
EX-LIBRIS 







BRASILIANA 
5.• SÉRIE DA 

BIBLIOTECA PEDAGÓGICA BRASILEIRA 
SOB A DIREÇÃO DE FERNANDO DE AZEVEDO 

Volume11 publicados: 

.NTROPOLOGIA E DEMOGRAFIA 

4 - Ol ive ira Viana: Raça e Assimila
ção - 3.• edição (aumentada). 

8 - Oliveira Viana: Populações Meri
dionais do Brasil - 4.• edição. 

9 - Nina Rodrigues: Os Africanos no 
Brasil - (Revisão e prefácio de Ho
mero Pires). Profusamente ilustrado 
- 2.ª edição. 

22 - E. Roquette-Pinto: Ensaios de 
Antropoio&'ia Brasileira. 

27 - Alfredo Ellis Júnior: Populações 
Paulistas. 

69 - Alfredo Ellis Júnior: Os Primei
ros Troncos Paulistas e o Cruzamen
to Euro-Americano. 

ARQUEOLOGIA E PREHJSTóRIA 

34 - Angione Costa: Introdução à Ar
queologia Brasileira. - Ed. Ilustrada. 

il37 - Aníbal Matos: Prehistória Brasi
lei ra - Vários E studos - Ed. il. 

ll48 - Aníbal Matos : Peter Wilhelm 
Lnnd no Brasil - Problemas de Pa
leontologia Brasileira. Ed. Ilustrada. 

BIOGRAFIA 

2 - Pandiá Calogerns: O Marquês de 
BarbacenB - 2.• edição. 

11 - Luls d a Câmara Cascudo: O Con
de d'Eu - Vol. ilustrado. 

p1 - Luls da Câmara Cascudo: O Mar
quês de Olinda e seu tempo (1793-
1870) - Edição ilustrada. 

1 8 - Visconde de Taunay: Pedro II, 2.ª 
edição. 

20 - Alberto de Faria: Mauá (com 
tres ilustrações fora do texto). 

54 - Antônio Gontijo de Carvalho -
Calógeras. 

65 - João Dornas F ilho: Silva Jardim. 
73 - Lúcia Miguel-Pereira: Machado de 

Assiz - (Estudo Crítico-Bio&"ráfico) 
- Edição ilustrada. 

79 - Craveiro Costa: O Visconde de 
Sinimbú - Sua vida e sua atuação 
na politica nacional - 1840-1889. 

81 - Lemos Brito: A Gloriosa Sotaina 
do Primeiro Império - Frei Caneca 
- Edição llustrndn. 

Oaà. 1 

86 - \Vanderley Pinho : Cote&"ipe e seu 
Tempo - Ed. Ilustrada. 

88 - Hélio Lobo: Um Varão da Repú
blica: Fernando Lobo. 

114 - Ca r los Süssekind de Mendonça: 
Sílvio Romero - Sua Formaçiw ln .. 
t electual - 1861-1880. - Com uma 
introdução bibliográfica - Ed. ilustr. 

119 - Sud Mennucci: O Precursor do 
Abolicionismo - Luiz Gama - Ed. 
ilustrada. 

120 - Pedro Calmon: O Rei Filósofo 
- Vida de D. Pedro II - 2.• Edição 
ilustrada. 

133 - Heitor Lyra: História d'e Dom 
Pedro II - 1825-1891. 1.º Vol.: 
"Ascenção" - 1825-1870 - Ed . il. 

133-A - Heitor Lyra: História de Dom 
Pedro II - 1825-1891. 2.0 Volume 
"Fastígio" (1870-1880) Ed. ilustrada. 

135 - Alberto Plzarro Jacobina: Dias 
Carneiro (O Conservador) - Ed. il. 

136 - Carlos Pontes: Tavares Bastos 
(Aureliano Cândido) 1839-1875. 

140 - Hermes Lima : Tobias Barreto -
A I~poca e o Homem - Ed. ilustr. 

143 - Bruno de Almeida Magalhães: 
O Visconde de Abaeté - Ed. ilustr. 

144. - V. Cor rêa Filho: Alexandre Ro
drigues Ferreira - Vida e Obra do 
Grande Naturalista Brasileiro - Ed. 
ilustrada. 

153 - Mário Matos: Machado de Assi z. 
(O Homem e a Obra. Os persona
gens exp licam o autor). Ed. l!ust. 

157 - Otávio Tarqu inio de Souza: Eva
risto da Veiga - Edição ilustrada. 
"Homens da Regê ncia". Ed. ilus.. 
trada. 

166 - José Bonifacio de Andrada e Sil
va: O Patriarca da lndependênc;a 
- Dezembro 1821 a Novembro 1823. 

177 - Jonathas Serrano: Farias Brito. 

BOTÂNICA E ZOOLOGIA 

71 - F. C. Hoehne - Botânica e A1:ri
cultura no Brasil no Século XVI 
(Pesquisas e contribuições). 

77 - C. de Melo-Leitão : Zooloi:ia do 
Brasil - E dição ilustrada. 

99 - C. de Melo-Leitão: A Biolo&'la no 
Brasil 



~2 - General Couto de Magalhães: O 
selvngem - 4. • edição completa, com 
-parte original Tupl-guarant. 

60 - Emlllo Rivasseau: A vida dos ln
dios Guaicnrús - Edição ilustrada, 

76 - Afonso A. de Freitas: Vocabula· 
rio Nheengatú (vernaculizado pelo 
português falado em São Paulo) -
Lini:ua Tupi-G uarani (com 3 ilustra
ções fora do texto. 

92 - Almirante Antônio Alves Câmara: 
Ensaio Sôbre as Construções Navis1i; 

Indígenas do Brasil - 2.• edição 
ilustrada. 

101 - Herbert Baldus: Eru,aios de Etno
logia Brasileira Prefácio de 
Afonso de E. Taunay Edição 
Ilustrada. 

139 - Angione Costa: Migrsçõe,i e Cul
tura lndícena - Ensaios de arqueo
logia e etnologia do Brasil - Ed. li. 

164 - Carlos Fr. Phil! Von Martius: 
Natureza, Doenças, Medicina e R~ 
médio• dos índios Brasileiro• (1844) 
Trad. Prefácio e notas de Plrajá 
da Sllva. Ed. ilustrada. 

163 - Maior Lima Figueiredo: fndios 
do Brasil - Prefácio do General 
Rondon - Edição ilustrada. 

FILOLOGIA 

25 - Mário Marroqulm: A Jíngna do 
Nordeste, 

46 - Renato Mendonça: A influência 
africana no português do Brasil -
Ed. Ilustrada. 

164 - Il ernardino José de Souza: Di
cionário da Terra e da Gente do 
Brasil - 4.ª edição da uonomásti
ca Geral da Geografia Brasileira". 

178 - Arthur Neiva: Estudos da Lin, 
~nn Nacional. 

FOLCLORE 

57 - Flouslno Rodrigues Vale: Elemen
tos do Folclore Musical Brasileiro. 

103 - Sousa Carneiro: l\litos Africanos 
no Brasil - Edição ilustrada. 

GEOGRAFIA 

80 - Cap. Frederico A. Rondon: Pelo 
Brasil Central - Ed. ilustrada, 2.' 
edição. 

83 - J . de Sampaio Ferraz: Meteorolo
gia Brasileira. 

85 - A. J. Sampaio: Fitoireoirraffa do 
Brasil - Ed. ilustrada - 2.• edição. 

53 - A. J. de Sampaio: Bioireo11:rafla 
dinâmica. 

45 - Basllio de Magalhães: Exparuião 
Geoirráfka do Braall Colonial. 

63 - Raimundo Morais: Na Planfel 
Amazônica - 6.• edição. 

80 - Osvaldo R. Cabral: Santa Catar! 
na - Edição ilustrada. 

86 - Aurélio Pinheiro: À Marirem à 
Amazonas - Ed. ilustrada. 

91 - Orlando M. de Carvalho: O Rio d 
Unidade Nacional: O São Francisc 
- Edição Ilust rada. l 

97 - Lima Figueiredo: Oeste Pnra 
naense - Ediçã ilustrada. 

1 
lú4 - Amojo Limn : Amazônia - A "-, 

Terra e o Domem - (Introdução t J 
Antrop011:eoirrafia). ·, 

106 - A. C. Tavares Bastos: O Valt ,} 
do Amazona9 - 2.• edição. ~ 

138 - Gustavo Dodt: Descrição dos Rios ;.';, 
Parnaíba e Guropí - Prefácio o , 
notas de Gustavo Barroso - Ed. il...} 

~ GEOLOGIA 

102 - S. Fr6es Abreu: A riqueza mJ.'::t 
neral do Brasil. (' 

134 · - Pundiá Calógcras: Geolo11:la Ji:co} 
nômicn do Brasil - (As minas dL 
Brasil e sua Legislação) - Tômo .. .J 

3.0
, Distribuição geogrãflca dos ~de· ~ 

pósitos aurfferos. Edição refundi 
e atualiZ!lda por Djalma Gulmar· · 

-·~ 
HISTóRIA ) 

10 - Oliveira Viana: Evolução do ;, 
Povo Brasileiro - 3.• edição (ilus- 1 

trada ) . ~ ..l 
13 - Vicente Licinio Cardoso: Ã mar--1 

(!em da História do Brasil, 2.• Ed. 

14 - Pedro Calmon :• História da Clvi- 1 
lizaçiio Brasileira - 3.• edição. f 

40 - Pedro Calmon: História Social do.,.-i 
Brasil - 1.0 Tômo - Espirlt,, dà-. 
Socicdade Colonial - 2.• edição. f 
Ilustrada (com 13 irravuras). ~ 

83 - Pedro Calmon: Hlatória Social dl 
Brasil - 2.0 Tômo - Espírito d~:, 
Sociedade Imperial. Ed. Ilustrada. ( 

173 - Pedro Calmon: Historia Soda 
do Ilrasil - 3. 0 Tomo - A Epocs/ 
Republicana. l 

173 - Pedro Calmon: Historia do Bra 
sii - 1.0 Tomo "As Ori2:ens" 
1500-1600. 

15 - Pand iá Calógeras: Da Regência ~ 
queda de Roza• - 3.0 volume (da s~ 
rie "Relações Exterlorcs do Brasil"). 

42 - Pandiá Cal61:eras: Formação Bis,~ 
tórica do Brasil - 3.• edição (com 
3 mapas fora do texto). 

23 - Evaristo de Morais: A eacraTiclÃ<il 
africana no Braail. 



86 - Alfredo Ellls Júnior: O Bandelrla
mo Paulista e o Recúo do Meridia
no - 2.& edição. 

~7 - J . F. de Almeida Prado: Primei-
ros Povoadores do Brull (E<L 
Uustrada), 2.• edlçiio. 

176 - J. F. Almeida Prado : IPemam
buco e as capitanios do norte do 
Brasil. (1630-1630) 1.0 Tomo. 
E.lição Ilustrada. 

CARTAS 

12 - Wnnderlcy Pinho: Carta., do Im
perador Pedro li ao Barão de Cote
cipft - Ed. Ilustrada. 

38 - Ruí Barbosa : Mocidade e Exílio 
(Cartas Inéditas. Prefaciadas e ano
tados por Américo Jacoblpa Lacom
be) - Ed. Ilustrada. 

61 - Conde d'Eu : Viairem MUítar ao 
Rio Grande do Sul (Prefácio e 19 
cartas do Príncipe d'Orleans, com~n
tadas P0r Max Fleluss) - Edição 
ilustrada. 

109 - Georiies Raeders: D. Petlro II • 
o Conde de Gobineau (Correep0nd@n. 
eia inédita) . 

142 - Francisco Vel;lâncio F ílho: Eucli
des da Cunha a seus Amigos 
Ediçiio ilustrada. 

DIREITO 

110 - Nina Rodrigues: As raças huma
nn!I e a responsabilidade penal no 
Brasil - Com um estudo do Prof. 
Afrânio Peixoto. 

165 - Nina Rodrigues - O Alienado no 
Direito Civil Brasileiro - 3.• Ediçiio. 

ECONOMIA 

90 - Alfredo Ellls Júnior: Evolução 
da Economia Panlístn e suas Cauene 
- Edição Ilustrada. 

lOt e 100-A - Roberto Slmonscn: 8111-
tória Econômica do Brasil - Ecl 
llus trada em 2 tomos. 

162 - J. F . Normano: Evolução Eco
nômica do Brasil - Tradução de T. 
Qua rtim Barbosa, R. Peake Rodrl
irues e L. Ilrandão Teixeira. 

166 - Lemos Brito : Pontos de partida 
para a História Econômica do Brasil. 

160 - Luiz Amaral: História Geral d a 
Agricultura Brasileira - No frfpli
ce aspecto Político-Social-EC-Onômlco 
- l.º volume. 

162 - Bernardino José de Souza: O 
Pau-Brasil na História Nacional 
Com um capitulo de Artur Neiva 
e pa recer de Oliveira Viana. Edi
ção ilustrada. 

EDUCAÇÃO E INSTRUÇÃO 

66 - Primitivo Moaclr: A Instrução e 
o Império (Subsldios para a História 
da Educação no Brasil) - 1.0 vo
lume - 1823-1853. 

87 - Primitivo Moacir: A Instrução e 
o I mpério (Subsfdios para a H is
tóri"- da E ducação no Brasil) - 2.0 

volume - Reformas do ensino -
1864- I KBS. 

121 - Primitivo Moacir: A Instrução e 
o Império (Subsídios para a Histó
ria da Educação no B rasil\ - 3.0 

volume - 1864-1889. 
147 - Primitivo Moacir: A lnstruçüo 

e as Províncias (Subsldlos para a 
História da Educação no Brasil) 
1825-1889 - I.0 vol. Das Amazonas 
ns Alagoas. 

147-A - Primitivo Moaclr: A Irutrução 
e as Províncias (Subsldios para a 
Hlstóda da Educação no Brasil) 
1825-1889 - 2.0 Volume: Sergipe, 
Bala, Rio de Janeiro, São Paulo e 
Mato-Grosso. 

117 - B - Primitivo Moacyr; A Ins
trução e as provincins - (Subsídios 
para ·a Historia da Educação no 
Brasil) 3.• T omo-: Espírito Santo, 
Minas Gerais, P araná, Santa Ca
tarina e Rio Grande do Sul. 

98 - Fernando de Azevedo: A Educa
ção Pública em São Paulo - Pro
blemas e discussões (Inquérito para 
"O Es tado de S . P aulo" em 1926) . 

ENSAIOS 

1 - Batista P ereir a : Figuras do I m
pério e outro3 ensaios - 2.• edição 

6 - Batista Pereira: Vultos e episó
dios do Brasil - 2.• edição. 

26 - Alberto Rangel : Rumos e Pers
pectivas. 

41 - J osé-Maria Belo: A lntelitência 
do Brasil - 3.• edição. 

4~ - A . Sabola Lima: Alberto Tôrreo 
e sua o bra. 

66 - Charles Expilly: Mulheres e Cos
tumes do Brasil - Tradução. prefá

c io e notas de Gastão Penalva. 
70 - Afonso Arinos de Melo Fra nco: 

Conceito de Civiliznção Brasi leira. 
82 - C. de Meio-Leitão: O Brasil Visto 

Pelos Ingleses. 
105 - A. C. Tavares Basto•: A ProTín

cia - 2.• edição. 
161 - A. C. Tavares Bnstos : Os Males 

do Presente • as Esperanças do Fu-
turo (Es t udos Ilrasilelros) 
Prefâcfo e notas de Cassiano Tava
res Bastos. 



116 - Agenor Augusto de Mir anda : E.e
tndos Piauiensea - Edição ilustrado. 

150 - Roy Nash: A Conquista do Brasil 
- Tradução de Moacir N. Vascon
celos - Edição Ilustrada. 

ETNOLOGIA 

30 - E. Roquette Pinto: Rondônia -
3. • Edição (aumentada e ilustrutla) . 

d - Esteviio Pinto : Os Indígenas dn 
Nordes te (com 15 ll'ravurns o mapas) 
- 1.0 Tõmo. 

112 - Esteviio Pinto: Os l ndíi:enu do 
Nordeste - 2.0 Tômo (Ori:anlzaçiio 
e estrutura social dos lndlgenn.s do 
nordeste b rasileiro). 

&7 - Manoel Bom!im : O Bruil - Com 
uma nota explica t iva de Ca rio• MauJ 

48 - Urbino Viana : Ilandeiraa e serta
nistas Baianos. 

(9 - Gustavo Barroso: História Militar 
do Brasil - E d . ilustrada (com 60 
a-ravuras e mapas). 

76 - Gus tavo Barroso : História secreta 
do Brasil - t.• parte : ., Do dcsco• 
b rimen to à abdicação d e Pedro l " -
Edição Ilustrada, s.• edição. 

64 - G,lberto F re,re: Sobrados e Mu .. 
cambos - Decadência patria rcal e ru
ral no Brasil - Edição Ilus trada. 

69 - Prado Maia : Através da Hi.tória 
NaYal Brasileira . 

89 - Coronel A. Louriva l de Moura ·. 
As Fôrças Arroaciaa e o Destino His
tórico do Brasil. 

9S - ·serafim Leite : Piíi:inas da His• 
tória do Brnsil. 

84 - Salomão de Vasconcelos : O Fico 
- Minas e os Mineiros da Jndepcn · 
dência - Edição ilustrada. 

108 - Pudre Antônio Vi eira : Por Bra• 
ail e PortUll'al - Sermões comenta· 
dos por P edro Calmon. 

111 - Washingto n Lu iz: Capita nia de 
Siio Paulo - Governo de Rodr igo 
Ccs a r de Menezes - 2. .. edição. 

ll 7 - Ga l,r iel Soares de Sousa : Trata• 
do Des<ritivo do Ilrasil em 1587 -
Comentários de Francisco Adolfo 
Varnha gen - 3.• edição_ 

123 - Hcr munn W ãtjen : O Domínio 
Colonial Holandês no Brasil - Um 
Capítulo da Hist ória Colonial do Sé
culo X Vil - Tradução de Pedro 
Celso U chôa Cavalcunti, 

124 - Luiz Norton: A Côrte de Por
tuga l no Brasil - Notas, documen· 
tos diplomáticos e ca rtaa da Impera· 
triz Leopoldina - E dição ilustrada 

126 - João Dornas Filho: O Padroado 
e a l ll'reia Brasileira, 

127 - Ernesto Ennes : As Guerraa n011 
Palmares (Subsídios para sua histá• 
ria ) 1.0 Vol.: Domini:os Jorge Velhc 
e a "Tróia Nell' r a" - Prefácio de 
A!onao de E. Taunay. 

128 e 128-A - Almirante Cust6dfo Josf 
de Melo: O Govêrno Provia ó rio e 
a Revolnçiio de 1893 - 1.0 Volume. 
cm 2 tomos. 

132 - Sebast ião Paga no: O Conde d~ 
Arcos o a Revolução de 1817 
Edição ilus trada. 

146 - Aurélio P ires: Homens e fatQII 
do mea tempo. 

149 - A lfredo Valadão: Da aclamD" 
ção à maioridade, 1822-1840 - 2.• 
edição. 

168 - ,Valter S pnldlnll': A Revoluçii,o 
Farroupilha (História po pula r d,, 
grande decênio 1836-1846 
Edíço\.o Ilus trada. 

169 - Ca rlos Seíd!er: História daa 
Gu erras e Revoluções do Brasil dt 
1826-1835 - Trad. de Alfredo de 
Carva lho. Prefácio de Sílvio Cravo. 

168 - Patlre F e rniio Cardim : Tratado• 
da Terra e dn Gente do Brasil -
Introduções e N otas de Batista Cae. 
t a no, Capistrano de Abreu e Rodolfo 
Garcia - 2.• edição. 

170 - Nelson \Verneck Sodré: Pnnora
mo do Segundo lmperio. 

171 - Bnsilio de Mngalhiie.~ : Estudos de 
Histó ria do Brasil. 

17 4 - Ilasilio de Magalhães : O Café 
- Nn His tória, no Folclore e nas 
Belas-Artes. 

MEDICINA E HIGIENE 

29 - J osué de Castro: O proulema da 
alimentação no Braail - Prefacio 
do prof. Pedro Escudero. 2.• ediç:io. 

61 - Otávio de F reitas: Doenças a fri 
canas no Brasil. 

120 - Afrânio P eixoto: Clima e Saúde 
- Introdução b io-gcogrâfica à civl
lização brasilei ra. 

POLITICA 

3 - Alcldes Gentil: As idéias de Al
berto Tôrres - (s lnlese com lodice 
remissivo) - 2.ª edição. 

7 - Ba tis ta Perei ra: Diretrizes de Rui 
Barbosa - (Segundo textos escolhi· 
dos) - 2.• ed :çiio. 

21 - Datlstn Perei ra: Pelo Brasil 
Maior, 

16 - A!bert0 T õrres: O Problema Na, 
clonai Brasilei r o. 2. • edição. 

17 - Alberto Tôrres : A Orll'aniznção 
Nacional, 2.ª edição. 

24 - Pandiá Calógerns : Problemas de 
Administração. 2.ª ed:ção. 

67 - Pandiá Calóg eras : Problemas de 
Govêrno - 2.• edição. 

74 - P and iá Cnlógerns: Estudos Histó
ricos e Políticos - (Res Nost ra ... ) 
- 2.• edição. 

31 - Azevedo Amaral : O Bra..11 na 
crise atual. 

60 - Mário Travas&0s: Projeção Conti
nental do Bnall - Prefácio de Pan· 



dlã Cà]6gerss - 3.• edição ampliada. 
55 - Hildebrando Accloly: O Reconhe

cimento do Brasil pelos Estados Uni
do3 da América. 

131 - Hildebrando Acclo]y: Limites do 
Brasil - A fronteira com o Para
guai Edição Ilustrada com 8 
mapas fora do texto. 

84 - Orlando M. Carva lho: Problemas 
Fundamentais db Manicíplo - Ed. 
!lustrada. 

96 - Osório da Rochn Dinlz: A Po!f
tica que Convém ao Brasil. 

115 - A. C. Tavares Bastos : Cartas do 
Solltárlo - 3.• edição, 

122 - Fernando Sabola de Medeiros: A 
Liberdade de Navegação do Amazo
nas - Rela ções ent re o Império e 
os Estados Unidos da América, 

141 - Olivel ra Vlanna: O Idealismo da 
Constituição - 2.• ed '. ção aumentada. 

169 - Helio Lobo: O Pan-Americanismo 
e o Brasil, 

172 - Nestor Duarte: A Ordem Privada 
e a Organização Politica Nacional 
(Contribuição á Sociologia Política 
Brasileira). 

VIAGENS 

6 - Augusto de Salnt-Hilaire: Segun
da Viagem do Rio de Janeiro a 
Minas Gerais e a S. Paulo ( 1822) -
Trad. e pref. de Afonso de E. Tau
nay. - 2.• edição. 

68 - Aug!'sto de Saint-Hllnlre: Viagem 
à Provinda de Santa- Catarina (1820) 
-. Tradução de Carlos da Costa Pe
reira. 

68 - Augusto de Salnt-Hilafre: V iagem 
às nascentes do Rio São Francisco e 
pela Província de Goiaz - 1.0 tômo -
Tradução e notas de Clado Ribei
ro de Lessa. 

78 - Augusto de Sa!nl-Hilalre: Via
gem às nascentu do Rio São Fran
cisco e pela Província de Goiaz 
2. 0 til mo - Tradução e notas de 
Clado Ribeiro de Lessa. 

72 - Augusto de Salnt-H!lalre - Se. 
i:unda viagem ao Interior do Brasil 

- "Esplrlto Santo" - Trad. de 
Carlos Madeira. 

126 e 126-A - Augusto d 1 Sal;::t- Hilal
re: Viagem pelas pro'7fndas de Rio 
de Janeiro e Minas-Gerais - Em 
dois tomos - E dição Ilustrada -
Tradução e notas de Cindo RI bel ro 
de Lessn. 

167 - Augusto de Salnt-Hlla!re: V !a-
gem ao Rio Grande do Sul - 1820• 
1821 - Tradução de Leonam d, 
Azere<lo Pena - 2.• ed'ção ilustr. 

19 - Afonso de E. Taunay: Vlsitnnte,i 
do Brasil Colonial (Sec. XVI-XVIII), 
2.• edição, 

28 - General Co uto de Magalhães: Via, 
gem ao Araguaia - 4. • edição. 

82 - C. de Melo-Leitão: Visitantes do 
Primeiro Império - Ed. ilustrada 
(com 19 figuras). 

62 - Agenor Augusto de Miranda: O 
Rlo São Francisco - Edição Ilus
trada. 

95 Luiz Agass lz e Eli,m beth Cary 
Agasslz: Viagem ao Brasil - 1865-
1866 - Trad. de Edgard Siissekind 
de Mendonça. Edição Ilustrada. 

113 - Gastão Cruls: A Amazônia que 
eu VI - õbldos - Tumuc-Humac 
- prefácio de Roquette Pinto -
Ilustrado - 2.• edição. 

118 - Von Spix e Von Martlus: Atra
vés da Baía - Excertos de "Relse 
ln Bras llien" - Tradução e nota! 
de P i rajá da Silva e Paulo \Volf. 

130 - Major Frederico Rondon: Na 
Rondônia Ocidental - Ed. ilustr. 

145 - Silveira Neto: Do Gualrá ao1 
Saltos do lgoass í, - Ed. Ilustrada. 

156 - A!fred Russel Wal!ace: Viagen, 
pelo Amazonas e Rio Negro - Tra
dução de Or lando Tôrres e Prefá
clo de Basf!io Magalhães. 

161 - Rezende Rublm: Reserva, dt 
Brasilldade - Edição ilustrada. 

NOTA : 0• números referem-•e aos volumes por ordem eronol6gica de publlcaçlo. 

Edições da 

COMPANHIA EDITORA NACIONAL 

:R.1111 dos G=õoo, 118/lt<> - São Paulo 
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BIBLIOTECA PED~GOGICA BRASILEIRA 

PRIMITIVO MOACYR 

A Instrução e 
as Provincias 
(Subsidios para a historia da educação no Brasil) 

1834 -1889 

3.0 VOLUME 

ESPIRITO SANTO, MINAS-GERAIS, PARANÁ, SANTA 
CATARINA, RIO GRANDE DO SUL E GOIAZ. 

COMPANHIA EDITORA NACIONAL 

São Paulo - Rio de Janeiro - Recife - Porto-Ale~re 

1940 



DO MESMO AUTOR: 

Nesta Serie: 

A INSTRUÇÃO E O IMPERIO (Subsidios pam 
a Historia da Educação no Brasil) - l.~ volu
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PROVINCIA DO ESPIRITO SANTO 

1836. "O belo sexo não tem uma professora que 
lhe ensine e inculque os deveres de uma bôa esposa e 
de melhores mães de familia de cujas mãos o Brasil 
receba filhos que lhe sejam proycitosos; e suposto pela 
lei de março de 1835 lhe foram aplicados 300$000 de 
ordenado, esta quantia por muito diminuta, não con
vida alguma de fóra a tomar este encargo, visto que 
nesta provincia n ão existe uma com as qualidades in
diapensaveis para tão importante magúitcrio". E' tudo 
que diz o rclatorio do presidente da província sobre a 
instrução neste ano de 1836. A despesa com ela não 
ia além de réis 3 :210$000 em um orçamento de des· 
pesa que mal atingia a 29 contos. (Não encontramos 
no arquivo nacional os rela to rios dos anos de 1837 a 
1838). 

1839. O presidente João Lopes da Silva Couto 
comunica á Assembléa provincial apenas medidas de 
expediente porque "este objéto (a instrução) não ofe
rece materia alguma nova que deva ser ponderada ... " 
e pede a suspensão de uma gratificação de 11$111 réis 
indevidamente dada a um mestre de primeiras letras 
da cidade de Vitoria... NeBte ano e no anterior a 
provincia gastava com a instrução, da soma dos orça· 
mentos de despesa de menos de 100 contos, á quantia 
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2 A INSTRUÇÃO E AS PROVINCIA, 

1840. E' o poder legislativo informado pelo exe
cutivo: da necessidade de mais uma escola primaria 
na capital, da pouca frequencia das aulas no interior 
da província, devido á indiferença dos pais pelo ensino 
dos filhos. Ainda: que a aula de latim da Vitória 
não fazia progressos, cursada apenas por 12 estudantes. 
"Oficiei ao presidente da província do Rio de Janeiro 
para saber se era admitido á matricula da Escola 
normal e da de Arquitetos-medidores, no decurso do 
ano, e se eram compatíveis ás horas de ensino, de modo 
que pudessem ser frequentadas ao mesmo tempo ambas 
eacolas. Respondeu-me que a matricula se fechava no 
mcz de fevereiro de cada ano, e que as horas das aulas 
eram incertas, visto que o diretor é que as marca, se
gundo julga mais eo11veniente. Fiz convidar por editais 
aqueles jovens que quizcssem aproveitar, para apresen
tar os seus requerimentos, e somente dois apareceram; 
estes mesmos mais tarde desistiram. Tal o estado deste 
objeto, - Torna-se sensível a falta de um colegio de 
artes mecanicas onde se recolham meninOB expot5tos e 
orfãos desvalidos para aprenderem algum oficio. E' 
um trecho do relatorio do presidente. - Ha ainda os 
seguintes dados: 18 aulas de primeiras letras com 340 
alunos. Ha aulas de estudos maiores para as seguintes 
disciplinas: latim, francês, geometria, filosofia e reto
rica: só a de latim tem frequencia: 12 alunos .. 

1841. A instrução está quasi estacionaria. Em 
visita a uma escola da capital o presidente da província 
teve dcsagradavcl impressão: uma casa arruinada, !re
quentada por 170 creanças, e mais estranho me foi o 
resultado do sucinto exame que fiz sobre o metodo ali 
adotado, que não é outro sináo uma incurial e imper• 
feita amalgamação do ensino mutuo com o individual, 
sem que tenha aquele ligamento indispensavel para 
dissipar os estorvos que apre.senta a aproximação doe 
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dois metodos e facilitar a sua compreensão. Outro in
conveniente assinalado pelo presidente: a quasi surdez 
do seu professor que como automato no meio da voze• 
ria e o movimento que o cerca corrige os defeitos que 
conhece. pela vista ou por aceno dos decuriões, cujo 
zelo e assiduidade não podem neutralizar o inconve
niente que provêm da abstração de um dos orgãos mais 
essenciais para tal profissão. . . Para o fim de dar um 
passo adiante enviou á Côrte um joven hem dotado 
para estudar na Escola normal. O rclatorio menciona 
10 eecolas com 287 alunos; as aulas de latim da capital 
e de S. Mateus eram frequentadas por 13 moços. A 
instrução publica, em dois anos, não custou ao erario 
publico mais de 10 contos. 

1843. Neste ano aparece a primeira lei regulando 
o ensino secundaria em julho: Fica creado nesta capi· 
tal um colegio de instrução !iteraria com a denomina· 
ção de Liceu da Vitoria, no qual haverão as seguintes 
cadeiras: latim e rctorica; francês e inglês; filosofia 
racional e moral; geografia, historia e cronologia; 
botanica agricola; musica. Os professores vencerão 
600$000 anuais de ordenado; o de mmica, 500$000. 
Para eerem providas as cadeiras, o presidente da pro
víncia escolherá pessoas habilitadas, precedendo as 
formalidades em tais casos particulares. Haverá um 
diretor, que terá sob a sua direção a mocidade, e per
ceberá o ordenado de 400$000, e um secretario que 
eerá um ]ente, percebendo 20$000 mensais de gratifi
cação. O diretor e a congregação farão as materias 
neccssarias á boa ordem e policia interna, dando as 
providencias que julgarem uteis á execução desta lei, 
submetendo á aprovação da Assemhléa legislativa. 
Enquanto não houver casa propria para instalação do 
Liceu, os lcnte8 . darão aulas em suas casas. O presi
dente da provincia solicitará dos religiosos franciscanos 
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faculdades para estabelecer no Convento de S. Francisco 
o Liceu mediante as vantagens que forem convenientes". 

1844. O presidente Almeida Monjardim não se 
ocupou no seu breve relatorio da instrução popular. 
Uns m apas dizem que h a 13 escolas de primeiras letras 
com 503 alunos e duas aulas de latim com 29 C<Jtudantes. 
Pouco mais de 30 contos di.spendeu a provincia com o 
ensino nos quatro anos de 1842 a 1845; a despesa geral 
no quatrienio não atingiu a 174 contos. 

A lei de julho determina que os ordenados dos 
professores de primeiras letraa das vilas e povoações 
fica elevado a 300$000; só gosan do deste beneficio os 
que tiverem sido examinados e aprovados n as materias 
do programa da lei geral de 15 de outubro de 1827. 
Os que não mostrassem ter os conh ecimentos ali exi
gido.s e contudo exercessem o m agisterio, venceriam 
150$000. E sta disposição teria lugar se is mczes depois 
Je promulgada a lei, continuando a perceber o orde
nado que tinham. O governo, determina ainda a lei, 
organisará as instruções que regulem o regímen das 
escolas publicas de primeiras letras, podendo obter 
provimentos para as aulas os estrangeiros que alérn dos 
conhecimentos necessarios, Jalassem a língua nacional 
corretamente. Na concorrcncia de nacionais e estran
geiros na igualdade de habilitações, a preferencia era 
para os nacionais. 

1846. Alega o relatorio presidencial f alta de me
todo regular e uniforme do ensino e dos compendios 
das diversas materias acomodadas á compreensão dos 
alunos das diferentes classes : indigencia de muitos pais 
de familia; insuficien cia de casas; carencia de moveis 
e outros objetos indispensaveis e p rincipalmente a falta 
de inspeção. O rclatorio n ão menciona cifras sobre 
escolas e matriculas. Fica o governo autorisado a 
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prnver cadeira de musica, crcada pela lei de 24 de 
julho de 1843, nesta capital. O professor terá o orde
nado de 250$000 e mais 50$000 para casa, não havendo 
edificio nacional cm que se coloque a escola. O pre
sidente ela província dará o regulamento neccssario, 
com aprovação ela Assembléa legislativa. São os dize
res de uma lei de 27 de julho deste ano. 

1847. O presidente Luiz Pedreira do Couto Ferraz 
diz. . . "marcha este ramo do serviço impregnado dos 
mesmos vicios e defeitos trazidos ao vosso conhecimento 
por meus antecessores, e nem de outra cousa era de 
esperar". E ainda: Em quasi todo o país se ha reco
nhecido que a lei geral de 15 de outubro de 1827 não 
é por si só suficiente para conseguir o melhoramento 
da instrução publica, e que não atinge o seu fim a 
inspeção das escolas, feita unicamente pelas camaras 
municipais e juízes de paz, embora as melhores inten
ções os animem. E é, entretanto, sob este regímen que 
se acha ainda esta provincia. E' urgente, acrescent a, 
um regulamento que provide~cic sobre a escolha dos 
compendios, materias e horas de ensino, e habilitação 
dos professores. Ha na província 15 escolas com a frc
quencia de 4,87 alunos e duas de latim com 27. O 
orçamento da despesa ( 46 :430$000 réis) dava á instru
ção publica cerca de 8 contos. 

No ano seguinte (1848) o mesmo presidente in
siste no seu relatorio no dever urgente de reformar o 
ensino. "Visitei varias escolas e só algumas, mui pou
cas, agradou-me bastante o progresso que observei na 
mocidade, cm outras não tive a mesma satisfação." 

Em 20 de fevereiro é promulgado o regulamento 
reformando a instrução sob a presi dcncia de Luiz 
Pedreira do Couto Ferraz: - As escolas publicas pri
marias dividem-se em duas classes. Nas de primeira 
ensinar-se-á leitura, escrita, rudimentos de gramatica 
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nacional, teoria e pratica de arimetica até proporções, 
noções gerais de geometria pratica, moral cristã e dou
trina da religião do EBtado. Nas de 2.a classe : ás 
mesmas materias, excluindo a geometria e limitada a 
arimetica á teoria e pratica das quatro operações de 
numeros inteiros. As escolas de 1.8 classe serão esta
belecidas nas cidades, vilas e freguesias mais notaveis 
pela população. As de 2.ª serão creadas pelo preú
dente da provincia nas outras freguesias e nas povoa
ções em que houver mais de 20 meninos de idade es
colar. A instrução do 6CXO feminino compreenderá aB 
materias das escolas de 2.ª classe e mais costura, bor
dado e mais prendas. As respectivas CBco]a6, além das 
que existem na capital, deverão ser fündadas nas cida
des e vilas que forem cabeças de comarcas. As escolas 
de 1.8 classe serão providas por exame publico feito 
perante o presidente da província e uma comissão de 
tres membros. O exame vereará sobre as materias das 
escolas de l.ª classe, com muita especialidade sobre o 
m etodo de ensino. Os professores de escola de 2.ª clal'se 
poderão ser providos independente de exame publico, ' 
com tanto que tenham os seguintes requisitos : cidadão 
brasileiro, 21 anos de idade, reconhecida moralidade, 
e só quando não haja concorrencia entre nacionais, 
poderão; terminado o prazo de 60 dias, anunciados em 
editais, ?nscrever-se estran geiros que professem a reli
gião do Estado e pronunciem corretamente a língua 
nacional, devendo sofrer o mais rigoroso exame de gra
matica e das outras materias exigidas na presente lei. 
Os vencimentos dos professores de 1.8 classe, são de 
300$000 e mais uma gratificação marcada pela Assem
hléa provincial, aos que mais Be distinguissem no ma
gisterio e tiverem numero superior ao de 50 alunos de 
frequcncia. Os de 2.ª classe perceberão uma gratifj. 
cação cm atenção ás localidades e ao numero de disci
pulos, não excedendo de 150$000. Haverá na capital 
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um diretor de escolas. O pres.idente poderá nomear 
cm cada fregue.sia um inspetor. Haverá anualmente, 
nos lugares em que possa efctuar•sc, um exame publico 
de alunos. Ninguem poderá abrir escolas, nem ensinar 
em aula particular, sem licença do presidente. Para 
concessão desta licença é ncceseario provar o preten
dente: atestado de moralidade, apresentar _folha cor
rida, maioridade. O mctodo de ensino é, em geral, o 
simultaneo, mas poder-se-á adotar outros que forem 
mais adequados, conforme os lugares, suas necessidades 
e recursos. Não serão admitidos á frcquencia das es
colas publicas os que padecerem de molestias conta· 
giosas e os escravos. Os professores particulares são 
obrigados a dar aos inspetores locais as informações 
pedidas e os mapas trimensais e anuais de alunoe, sob 
pena de multa de 50$000 e penas criminais. O produto 
das multas será aplicado cm proveito da instrução. 

Em 1849 a nota assinalavel, apontada pelo presi
dente, é a cecola da Capital dirigida pelo profes.sor 
Manoel Ferreira Neves. 

1850. Sendo a instrução uma das principais hasc.s 
da felicidade de um povo, diz o presidente Pereira Leal 
á Assembléa provincial em sua fala, solicito o auxilio 
que poderei prestar em pról deste ramo do serviço pu
blico, que considero de muita transcedencia. Em 1848 
foi decretada a criação de um Liceu e até agora não 
foram dados os respectivos fundos para o seu custeia. 
mento. - Não é somente com escolas primarias, pela 
maior parte inuteis pela incapacidade de seus mestres, 
e cotn 5 aulas de latim que esta província, apresentar
se-á ilustrada entre suas irmãs. Não é por meios tão 
fracos que a inteligencia reconhecida de sua mocidade 
poderá ter o desenvolvimento util a si e ao país. , . " 

Cad. 2 
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1851. Acham-se providas as cadeiras de filosofia 
e francês com que foi dotada a provincia no ano ante
rior; tanto estas como a de gramatica latina, e uma 
elas escolas primarias da capital estão colocndas no 
convento dos religiosos franci scanos, mediante contrato, 
tendo-se d ispendido com os reparos do arruinado con
vento a quantia de 285$000. Foram igualmente pro· 
vidas as escolas de 2.ª classe das povoações de Itauna, 
Piraque-assú e Barra do Jocú. - Seria para desejar 
que o poder legislativo amplia.,se os meios de descn· 
volver os reconhecidos talentos dos comprovincianos, 
com a decretação dos nccessarios fundos para o provi
mento de outras aulas que existem creadas, mas sem 
exercicio. A despesa com o ensino publico foi de 
pouco mais de dez contos; a geral da provincia de 
42:256$000. 

1852. "E' desanimador o estado da instrução pu
hlica clam a o presi dente Nascimento de Azambuja. 
Não me queixo do metodo de ensino; sei que os h a 
melhore,, e piores; sei tambcm que nem todas as teo· 
rias, qualquer que seja o ramo do serviço publico, 
é aplicavcl a todos os lugares e em todas as circuns
tancias; seja o meto do seguido bem observado, que oo 
seus bons resultados sa tisfarão as necessidades da pro
víncia. Concorrem para o m au estado da instrução a 
falt a de pessoas habi litadas p ara o ensino; poucos são 
os professores que tem os predicados precisos para po
derem com vantagem exercer o magisterio. Os peque
nos ordenados e a pouca consideração que em nosso 
p aís se dá á cadeira de ensino subalterno tambem Ím· 
pedem que se obtenham bons mestres : o primeiro in
conveniente desap arecerá quando crescerem as r endas 
da província; e o segundo com a sua maior civilisação. 
Menciono tambcm o pouco zelo dos professores como 
uma das causas, e talvez a principal, para o mau r esul
tudo que se colhe no ensino. Deriva daí, da dissemi-
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nação da população, da falta de recursos dos pais para 
mandarem os filhos ás escolas que muitas vezes distam 
leguas de suas moradas, e / inalmente do pouco apreço 
que se dá ás letras, que o numero de alunos que fre
quenta as escolas publicas é muito diminuto. As 29 
escolas de primeiras letras foram frequentadas por 775 
meninos, incluindo 36 do sexo feminino, pertencente a 
unica escola deste sexo estabelecida na capital da pro
víncia, e 34 que cursaram as duas aulas de latim desta 
capital e da cidade de S. Mateus e a de filosofia e 
francês ha pouco tempo creada ali". 

Em junho, a lei n. 2, autorisa o presidente da pro
víncia: "a) a fazer extensiva ás aulas de instrução se
cundaria na parte em que for aplicavel o Regulamento 
(1848) das escolas primarias; b) a reformar o dispo· 

sitivo do referido Regulamento sobre a nomeação de 
inspetores para as escolas primarias das freguesias, 
ampliando ou restringindo a inspeção das aulas a pes· 
soas que nas vilas ou comarcas forem mais idoneas para 
este encargo; e) a declarar em tabela os dias que so
mente são feriados em todas as aulas. Nenhum pro· 
fessor primario ou sccundario receberá o ordenado, 
sem que na certidão me:ru;al do exercício conste que 
tem efetivos na aula dez discípulos os da aula prima• 
ria, e cinco os da secundaria. As aulas serão provi
das pelo governo de todos os compendios e materiais 
necessarios para se promover a instrução dos alunos; 
dando-se no regimento interno das mesmas escolas as 
providencias pl\,rn a conservação dos mesmos materiais, 
utensílios e compendios". Em 9 de julho, a lei n .0 9, 
determina que "fica sem efeito, por ilegal, o provi
mento das aulas de filosofia e francês da capital. As 
respectivas cadeiras não serão de novo providas enquan· 
to o poder legislativo não determinar. 
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1853. "O governo é autorisado a reformar o Re• 
guiamento de 20 de fevereiro de 1848 e a dar outro 
que será imediatamente posto cm execução. A idade 
de 18 anos para as profe;,soras e 21 para os professores 
serão suficientes para serem admitidos á concuroo. O 
mesmo regulamento será submetido á aprovação da 
AssemLléa legislativa na primeira reunião". (Lei 9 de 
30 de julho) . 

1854. "O ensino publico na provincia, informa o 
presidente Machado Nunes á A~sembléa provincial, não 
está no pé, em que era para desejar: os professores 
primarios, salvas poucas exceções, estão muito Jonge 
de possuírem as habilitações ncccssarias para o magis
terio. O ensino da mocidade exige sacrifícios penosos, 
que· não tem retribuição correspondente. Daqui vem 
que ninguem procura adquirir a instrução primaria 
para seguir uma carreira, honrosa, mas de pouca van
tagem. Para se conseguir algum melhoramento no 
ensino primario, no estado atual das cousas, convem 
marcar as habilitações dos professores e prometer-lhes 
maiores vantagens. Assim entendo que o professor 
primario não deve deixar de saber a gramatica latina, 
e na falta de Escola normal, de praticar por um tempo 
marcado, em uma das melhores escolas da provincia, 
podendo ser di.sto dispensado somente os que tiveram 
estudos superiores. Tambem conviria que a provinda 
adotasse como seus pensionistas, com a modica retri
buição, durante o tempo da pratica de que tenho tra
tado o curso de latim mostrado talentos, e que se qui
zessem destinar ao magisterio. Ainda que desta me
dida não se possa esperar um resultado imediato, con· 
tudo é muito provavcl que se obtenham no futuro; e 
convcm preparal-o: o presente nada poderia porque 
as cadeiras que houvessem de vagar, poderiam ser pro
vidas interinamente até que se apresentassem profes-
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sores habilitados. E' necessario tambem que o poder 
legislativo lance as suas vistas sobre a instrução do 
sexo feminino: em toda provincia ha apenas uma des
tas escolas, na capital, A lei n. 4 de 24 de julho de 
1843, começou a ter execução, sendo instalada na c.ipi
tal, em abril passado, o Liceu da Vitoria , por aquela 
lei criado, ao qual dei regulamento em. março. Como 
era urgente aproveitar o começo do ano e não havia 
tempo bastante, para por ais cadeiras em concurso, 
provi interinamente as que o puderam ser. Para pro· 
fessor de filosofia foi nomeado o reverendo doutor 
Alvarenga Rangel, e para lecionar m atematicas, e J .0 

tenente de engenheiros Sepulveda e Vasconcelos, em· 
pregado a serviço da provincia. Não podemos contar 
sempre com este professor, mas não foi possível nomear 
pessoa habilitada que pudesse e quizesse empregar-se 
exclusivamente ao serviço do Liceu. Providas estas 
cadeiras, as quais reuni .is de latim e musica desta ca• 
pital, acrescentando ao professor de latim a obrigação 
de ensinar tambcm a de retorica. O Liceú asBim cons• 
tituido, embora de maneira imperfeita, deve prestar 
muita utilidade, pois aí pode a mocidade habilitar-se 
com os principais estudos exigidos natl academias do 
Imperio. Entendo que os seus professores devem ter 
vencimentos correspondentes ao seu trabalho e a aua 
pos1çao. Provendo estas cadeiras interinamente, como 
disse acima, mandei pol-as em concur,so, hem como as 
outras, a exceção das de latim e musica por estarem 
definitivamente providas. Mas talvez conviesse que 
estas prim eiras nomeações pudessem ser feitas sem essas 
formalidades, como é de costume observar-se em casos 
semelhantes, pois faltando pessoas habilitada,s para ex.a• 
minadores, vem a ser o concurso uma simples formula 
de significação, Acham-se matriculados na aula de 
filosofia do Liceu 5 alunos, na de matematicas 13, e 
na de latim 30 e de musica ~O, 
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Fica crcada uma cadeira primaria do sexo femi
nino na cidade de S. Mateus e outra na vila de lta· 
pemirim com o ordenado anual de 400$000. O exame 
para o provimento das dita.; cadeiras versará sobre lei
tura, escrita, algumas noções de gramatica, as quatro 
operações de arimetica, princípios de moral cristã e da 
doutrina ca)olica apostolica rom ana, proporcionada á 
compreensão dos meninos e finalmente prendas domes
ticas". (Lei 4 de 10 de julho). 

Em março fôra promulgado o regulamento do Liceu. 
"No dia 25 de abril se instalará o Liceu da Vitoria 
creado pela lei n. 4 de 24 de julho de 1843. Nele se 
ensinarão aa seguintes materias: filosofia racional e 
moral; latim e retorica; francês e inglês; arimetica, 
algebra e geometria; geografia, h is toria e cronologia; 
botanica agrícola; musica. Os professores lecionarão 
cm cada um ano todas as matcrias do curso respectivo. 
Ao d iretor compete regular a distribuição das aulas e 
marcar sua direção. Os candidatos ao curso deverão di
rigir-se ao diretor, o qual lhe concederá oú não matri• 
cuia, segundo o juizo que fizer de suas habilitaçÕci,; 
os pretendentes deverão saber ler, escrever e grama· 
tica nacional. O ano letivo começa em 1.0 de março e 
findará com os exames. Só serão admitidoo a exame, 
os alunos que os professores declararem habilitados pvr 
escrito ao diretor acrescentando uma informação da 
conduta }iteraria e moral de cada um dos alunos habi
litados ou não. Igual informação dará o diretor ao 
presidente da provincia. O diretor presidirá os examc8. 
Os professores ensinarão por compendios por eles pro· 
postos ao diretor e aprovados pelo governo". 

Em 1855 uma lei fixava os ordenados de varios 
professores: o de gramatica da vila da Serra era fixado 
em 500$000; os das escolas primarias da capital em 
600$000; e os de l.ª classe, 350$000. Neste ano a pro
víncia, com uma dcspeza geral de 62 contos, deu á ins
trução 15 :280$000. 
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1856. E' o presidente Fernandes de Barros de pa· 
recer que ainda não é chegada a hora de fazer-se gran· 
des reformas neste ramo do serviço publico. O que 
precisamos é de bons professores. Com eles, e sem 
grande aparato de regulamento de mera ostentação 
conseguiremos não só instruir os alunos que frequentam 
as escolas, mas ainda pela doutrina, pelo exemplo e 
pela regra educal-os e formar deles cidadãos. O pro
fessorado é, pois, tudo no ensino puhlico. A instrução 
primaria não deve limitar-se a ser gratuita, deve tam
bem ser obrigatoria. E' necessario trimbem o cargo de 
diretor das escolas e um melhor sistema de inspeção. 
O Liceu precisa ainda ·certas medidas de economia in
terna para melhor regular as suas funções. Ha falta 
de uma biblioteca composta de livros didaticos concer
nentes a materias do ensino do meemo estabelecimento. 
As escolas primarias publicas tiveram a frequencia de 
938 alunos. 

"A aula de retorica do Liceu da Vitoria fica sepa
rada da de latim, e o professor nela provido ve·ncerá 
o ordenado de 600$000 anuais" diz um decreto legisla
tivo. Outro de julho autorisava a despender anual
mente 2 :400$000 com dois jovens provincianos que se 
queiram dedicar, em qualquer academia do Imperio, 
aos estudos de medicina e direito, ilcvendo sempre prc· 
ferir aqueles que mais necessitarem desse auxilio, con· 
tanto que sejam morigerados e talentosos, tendo os pre
paratorios que se ensinam no Liceu. A quantia de 
1 :200$000 que toca a cada dos jovens será entregue em 
quatro quarteis adiantados aos seus pais ou tutores, 
devendo apresentar no fim do ano certidão de exames 
que fizerem. O governo examin ará pelos meios ao seu 
alcance, si os pensionistas empregam-se com assiduidade 
ao estudo das ciencias, podendo suspender a pensão se 
não enviarem a certidão exigida. Os pensionistas se 
obrigarão, por um contrato, a voltar á província depoi$ 
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de formados e nela exercerem a sua profissão pelo 
menos tantos anos quantos houverem sido supridos 
pelos cofres provinciais, sob pena de restituírem a 
quantia recebida". 

1857. "As escolas publicas existentes na província: 
28 para o sexo masculino das quais lO são de 2.ª classe, 
frequentadas por 586 alunos. Os professorce primarios 
de l.0 classe vencem 150$000 por ano e os das escolas de 
2.ª 350$000, os da capita] 600SOOO. Só ha na proL·incia 
urna escola particular primaria na cidade de S. Mateu, 
com 27 alunos. Uma das causas, e porventura a prin
cipal, porque a instrução não tem tido melhoramento 
algum é a falta de pessoas idoneas que se queiram con
sagrar a vida laborío;,a e desconhecida do professorado 
e nem é possivel que um mancebo que tem talento e 
alguns principioo, dê de mão á esperança de um a car
reira mais lucrativa para sujeitar-se a ensinar meninos 
por 150$000 ou 350$000 anuais. A vista deste estado de 
cou.,as como era de eêperar, não ha um metodo reguhr 
de ensino e o quasi que geralmente adotado é um amai
gama do ensino mutuo e individual: não m e farei car• 
go em demonstrar a inconveniencia que dele resulta, 
apenas acrescentarei que os alunos pela maior parte 
filhos de pais pobres, não podendo gastar muito tempo 
nas escolas, o que importa envidar todos os esforço!! 
para facilitar e apressar sua instrução, esta questão 
depende principalmente do metodo que a este respeito 
se adote. Contam-se na provincia 3 aulas de latim, 
uma em Benevente que está vaµa, outra na cidade de 
S. Mateus frequentada por 3 alunos, e a terceira na 
vila da Serra tambem vag:a, tendo os professores das 
duas primeiras um ordenado de 400$000 e o da ultima 
de 500$000. E' necessario reformar a instrução sobre 
hases mais largas e fecundas; é mister uniformisar o 
ensino simultaneo e arredar das portas da miseria aque. 
les que se dedicam ao sacerdocio do magisterio. Ha 
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economias que são prejudiciais e despezas., lucrativas 
Convem ainda estimular o interesse particular para o 
aumento dos alunos dando aos professores que reuni
rem em suas escolas mais de 50 discípulos uma grati• 
ficação anual de 3$000 por cada um que desse numero 
exceda, com exceção dos da capital. O Liceu é um 
estabelecimento de subida jmportancia tornando mais 
ampla e geral a instrução secundaria oferecendo aos 
filhos da província as nccessarias bases p ara seguirem 
ei,tudos maiores. Possuc nove cadeiras que se acham 
todas preenchidas, menos a de botanica agricola e a de 
arimetica, algebra e geometria, .tendo nomeado interina
mente para o de retorica Luiz da Silva Alves Suzano 
antigo funcionaria publico habilitado para dirigil-a; 
pesa-me, porém, dizer que ainda não tem alunos as 
aulas de retorica e inglês. A de latim tem 30 alunos, 
francês 12, geografia e historia 2, filosofia 4, musica 23. 
E' de notar, porém, que os mesmos alunos frequentam 
diversas aulas. O respectivo regulamento tem alguns 
defeitos como por exemplo o espaço de féri as muito 
maior que o das academias do Imperio. E' de utili
dade suprema a criação de um inspetor geral que sirv:a 
de centro de correspondeneia e que tendo sob. seu cui
dado toda a instrução publica, comunique ao governo 
as necessidades que se fizerem sentir, como tambem a 
criação de inspetores paroquiais que velem e fiscalizem 
a conduta dos professores e o aproveitamento dos alu
nos: de outra sorte as mais belas concepções, as leis 
mais hem calculadas, os sacrifícios da província não 
poderão apresentar um resultado animador e muito 
satisfatorio". 

"Para que os professores primarias possam receber 
os seus ordenados deverão mostrar que as suas aulas são 
frequentadas diariamente, os da l.ª classe dez alunos, 
e os da 2.8 cinco meninos. A demissão e suspensão de 
professores continuará a ser regulada pelo Regulamento 
de 20 de fevereiro de 1848". (Dec. 308 de 13 de Julho), 
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"O subsidio de 1 :200$000 decretado pela resolução 
de 16 de julho do ano pasEado, a favor de um joven 
provinciano que se quiser dedicar ao estudo de direi
to, será aplicado em beneficio daquele que se propuser 
estudar engenharia no Imperio ou fóra dele, como o 
governo julgar conveniente, diz o decreto de 23 de 
junho". 

1858. Assim prescreve a resolução legislativa 318 
de 23 de junho: o cargo de diretor das aulas creado pelo 
regulamento de 20 de fevereiro de 1848 terá de ordenado 
800SOOO. O mesmo diretor fica incumbido da inspeção 
do Liceu com a gratificação de 200$000. O governo 
nomeará em cada municipio um inspetor de escolas, sob 
proposta do diretor. Os inspetores terão delegados de 
sua confiança nos respectivos distritos. A atribuição de 
crear escolas primarias de 2.ª classe fica competindo á 
Assemhléa provincial." Ficam extintas, diz o decreto 
legislativo de 26 de junho, as cadeiras de retorica, e a de 
arimetica, algebra e geometria do Liceu. Os profes,so
res de musica e de latim terão anualmente, além dos 
ordenados a gratificação, o primeiro de 100$000, e o 
segundo de 200$000", 

1859. "O regulamento de 1848, aliás bem pensado 
e bem deduzido, merece ser revisto. Adotando um die· 
positivo da lei francesa de 1833 dividiu as escolas em 
duas classes ensinando-se na l.ª a leitura e escrita, ru
dimentos de gramatica da língua nacional, teorica e pra· 
tica da arimetica até proporções inclusive, as noções de 
geometria pratica, a moral cristã e doutrina da religião 
do Estado; mas de l.ª classe: as mesmas materias, exceto 
geometria e limitada a arimetica á teoria e pratica das 
quatro operações doe numeros inteiros. Foi amputado o 
pensamento da lei francesa, porque si nas aulas de 2.ª 
classe se ficou ensinando aquilo que não é licito a nin
guem deixar de saber: é certo que as aulas de l.ª classe 



PROVINCIA DO ESPIRITO SANTO 17 

não se reservou um programa cabal, áquela fração da so
cie.dade que não se destinando aos estudos superiores, por 
sua fortuna, posição social e profissão não deve ignorar. 
Não é este o principal defeito do regulamento; é na im
posaibilidade de sua execução por falta de pessoal capaz 
de prover ao ensino das cadeiras de 2.ª classe, e portanto 
com muito maior razão ao das de l? exige mais exten
sas habilitações; pelo que tem ficado burladas as inten
ções do autor do regulamento que, não ha servido sinão 
para facilitar a criação de aulas da 2.ª classe com mani
festo prejuizo do serviço e improdutivo dispendio dos 
dinheiros puMicos da provincia. "O ensino publico da 
província é um ensino negativo, que sem dar nada, ou 
dando pouco, gasta e estraga muito" diz o diretor da 
instrução. O crescido numero de cadeiras tem inhibido 
o provincia de pagar bem aos mestres, porque sendo 
assás limitado os seus recursos, para dar muitas escolas, 
é de mister que a re.spectiva cifra subdividida vindo 
para tanto tocar ordenado muito insignificante a cada 
professor; acreece que subindo o numero de cadeiras se 
dificulta a escolha. E ' ponto incontroverso que não ha
verá para a instrução bons m estres, enquanto o profes
sorado não houver subido á altura de sua missão, en
quanto lhe faltar o respeito e consideração que merece. 
Entendo q.ue a instrução aproveitará com a supressão de 
muitas dessas cadeiras de 2.ª claese, das qu ais não tira 
o povo utilidade alguma, an tes só prestam para dar ás 
creanças viciada alimentação do espírito . Pague-se me
lhor o professor e dele exija-€e corno na Prussia, de não 
andar distraido cm funções alheias ao professorado. 
Si convem oferecer maiores vantagens aos professores 
é certo que dessas medidas não rC€ultará sinão poucos 
beneficios si alguma outra não for previamente toma
da, no intuito de formar b ons professores. Para esse 
fim dois são os meios adotados: Escolas normais e cons
tituição de professores adjuntos. Não aconselhando 
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á província que aceite exclusivamente uma ou outro, 
atentos aos seus poucos recursos entendo, diz o pre
sidente Pedro Leão Veloso que se poderia adotar uma 
providencia que participasse de ambos os sistemas: 
eleve-se o ordenado de uma das escolas da capital para 
que convide alguem que tenha curso regular em 
alguma Escola normal a vir regei-a; ou mande-se, 
dos professores da provincia, o que em concurso der pro
vas de maior habilitação, frequentar a do Rio de J anei
ro ou da Bahia, afim de que, na volta venha dirigil-a; 
então estatua-se que nenhum candidato ao professorado 
poderá entrar em concur;;o sem que apresente atestado 
de haver frequentado como adjunto a referida escola; 
foi a razão porque não provi definitivamente a 2.n ca
deira desta capital. O Regulamento de 1848 ressente-a,~ 
da falta de disposições que fixem e desenvolvam as 
atribuições da diretoria e dos inspetores municipais; 
precisa de ser revisto e reformado de modo que se for
mulem regras para uma inspeção ativa, severa, cnergica. 
O ensino secundario t em um quadro não menos triste. 
Dá-se no Liceu da capital e cm trcs cadeiras de latim 
que existem em S. Mateus, Benevente e Serra. O Li
ceu tem 8 alunos, a aula de S. Mateus 2, a de Benevente 
7 e a da Serra 15. O Liceu que começou em 1854 sob 
tão felizes auspícios chegou ao mais dcploravel estado de 
decadencia. A Biblioteca Publica não merece este no
me: 900 volum~, inclusive muitas brochuras atiradas 
a esmo sobre uma mesa e pelo chão e entregues a vora
cidade das traças e ao estrago da poeira. Si a provinda 
deve ter livraria publica cumpre dotal-a de meios de que 
ha mister o nucleo para que se possa deeem·olver. O 
diretor da instrução João dos Santos Neves, diz, no seu 
relatorio, que o ensino primario de meninas dá-se, em 
toda a provincia, em uma escola publica na capital e em 
duas particulares cm ltapemirim e S. Mateus; ambas 
desprovidas. De forma que1 fora destes pont06, em qua• 
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se a totalidade da província, a mulher que é considerada 
cousa sem direitos como o homem, é ainda escrava ... 
Sei que a provincia ainda não tem meios sufici entes 
para poder criar tantas escolas para meninas quantos 
para menino;,; mas ha um meio facil de rep artir com 
elas os heneficios oferecidos a estes e é: não reunil-os 
sob o mesmo professor, porque seria procurar um mal 
maior para evitar um menor, mas escolher uma senhora 
que saiba cozer e de reconhecida honestidade, garan
tida pelo vigario da freguesia, p elo inspetor da instrução 
local, pelo presidente da camara municipal, a qual lhes 
servi rá de m estra de costura; cm cuja casa as menina& 
se reunissem todos os d ias; e onde o m est re que, segun
do os estilos da província, que se justificam pelas longas 
distancias aí pelo centro só dá uma vez no dia lição aoi! 
discípulos, irá á tarde á casa que lh e deve fi car proxima 
da mestra, cessando portanto a razão da distancia que 
aqui milita som ente em respei to aos meninos, para Je. 
cionar as meninas; com isto p reench erá ele duas vezes 
que deve explicar por dia para ter um trabalho igual 
ao das escolas das cidades e assim merecer um estipcndio 
igual tambem. E no caso de se não realizar o nivela
mento. dar-se-lhe-ia uma gratificação de IOOSOOO pur 
um trabalho a,rradavcl. A mestra poderia perceber um 
ltonorario modico de 100$000 por exemplo, por prestar 
a casa ao ensino de costura ás meninas além do interes
se das mesmas costuras, a qual terá ela direito; podendo 
tambcm receber dos pai;, reconhecidamente abastados, 
um preço de convenção; nad a recebendo porém, sob 
pena determinada, de pais pobres; além disto a con
tinuação de bons serviços lhe poderia dar direito a uma 
pensão vitalícia. E assim com 200$000 multiplicados por 
20 ou 30 escolas de meninas isto é, com 4 a 6:000$000 a 
província daria um passo notavcl no ensino escolar". O 
Liceu instalado com sete cadeiras: filosofia, latim e rc• 
torica, francês e inglês, matematicas, geografia e historia 
e cronologia, botanica agrícola, musica, está atualmente 
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reduzida a 5: latim, francês, geografia, historia e musi
ca. De 90 a1unos está reduzido a minguada cifra de 7 e 
dois ouvintes. E o Liceu oferece o seu ensino quasi gra
tuito, porque sua matricula custa apenas 4$000 .. . 

Em julho foram publicados quatro decretos legisla
tivos. O primeiro prescrevia que o governo era autori
sado a en carregar o magisterio da aula primaria que se 
acha vaga na capital a qualquer professor do Liceu que 
o puder cumular, arbitrando-lhe o ordenado e gratifica
ção que j ulgar conveniente, sem prejuizo dos vencimen· 
tos que p erceber de sua cadeira. Provida a aula n a 
forma referida o presidente d a provincia é tambem au
torisado a fazel-a frequentar p elos professores de l.ª e 
2.n classe, e tamhem aqueles que se propuser ao ensino 
da mocidade, afim de uniformisar o m esmo ensino: 
estabelecer um colegio de menin as na capital onde se 
compreenda tambem o ensino de musica e piano, com 
o auxilio de 800$000. Fica ainda autorisado a reformar 
o regulamento da instrução publica, no qual marcará 
as penas em que incorrem os professores que n ão se 
sujeitarem ao curso acima m en cionado. O segundo de
creto dava novas r egras sobre o provimento de cadeiras: 
os professores p rimarios de escola de 2.a classe só pode
rão ser providos depois de examinados nas matcrias do 
seu ensino. Nenhum individuo poderá ser proposto e 
aprovado para substituto de aula primaria sem que ex
hiba perante o governo documentos_ autenticos de su as 
habi]itações nas materias do ensino, bem como folha 
corrida, atestados das respectivas autoridades, civil e 
eclesiastica, que provem a conduta moral. O terceiro 
marcava o limite minino de frequencia n as aulas do 
Liceu, para que os professores pudessem receber a gra
tificação e metade do ordenado: 4 alunos, p elo m eno~, 
eram neceGsarios ás aulas. Esta disposição era extenai
va aos professores de latim das aulas avulsas de S. Ma-
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teus, Serra e Benevente. O ultimo decreto cuidava da 
inspeção das escolas. A inspeção será exercida pelo 
diretor das escolas, pelos inspetores municipais e pelos 
seus. delegados. O diretor inspecionará as escolas e es• 
tabelecimentos literarios da comarca da capital. Os ins
petores municipais dentro dos limites do municipio por 
si e pelos seus delegados. Haverá um distrito escolar em 
toda a província. Em 5 de setembro foi expedido o re
gimento interno das escolas e do Liceu. 

1860. "Autorisado pelo poder legislativo empreen• 
di uma reforma da instrução; devo porém dizer que pou
cos frutos cheguei a conseguir; as reformas só com o 
tempo darão os resultados previstos, e quando forem se
guidas de outras que lhes são necessarias e complemen
tares e que se encaminhem a formaçiio de bons profes
sores, sem os quais não haverá por mais combinados .que 
sejam os seus respectivos regulamentos. Organisei a ins· 
peção, expedi regimentos ás escolas, tracei-lhes pro
grama, dei instruções para a dis tribuição de compen
dios aos meninos pobres. Uma reforma completa niio é 
para ser delineada e realisada de uma só vez, mas no 
correr dos anos e á medida que se forem revelando os 
defeitos. Com o fim de habilitar gente para o professo• 
rado foi criada na capital, uma especie de Aula normal, 
cuja direção confiei ao doutor José Ortiz, professor do 
Liceu, p elos seus conhecimentos e vocação á educação 
da mocidade. O pensamento que presidiu a criação da 
aula não foi de todo realisado, não obstante vai ela pro
duzindo bons frutos, como demonstra o aumento de 
di.scipulos. Os pais procuram-na com a confiança que 
lá encontrarão o solido e são alimento para o espirito 
e para o coração. Consta-me que o dr. Ortiz prepara 
um metodo facil para ensinar a ler. Existem por pro
ver quatro escolas primarias e duas regidas por subs
titutos a falta de concorrentes; foram todas as escolas 
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da provincia, frequentadas, no ano passado, por 861 
alunoa". (Do relatorio do presidente Almeida Monjar
dim). 

1861. Regulamento de 1. 0 de setembro: A ins
peção das escolas cabe ao preaidentc da província, aos 
inspetores de distrito, doa inspetores paroquiais. Os 
inspetores de distrito são escolhidos entre as pessoas 
graduadas com diplomas científicos, e demitido., livre
mente pelo presidente. Tem as seguintes atribuições: 
inspecionar por si e pelos inspetores paroquiais todas 
as aulas e colegios primarios e sccundarios, publicos 
e particulares, existente., no respectivo distrito; dar im
truçõeJ aos professores; visitar as escolas de distrito o 
maior numero de vezes, pelo menos duas no ano, e sem
por que for ordenado pelo presidente; dizer "o auxilio 
que o clero, especialmente os parocos, prestam á educa
ção religiosa e os pais e tutores á frequencia do ensino"; 
remeter relato rios; ateatar a assiduidade dos profes8o
res; apreender e remeter ao presidente os livros proíbi
dos; exigir do professor, de tres em trcs mezes, os mapas 
escolares; velar que abram aulas e colegios particulares 
sem autorisação do governo. Os inspetores paroquiais, 
de livre nomeação e demissão do presidente. As esco
las primarias são de l.ª e 2.ª classe. Nas primeiras en
sinar-se-ão as seguintes materias: leitura, escrita, rudi
mento., de gramatica nacional, teoria e pratica de ari
mctica até as proporçõea, moral e doutrina cristã. Nas 
2.ª" aa mesmas materias, limitada a arimetica a pratica 
dos numeros inteiros. Nas escolas das cidades se ensi
nará, além das materias acima referidas, noções de his
toria e geografia do Braail, especialmente da provincia. 
Entre as obrigaçõci0 do mestre o regulamento estabelece 
"conduzir os alunos á missa nos domingos e dias santos, 
sempre que for possível". Os exames para o preenchi
mento de vagas terão lugar na secretaria do Liceu ser· 
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vinrlo de examinadores duas pessoas nomeadas pelo pre
sidente, assistidos do inspetor do distrito da capital e 
versarão sobre as materias do ensino que os professores 
pretendem ensinar. A vitaliciedade só é concedida de
pois de dez anoe ~le serviço cm que tenha dado provns 
de inteligencia, zelo, moralidade e aquisição de luzes, 
o que se reconhecerá por novo exame ou pelo testemu
nho constante do inspetor do distrito ou paroquial. A 
aposentarloria com 25 anos de serviço cfoLivo. O ensino 
secundaria será dado no Liceu e nas aulas avulsas que 
a Assembléa legislativa crear. O Liceu fica Eob a ime· 
diata inspeção do presidente e direção de um lente para 
isso nomeado. Os outros colegios ou aulas publicas de 
ensino secundario estão sujeitos á inspeção imediata do 
inspetor do distrito respectivo. As cadeiras de ensino 
secundario, quer as do Liceu, quer as avulsas ou de ou
tros colegios que se crÍ§'JD na província serão providas 
por meio de exame e concursos. Vitaliciedade após 5 
anos de bons serviços. Ninguem poderá abrir estahde· 
cimentos particulares de ensino primaria ou· secundario, 
nem exercer nelas o magisterio sem previa autorisação 
do governo que ouvirá o inspetor do dis trito. E' ainda 
preciso prova de capacidade, maioridade (25 anos), na· 
turalidade, religião e o cargo da profissão anteriormente 
exercida. · 

1862. "O triplice obstaculo dos preconceitos po· 
pulares da extensão do territorio e da escassez das ren· 
das publicas quasi que malifica a ação salutar da admi
nistração, diz á Assembléa provincial, em sua abertura, 
o presidente Costa Junior. Daí resulta: l. 0 que atual
mente existem muito poucos mestres devidamente habi
litados; 2.0 que nem todos os pais ou tutores procuram 
ou podem procurar o ensino para os seus filhos ou pu
pilos; 3.0 que a inspeção está longe de ser eficaz. P ara 
que existam bons profei,sores é n eeessario o concurso de 

Cad. a 
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circunstancias: vocação, instrução e pratica de ensino, 
ordenado vantajoso, garantia de catabilidade e de jubi
lação. A vocação é congenita com o homem e indepen. 
dente de vontade. As escolas normais são chamadas ao 
desempenho da dupla missão do ensino e do habito da 
pedagogia; si porém estas escolas exercem influencia sa
lutar, não só na inteligencia como no sentimento do pro
fessor, nem por isso poderão por si sós produzir bons 
profesBores . . . De que servem as escolas normais em 
uma provincia onde não ha para o professor o ordenado 
que assegure decente subsistencia e meios de educar a 
familia e ao lado dessa vantagem a da jubilação quando 
chegue a fadiga da idade e do tempo, h em como o bene
ficio de garantias de estabilidade que o livrem dos ca
prichos do poder? ... 

Um decreto legislativo de 24 de julho suprime a di
retoria de instrução devendo o 'f,erviço ser feito por cin
co inspetores de distritos escolar e vencendo 300$000. 
O diretor do Liceu Berá um dos seus lentes designados 
pelo presidente da província. O seu ultimo dispositivo 
autorisava mais uma reforma do ensino reduzindo a um 
co digo quando a respeito houver determinado e conve· 
nha vigorar. 

1864. "Tenho visitado algumas escolaB de ensino 
primario de dentro e fora da capital, e salvo mui raras 
exceções são pouco habilitados os que as dirigem. E 
como assim não ha de acontecer, si aqueles que mal sa
bem assinar seu nome, que não podem ler sem soletrar, 
e que não possuem as mais ligeiras noções de gramatica 
se apresentam com surpreendente desembara~o ao pre
enrhimento das primeiras vagas que se dão? Durante 
a minha adminis tração tenho presidido tres concursos a 
que se opuzeram nove pretendentes, e que se me fo~e 
dado apontar aqui, ainda qne ligeiramente, as provas 
de capacidade que exhihiram esses aspirantes ao profes-
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sorado, certo era para maravilJrnr. Ne1-tas circunstan
cias é supcrfluo dizer que quasi todos foram plenamen
te reprovados. Comq remedio a esse mal só a Escola, 
normal. E' o primeiro passo para melhorar a instrução. 
Estabelecida ela ~ imposta a sua frequencia como con
dição aos que aspiram ao magisterio; proíbido por lei 
expressamente, que jamais se admita a concurso ou que 
nomeie interinamente- para esse serviço quem não p ro• 
var ter frequentado por espaço nunca inferior a um ano, 
a Escola; em pouco tempo encontraremos pessoas ha
bilitadas para o rle.;Pmpenho rlesta importante tarefa. 
Melhorar a condição dos mestres dando-lhes vantagens 
que lhes garantam uma subsistencia modesta mas hon
rada e independente, é outra medida neccssaria para o 
melhoramento do ensino primario. O professor prima· 
rio, disse-o Cousin, é a instrução primaria em pessoa. 
Tudo que prejudica ao.tprofessor reflete sobre a instru
ção, e para que a instrução floreeça é mister que o pro• 
fessor não seja mal remunerado. Sejam eles hem p a• 
gos para deles se e-xigir as nccessarias garantias de habi
litação e moralidade. Reetrinja-se o seu numero quando 
a província não puder comportar maior despesa com 
este serviço; limite-se ao estritamente neccssario; hajam 
poucos embora; é isso preferível ao ver.,se levantado em 
cada ponto da província uma casa com o titulo de esco
la publica, um ignorante arvorado em professor, em 
pura perda para os cofres provinciais e sem vantagem 
alguma para a população. O ensino obrigatorio é outro 
meio que julgo conveniente para espalhar a instrução, 
visto que a indolencia ou indiferença dos pais pela edu
cação intelectual e moral dos filhos ou esse refinado 
egoísmo que os leva preferir os insignificantes serviços 
que nos mistcres da casa ou nas lides do campo lhes po· 
dem prestar as creanças, a dar a estas a inetrução de que 
mais tarde hão de precisar para os menores atos da 
vida. A instrução secundaria: impropriamente se cha• 
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ma Liceu o conjunto de aulas de latim, historia, lingua 
nacional e de musica. Este estabelecimento pelo insig· 
nificante resultado que tira a província é hem dispen· 
savel. Pelo menos devemos modificar o seu plano de 
estudos restabelecendo a aula de francês em vez da mu· 
sica. Matricularam-se este ano: 20 alunos na aula de 
latim, 7 na de gramatica e historia nacional, e nenhum 
na de musica. Funciona ainda uma de latim em a vila 
de Benevente e outra em S. Mateus. Esta ultima pode 
ser suprimida, porque foi frequentada por tres alunos, 
no ano passado; economisa-se 400$000 anuais, tanto ga· 
nha o seu professor para não ter alunos ... 

A lei do orçamento provincial, em uma das suas 
disposições transitorias manda extinguir todas as aulas 
primarias e secundarias não contempladas no orçamento 
do exercício. Em novembro, uma outra lei determinava 
"a creação de escolas de instruçlo primaria para o sexo 
feminino em cada uma das vilas da província que ainrla 
não gozassem de igual beneficio, com as mesmas con· 
dições das existentes". Em dezembro é restabelecido o 
lugar de diretor geral da instrução publica com o ven
cimento de um conto de réis. Em 1864 a província 
custeava a instrução com cerca de 23 contos, parcela de 
soma total de despesa de 128 :400$000. 

Em 1865 na lei de orçamento, uma disposição t ran· 
sitoria, mandava que "a cadeira de gramatica portugue
sa e historia nacional, ficasse sendo desde já, de geogra
fia e historia universal, alterada nesta parte a creação 
daquela cadeira". 

1866. "Conhecendo a necessidade que tinha a ins
trução publica de um regulamento claro, breve e sim• 
ples em que estivesse delineada a sua direção e atendo os 
inconvenien tes de ser ele regulado por dispoeições es
parsas em diversos outros regulamentos, em parte re
vogados, por dificuldades de seu estudo e aplicação, 
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confecionei um Regulamento de ocôrdo com a l ei 477 
de 1.0 de dezembro de I865. Todavia como tive neces
sidade, 'afim de estabelecer a instrução sobre bases soli
das, de exceder os limites da autorisação legislativa não 
o promulguei logb, esperando a aprovação da Assem
bléa provincial. O novo regulamento (não publicado) 
é em grande parte extraído de diversos regulamentos 
que consultei e especialmente o da instrução publica da 
prüVincia do Rio de Janeiro. Fazendo as modificações 
reclamadas pelas circunstancias peculiares á província 
julguei dever conservar as disposições que se acham au
torisadas por uma expcrienci.a esclarecida. Adotei tam
bem algumas medidas apresentadas pelo diretor geral 
da inetrução tendentes a melhorar a sorte dos professo
res, embora sujeitando-se a provas e deveres mais se
veros. Foi sempre mii_ilia opinião que a sociedade só 
tem direito de exigir dos seus funcionario• todo o zelo 
e dedicação quando os retribui sa tisfatoriamente. Tam
bcm simplifiquei a antiga diviaão das aulas cm l.ª e 2.11 

classe, incluindo somente na l.ª as aulas das cidades, e na 
2.ª todas as mais; e exigindo o mesmo grau de ha1JiHta· 
ção para todos os professores. Tomei por base, a dife
rença dos vencimentos regulados pelas circunstancias 
locais, visto como a vida nas cidades sendo mais cara, os 
professores devem ser melhore8 retribuidos ; mesmo por
que a frequencia nas aulas avulta mai~ na., cidades. 
Não fôra pezar sohre os cofres provinciais proporia o 
aumento do quadro do ensino eecnndario. Além da fal
ta de pessoal habilitado para ocupar as cadeiras nota-s<' 
na província wn tal desapego á instrução secundaria 
que só se pode atribuir á carencia de recursos ou ao pe
queno numero de pessoas no caso de 8e aplicarem a ela. 
Julgo que deve ser suprimida a cadeira de latim de S. 
Matheus: no ano passado teve tres alunos. (Notas do 
relatorio do presidente dr. Alex. Rodrigues da Silva 
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Chaves) . A despesa com a instrução foi de 29 :400$000; 
a geral da província subiu a 137 :200$000. 

"Fica concedida a José Antonio Machado um em· 
prestimo anual de 500$000, durante o !empo em que seu 
filho Francisco Machado estudm: o 'curso de farmacia 
na Escola medica do Rio. Este cmprestimo será entre
gue em quotas semestrais ou anuais, sob fiança idonea, 
e mediante documento que provem o aproveitamento 
do dito .seu filho e será suspenso desde que o seu apro· 
veitamento não se verifique. O concessionario será obri
gado a indcniear os cofres da província da1, quantias re
cebidas: 1.0 quando se verificar o não aproveitamento; 
2.0 logo que ·seu filho houver concluido os respectivos 
estudos ou tree anos depoia, se este não vier e estabe
lecer-se e exercer a profissão em qualquer parte da 
província". (Dec. 540 de 7 dt agosto). 

1867. Creação do Colegio "O governo fica autori
sado a contratar com qualquer cidadão que possua a 
nPccssaria idoneidade, para estabelecer e dirigir nm 
colegio de instrução primaria e secundaria, o qual ee 
denominará Colcgio do E spírito Santo. No colcgio ha
verá, á proporção que os recursos da província o per
mitam, todas as cadeiras exigidas para a matricula nos 
cursos jurídicos; e terá capacidade para admitir alunos 
internos e meio-pensionistas. As condições do contrato 
são: a) uma das aulas de instrução primaria da capital, 
todas as de instn1ção secundaria que atualmente existem 
e todas que forem creadas para o futuro funcionarão 
neste estabelecimento eoh a imediata inspeção do dire
tor; porém os honorarios dos professores continuarão 
a ser pagos pela província, assim tambem o aluguel do 
predio; b) cada a1nno interno contribuirá com uma 
anuidade de 200$000, e cada meio pensionista com 
120$000. Os alunos externos pagarão, na repartição com
petente, a quantia de 10$000 de matricula, em duas pre;;-
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tações; e) ficam excluidos da matricula os alunos da 
aula primaria. O diretor poderá lecionar uma ou mais 
cadeiras, além dos honorarios que vencer como profes
sor, cobrará para custear o colegio, as anuidades dv~ 
alunos internos i3 meio-pensionistas, pertencendo-lhes, 
se houver, todo o excesso da receita. A exceção dos ho
norarios dos professores e do aluguel do predio, que 
serão pagos pela provincia, todas as mais despesas do 
estabelecimento correrão por conta do diretor, o qual 
não terá indenisação alguma, ainda mesmo que a des
peza seja superior á receita. Este contrato durará 5 
anos, findo estes a Assembléa provincial decretará as 
condições em que deverá ser ele reformado. Poderá ser 
rescindido em qualquer tempo, quando por intermedio 
do diretor da instrução publica se tiver conhecimento de 
que o colegio não març}ia com a indispensavel regula
ridade ou que o diretor no intuito de fruir maior van
tagem pecuniaria, deixar de tratar os alunos com a 
necessaria decencia. Em caso de rescisão o ex-diretor
não terá direito a indenisação alguma. Os professores 
serão nomeados e demitidos pelo presidente da pro
víncia. Para a nomeação precederá concurso, dispcn- _ 
sado se fôr o candidato formado pelas academias do 
lmperio. O aluno que fizer exame e fôr aprovado em 
todas os preparatorios ensinados no colegio receberá 
no ato da distribuição do premio, um titulo assinado 
pelo presidente da província, pelo diretor geral da ins
trução e pelo do colegio. Este titulo dá direito a ser 
nomeado professor do mesmo colegio e quando candi
dato a qualquer emprego provi"cial de ser dispensado 
de concurso. Ao diretor do colcgio será abonado pe
los cofres provinciais a quantia de 1 :000$000; este em
prestimo será feito mediante fiança e sem vencer juro 
algum. Obriga-se o diretor a indenizar a fazenda da 
província cm quatro prestações, depois de 4 a 5 anos. 
Em caso de rescisão do contrato o diretor é obrigado 
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a entrar para os cofres puhlicoe com a quantia r ecebi
da. O diretor apresentar á os estatutos que deverão re· 
ger o estahclecimento á aprovação do governo. O pre
eidcnle da provincia designa rá os ordenados e gratifi
cações dos professores, cujas aulas fôr· creando de acôr
do com o que se acha marcado p ara as cadeiras de in8-
trução secundaria". (Dec. 540 de 7 de ogosto) . 

1869. Colegio de N. S. da Penha. "O presidente 
da provincia é autorisado a contratar com alguma se
nhora de exemplar conduta, e que tenha todas as ha· 
bilitações necessarias para ser uma .bôa preceptora, 
afim de estabelecer nesta capital um colegio de instru
ção para sexo feminino. As h abilitações consistem cm 
sab er gramatica portuguesa, arimetica e o sistem a m c
trico, musica e tocar piano e \ todos os trabalhos de 
agulha. Estes conhecimentos serão provados por t ~
tulos de aulas normais do lmperio ou por exame pu· 
blico feito n esta capital. O colegio terá as precisas 
acomodações para receber alunas internas e meio p en
sionistas nas m esmas condições da lei 13 de 12 de ju
lho de 1867 que creou o Colegio do Espírito Santo. 
Além da cadeira de primeiras letras, da de musica e 
piano regidas pela diretora, o presidente fica autori
sado a crear neste colegio uma cadeira de francês e 
outra de geografia e historia n acional e sagrada, cujos 
professores serão nomeados como determina a referi
da lei 13, ou professoras aprovados em concurso, terão 
os m esmos vencimentos do Colcgio Espírito Santo. P a
r a creação destas cadeiras precederá a requis ição da 
diretora que a fará quando cinco alunas, pelo m enos, se 
p ropuserem a frequentar uma delas. A instrução prima
ria, compreendendo os trabalhos de agulha, será dada gra
tuitamente; e para frequentar, porém , cada uma das 
outras tres aulas p agar á cada aluno a matricula anual 
de 20$000 sendo m etade no principio de cada semestre. 
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A diretora terá o ordenado de 1 :500$000 para ensi
nar nas aulas primaria, musica e piano,. e além deste 
ordenado será pago pelo cofre provincial o aluguel do 
predio. Pertencerá á diretora as contribuições das 
alunas internas e meio-pensionistas. Será alionada :í 
diretora, por emprestimo, a quantia de 1 :200$000 para 
compra do piano e mais utensilios. A fazenda provin
cial será indenisada deste emprestimo a razão de dez 
por cento anualmente, e para este fim começará do 
segundo ano em diante, a fazer os descontos competen
tes. No caso de rescisão com a primeira diretora, e 
sendo feito com outra senhora esta se obrigará a amor· 
tisar a parte não paga. O contrato durará por cinco 
anos ; findo este praso o presidente o reformará com 
as alterações que julgar convenientes. Logo que o co
legio se ache funcionando o presidente poderá extin
guir a aula primaria do sexo feminino existente na ca
pital". (Lei de 4 de dezembro). 

Coleg-io Normal. Por lei le 12 do meamo mez. "O 
Colegio Espírito Santo será o centro da instrução pu· 
blica e tomará o nome de Colegio Normal. Fica nele 
creado o Curso de pedagogia que constará das seguin
tes materias: arimetica, sistema metrico, geografia e 
historia, gramntica, filosofica e latina, explicação da 
doutrina cristã, metodos e escrita. As referidas ma
terias comporão as seguintes cadeiras: l.ª arimetica, 
compreendendo o ensino do sistema metrico em todas 
as suas ap licações, geometria e algebra até equações 
do 2.0 grau inclusive; 2.ª geografia e historia; 3.ª gra
maticn filosofica e latina, explicação da doutrina cris
tã, mctodos e escrita. O fim deste curso, que será fei. 
to em dois anos, é habilitar mestres para o ens ino pri
mario. Neste curso só poderão matricular-se os indi
víduos que souberem ler, escrever e contar as quatro 
operações e tiverem noções de gramatica portuguesa, 
libertos ou adotivos, em pleno goso de seus direito~. 
Pela matricula se pagará 10$000 no prip.cipio do ano. 
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Exame.; vagos. Não se contará faltas aos alunos, Os 
professores serão os mesmos do Curso de P edagogia 
nas referidas materias. A instrução se divide em pri· 
maria e secundaria. A primaria será ministrada em 
escolas publicas creadas nos lugares que a Assembléa 
provincial designar. A secundaria contiuará a ser mi
nistrada no Colegio Normal onde se creará uma cadeira 
de escrituração mercantil. As escolas primarias se di
videm em duas categorias, principais e auxiliares: as 
primeiras são as que forem frequentadas por 40 alunos 
ou mais, e os auxiliares as que forem por m enos. Os 
professoree publicos deverão ser habilitados no Curso 
de Pedagogia e terão um diploma especial de profes
sor; ser cidadão brasileiro no goso de seus direitos; 
sem molestia moral ou contagiosa; sem profissão pu
blica ou particular cujo exercício complique com o do 
magisterio. O tempo e duração do ensino primario será 
o que exigir a inteligencia e aplicação do aluno e com· 
tará de leitura, gramatica portuguesa, escrita, doutrina 
cristã, operações arimeticas até logaritimoe exclusiva• 
mente, sistema metrico. Os professores providos em 
virtude desta lei serão inamoviveia depois de cinco ano!, 
efetivos, Depois de dez anos de efetivo exercício, se 
adquirirem qualquer moleetia que os inhabilite de con
tinuar a exercer o magisterio, gozarão do b eneficio da
do por conta de uma Caixa auxiliar da instrução equi
valente a metade de seu ordenado; excetuam-se aque
les cuja inhabilitação provenha de vícios ou maus ha
bitos. Por sua morte depois de dez anos de serviço, es
te beneficio é extensivo ás suas familias qu e procede
rem honestamente. Será creada deede já uma Caixa 
auxiliar da instrução publica, cujo fim será prover 
aos benefícios marcados aos professores õu suas fa. 
milias, e dar aos meninos pobres, as roupas e mais 
necessarios para poderem cursar as escolas publicas 
primarias. Pela mesmq.' Caixa fica lançada. mais doú 



PROVINCIA DO E!PIBITO SANTO 

por cento sobre as heranças e legados em quais
quer graus. Tambem serão recolhidos; todas as mul• 
tas impostas por esta lei e regulamentoo de sua exe
cução; tres por cento sobre o ordenado do professor 
publico; o valor dos diplomas do Curso de P edagogia 
que será de 25$000; tres por cento das pensões que por 
esta lei forem concedidas aos professores inutilisado9 
ou ás suas familias. Cada uma das camaras municipais 
consignará nos futuros orçamentos a quota que possa 
cont.ribuir para esta Caixa ou verba de sua receita que 
pode ser dispensada cm favor dela. Todos são obriga
dos a mandar a escola os seus filhos, tutelados, etc., 
que tiverem de 6 a 12 anos de idade, sob pena de mul
ta de 10$000. O auxilio para vestimenta e o mais que. 
carecer o menino será de 60$000 anuais para cada me· 
nino, e de 100$000 para dois da mesma familia, e as
sim além, diminuindo sempre a terça parte da pri
meira quantia, 60$000. Todos que perceberem o au· 
xilio e não mandarem os filhos ou tutelados á escola 
são obrigados a restituir o mesmo auxilio e mais a quar
ta parte. Nenhum menino poderá mudar de uma escola 
para outra contida dentro da arca de meia legua, sem 
causa justa, pena de 10$000 de multa a quem dirigil-o. 
Fica extinto o lugar de diretor geral da instrução publi
ca. As suas funções serão atribuídas aos inspetores de 
distrito. A provincia fica dividida em quatro distrito;, 
de inetmção, nomeando o presidente para cada um de
les um cidadão habilitado, vencendo 500$000 por ano. 
O Colegio Normal continuará a ser dirigido por cida
dão habilitado em qualquer academia do lmpcrio, e 
os professores deverão ser graduados sempre que pos.~i 
vel. Para cada exame de instrução será nomeado um 
cidadão alheio ao magisterio e dois professores. A 
fiscalieação nas diversas localidades será incumbido á 
pessoa habilitada que terá o titulo de inspetor do res
pectivo distrito. Os individuos que tiverem plenas ha• 



34 A INSTRUÇÃO E AS PROVINCIA!'l 

bilitações em francês, inglês, geografia, historia, escri· 
turação mercantil serão preferidos para qua1quer em· 
prego provincial independente de concul"€o, O ensino 
particular só será permitido a pessoas que se achem 
em condições dos professores publicos, o que será pro· 
vado por exame no Colegio Normal. O professor par· 
tir.z~hli qitie tiver aula aberta por sua conta pagará! 
60$000 anuais de liçença. A Constituição do lmperi() 
e a lei de sua reforma serão adotadas desde já como li
vro de leitura em todas as escolas publicas. Si ao tem· 
po em que esta lei for posta em execução os profe,eso
res atuais não se acharem habilitados nas materias do 
Curso de pedagogia, o que se provará por meio de 
exame ou concurso, serão jubilados si estiverem na:, 
condições da lei, sendo do contrario demitidos". (Lei 
13 de 12 de julho). 

1870. Fica creada uma escola de taquigrafia, nes
ta capital, vencendo o professor 3:000SOOO. O mesmo 
professor é obrigado a fazer o apanhamento dos deha· 
tes da Assemhléa legislativa. Neste ano o custeio do 
ensino publico foi cerca de 32 contos; a despesa pres
crita na lei orçamentaria para toda província, foi cerca 
de 144 contos. 

1871. O presidente Francisco Corrêa discute a 
obrigação escolar, fazendo restóção quanto a sua in
tegral aplicação entre nós. Sugere á Assembléa legisla
tiva o aumento dos vencimentos do magisterio exigin
do-se dela maior soma de habilitações. Em geral as 
causas que influem para que a província não tenha um 
bom profeSBorado são : falta de habilitações, falta de voca
ção e esquecimento de seus deveres pelo fato de vive· 
rem os mestres envolvidos na política. Lembra o aces· 
80 de aula de 2.ª para l.ª classe como inventivo para 
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os professores. Ao contrario para as de 2.8
, ha a per

missão da lei de serem nomeados interinamente com a 
obrigação de prestarem exame dentro do praso ele um 
ano; muitos excedem essa assinação de praso; aconse
lhando em tais circunstancias a prudencia que se não 
dispense de cl1ofre tais professores, pois isso importa
ria o fechamento das aulas si se exigisse exame, ou a 
nomeação de outros tambem 'interinos, As aulas de 
2.L :olaBsc cl1wcriam de8aparcc,er., sendo suhstituidas, 
conforme os recursos municipais, pelas aulas auxilia
res, fóra do quadro das duas leguas da_ séde da aula 
central dos mesmos municípios. Isto não cxclue a di
visão das aulas em classes, com exigencia daa mesmas 
habilitações para todos os professores como incentivo, 
do acesso por antiguidade ou merecimento. As aulas 
do sexo feminino formam uma só classe. A instrução 
secundaria é dada em dois colegios da capital, o do 
Espirito Santo (sexo masculino) e de N. S. d~ Penha, 
para meninas. Neste ultimo além das primeiras letras 
ensinam-se musica, piano e prendas, francês, geografia 
e historia. No Colegio do Espir;to Santo leciona-se 
francês, inglês, latim, geografia e historia, matemati
cas, além da aula primaria. Ha mais uma aula de 
musica para moços, separada, na casa do diretor. O 
diretor geral da instrução lembra a convcnicncia de 
converter este colegio em uma Escola normal. O Go
legio de N. S. da Penha promete um futuro lisongeiro 
pelo zelo da diretora, bom regime, disciplina e ser o 
primeiro estabelecimento para instrução do sexo femi
nino. Tambcm poderia ser convertido em iuna Escola 
normal. Existem na província 50 aulas primadas fre
quentadas por 1145 alunos. Escolas de meninas 14 
com a matricula de 234. No ensino secundario : o Co
lcgio Espírito Santo ha 73 discípulos e no de N. S. 
da Penha 20. A aula de musica 20. Lembra o presi
dente a creação de uma aula notunia elementar para 
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adultos. Tais aulas prosperam em outras provincias. 
Estão recolhidos na Tesouraria provincial 2 :291 $000 
produto de donativos particulares para construção de 
predios escolares; ha ainda oferecimento de materiais, 
dias de serviço, etc. Nomeei comissões para as diver• 
sas freguesias da provincia e folgo, diz o presidente 
Francisco Corrêa, dizer que foram bem aceitas. A 
provincia não tem uma Bihliotcca; outrora alguma 
coisa houve, a que se deu este nome; hoje existem al- . 
guns livros de todo inutilisados e estragados pelas tra
ças. E' preciso uma subvenção no orçamento para 
uma Biblioteca. 

1872. Um decreto legislativo concede a socieda
de dramatica "Melpomene" o emprestimo de 6:000$000 
em quatro prestações, sob fiança idonea; a sociedade 
ficava obrigada a dar anualmente dois beneficies em 
favor das obras da matriz da capital. Em dispositivo 
orçamentado se prescrevia que "as aulas de instrução 
primaria de ambos os sexos que não tivessem frequen
cia anual de dez alunos seriam imediatamente supri
midas, e que os professores que lecionassem mais de 
70 alunos perceberiam uma gratificação de 200$000. 

O presidente em seu rclatorio á Assembléa legis-· 
lativa sugere a liberda.de de ensinar o aumento das 
escolas noturnas para adultos "para aqueles que a ida· 
de e necessidade de trabalhos não permitem frequen
tarem as escolas diurnas". E ainda que as mulheres 
possam abrir escolas para o ensino das creanças do sexo 
oposto, e com mais razão de ambos os sexos em comum. 
Os hons coatumes nada perdem nem ganham com se
melhante promiscuidade. 

1873. Uma reforma: Instrução primaria: A di
reção e inspeção do ensino publico cabe ao presidente 
da província por seus agentes, inspetoria geral, conse• 
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lho central, auxiliados por delegados literarios, conse· 
lhos paroquiais. Para o fim da fiscalisação das esco
las a pro,·incia é dividida em distritos literarios tan• 
to!! quantas forem as paroquias. Cada distrito tem um 
delegado literario. O inspetor geral e os membros do 
Conselho central são de nomeação do presidente; os 
delegados do inspetor. O Conselho central de h1etru
ção é composto do inspet01: geral, seu presidente, do 
diretor do Ateneu, de tres professores dentre os do 
Ateneu, do diretor da Escola normal, da diretora do 
Colegio de N. S. da Penha, de dois professores publi
cos ou particulares de instrução primaria ou secunda
ria que se tenham distinguido no exercício do magiste
rio, de dois cidadãos de inteligencia e probidarle, do
miciliadoo na província. Os conselhos paroquiais são 
compostos dos delegados literarios, dos parocos ou seus 
codjutores, de tres cidadãos, pais de familias da loca· 
lidade que se recomendem por sua inteligencia, pro
bidade e devotamento á causa publica. O Conselho 
central se reunirá uma vez por mez; cabe-lhe estudar 
os melhores meto doo e sistemas praticos do ensino; re
ver e adotar os compendios escolares; propor a crea• 
ção de cadeiras; aprovar o sistema e ma teria dos exa
mes; julgar as infrações regulamentares. Ao conselho 
paroquial, que deve se reunir de dois em dois mezes, 
sob a presidencia do delegado literario, incumbe; au · 
xiliar ao inspeto.r geral, ao conselho central na ins
peção e direção do ensino e outros deveres previstos 
no regulamento. E' livre o ensino particular primario 
e secundario; nacionais e estrangeiros podem exercel-o 
sem dependencia de previa licença, sujeitando-se ape
nas á inspeção oficial, na parte relativa á higiene á or
dem publica, á moral; devendo, entretanto, comunicar 
á inspetoria geral da instrução: a denominação do es• 
tabelecimento, a localidade, programa de estudo, pes
soal e livros; remeter uma relação semestral dos alunos 
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(anotando a naturalidad e, filiação, idade e aproveita
mento) para fins de estatistica da instrução ; prestar 
informações ás autoridades escolares. O ensino profes
sado n o domicilio é dispensa do destas obrigações. As 
escolas primarias são classifica das cm duas classes: pr;. 
maria elementar, do 1.0 grau, e primaria superior, do 
2.0 grau. O programa das aulas do 1.0 grau const a das 
seguintes ma terias: leitura, escrita, gramatica portu
guesa, exercicios de correspondencia epistolar; ins
trução moral e religiosa , princípios elementares de ari
metica e suas operações fundamentaes sobre numeros 
inteiros, sistema legal de pesos e medidas. O programa 
das aulas do 2.0 izrau, consiste do desenvolvimento d a 
arimetica em suat aplicações praticas, quer em quebra
doa e decimais, quer em complexos e proporções; prirv 
cipios de filosofia nacional e moral; elementos de his
toria e geografia, principalmente do Brasil; noções de 
historia sagrada; princípios de ciencias fisicas aplicadas 
aos usos da vida, geometria elementar e agricultura; 
desenho linear; noçúes de musica. - Ha trcs categorias 
de escolas: l.ª, 2.ª e 3.3 entrancias: esta classificação 
fica cometida ao Conselho central de instrução e r egu
lada p ela importancia da locadidade da escola, quer 
e m relação á divisão civil e judiciaria, quer em relação á 
população, comercio e industria. - A instrução prima
ria elementar é obrigatoria para os indivíduos livres, 
maioree de 6 e menos de 15 anos de idade. A instru
ção primaria superior é facultativa. E ' permitido ás 
mulheres habilitar·sc e inscrever-se aos concursos para 
o provimento d as cadeiras de instrução primari a do 
sexo m asculino, sem outra distinção para a nomeação 
que não o mcrito e as respectivas habilitações, entre os 
candidatos." O exame de habilitação ás cadeiras de 
ensino primario elementar deverá versar sobre leitura, 
escrita e sistema legal de pesos e medidas, arimetica, sis
tema pratico e mctodo de ensino, doutrina cristã. Para 
as cadeiras de ensino primario superior as mesmas mate-
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rias e sobre qualquer das que constituem o respectivo 
ensino. Os vencimentos doe professores de l.ª entrancia 
é de 700$ de 2.ª 900$ e de 3.ª 1 :200$. Além do orde
nado terá professor de l.ª entrancia a gratificação de 
100$ quando a sua escola tiver 20 alunoe, no minimo, de 
frequcncia; quando tiver 35, 200$; quando tiver 50 ou 
mais alunos, 300$. O professor de 2.° entrancia: até 
35 alunos, 150$; 50, 200$; 60 ou mais, 300$. O profes
sor de 3.ª entrancia: até 50 alunos, 100$; até 70, 200$; 
até 90, 400$. As cadeiras de ensino primario superior 
professor tem 800$ de ordenado e 400$ de gratificação. 

O inspetor geral: 1.000$ de ordenado e 800$ de gratifi
cação. - Os professores que tiverem mais de 15 anos 
de serviço efetivo no magisterio, com notas distintaa, 
terá uma gratificação anual arbitrada pelo presidente, 
sob proposta do inspetor geral, com audiencia do Con
selho central; esta gratificação não poderá exceder a 
quinta parte dos vencimentoe da cadeira, e deverá ser 
cassada quando o professor a desmerecer por seu proce
dimento ulterior. Para o monte-pio, que será consti
tuído, concorrerá o professor com dez por cento de seus 
vencimentos no primeiro ano; oito por cento no segun
do; e noe demais, a rnzão de seis por cento. As pensões 
serão arbitradas conforme o exercício do professor: de 
cinco a dez anos, a terça parte do ordenado; de dez a 
quinze, cincoenta por cento; de quinze a vinte anos em 
diante o equivalente ao respectivo ordenado. - A jubi
lação é concedida depois de 25 anos de serviço. Haverá 
em cada paroquia pelo menos uma escola elementar 
para cada um dos sexos. Em qualquer de5tas escolas 
podem os professores, com licença do inspetor geral, 
receber alunos internos cujos pais consintam que eles 
se utilisem dos seus serviços, aplicando-se nas horas 
vagas, a trabalhar na industria ou agricultura compatí
veis com esta idade e força. A escola de menos de dez 
alunos pode ser suprimida, se houver na localidade 
alguma aula particular bem conceituada que se preste 

Cad. 4 



40 A INSTRUÇÃO E AS PRoVINCIAS 

a admitir alunos existentes, mediante subvenção anual 
de 2S por cada aluno, ou na falta ao paroco mediante a 
mesma subvenção. Haverá na capital e cidades da pro
vincia escolas ,wturnas de ensino primario para adultos, 
regidas pelos respectivos professores, mediante uma gra
tificação. O provimento de qualquer cadeira será, desde 
logo, vitalício para os professores titulados pela Escola 
Normal ou pelo Ateneu provincial. O exame para prova 
de capacidade será oral e escrito. Para escola do 1.0 

grau ou do 2.0 o provimento será mediante concurso, 
por ora. O das cadeiras de ensino elementar mediante 
concurso, as de 1.3 entrancia, e mediante acesso, as de 
2.3 e 3.ª. Haverá na capital uma Escola ,wrmal, cujos 
estudos em um curso de 2 anos distribuídos, por quatro 
cadeiras, l.º ano: l.ª cadeira: leitura em prosa e verso, 
caligrafia, principias de gramatica geral, conhecimento 
racional e pratico da língua portuguesa, redação; 2.ª 
cadeira: princípios elementares de arimetica e suas 
operações fundamentai., dos numeros inteiros, sistema 
legal de pesos medidas. 2. 0 ano: 1. ª cadeira: noção su
maria de geografia, (especialmente do Brasil); noções 
de historia universal e de historia patria, doutrina 
cristã e noções de historia sagrada; 2.ª cadeira: peda
gogia, conhecimento da legisl~ão e administração do 
ensino, desenho linear, geometria plana e agrimensura, 
noções de filosofia compreendendo as idéas fundamen
tais da moral e do direito natural. Para ser admitido 
á matricula é preciso provar que sabe ler, escrever e 
contar, que tem 16 anos de idade pelo menos, bons cos
tumes e que não sofre de molestia contagiosa ou repug
nante, O ensino é gratuito. O curso é frequentado por 
homens e mulheres, sendo as respectivas lições dadas 
alternadamente a umas e outros. As lições ás alunas
mestras serão dadas no Colegio de N. S. da Penha po· 
de.ndo ser admitidas a ouvil-as as educandas que esti
verem prontas no ensino primario e tiverem vocação 
para o magistcrio. O curso para homens funcionará no 
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Ateneu provincial, podendo os seus alunos ouvil-as. 
Haverá duas escolas praticas funcionando uma n o Co
legio de N. S. da Penha e outra no Ateneu. Pequena 
livraria composta das melhores obras sob re a direção 
do ensino elementar e sobre a organisação das escolas 
primarias e normais será instalada; coleção de instru
mentos indispcnsaveis ao ensino do desenho Jincar, de 
geometria pratica e suas aplicações à agrimensura serão 
adquiridos. Tres anos depois da abertura da Escola 
normal só poderá opor-se ás cadeiras de instrução pri
maria, os titulados dela; por exceção: os titulados em 
graus científicos e litcrarios pelas academias do lmperio 
e pelo Colegio · Pedro 2. 0 ; os clerigos de ordens sacras. 
Os mestres norma.is são vitalícios depois de quatro anos 
de exercício no magisterio. A direção da Escola consta 
de um diretor e do Conselho ou congregação dos pro
fessores. Será publicada uma Memoria historica sobre 
os trabalhos da E scola durante o ano, o seu estado, grau 
de prosperidade e acontecimentos notavcis. 

"Sob o titulo de Ateneu provincial da Vitoria con
tinua o liceu desta cepital a formar um internato de 
educação publica e instrução primaria e secundaria. 
"A educação tenderá a formar o coração dos alunos, 
inspirando-lhes o amor da religião e dos bons costumes. 
A instrução oferecerá um sistema de estudos elemen• 
tares das letras, ciencias e artes em que se compreendam 
as seguintes disciplinas: língua e literatura nacional; 
eloqucncia e poetica; filosofia racional e moral; mate
maticas; hiistoria e geografia; desenho; língua latina; 
língua francesa; língua inglesa. Além dc;,tas ensinar
.se-ão as artes de musica, dança (f gínastica sob a direção 
de mestres especiais. Um regimento interno determi
nará a parte do ensino que cumprir a cada cadeira, a 
ordem dos estudos, sistema de lição, mctodo de exames. 
O estadio literario e cientifico do Ateneu é de seis 
anos. No fim do curso um certificado cm forma de 
diploma servirá de titulo de habilitação aos concursos 
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para provimento de cadeira primaria, secundaria e 
outros empregos na província, independente de con
curso. Serão admitidos alunos pensionistas, m eio-pen
sionistas e externos. Será admitido ta.,mbem a qualquer 
pessoa passar pelos exames das materias do curso afim 
de obter o diploma. Os alunos devem ser pessoas livres 
e menores de 12 anos de idade. O presidente da pro-

, vincia pode mandar admitir á custa dos cofres publicos 
4 alunos pobres como pensionist as, 6 ·meio-pellilionistas 
e 10 externos, uma vez provada inteligencia e ser filho 
de familia honesta, tendo preferenc:ia os filhos dos 
empregados publicos que tenham prestado serviços ao 
país. A mensalidade para o pensionista é de 16$, dos 
meio-pellilionistas de 10$, pagos cm trimestres adianta
dos. Os externos pagarão 10$ por matricula, em duas 
prestações; a instrução primaria é gratuita. O diretor 
haverá para custeio do Ateneu as mensalidades dos 
alunos intern os e meio pensionistas, correndo por sua 
conta as mais despezas do estabelecimento, menos o 
aluguel do prcdio e os vencimentos do censor, professo• 
res e mais funcionarios pagos pela província. São de 
nomeação do presidente os lugares de diretor, censor, 
porteiro e continuo. As primeiras nomeações de pro
fessores para as cadeiras creadas serão feit as pelo pre
sidente. Só depois, por meio de concurso, serão provi
das. Os professores nomeados para estas cadeiras só 
perceberão vencimentos depois que as respectivas aulas 
funcionarem regularmente. O Colegio de N. S. da 
Penha continua sob o regime das disposições regula
mentares em vigor, salvo as alterações expressamente 
estabelecidas. Assina esta reforma o presidente dr. João 
Thomé da Silva." 

Em 19 de junho é expedido o regimento do Ateneu 
provincial que assim dispõe sobre as disciplinas: "Lº 
ano: latim (gramatica Clintock, sintaxe Dantas, versão 
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de Eutropio e Cornelio, composição) ; francês, (grama
tica Sevene, versão em prosa Narrations de Philon, com
posições); desenho linear e de paisagem; musica vocal, 
dança e ginastica. 2.0 ano: latim (gramatica, sintaxe, 
versão de Salustio, Phedro, Quinto Curcio, Cezar, pela 
Selecta, composições) ; francês (gramatica, versão das 
Fables de Lafontaine, Charles André, composições) ; 
inglês (novo curso de Robertson, versão de Class Book, 
Seleta por Blair, composições, exercícios de Murray) ; 
desenho ( como no ano anterior). 3. 0 ano: latim ( versão 
de Tito Livio e outros classicos pela Seleta, mitologia 
pelo dicionario de Champie, composições) ; inglês ( como 
no ano anterior) ; geografia astronomica, fisica, politica 
e topografica (explicações em cartas, esferas celeste, ter
restre e armilar) ; historia universal (antiga, romana, 
idade media e moderna e contemporanea por Victor · 
Duruy); desenho (como no ano anterior); 4.0 ano: 
latim (versõea dos classicos mais difíceis, composições 
em prosa e verso) ; arimetica ( curso superior de Sá, 
problemas); geografia (como no ano anterior); histo
ria sabrada e do Brasil ( por Macêdo) ; historia univer
sal (Victor Duruy); desenho. 5.0 ano: arimetica (re
petições, exercícios escritos) ; algebra (até equações do 
2.0 grau, problemas) ; filosofia (psicologia e logica por 
Barthe, dissertações por escrito); retorica. (Freyre de 
Carvalho, composições por escrito) desenho ( como no 
ano anterior). 6. 0 ano : geometria plana e no espaço, 
trigonometria retilínea (sabatinas por escrito) ; filosofia 
(metafisica, etica, por Barbe) ; hstoria da filosofia 
(Barbe, dissertações mensais por escrito) ; reto rica e 
literatura ( curso especial de Fernandes Pinheiro) con
ferencias sobre autores portugueses e brasileiros e suas 
obras; desenho (como nos anos anteriores). No Ate
neu eram admitidos alunos ouvintes," Neste mesmo ano 
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são expedidos_ varios regulamentos especiais: Escola nor· 
mal (em 15 de fevereiro); para provimento de lugares 
de professores primarios (24 de maio); para secretaria 
da Instrução Publica (20 de maio) ; imtruções para 
exames de habilitações para o magisterio (24 de maio). 

Varias leis promulgadas no fim deste mesmo ano 
alteram os regulamentos acima expostos: Uma de outu
bro "autorisa o provimento de cadeiras de instrução ele
m entar ou do 1. 0 grau de qualquer entrancia mediante 
concurso e acesso, havendo vaga." Outra de novembro 
autorisa "a alterar os regimentos internos do Ateneu e 
Colegio N. S. da Penha não só na parte que se refere ao 
plano de estudos, como tambem no que fôr conveniente 
á instrução publica. Enquanto não houver a reforma 
ou alteração autorisada são adotados os programas de 
estudos para o Ateneu e Escola normal e de ensino para 
as escolas primarias do 1.0 e 2.0 grau, propostos pelo 
inspetor geral da instrução e aprovados _pela presiden
cia da província cm 30 de setembro e 30 de outubro do 
conente ano (Não os encontramos na coleção de leis). 
Aos alunos, porém, que não se destinarem a carreira 
!iteraria será facultado desde já, a pedido dos pais, 
frequentar qualquer das aulas separadamente que lhes 
convier, como as de línguas, matcmaticas, musica, etc., 
dispensados de seguir o curso regular. Fica o governo 
igualmente autorisado a reformar o regulamento da 
instrução publica." Ainda uma lei de novembro man
da suspender o provimento das cadeiras primarias de 
ambos os sexos que não tiverem sido preenchidas até 
a presente data, exceto das cidades e vilas e sédes de 
freguesias. "Serão fechadas temporariamente as escolas 
de ambos os sexos que não tiverem frequencia diaria de 
dez alunos, e as aulas de ensino secundario de menos de 
5. As escolas primarias para os dois se~os são cbs§Í· 
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ficadas do seguinte modo: 1. n entrancia as das fregue
sias e distritos; de 2.ª as das vilas; as de 3.ª das cidades. 
Nenhum profCBSor publico de qualquer categoria ou 
particular perceberá mais de hoje em diante, gratifica· 
ção alguma ou subvenção pelos cofres publicos; aqueles 
porém terão anualmente um premio de 10$ por cada 
aluno aprovado plenamente em qualquer materia do 
ensino primario". 

"A lei 34 de 30 de outubro mandava crear seis 
lugares de pensionistas da provinda para estudarem os 
cursos superiores do lmpcrio, compreendendo nesse nu
mero os que atualmente estudam para a E scola militar. 
Só terão direito ·a serem acei tos como pensionistas os 
filhos de pais pobres e orfãos que l10uverem nascidos na 
província, tendo preferencia aqueles que tiverem cursa
do o Ateneu com reconhecida capacidade moral e inte
lectual. Para este fim deverão provar pobresa. Terão 
durante os estudos a mensalidade de SOS, exceto os da 
Eacola militar que receberão a quantia de 300$ anuais, 
perdendo a pensão no caso de reprovação ou não fre
quencia no ano letivo". "A lei 7 de novembro autorisa 
a contratar com pessoa habilitada a confeção do Di
cionario Historico e Geografico da província, podendo 
dispendcr até 6:000$ pagos em duas prestações. No 
caso de não ser aprovado ou aceito o Dicionario será 
feita a restituição da quantia recebida, ficando garan
tida a propriedade do trabalho feito á pessoa que o 
confecionar." Em disposição transi toria da Lei do orça
mento se lê: "Fica exonerada a provincia de concorrer 
com as despesas de manutenção aos meio-peru1ionistas do 
Ateneu e Colegio N. S. da Penha. Fica elevado a seis 
o numero de pensionistas dos mesmos contanto que 
sejam residentes na capital. 
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1874. Diz o presidente Horta Barbosa que ha na 
provincia 99 escolas primarias: "38 providas, 15 interi
nas, 46 vagas. E' fato notavel o numero de cadeir.as que 
se conservam vagas. Atribuo o fato a deficiencia de 
p essoal habilitado e o dispositivo do regulamento que 
manda gratificar os professoree particulares nos luga
res em que funcion am escolas pulJlicas. Esta medida 
adotada com as melhore;; intenções tem produzido na 
pratica um resultado contrario. Os professores parti
culares em vez de auxiliarem ou dedicarem-se ao pro
fessorado publico preferem esquivar-se ás provas de ha
bilitação e estimam o não provimento de cadeiras pu· 
blicas cuja falta lhee permite perceber a aludida 
gratificação. E' nece6sario modificar o regulamento: a 
gratificação deve ser concedida áqucles professores par• 
ticularee que se distinguirem no magisterio e cujas aulas 
se acharem em paroquia, onde exista aula publica, com 
frequencia convenientemente fixada. Desta sorte o pro
fessorado particular virá em auxilio do professorado pU· 
blico cm vez de crear-lhe empecilhos: o professor parti• 
cular será mais empenhado no provimento da cadeira 
publica. As aulas noturnas são duas: uma na capital 
com a frequeneia de 26 artczanos, cujos exames no 
ano passado foram l ouvadoe pela autoridade de instru
ção; e outra na cidade de S. Mateus. Consta das parti
cipações oficiais a existencia de 13 escolas partícula res, 
em varias localidades da provincia, sendo dez do sexo 
masculino e tres do feminino, com uma frequencia de 
166 alunos. A Escola normal que funciona em uma das 
salas do Ateneu vai produzindo vantagens, que, com 
quanto não compensem os onus d e seu esta_belccimento, 
com tudo presagiam lisongeiros resultados, para os quais 
ha de concorrer a preferencia dos professores; foram 
aprovados 5 e reprovados dois aluµosi matricula,;a~· 
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se neste ano 4 alunos e 4 alunas. O Ateneu teve em 
suas dez cadeiras a frequencia de 225 alunos. O inter· 
nato conta 20 pensionist as, 9 meio-pensionistas, dos quais 
estudam a custa da província 10. O aproveitamento 
exhibido pelos alunos nos exames publicos, realisado!! 
em dezembro, abonam as habilitações e zelo dos pro· 
fessorea e a bôa direção do instituto. Ha dois colegios 
particulares de ensino secundario em Cachoeiro de 
ltapemirim: o do sexo masculino, com 15 alunos, que 
estudam primeiras letras, francês, latim e geografia; 
o do sexo feminino com 19 alunas que aprendem primei
ras letras, francês, inglês, geografia, historia, arimetica, 
desenho, musica, piano, dança, trabalhos de agulha e 
bastidor. Informa ainda o p residente que o dr. Abílio 
C~ar Borges ofereceu ao governo da província, 200 
exemplares de cada um dos seus treà livros de leitura 
e de gramatica elementar da língua francesa, e mais 400 
da gramatica portuguesa. 82 contos custou a instrução 
publica; a despesa total da província foi, neste ano de 
300 contos. 

1876. Embora não satisfatorio o estado da instru
ção da província, diz o presidente MenezPS Prado á 
Assembléia legislativa, mantem uma E scola normal, um 
Internato onde se ensinam as mat erias exigidas para 
matricula nos cursos superiores do Imperio, e um outro 
para o sexo feminino, onde, além do ensino primario e 
trabalhos de agulha, as alunas aprendem francês, portu
guês, historia, geografia , musica e piano. Ha 58 esco
las primarias frequentadas por 1270 meninos e 320 
meninas. O governo imperial mantem uma escola na 
ex-colonia de Santa I sabel, duas na do Rio Novo, e 
cinco na de Santa Leopoldina. Além desta existem 12 
aulas particulares com 196 alunos e 50 alunas, e um 
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co]egio de instrução primaria e secundaria em Cachoeiro 
do ltapemirim. O presidente refere-se, com gratidão 
a um valioso oferecimento feito pelo doutor Abílio Ce· 
sar Borges de 300 exemplares de seus livros escolares. 
Duas escolas noturnas, uma na capital e outra na cidade 
da Serra. O ensino secundario é mantido pelo Ateneu 
com 123 alunos que frequentam aulas de português, 
francês, inglês, filosofia, retorica, geografia, matematicas, 
historia e musica. Pelo Colegio de N. S. da Penha com 
67 alunas que estudam primeiras letras, francês, histo• 
ria, geografia, português, mllilica e piano e ainda pren• 
das domesticas. A EscoJn normal para o sexo masculi
no funciona no Ateneu e a do sexo feminino no Cole
gio de N. S. da Penha. 

Na reforma do Ateneu. Haverá as seguinte cadei
ras: Jingua e Jiteratura nacional; filosofia racional e 
moral; geometria e trigonometria e retorica; arimetica 
e algebra; historia; gcogmfia; língua latina; francês; 
inglês ; musica. O estabeiecimento será dirigido por 
um diretor, sob a imediata inspeção do inspetor geral 
da instrução. O diretor deverá ser um homem casado, 
de moralidade e residirá na casa com sua familia. Fi
cam suprimidos os lugares de censor, secretario e pro· 
fessorcs de dança e deBenho. Ficam l evados os venci
mentos do inspetor geral a 2: 000$ e do diretor a 1: 000$. 
Os dos professores das cadeiras acima mencionadas, 
assim os do Colegio de N. S. da Penha, são de 1 :200$. 
Os professores do Ateneu ae substituirão reciprocamente 
e poderão acumular, na falta de pessoal habilitado, até 
duas cadeiras. A aula primaria continuará a funcionar 
no estabelecimento. Ficam abolidos os premios de 10$ 
por aluno aprovado plenamente em qualquer materia do 
ensin_? primario. As cadeiras de primeiras letras serão 
ePl todos os casos providas por professores de nomeat;ão 
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do presidente da província, perante quem os pretenden
tes farão concurso ou exame. Em caso de vaga poderá 
ser feita a substituição independente de exame por pro
posta do inspetor geral e nomeação do presidente. Estes 
professores são obrigados a exame dentro de um ano, 
se antes não aparecer quem se proponha a ser provido 
efetivamente, sob pena de serem logo demitidos desde 
que passe o praso. As alunas internas do Colegio de 
N. S. da P enha pagarão a mensalidade de 25$ e as meio
pensionistas de 15$ em prestações adiantadas. fü,tas 
mensalidades serão recolhidas ao Tesouro provincial. 
Fica o presidente autorisado a reformar o Conselho 
central de instrução, o Regulamento de 2 de fevereiro 
de 1873, tomando por base os dispositivos acima men
cionados. (Lei 33 de 20 de dezembro) . 

. 
1877. Destacamos de lei 14 de 27 de abril oe se-

guinte dispositivos: - "A contar de janeiro do ano 
vindouro será dada no Ateneu instrução secundaria so
mente, passando para casa separada a aula primaria. 
Para cadeira de lingua e literatura nacional poderá ser 
nomeado um professor de ensin·o de primeiras letras dos 
mais idoneos. Nenhum professor de ensino secundario 
poderá substituir em mais de uma cadeira. Guardar-se-á 
o acesso nas e.,icolae primarias de modo que n inguem pas
sará para 2.ª entrancia sem ter servido na l.ª e para 3.0 

sem ter servido na 2. ª. Regulará o acesso: a) maior 
idoneidade, assiduidade, moralidade, e vantagens obti
das no ensino; b) a antiguidade ou maior tempo de ser
viço. Estea dispositivos, ·em caso de vaga em cadeiras 
de 3.ª entrancia, não compreende os mestres prontos 
pela Escola normal. O Conselho central compor-se-á de 
tres membros, nenhum dos quais poderá ser professor 
efetivo ou interino, primari9 ou seeundario. Fica abo-
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lida a congregação do .Ateneu. O inspetor geral, ouvi
dos os respectivos diretores, organisará as tabelas de 
ensino e ordem dos exames. O presidente da província 
em execução desta lei expedirá regulamento cm que 
fixará as atribuições do inspetor geral do conselho cen
tral e dos delegados literarios. Em agosto são suprimi
das ae cadeiras de filosofia, e musica do Ateneu. 

O diretor geral da instrução dando noticia da fre. 
quencia da Esco]a normal sugeria ao presidente da 
província" com o fim de facilitar e estabelecer a boa or· 
dem dos estudos no curso normal, em ambos os sexos a su
pressão deste instituto, rtorganisando o Ateneu e o 
Colegio de N. S. da Penha com a divisão do ensino cm 
dois cursos primario e secundario, pela maneira seguinte: 
o primeiro curso, o ensino primario; o segundo curso di
vid; do cm 5 anos assim distribuidos: 1.0 ano: língua na• 
cional, latim, francês; 2. 0 ano: língua nacional, francês, 
latim; 3.0 ano: latim, inglês e geografia; 4.0 ano: inglês, 
historia, arimetica e algebra; 5. 0 ano: historia, filosofia, 
retorica, geometria e trigonometria retilínea. Adotando
se este plano diz o diretor geral, fica abrangido todo o 
ensino da Escola normal e _o aluno que percorrendo este 
estado for aprovado plenamente cm todas as matcrias, 
receberá um titulo que lhe dá ingresso no funcionali smo. 
Os que apenas se quizcrem dedicar ao rhagisterio pri
mario terão o titulo de aluno-mestre do Ateneu, habili
tando-se nas seguintes materias: ensino prima rio, lín
gua nacional e literatura, arimetica, noções de geome
tria, historia sagrada e do Brasil, francês, noções de fi. 
losofia compreendendo as idéas fundamentais da moral. 
As disciplinas do Co]egio de N. S. da Penha não sofre
rão modificação, dividindo-se tamhem o ensino em dois 
cursos: o primario que compreenderá mais trabalhos de 
agulha e prendas, princípios de mu,sica i o curso .secun-
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dario, divide-se em 2 anos; o 1.0 português, ortografia, 
francês, arimetica até proporções, musica e piano; o 
2. 0 ano: português, francês, noções gerais de geografia, 
historia sagrada e do Brasil, piano e canto. As alunas 
que completarem este curso terão direito ao diploma de 
aluna-mestra do referido Colcgio, o qual lhe dará di
reito ao magisterio publico. As despesas com o ensino 
foram de 81 contos; a geral, constante do orçamento pro
vincial 311 :600$000. 

1878. "E' com pezar que anuncio que o estado da 
instrução é ainda contristador, pelo que, utilisando-me 
da autorisação contida na lei de 24 de 29 de abril de 
1877 confecionei o regulamento para a boa direção do 
ensino. Procurei nele simplificar o mais que foi possível 
o sistema. A creação de uma Escola normal para ambos 
os sexos era objeto de indeclinavcl necessidade, e por 
isso procurei fundal-a sem gravame para o cofre pro• 
vincial, utilisando-me do Ateneu e do Colegio de N. S. 
da P enha, onde as materias que aí se ensinam p ode for
mar-se aqueles apostolos da instrução, considerando 
desde então eBtes dois estabelecimentos como institutos 
normais. Depois de facilitar os meios para se preparar 
os futuros preceptores da mocidade, protegendo-os com 
certas garantias contra os vae-vens das paixões politicas, 
tratei dos meios mais adotados afim de que a instrução 
se dissemine pelas camadas sociais. Assim, pois, são 
livres os ensinos primario e secundario. Cada qual ensi
ne como lhe aprouver, contanto que não vá de encontro 
á ordem publica, á moral e á higiene. Estabeleçam-se 
por toda a parte e em. todos os lugares escolas e maia 
escolas, e torne-se as.iim uma realidade a obrigatorie
dade do ensino. Esta é como medida, tão util que pro
curei traduzil-a em cumprimento efetivo do dever. Não 
desconheço que a execução deste principio torna-se di
fícil na pratica. Em setembro ultimo o bacharel José 
Roberto da Cunha Sales instalou na cidade de S. Ma-
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teus um estabe1ccimento de ensino primario e Becun
dario de preparatorios para matricula dos cursos supe
riores nas academias do Imperio. E' certamente digno 
de louvor tão util iniciativa. Aí têm sido admitidos va
rios meninos orfãos e desvalidos. Aplaudi, diz o pre
sidente Afonso de Abreu Lima no seu relatorio, o filan
tropico procedimento d aquele distinto funcionario. 
Atendendo, diz ainda, ao que me requereu Sebastião 
Mestinho professor de taquigrafia, propondo-se a le
cionar a m esma arte aos alunos do Ateneu, mediante a 
gratificação de 200$, e considerando nas vantagem:1, de
feri a pretcnção. Em novembro tiveram lugar os exa
me;; dos alunos que frequentaram aquela aula. Foi sa
tisfatorio o resultado. Em 7 de novembro uma lei 
restabelecia a cadeira de filosofia do Ateneu. 

1879. O governo imperial por aviso do ministerio 
do Imperio de dezembro dignou-se mandar restabelecer 
na província os exames gerais de preparatorios. Em 
virtude dest a autorisação deliberei designar o dia 15 
de fevereiro findo para terem começo os ditos exames, 
cm uma das salas do palacio d a presidencia. O resul
tado foi o seguinte: inscritos 48 estudantce; examina
dos 45; reprovados 9; aprovados simplesmente 27; ple
namente 9. (Do relatorio do presidente á Assembléia 
provincial). 

1880. "E' reconlJCcida propriedade da província 
a Biblioteca Publica inaugurada no edifício do Ateneu. 
Para aquisição de livros, revistas e jornais, etc., fica res• 
tabelccida a dotação de 2 :000$". (Lei 19 de 10 de abril). 
A despesa com o ensino publico no ano anterior, foi 
de 87 :800$; o computo para despesa geral da provin
cia foi de cerca de 320 contos, 

1881. Conta a Biblioteca Publica com 1239 volu
mes encadernados e 1625 em brochura. Durante o pe· 
riodo de dez mezes foi o estabelecimento visitado por 
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115 pce.soas e 2019 leitores, os quais consultaram 2159 
obras distribuídas do seguinte modo: befae letras 1296; 
jurisprudencia 62; matematicas 108; cieuciae naturais 
78; medicina 10; filosofia abstrata 38; teologia 8 ; moral 
aplicada 67; revistas 497. A Biblioteca está igualmente 
provida de um mapa-mundi e de quatro cartas geogra
ficae nitidamente impressas, sendo duas da província. 
Observa o bibliotccario que os t rabalhos vão duplicando 
com o maior desenvolvimento e lembra a conveniencia 
de tornar especial o lugar de porteiro. Entendo, diz 
o presidente, que para diminuir a grande despeza que 
se fazem com as luze.<i, deve a Biblioteca abrir-se so
mente das 9 ás 3 h oras da tarde, e das 5 ás 7 horas e 
noite fechada nos dias santificados. 

A lei 25 de 19 de março em um dos seus dispositi• 
voe manda dar uma. quota do produto de loterias "parn 
edificação de casas para escolas publicas, atendendo de 
preferencia as localidades em que mais difícil se tornar 
a aquisição de casas apropriadas para o ensino". Outra 
(18 de maio) autorisava o governo a contratar com H. 
Boldune ou quem m elhores vantagens oferecesse, a edi
ficação de um teatro publico na capital. 

1882. Lei 31 de 20 de março : "fica o presidente 
autorisado a reformar a instrução não podendo exceder, 
em caso algum, a verba do orçamento de despesa da 
província. Nessa organisação serão contemplados os pre
paratorios nccessarios para a matricula nos cursos su
periores do Imperio, e instituídos dois cursos normais 
para habilitação de professores de ambos os sexos." 

Em setembro o presidente Inglês de Souza promul
ga o regulamento, (não publicado na coleção de leis e 
regulamentos do ano). Em seu relatorio ele informa ao 
seu sucessor as linhas gerais da reforma, que d evia 
marcar um passo na legislação c,scolar da província. Eis 
o que ele diz em dezembro: "Devendo utilisar-me da 
nutorisação da lei de maio deste ano nomeei uma co• 



54 A INSTRUÇÃO E AS PROVINCIAS 

m1ssao para estudar um plano de acordo com o progra• 
ma que me foi traçado. Depois de estudar um plano 
de acordo com o programa que me foi traçado baixei 
o regulamento em 15 de setembro. Neste trabalho 
esforcei-me quanto possivel por conciliar os interesses 
financeiros da província e as restrições da lei de maio 
com as reformas que se tornavam necessarias no ensi
no publico, em ordem a acompanhar o desenvolvi
mento da ciencia da educação e facilitar a todos os 
habitantes da provincia a aquisição de conhecimentos 
cientificos e li tera rios indispem,aveis a todo homem 
de trabalho na cidade moderna. Penso tel-o conse
guido, e si minha obra ainda não satisfaz plenamente 
essa ordem de interesses é devida ao circulo apertado em 
que teve de girar a autorisação concedida á presidencia. 
Duas condições havia imposto a lei á reforma: a) serem 
mantidos no Ateneu os preparatorioe para matricula nas 
Faculdades do lmperio e serem creados dois cursos nor
mais para professores e professoras; b) não despender a 
nova organisação do serviço mais do que se gastava 
pelo antigo regime. Pelo novo regulamento se verá de 
que modo.-) foi satisfeita a primeira condição da lei. 
Os preparatorios necessarios á matricula nos cursos su· 
periores foram mantidos, e professores e professoras fre
quentarão separadamente o curso pedagogico, embora 
sujeitos a uma direção unica, e lecionados pelos mesmos 
professo1·cs o que é de incontcstavel vantagem. Quanto 
á segunda condição foi escrupulosamente mantida, ha
vendo apenas um aumento d e 1 :700$, insignificante 
aumento a vista dos grandes melhoramentos que trouxe 
a reforma ao ensino secundario. Não houve aumento 
quanto ao prima rio. Não era bastante resolver a re
forma das leiB da instrução publica da província, nem 
organisar um regulamento que dentro de certas condi
ções, satisfizesse as exigencias do serviço de acordo com 
os princípios pedagogicos, hoje aceitos. De pouco vale
ria a reforma se não tivesse uma execução condigna e 
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inteligente, capaz de Jcvar com verdade a pratica as 
disposições teoricamente consagradas no regulamento em 
vigor. Aproveitei o consurso do dr. Eliseu de Souza 
Martino nomeando-o diretor geral da instrução". O 
relatorio faz referencias a um conselho superior, conse
lho disciplinar, inspetores de comarc as, escolas elemen
tares, escolas suplementares, escolas complementares, 
creações da reforma. 

Resolvi, diz o presidente Inglês de Souza, contratar 
com o cidadão Antonio da Silva Jardim, professor da 
Escola normal de S. Paulo, cujas habilitações tive oca· 
sião de apr~ciar naquela cidade, a propaganda do me
todo de leitura de João de Deus, denomiaado "Cartilha 
Maternal". Firmado o contrato começou o professor as 
suas lições diarias e as conferencias que, de acôrdo com 
o contrato, lambem se obrigou a fazer em numero de 
sete, justificando a importancia do metodo e a sua uti
lidade. Além deste trabalho o professor Silva Jardim 
atendendo a hoa vontade de aprender que manifesta
vam os assistentes do seu curso diario, realisou muitas 
vezes duas e tres liçõee por dia e mais tarde, querendo 
que o publico conhecesse as vantagens que ao ensino traz 
o novo sistema de leitura, pediu aos alunos que cscre• 
ve86em sobre o plano questões superiores da Cartilha 
maternal no que foi prontamente atendido por eles, 
cujas provas escritas foram lidas publicamente no Co
legio de N. S. da Penha, não poupando o auditorio 
aplausos as inteligencias que nelas se distinguiram. Ti
veram lugar depois as provas orais ainda sobre o mesmo 
assunto, e nelas como nas Cõcritas, os seis alunos não 
deõmentiram a opinião lisongeira que a respeito deles 
tinham formado aquele profesaor e o publico. Confor
me informação do inspetor geral da instrução tem sido 
posto em pratica o novo metodo de leitura, sempre com 
proveito, cm diferentes escolas da capital. E o profes
sor da escola primaria publica de Itapemirim deu-me 
tambem as li.songeiras informações sobre a sua adoção 
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naquela escola, A vista dos resultados obtidos por este 
professor, e considerando ter sido ele um dos que mais 
se distinguiram neste metodo, encarreguei-o mediante 
uma gratificação de 200$ de uma só vez, propagar em 
outros pontos da comarca de hapemirim o metodo de 
leitura de João de Deus. 

Tendo o ministcrio de Obras Publicas recomendado 
(aviso de j aneiro ultimo) que o governo da província 
providenciasse afim de que nos aldeamentos existentes 
ou extintos se coligissem os objetos e mais noticias indi
cadas pelo diretor do Museu Nacional da Côrte que ti
nham de figurai· na Exposição de antropologia inau
gurar-se em julho do corrente uno, foram expedidas 
ordens pelo meu antecessor ás comissões central e espe
ciais, aos diretores geral dos índios e diretores dos 
aldeamentos de Mutum. R ei terei aqueles p edidos e 
consegui, por intcrmedio de agentes, r eunir grande 
soma de objetos; consegui tambem que um deles trou
xesse uma familia de indígenas composta de sete 
pessoas acompanhada de inte rprete do aldeamento 
de Mutum, Tertuliano Rodrigues do Carmo, os quais 
fiz segui r para a Côrte, hem como a r em essa de 
quatro caixões contendo objetos destinados á Exposi
ção. Os indígenas regressarão á província logo que a 
sua presença fô r desnecessaria á referida Exposição, 

1883. "Um dos dispositivos da lei orçamentaria de 
despcza da província m andava suspender a execução do 
r egulamento da instrução de 15 de setembro do ano 
anterior e autorisava o presidente a baixai· um outro 
provisorio d entro das forças da verba orçamentaria vo
tada para o exercício financeiro". Em virtude desta 
autorisação são promulgadoe em 19 de maio, as seguin
tes prescrições: F ica extinto o lugar de inspetor geral 
da instrução publica e as suas atribuições serão exer
cidas p elo presidente auxiliado pelos delegados litera• 
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rios. Haverá em cada paroquia um delegado literario 
nomeado pelo presidente, o qual com este se comuni• 
cará diretamente. O cargo de diretor do Ateneu será 
exercido por um dos seus professores de.5ignado pelo 
presidente, o qual perceberá, além dos seus vencimen
tos, uma gratificação. A atribuição do antigo inspetor 
geral de fazer a tabela do ensino e ordem de exames 
passará a ser exercida pelo diretor do Ateneu, com 
recurso para o presidente. O ensino ministrado pelo 
Ateneu e Colegio de N. S. da Penha dividir-se-á pelas 
seguintes cadeiras do primeiro: lingua e literatura na
cional ; retorica; língua latina, francesa; inglês; arime
tica e algebra; geometria e trigonometria retilínea; fi
losofia ; geografia e cosmografia; historia universal. No 
Colcgio de N. S. da Penha: primeiras letras e prendas; 
língua e literatura nacional; francês; geografia, histo
ria sagrada e do Brasil; arimetica; musica e piano. O 
professor que lecionar a língua e literatura nacional 
no Ateneu lecionará tambem a mesma cadeira no Co
legio da Penha, sem perceber por isso nem um outro 
vencimento. Os vencimentos dos atuais professores pri
marios e secundarios serão: língua e literatura nacio
nal, 1 :300$; latim, francês, inglês, 1 :200$; arimetica 
e algebra, 1 :300$; geometria, filosofia, geografia e his
toria, 1 :200$. ÜG professores primarios da capital, das 
cidades da Serra e S. Mateus: 1:000$; das vilas, 800$; 
de outras localidades, 500$. As escolas primarias de 
ambos sexos não contempladas na lista que acompanha 
este regulamento provisorio ficarão suspensas, bem como 
o exercício dos respectivos profes.sore8 até que a Assem
biéa legislativa decrete verba para elas. No exercido 
financeiro coube á instrução, num total de 368 contos 
para a despesa da província, a verba de 70 contos. 

1884. Em maio é promulgado um decreto legisla
tivo mandando por cm execução o regulamento de 5 de 
setembro de 1882 com as seguintes alterações:· a) serão 



58 A INSTRUÇÃO E AS PROVINCIAS 

supressas do plano de estudos do Ateneu, as cadeiras, 
fiska, fisiologia e agricultura; b) o curso de meca· 
nica aplicada ás maquinas tambem supresso; e) o cur
so do Ateneu compreenderá somente as seguintes disci
plinas: gramatica da lingua nacional; gramatica ele
mentar e tradução de qualquer dos classicos franceses; 
arimetica e geometria; geografia e historia do Brasil; 
pedagogia; d) o curso normal feminino: francê.s, lin· 
gua nacional, pedagogia, musica, e piano (facultativo) ; 
e) os titulados do curso normal terão direito ao pro
vimento de escola de qualquer grau, que não tiverem 
professores de igual titulo ou outro cientifico, indepen
dente de outra prova, salvo havendo diversos candida
tos em iguais circunstancias caso em que se procederá 
a concurso; f) apenas forem-se habilitando os norma
listas, as cadeiras irão sendo por eles providas, e a co
meçar das de l.ª classe para a 4.ª; g) depois de todas 
as cadeiras ocupadas por normalistas, as vagas serão 
preenchidas por concurso entre os titulados para as 
escolas da 4.ª classe, e por antiguidade para as classes 
superiores; h) ao presidente da provincia compete re
solver sobre a creação de escolas nos povoados onde 
houver população escolar, de 20 alunos pelo menos, 
provada exuberantemente, assim como a supressão das 
que não estiverem nessas condições; i) obterão o grau 
de normalistas, para gozar de todos privilegios, os indi
viduos que se sujeitarem a exame e forem aprovados 
nas ma terias do respectivo curso; os examinadores se· 
rão os professores das cadeiras do curso, prmidido o 
exame pelo diretor do Ateneu; j) ficam extintos os 
Cursos de comercio e de agricultura até que a Assem
bléa legislativa delibere o contrario; k) o cargo de 
inspetor de instrução da comarca da capital ficará ane
xo ao diretor do Ateneu, que perceberá 3:000$; l) o 
cargo de inspetor de comarca é honorario e não dará 
direito á gratificação; os inspetores das diversas comar
cas se corresponderão com o da capital que será o di-



PnoVINCIA no EsPIRITO SANTO 59 

retor da Secretaria da Instrução Publica; m) eó em 
casos de molestia prova da será concedida licença aos 
profesõores primarios e secundarios, e quando não hou• 
ver um profissional na localidade, por atestado do de
legado literario e info rmação do inspetor da comarca; 
n) o ensino é ó mesmo em todas as escolas primarias 
e estas se dividirão em quatro classes : a l.ª da capital, 
a 2. 0 das cidades e vilas, a 3. 0 das sédes de freguesias, 
a 4.ª dos povoados fóra das sédes ; o) passados dois 
anos desta lei ninguem será nomeado professor prima· 
rio sem titulo de normalista; p) fi cam absolutamente 
proíbidas as concessões de pensões a estudantes ; q) fi. 
cam creadas as ca deiras de francês e língua n acion al 
nas cidades da Serra e de S. Mateus". 

1885. Nas aulas primarias, segundo os dados exis
tentes, foram matriculados 2136 alunos (1648 do sexo 
m asculino e· .488 feminino ). No Ateneu, porém, m a• 
triéularam-se 78 alunos; no Colegio de N. S. da Penha 
30 n o curso normal e 16 no prim ario anexo. Nas au
las primarias poucos exames se deram no ano findo 
em consequencia das modificações que tem sofrido o 
ensino, b astante prejudicado por essas medidas que t em 
embaraçado a fiscalisação. Na secção feminina do Ate• 
neu ou Colegio da Penha se deram regularm ente os 
exames, não acontecendo o mesmo na secção masculina, 
devido aos exames feitos perante a delegacia especial 
da instrução publica da Côrte: todos os alunos prefe
riram prestal-os ali". Assim comenta o Inspetor Ge. 
ral da Instrução publica em seu relatorio. 

1886. Não é só falta de escol as de que se r essente 
a província: além de casas apropriadas e nas condições 
exigidas pela higiene, não é poss ível prescindir de mo
veis e utensílios ou pelo menos que possa fornecer a 
província com modestia, atenta as suas circunstancias 
fin anceiras, e a este r espeito devo dizer com toda fran-
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queza que quasi todas as escolas estão desprovidas do 
material necessario. Todos os dias recebo oficios de 
autoridades fiscaiR com requisições desta natureza; e em 
algumas nem bancos ha para acomodação dos ,dmws; 
em outras o fornecimento é feito pelos proprios pro
fessores, quando o podem, se lhes faltam os meios, 
pelos habitantes das localidades urgidas pela necessi
dade de dar educação a seus filhos, ou algumas por 
pessoas distintas que por mero patriotismo vem em au
xilio do governo. Este estado de cousas contrista, e 
é ainda mais sensivel nas escolas das povoações, para 
os quais a lei nada dá além do professor com o min
guado vencimento de 50$. Ha tambem a obrigação de 
fornecer para o ensino os compendios, os quais pelo 
regulamento de 9 de novembro de 1869 deveriam ser 
distribuídos por todas as escolas na proporção do 'nu
mero de alunos que as frequentam; aos indigentes gra· 
tis e aos demais p elo preço mínimo, preço indic~do 
pelo inspetor, mas hoje só deve aos meninos pobres. 
Esta despesa devia sair do fundo escolar, creado pelo 
regulamento de 1882, e não temi.o tido execução esta 
tão util instituição, desse elemento estão tambem pri
vados as escolas publicas. A verba orçamentaria para 
mobilia e compendios é de todo insuficiente para acudir 
este serviço . . . E' preciso, entretanto, montar as es
colas e distribuir por elas os elemen tos de estudo. 
Nestas circunstancias lancei m ão dos recursos extraor
dinarios ; recorri ao Barão de Macahubas, o notavel e 
benemerito educador, que não se demorou em ofere
cer os seguintes livros: primeiros livros de leitura, 500 
exemplares; gramatica 200; geometria popular 200; se
gundos livros de leitura 200; t erceiros livros 100; Lu
ziadas de Camões, 100; novo tratado de leitura em vóz 
alta, 100; novo metodo p ara o ensino da língua fran
cesa, 100. E' urgente instalar-se o furulo escolar crea
do pelo regulamento de 1882 para que possam os pais 
indigentes mandar os seus filhos á escola. Sem este 
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auxilio não podem eles ser compelidos a mandal-os. 
A verba mais importante <lo fundo escolar é a que deve 
constar dos orçamentos municipais. A idéa da Escola 
normal realisou-se com a lei 617 de 6 de dezembro 
de 1869 que constitue o Colegio do Espírito Santo, o 
centro da instrução publica da província com aquela 
denominação. O programa de estudos era o seguinte: 
gramatica filosofica e latina, arimetica e sistema me
trico, geometria e algebra até equações do 2.0 grau, 
geografia e historia, doutrina cristã e pedagogia.' Pela 
mesma lei foi creado o Colegio de N. S. da Penha, em 
11 de dezembro do mesmo ano. O ensino neste cole
gio foi dividido em tres cursos: primario, secundario, 
e acessorio compreendendo o 1.0 curso: leitura, escrita, 
noçõca de arimetica e sistema metrico, gramatica nacio
nal, doutrina cristã e trabalhos de agulha; o 2. 0 : fran
cês, geografia, historia nacional e sagrada; o 3.0 musica 
vocal e piano. Era já tempo de velar com mais inte
resse a educação do sexo feminino. Reorganisada pelo 
regulamento de 1873, a Escola normal se tornou exten
siva ao Colegio da Penha. O curso p ara as duas secções 
deste instituto foi dividido em dois anos, distribuído 
em quatro cadeiras. Foram anexadas duas escolas pri
marias com a denominação · de escolas praticas. Tres 
anos depois de instalada a Escola normal só poderão 
opo1·-se ás cadeiras de ensino primario quem exibisse 
titulo de aprovação nas materias do curso. Permitiu
se que fossem ás lições nas secções do curso as educan
das que, estando prontas nas materias da instrução pri
maria do 1.0 grau, tivessem vocação para o magisterio. 
O programa para os estudos sendo incompleto foi mais 
desenvolvido pelo regulamento de 1873. A pedagogia 
formava a base principal do curso. As aulas serão fis
calisadas por um diretor subordinado ao inspetor geral 
da instrução. O regulamento de 1877, (11 de dezem· 
bro), deu ao curso nova organisação. Foi suprimida a 
aula primaria do Ateneu, coptinuando em a lei de 1869 
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no Colegio da Penha com as modificações que se lhe 
seguiram. Reformando o plano de estudos, o regula
mento de 1882 dividiu o curso pcdagogico em duas 
secções, formando o Ateneu a primeira e o Colegio da 
P enha, a segunda. Anexa a cada secção creou-se no· 
vamente uma cadeira de instrução primaria comple
mentar afim de os alunos se habilitarem n a pratica 
dos metodos do ensino. A Escola feminina ficando sob 
a direção do Ateneu e de sua congregação deu-se para 
sua economia interna a fiscalisação do estabelecimento 
uma regente. Nenhuma aluna podia obter o titulo de 
normalista sem que se mostrasse perita nas prendas do
mesticas e habilitada na pratica dos estudos. Para este 
curso não se marcou praso, ru.is considerando-se a mul
tiplicidade das materias que o constituem e o desenvol
vimento dado aos respectivos programas n em em qua· 
tro anos, nem mesmo em cinco, podia ser concluído. 
A lei de 1884 não aprovando este plano de estudos 
declarou que o curso normal do sexo masculino com
prenderá somente as seguintes cadeiras: gramatica e 
língua nacional, gramatica elementar e tradução de 
qualquer cla.ssico francêt1, arimetica e geometria, geo· 
grafia e historia do Brasil e pedagogia. O curso fc. 
minino ficou reduzido a francês, lingua nacional, pe
dagogia, musica e piano (facultativo), omitindo-se até 
arimctica, de que não se prescinde em qualquer aula 
primaria. Em 1882 exigia-se muito, a lei de 1884 muito 
pouco para se ter o diploma de normalista, fim prin
cipal da instituição. Hoje este ensino está muito bem 
estudado e bem regulado em quasi todas as provincias 
do Imperio". E cita o inspetor geral da instrução o 
plano de estudos da Escola normal do Rio de Janeiro, 
reformado em 1885. E sugere acrescimos de discipli
nas na futura reforma da E scola, com as lições de cou
sas adicionadas á pedagogia, as mais gerais noções de 
historia natural, de fisica e quimica, guardando-se assim 
o pensamento elevado da reforma de 1882. 
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1887. "Nova autorização cm cauda da lei do orça· 
mento da provincia para reforma da instrução de acor· 
do com as dotações, na parte que lhe é relativa, de
pendendo a execução de aprovação legislativa. Outro 
dispositivo aprovava provisoriamente o plano de refor
ma do curso normal do Ateneu e do Colegio de N. S. 
da Penha na parte em que não estiver cm desacordo 
com a presente, podendo ser contratado um professor 
de pedagogia". Em setembro um decreto da Assem· 
biéa autorisava um auxilio anual de 300$ para a aula 
noturna particular primaria da Barra de Itapemirim. 
A despesa com a instrução atingiu a 117 contos: a ge· 
ral da pwvincia foi de 64 7 segundo á lei do orçamento. 
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1835. Depois de a!'sinalar a defíciencia de escolas 
publicas primarias para os 2. 500 alunos, diz o presi· 
dente Antonio Paulino Limpo de Abreu no seu rela
torio: Nem por isto, contudo, é menos de lastimar 
que a fazenda publica · disponha de somas tão conside
ra veis com a instrução publica sem. que o aproveita· 
mento corresponda aos sacrifícios, nem menos digno de 
reparo, que ao mesmo tempo que a lei de 15 de ou
tubro de 1827 exige tantas habilitações nos professores 
publicos que devem instilar na mocidade os primeiros 
elementos da instrução, seja licito a qualquer individuo, 
sem passar por especie alguma de prova, encarregar-se 
de tão nobre e melindroso ministerio, parecendo, por
tanto, bem provada a conveniencia de duas medidas, 
das quais uma deve interessar os mestres na aquisição 
e ensino de maior numero de discípulos, e .a outra re
gular as condições necessarias para poderem abrir-se es• 
colas particulares. Cumpre lambem declarar que, en• 
quanto o metodo Lancaster seja igualmente preferível, 
a qualquer outro até agora conhecido, ele não tem fru
tificado entre nós como em outros países. Pema o 
presidente que ha defeitos de aplicação e lembra que 
se deve enviar professores para estuda-los nas escolas 
que forem mais acreditadas. Existem ainda na provin
cia uma cadeira de anatomia e as aulas de latim, filo
sofia, arimetica, geometria e trigonometria, francês, de
senho, das quais as quatro ultimaa mandadas reunir 
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no seminario da cidade de Mariana; ainda uma de re
torica e algumas outras de latim cm diversos pontos da 
provincia. Elas são frequentadas por poucos estudan
tes, O scminario de Mariana e os colegios de Caraça 
e de Congonhas do Campo são tambem estabelecimen
tos que existem na província; mas não tendo recebido 
informações que exigi de cada um dos seus diretores, 
não estou habilitado a dá-las á AS1:1emhléa. Por decreto 
de junho de 1832 (lei geral) foi criado na provincia 
um colegio de educação para mocidade indiana, e por 
outro decreto de 3 tle outubro (lambem lei geral) do 
mesmo ano, um Curso de estudos mineralogi-cos; dadas 
as dificuldades de preparar dois cdificios apropriados 
tem sido retardadas as instalações de tão uteis estabe
lecimentos. 

Em março, a Aasembléa legislativa atendendo em 
parte ás sugestões do presidente Bernardo Pereira de 
Vasconcelos, aprova uma lei dando as linhas gerais da 
instrução primaria. A instrução primeira consta de 
dois graus: no 1. 0 se ensinará a ler, escrever e a pra
tica das quatro operações de arimetica; e no 2. 0 , a ler, 
escrever e arimetica até proporções, noções gerais dos 
deveres morais e religiosos. O governo estabelecerá ee
colas do 2.0 grau nas cidades e vilas em que julgar 
conveniente; e do 1.0 grau em todos os lugares em que, 
atenta á população, puderem ser habitualmente fre
quentadas por 24 alunos pelo 

0

mcnos. O governo po
derá tambem estabelecer escolas para meninas, nos lu
gares em que houver escolas do 2. 0 grau, e cm que, 
atenta a população, puderem ser frequentadas por 24 
alunos pelo menos. Nestas escolas se ensinarão, além 
das matcrias das escolas do 1. 0 grau, mais a ortografia, 
prosodia e noções gerais dos deveres morais e religiosos. 
As escolas já estabelecidas e as que no futuro o forem, 
serão abolidas, quando as não frequente o numero de 
alunos acima indicado. Serão demitidos os atuais pro
fessores, cujas cscola_s não frequentarem tantos alunos, 
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quantos a elas podiam concorrer, atenta á população 
dos respectivos lugares; serão removidos, si esta infre
quencia proceder da falta de p opulação ou de outra 
causa. Além das escolas de 1.0 e 2.0 graus, criará o 
p:overno mais quatro escolas em que se ensinarão as 
aplu;ações de arimetica ao comercio, a geometria plana, 
o desenho linear e a agrimensura. Estas escolas serão 
estabelecidas nos lugares a que possa concorrer maior 
numero de alunos das diferentes comarcas; e nelas não 
poderão ser admitidos alunos que não forem aprovados 
nos exames das escolas do 2. 0 grau. O governo esta
belecerá quanto antes uma Escola normal para a instru
ção primaria (e para as quatro escolas especiais) pelo 
mctodo mais expedito e ultimamente descoberto e pra
ticado nos países civilizados. O governo fica autoriza
do a contratar com quatro cidadãos que vão se instruir 
dentro ou fóra do lmperio nas referidas materias das 
escolas especiais, afim de virem estabelecer as referidas 
escolas, tomando cautela para que não seja a fazenda 
publica lesada e a província iludida. São permitidas 
escolas particulares, independentes de licença do gover· 
no, uma vez que os professores sejam habilitados na 
forma desta lei. Os professores que abrirem escolas 
sem ae habilitações referidas serão suspensos até que 
se habilitem, e multados pela primeira vez em 50$000, 
e nas rcincidencias em multa dobrada, além da suspen
são e p ena de 15 ·a 60 dias de prisão. Somente as pes
soas livres poderão frequentar as escolas publicas. Os 
pais de familia são obrigador a dar instrução primaria 
do 1. 0 grau a seuR filhos nas escolas publicas ou parti
culares ou em suas casas e não os poderão tirar delas 
enquanto não souberem as materias proprias do mesmo 
grau. A infração será punida com multa de 20$000 
e nas reincidencias dobrada. A obrigação imposta aos 
paia começa aos 8 anos de idade dos meninos, esten
dendo-se, aos que atualmente frequentam a escola, aos 
14 anos. Podem ser professores os cidadãos brasileiros 
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ou estrangeiros que provarem ter: a) 18 anos de idade; 
b) bom comportamento; c) os conhecimentos exigidos 
nesta lei. Não podem ser professores os que tiver em 
sido duas vezes demitidos ou tres vezes suspensos do 
ensino publico; e os que tiverem sido condenados por 
furto ou roubos. Os conhecimentos exigidos nesta lei 
se provarão por exames publicos, feitos perante o go
verno, ou os delegados a quem ele os cometer. Dois 
anos depois de instalada a Escola normal não poderão 
ser nomeados professores de escoJa do 2.·0 grau, nem 
das escolas especiais, os que a não tiver frequ entado. 
O governo poderá permitir que frequentem a Escola 
normal os atuais prof esaores que forem conservados e 
expressamente ordenará aos que forem classificados no 
2.0 grau. Os professores que frequentarem a Escola 
normal vencerão os sem, ordenados, durante o tempo 
que a frequentarem; mas deixarão substitutos pagos á 
sua custa e aprovados pelos delegados. Ao governo 
compete nomear, suspender, r emover e demitir os pro
fes.soree pela forma prescrita nesta lei. O ordenado do 
professor de escola do 1.0 grau é de 200$; 300$ 2.0 grau 
de 300$ a 500$000, que poderá ser elevado a 700$000. 
Na fixação dos ordenados se terá em conta o numero 
de alunos. Além do ordenado perceberão os professores 
das escolas especiais uma gratificação por cada aluno, 
fixada pelo governo, e arrecadada pelo delegado, que 
isentará do pagamento druta gratificação até- um terço 
do numero dos alunos a requerimento dos pais, que 
não forem abastados. Deduzir-se-á uma decima parte 
do ordenado e gratificação dos professores para se em
pregar em fundos publicos e o seu produto lhes será 
entregue logo que por qualquer motivo deixarem de 
servir ou por sua morte e impedimento, ás suas familias, 
O governo nomeará para cada comarca pelo menos um 
delegado literario e um suplente que o substituirá em 
sua falta e impedimentos; terá o delegado uma gratüi
cação marcada pelo governo. Ao delegado compete: 
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nomear visitadores parciais das escolas que se regula
rão pelas instruções que do mesmo delegado receber; 
suspender os profcEsoree quando da demora da decisão 
do governo, se sigam graves males; nomear substitutos, 
do 1.0 e 2.0 graus, nos casos de falta e impediment06 
dos profc;,sorcs, dependendo de aprovação do governo 
para cobrarem o ordenado que será metade do que ti
ver o professor; fazer observar esta l~i e os rcgulamen· 
tos e ordens do governo, esmerando-se eni que seja a 
mocidade doutrinada nas mais puras idews religi,osas 
e morais, e nas da importancia da União e integridade 
do lmperio, ainda á custa dos maiores sacrificios. As 
camaras municipais, quando julgarem nccessario, pode
rão convidar os delegados para que estes visitem algu· 
ma ou algumas escolas do seu municipio, e si os dele
gados recusarem, representarão ao presidente da pro
vincia. O governo dará os regulamentos necessarios 
para éxccução desta lei, e neles marcará os dias de es
tudos, as horas de cada lição, os suctos, férias quo não 
poderão exceder de 15 dias, nem ser mais de duas vezes 
ao ano; o tempo e o método dos exames publicos, o 
regime e a policia das escolas; e bem assim a maneira 
dos concursos que deverão ter luga r para o provimcn· 
to das cadeiras. 

Em abril do mesmo ano (1835) o presidente Ber
nardo Pereira de Vasconcelos expede o regulamento a 
que se refere a lei acima. Ha nele, entre outras, as se
guintes disposições: a) serão estabelecidas escolas pu
blicas nas povoações de mais de 500 habitantes livres 
de ambos os sexos; b) o presidente nomeará dois 
examinadores para os exames que se houver de fazer 
perante os delegados e as materias doe exames serão 
designadas pela sorte; os exames dos candidatos ás es
colas particulares poderão ser feitas no me,;imo concur
so, ou cm qualquer domingo ou feriado marcado pelo 
delegado; e) onde houver professoras publicas não 
serão admitidos os dois sexos em uma só escola; d) nas 
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escolas do 1.0 e 2.0 graus e nas de meninas haverá por 
dia duas lições; a de manhã principiará ás 9 horas 
terminando ao meio dia, e a da tarde principiará ás 3 
e terminará ás 5 horas; nas outras escolas só lição, das 
10 a uma hora da tarde. 

1836. Diz o presidente Manoel Dias Toledo, no re
latorio: "Em virtude da lei provincial criaram-se nesta 
província 13 círculos literarios seguindo-se imediatamen· 
te a nomeação dos delegados, e posteriormente promul
gado o regulamento para melhor execução da lei ... 
Subsistem as mesmas dificuldades para bôa execução 
da lei: exiguos ordenados e grandes distancias. Esta 
lei impõe aos mestres do 2.0 grau a obrigação de en· 
sinar a ler, escrever e arimetica até ás propor~ões e 
noções gerais dos deveres moraÍB e religiosos; mas o 
governo persuadido que não se pretendeu dispensar 
o estudo dos elementos da língua nacional, que neces
sariamente devem ser ensinados nestas escolas resolveu 
fazer esta edição ao regulamento. A mesma lei auto
risa o governo a contratar quatro cidadãos que fossem 
instruir,se dentro ou fora do Imperio nas materias do 
programa para estabelecer as escolas a que se refere 
a lei (escolas especiais); o governo os contratou para 
estudar em França. Tambem já esteve cm concurso a 
Escola normal e não foi provida por que não apareceu 
opositor algum. Como porém seja difícil efetuar-se en
tre nós o exame sobre o método de ensino ultimamen
te descoberto e praticado em países civilisados, está o 
governo disposto a conferi-la por um prazo que pare
cer nece.ssario, para ensaiar-se esse método, a qualquer 
nacional ou estrangeiro de abonada conduta que se pro
ponha rege-la. A obrigação imposta aos mestres par
ticulares de se habilitarem na forma da lei para exer• 
cerem o magisterio não tem produzido os bons resul
tados que se esperavam. Muitos deles fecharam as 
aulas. O publico em muitos lugares ressentira-se del~s; • 
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é talvêz necessario fazer alguma modificação não para 
se conceder novamente absoluta liberdade de exercer 
o magisterio, sem especic alguma de prova, mas para 
que se facilite a candidatos que não puderem concorrer 
a exame perante o governo ou delegado. A lei auto
risou a criar escolas elo 1.0 grau em todos os lugares 
onde puderem ser habitualmente frequentadas por 24 
alunos e o regulamento fixou como regra, para exe
cução deste dispositivo, a existencia de 500 habitantes 
livres nas povoações e seus arredores. Muitas repre
sentações leem sido feitas para criação destas escolas, 
mas o governo considerando que todas elas não podiam 
ser deferidas sem grande sacrifício para a fazenda pu
blica, limitou-ee a criar quatro abolindo ao mesmo 
tempo tres por estarem colocadas em lugares cuja po
pulação não corresponde ao numero exigido. O mal 
não é tanto o numero ele escolas, mas a escolha de mes
tres, que com ordenados tão diminutos não querem ser
vir. Aseinala o relatorio 131 escolas do 1.0 e 2.0 graus 
para ambos os sexos frequentadas por 3. 000 alunos. E 
pede autorisação para fazer despesas com utensílios ne· 
cessarios. A falta deste auxilio é sentida em quasi 
todos os lugares. Das dez aulas de latinidade, informa 
ainda o presidente, se acham providas seis que são fre
quentadas por 69 discípulos. E as outras, postas em 
concurso, não tiveram opositores ; as de filosofia e de 
retorica estão providas; 12 estudantes a primeira e 
quatro á segunda. As cadeiras de francês e geometria 
foram contratadas com estrangeiros. O professor de 
geometria devia ainda empregar-se na construção ele 
estradas e outros trabalhos da sua profissão, quando 
lhes faltassem discípulos e esta hipotese se tem verifi
cado. Além dos colegios da Serra da Caraça e Congo
nhas dos Campos, outro foi fundado cm Araxá. Todos 
leem regular frequencia: o primeiro 79 alunos e o se
gundo com 61. Pede ainda o presidente Dias Toledo 
a criação de um colegio, dentro das forças da província. 
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1837. E ' promulgada a lei de 7 de março sobre o 
ensino secundario. O governo é autorisado a estabele
cer aulas de gramatica latina, francesa, de filosofia ra
cional e moral, de retorica, de geografia e historia na· 
quelas comarcas onde não houver colcgios publicos ou 
particulares cm que se ensinem tais materias. Para 
reger estas aulas nomeará tres professores com os se
guintes en cargos: o primeiro explicará logica, m etafi
sica e etica e as n oções gerais de retorica; o segundo 
explicará a lingua francesa e as noções de geografia e 
historia ; o ter ceiro a gramatica latina e poctica tanto 
desta como <la língua nacional. Nas comarcas menos 
populosas o governo formará círculos literarios nos 
quais somente se estabelecerão as aulas referidas; estes 
círculos se comporão de duas comarcas e reunidas. 
Para assento destas aulas o governo designará em cada 
comarca ou circulo literario, uma só vila, t endo em 
consideração tanto a sua população, como frequencia 
das aulas pelo maior numero de alunos das povoações 
circunvizinhas. Onde houver as precisas comodidades 
o governo poderá reunir estas aulas em colegios e dar
lhes regulamentos até que a Assembléa legislativa os 
organise, como julgar conveniente. As escolas de apli
cação de arimetica ao comercio e geometria plana ele 
que trata a lei de 1835, serão reunidas aos mesmos 
colegios, quan do existam nos lugares, em que estes se 
formarem. Nenhum aluno poderá ser matriculado nas 
aulas, sem se mostrar aprovado n as materias das es
colas publicas do 1.0 e 2.0 grau s de instrução primaria. 
As aulas que não forem habitualmente frequentadas 
por 10 alunos ficam suprimi d as, cxcetu ando-se .. o semi· 
nario de Mariana até a sua r eforma. Os professores de 
estudos intermedios atualmente providos continuarão a 
ensinar durante os seus títulos nos lugares em que fo. 
rem criados as suas aulas, enquanto não forem trans· 
feridos. Os professores vencerão 500$000 e de cada 
aluno a gratificação de 1$000 a 2$000 mensais, marca-

Cad. 6 
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da pelo governo, o qual poderá dispensar do pagamen
to de gratificação a t erça parte dos alunos a requeri
mento dos pais que não forem abastados. A.6 aulas e 
professores de e,;;tudos intermedios ficarão sujeitos ás 
disposições da lei e regulamento de 1835. O governo 
é autorisado a reformar, de acordo com o Bispo dioce
sano, o semiuario da cidade de Mariana, dando-lhe est a
tutos. Fica revoga<k o decreto de 6 de julho de 1832 
que criou um colégio para educação da mocidade in
diana" . 

O presidente Antonio da Costa P into anotava em 
Geu relatorio a existcncia de 100 escolas do 1.0 grau, 
29 do 2.0 grau e 14 para meninas, com a frequencia 
total de cerca de 4 . 587 alunos. ". . . entre estes con
tam-se poucas meninas, porque, além de faltarem ge· 
ralmente comodos para elas, em lugares separados, ha 
da parte dos pais ou educadores, alguma repugnancia 
em tê-las entre os m eninos. . . As escolae elo sexo fe. 
minino teem uma frequencia de 352 alunos. Maior 
deverá ser o numero, si em alguns círculos lite
rarios, estivessem estabelecidas as escolas publicas que 
aí são mist er, e si d as que existem não fossem desviadas 
meninas pertencentes ás tres seguintes classes : 1. ª as 
que frequentam escolas particulares; 2.ª as que são 
empregadas por seus pais; 3.ª as que dependem de 
pcGsoas t ão miseraveis que não as podem m anter nem 
nas escolas publicas, nem particulares". Segundo os 
atestados e informações dos delegados, que teem sido 
presentes a varios exames, a instn1ção primaria pros
per a em muitos pontos da província. E ' prova desta 
asserção o aumento progressivo dos alunos que são le
vados ás esco las publicM, beneficio que si cm grande 
parte é devido á lei de 1835, n ão m enos o teem pro
movido com bastante atividade, o zelo e inteligencia 
de muitos professores e os delegados, dos quais são 
dignos de especial menção os do 2.0 grau. Conelue 
o presidente sugerindo umas medidas complementares: 



PROVINClA DE MINAS GERAIS 73 

1.ª a criação de um delegado para cada mumc1pio; 
2.ª utensílios para as escolas; 3.ª construir ou arrendar 
melhores casas para as escolas; 4.ª liberdade ás pessoas 
conceituadas de abrir aulas particulares, rws lugares 
não providos de esc_olas publicas, em virtude da lei; 
5.0 melhoria de ordenado dos mestres; 6.0 um codigo 
para as penas escolares e premios. Sobre as aulas de 
estudos intermedios diz o presidente que das 10 de 
latim apenas são providas sete com 90 discipulos. Pro
vidas as aulas de lógica, retorica, francês, geometria e 
anatomia, todas com frequencia exígua. "Quanto a aula 
WJ anatomia compete resolver si deve ou não continuar 
isolada de outras materias elementares e privadas de 
objetos e m ateriais indispensaveis para bem se com
preenderem e praticarem os principios daquele ramo 
da medicina, que ensina a conhecer, por meio de dis
secção, as partes · de que se compõem o corpo animal; 
acrescendo que a nenhum regime, fiscalisação tem sido 
até agora sujeita semelhante aula". O seminario da 
cidade de Mariana vive em alternativa de prosperidade 
e decadencia: pelos estatutos devem existir as aulas de 
latim, retorica, 1ogica, teologia dogmatica e teologia 
pratica; algumas delas foram frequentadas, durante o 
ano de 1836, por 22 seminaristas: 15 pensionistas e 
7 gratuitos. Embora episcopal o estabelecimento, con
vem que se reorganise quanto antes enquanto não for 
criado o liceu. O presidente pede autorisação para 
reformá-lo. 

1838. "A instrução elementar, diz o presidente 
José Cesario de Miranda Horta, tem sido objeto da 
mais constante solicitude do governo, e o seu estado 
atual não corresponde ainda ás patrioticas intenções 
e desejos dos legisladores, nem por isso deixa de ser 
lisonjeira. Existem na província das 156 cadeiras, 116 
providas; segundo as informações dos delegados a fre
quencia tem feito avanços". O maior embaraço para 
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o provimento das cadeiras destinadas ao sexo femini
no, por diversas razões, entre elas, o natural. acanha
mento que se observa nas senhoras do mesmo país para 
o exercício das funções publicas... Os dois cidadãos 
que a tualmentc estudam em Paris, a expensas da pro
vincia, pedem prorogação de tres anos do prazo de 
residencia. 

1839. E' decretada a criação de um colegio (lei 
de 29 de março). "Haverá na capital da provincia 
um colegio, no qual se ensinarão as materias seguintes: 
filosofia, retorica, geografia, historia, arimctica, geome
tria, trigonometria, e as línguas latina, francesa e inglesa. 
Para este fim serão providas de acordo com a lei (n. 60 
de 7 de março de 1837) as seguintes cadeiras: a l.ª de 
filosofia e retorica; a 2.ª de arimetica, geometria e 
trigonometria; a 3.ª de geografia, historia e francês; 
a 4.3 de inglês; a 5.3 de latim. A cadeira de francês 
será transferida do seminario de Mariana para este co
legio e o· seu professor explicará as noções de geografia 
e historia. A este colegio será reunido a cadeira de 
latim existente nesta cidade e uma das escolas espe
ciais, a qual será provida em um dos cidadãos que se 
acham habilitados. O governo é autorisado a arrendar 
um edifício com acomodações necessarias afim de nele 
estabelecer o colegio despendendo a soma precisa pela 
quota consignada para a instrução publica. Serão admi
tidos no colegio e no que se criar em S. José del-Rei, 
em virtude da lei de março de 1837, alunos internos e 
externos. Os professores vencerão, além do ordenado, 
uma gratificação mensal de cada aluno que exceder o 
numero de dez. O seu maximo será mil réis. As ca
deiras de retorica e filosofia que foram transferidas 
desta cidade para a de Mariana, e a de gramatica la
tina, serão conservadas na referida cidade. Si vagar a 
cadeira de retorica não será provida; si vagar a de 
filosofia prover-se-á outra, em que além desta materia 
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se ensinarão as noções de retorica. Ficam revogados 
os dispositivos das leis de 1835 a 1837 que estabelecem 
a frequencia habitual de dez alunos para a existencia 
das aulas. O presidente Bernardo Jacinto da Veiga 
informa que funcionam 182 escolas com a frequencia 
de 5. 918 alunos. A despesa com a instrução neste ano 
subia a 26 contos. 

Ainda neste ano a Assembléa legislativa decretava: 
"Ficam criadas duas escolas de farmacia, uma das quais 
nesta capital, e a outra em S. João del-Rci. Nestas 
escolas se ensinarão farmacia e materia medica, espe• 
cialmente a brasileira. Os professores serão nomeados 
pelo presidente da provincia, após concursos. Vence
rão de ordenado 600$000 por ano. . Os candidatos de
verão apresentar documentos pelos quais mostrem que 
foram aprovados por escolas nacionais ou estrangeiras 
em botanica, historia natural dos medicamentos, far. 
macia e química. Haverá tambem substitutos. Os pre· 
liminares para frequentar as escolas são: saber ler e 
escrever e as quatro operações de arimetica. Os cxa• 
mes são presididos por um professor e feitos pelo subs
tituto e por um examinador nom eado pelo presidente. 
São tres os exames: dois de teoria e pratica; os de 
teoria versarão o l .0 sobre princípios da arte e o 2.0 so• 
hre botanica e historia natural das drogas simples; o 
exame de pratica durará quatro dias e consistirá pelo 
menos em nove operações quimicas e farmaceuticas 
que o aspirante será obrigado a fazer por si mesmo, 
descrevendo os materiais, os processos e os resultados. 
Estes exames serão feitos na casa da camara municipal 
e os pareceres sobre eles serão dados por escrito e re
metidos á camara para conserva-los no arquivo e deles 
se darão certidões aos interessados que as exigirem, 
Os outros dispositivos da lei regulamentam o exercicio 
de boticarios. 

Ainda uma outra curiosa lei é promulgada sobre 
a instrução. "O presidente da província é autorisado 
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a conceder á companhia que organisar o cidadão Her• 
cu]ano Ferreira Pena para estabelecer um colegio de 
instrução e educcu;ão do sexo masculino, debaixo das 
condições desta lei, os seguintes privilegios: 1.0 quatro 
loterias de 16 contos de fundo cada uma; 2.0 os pro
fessores das cadeiras de estudos intermedios e das es
colas de farmacia que se acham criadas nesta cidade 
( Ouro Preto) e encorporados ao colegio publico pas
sarão a leciona no da companhia e tambem o pro• 
fessor publico, de uma das aulas de instrução pri
maria. A companhia se obrigará: 1.0 permitir que 
possam frequentar gratuitamente as aulas publicas 
transferidas para o seu colegio os alunos externos que a 
elas 1]11iserem concorrer; 2.0 conservar gratuitamente no 
colegio como pensionistas internos quatro alunos indi
ca dos pelo presidente da provincia; 3.0 franquear ao pu
blico a biblioteca. A primeira loteria não poderá ser 
extraída antes da inauguração do colegio. Os alunos 
intenws serão escolhidos pelas camaras municipais que 
o presidente da província designar; nesta escolha serão 
preferidos os jovens que mais se distinguirem pela sua 
moralidade e t alentos dentre os meios abastados." 

1840. "O governo não perde ocasião de dar quantas 
providencias estão ao seu alcance, e que a experiencia 
indica como necessarias, para que a mocidade mineira 
colha todos os benefícios da instrução sendo eficazmente 
coadjuvado peloe delegados que em geral mostram zelo 
e boa vontade no cumprimento de seus deveres... As 
falhas que impedem maiores progressos continuam, en
tre elas, a de professores babeis . . . Temos alguns que 
mostram aptidão e zelo no exercício do magisterio, como 
bem se conhece pelos exames publicos. Maiores são 
as dificuldades para as mostras. O aumento dos orde
nados seria um dos r emedios ..• Ha ainda a educação vi
ciosa de algumas casas de familia ou seja por descuido 
e indiferença de seus chefes ou pela triste neceesida~ç 
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de confiarem seus filhos aos cuidados dos escravos, que 
jamais poderão inspirar-lhe sentimentos generosos ... " 
Quanto ao metodo de ensino, diz ainda o relatorio pre
sidencial, convem observar que tendo sido quasi aban
donado o ensino mutuo, se adotara o individual. Em 
virtude da lei de 1835 foram contratados dois jovens 
para estudarem em França a organisação da Escola 
Normal. Um deles, Francisco de Assis Peregrino, apre
sentou uma "memoria" ;;ôhre o ensino mutuo e simul
taneo, fazendo a sua defesa pelo que viu nas escolas 
francesas. O ensino simultaneo, diz ele, é o verdadeiro 
metodo das escolas paroquiais, é o unico que convem a 
todas as localidades, onde uma população excessivamente 
grande não impõe a necessidade absolutamente do ensi
no mutuo. A diferença essencial que se pode notar entre 
o metodo simultaneo e o mutuo, é que naquele os disci
pulos recebem a lição diretamente do professor, o que é 
um grande hem, e somente quando a escola é numerosa 
o professor vê-se na precisão de confiar a vigilantes o 
ensino de certas divisões; o que prova grande aproxima
ção entre os dois meto dos; quanto á ordem e á disci pli
na, as regras são pouco mais ou menos as mesmas. Mui
to poucas pessoas compreendem o metodo simultaneo, 
hem falsas as idéas que se fazem a seu respeito ... " Por 
ultimo indica o autor da "memoria": 1. 0 ) que as atri
buições dos delegados sejam substituídas pelas camaras 
municipais e por comissões locais (juiz de paz, paroco e 
outro individuo) ; 2. 0 criação de uma inspetoria de 
instrução publica; 3.0 que as multas que devem receber 
os pais que não derem instrução primaria aos filhos 
se devolvam a instrução de sorte que os dispositivos 
da lei de 1835 se tornem reais e exequíveis; 4.0 que por 
meio destas multas e por outras mais, se crie um(I, re
ceita que possa servir para serem uniforme e convenien
temente vestidos os meninos pobres. O relatorio do 
presidente se refere a uma comissão encarregada de 
organizar um projeto de codigo para o regime das esco-
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las. Espera ainda o presidente dar providencias para 
que na E scola normal seja ensinada, a par do novo 
metodo de ensino, o sistema de premios e castigos que 
parecer mais conveniente ás circunstancias peculiares á 
provincia. Pede ainda aumento das verbas para objetos 
indispensaveis· ao ensino, E' assinalado o seguinte mo
vimento nas escolas: das 180 de instrução primaria (am
bos os graus) estão em função 110 com cerca de 6.000 
alunos. No ensino intermedio: 7 cadeiras de latim 
com 164 estudantes; de filosofia, 16; francês, geografia 
e historia, 41; anatomia, 2; farmacia, 2; arimetica, 
geometria, desenho, agrimensura, 4; inglês, 2; retorica, 
10; e geometria: nenhum. A despesa com a instrução 
atinge a 96:290$000. 

Em março a Assembléa aprova uma lei. "No esta
belecimento do Jardim Botanico desta cidade (Ouro 
Preto) fica criada uma escola normal onde sejam ensi
nadas praticamente as regr,as de agricultura e com espe
cialidade e melhor metodo de plantação, cultura, pre
paração, fabrico de chá. Eram admitidos alunos exter
nos e internos ( orfãoa pobres). Os alunos das classes 
seriam pessoas l ivres que soubessem ler e escrever o pro· 
cedimento regular. (Não ha n os r elatorios posteriores 
noticia da instalação e funcionamento desta escola.) Em 
abril nova lei. "Fica suapensa a criação e provimento 
das cadeiras de primeiras letras de que trata a lei 
de 1835 até que se organisc completamente a Escola 
normal. O governo fica autorisado a reunir no colegio 
de Ouro Preto as duas aulas de farmacia ora existentes, 
estabelecendo o curso letivo e a divisão das materias 
que se devem ensinar de conformidade com a lei de abril 
de 1839, dando conta á legislatura. Fica tambem auto
risado a remover as aulas de retorica e filosofia da 
cidade de Mariana para alguns dos colegios da 
provincia", 
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1841. .. ''A Escola normal está quasi completa, fal. 
tando somente os compendios e tabelas indispensaveis 
á pratica de novo sistema de ensino que mandei impri· 
mir no Rio de Janeiro. "E' uma informação do presi
dente da província, e acrescentava que ·40 alunos esta· 
vam matriculados. E' criada uma aula de taquigraf ia. 
Assinala que oa colegios regidos pela congregação das 
Míssõea, de Caraça tinham 31 alunos (nas aulas de 
canto gregoriano); e de Congonhas, 73 (aulas de latim, 
geografia, matcmatica, teologia moral, francês, musica, 
geometria, filosofia) ; e o de Campo Belo: 20, nos cur
sos de primeiras letras, latim, retorica e filosofia. As 
aulas de ensino intermedio da província (latim, filoso
fia r etorica, agrimensura, desenho, geografia, historia, 
francês, inglê.5, anatomia e farmacia), eram frequenta· 
das apenas por cerca de 30 estudantes. A despeza or
çamentaria com a instrução ascendeu a 104 contos. 

1842. "Ficaia suspensas as aulas a que se refere 
a lei de março de 1837 (aulas de ensino intermedio nas 
comarcas onde não houvessem colegios publieos ou 
particulares) até que se uniformize um plano geral con
cernente a este ramo de instrução. "E' o texlo de uma 
lei de 23 de novembro. O presidente da província 
informa ao poder legislativo das dificuldades financei
ras dos colegios da congregação das Missões. E tambem 
do declinio do colegio de N. S. da Assunção de Ouro 
Preto. A Escola normal é frequentada por 36 alunos. 

1843. E' extinto por lei o colegio de Nossa S. 
da Assunção e as suas cadeiras foram transferidas para 
o seminario da cidade de Mariana, salva as de latim e 
filosofia. A despeza publica com o ensino sofre uma 
depressão: 90: 000$000. O relato rio presidencial deste 
ano carece de dados de intercase maior, 
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1844. Presidencia do general Francisco José de 
Souza Soares Andréa. "A província precisa ter um 
colegio seu, onde se preparem me.,tres e se habilite a 
mocidade mineira para ir ás academias ou universidades 
receber conhecimentos superiores, com que deve entrar 
nos altos cargos do Estado. Neste colegio deve haver 
certo numero de pensionistas mantidos á custa da pro
vinda, socorrendo alguns moços talentosos a quem faltam 
meios. E ainda: estabeleocr em regra mandar-se á 
custa da fazenda publica para qualquer academia na
cional ou estrangeira, em cada ano, um ao menos destes 
discipulos de maior aproveitamento que tenha concluído 
todos os estudos de instrução intermedia, garantindo-lhes 
a subsistencia por tantos anos e mais uns quantos preci
sos para completar os estudos correspondentes ao desti
no que quizerem seguir... Total de escolas primarias: 
184 com 5.700 alunos. Informa o presidente que a 
extinção do colegio de N. S. da Assunção não foi cum
prida pela dificuldade de acordo com o scminario da 
cidade de Mariana, cuja natureza é preparar sacerdotes. 
Novos cortes orçamentarios na verba da instrução: 
7 6: 300$000. 

1845. Fechados os colegios de Caraça e de Campo 
Belo "porque a congregação das Missões sendo poucos 
em numero e não podendo por esta e outras razões 
manter estes, aliás tão uteis estabelecimentos, julgam 
prudente reunir os estudos no colegio de Matozinhos 
de Congonhas dos Campos." E' uma informação do 
presidente Quintiliano José da Silva á Asscmhléa legis
lativa. A proposito da limitação do numero de esco
las elementares e instrução intermedia de acordo com a 
lei de julho ele 1843, diz o presidente que "esta medida 
não deixa de ser a muitos respeitos prejudiciais mas 
entendo que, enquanto não melhorarem os nossos re· 
cursos financein;is, nada devem<;>B inovar a este res
peito", 
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1846. Tendo-se malogrado os meios que a provin° 
eia empregou para obter o melhor método pratico de 
ensino primário, convem de alguma sorte que remedeie 
este mal, e que sobre um ramo tão importante da ad· 
ministração publica se lancem vistas benfazejas... Parece 
que um mau fado nos tem perseguido a este respeito, 
pois que da antiga escola de ensino mutuo, que com 
tanto zelo foi organisada pelo Conselho da província, 
não existe hoje cm um só objeto por pequeno que seja; 
pelo que a escola está montada com os utensílios da 
escola normal fundada por Peregrino (Francisco José 
Peregrino) , mas estes mesmos e.stão dissimadoe e des
truídos, que quasi nada servem. Tendo muito a fazer 
em assunto tão importante, será melhor que se res· 
trinja em grande escala o numero das escolas, sendo mi
nha opiniã_o que das escolas do 2. 0 grau só se conservem 
as que forem habitualmente frequentadas por 50 alu
nos e que do melhor modo possível se montem as 
das cidades e vilas, obrigando-se os respectivos profes• 
sorcs a se habilitarem na Escola rwrmal que deve ser 
quanto antes estabelecida nesta capital. Era o que 
informava ao poder legislativo local o presidente Quin
tiliano José da Silva, em seu relatorio. E apre.sentava 
estes dados: 177 escolas para 5.407 alunos. E ainda: 
16 aulas de estudos intermedios para 345 estudantes; 
as mais frequentadas eram as de latim, francês, geo• 
grafia e historia, inglês, filosofia, retorica; a de farma· 
eia não teve frequencia. Para remcdio ao mal a Assem
biéa aprovou, cm 8 de abril uma lei". Em todas as 
escolas elementares do 1.0 e 2.0 graus, definidas na lei 
de 1835, se adotará o metodo simultaneo para o ensino 
da mocidade. Quando se encontrem embaraços na pra• 
tica, proporão os delegados ao governo um ou mais 
professores do seu circulo literario para que venham 
instruir-se na Escola normal criada pela lei de 1835. 
Os professores que se forem habilitar na Escola normal 
não perderão o ordenado durante o tempo que a fre-
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quentem, e em auxilio receberão uma gratificac;ão 
marcada pelo governo que terá atenção á inteligencia 
que mostrarem no curso. Estes professores não serão 
obrigados a prover de substitutos as escolas, pagos a sua 
custa. Regressarão ás escolas logo que por exame feito 
perante o presidente da província for reconhecida sua 
capacidade para estabelecer aquele metodo. A Escola 
normal será estabelecida na capital e nela provido um 
cidadão que além das condições da lei de 1835, saiba 
gramatica latina e francês. Este professor terá 800$000 
de ordenado por ano. O governo fará preparar todo ma· 
terial necessario para a execução de metodo simultaneo 
que se deverá seguir nesta escola, e nas mais em que 
se houver de estabelecer o mesmo metodo simultaneo. 
Um ano depois de estabelecida a Esco!a normal nenhu
ma escola vaga será provida sinão com pessoa habilitada 
no metodo simultaneo. Os atuais professores substi
tutos serão obrigados a frequentar a Escola normal, e 
depois que obtiverem do respectivo professor atestado 
de prontos, serão examinados perante o governo ou 
mesmo perante dele!J;ados que se lhes conferirá o di
ploma. Nos lugares onde estiverem criadas escolas do 
l.º e 2. 0 graus haverá uma comissão local de inspeção, 
composta do paroco ou capelão como presidente, do 
juiz de paz e de um ou mais cidadãos notaveis, nomea
dos pelo delegado do circulo literario. Compete a estas 
comissões: a) inspecionar as escolas publicas ou parti
culares; b) velar pela salubridade escolar, disciplinas; 
e) apresentar, de tres em tres mezes, uma relatorio dos 
meninos que não receberem instrução primaria em sua 
casa, nem nas escolas publicas ou particulares; d) fazer 
conhecer ao delegado as diversas necessidades da pa
roquia a respeito da instrução; e) verificar a neces
saria capacidade dos mestres particulares, e com auto
risação do delegado, conceder-lhes licença para abri
rem escolas, reconhecendo que estão devidamente habi
litados. Estas comissões se reunirão uma vez por mez, 
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O presidente da provincia poderá dissovc-Ias, quando 
omissa no cumprimento dos deveres e substitui-las por 
outras especiais. No regulamento o governo determi
nará o numero das dasses e matcrias que nas escolas 
se hão de ensinar, e bem assim os meios disciplinares 
proprios das escolas do metodo simultaneo, podendo 
estabelecer premios e penas necessarios e as multas pelas 
infrações. 

1848. O presidente Bernardino J orge Queiroz pro
põe á Legislatura a criação de um Liceu e de uma di
retoriq de instrução. O liceu deve ter todas ou quasi 
todas as cadeiras existentes no Colegio Pedro II, da 
Corte; os regulamentos designarão o numero de professo
res. Diploma de bacharel em letras. Ao mesmo liceu 
reunir-se-ão as cadeiras de farmacia já criadas, dando
sc-lhes o desenvolvimento que for preciso, aS6im como 
as aulas já existentes, depois de novamente organisa
das. A instrução primaria, acrescenta, marcha com um 
passo vagaroso, e sem o concurso dos meios indicados 
não será possível dar-lhe o impulso de que ela precisa. 
A Escola normal está muito longe de corresponder ás 
vistas patrioticas de um dos meus antecessores que 
a fundou. Como todas a..s instuições novas luta com 
os prejuizos do tempo e com a falta de sistema. A 
Asscmhléa atendeu apenas uma parte do programa do 
presidente. Decretou a criação do emprego de diretor 
geral da instrução publica com os vencimentos de réis 
1 :600$000. Competia-lhe: 1. 0 inE:pecionar todas as aulas 
e estabelecimentos de instrução; 2.0 fazer chegar á 
Assembléa um relatorio, com expoaição motivada de to
das as medidas que julgar uteis á regularidade e apro
veitamento do ensino; 3.0 informar de tres cm tres me
zcs ao governo do cõtado da instrução; 4.0 comunicar-se 
diretamente com o governo e com os delegados de cír
culos literarios. Havia ainda no decreto legislativo o 
cargo de vice-diretor. 
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1849. Este ,ramo de serviço puhlico (o ensino) 
ai não está estacionario na província ao menos marcha 
lentamente por entre os inumcros tropeços que lhe 
opõem. Assim o snr. José Ildefonso de Souza Ramos, 
presidente da província se dirige ao Poder legislativo. 
A despeza com a instrução em 1850 era de cerca de 
noventa e cinco contos de réis. 

1850. "Muito reclama a atenção a instrução pu
blica com a qual a provincia despende cerca de 95 
contos. Da aula normal nenhum beneficio se tem co
lhido. Ae pessoas que se destinam ao magisterio devem 
tomar lições do metodo simultaneo áquela aula para 
porem-no em pratica em todas as escolas elementares 
do 1. 0 e 2. 0 grau na forma da lei de 1846. As leis de 
orçamento não tem entretanto, consignado quantia para 
se por em execução a referida lei, é claro que a ..9ue 
se faz com a aula normal é em pura perda. Parece-me 
indispensavel suprimil-a, restabelecendo-se a doutrina da 
lei n. 13 de 1852 quanto ao exame dos candidatos ao 
magisterio. A quantia de 3:040$ para os delegados dos 
círculos literarios é insuficiente; não sendo possivel 
elevai-a, melhor é suprimil-a. E' necessario a conser• 
vação do emprego de diretor geral, a menos que um novo 
sistema adaptado ás circunstancias venha dirigir a ins
trução. Sugere o presidente dr. Alexandre Joaquim de 
Siqueira a creação de um liceu, em substituição das 
aulas esparsas de ensino secundario nas pequenas loca
lidades. Em regra nenhum beneficio prestam e são uma 
perfeita sinecura. No ano find9 as aulas de ensino se• 
cundario foram frequentados por 584 alunos; a aula 
normal por 59; as primarias do 1.0 e 2.0 grau, estas 
3428 e aquelas 2856; as escolas do sexo feminino por 
799. Total 7546. -_ Não sabemos do aproveitamento 
que tiveram os 584 alunos das aulas de ensino secun
dario para avaliarmos se compensados estão os sacrifi
cios feitos pela província com esses onerosqs leg.ados 
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dos tempos coloniais, umas, e copias fi eis deles outras; 
nem dado ainda que dessas disciplinas assim ensinadas 
sem um centro de unidade e longe da ação do governo 
se colhesse o possível resultado; o que lucra a provincia 
com semelhante educação imperfeita? Aumentar a chus
ma dos famelicos pretendentes aos empregos publicos, 
deslocando assim numerosos braços que poderiam ser 
utilisados nos diversos ramos da industria. Sobre isto 
acresce que adotando o numero de um milhão, geral
mente recebid<?, para população livre da provincia, 
teremos que, desprezadas as frações, e elevado numero 
de alunos de ensino secundario a 600 a proporção é de 
um para 1.666." 

1851. "Não desconheço, diz o presidente dr. José 
Ricardo de Sá Rego á Asscmbléa provincial, na sua fala 
de abertura: " ... Não desconheço que no curto praso de 
vossa reunião, muito difícil ser-vos-á apresentar traba
lho completo e bem meditado sobre a imtrução pu
blica, creio, porém, que mais facilm ente podereis atin
gir o mesmo fim, por meio de uma resolução em que 
apenas sejam indicadas as bases em que julgardes que 
deve assentar a r eforma da instrução, entregando ao 
governo o trabalho de desenvolvel-as por meio de um 
regulamento conveniente. A ser este o vosso pensa
m ento, conviria que atendesseis: a ) ás condições de ca
pacidade para o magisterio; b) ás garanlias e vantagens 
dos mestres; c ) ás circunstancias locais que devem de
terminar a creação e supressão das aulas publicas; d) 
ás formalidades que devem preceder á fundação de 
estabelecimentos particularce de instrução; e) á inspeção 
exercida sobre as aulas tanto publicas, como particula
res. A cada um desses pontos, correspondem abusos 
que convem quanto antes cortar, procedendo uns da 
incapacidade dos metStrcs que, em regra, salvas honro
sas exceções, mal comprcndem a importancia de eeUB 
deveres, e outroa da facilidade com que por toda a 
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parte se vão estabelecendo aulas, quer particulares, quer 
publicas, sem que sobre elas se exerça uma inspeção tão 
eficaz como convem. Quanto á instrução secundaria 
lambem algumas reformas são precisas, concordando ao 
todo com a opinião do meu antecessor, sobre o incon
veniente das aulas desta ordem, que existem isoladas 
em diferentes pontos da província; e uma vez que os 
nossos recursos financeiros não permitem a fundação 
de estabelecimentos litcrarios em todos os pontos im
portantes da mesma, onde a mocidade receba toda a ins
trução secundaria, julgo melhor manter apenas dois ou 
tres desses estabelecimentos, colocados cm posições con
venientes a·cabando com todas as outras aulas, por tra
zerem uma despeza ás forças da província. - Deixei de 
prover algumas cadeiras, das 34 creadas pela lei 511, 
para ficar dentro da consignação orçamentaria. Chamo 
a vossa atenção para este ponto, afim de que rufo sub
sista a diferença entre o serviço decretado, e a verba con
signada para o sen pagamento". O presidente chama 
ainda a atenção da Assembléa para o Colegio das irmãs 
de caridade da cidade de Mariana, credor de todo au
xilio da provincia. O bispo da cidade, patrono do 
colegio, comunica ao presidente a creação de um outro 
estabelec:mento para meninos pobrês lendo por fim ti
ral-os da mendicidade e educal-os nas primeiras letras 
e ensinar-lhes oficios meeanicos. Ha referencias no re
latorio ao colegio do conego Roussin (na mesma cida
de) de ensino secundario e frequentado 41 alunos inter
nos e 41 externos, a quem se ensina l atim, francês, 
filosofia, matematicas e historia. O Colegio Duval, em 
S. João d 'El-Rei, o mais importante c.,tabeleeimento do 
genero que possue a província, é frequentado por 84 
alunos internos a quem se ensina primeiras letras, dou
trina cristã, latim, francês, inglês, arimetica, geometria, 
filosofia, geografia, historia, retorica, desenho e muaica 
vocal e instrumental. O Colegio Dale fundado pelo 
inglês Luiz Dale, frequentado por 50 alunos internos e 
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30 externos que aprendem primeiras letras, latim e 
musica frequentando as aulas publicae de instrução inte r• 
media, que se acham reunidas na casa do mesmo colegio. 

O diretor geral da instrução Antonio José Ribeiro 
Bhering, dá os seguintes informes: O mctodo adotado 
para as materias que constituem o 1.0 e 2.0 grau de ins
trução primaria é o simultaneo. Com quanto se tenha 
reconhecido que ele é o mais profícuo, o mais econo
mico e o mais comodo, com tudo nesta província não 
tem produzido os resultados prometidos; por isso que 
sendo neccssario alguma despeza para que as aulas sejam 
montadas e mobiliadas suficientemente, não tem a 
Assemhléa provincial consignado os precisos fundos. 
Todos os professores, que tem passado por exame tem 
a conveniente instrução ; pois frequentaram dois mczes 
a aula normal; porém chegado aos lugares em que vão 
lecionar, não achando auxilio das subscrições particula
res, e não tendo casas apropriadas, voltam ao ensirw 
antigo. Por este modo tem-se iludido as esperanças do 
publico. Este mal pode ser remediado decretando a 
Assembléa 10 contos de réis para compra de objetos 
necessarios, ao menos para as escolas do 2.0 grau nas 
cidadea e vilas. Dividida esta soma pelos 50 municipios, 
cabe a cada aula 200$. As sobras da consignação pode
riam ser aplicados para os mesmos objetos naquelas pa
roquias dos termos, cujas aulas fOSBem habitualmente 
frequentadas por mais de 60' alunos. Preparadas as 
materias para o ensino simultaneo com esta consignação 
em um ano, poder-se-ia aplicar igual quantia no ano 
seguinte para o mesmo fim naquelas paroquias, onde o 
ensino <lo 1.0 grau f<1sse frequentado por mais de .100 
alunos; assim por diante gradualmente. O mesmo se 
poderia adotar, quanto á aquisição de casas proprias 
começando-se pela capital, descendo ás cabeças de co
marca, aos municípios até as capelas filiais. Por esta 
maneira em alguns anos teria a província casas de ensi
no e os necessarios utensili.os, e desapareceriam do orça-

Cad. 7 
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mento provincial as quotas para aluguel de casas, que 
são em pura perda. 

O numero de aulas particulares é consideravel. Sua 
frequencia é pelo menos igual á das escolas publicas. 
Os país dão prefcrencia ao ensino particular, porque nem 
todos os professores publicos dão as precisas garantias 
de saber e moralidade. E' uma triste verdade. Varios 
delegados de círculos literarios tem dirigido represen, 
tações fundadas nas queixas dos mestres publicos pc· 
<lindo providencias a respeito de certos indivíduos, que 
abrem aulas defronte mesmo das escolas publicas, e con• 
tinuam a ensinar a despeito do dispositivo legal inh i
Lindo o ensino dentro do raio de uma legua tirado do 
centro, em que estiver colocada a escola publica; como 
n ão ha pena para os infratores tem sido tolerados os 
mestres particulares que lecionam contra a disposição 
da lei. 

Seria para desejar que um só pensamento moral, 
um só pensamento religioso, um só pensamento político 
presidisse a educação da juventude. E' para deplorar, 
que em um país catolico, e que tem jurado o sistema 
monarquico constitucional, hajam professores que ou 
são indife1·entes e descuidados do ensino dos princí, 
pios e maximas religiosas, ou infiltram na alma dos me· 
ninos princípios e maximas opostos á religião do Estado 
e á forma do governo. E ' urgente a extirpação deste 
mal. Oa candidatos ao magisterio, além das habilitações 
exigidas pela lei, deviam dar testemunho irrefragavcl 
de sua adesão á monarquia e á religião do Estado, e 
prestar juramento de fidelidade ao Imperador, e aos 
seus delegados e de obediencia aos superiores como de
termina o Evangelho. Tem .sido tal a nossa incuria a 
semelhante respeito que os examinadores nem uma per, 
gunta fazem sobre a doutrina cristã aos professores do 
1.0 grau. O diretor assinala a necessidade de uma re
visão das leis sobre a instrução. De 1835 a 1850 tem 
sido publicadas 36 leis em beneficw do ensino. Provas 
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das bôas intenções, dos bons desejos «J_os legisladores 
mineiros; atestam tamhem que não bastam as boas 
intenções na confecção das leis, o que é de absoluta ne
cessidade acomodai-as ás circunstancias de um país em 
tudo novo. O Colegio para educação da mocidade india
na, o Curso de ciencias mineralogicas, ambas d e 1832, 
decretados pelo governo geral, sob proposta do con
selho geral da província, gue nunca foram executadas ... 
Examinar todas estas leis relativas á instrução, afim de 
aproveitar -se o que contem de util e vantajosa á orga
nização e aperfeiçoamento de um sistema adaptavel 
áe nossas circunstancias, é o primeiro dever do governo. 
Uma comissão de pessoas li teratas, de reconhecida pro
bidade, poderia apresentar propostas para reforma da 
instrução não só primaria e secundaria como superior. 
Revietas e corrigidas estas propostas pela presidencia 
da provincia, poderiam ser apresentadas ao poder le
gislativo. 

A lei 397 mandou reunir aa aulas de estudos inter
medios nesta capital e nas cidades de S. João d'El-Rei e 
de Mariana. Nesta capital estão reunidas ae cadeiras 
de latinidade e poetica; francês e inglês; geografia, 
historia e matematicas puras; filosofia e retorica; e de 
farmacia (1.0 e 2.0 ano) e a aula normal. Sete pro
fessores regem estas cadeiras, lecionando cada um di
ferentes materias. A exceção do curso de farmacia di
vidido em dois anos, exist~m reunidos na cidade de 
S. João d'El-Rei as cadeiras acima mencionadas. Não 
se verificou a reunião dessas aulas em Mariana ( a lei 
44,3 ordenou que fossem incorporadas ao Seminario 
episcopal) exceção das de filosofia e retorica, cujos pro
fessores continuam a lecionar cm suas propria casas. E' 
indispensavel um diretor que fiscalise a conduta doa 
lentes nas horas do ensino e contenha os discípulos no 
circulo de seus deveres reciprocamente, e participe qual
quer irregularidade de serviço, hem assim oa desvios 
dos professores da verdadeira doutrina, não só em re-
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lação a parte disciplinar ou cientifica, como a moral e 
religião do Estado. No relatorio anterior propuz para 
cada disciplina, ciencia ou língua, um professor priva
tivo, por julgar inconveniente esta acumulação de dife. 
rentes matcrias. A experiencia tem demonstrado que 
dificilmente se encontram especialidades para o ensino 
completo de cada um dos ramos com aproveitamento 
da mocidade. Quem poderá crer que um professor 
possa hem desempenhar os deveres do magisterio, sendo 
obrigado a ensinar historia, geografia e matematicas 
puras, percebendo o ordenado de 700$000 réis? En
quanto a economia dos cofres puhlicos for o unico ele
mento para os calculos da reorganização da instrução 
publica, havemos de tel-a, não como deveria ser, mas á 
proporção da mesquinhez da nossa retribuição. Ha na 
província apenas duas bibliotecas publicas, na capital e 
em S. João d 'El-Rei. Pela lei 430 o governo é autori
sado a despender até 2 :000$ para mandar vir da Europa 
livros e revistas de mais merecimento nos diversos ramos 
da ciencias, especialmente de administração. Com o 
exercício financeiro findou o credito. Ha 20 anos foi 
fundada com os mclhmcs auspícios a da capital; tem 
se enriquecido varias vezes e outras tantas caído em 
pobreza; hoje não contem metade do que possuiu. De 
casa em casa, sem domicilio certo, pode-se dizer que 
tem sofrido um incendio. O regulamento publicado a 
14 anos ainda não pode ter execução. A biblioteca 
episcopal não deixa cousa a desejar mormente no que 
diz respeito ás ciencias eclesiasticas e historia. E' de 
uso privativo da mitra e dos lentes do seminario. A 
supressão das minguadas gratificações de 100$ e 200$ dos 
delegados literarios (para expediente) explica as faltas 
e descuidos de fiscalisação do ensino. Entretanto em vez 
de supressão de verba para o serviço, devia a lei re
munerar estes funcionarios e que não podem continuar 
a fazer sacrifício de bolsa e tempo para ter como unica 
recompensa a inju,:tiça dos homens, 
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Em setembro é promulgada a lei 516: "O governo 
fica autorisado a reoganisar a instrução publica, tendo 
por base.s: a) marcar as condições de capacidade para 
o magisterio; b ) estabelecer as garantias e determinar 
os vencimentos e mais vantagens aos mestres; c) crear 
e suprimir cadeiras não só de instrução primaria, h em 
como secundarias, tendo cm consideração as circuns· 
tancias locaÍB; d) determinar as formalidades que devem 
preceder á fundação de estabelecimentos de inGtrução 
particular; e) exercer por empregados de sua escolha, 
eom vencimentos proporcionais ao seu trabalho, toda a 
fiscalisação sobre a instrução tanto publica como par• 
ticular; f ) expedir os regulamentos no3 quais poderá 
cominar as penas que julgar convenientes a todos os 
empregados da instrução publica. A reorga nisação será 
posta em execu ção, ficando todavia sujeita á definitiva 
aprovação da Assembléa legislativa." 

1852. O presidente Sá Rego informa ao seu euces• 
sor que não deu regulamento á lei que autorisava o 
governo a reformar o ensino. Entretanto, era sua inten
ção diminuir o numero de cadeiras, aumentar-lhes o 
ordenado, reduzir a um só os seus dois graus, franquear 
o ensino particular, e auxiliar pelos cofres publicos os que 
nele mais se distinguissem, sub stituindo por esta experi
encia a vã solenidade dos exames e finalmente garantir 
aos professores a vitaliciedade de seus empregos depois 
de alguns anos de provação. Pelo que concerne á 
secundaria era meu pensamento centraliza-lo o mais pos
sível, reunindo as aulas em maior ou menor numero de 
pontos da província. A expericncia tem mostrado que 
as aulas isoladas, e fora da esfera da inspeção, só dão 
em resultado perda de tempo para a mocidade e de 
díspendio improdutivo para os cofres publicos. Aos 
professores da instrução secundaria seriam aplicaveis 
as vantagens concedidas aos da primaria. Em harmonia 
com estas vistas e prevalecendo-me da autorisação con-
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cedida ao governo demiti alguns professores de ensino 
secundario, suprimindo as cadeiras de latim da cidade 
de ltabira e da vila de Santa Barbara, e sobrestive no 
provimento definitivo das cadeiras vagas. Por decreto 
de setembro ultimo foram creadas no Scminario de 
Mariana as seguintes cadeiras: filosofia racional e mo· 
ral; reto rica e geografia; instrução canonica; teologia 
moral; historia sagrada e cclesiastica; liturgia; canto 
gregoriano. 

1853. O presidente dr. Luiz Antonio Barbo:;a diz 
á Asscmbléa provincial que a instrução publica conti· 
nua sob o regime da legislação anterior á lei 516, por 
não ter sido possivel promulgar o regulamento por ela 
autorisado. E.sta falta provem não tanto da multipli
cidade de negocios que ocupam a atenção da pre6idencia, 
como da dificuldade da materia. Concebe-se perfeit a
mente com quanta cautela deve proceder aquele que é 
incumbido de reformar uma legislação confecionada por 
capacidades eminentes, e que parece ter servido de mo
delo aos mais gabados regulamentos em vigor nas outras 
províncias. Quando tal legislação encontra na pratica 
dificuldades, que anulam oe calculos de seus autores, 
a ponto de se pedir uma reforma _completa, ha perigo 
de cairmos cm novas decepções, confinndo-rws em teorias 
abstratas e sistemas aparatosos, Sabe-se quais devem ser 
as qualidades de um professor. Conhece-se a necessidade 
de honrar o magistcrio, e fazer dele uma carreira, que 
convide pC€6oas babeis e moralisadas; todos concordam 
na conveniencia de uniformizar-se o ensino, e de excr· 
cer sobr e ele uma fiscalisação constante que lhe con· 
cerne a pureza sem humilhar o magistcrio; quando, po· 
rém, ,se trata dos m eios praticos a empregar para chegar 
a esses re,mltados em uma província de 427 distritos, e 
que dispõe de uma pequena renda, aparece os embara· 
ços da mais difícil solução, sendo preciso conciliar cou
sas quasi inconciliavcie. Algum trabalho existe já 
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adiantado, mas não em ponto de tranquilizar-me acerca 
dos resultados de sua aplicação; entretanto sou o pri
meiro a reconhecer a urgcncia de resolver este negocio, 
porque o provisorio é o pior dos males. · 

Em outubro o presidente dr. Silva Viana informa 
ao seu sucessor que "a instrução publica continua a 
merecer do governo a mais acurada atenção e o mais 
constante desvelo. As cadeiras de l.º e 2.0 grau têm 
sido providas interinamente até que, publicado o re• 
guiamento autorisado pela lei 516 se mostrem habili
tados os professoree nos conhecimentos exigidos pela 
lei 13, e conceituados na opinião publica pela pratica 
de seus deveres do magisterio e pelo aproveitamento de 
seus alunos. 

O diretor geral da instrução aponta no seu relatorio, 
os defeitos que afetam a instrução. Pela lei de 1846 o 
mctodo simultaneo é o estabelecido para o ensino das 
ma terias do l. 0 e 2. 0 grau de instrução primaria. · As 
leis de orçamento consignando 90 contos para o ensino 
compreendem nesta quantia: a) os ordenados e gratifi
cações dos professores; b) os alugueis de casas para 
aquelas aulas cujo numero de alunos exceder de 60; c) 
os objetos necessarios ao ensino de meninos pobres, Por 
tanto não havendo fundos consignados para alugueis 
de casa aos professores, cujas aulas forem frequentadas 
por um numero de alunos infedor ao algarismo 60 nem 
para compra de utensilios, livros, com pendios, trasla
dos, premios, etc., é claro que o ensino simultaneo, não 
pode ser praticado não obstante a lei que o estabelece. 
Os delegados literarios e os mesmos professores têm 
representado sobre a necessidade dos objetos indispen
saveie ao meto do de ensino decretado; o governo res
ponde aos peticionarios com as leis de orçamento que 
não dão creditas para tais despezas. A consequencia da 
falta de fundos tem sido a adoção do ensino individual, 
cm quasi todas as escolas da província. Digo quasi todas 
porque algumas têm sido providas do necessario, a ex-
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pensas de -subscritores convidados pelos prof essore5 ou 
dos cofres publicos por conta da reserva de 200$ reduzi
dos de 1 :OOOS decretado para compras de objetos neces
sarios aos alunos pobres ou das sobras de algumas ver
lias segundo o juízo de algumas administraçees, que se 
tem julgado autorisadas a fazer as dcspezas decretadas, 
pela regra muito contestada em materia de orçamento 
de que, quem quer os fins, quer os meios. Do que fica 
exposto é facil concluir--se, que a instrução primaria 
continua a r essentir-se dos defeitos provenientes do 
ensino individual que por sua natureza, aumenta im
proficuamente o t rabalho do professor, confunde ae clas
ses, e dificulta ou impossibilita o aperfeiçoamento do 
ensino, e retarda o desenvolvimento da inteligencia juve
nil. Junte-se aos defeitos do metodo, a falta de casas 
espaçosas e arejadas, a diversidade de objetos de leitura, 
de contabilidade, de escrita, e até de doutrina cristã, tem 
concluído o quadro de confusão que preside o ensino pri
mario. Mas não é só no metodo de ensino que se acha o 
mal. O professorado sem garantias de subsistencia e de 
futuro, sem remuneração honorifica ou pecuniar:a, vitima 
constante de odios políticos. O diretor pede a reforma do 
ensino secundario na capital donde deve partir o exem
plo. Principia-se a sentir a necessidade neete ramo do 
serviço desde que se entra no edifício em que estão 
reunidas as cadeiras. Por varias vezes tem sido dispen
sados os professores de ensinar nesta casa pelo estado 
de ruínas, donde tem procedido a falta de fiscalisação, 
em grande parte do ano, pois que é muito dificil que 
o delegado literario procure a cada um dos mestree em 
sua casa. Desde muito que reclamo a nomeação de um di
retor exclusivamente dedicado em vigiar dentro do recin
to da casa a conduta dos mestres e dos discipulos ... Nin
guem dirá por certo que a instrução marche regular em 
vista de tantos obstaculos e faltas de que se ressente. E o 
diretor da instrução propõe a creação de um Liceu que 
sirva de modelo ,aos colegios particulares, onde sejam 
admitidos alunos internos e externos sob o regime dos 
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estatutos que podem ser elaborados pelo direto r, ouvido 
o parecer da congregação. Neste liceu devem-se esta
belecer as seguintes cadeiras: gramatica da lingua na
cional; da latina; da francesa ( composição e pronuncia) 
da inglesa (idem) ; filo.,ofia racional e moral; eloquen
cia do fôro, da tribuna e do pulpito; poetica; materna· 
ticas puras; geografia e historia; corografia e historia 
do Brasil. Os professores devem receber de 800$ a 
l :200$ de ordenado a juízo do governo, podendo acumu
lar os vencimentos de outras cadeiras, quando incum
bidos de as reger interinamente. Provimento por meio 
de concurso. São grandes as vantagens de um estab e
lecimento desta ordem; a) ter a provinda um Colegio 
normal nas matcrias, no metodo de ensino, na disciplina 
e economia interna e externa; b) a reunião de pessoas 
profissionais em diferentes ramos para auxiliarem a di
retoria geral de instrução publica nos varios deveres de 
seu cargo, como nos exames dos candidatos ao magis
terio publico e particular e na apreciação das habilita
ções na parte cientifica e moral; e) ter o governo um 
viveiro de cidadãos apropriados não só para o provi
mento das cadeiras primarias e secundarias, como para 
os concursos dos lugares vagos nas repartições publicas 
- Sobre o Colegío de N. S. Mãe dos Homens da Serra 
do Caraça informa o . diretor geral da instrução as suas 
dificuldades materiais: "A falta de pcs<Soal e dificul
dades dos reparos dos antigos edifícios tem dado causa 
ao encerramento deste colegio, cujos serviços aos bons 
costumes, á religião e áB luzes são reconhecidos na pro· 
vincia e pelo lmperio. A muito tempo que esta pie
dosa casa reclama um auxilio pecuniario daqueles, á 
que tantos benefícios com tanta generosidade prestou; 
é justo, é urgente que sentimentos de gratidão inspirem 
um ato que os princípios da justiça e os desejos do 
bem publico, não têm podido resolver. . . O governo 
tem o dever imperioso do bem fazer a eata e outras 
casas de instrução onde a moralidade publica pode fun· 
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dar as bases da futura grandeza de nossa patria ••. 
E' inconteBtavel que o Colegio de N. S. Mãe dos Ho
mens da Serra do Caraça como casa de educação e de 
instrução é uma fonte inesgotavel de benefieios reais, 
permanentes, e de um quilate superior a e.sses que na 
ordem material são aplaudidos com exageração para 
cujo alcance nunca falecem os precisos . capitais.. . Es
pero que o governo se empenhará com a Assemhléa 
provincial para que este Colegio abra de novo suas 
aulas á mocidade mineira, dando assim uma prova de 
apreço em que tem os serviços prestados pela Con· 
gregação de S. Vicente de Paula". No relatorio se 
encontram informações sobre os Colegios particulares 
seguintCB: das Irmãs de Caridade (Mariana) ; Senhor 
Bom Jesus de Matozinhos (Congonhas); do Campo 
Belo; de Macaúbas; de N. S. do Pilar (Ouro Preto) ; 
Roussin (Mariana) ; de Barbacena; Colegio Durval; Co
legio D ale ; Colegio de Sabará; Colegio de Ayuruoca; 
Colegio de Baependy; Colegio da cidade de ltabira ; 
Colegio de Pitangui; Colcgio de Diamantina; Colegio 
das ·Minas Novas. 

1854. Em 3 de janeiro é expedido pelo presidente 
F . Diogo Pereira de Vasconcelos o regulamento autori
sado pela lei 516 de 1851. "Fica creado nesta capital um 
Li.ceu em que se ensinarão as seguintes materias; grama
tica e filologia da l ingua nacional; gramatica latina e 
poetica; francês; inglês ; geografia; historia; filosofia; 
retorica; matematicas elementares; farmacia do I.º ano; 
fannacia do 2.0 ano. Haverá um diretor nomeado pelo 
governo sob proposta do diretor geral da instrução pu
blica. O diretor examinará pelo menos uma vez por 
semana, sem se fazer esperar, cada uma das aulas, assis
tindo as lições. O ano letivo começará em janeiro e 
durará até os exames do fim do ano. A distribuição 
das horas para cada aula, se regulará por uma tabela 
feita pelo diretor e aprovada pelo diretor geral da 
instrução. Na matricula o aluno mencionará a idade, 
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filiação e naturalidade. Os professores não poderão 
usar nas aulas de compendios ou livros que não tenham 
sido expressamente autorisados; poderão propor as mu
danças que julgarem convenientes, Cada professór terá 
um mapa em que fará suas observações sobre as lições 
dos discípulos, o seu procedimento para informar a 
respeito de cada um ao diretor no principio do mcz. O 
professor que por mais de tres vezes por mcz deixar de 
comparecer ou de dar aula sem licença do governo, 
perderá os vencimentos correspondentes aos dias que 
houver faltado. Em começo de novembro, cada um dos 
professores dará ao diretor, um relatorio do aproveita
mento de seu.s discípulos, indicando os nomes dos que 
se acharem prontos para os exames das matcrias, que 
houverem estudado no ano letivo; estes relato rios serão 
presentes ao diretor geral, d2ntro de 10 dias, afim de 
designar os examinadores, e dia para os exames. Cada 
exame durará 20 minutos pelo menos e versará, para 
os alunos de línguas, sobre as materias, que escolherem 
os examinadores ou forem indicadas no momento pelo 
diretor do liceu ou pelo diretor geral ou pelo presidente 
da província, achando-se presente, e nas outras materias 
por pontos tirados a sorte. Os exames serão presididos 
pelo diretor ou pelo diretor geral. O presidente da 
provinr,ia em dia previamente marcado, conferirá publi
camente os premios, devendo assistir ao ato todos os 
professores c o diretor e diretor geral que designará 
o professor que de,1erá recitar um discurso analogo á 
solenidade. Haverá um primeiro, e um segundo premio. 
Os prcmios serão acompanhados de um certificado de 
mcrito. As cadeiras do 1.0 e 2.0 grau de instrução pri
maria do primeiro circulo literario ficam igualmente sob 
a inspeção do diretor do Liceu. E' proibido aos pro· 
fessores do Liceu lecionarem particularmente." 

Em 10 do mesmo mez, ainda em virtude da auto
risação legislativa formulada na lei 516 de 1851 é expe
dido outro regulamento: "Haverá nesta capital um di-
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retor geral de instrução publica. H averá igualmente 
um vice-diretor. Estes empregadoe serão nomeados e 
titulados pelo presidente da provincia, que os poderá 
demitir, quando convenha ao serviço publico. O diretor 
é o centro de toda a corrcspondencia oficial. Incumbe
lhe: a) inspeção de todos os estabelecimentos de ensino 
publico e particulare,;; b ) presidir ao exames dos can
didatos ao magi sterio; e) propor os candidatos mais 
idoneos, fundando-se n os pareceres dos examinadores e 
nos documentos que os pretendentes instruírem suas 
p etições; d) apresentar um relatorio circunst an ciado 
sobre a instrução, <l cz dias antes da abertura da Asscm
bléa legislativa; e ) organisar o orçamento da despesa 
que houver de ser dec retado com o pessoal e material 
da instrução; f ) propôr a creação ou supressão de ca· 
deiras do 1.0 e 2.0 grau nas fregue.sias ou capelas cura· 
das apresentando os motivos: A província será dividida 
em tantos circztlos literarios, quantos o governo julgar 
convenientes a regularidade do serviço e fiscalisação do 
ensino. Os limites do circulo poderão ser ampliados 
ou restringidos a juízo do governo, preceJendo informa
ções do diretor geral da instrução. Em cada circulo 
haverá um diretor e um suplente nomeados pelo gover
no sob proposta do diretor geral, e perceberá uma ajuda 
de custo quando em giro dentro do circulo no desempe· 
nho de seus deveres, como fiscal da instrução. Incumbe 
ao diretor de circulo literario: a ) fiscalisar por si, e 
pelos visitadores em suas paroquias a conduta dos pro
fessores, puhlicos e particulares, no cumprimento de 
suas obrigações, que lhes são impostas pelas leis e regula
mentos; 6) instrui-los quando conveniente à regularida
de e progresso do ensino, ou quando consultado so
bre assuntos relativos á instrução, hem como á inteli
gencia das leis, seus regulamentos, ordens do presidente 
e do diretor geral; e) presidir aos exames dae aulas 
publicas e particulares, no fim do ano; d) propor ao 
diretor geral quais os alunos que por seu aproveita
mento, idade e circunspeção verificadas no exame do 
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fim do ano e comprovadas com informações juradas 
doa visitadores estão nas circunstancias de merecer a 
nomeação de monitor geral da sua aula; e) verificar a 
exatidão dos mapas trimensais; f) propor ao diretor 
geral em lista triplice os visitadores das escol as, em cada 
paroquia; g) orçar as despesas de cada uma aul a do seu 
circulo, sob proposta dos visitadores ·e informação dos 
respectivos professores. O diretor visitará as escolas do 
seu circulo pelo menos duas vezes no ano, cm tempo 
indetermi nado, não só para observar o adiantamento 
dos alunos, a capacidade das aulas, o estado dos livros de 
matricula e a todoa os utensis pertencentes ao ensino, 
como para dar todas as providencias, que as circunstan
cias locais exigirem. Trea mczes antes da instalação 
da Assembléa legislativa deverá o diretor ter concluído 
o giro da visita do seu circulo, afim de que o relatorio 
respectivo do estado da instrução possa ser presente ao 
diretor geral e ao poder legislativo. Enviará um mez 
depois de findo o trime.itre um mapa geral das aulas 
publicas e particulares, contendo o numero de al unos, 
casas, utensis e faltas que houverem, e orçamentos de 
cada uma delas. Visitará os colegios particulares do 
circulo, presidirá, aos exames e observará se os estatu
toe que os regem, se as le;s e regulamentos e ordens 
do governo são executados, dando conta em seu relatorio, 
de tudo quanto encontrar em relação ao ensino e 1í 
educação principalmente a religiosa, comparando o en
sino publico com o particular em cada uma das aulas 
do seu circulo, e emitindo a sua opinião sobre as dife
renças que notar. Em cada paroquia haverá um visi
tador e um suplente nomeados pelo presidente da pro
víncia sob propoata do diretor geral. Incumbe-lhe: a) 
visitar semanalmente as aulas da paroquia; b) dar ates
tados aos professores; e) autenticar os mapas trimen
sais ; d) presidir aos exames na ausencia do diretor do 
circulo; e) enviar anualmente ao diretor um inventario 
de todos utensis das aulas. 
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"Nenhum colegio particular de instrução primaria, 
secundaria ou superior, será estabelecido sem previa 
licença do presidente da provincia, precedendo informa
ção do diretor geral de instrução. O titulo de liceru;a 
custará na razão de 10$ por cada cadeira de ensirw. 
Nenhuma licença será concedida sem que o diretor 
prove: a) 30 anos de idade; b) goso de direitos civis; 
e) ilustração, moralidade exemplar e a necessaria pru
dencia; d ) conceito publico; e) que não foi judicial
mente acusado de crimes infamantes. A prova de ca
pacidade se mostrará por exames nas materias que hou
verem de ser lecionadas, por atestados da Camara mu
nicipal, do juiz de direito ou municipal ou de paz. O 
presidente da província poderá cenccder licença ao que 
gozar de conceito publico e que fôr de reconhecida apti
dão. O que abrir colegio sem as condições prescritas 
pagará multa de 100$ e o dobro da reincidencia e obri
gado a fechar o estabelecimento. O produto das mul
tas formará um artigo de receita especial aplicada ás 
despesas da instnu;ão. O colegio que fôr instalado com 
as formalidadCB estabelecidas acima poderá ser auxilia
do pelos cofres provinciais a juizo do presidente, rece
bendo alunos pohres pelo mesmo designados. O diretor 
do colegio prestará de tres em tres mezcs informações 
ao diretor da instrução. Os compendios e programa de 
ensino serão designados pelo presidente, precedendo 
informações do diretor do colegio. O que pretender 
lecionar qualquer materia não poderá obter licença, sem 
preceder exames de suas habilitações perante o diretor 
geral; o presidente poderá permitir que cm casos urgen· 
tes ou em lugares remotos da capital ou sédcs dos cir
culos liter arios lecione o que tiver provado por exame 
perante o visitador da paroquia, que possue suficientes 
conhecimentos, que goza de conceito publico e que por 
pobresa não puder mostrar-se habilitado perante o dire
tor geral. A aula aberta sem as condições acima será 
fechada e o que a abrir multado em 50$ e em igual 
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quantia, por cada dia, em que conservar a aula aberta, 
depois de intimado pelo visitador. 

As condições para o magisterio são: a) 25 anos de 
idade; b) regularidade de conduta; e) conhecimentos 
especiais; d) ser catolico apostolico romano; e) não ter 
sido judicialmente acusado por crimes infamantes. Oa 
conhecimentos provam-se por concurso ou quaisquer 
documentos valiosos. Passados trcs anos de magisterio, 
com aproveitamento da nwcidade, se lhe dará um titulo 
de professor efetivo. Passados 6 anos de ensino com 
notavel aproveitamento dos alunos, e não tendo o pro
fessor incorrido em suspensão, multa ou demissão, terá 
um titulo de professor vitalício. Este não poderá ser 
demitido, se não por sentença condenatoria ou a reque
rimento dos pais de familia da paroquia com informa
ção do visitador, do diretor do circulo e do diretor geral. 
E' proíbido o provimento interino sem provar habili
tações exigidas por este regulamento. A aposentadoria 
após 25 anos de exercício com aproveitamento para os 
alunos. 

E' proíhido ao professor: acumular o emprego de 
diretor ou reitor de colegio; exercer a profissão comer
cial; dar lições particulares. As ma terias do 1. 0 e 2. 0 

grau, e o mctodo do ensino serão designados pelo pre
sidente da provincia, em portaria especial, precedendo 
informação do diretor geral. Tambem por portaria 
especial serão designados os vencimentos do diretor ge
ral, diretores de circulo, professores de instn1ção pri
maria e seéundaria. O metodo será o que a experiencia 
tiver mostrado ser o mais proficuo. Os professores 
atuais do I.0 e 2.0 grau comparecerão á capital para 
exibirem as provas de suas habilitações para o magis
terio dentro de um prazo marcado pelo diretor geral 
afim de gozarem das vantagens concedidas por este re
gulamento. O governo é autorisado a prover as aulas 
de todos os objetos de ensino, uniformisando os mode• 
los de caligrafia, arimetica, leitura e cale~ A..@ai) 

/ UNIVE"SI0.1.0E 00 BílASIL 
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este regulamento o presidente F . Diogo Pereira de Vas
concelos. A provincia com uma despeza total de 780 
contos deu á instrução 150. 

Um dos primeiros cuidados de minha administra
ção diz o presidente F. D. Pereira de Vasconcelos, foi 
a confecção dos regulamentos ns.0 27 e 28, expedidos em 
virtude e segundo as bases da lei n. 516 que autorisou 
a reforma da instrução. Fundei nesta capital um Liceu. 
O objeto que por aqueles atos ficou regulado, é tão 
dificil e ao mesmo passo de transcedencia tão superior 
que, apesar de todos os meus escrupulos e dos precio
sos esclarecimentos que me forneceram a experiencia 
e luzes do vice-diretor geral da instrução, estou inclinado 
a pedir ao poder legislativo, caso os aprove, continuar, 
por mais um ano, o governo com a faculdade para alte
rar uma ou outra disposição que a pratica possa mostrar 
defeituosa. Assim eeses regulamentos se tornarão, senão 
perfeitos, pelo menos em estado de remover quanto é 
possível, os emharaçoa que deixaram as lacunas da anti-

. ga legislação, aliás uma das mais importantes do Impe
rio. O numero de cadeiras do 1.0 grau de instrução 
primaria, creadas por lei ou portarias em virtude da 
autorisação, é 151; destas estão providas 125, e vagas 
26. A frequencia habitual no ano passado subiu a 
6. 688. Das 51 cadeiras do 2.0 grau estão providas 49, 
e 2 vagas, sendo a sua frequencia 4. 038. Das 33 creadas 
para o ensino de meninas, 29 se acham providas, e 
4 vagaa, sendo a frequencia 1095. Somam as cadeiras 
para instrução do 1.0 e 2.0 graus de ambos os sexos 
235. As cadeiras de instrução secundaria estão incor
poradas ao Seminario episcopal e aos diferentes eolegios 
particulares, á exceção das de latim e francês da cidad~ 
do Serro, da Conceição e do Tamanduá e das de latim 
da cidade Pouso Alegre, Campanha e Paracatú, e da 
de francês, geografia, e historia desta ultima cidade. 
A frequencia das aulas isoladas acima referidas foi, no 
ano passado, de 153. Os 20 colegios compreendidos o 
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Liceu e o Scminario episcopal, são frequentados por 
1.086 alunos sendo 670 internos e 416 externos. Á 
todas estas somas se adicionarmos um terço mais, que 
vem a ser os que frequentam as aulas particulares de 
instrução pr;maria e secundaria, teremos o consideravel 
numero de 17. 020 alunos. 

1855. No relatorio do diretor da instrução toma
mos as seguintes informações sobre o ensino secundario 
da provincia. "Em um ano de existcncia já tem dado 
o Liceu mineiro provas não equivocas da sabedoria com 
que foi fundado. A cadeira de inglês acha-se por pro
ver-se; por faltarem compendios não fun cionam a de 
historia; o professor de matematicas elementares limi
tou-se ao ensino de arimctica, deixando para o ano o 
de geometria, algebra e trigonometria. Os exames cor
responderam as esperanças dos professores. O dire
tor do Liceu lembra a divisão do curso de farmacia em 
tres anos. A matricula do estabelecimento foi de 113 
alunos. Do relatorio constam dados varios sobre os esta
belecimentos particulares de ensino secundario: O Li
ceu Marianense foi inaugurado com as cadeiras de latim, 
fran cês, inglês, geografia, historia e matematicas (antes 
mantidas pelo Seminarío episcopal de cidade de Ma
riana ) e filosofia e reto rica; está instalado cm um exce
lente edificio da cidade co~ 95 alunos. O Conego Rous
sin tem penhorado a gratidão de muitos cidadãos dis
tintos tanto da provincia como a do Rio de Janeiro, pelo 
zelo, dedicação e desinteresse com que os seus professo
res tem empregado na educação da mocidade; recebe 
uma subvenção do governo para seus 63 alunos. O 
Colegio das irmãs de caridade de Mariana ensina o 
catecismo, português, francês, arimetica, historia sagrada 
e geografia a 74 alunos internos e externos. O Colegio 
do Bom Jesus de Matozinhos com 66 alunos. O de 
Campo Belo - O Ateneu de S. Vicente de Paula com 
124 aprendem alem da instrução primaria, latim, fran-

Cad, 8 
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cês, inglês, matematicas elementares, geografia, historia 
e filosofia racional e moral "com bastante aproveitamen
to". O ·estabelecimento é mantido pela Sociedade Pro
motora de instrução da cidade de Diamantina. "E' 
digno de toda consideração do governo provincial e 
geral." O Colegio itahirano, com uma subvenção de um 
conto de réis aplicada ao ensino da latinidade, filosofia 
racional e moral; ensina ainda francês, geografia e ma· 
tematicas elementares; 35 alunos. O Colegio Emulação 
sabarense: o governo dá um -auxilio (1 :000$) para as 
dcspe.<!as com as aulas publicas anexadas, de latinidade 
e poetica, francês, geografia, hi6toria e filosofia; 25 
alunos, dos quais seis gratis. O Colegio barhacenense 
com 70 alunos nas aulas de francês, filosofia e rctorica, 
geografia, historia, desenho, inglês, musica, ( por conta 
da provincia) ; a aula de matcmaticas não funcionou 
por falta de professor. O Colegio N. S. das Mercês do 
Mar de Espanha: 52 alunos que frequ entam ae aulas 
primaria, de gramatica portuguesa e latina, unicas por 
ora existentes. O Colegio do Rio Preto: do sexo femi· 
nino; 23 alunas. O Colcgio Dalc (S. João d'El-Rci); 
24 alunos internos. A província tem auxiliado esta 
empreza anexando-lhe as cadeiras de filosofia, retorica, 
francês, geografia, his toria e matematieas elementares, 
cujos professores vencem 500$ anuais cada um. Seria 
conveniente, lembra o diretor da instrução publica, que 
as cadeiras publicas primarias, e de gramatica latina fos
sem anexadas a este estabelecimento. O curso tem sido 
regular e proveitoso. "Oe exames no fim do ano letivo 
falam mais alto do que qualquer conceito favoravel 
que possa emitir a respeito do pedagogismo e ensino 
magistral." O Colegio Durval: 66 alunos internos e 18 
externos; aulas primaria, latim, francês, inglês, mate
maticas, geografia, historia, retorica, filosofia, musica e 
desenho. "Os exames corresponderam as esperanças doe 
professores. E' auxiliado pela província. O Colegio 
baependiano: 60 alunos (internos e externos) ; cadei· 
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ras de estudos prcparatorios; subvenção provincial de 
2 :000$. O Colegio ayuruocano: ensino de latinidade 
em tres anos, francês, inglês, geografia, retorica, filoso
fia e matematicas." Todos os alunos fizeram exames; 
menos o de algebra. "A]unos internos 55 e externos 
27. Subvenção oficial de um conto de réis. O Colegio 
piranguense: a cadeira publica primaria incorporada 
ao estabelecimento a custa da província; 63 alunos; 
aulas de latim, francês, arimetica. O Colegio é digno 
de maior auxilio." O Colcgio uberabensc: 12 alunos 
distribuídos nas aulas de instrução primaria do 2.0 grau, 
de latim, de francês, de musica e de matematicas puras. 
A frequencia de todas as aulas de instrução primaria e 
secundaria da província foi: 21 colegios com 1345 alu
nos; 23 cadeiras isoladas ( ensino secundario) 277; ensi
no primario do 1.0 grau (147 cadeiras) 7464 alunos; 
48 do 2.0 grau: 3963; 25 do sexo feminino; 1208; 12 
(<los quais não h a m apas e que se calculam pela fre
qucncia do ano anterior) 600. Total 14.857. Orça mais 
um terço de frcquencia das aulas particulares 4. 955 
alunos. Soma geral: 19. 812. 

"As cadeiras desanexadas do Seminario da cidade 
de Mariana, bem assim a de geografia e historia nova
mente restaurada, formarão com a de filosofia e retorica, 
um curso de estudos em um só edifício na mesma 
cidade, sob a inspeção do diretor do circulo literario 
com a denominação de Liceu Marianense. O ano letivo 
será de dez mezes. Os exames terão principio cm de
zembro. Cada profeasor terá um mapa em que fará 
observações sobre as lições e comportamento dos alu
nos para informar ao diretor do Liceu. O professor, 
que sem causa deixar de dar aula, ou não fizer a par
ticipação a que é obrigado, perderá os vencimentos ... 

Um dispositivo da lei de orçamento provincial auto
risa o governo a fazer em varios regulamentos, inclusive 
o da instrução publica, as modificações que a experien
cia tiver aconselhado, 
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1856, "Em falta de dados positivos, diz o dr. Joa
quim Dclfino Ribeiro da Luz, diretor geral da instrução, 
que não me foi dado colher cm tão limitado espaço de 
tempo, de.stituido de habilitações para o exercício de 
um cargo, que tantos predicados requer para ser hem 
desempenhado, e estranho a estudos e trabalhos, que 
nenhuma relação tem com os do emprego que ha mais 
de tres anos exerço na mesa de rendas provinciais, mal 
e dificilmente posso cumprir as obrigações que sobre 
mim pesam, e das quais certamente procuraria escusar· 
me, se não fora a obcdiencia que devo ao meu superior, 
e o reconhecimento que me cumpre pagar pela confian
ça, e o conceito com que tenho sido sempre honrado", 
O Liceu tem 86 alunos matriculados nas diversas aulas 
(português, francês, inglês, latim, matematicas elemen
tares, geografia e historia, rctorica, filosofia, taquigra
fia) . O curso de farmacia, anexo ao Liceu, nos seus 
dois anos, tem 10 alunos. Este numero é superior ao 
ano passado, mas ainda assim não corresponde á popu· 
lação da capital que poderia fornecer dobrado numero 
de alunos para as diversas aulas. Não é raro verem,se 
jovens desta capital sairem a procurar instrução cm co· 
legios particulares, ou em outras aulas, e atribuindo á 
esta circunstancia limitada frequencia do Liceu, parece 
conveniente que se procure e,studar e reconhecer a causa 
de semelhante fato, afim de ser combatida, por ventura 
tiver sua origem cm algum defeito, ou vic:o de organi
sação deste estabelecimento. O diretor do Liceu lembra 
a supressão do curso de farmacia ou nova organisação, 
dividindo o curso cm tres anos, pela maneira seguinte: 
1.0 ano: fisica (I.ª ·cadeira); mineralogia (2.ª cadeira); 
2.0 ano: hotanica. (I.ª cadeira) ; quimica e mineralo
gia, repetição, (2.ª); química organica (3?); 3.0 ano: 
botanica, repetição (l.ª) ; farmacia (2.ª) ; materia me
dica (3.ª). Para por-se em pratica semelhante organi
sação devem haver tres profeesores. O diretor geral 
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orça a despesa com a jnstrução publica e auxilioa a 
colcgios particulares a ns: 121$000 reis. 

"Fica o governo autorisado (lei n. 779 de maio) 
a reformar o Liceu ouro-pretano e a por desde logo em 
execução as reformas que ficarão dependendo de apro
vação da Assemhléa provincial. As dispoaições dos ar
tigos 45 e 46 do regulamento n. 28 são aplicaveis aos 
profcssoree de instrução intcrmedia, providos em vir
tude de exame, bastando a apostila nos títulos confe
ridos." Um outro decreto legislativo (780 de maio) 
marcava os vencimentos dos professores de ensino inter
medio que se acham reunidos no Liceu campanhense: 
latim, 800$; francês e retorica: 800$; filosofia, 800$; 
geografia e historia, 700$.'' 

1857. "Era minha inteção fazer no ano passado 
as modificações que a experiencia aconsclhaS8e sobre 
a legislação relativa á instrução, segundo autorisação 
concedida pela lei 791, mas, com a multiplicidade de 
negocios da administração adiei este trabalho até o pre
sente, dependendo ainda de revisão um novo regula
mento que pretendo publicar nestes dias. Por este re• 
guiamento não reformo em suas bases a legislação por
que havendo publicado ha bem pouco tempo o de n. 28 
que satisfez a muitas necessidades do ensino, entendo 
que devo limitar-me a fazer as alterações cuja utilidade 
tem sido demonstrada pela experiencia. Não desco
nheço que as grandes reformas tem as suas vantagens, 
mas além de exigirem tempo e estudo, nem sempre 
correspondem as vistas dos que as empreendem, e podem 
nos levar a do,;agradaveis decepções. Pelo novo regu
lamento dei nova organisação á Diretoria geral , marco 
o tempo para os concursos das cadeiras, estabeleço re
gras para a concessão de licenças aos respectivos empre
gados bem como para a substituição, designo o tempo 
das ferias os dias de suêto e a epoca dos exames; arbi
tro uma quantia razoavel para ser paga aos professores 
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á titulo de aluguel de casas para as aulas, devendo ru;sim 
cessar os contratos feitos pelos visitadores; facilito as 
licenças para o ensino particular e para os estabeleci
mentos de colegios; e autoriso o diretor geral a dar 
atestado de cumprimento de deveres a todos os cmprc· 
gados, que lhe são subordinados, sem dependencia do 
despacho da prcsidencia para receberem os seus venci
mentos na mcza ae rendas. Sobre a instrução secunda
ria trato de colher os dados precisos para fazer as alte
rações que forem necessarias. Existem atualmente 178 
cadeiras do 1.0 grau: 137 providas e 41 vagas; 53 do 
2.0 grau; 46 providas, 7 vagas; e 47 para o sexo femi
nino; 37 providas e 10 vagas; ao todo 278 cadeiras de 
instrução primaria. Das cadeiras de ensino sccundario 
não anexas aos colegios particulares existem 29: 13 pro, 
vidas e 16 vagas. 

Reformaria os liceus de acordo com a autorisação 
<la lei 779 se não tivesse o pensamento de fundar outro 
estabelecimento da mesma ordem, com todos os comodos 
precisos, no edifício de Congonhas do Campo, de pro· 
priedade da irmandade <lo Senhor Bom J esus de Ma
tozinhos, cuja administração por muito tempo tem esta· 
do a cargo da Congregação das Missões, que tendo fecha
do o colegio que ali existia, pretende ser exonerada 
dessa administração como consta de um requerimento, 
que pelo seu superior foi di rigido ao governo imperial. 
O Liceu de Ouro Preto com a atual organisação não pode 
prestar os serviços que teve o seu instituidor. Dois 
anos de expericncia devem convencer-nos desta verdade 
e da conveniencia de uma reforma. Em uma província 
extensa e populosa convem que exista um estabeleci
mento de instrução que coi·responda a su a importancia, 
a fim de que a mocidade não se veja forçada a recorrer 
a colegios e estabelecimentos de outras províncias. Não 
obstante as interrupções de algumas aulas, por faltas 
e impedimentos de 'alguns professores do Liceu, existem 
matriculados 75 alunos, No Liceu mariensc estiveram 
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matriculados no ano passado 101 alunos. A sua organi
sação é com pequena diferença a mesma do da capital; 
e conquanto tenha tido uma elevada matricula de alu
nos por frequentarem as suas aulas os residentes em 
um colcgio particular da mesma cidade, duvido que a 
poosa manter por muito tempo, e apresentar resultados 
tão satisfatorios corno se devia esperar, em concorrencia 
com esse mesmq colegio, e com o Seminario episcopal, 
que tambem recebem auxilios da província. O Semina
rio maior existe hoje na Serra do Caraça sendo frequen
tado por 18 alunos que se destinam ao es tado eclesiasti
co, e a este êstabelecimento a ch a-se anexo um colegio 
com 24 estudantes que cursam diversos preparatorios. 
Existem colegios particulares para o sexo masculino: 
os Colegios ayuruocano, baependiano, Duval (S. João 
d'el-Rei) Dale (S. Gonçalo da Campanha) Ateneu de 
S. Vicente de Paula (Diamantina), Benjamin (Itabira), 
Colcgios saharense, uberahense, R,oussin (Mariana) Co
legío ubaense, Colegio do Mar de E spanha e de Itaju
bá; tendo-se fechado ultimamente os Colcgios h arh a
cense e piranguense. E' de crer que o mesmo acon
teça a alguns outros, cuja organisação e rendas pou
cas garantias de estabilidade oferecem. Alem das con
signações anuais ànteriores concedidas a alguns destes 
estabelecimentos, mandei entregar ( de acordo com a 
lei 791 ) ao Colegio Benjamin (1 :000$) ; ao Colcg io Roue
sin (1 :600$) a i gual consessão pretendo fazer a outros, 
cujo estado inspire confiança. Continuam a fazer parte 
de alguns colegios cadeiras de ensino secundario que 
lhes foram incorporadas. Para o sexo feminino exis
tem: Colegios de D. Margarida, D. Maria Salomé, D. 
Policena (S. João d'El-Rei) de S. Viçente em Ayuruoca, 
de Itajuhá e o Colegio Moura, em Sabará. A província 
celebrou contratos cm virtude da lei 733, com os jovens 
Honorio H enrique Soares do Couto e Francisco de Sales 
Queiroga Junior para na Europa seguirem o curao de 
engenhei:ros civis, com ;t condição de re~ressarcm ii 
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província logo que se achem h abilitados para se empre
garem no seu serviço por espaço não menor de 8 anos. 
(Do relatorio <lo presidente H erculano Ferreira Pena 
á Assemhléa provincial)." 

A lei n. 840, de julho, crca uma cadeira d e latini
dade nas vilas de S. José del-Rei e Tres Pontas; crea 
seis cadeiras de instrução primaria em varias localidades. 
E dispõe ainda: "fica desanexada d a cadeira de francês 
e inglês do Liceu marianense o ensino desta língua, e 
constituindo materia de uma só cadeira, com o ordenado 
ao daquele." " O governo é autorisado a reorganisar ou 
suprimir o Liceu marianense, e neste ultimo caso, fica
rão suprimidas as aulas respectivas, exceto as de latim 
que serão regidas por um só professor, e a de filosofia, 
as quais poderão ser anexadas ao Colegio Roussin, com 
tanto que sejam franqueadas aos alunos externos. "O 
professor <lc matematieas elementares do Liceu mineiro 
terá desde já uma gratificação anual de 200$." Aos pro
fessores de instrução intermed.ia contar-se-ão tres partes 
dos seus vencimentos como ordenado e a quarta parte 
eomô gratificação." 

O presidente H e1culano Ferreira Pena, autorisado 
pelo lei 791 de junho de 1856, expede sob n. 41 em 
maio do ano segu inte, o regulamento do ensino onde 
se diz, de inicio, quais os deveres do diretor geral e 
organisação da secretaria respectiva. E ainda: O governo 
poderá crear escol as primarias do 1.0 grau nas povoa
ções que forem cabeças de comarca e do 2.0 grau, assim 
como para meninas, nas cidades e vilas. Poderá supri
mir qualquer, primaria ou secundaria, quando por espa
ço · de seis mezes consecutivos deixar de· haver a fr~ 
qucncia de 24 alunos pelo menos, na~ primarias, e 12 
nas outras, ou quando sendo posta em concurso por 
tres vezes não aparecer opositor. Os meninos até sete 
anos poderão frequentar as escolas do sexo feminino" . 
Nenhuma cadeira publica será provida sem concurso que 
te:r;í lu(;ar na capital nos mezce de janeiro e julho, Oe 
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títulos de licença para abrirem e colas particulares, 
primarios ou secundarios, serão concedidos gratuitamente 
pelos diretores dos respectivos círculos literarios, uma 
vez provados a moralidade e conceito publico para exer• 
cer o magisterio. As licenças para estabelecimento de 
colegios serão dadas pelo preBidcnte da provincia, pre• 
cedendo informação do diretor geral , mediante a taxa 
de 10$ qualquer que seja o numero de cadeiras, não de
pendendo os profe.ssores destas, para lecionarem, senão 
de licença do diretor do respectivo circulo. Os professo• 
res primarios receberão a titulo de aluguel de casas para 
as aulas, nos lugares onde não houver edifícios publicos, 
a quantia fixada pelo diretor geral, com aprovação do 
presidente." 

1858. Resolvi, diz o presidente Carneiro de Cam
pos, á Assembléa legislativa, Buprimir as cadeiras do 
Liceu marianense, nos termos da lei 840, e as de latim da 
extinta vila de S. João Nepomuceno; de inglês e desenho 
das cidades de Barbacena; de francês, geografia e his
toria, filosofia, e retorica das cidades de Montes _Claros, 
de Paracatú, e de Minas Novas; de filosofia, geografia 
e histor;a de Tamanduá, e do Colegio de Campo Belo; 
de cirurgia, anatomia e arte obstctrica desta capital. A 
par da supressão dessas cadeiras de estudos intermedios, 
resolvi crear outras de latim, francês, e geografia na 
cidade de Paraibuna e na vila de Caldas; de latim e 
francês, nas cidades de Uberaba e de Tres Pontas; e 
de latim na vila de S. José. Na mesma ocasião resolvi 
anexar a cadeira de la tim e de francês de Montes Cla
ros. A expcriencia vae demonstrando que para asse· 
gurar e garantir uma bôa e regular escolha de profes
sores· não são suficientes as provas exigidas, senão ou· 
tras bem combinadas, que cumpre adotar. Entre elas 
não deixarei de recordar o restabelecimento da Escola 
rzor,nal, crcada em 1848, e suspensa em 1852. As es· 
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colas normais deetinadas a aprendizes do arduo e no· 
bre mister do magisterio tem reunido a sanção da pra· 
tica nas nações cultas, e os aplausos dos escritores aba• 
lieados na materia. Não é de hoje, que a auscncia de 
tais instituiçõca tem acarretado entre nós as faltas que 
deploramos, que visei demonstrar as suas vanta gcns. 

·Adestremos os candidatos ao professorado nas materias 
que deverão ensinar um dia por meio de ensaios teori
cos e praticos onde exibam provas de instrução moral 
e religiosa, onde se preparem com as indispensaveis 
luzes da leitura, da caligrafia, dos diversos sistemas de 
ortografia, princípios de gramatica P,Ortuguesa e nos de 
pedagogia... O Liceu desta capital, o unico que existe 
n a provincia sob as vistas da administração e exclusiva
mente sustentado pelos cofres publicos, muito tem me
lhorado no tocante a conduta e assiduidade dos alunos, 
que montam atualmente a 62: O relatorio refere-se 
ainda a aquisição de livros para a Biblioteca de Ouro 
Preto, e pede a supressão do Jardim botanico por não 
preencher os. fins de sua creação. 

Em dispositivo da lei de orçamento fica o governo 
"autorisado a reoganisar o Liceu mineiro, pondo logo 
em execução os regulamentoe nos quais poderá estabele
cer pe11!1,S físicas que parecerem indiepensaveis para 
obrigar aos alunos ao estudo e comportamento regular 
nas aulas ou a suprimiJ-as se julgar conveniente." São 
creadas cadeiras de latim e francês na cidade de Pas
sos, vilas de Rio Preto, J anuario e Leopoldina. 

1859. Em 3 de abril é expedido pelo presidente 
conselheiro Carlos Carneiro de Campos, em virtude de 
autorisação legislativa, o regulamento do ensino n. 44. 
"O ensino provincial se divide em publico e privado: 
aquele poderá ser auxiliado pelos pais de familia, e 
este subvencionado pelos cofres publicos. O ensino 
publico prestado por indivíduos competentemente auto• 
risa dos dir-se-á eacolastico e extra-escolastico ( o 4ue o 
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fôr por qualquer outro meio). O publico escolastico 
1mhdividir-sc-á em primnrio e secundnrio : aquele com• 
preenderá do is graus, e ambos versarão sobre as dis
ciplinas dos seguintes quadros : 1. 0 quadro, 1. 0 grau: 
a) leitura de quaisquer manuscritos ou impressos com
postos na Iingua nacional; b ) pratica de escritura ordi
naria e da numerica; e) regras fundamentais de orto
grafia e prosodia da dita língua; d) noções sobre a 
moral e o culto catolico, e catecismo romano; e) prê
ceitos gerais de civilidade e de higiene; f) teoria e 
pratica concernente·· ás quatro operações fundamentais 
de arimctica sobre numeros inteiros e sistema de pesos 
e medidas u sados no Imperio com as modificaçõe9 por
que o mesmo tiver passado no municipio a que per
tencer a escola em que fôr ensinada esta matcria. 2. 0 

grau: as m esmas disciplinas e mais: elementos da língua 
nacional; arimetica até proporções ; escrituração mer
ca,ntil; definições de geometria. Ensino sccundario : 
a) artes: línguas latina, france.ia, in glesa, portuguesa; 
poeticas: latina e portuguesa; r etorica e literatura elas· 
sica; desenho linear e topografico, e agrimensura; taqui
grafia ; b) ciencias: filosofia racional e moral, e prin-
cipios de dire.ito natural; geografia universal e coro
grafia do Brasil; cronologia e historia universal e com
para da e especialmente deste Imperio; matematicas ele
mentares (limitada a algcbra ás equações do 2.0 grau) , 
escrituração mercantil e de fazenda por partidas do
bradas; principios de química e de botanica medicas; 
/armacia e materia medica. O ensino primario do 1.0 

grau com relação ao sexo feminino compreenderá além 
das ma terias acima indicadas, as seguintes: pratica de 
costura, bordado, ponto de marca. 

As cadeiras serão avulsas ou colegiais; nestas sO· 
mente e por via de regra, poderá ser prestado o ensino 
secundario, e tanto numas como noutras, o primario. 
Não obstante, podel-o-á ser nas primeiras o ensino das 
linguae latina ( e p9ctica respectiva), francesa, portugue-
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sa, geometria plana; desenho linear e topografico; agri
mensura; escrituração mercantil; noções de geografia 
física e política relativas á America e especialmente do 
Brasil; historia da America, principalmente a deste 
lmperio. 

Quando o estado dos cofres provinciais o p ermitir, 
ou tiver sido reconhecida a n ecessidade do ensino in
dustrial e profissional poderá ainda o presidente da pro
vincia estabelecer em cada um dos circulas literarios o 
ensino de todas as materias que forem imediatamente 
aplicaveis á gerencia completa da industria agricola ( de 
preferencia), da manufatura e ainda mesmo das que 
possam induzir o maximo aperfeiçoamento da comer
cial. Outrosim, poderá instituir o de quaisquer estudos 
preparatorios que algum tempo forem exigidos pelos 
estatutos das Academias ou E scolas 6Uperiores nacionais 
nos que aí se propuzerem ser matriculados. Será igual
mente licito a dita presidencia estabelecer cadeiras espe
ciais, cm que maior desenvolvimento se dê a uma ou 
outra dentre as materias previstas no programa de estu
dos a que se referem os quadros acima mencionados, ai 
em que estas hajam de ser considerados sob o ponto de 
vista diverso. As cadeiras correspondentes a estas ma
terias poderão ser avulsas ou colegiais. 

Fica a província dividida em tantos grupos de 
freguesias, quantos são os atuais distritos eleitorais. A 
composição dos ditos grupos que se denominarão cír
culos literarios será a mesma dos referidos distritos 
aditados ou alterados na forma e condições constantea 
do quadro anexo a este regulamento. O numero total 
dos ditos círculos será distribuído por tres demarca
ções que, sob o titulo de delegacias ( da Agencia geral 
do ensino publico) terão por sédes: a do centro, a ca
pital, a do sul, cidade de S. João del-Rei, e a do norte, 
Diamantina. Cada um dos sobrcditos circulas subdi
vidir-se-á cm dois grupos de freguesias sob a denomi
nação de agencias parciais do ensino publico. O governo 
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poderá alterar a organisação das agencias, cujo numero, 
entretanto, não poderá exceder, cm caso algum, o de 
tres em cada circulo. Na povoação mais importante, e 
se fôr possível a mais central de cada um dos círculos 
litcrarios fica creada uma cadeira das linguas latina e 
francesa; e podcl-o-á ser uma outra de geometria plana, 
desenho linear, agrimensura noções de geografia do Bra
sil. Poderá ainda o governo crear uma cadeira das ditas 
línguas no p onto em que fôr julgado mais conveniente 
do territorio, cujas freguesias constituem atualmente 
um cole~io eleitoral, e Lem aEsim uma outra idcntica 
na povoação que, á circunstancia de achar-se distante 
de mais 30 leguas da mais proxima daquelas, reunir a 
qualidade de grande, rico e importante nucleo de popu
lação. Em cada uma das povoações mais notaveis das 
agencias fica creada uma cadeira do 1.0 grau d e instru
ção primaria, não podendo o seu numero exceder o 
das respectivas freguesias. No ponto mais apropriado 
de cada uma das agencias fica estabelecida uma escola 
primaria concernente ao sexo feminino, e uma outra do 
2.0 grau relativa ao masculino. Na capital, e ainda 
nas outras povoaçõCB, cujo numero de habitantes exce· 
der de cinco mil, poderão ser crcadas mais de uma esco
la do referido grau ou especie. A importancia princi
pal das povoações com referencia á creação das sobre
ditas cadeiras ( maxime do 1.0 grau ), consistirá em 
serem elas compostas de maior numero de casas conti
guas num mesmo espaço dado, e habitadas por pessoas 
livres de um e outro sexo. As sédcs de todas as cadeiras 
publicas avulsas serão amovíveis dentro dos círculos e 
das agencias; e poderão ser transferidas, quando e para 
o ponto que a prcsidcncia da província aí julgar mais 
conveniente, sempre que elas deixarem de ser frequenta· 
das, a saber: primarios 1.0 grau ( masculina) 36 cducan· 
dos; feminina 24, do 2.0 grau , 36, secundarias 16. Este nu
mero legal será de 6 nas classes colegiais cientificas, e 
de 12 nas artísticas, cujas sédes serão amoviveis somente 
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para os Externatos, a que as mesmas pertenceram. Os 
indivíduos não pertencentes á crença catolica que fre
quentarem as eacolas primarias não poderão ser obri
gados a receber o en.sino religioso ortodoxo que nelas 
regularmente deverá ser pcstado. 

Além do Externato colegial, Liceu mineiro, ficam 
estabelecidos mais dois sob a pl"Ímeira denominação nas 
duas outras sédes de delegacias. Nos Externatos de S. 
João del-Rei e da Diamantina ficam creadas as seguintes 
seis cadeiras: língua latina e poetica respectiva; francês 
e inglês; língua e poetica portuguesas, retorica e literatura 
classica; filosofia racional e moral, e principios de di
reito natural; de geografia universal e corografia do 
Brasil , cronologia e historia universal, especialmente 
deste lmperio; arimetica, algebra ( até equações do 2. 0 

grau), escrituração mercantil, geometria plana, desenho 
linear e topografico, agrimensura. 

No Liceu mineiro (capital) as mesmas disciplinas 
e mais: escrituração de fazenda por partidas dobradas; 
historia universal e comparada; princípios de química 
e botanica medicas; farmacia e materia medica; taqui
grafia. As sédes dos Externatos e das delegacias serão 
tambem amovíveis, mas por ato do p oder legislativo. 

Quando em qualquer das sédes dos Externatos for 
estabelecida por cmpreza particular uma Pensão ou 
casa onde sejam recebidos educandos que tenham de 
frequental-os, afiançando não só uma duração indefinida, 
como a efetividade dos principais benefícios resultan• 
tes de um internato regular, poderá o presidente da pro, 
vincia subvencional-a pe1o modo e nas condições cons
tantes de um contrato que a semelhante respeito deverá 
ser cele]Jrado entre o mesmo presidente e o emprczario 
da Pensão. Na hipotese acima figurada, os referidos 
estabelecimentos serão denominados Internatos mixtos. 
Nas circunstancias acima referidas e pe1o tempo que 
ao presidente parecer conveniente ou achar-se contrata
do, o Externato e a sobredit a Pensão fundir-se-ão mim 
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só estabelecimento alterados para esse efeito o regime 
do Externato e as funções doe respectivos empregados, 
conformemente aos fins que então se tiverem em vista. 

Fica garantida a formação dos aspirantes ao mw
gisterio publico, tanto do ensino primario, como no 
secundario, maxime nos das materias do ensino profis
sional. Uma das escolas primarias do 1.0 grau, estabele
cidas nas sédes de delegacia, será em cada uma destas 
considerada normal. Nela se deverão habilitar com
pletamente nas materias do ensino primario e nos maie 
~i71ffitajosos metodos de sua gerencia, os aspirantes ao 
respectivo magisterio; o que se poderá fazer extensivo 
aos professores primarios já titulados que residirem den
tro dos limites dessas delegacias. Poderão ser igual
mente consideradas normais as classes secundarias esta
belecidas por este regulamento, quando com o andar 
dos tempos e aumento da população e riqueza da pro, 
vincia, o governo julgar conveniente estabelecer cadeiras 
identicas ( colegiais ou avulaas), todas ou só alguma ou 
algumas delas em algum dos circulos literarios ou em 
todos eles. 

Na aquisição dos livros que deverem compor as 
Bibliotecas publicas por cujo intermedio será préBtado 
o ensino extra-escolastico, proverá o governo a que nelas 
abundem os que versarem: a) sobre assuntos morais 
e os que tenderem á demonstração da verdade da reli
gião catolica; b) sobre as ciencias filosoficas e historicas; 
e) sobre economia política; d) sobre ciencias imediata
mente aplicaveis aos principais ramos de industria. Além 
das bibliotecas existentes, haverá em cada um dos ex
ternatos creados por eete regulamento uma livraria ex
clusivamente composta de todas as obras concernentes 
ás matcrias do ensino publico escolastico. 

E' permitido a todo cidadão livre, que se achar nas 
condições estatuidas neste regulamento, estabelecer a 
expensas particulares, em classes avulsas ou colegiais, o 
ensino de quaisquer disciplinas, contanto que o fundo 
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das respectivas doutrinas não dissinta das idéias morais 
e religiosas recebidas ou dominantes no p aís e nas ditas 
classes sejam devidamente acatados o sistema constitu
cional que nos rege, e as autoridades constituídas, Não 
obstante, no centro de uma população colonial estran
geira, homogenea compacta, poderá o governo permitir 
que Ee cstabe]eçam cadeiras ou colcgios que hajam de 
ser frequentados somente por educandos de familias 
acatolicas. Entretanto, como alunos externos indivíduos 
catolicos que já tiveram maioridade legal, contanto ºque 
n ão se proponham a frequentar aulas, cuja rnateria 
tiver mais ou m enos conexão com as questões religiosas. 
Os colegios que se acharem nestas condições n ão poderão 
ser de modo algum subvencionados. 

O ensino privado prestado em classes colegiais po
derá ser subvencionado pelos cofres publicos nos casos 
previstos neste regulamento. A subvenção con sistirá : 
a) na incorporação ou anexação aos referidos estabele
cimentos de cadeiras publicas avulsas, cuja creação tenha 
tido lugar de acordo com a lei; b) na prestação de uma 
certa e determinada qua.ntia. No primeiro caso as 
classes correspondentes ás ditas cadeiras serão gratuita
mente franqueadas a quaisquer alunos externos que á 
referida matricula forem apresentados; e no segundo, 
serão admitidos nos referidos estabelecimentos como 
internos e sob a mesma condição, tantos edu candos, 
quantos corresponderem a quantia de· 200$. Estes pen
sion istas terão direito somente á prestação do ensino e 
do alimento e serão tirados da classe pobre, principal
mente da dos orfãos de pref erencia aos filhos de pre
ceptores publicas, A subvenção pecuniaria não poderá 
ter lugar, Eem que todos os preceptores dos Externatos 
ou Internatos colegiais p articulares distantes dos publi
cos ou mixtos, pelo menos 30 leguas, tenham-se h abili
tado perante a Agencia Geral, e n ão excederá da quan· 
tia que representar a totalidade de honorarios corres
pondentes a uma cadeira do 1.0 grau: e a uma outra das 
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de lingUas latina e francesa. E' regularmente admissi
vel a prestação simultanea de um e outro modo a sub
venção permitida por e;,te regulamento fora do caso das 
Pensões. Os Internatos particulares regidos por senho
ras, exclusivamente destinadas a educação do sex o 
feminino, poderão ser igualmente sul,venôonados á ex
pensas publicas, onde quer que t enham sua séde. Os 
modos de subvenção a estes estabelecimentos serão os 
mCEmos do sexo masculino, podendo porém as profes
soras se habilitarem perante as delegacias, e o maximo 
da mesma subvenção representará os honorarios cor
respondentes a uma escola primaria feminina, e a gra
tificação que possa ser abonada a um individuo que 
lecione alguma das seguintes materias: geografia, fisica 
e poetica, e historia relativa ao Brasil ; desenho linear ; 
musica instrumental e vocal. 

O ensino publico será gerido por indivíduos nacio
nais e estrangeiros naturalisados ou não, sendo entre
tanto preferíve is em identidade de circunstancias : os 
primeiros aos segundos; estes 1:1os ultimoa; os casa dos 
aos solteiros, e entre aqueles os mais velhos aos mais 
moços. Em quaisquer individuos que se proponham o 
exercicio do magisterio, serão essenciais as seguintes 
qualidades : probidade, ciencia magistral e nascimento 
livre. Os es trangeiros, cuj a cren ça n ão fôr a catoHca, 
não potlerão reger cadeira algum a, cuja materia tiver 
conexão com a dita crença. Os Clltrangeirns não natu
ralisados só por contrato poderão ser providos indefi
nidamente em qualquer cadeira. Os instituidores da 
mocidade não entrariio no exercício de suas funçõe~ 
sem. que perante o / uncionario competente hajam pres
tado jur,amento. O ensino escolastico será exercido em 
proprios provinciais ou em gerais ou particulares para 
este fim arrendados. Os indivíduos que lecionarem ma
terias primarias serão denominados professores; e len
,tcs os que ensinarem as secundarias. O provimento 
das cadeiras p elo que r esp eita ao tempo porque o pre-

Cad. 9 
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ceptor houver de dirigil-as, dividir-se-á em " provimen
to definido e indefinido"; o primeiro dividir-se-á em 
" primitivo, por vaga, ocasional e por contrato"; o se
gundo em "confirmado por substituição permanente e 
por adjunção". (O regulamento define por miudo o 
processo Jas referidas especies de provimento, e os casos 
em que poderão ter lugar) . 

A ciencia magistral será provada por qualquer dos 
tres seguintes meios: a) respostas á perguntas sobre 
a ma teria que houver de ser lecionada e em exa
mes solenes; b ) exibição de documento autentico que 
induza a presunção da referida ciencia ou á convicção 
da .sua realidade (como seja, por exemplo, o titulo de 
"substituto permanente" á cadeira de materia identica 
e da solicitada) ; e) conceito puhlico fundado cm bem 
sucedido ensino particular da materia, ou em qualquer 
outro meio seguro de convicção (respostas em examea 
simples) . O primeiro meio de prova aerá preferido 
ao segundo e este ao terceiro. Os exames ou os atos 
tendentes á prova exequivcl por perguntas e respostas 
terão lugar e serão presidido.s : n as Agencias pelos res
pectivos fic,ca is; nas delegacias pelos delegados; na 
Agencia Geral pelo agente. Os exames dir-se-ão sole
nes, quando neles intervierem quatro ou mais exami
nadores, e simples ou averiguações, se o numero destes 
Iimitar-Be ao de dois. A primeira espccie regularmen
te verificar-se-á por ocasião de concur so. Os concursos 
terão lugar de seis em seis meacs. Os indivíduos que 
pela primeira vez se propueerem o exercício do ensino 
publico e antes do exame a que terão de ser submeti
Jos, deverão provar: 21 anos de idade e não mais de 50; 
ou a de 18 anos se propuserem obter o emprego de 
adjunto nas EBcolas normais ou de substituto perma
nente; L) conduta civil, moral e catol ica, irrepreen
sível; e) livre de sentença judicial. Os opositores ás 
cadeiras de instrução primaria e secundarias". (Ha no 
regulamento capitulos sobre as provas de concurso, ás 
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"condições do exercício magistral", vencimentos, apo
sentadoria, punições, regime de classes, etc.). 

Logo que tenha sido dada execução a este regula
mento os atuais e futuros professores nas povoações em 
que ora se acham , entender-se-ão com os respectivos 
visi tadores a fi m de que as salas dos edifícios escolares 
adquiram uma suficiente capacidade p ara conterem a 
mobilia e utensis indispensaveis ou exigidos p ela na· 
tureza do metodo. Estes utensis serão obtidos por meio 
de subscrição promovida pelos mesmos professores vi
sitadores entre os p ais de famili as e outros interessados 
residentes dentro ou junto das ditas povoações . Os 
nomes dos subscritores serão publicados pela imprensa. 
O recebimento do en sino primario do 1.0 grau será 
imposto a todos os pais de familia ou quaisquer indi
vi duos a cujo cargo esteja a sua educação, dentro de 
um raio de um quarto de legua a partir da séde da 
escola. 

Os indivíduos que houverem de frequentar as esco
las do 2.0 grau normais p erten cerão as tres seguin
tes classes: a) quais escolares nas devidas condições; 
b ) os aspirantes ao magisterio primario; c) os pro
fessores primarios já titulados, para se aperfeiçoarem 
no conhecimento de alguma disciplina. Os primeiros 
serão instruidos n ms matcrias propriamente di tas do 
2.0 grau de instrução primaria; os segundos e terceiros 
aperfeiçoados n as que são objeto do ensino primario 
de qualquer dos graus e especialmente no metodo de 
ensino que tiver sido adotado, e cm tudo que p erten
cer a profissão de instituidor da mocidade. Um ano 
depois de providas· as sobreditas escolas, individuo ne
nhum regularmente poderá ser admitido a exame em 
concurso á qualquer cadeira primaria, sem que tenha 
exibido atestado dos respectivos diretores, pelos quais 
mostrem ter frequentado alguma delas com aprovei
tamento, durantes seis m eses pelo m enos, se pretende
rem provimento indefinido em cadeiras do 2.0 grau; 
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e quatro meses se o solicitarem em alguns de 1.0 • Estes 
dois periodos deverão ser liquidas. Niío obstante po
derão ser admitidos a concurso aspirantes não habili
tados nas ditas escolas; mas em igualdade de circuns
tancias serão propostos os que as houverem frequen
tado. Se a expericncia demonstrar a convenicncia de 
que algum ou alguns atuais professores primarios pro· 
vidos indefinidamente aperfeiçoem-se no conhecimen
to de algumas das materias do programa escolar do 
1.0 grau, poderá o presidente da provincia ordenar que 
frequentem pelo tempo que julgar razoavel, a saber : os 
primarios do 2.0 grau a respectiva Escola normal, e os 
de primeiro grau a que lhes estiver mais proximo entre 
as do 2.0 grau em que já estiverem sido providos indi
víduos naquela habilitados, evitando, entretanto, que o 
numero desses professores simultaneamente chamados a 
dita frequencia, induza excessivo acrescimo de despesa. 
Durante o referido tempo os professores poderão per
ceber integralmente os respectivos ordenados, mas a ti
tulo de gratificação, cujo efetivo abono terá lugar, como 
nos casos de preceptores interinos, substitutos perma
nentes ou ocasionais. Os cidadãos providos nas referidas 
Escolas terão o titulo de diretores dela. Os diretores 
das Escolas normais serão de livre nomeação do governo 
a qual deverá recair em pessoas completamente hahili
latina, francesa, e portuguesa, e mais noções sobre a 
la tina, francesa, e portuguesa, e mais noções sobre a 
moral e o culto catolico e catecismo romano, e princí
pios gerais de civilidade e higiene. As Escolas normais 
estarão sujeitas á imediata inspeção e fiscalisação da 
Agencia Geral ou dos delegados. Aos respectivos dirc· 
tores serão aplicaveis todas as disposições deste regula, 
mento concernentes aos preceptores publicos. Serão au
xiliados constantemente por adjuntos. Nas aulas avulsas 
secundarias não serão admitidos indivíduos, menores de 
10 anos de idade e não se tiverem mostrado habilitados 
ao menos nas materias do 1.0 grau de instrução pri· 
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maria, por m eio de "averiguações" processadas perante 
oo respectivos fiscais, quando exibirem as certidões 
destes casos só poderá ter lugar precedendo assenso 
expresso do Agente Geral ou de qualquer dos delega
dos. O tempo letivo destas aulas será de 4 horas di
vididas entre a manhã e a tarde ; no primeiro trato 
deste tempo ensinar-se-á a lingua latina, no segundo, 
a francesa. Os lentes de aulas avulsas anexadas á ln• 
ternatos particulares serão sujeitos ao respectivo regime 
interno; em todos os estatutos desses estabelecimentos 
e os compendios serão submetidos, previamente, á apro
vação do governo. Haverá anualmente em todas as 
classes avulsas um exame simples presidido pelos fis
cais das Agencias ou pelos competentes visitadores nos 
lugares em aqueles não se acharem, 

O Liceu mineiro será inspecionado pelo fiscal da 
respectiva Agencia, sob o titulo de delegado-illSpetor. 
O inspetor do Liceu fará tanto quanto lh'o permitirem 
aa condições de um Externato a fim de que nele sé 
obtenha o duplo fim da educação e instrução dos res• 
pectivos educandos. Exigirá destes que professarem a 
crença catoliCfL, a assistencia ao Sacrifício da Missa em 
todos os domingos e dias santos, e a desobriga no tem
po da Quaresma. O inspetor entender-se-á frequente
mente com os pais ou educadores dos colegios sobre 
os meios mais eficazes de, pela ação cominada de um 
e de outros, deles obter-se aquela regularidade de con
duta que as condições de um Externato costumam a 
dificultar. As onzé cadeiras de ensino no Liceu mi
neiro acima mencionadas constituem dois cursos dis
tintos e simultaneos; as 8 primeiras e a ultima (taqui
grafia ) serão objeto do primeiro curso. Curso de es
tudos intermedios ou preparatorws; e as de quimica 
e botanica medicas, e farmacia e materia medica, do 
Curso de estudos farmaceuticos. A duração do I.° Curso 
será de 6 anos e a do 2.0 de dois anos. Na aula de 
taquigrafia regularmente deverá<? ser inscritos os eJu.. 
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candos do Liceu que já se tiverem aplicado ás materiae 
doe tres primeiros anos do Curso de estudos interme
dios. Haverá no Liceu uma sala de estudos, na qual 
se reunirão diariamente os alunos das diversas aulas 
pela manhã e á tarde, afim de aí prepararem as res• 
pectívas lições, sob as vistas de um dos lentes. Nenhum 
educando se poderá aplicar a-0 estudo de mais de duas 
materias no dia, nem poderá ser inscrito em qualquer 
classe, sem que de modo algum tenha se mostrado 
instruído nas que forem consideradas como prelimina· 
res indispensaveis par,a frequencia delas. E' permitido 
a qualquer dos lentes do Liceu lecionar particularmen
te no mesmo edificio, mas fóra do tempo letivo das 
aulas, qualquer materia que não esteja compreendida 
no programa dos estudos intermedios, ou ainda mesmo 
estando-o, que haja de ser tratada sob um ponto de 
vista especial. O Agente Geral determinará as condi
ções de admissão dos ouvintes desta aula, que regular
mente não poderão ser alunos do Liceu. Antes findo 
o l.º seme.3tre do ano civil haverá exame no Liceu pre
sidido pelo inspetor, cujo fim será 6~mentc a aprecia
ção do grau de aplicação aos estudos da parte dos alu
nos e do zelo dos lentes. No fim do ano haverá exame 
final; até o fim de outubro os lentes deverão apresen
tar a r elação dos educandos que e1,tiverem nas condições 
de passarem pelo dito exame. Haverá tres premios de 
primeira ordem e outros tantos de segunda, os quais 
serão conferidos, com toda solenidade, pelo presidente 
da provincia, apÓ6 um discurso analítico proferido pelo 
Agente Geral ou um lente. Haverá no Liceu anual
mente tres conferencias dos respectivos lentes, presidi
das pelo Agente Geral. Nelas se discutirá sobre tudo 
quanto fôr tendente á consecução dos fins deste esta
belecimento; o presidente e o Agente poderão subme· 
ter á apreciação dos membros das conferencias quais
quer outras materias ou. trabalhos litcrfl,rios, e ainda 
questõe.s penais ou disciplinaree e de economia interna 
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relativas aos professores primarios, lentes, e aos cole
gios particulares. Externatos puhlicos ou Interna tos 
mi tos, sobre os quais dever ão expressar o seu p arecer 
por escrito. P oderão ser membros destas conferencias 
quaisquer individuos particulares que tenham o titulo 
de e xaminador. Além das conferencias ordinarias h a
verá as que o Agente e o inspetor do Liceu convoca
rem ou qualquer dos l ent es lhes propuzer. Haverá no 
Liceu um livro r eeervado que es tará sob a guarda do 
inspetor; aí notará ele toda e qualquer ir regularidade 
que tiver observado na conduta dos lentes, maxim e so
bre os seus a tos magistrais e as normas de proceder; 
logo que o inspetor tiver de l ançar notas desfavoravei.s 
a lança r no referido livro enlendcr-sc·á verbalmente ou 
por escrito com os lentes a quem elas se devam referir, 
afim de que p erante ele expliquem por escrito a su a 
conduta ou defendam-se de qualquer acusação. 

E ' aplicavcl aos Ex ternatos de Diamantina e S. João 
del-R ci, e em termos habeis, o que se acha disposto 
relativamente ao Liceu mineiro com as seguintes alte
rações: a) o curso das duas cadeiras de geografia e 
corografia do Brasil, e de matematicas, escrituração 
mercantil e desenho linear e topografico e agrimensura, 
poderá ter por deliberação do governo a duração de 
dois anos; b) a visita dos Externatos incumbida aos 
respectivos impetores poderá ser feita de 15 em 15 dias; 
e) não será exigido aos educandos acatolicos a assisten
cia ao Sacrificio da Missa aos domingos e dias santos 
e a desobriga ao tempo da Quaresma ; d) não haverá 
regente de sala de estudos, exceto se algum lente idoneo 
quizer prestar-se gratuitamente. 

A autorisação do emino privado que haja de ser 
prestado em classes avulsas p ertencer á ao Agente Ge
ral e somente ao presidente o que tenha de ser nos 
colegios. Os delegados p ar ticip ar ão ao Agente Geral 
as autorisações que tivere m concedido. Quando o en
sino privado tiver de ser exercido em Internatos ou 
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Externatos colegiais, os respectivos diretores, além dos 
documentos que devem exibir, pagarão por cada claase 
a quantia de 10$, exceto se forem senhoras, das quais 
se exigfrá somente a metade. A supressão dos colegios 
particulares ou sua interrupção, quando não atinjam 
a todos os fins de sua instituição, cabe ao presidente 
da província. Sobre os colcgios atualmente regidos por 
Congregados da Missão de S. Vicente de Paula (Ca
raça, Campo Belo, etc.) ou os que o hajam de ser 
d'ora em diante e o Recolhimento de Macahubas, não 
terão os fiscais d'agencía, nem os visitadores, inspeção 
alguma imediata. O estabelecimento de colegios da 
sobredita ordem será isento dos onru impostos por este 
regulamento ao de quaisquer outroe Internatos ou Ex
ternatos particulares. 

O cnBino provincial será dirigido p elo presidente 
da provinda e inspecionado: a) pelo mesmo presi· 
dente; b) por todos os seus agentes. A inspeção do 
ensino será exercida tanto no que toca ao respectivo 
espírito e objeto, como a efetividade e á regularidade 
de sua prestação. A inspeção do primeiro modo, dir
se-á essencial, e elo segundo formal. Fica creada nesta 
capital uma Repartição, Agencia Geral do Ensino pu· 
blico incumhida do expediente e trabalho concernente 
á direção e inspeção do ensino provincial. Além do 
agente geral haverá tantos fiscais do ensino e suplentes 
destes quantos são as agencias creadas por este regula
mento nos diversos Circulos literarios. Os fiscais das 
agencias, dentro de cujos limites estiverem os Exter
natos, serão os superintendentes destes estabelecimentos 
sob o duplo titulo de delegados-inspetores. Os fiscais, 
delegados-inspetcree vencerão gratificações. Para o car· 
go de fisc.al de agencia será preferido o cidadão que 
se achar habilitado pelo menos nas materias do ensino 
primario e nas línguas latina e francesa, e de delegado 
nas materias do ensirw secundaria. Haverá em cada 
povoação, séde de uma escola publica, tres cidadãos, 
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visitadores locais encarregados de visitar e pessoalmen
te inspecional-a; .serão propostos pelos fiscais e nomea
dos pelo Agente Geral de entre os pais de familia ou 
quaisquer outros cidadãos que se mostrem interessados 
na educação e instrução da mocidade. O Agente Ge
ral é o chefe da Agencia Geral e intermediario de toda 
correspondencia com a presidencia da província (Se
guem-ee as suas atribuições e as dos fiscais, delegados 
e visitadores) . Fica o governo autorisado a reduzir 
a 180 numero de cadeiras do 1. 0 grau; o numero das 
de 2.0 grau e das concernentes ao sexo feminino. Ficam 
suprimidas as cadeiras secundarias, cujas sédes não 
coincidirem com as que por este regulamento acha
rem-se assinadas ás daquela ordem, 

Do relatorio do diretor geral da instrução dr. Rodri
go J. F. Freitas tomamos varias informações: " ... Com 
o fito de excitar uma salutar emulação entre os alunos 
das diversas aulas secundarias, publicas e particulares 
da província, recomendei aos diretores que, entenden
do-se com os competentes professores, enviassem á di
retoria geral quaisquer trabalhos literarios que alguns 
dos mesmos por ventura tivessem produzido na int~nção 
ou desejo de os verem publicados, afim de que fossem 
eles dados oportunamente a publicidade, acrescentando 
que o mesmo destino teriam tambem os que fossem re
metidos pertencentes aos professores; e em consequen
cia desta exigencia somente foram remetidos e publi
cados os seguintes: em filosofia de alguns alunos do 
Colegio Ayuruocano; em geografia, do lente desta cien
cia do mesmo colegio; na língua francesa, de alunos do 
Liceu mineiro; em filosofia do lente desta ciencia e de 
retorica de S. João dei-Rei; sobre o metodo do ensino 
de latim, do lente desta língua e do inglês da dita ci
dade; em historia, do lente de matematicas elementares 
(atualmente de historia do Liceu). Um dos lentes do 
dito Colegio ayuruocano, o cidadão José Eduardo Ho
norio da Silveira, enviou-me dois opusculos um À efi-
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cacia d,a educação e outro contendo maximas morais, 
os quais julgo dignos de puhlicidad_c. Sobre os con· 
cursos, diz que "na /alta de mna Escola rwrmal ou de 
outras cadeiras regidas por professores nelas habilita
doa, acontece que os candidatos não se apresentam 
com aquele grau de suficien cia que seria para desejar
se, não podendo pois a escolha entre eles deixar de 
ser baseada em um metodo somente comparativo. Ale
gam pela maior parte que n ão t em, ou não existem 
a venda, compendios concernentes a algumas das ma
terias sohre que devem ser examinados, principalmente 
ás regras de civilidade. Grande numero dos que se 
propõe ao provimento <las cadeiras primarias do 1.0 grau 
entendem que se devem limitar no conhecimento da 
pratica das quatro operações arimeticas sobr e numeros 
inteiros, abstratos, sem algum relativo ás teorias que 
lhes concernem, e que o das regras fundamentais da 
ortografia pertence exclusivamente aos que aspiram ao 
magisLerio do 2.0 gr au. Pelo que respeita á doutrina 
cri.stã, repetem apenas o que se chama propriamente 
catecismo, sem terem noções alguma dos princípios de 
moral, n em darem inteligente explicação do mesmo ca
tecismo, e prescindindo inteiramente das que respeitam 
á liturgia e á historia sagrada. Dos can didatos á ca, 
deira de latim ou de latim e francês que se apresenta· 
ram a concurso em julho do an o passado, tres somente 
foram julgados nas circunst ancias de ocup arem as so
licitadas, sendo que, n ão obstante, a resp eito de um 
deles o presidente da província, que só o poderia fazer 
depois que tivesse rcgtdo por espaço de 6 mezes uma 
daquelas cadeiras, sob as vis tas do resp ectivo professor. 
Para efetividade dest e pensamento c baseado em auto
rização que lhe foi concedida pelo podel' legislativo 
(lei 960) expediu o governo uma portaria, para cuja 
execução foram d adas instruções. Assim procedendo o 
presidente, realison de algum modo a idéa da Escolq 
normal com referencia tambcm á instrução secundaria, 
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entendendo certamente que não se apresentando o pes
soal do magisterio devidamente formado por si mei;;mo, 
cumpria que se procedesse, senão a sua formação com· 
pleta, ao menos ao seu aperfeiçoamento. Sobre cole
gios particulares: "Ha na província tres colegios que, 
sob aa vistas do bispo desta diocese, são imediatamente 
dirigidos por sacerdotes da Congregação da Missão de 
S. Vicente de Paula (pela mór parte franceses) e são 
conhecidos pelo titulo de episcopal e que tem a sua 
sé de na cidade de Mariana; do Caraça o que tem a sua 
séde no termo de Santa-Barbara; e do Campo Belo que 
se acha estabelecido em Uheraha. O primeiro ·acha-se 
mui regularmente constituído e frequentado, hem que 
nele não sejam admissíveis alunos externos, Ai se es
tudam preparatorios: a sua frequencia é de mais 100 
alunos, entre os quais se acham os pensionistas inter· 
nos, que pela lei 791 aí são admitidos com destino ao 
estudo eclesiastico. O segundo é frequentado por mais 
de 90 alunos: cuja maioria aplica-se a estudos prepa
ratorios, e os demais aos que concernem exclusivamen
te ao estado eclesiastico. Quanto ao terceiro nada de 
positivo se poder afirmar atualmente por falta de in
formações; consta que a sua frequencia é pequena, e 
que por falta de padres não é completa a gerencia do 
ensino, sendo por isto que não tem sido ainda solici
tada a prestação do auxilio de 3 :000$000 que lhe foi 
votada pelo poder legislativo. O Colegio de Congonhas 
do Campo não tem sido aberto, e em vista de um ofi
cio do respectivo superior não é previsível quando isto 
poderá ter lugar". Sobre o ensino profissional diz o 
diretor dr. Breitas: "E' sabido que os melhoramentos 
materiais são uma condição indispensavel para a plena 
efetividade da liberdade popular e ainda como diz 
um economista, Chevalier, faz o aumento de produ
ção dependente não das vias de comunicação e das 
instituições de credito, como da educação profissional. 
Do elenco das materias do eDSino publico na vrovincia1 
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exceção do desenho linear e das constantes do curso 
farmaceutico, ninguem dirá que os conhecimentos que 
lhes correspondem sejam imediatamente aplicaveis á 
gerencia de diversas eepecies de industria. O ensino 
de geometria e do desenho linear que mais diretamente 
se entendem com o exercicio da industria manufatu· 
reira, acha-se concentrado na capital da província. Ora 
não sendo possível que pelo menos em todos os círculos 
literarios se estabeleçam tão cedo cadeiras, cujas m a
terias representam completamente a instrução profissio
nal, parece conveniente que vulgarise nos ditos pontos 
o ensino da geometria plana e do desenho linear, disci
plinas estas que com a arimetica ( a qual se deverá adi
cionar a escrituração mercantil) podem utilisar eficaz· 
mente aos que houverem, de dedicar-se ás industrias 
manufature iras e comerciais, reservando-se para melho
res tempos e que concerne á agricultura. . . Ao ensino 
das matcrias aplicavcis ás referidas industrias se deve
ria acrescentar o da geografia da America, corografia 
do Brasil e da historia deste Imperio. As cadeiras 
de.Bte ensino dir-se-iam do 2.0 grau, devendo ser au
mentado o numero <las materias do 1.0

, na hipotese do 
estabelecimento de uma Escole, normal, cuja necessida
de é evidente. A inspeção escolar até agora tem ver· 
sado muito mais sobre o fato material da assiduidade 
dos profeGsores e da frequencia dos alunos, do que so· 
hre o ensino em si mesmo ou o seu espírito e metodo, 
parecendo que ela deveria ser mais igualmente parti
lhada entre os dois objetos que deve recair; convem 
talvez de alguma sorte prover á que os preceptores e 
alunos exibam uma ou outra vez, senão frequentemen· 
te, aqueles as provas de seu zelo e ainda mesmo de 
sua progressiva perfeição no ensino das ip.aterias que 
lecionam, e estes as do adiantamento que obtiverem 
obtido por seu estu<lo e aplicação. A prova consegui
da por meio dos exames anuais não é por toda p arte 
que pode ea conseguida .sati6fatoriamente, a falta de 
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pe;;soas suficientemente habilitadas para neles funciona• 
rem... A inspeção sobre o espirita do ensino será 
facil urna vez que nas aulas não se lecione arbitraria ou 
indistintamente por quaisquer compendios relativos á 
filosofia e á religião, mas somente pelos que houverem 
sido adotados e prescritos pelo governo. Neste caso o 
trabalho será somente o de averiguar se pelos ditos 
compendios efetivamente se leciona. Isto não exclue 
o caso de um lente qualquer de filosofia, estar cm dia 
com os seus progressos, aliás conciliavcis com os prin
cípios do catolicismo, e pedir autorisação para em 
qualquer ponto da doutrina apartar-se do compendio 
adotado. A didatica não é uma superfetação ; não é 
bastante que se saiba; é mister tambem que não se 
ignorem as condições da transmissão do que se sabe. 
Para que b em se avalie o poder doo rnetodos, basta 
que se atenda para o progresso das ciencias depois de 
Bacon e Decartes que metodisararn o seu estudo ou 
investigação. A despesa com a instrução foi de 201 
contos; a geral da provincia: 1.200 contos. 

1860. Em abril dizia o presidente Carneiro de 
Campos ao seu sucessor: O regulamento cm vigor 
anteriormente a 21 de abril do ano pa~sado ressentia-se 
de varias lacunas. A necessidade de urna r eforma acha
va.;;e bem averiguada pela Asscrnhléa quando autori
sou pela lei 960 a esta presidencia, e que ela realisou, 
publicando o Regul,amento 44 que vigora desde abril 
do ano anterior. A primeira parte do Regulamento 
concerne as materias do ensino e penso que foram bem 
consideradas por este lado, quanto foi possivel, as ne
ce;,sidades presentes e ainda mesmo as futuras. A se
gunda e terceira, relativas a pre,,tação e inspeção do 
ensino garantem certamente a efetividade daquela e 
a eficacia desta. A provincia acha-se dividida em tres 
delegacias !iterarias, das quais a primeira compreende 
sete circulos literarios, a segunda nove, e a terceira 
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quatro. Em cada uma delegacia acha-se e.stabelecido 
um Externato colegial. No que se acha na primei
ra delas, e soh o titulo de Liceu mineiro, tendo por 
sédc etlta capital, estão creadas as seguintes cadeiras: 
latim e poe tica; inglêe e francês; retorica e gramatica, 
literatura classica; matematicas elementares; filosofia, 
principios de dir~ito natural; cronologia e historia uni-
versal, corografia do Brasil; desenho linear; princípios 
de fisica e química, e de hotanica medica; taquigrafia. 
Nos externatos da 2.ª e 3.ª delegacias, com sédes em 
S. João d'El-Rei e Diamantina, acham-se creadas as ca
deiras de latim e p octica; francês e ingl ês, rctorica e 
gramatica portuguesa; filo sofia e princípios de direito 
natural; geografia e historia; matematicas elementares 
e desenho linear. Em cada uma delegacia se acha 
igualmente creadas, tendo por séde as mesmas cidades 
acima mencionadas, uma Escola nonnal das quais so
mente a de S. João del-Rei está provida por contrato, 
estando, entretanto, prestes a scl-o a desta cap it al. A 
cada um dos 20 círculos literarios compreende uma 
cadeira de latim e francês. Foram suprimidas 5 ca
deiras : na cidade de Barbacena foi crcada uma de geo
metri a plana, desenho linear e outras materias . Acham
se crcada.s 44 agencias parciais do ensino publico e a 
cada uma dcl,as correspondem mna C<Ulcira do 2.0 grau 
de instrução primaria e uma dita do l.º grau para o 
sexo feminino. Existem igualmente crcadas 187 cadei
ras do sexo masculino, das quais se acham providas de
finitivamente 140, interinamente 17 e vagas 30. A re
forma porque p assou o Liceu mineiro e principalmente 
a sua restrita observancia, colocou-o nas circunstancias 
de atingir sua finalidade tanto quanto possivel. A sua 
direção é zelosa, os lentes mostram assiduidade, os alu
nos mantem disciplina e aplicação nos estudos. Mandei 
adotar para uso das classes primarias o "Catecismo his
torico e dogmatico, moral e liturgico", coordenado pelo 
concgo J. J . da Fonseca Lima, e o "lris classico" do 
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conse1heiro J. Feliciano de Castilho. E' regular o es
tado da Biblioteca de S. João del-Rei. A da capital, 
reformado o edifício, vae ter livros encomendados na 
Europa, 102 obras, em 200 volumes. 

Em outubro é promulgada a lei n. 1064 revogando 
o regulamento de 1859 e suprimindo a Agencia Geral 
da instrução publica e autorisa o governo a expedir 
um novo regulamento sobre as seguintes bases: "O 
ensino atual na província será dividido em primaria 
secundaria, publica e particular. O primario constará 
só de um grau e este terá por objeto a leitura; escrita; 
contabilidade das quatro operações arimeticas; conhe
cimento dos pesos, medidas, dos valores das moedas, 
do país; doutrina cristã; noções dos deveres morais e 
de civilidade. O metodo do ensino será o simultanco 
mixto com o individual, podendo mandar ensaiar cm 
uma ou mais escolas qualquer outro, que julgar van· 

· tajoso. Haverá cm cada uma das paroquias da pro
víncia uma escola de ensino primario. O governo fica 
autorisado a estabelecer uma ou m,a.is escolas primarias 
nas sédes mais habitadas de quaisquer colonias e1;tran
geiras, que se estabelecerem na província, nomeando 
para elas professores especiais, que não serão obrigados 
a ensinar doutrina cristã aos colonos; e bem assim para 
os aldeamentos de indigenas mais consideraveis, pre
ferindo para sem professores sacerdotes ilustrados, de 
reconhecido zelo cvangelico; a estee professores pode
rá arbitrar uma gratificação que não exceda a metnde 
do ordenado. Fica igualmente autorisado a crcar nos 
curatos ou distritos que apresentarem discípulos para 
uma frequcncia legal, uma escola primaria, sendo os 
povos dos ditos curatos obrigados a prestar casa pro· 
pria para a mesma escola. O numero da frequencia 
assídua e legal é o de 24 discipulos . Nas escolas pri
marias serão admitidas meninas havendo para estas, 
classes separadas no recinto da sala destinada ao ensino. 
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Em cada uma das cidades e vilas haverá tambem uma 
escola primaria para o sexo feminino com precndendo 
o mesmo programa de eru;ino e mais os trabalhos de 
agulha e noções de economia. 

"E' livre o emino de instrução primaria em casas 
particulares que estiverem distantes das povoações, de 
ambos os sexos sem distinção de idade, estado, classe 
ou condição. São permitidas nas povoações escolas par
ticulares primarias para um e outro sexo, contanto 
que a.s pessoas que as quizerem estabelecer se mostrem 
habilitadas na forma da presente lei perante a autori
dade que o governo 'designar no regulamento. 

"Podem ser professores de ensino primario os cida
dãos brasileiros ou estrangeiros que provarem: 21 anos 
de idade; bom comportamento civil e moral; catolico; 
ter conhecimentos especiais das ma terias do ensino; 
estarem livres de delitos e n ão terem sido condenados 
por crimes degradantes. O governo só poderá demitir 
do magi~terio publico o professor incapaz, depois que 
reconhecer ineficaz o meio de o chamar ao cumpri
mento de seus deveres pelas advertencias e suspensão 
correcional , isto quanto aos interinos e efetivos, por
que sendo vitalicios só t erá lugar a demissão em vir
tude de sentença. Os vencimentos dos professores será 
de 500$, e os das cidades e vilas de ambos os sexos 600$, 
e perceberão m ais, tanto os p aroquiais como os das 
cidades e vilas, a titulo de aluguel de casas, uma gra
tificação arbitrada pelo governo. O governo nomeará 
para cad{i freguesia um inspetor, podendo escolher de 
preferencia o p aroco, e para cada termo um inspetor 
municipal: para estas nomeações o governo p rocurará 
cidadãos de reconhecido merito, prudencia e morali
dade e intel=gencia. Além destes inspetores nomeará 
comissões locais a quem incumba o estudo dos objetos 
especiais do ensino, de melhoramento de seus metodos, 
a da maneira mais consentanca de o uniformisar em 
toda a providencia; a estas comissões delegará a fa-
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culdade de presidir os exames dos habilitandos ao pro· 
fessorado do ensino publico, juntamente com o in spe
tor municipal, e os que tiverem lugar nos colegios e 
aulas publicas de instrução secundaria. O governo po
derá arbitrar, 6C julgar conveniente, uma gratificação 
modica aos inBpetores municipais. Serão considerados 
relevantes e recomendados pelo governo á munificen• 
eia imperial os serviços gratuitos, que forem prestados 
por dez anos pelos inspetores municipais e de paroquia, 
e pelaa comissões locais. 

"A.a habilitações exigidas para o professorado das 
cadeiras de instrução secundaria, ser ão sempre exibi· 
das perante o presidente da província, por meio de 
concurso. A frequencia aEsidua e legal para as cadei
ras de instrução secundaria, é a de dez alunos; a falta 
deste numero só poderá dar lugar a supressão da ca
deira um ano depois de sua instalação. O ordena do 
do professor secundario é o de 800$. Ficam subsistin
do todas as cadeiras de ensino secundario creadas por 
leia anteriores ao regulamento 44 de 1859, que estavam 
providas e frequentadas pelo numero legal de alunos, 
e as de filosofia e matematicas elementares na cidade 
de Barbacena. As cadeiras não providas ou ocupadas 
por professores que ainda n ão tiverem títulos vitalicio1>, 
serão suprimidas, excetuando-se sempre uma de lati· 
nidade e de linguas francesas para aquela vila ou cidade 
mais populosa de cada comarca, e para qualquer outra 
cidade ou vila que estiver em uma distancia de mais 
de 20 leguas de outras cadeiras identicas, que estejam 
providais e p ara os colegios particulares das vilas e ci
dades que ofereçam estabilidade e· frequcncia de mais 
de 20 discípulos, creando-se desde já uma cadeira de 
latim e francês anexa ao Colegio ayuruocano. Conti
nuarão a subsistir sem alteração alguma todas cadeiras 
de instrução secundaria que constituem os dois Exter
natos de Diamantina e S. João del-R ei. As cadeiras 
dos ditos externatos serão anexadas ao Colegio Duval 

Cad, 10 
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da cidade de S. João dcl-Rei, e na Diamantina, á qual
quer colegio particular acreditado, convindo aos dire
tores, e com aprovação do governo, e na falta de colcgio 
na Diamantina poderão ser encorporados ao Seminario 
episcopal que houver de se crear na dita cidade, se 
assim convier ao governo, e ab Ordinario. Ficam obri
gados os diretores dos ditos colegios, e ao Seminario 
de Diamantina, se aceitarem a anexação das cadeiras 
publicas, a admitir gratuitamente dois alunos internos 
tirados da classe dos orfãos desvalidos, sob informação 
do paroco do lugar, e prestar como devem o ensino 
das cadeiras publicas a todos os alunoB externos, sub
metendo os mesmos diretores seus estatutos á aprovação 
do governo. Nos referidos colegios o governo reunirá 
desde já, ouvindo previamente os diretores, o ensino 
de duas matcrias de instrução _secundaria cm uma ca
deira regida por um só professor, a quem será abona
da, pela anexação, mais m etade do ordenado marcado 
na presente lei. O governo proverá desde já as escolas 
de ensino primario e as cadeiras do secundario crcadas 
ou restauradas cm virtude da presente lei, empregando 
os professores de titulos vitalícios que se acharem de
sempregados; quanto aos efetivos e interinos, que não 
julgar de reconhecida suficiencia e idoneidade para o 
magiste rio, só poderão ser providos, apresentando novas 
provas de habilitação por exames ci;n concurso; e no 
caso de não se habilitarem pela segunda vez, perderão 
o direito aos serviços anteriormente prestados. O go
verno fica autorisado a permitir o estabelecimento de 
colcgios e aulas particulares de instrução secundaria 
estabelecendo as condições cm que devem ser orga· 
nisados. 

"Fica suprimido o Liceu mineiro, e o governo con
servará as cadeiras de latim, francês , inglês, materna· 
ticas elementares, filosofia, rctorica, geografia e histo
ria, e reunirá dúas destas materias de ensino em uma 
só cadeira, vencendo cada um dos professores que assim 



PROVINC[A DE MINAS GERAIS 137 

as regerem mais metade do ordenado estipulado na pre
sente lei. O edificio ocupado pel o Liceu poderá ser 
utilisado para outra repartição publica a juízo do go
verno que providenciará ne.ste caso outro qualquer lu
gar onde devem lecionar os professores. Fica igual
mente suprimida a Agencia Geral de Instrução publica, 
e o governo autorisado a organisar em sua secretaria 
uma Secção encarregada exclusivamente desta parte do 
serviço publico, designando a categoria e numero dos 
empregadoa indispensaveis e marcando seus ordenadoe. 
Fica derogado o Regulamento n. 44 de 1859 em todas 
as suas disposiçóea e o governo enquanto não con
fecionar outro para execução da presente lei, clcpois de 
sancionada, se servirá das disposições dos regulamen
tos anteriores, que ficam em vigor, provendo em tudo 
quanto foi omisso por meio de portarias. O governo 
é autori sa<lo a dar todas as instn1ções regulamentares 
para plena execução da presente lei, designando o pro
cesso das ]natriculas, os dias uteis de estudo, horas de 
ensino, feriados, o tempo e a forma dos exames publi
cos e particulares, colegiais, e dos habilitandos ao pro
fessorado primario e secundario, epoca de concurso, 
policia das e.scolas, e das cadeiras publicas e particula
res, obrigações dos professores, a maneira de obterem 
licença, e o modo porque serão apresentados e respon
sa1Jilisados para ter lugar a suspensão e demissão, os 
deveres dos inspetores de paroquia e municipais, e das 
comissões locais e finalmente os da Secção de Instrução 
Publica creada na Secretaria do governo pela presente 
lei. Na futura ses.,ão da Assembléa provincial o go
verno apresentará o regulamento que expedir, para sua 
definitiva aprovação, vigorando entretanto as suas dis
posições logo que fôr publicado". 

1862. Presidencia do coronel J. C. Teixeira da 
Mota: "Alicerce primordial de nossa futura civilisa
ção; elemento indispensavel do desenvolvimento indus-
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trial; garantia dos direitos individuais; nem por todoe 
esses títulos a instrução publica ha alcançado em Minas 
o lugar elevado que lhe destinam lodos os países cul
tos. Entretanto no seu começo foi augu rado pelaa mais 
felizes idéas, e pelos resultados colh idos sensível dife
rença se estabeleceram entre a nossa classe desfavore
cida e as das outras provincias. O perma nente intento 
de melhorar tem porventura estacionado, sinão pio
r ado, as condições do ensino. Pensou-~e que o erro 
estava na l ei; reformou-se ; e não bastando uma re
forma, muitas outras se lhe seguiram. Vinte e tantas 
são as leis e regulamentos que neste sentido se ha pro
mulgado dentro de igual numero de anos, não falando 
em um sem numero de porta,rias q ue contem inovações. 
Tão rapida ,mccssão mal pcnnitiria os ensinos da pra• 
t ;ca, que se tornou mesmo impossível. O r esultado foi , 
pois, n enhum, a não ser a lição de que não são dis· 
posições r egulamentai:es mais ou menos ·rigorosa;;, m ais 
ou menos engenhosas, que poderão regenerar o ensino 
publico. Ha muito se diz que a escola é o m estre: 
naquela se receberão todos oo vicios e defeitos, como 
as virtudes e conhecimentos deste. E' esta incontesta
velmente uma das mais profundas r aizes do mal entre 
nós: o pessoal encarregado do m agisterio, especialmente 
na instrução primaria, é em geral ignorante e mal edu
cado. Em 1843 o falecido Barão de Caçapava, presi
dente da provincia, dizia que "a causa unica deste mal, 
é que a maior parte dos mestres de instrução primaria 
ainda precisavam voltar a escola .. . " :Muitos remcdios 
tem sido aplicados e quasi nenhum tem aproveitado 
completamente. A creação de duas escolas normais, 
com metodos diversos, já foi aqui realizada em epocas 
diversas, como pias nas quais recebessem o batismo da 
ciencia os candidatos ao magisterio publico. A pri• 
m eira não foi levada a pratica, e a segunda, dando 
resultados inferiores, aos previstos pelos legisladores, 
desapareceu, como tem desap arecido algumas outras 
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instituições de reconhecida utilidade, deixando apenas 
os vestígios de seus vantajosos, ainda que limitados 
efeitos. Não contesto os vicios desde o berço inocula
dos em semelhante estabelecimento; mas em tal, caso 
o que convem é extirpar aqueles e nunca condenar a 
este. Na realisação de uma bôa idéa é licito, e muitas 
vezes preciso mesmo substituir os meios; mas é sempre 
mau suprimil-os completamente. Não tenho em vista 
a reconstrução daquela ante-sala do magisterio; desejo 
a idéa, mas com outros meios de realisação, que condu
zam a mais largos resultados, ficando assim melhor re
tribui dos os sacrifícios que á provincia custarem. Uma 
Escola normal não deve ser, com-0 aqui se ensaiou, e 
como muitos a entendem, um exercido material e me· 
ramente pratico, onde o professor vá aprender empiri
camente para de igual modo ensinar; mns sim um curso 
regular de humanidades, capaz de fornecer ao candi
dato o complexo de elementos precisos para a obra d.o 
ensino e educação da mocidade. Esta instituição não 
pode ocupar um lugar aparte entre nós, enquanto não 
ex-'stirem a seu ]ado outros estabelecimentos, que a di
visão da instrução recomenda como auxílios recíprocos 
c necessarios. Fechadas as portas deste modo ao,i pro
fessores, pretendeu-se descqbrir cm um sistema de exa
me, mais engenhoso que pratico, a verdade unica que 
podia dissipar as trevas que ainda envolviam grande 
parte de nossa sociedade. A providencia apareceu em 
uma portaria do governo em que se formulou o pro
grama dos exames dos candidatos. Com referencia a 
este ato se disse em 1855: "A portaria no complexo 
de suas condições acautelou tudo quanto poderia fal
sificar as aprovações dos candidatos e ofender a repu
tação dos examinadores. Um programa compreensivo 
dos pontos principais, extraído dos melhores classicos 
em l"nguas, para serem traduzidos para nossa língua, 
ou dest a para aquelas, ou das teses, teoremas ou pro
blemas de materirui q-ge os opositores pretendam enai-
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n ar, será d'ora em diante tirado por sorte de uma urna 
para servir de base ao exame. Os conhecimcntOB pro· 
fissionais serão exibidos p or provas orais e eocritas, 
de maneira que além das preleções, r esp ostas á per
guntas vagas, defesa de t eses contra as arguições dos 
exam inadores, fique estampada sob a firma do oposi
tor o documento autentico de su a capacidade. Um 
com o tribunal composto de dois examinadores e dois 
m embros adjuntos, presidido pelo diretor geral da ins
trução, em vista da prova escrita, e tendo em conside
ração a oral por espaço de 3 a 4 horas; julga imedia• 
tamente depois do ato sobre a idoneidade do opositor. 
Nem são conhecidas do examinando os membros deste 
conselho a exceção do presidente, que n ão propõe se
não baseado no p arecer , nem o examinando tem opor
tun · dade para entender-se p a rticularme nte com seus juí
zes." E1·a um belo plano, que continha mais engenh o 
administrativo do que praticabilidade real. Exigia-se 
cm grande soma dos candidatos alJuilo mesmo que abso
lutamente se lhes n egava. Uma coli,,ão dificil se lhe an
tcpoz; ou abandonar seu r igor, ou deixar sem mestres 
grande p arte do nosso extenso territorio. Prevaleceu a 
rcsistencia : o pequeno pessoal existente nas condições 
da portar ia não hastava ás exigencias das localidades. , . 
Na instrução secundaria tambem se pode modificar al
guma cousa no sentido de adjudicar-se-lhe o ensino ele 
idéas mui reclamadas pelos d iferentes generos de pro
fissão a que se pode destinar a mocidade, notavelmente 
a cultura, a mineração e o com ercio. Em geral as au
las deste ensino compreendem as lingu as, latina e fran· 
cesa, quando as matcmaticas elementares têm por ven· 
tura uma serventia maiB imediata. Outra importante 
idéa é a creação de um colegio nesta capital, com in
ternato e externato reunidos, e compreendendo as mes· 
m as cadeiras que formavam o antigo Liceu. . . Desde 
que a província se desenganou de ter uma Faculdade de 
direito; é seu ideal ter ao menos um colegio modelado 
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pel-0 de Pedro 1.0 e revestido das mesmas prcrogativas. 
Dehalde se ha chamado a atenção da Assemhléa Geral 
Legislativa. Tem nos faltado talvez uma condição: não 
possuímos um colegio provincia], material cm que se in
carne o material desejado. Crcal·o, pois, e armai-o de 
bons creditos, é lançar a primeira pedra da instituição 
que ardentemente reclamamos. Ju]guei preciso alterar 
o tempo letivo das aulas, reunindo as quatro horas em 
um só período das 10 ás 12 horas, para as freguesias e 
distritos, nos quais mais necessaria se tornava essa pro· 
videncia para poderem concorrer ás escolas os meninos 
dos arrahaldes, que são em grande numero sempre. As 
repetidas representações dos insp etores municipais vão 
fazendo conhecer a conveniencia de se estender esta me
dida ás cidades e vilas. Dando execução a um dispo· 
sitivo da lei 1. 603 que concedeu um auxilio de . .. .. . 
4:000$000 ao Colcgio episcopal de Mariana e ao de Ca· 
faça, com a condição de serem educados em cada um 
deles meninos pobres foram txpcdidas ordiens cons
tando-me, porém, que o superior do Colegio de Caraça 
não aceitava o heneficio, entendi dar outro destino 
aos meninos designados e que com sacrifício já se ha· 
viam preparado. Para este fim autorisei ao inspetor 
da mesa de rendas a entrar em ajuste com alguns co
legios particulares existentes na província que se en· 
carregassem da educação dos mesmos com a maior eco
nomia possível da respectiva verha. A Bihlioteca da 
capital é desconhecida de seus proprios vizinhos: não 
tem sofrido aumento nem diminuição e nenhum hene
ficio o tem prestado. Seria conveniente a conversão 
de valores aí empregados em utensílios para as escolas 
primarias, ou em compra de catecismos para o uso 
das mesmas. Vacilo em propor eeta idéa pelo receio 
de não terem extração as ohras que aí existem. Em 
S. João dei-Rei ha outra biblioteca, da qual nada consta 
ultimamente. E' de desejar que não esteja nas mes
mas circun.stancias". 
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1-863. O conselheiro João Crispiniano Soares in
forma á Assembléa provincial: "A instrução publica 
com a qual a província gasta uma bôa parte de sua 
receita está longe de atingir o grau de progresso de
se javel; se não retrograda, permanece estacionaria. 
Atribuo isto a falta de pessoal habilitado para o ma· 
gi6terio e á defeituosa legislação que a rege. E' estra· 
nhavel que Minas não possua ao menos um estabeleci
mento de instrução intermedia, onde a mocidade se 
prepare para os cstudo<'l superiores. Assim é minha 
opinião: a) que enquanto não se promulga uma lei 
que melhor se consulte os interesses do ensino e adap
tada ás circunstancias peculiares da provincia, se res
tab cleça a lei 516 e o regulamento 28; b) que se crie 
uma Aula normal onde os candidatos ao magisterio se 
preparem para dirigir a educação da infancia; e) que 
se restaure o Liceu da capital sob bases que garantam 
a sua est abilidade compondo-o com o pessoal que inspire 
confiança aos pais de familia; d) que se crie um lugar 
de diretor geral da instrução devendo este funcionaria 
ficar especialmente incumbido da inspeção do liceu, for
mando com os respectivos professores um como que 
tribunal de consulta, que sirva de auxiliar ao governo, 
e até proponha medidas que julgar adaptaveis ao me
lhoramento <lo liceu e da instrução em geral; e) reduzir 
esta proposta a lei e autorisar o governo a exp edir os 
precisos regulamentos." Exi6tem crc adas na província 
444 cadeiras: primaria de meninos 324, de meninas 60, 
secundarias 60. E stão providas 413. Matriculados 
l 3. 659. Frequentes: 7. 764. Instrução secundaria; ma
triculados 716, frequentes 486. "Estes algarismos estão 
longe de representar a realidade devido a ausencia de 
mapas de muitas aulas". O pre6idente recomenda á 
Assembléa legislat iva uma subvenção para publicação 
de um "Dicionario historico, estatístico, topografico e 
descritivo da província de Minas Gerais" de autoria de 
Antonio N. Galvão e Antonio Marciano da Silva Pontes. 
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1864. Um artigo da lei do orçamento autorisava 
"o governo a fazer na instrução publica as reformas que 
a experiencia aconselhar, sem exceder a quota votada 
para este ramo do serviço publico". A província des• 
pendeu 284 contos com o ensino publico; a despesa 
orçamentaria total foi de 1. 387 contos. 

1865. O desembargador Pedro de Alcantara Cer
queira Leite diz á Assemhléa provincial: "A instrução 
está longe de satisfazer a necessidade da província. 
No empenho de oferecer á legislatura hases para uma 
reforma, visto estar nas atribuições da administração 
melhoral-a atualmente nomeei uma comissão composta 
do dr. J. Cesario de F aria Alvim, Rodrigo J. F. Freitas 
e Ovídio J. P. de Andrade afim de rever a legislação 
sobre a materia e estudai-a e dar o seu parecer. No 
trabalho apresentado se verá os principais defeitos da 
legislação em vigor, principalmente no que diz respeito 
a instrução primaria. Sem uniformidade, o ensino é 
dado a b el prazer dos profcssoree visto que não ha 
metodo, nem compendio adotado para as escolas. Pou
co exigente a lei quanto as habilitações dos candidatos 
ao profeseorado, entretanto além das escolas creadas em 
virtude da lei 1.064 em todas as freguesias, ainda faci
lita a creação de outras em distritos, a arbítrio da admi
nistração, permitindo m ais a concessão de licenças a 
indivíduos que quizerem ensinar particularmente, onde 
lhes parecer. Esta facilidade tem produzido o funesto 
resultado da multiplicidade de eacolas em paroquias e 
distritos sem frequencia legal e sem vantagem alguma 
para a mocidade e com graves prejuízos para os cofres 
puhlicos .. . Os pretendentes ao magisterio são ordinaria
mente individuos que não compreendendo a santidade 
do ensino, procuram o emprego pelo emprego, como 
meio de vida, por falecerem-lhes outro resursos. E' 
igualmente defeituosa a lei pelo lado da fiscalisação 
do ensino, este encargo está confiado aos inspetores 
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municipais e paroqma1s sem retribuição alguma, se 
muitos dcetes funcionarios cumprem com zelo e intelí
gencia os seus deveres, outros o não fazem. Nestas cir
cunstancias, é minha opinião, que melhorará a instru
ção adotando-se as seguintes medidas: a) l imitar-se as 
cadeiras publicas de instrução elementar unicamente ás 
sédes das freguesias; b) suprimir todas a,, dos distritos; 
e) adotar-se um compenç_lio para as escolas, afim de que 
o ensino seja uniforme em toda a província; d) exigir• 
se mais habilitações dos candidatos ao magisterio; e) 
crear-se uma Escola normal na capital, sob condições 
duradouras onde possam os professores habilitar-se; 
f) finalmente alargar·st os distritos de fiscalização, 
constituindo-se tantos quantas forem as comarcas da 
província, devendo este serviço ser encarregado ás pes
soas mais idoneas pela sua posição, independencia e sa
ber, mediante um ordenado ou gratificação que compen
se este trabalho. Não se deve esperar zelo e dedicação 
no desempenho dos car gos que não deixam de S«êr pe· 
zados que trazem r esponsabilidade, sem uma retribui
ção qualquer, porque é da lei da naturcsa humana o 
trabalho remunerado. - Creio que r eduzidas á prati
ca estas idéas, se conciliam os interesses da província 
em relação a este assunto, com as forças de seus co
fres. - O presidente acha de "suma conveniencia pu
blica suprimir-se todas as cadeiras de latim e francês, 
conservando-se apenas uma em cada comarca, e as ane
xas aos colegios". - Ampliar razoavelmente o ensino 
primario e restringir, •em termos, o secundario, tal é 
a medida que me parece conveniente". 

Do relatorio da comissão acima mencionado dCBta· 
camos alguns fatos e conceitos. . . A lei de 1864 que 
atualmente regula o ensino primario, não foi tão com
pleta como seria para desejar, quando determinou a 
materia da instrução primaria. Nada se ensina sobre a 
ortografia e prosodia, sem o que é impossível ler e es• 
crever bem; muito pouco sobre o calculo, restringindo-o 
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ás quatro operações fundamentais da arimetica, quan
do os usos da vida exigem frequentemente o conhe
cimento da teoria das frações e das proporções simples; 
o sistema de p esos e medidas do p aís, sem a teoria dos 
complexos para o seu estudo. A educação representa
da pela doutrina cri stã , n oções dos deveres morais e de 
civil idade, To<los os deveres são morais; a moral mes
mo é a ciencia do dever. Para que expressões tão va
gas em uma lei que deve ser essencialmente pratica? 

A comissão entende que ficaria mais completa a ins
trução, se constituísse sua ma teria: leitura, escrita, re· 
gras fundamentais da ortografia e da prosodia, calculo 
até proporções simples, devendo aditar-se o sistema me
trico. A educação seria representada pela doutrina 
cristã, noções sobre direitos e deveres individuais, civis 
e politicos, e preceitos de civilidade. Assim ficaria até 
certo ponto suprida a lacuna deixada pela supressão da 
instrução do 2. 0 grau, com o que ali.ás con corda a co
missão, atendo a defic.iencia de nosso pessoal. - A di
visão <la instrução cm dois graus pode ser vantajoso 
quando na sescolas do 2. 0 grau en sinarem,se m ais al· 
gumas materias, como gramatica da língua n acional, de
senho linear, principios de geometria , agrimensura, etc. 
Si a lei não compreendeu o in dispensavcl da instrução 
primaria, determinando a matcria, nem mesmo esses 
poucos conhecimentos se dão na pratica de uma ma
neira satisfatoria. O professor p rimario limita-se, de 
ordinario, a ensinar materialmente a tradução em lin
gu agem escrita, e a habituar o menino á pratica sobre os 
numcros das opera ções fundamentais de arimetica. O 
ensino dirigido n as escolas sem desccrnimento e sem 
metodo, e tudo se reduz quasi á puro mecanismo ... 

A comissão pede a obrigatoriedade do ensino pri
mario para as crcanças de 7 a 12 anos e multas de 5$ 
a 50$ progressivamente cada mez. Obrigatorio para 
aqueles que re,,idirem num raio de um quarto de le
gua da séde da escola. Lembr~ q, organisq.ção de uma 
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junta composta do professor, juiz de paz, e inspetor pa,. 
roquial para o reccnceamcnto escolar; e ainda de uma 
caixa escolar para auxiliar os meninos indigentes. 
Duas causas concorrem para a progressão crescente do 
mestre inapto: a primeira, exíguos vencimentos; a se· 
gunda, a multiplici dade exagerada do numero de es· 
colas. - A comissão concorda com o derramamento 
da instrução elementar, mas é necessario ficar dentro 
dos limites traçados pelos recursos financeiros e a in
suficicncia do pessoal. . . Demais se a creação deatas 
cadeiras era uma necessidade real, deveria ter-se aumen
tado scn.sivelmente o numero de alunos matriculados; 
entretanto, o contrario, vê-se na estati.stica: cm 1859 a 
frequencia totql foi de 16. 017 alunos; em 1861 baixou 
a 11.926 não pôde ainda até o presente alingir aque
le primeiro algarismo. . . A província não faria pou· 
co conservar-se nos limites de seus recursos financei
ros e a insuficiencia do pessoal en.sinante, mantendo 
uma escola de meninos em cada freguesia, e uma de 
meninas nas sedes das vilas e cidades. Ter-se-ia assim 
352 cadeiras,' correspondendo cada uma a 2.840 habi
tantes, que podem dar uma frequencia de 284 alunos; 
mas atendendo-se a diSGeminação da população, pode
se calcular a frequencia assídua em 56 alunos, e será 
este o numero legal. Para que se obtenha de uma es
cola todos os beneficioa que ela pode dar, seja a sua 
sede amovível dentro da freguesia, de modo que ocupe 
sempre os centros de maior população. 

O unico meio de formar-se um bom professor é a 
cxistenc:a de uma Escola normal. Entre nós a forma· 
tura do professorado é ainda considerada uma utopia . 
Algumas tentativas infelizes, ou talvez a persuasão de 
que n osso pessoal seja tão bom que possa dispensar 
semelhante preparação, tem nos levado a pensar ou que 
tais instituições são superfluas ou que nenhum bom 
resultado podem produzir. A comissão não pode com
preender como semelhante resultado não tem ainda 
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atuado sobre o animo de nossos legisladores ... Em ge
ral o nosso profcssorado não prest a. Pela creaçáo de 
uma aula normal pode-se prov,er á formatura dos fu
turos professores. O regulamento n. 44, com tanta pre
cipitação condenado prescrevia a creação de tres esco
las nonnais : a lei 1064 que o revogou , repeliu essa idéa, 
e só se ocupou com o aumento do numero de cadei
ras. A comissão querendo ser modesta em !óluas propos
ta;:;, acredita que será uma medida acertada ele·var-se 
uma das cadeiras da capital á categoria de escola nor
mal onde se habilitem aqueles que se destinem ao ma
gisterio. Sem aula normal não é possivcl que a ins
trução primaria dê um p asso, não é possível que se in
t roduza n as escolas um me todo racional e são. 

Em Minas nunca existiu mctodo algum de ensino 
primario. Em certa epoca agitou-~e a questão dos m e
todos, enviaram-se á Europa dois moços; voltar am e 
foram desviados de seus destinos, e continuou-se a en
sinar, como c;e tinha ensinado até então, como se ensi
na ainda h oje. O qlle se vê e o que w ouve numa elas
' , de cnsi11-0 primari-0 é um concerto infernal e mono
to110, uma especie de canto descompassado e confuso, 
composto de sritos de uma modulação especial. Grita 
o mestre, grita o discípulo, gritam os monitores, todos 
gritam, e fina lmente ninguem aprende.. . A lei 1064 
determinou que o metodo das escolas fosse o simulta
neo mixto com o individual. Composto de dois ele
mentos incompatíveis, a individualidade e a simulta
neidade, é este m etodo um mito, um ser impossível, e 
oi, nossos professores tiveram o Lom senso de não ten
tarem na sua aplicação. O metodo geralmente pratico, 
é o individual mixto com o mutuo. A organisação das 
escolas é pouco mais ou 'menos a seguinte: 0 8 alunos 
acham-se distribuídos por classes, conforme o seu grau 
de adiantamento, m as cada aluno dessas classes tem 
uma lição diversa, para que não se auxiliem mutua
mente, o que seria um grande mal, na opinião do mes-
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tre. A' cada uma classe é proposto um dos alunos mais 
adiantados como monitor, e este é_ encarregado de en
sinar e tomar lição dos alunos que a compõem. O mes
tre ocupa-se com a lição dos monitores, e quando mui
to da classe mais adiantada, corrige a escrita, e ensi
na o calculo a cada um de per ,si. . . O mctodo indi
vidual torna-se impraticavel desde que o m estre tem 
de se dirigir a uma classe um pouco numerosa. Então 
é necessario recorrer-se ao metodo simultaneo que con
serva algumas das vantagens do indiviual sendo aplica
vel ás escolas mais frequentadas. E ' o metodo acon
selhado por todos os homens entendidos cm pedagogia. 
- A comissão faz uma longa prova de que tambem o 
mctodo adotado nas escolas é absoluta mente erroneo 
no fundo, como vicioso na forma, e pede a organisação 
de um compendio para as escolas contendo um mctodo 
mais racional para o ensino da leitura e escrita, e onde 
se ache toda a matcria da ins truç,io primaria, exposta 
em pequenos trabalhos claros e concisos. Neste com• 
pendio que deve ser antes de tudo acomodado ás intc
ligencias mediocres, ,encont rará o professor tudo quan• 
to tenha de cl16inar, e como deva fazei-o. Por ele de
verá dirigir.,se á escola normal, e a todos os professo
res o envi_ará a autoridade proposta á instrução, dando
lhes instruções para sua perfeita inteligencia e aplica
ção. - Resumindo tudo quanto expendeu nesta parte 
do parecer, a Comissão propõe: a) que se suprimam as 
escolas de distritos; b ) que seja creada uma escola nor
mal; e) que se organise um compendio que sirva para 
introduzir um outro metodo nas escolas e concorra para 
tornar uniforme o ensino primario na provincia. 

"O ensino · publico não se pode dizer organisado 
sem que seja ao mesmo tempo dirigido, inspecionado 
e administrado. Pela direção determina o poder pu· 
blico a matcria do ensino, as doutrinas que se devem 
incutir no espírito do povo, os conhecimentos que con
vem dar-lhe de preferencia, como mais proprios para 
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formarem o cidadão e mais adaptados ás circunstan
ciai; do país. Deve ela ser exercida exclusivamente pela 
Assemhléa kgislativa. Entretanto a direção não tem 
eido bôa. Além do esquecimento em que se deixa a 
educação p opul ar, não se tem procurado apropriar o 
ensino ás circunstancias, ás suas neceôsidadcs. "Nós, 
mineirOB, pisamos um solo essencialmente m etalico, e 
não existe na provincia uma só cadeira de mineralogia; 
a noêBa industria extrativa é hoje nada, se a compara
mos com o que já foi cm outras eras; l\finas possue 
terrenos fertilissimos, a agricultura é a nossa princi
pal, sinão unica índu.stria, e não temos uma só escola 
agrícola: o lavrador entre nós ainda é o rotineiro dos 
antigos tempos; cultiva-.sc hoje em Minas precisamente 
como se cultivava no tempo dos paulistas e emboa
bas" . - A inspeção das escolas é quasi nula. Inspeto
res municipais, inspetores de d istritos, todos esses fun
cionarios nada percebem pelos seus empregos e pouco 
se ocupam com os deveres de seu cargo. "Desde qnc e 
legislador faz depender o cumprimento da lei de uma 
virtude do cidadão, ele conta com uma quimera". Sin
toma significativo da falta de inspeção é a def iciencia 
e inexatidão de dados estatísticos relativos á instrução. 
A província gasta 270 contos com o seu ensino, não sabe 
como cJe.s são utilisados, que numero de alunos apro
vados saem de suas escolas, se cresce ou diminue a ins
trução de seus filhos. Convencida dos inconvenientes 
da inspeção gratuita a comissão compreendeu tamhem 
que seria demasiadamente disp endioso gratificar a to
dos os inspetores do ensino. Procura uma conciliação e 
sugere a inspeção a cargo do juiz de direito e do pro
motor, mediante uma gratificação de 400$. Teremos 
assim 20 inspetores de comarca. São _ mantidos sem 
subvenção os inspetores de distritos, por ser-lhes facil 
o cumprimento dos deveres e acarretar despesa consi
deravel mesmo uma pequena remuneração. - A a~ 
ministração do ensino, e a sua inspeção pela legislação 
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atual acham-se confundidas nos mesmos funcionarios 
desde os inspetores de distrito até o presidente da pro
víncia, supremo inspetor e administrador do ensi no. No 
estado atual de cowsas é a "secção de instrução" da Se
cretaria do governo o unico auxiliar de que dispõe 
a presidencia no que diz respeito á administração 
e inspeção. Propõe a comissão para preencher essa 
lacuna na organiisação do ensino a creação de uma Ins
petoria geral que se incumba de toda inspeção e dos 
detalhes da administração. Teríamos assim: a direção 
confiada á Assembléa legislativa, sua alta administra
ção ao presidente, e a inspetoria ocupando-se de toda 
inspeção e de alguns detalhes da administração. A ins
petoria é necessaria mesmo com aumento de despesa. 
Seria absurdo economico que se deixasae desaproveita
dos 270 contos de réis para poupar 20 ou 30 a que pode 
m ontar a sua creação. 

A comissão opina p ela exigcncia do exame ou pro
va de habilitação para o individuo que pretenda abrir 
estabelecimento de instrução ou ser professor cm aulas 
particulares. Para obviar ao inconveniente das gran
des distancias e diminuir as dificuldades dos candidatos 
a comisBão permite que os exames daqueles que se des
tinam ao magisterio particular possam ser processados 
perante o inspetor de comarca. Para poupar o tempo 
dos professores publicos di6traidos na função de exami
·nadores a comissão acha vantajoso marcar-se cpoca fixa 
para os concursos, nos mezes de janeiro e julho. - Se
ria conveniente que o ensino religioso nas escolas se 
limitasse aos princi pios de moral e que se pusesse de 
parte o dogma, que não pode ser devidamente explica
do por professores seculares. - E' condenada a idéa 
de remoção penal. - A aposentadoria é um direito após 
30 anos de serviços bons, definidos no regulamento. -
Conclusões: obrigação do ensino, cre,ação da escola nor· 
mal e mais garantias ao professorad-0 para o fim de me· 
lhoral-o, e introduzir nas classes metodos razoaveis 
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que facilitem os trabalhos dos mestres e auxiliem a in• 
teligencia do aluno, uma inspeção paga, melhor orga· 
nisada, e por tanto mais eficaz tais em resumo, as idéas 
capitais da comissão quanto ao ensino primario. 

A instrução secundaria versa sobre as seguintes ma
terias: latim, francês, inglês, português, matematica:s 
elementares, filosofia, retorica, geografia, historia, teo
logia dogmatica, química e botanica medicas, farmacia e 
materia medica. A comissão referindo-se ao presente 
deixa de mencionar o desenho linear e a agrimensura, 
taquigrafia, canto gregoriano e arimetica comercial, não 
obstante já em algum tempo terem feito parte do pro
grama do ensino secundario, embora a cxistencia de al
gumas destas disciplinas fosse mais nominal do que. 
real. As primeiras nove materias, além de habilita
rem o cidadão até certo ponto para o exercício de al
gum cargo, são preparatorios exigidos nas escolas su· 
periores. O emaino da teologia dogmatica é prestado so
mente aos aspirantes ao ministerio sacerdotal. O co
nhecimento teorico e pratico da química e botanica me
dicas e da farmacia e materia medica é requisito para o 
exercício da profissão farmaceutica. - A determina
ção de materias de ensino não deve ser arbitraria, mas 
guiada pelas circunstancias do país. Numa província 
como Minas cujo solo é tão fertil e variado cm produ
tos naturais e materias primas, não se dá ensino algum 
imediatamente aplicavel ® desenvolvimento das indus• 
trias que ela poderia alimentar. Tantas riquezas mi
nerais e um Curso de estudos mineralogicos, creado por 
lei geral em 1832, não se tem podido tornar efetivo. A 
industria extrativa acha-se quasi interinamente em mãos 
de estrangeiros. A agricultura acha.se ainda entregue 
á rotina e o comercio pouco desenvolvido. O regime 
industrial e economico em que nos achamos, e é o ca
racteristico da época atual, exige sem duvida a anima· 
ção de estudos cosmologicos e a cultura das ciencias 
exatas; entretanto pelo que respeita áqueles temos so-

Cad,11 
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mente na provinda uma aula de quimica e botanica m e• 
dicas. - Assim a comiesão quanto á dctenninação da 
m ateria do ensino secundario conclue por prop or, que 
as atuais aulas avulsas de latim e francês, sejam suhsti
tuid a.s por aulas das linguas portuguesa e francesa e 
de arimetica comercial, uma no ponto de cada comar
ca que ao governo parec,er m ais conveniente . . . Quan
to a alguma cousa sobre economia politica, a ciencia 
administrativa e complemento dos estudos quimicos, e 
em geral dos cosmologicoo, que tudo isto se aguarde 
desse futuro hem remoto, mas no qual nos é licito des
de já ver uma grande população aumentada por en
chentes de bôa e escolhida colonisaçáo, e tc. - Não ne
ga a comissão a utilidade dos eatudos latinos para o lite
rato de profissão ou aquele que se aplica á linguística 
ou se propõe achar a lingua primitiva. . . Pelo que 
resp eita á l itera tura ou á apreciação da lingua l atina em 
suas formas, a comissão proporia, como Mr. Clarvel, e 
de prefcrcncia o estudo da lingua e literatura grega 
mais rica e original. 

Passando a tratar da di stribuição do ensino ECCUD· 

dario, a comissão observa que ela tem lugar nos se
guintes termos: Ouro Preto : filosofia, materna ticas ele
mentares, geografia e rctorica, francês e inglês, latim e 
historia, química e bot anica m edicas, farm acia e m ate
r ia m edica. O insp etor das aulas leciona tambem gra
matica da l íngua nacional: é simple.'lmente um onus 
imposto á sua inspeção, e n ão é objeto de uma cadei
ri propriam ente dita. - Mariana: latim e francês e 
teologia dogmatica. - ltabira: latim e francês - Dia
mantina: latim, francê.! e inglê.!, m atematicas elemen
tares e filosofia, geografia e historia. - S. João dei-Rei: 
latim e historia, ingl ês e geografia, matematicas e fran
cês, filosofia e latim, fi lologi a da língua portuguesa e 
literatura classica. - Barbacena: latim, matematicas, 
geografia, física e historia do Brasil; filosofia e r eto
rica. - P araibuna: latim e francês; filosofia. - Sa· 
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bará: latim; filosofia, francês, geografia e historia. -
Em onze localidades ha a cadeira de latim e francês. -
Acham-se providas 42 cadeiras secundarias. A comis
são pronuncia-se contra semelhante sistema de distri
bui ção quanto á das cadeiras de latim porque elas de· 
vem ficar limitadas a colegios ou aulas avulsas particula
res e aos Externatos puhlicos, compensando-se com o 
estudo da lingua vernacula. A demais todas as obras 
escritas em latim ou todos os seus autores classicos 
acham-se traduzidos nas línguas modernas, maxime. em 
francês; a não ser um fanatico amor das formas, não 
pode a comissão explicar a importancia que ainda se 
dá a uma língua ha t anto t empo morta ... 

T em se observado que entre nós, ainda nos exter
natos não são tão frequentadas, como seria para desejar, 
as aulas de geografia , historia, inglês, retorica e filoso
fia, sendo, porém, mais as de português, francês, latim 
e arimetica: como, pois, esperar que o sejam aquelas 
que, sendo avulsas, não podem assegurar um concurso 
satisfatorio de alunos? Assim, pois, a comissão enten
de que é despesa superflua a que se faz com essas aulas 
avulsas das refer;das materias. Se o jovcn aluno acha
se em condições de aspi rar algum empreizo que não exi
ja habilitações especiais, aí estão, além das escolas pri
marias, as aulas de linguas portuguesa, francesa e arimc
tica comercial, uma em cada comarca: se porém pode· 
rem ser as vistas de seus educadores que vá matrfru
lar-se nos Cursos superiores; os meios de que devem dis
por para o mais bastarão para o menos, pode-lo-ão man
ter nas sédes dos externatos, onde seguidamente p ode
rão aplicar ás materias preparatorias. Estatuindo 
que nas comarcas só hajam as cadeiras acima menciona
das, a comissão propõe que n a capital, S. João del-Rei 
e na Diamantina ( ou noutro ponto) subsistam os atuais 
externatos, m as nas seguintes condições ou compostas 
as respectivas cadeiras: latim (1.0 e 2.0 ano); latim 
( 3. 0 ano) , lingua portuguesa e poetica; inglês e fran-
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cês; matematicas elementares; filosofia e retorica; h is
toria universal (especialmente do Brasil) e geografia. 
- O estudo das diversas matcrias do Curso de prepa· 
ratorios deverá ter lugar na ordem seguinte : 1. 0 ano: 
latim, 1ingua e poetica portuguesa; 2. 0 ano: francês; 3.0 

inglês; 4. 0 : matematicas e geografia; 5. 0 : filosofia e re
torica; 6. 0 : historia universal ( especialmente a do Bra
sil). O externato da capi tal será imediatamente ins
pecionado pelo inspetor geral do ensino pub lico, e os 
dois outros pelos respectivos lentes de h ii,toria que 
perceberão uma gratificação de 200$. 

Quando suceda haver-se estabelecido na séde qual
quer dos externatos uma pensão ou casa a expensas par· 
ticulares em que sejam recebidos alunos destinados á 
frequencia do respectivo extcnrnto, entende a comissão 
que se poderá anexar-lhe as aulas do externato, caso 
em que cessará a gratificação abonada aoe lentes de his
toria pelo trabalho de inspeção. A comissão está no 
pressuposto de que o diretor da pensão seja pessoa ido
nea, ou, alé111 da moralidade devidame11te comprovada, 
tenha o nccessario preetigio para a direção do estabe
lecimento. Os lentes do extern ato enquanto separados 
da pensão perceberão os seus vencimentos em vista de 
atest ado e fo lh a assinados pelo lente inspetor: quando 
porém ligados á pensão, ao diretor deeta incumbirá a 
confeção e assin atura daqueles documentos. O mesmo, 
em termos babeis, dever-se-á aplicar aos do exteniato 
da capital. A comissão lembra ainda a nomeação de 
um regente de sala de estudo em cada um dos exter
natos, o qual se fôr lente deverá percehcr uma gratifi
cação não excedente de 600$. - Anexados os externa
tos ás pensões por nenhuma alteração deverão eles pas
sar; o diretor da pensão não p oderá alterar n em o co· 
meço do tempo letivo, nem o de ferias, em euma exi
gir dos lentes ou empregados coma alguma fóra do re
gulamento. 
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Existem na prov:inei a dois colegios dirigidos por 
padres da Congregação da Missão, cujo ,superior geral 
reside em França. Por muito tempo, inquiriu-se se não 
era ilegal uma semelhante organisação, em v:ista do ar
tigo 79 do Codigo criminal. A comissão é informada 
que um proeminente memhro dessa associação tendo-a 
deixado, ha anos, di ssera que a ieso o induzira, acrescia, 
mio ser legal que a congregação tivcs,se um superior 
fóra do país. Consta agora que o superior de França 
colocava no Rio de Janeiro um delegado, sob o t itulo 
de superior legal no Brasil, a quem se dirigem os su
periores administradores das duas casas, ou antes das 
trcs, porque cm Campo Belo, onde já houve um colegio 
existe ainda um padre que foi, e talvez ainda seja, um 
daquel es superiores. Ainda asém é claro que, rece
bendo esse superior geral no Brasil as inspirações de 
seu generalíssimo que reside em França, a lei não se 
acha respeitada, mas sim iludida, sendo certo que a lei 
quia evitar quaisquer conflitos ou embaraçoa que intc
resEes opostos poderiam induzir entre aa instituições do 
país e o espirito dessas associações. E efetivamente 
esses conflitos e embaraços já se têm dado. Não ha 
muitos anos que a diretoria cio Colegío. de Caraça, bem 
que não cleixm•se de procurar por uma subvenç,1o que 
lhe foi concedida, com a condição de educar alguns 
alunos á escolha do governo, opos-se á aclmisaão desses 
alunos em Bcu estabelccimcnlo. Foi preciso que na 
Assembléa provilLcial houvesse uma manifestação no 
sentido ile firmar a posição relativa desses colegios para 
com o poder publico. A direção de colegios por padres 
de congregação claustral , e ainda somente regular, não 
parece á comissão a mais apropri.fula á obtenção dos 
fins que se deve ter em vista, educando jovens para a 
sociedade. Seja dito em abono da verdade que o padre 
Malher, ex-superior administrador do Colegio de Caraça, 
segundo consta á comissão, declarara não dever ser o 
mesmo o teor da edu cação doa jovens. que se destinava 
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ao excrc1c10 dos cargos c1v1s e ocupações d'as pos1çoes 
sociais não ccle.siasticas, mas este pensamento não se 
traduziu cm ato, não obstante a separação que aí h avia 
e haverá ain<la entre os alunos de preparatorios e os 
ordenan<los. Consta ainda á comissão que os frades ca
puchinhos consultados se quereriam vir dirigir um co
legio cm Congonhas do Campo, respondera.m que acei
tariam a .proposta quando só devessem dar obediencia 
ao respectivo bispo diocesano. Fatos desta ordem pare
cem revelar vistas ou dernjos do estabelecimento (ao 
menos de fato) de uma certa teocracia. Estes pronun
ciamentos sucedem-se por toda parte, a ponto de já 
ser d ito no parlamento francês, que não podiam con
tinuar cm permanente conflito as idéias de religião com 
as de civilisação. A comissão não tem informações 
oficiais á respeito daqueles colegios e está certo de que, 
ainda quando as solicitasse, não as obteria completas, 
atentas as reserva.s com que se exprimem tais estabele
cimento. E' verdade que uma ou outra vez já transpira 
alguma cousa, como seja (segundo constou em certo 
tempo) uma. nova higiene religiosa, consistente na apli
cação de nitro ou em sua imissão no alimento dos alunos, 
-;; pela qual se deu por ocasião · ele - p·rocurar a- cau,;a 
ela inchação de pernas do que só adoeciam os alunos 
daqueles dois colcgios, e que entre eles foz não poucas 
vitimas. Na fal ta daquelas ,informaçõo;; a comissão 
vê-se obrigada a recorrer ás que os particulares lhe 
podem fornecer, e conformcmente a estas, a comissão 
tem q. dizer que nesses colegios inspira-se á mocidade 
um tão exagerado despreso das cousas do mundo, tão 
cega obcdicncia e completa abnegação de si mesmo, 
que de um espirita aseim formado não será licito espe· 
rar que se h aj a hem, como cidadão de um pa:s livre, ou 
como aquele que, fiel ao dever, não é indiferente á vio
lação ou denegação de seus direitos. Tambcm ali pelo 
que respeita á organisação da sociedade ainda se ensina 
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a teor ia do direito divino, e talvez mesmo sem modifi
cação, ou a transação Jembrada pelo abade Barbe, aliás 
o autor adotado pelo governo para o ensino da filoso
fia na província. Quanto á pericia dos )entes a comissão 
sabe que, salvas honl'osas exceções, a maioria é tirada 
ordinariamente da classe dos alunos mais adiantados, 
nos quais é manifesto não haver ainda suficiencia que se 
possa qualificar de magistral. Fora desse circulo não 
se faz aquisição de professores. Tambem fóra dele não 
Ee achavam tão baratos e sobretudo tão entrados do espi
rito e aspiraçõee que lhes coovem. Deste pouco caso ou 
indiferença pelas habilitações dos profes6orcs resulta 
que algumas materi-Os são nwl ensinadas, como consta á 
comissão terem sido cm certo tempo na serra do Caraça 
as matematicas, cujo lente não conseguiu explicar á 
teoria dos logaritimos. Alguns lentes do m erito cienti
fi co igu al ao do douto concgo Lacerda, não poderão 
bastar para a 6atisfação em colegios povoados por um 
tão grande numero de alunos. Parece tambem á co• 
missão que naqueles colcgios a fi]osofia é ainda" ancila 
teogolire" e que o farol da razão é ali considerado como 
enganador ... Que o espírito do ensino seja adaptado á 
manutenção das instituições, e que e]a produza cidadãos 
prestimosos para o excrcicio dos cargos sociai.s, e não 
asceticos e contemplativos. Que esses colegios recebam 
e não dêm a direção das cousas r elativas á instrução da 
nossa mocidade. Quanto á parte administrativa ou 
economica desse,; colegios, a comissão sabe apenas, por 
informações, que, além da contribuição pela matricula 
e anuidade que paga cada um aluno, ha ali um incentivo 
permanente para despesas da parte destes, e vem a ser 
uma quasi loja de fazendas, de estampas ou registros 
de ~antos, brincos de meninos, de outros objetos 
preciosos ou assim julgados, e sobretudo, uma rifa de 
Santa Infancia, que cm certo arw produziu, somente 
entre os estudantes da Serra do Caraça, muito mais do 
que em qualquer outra parte da França, senão em toda 
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ela, como consta ter afirmado o respec tivo gcneralissimo 
quando agradeceu tão importante remessa. O que a 
comisBão tem dito acerca dos sobreditos colcgios não 
exclue o reconhecimento que o 110860 veneravcl prelado, 
que os promoveu por esses padres que mandou vir, tem 
sido bem sucedido a muitos respeitos; por quanto é 
inegavel possuirern eles muitas daquelas virtudes essen
ciais ao sacerdote. Como instituidores da mocidade é 
neles admiravel a constancia e paciencia com que se 
entregam a tão ardua tarefa. A comissão não se pro
nuncia detalhadamente Gobre o Colegio das Irmãs de 
Caridade á falta de infonnações completas a seu res
peito. A despesa da parte das educandas é igualmente 
elevada ou quasi nos mesmos termos dos colegios dos 
padres. O fim de sua instituição é o exercício da ca ri
dade nos hospitais .. Recebe uma subvenção da província 
de 6 contos de ré=s por ano. Quanto aos colegios parti
cularea as mesmas observações são aplicaveis até certo 
ponto. Em geral o pessoal ens inante n ão é deles tão 
idoneo quanto seria p ar a desejar. Ainda assim não 
faltam colegios subvencionados pela província... Não 
p arece á comissão ser muito economico que a província 
pague a colegios particularee. para ensinarem, não ma• 
terias novas de que só ali hajam mestres, mas sim aque
las mesmas de que se tem estabelecido aulas publicas. 
Dir-se-á que com o favor das· subvenções educam-ee 
muitos alunos pobres; mas a comissão entende que não 
deverá ser favorecida simplesmente a pobresa, mas sim 
esta l'gada a um talen to, absoluta ou ainda relativa
mente grande, o que não seria justo deixar de desenvol
ver e utilisar em favor do país. Ora para viríficação 
deste caso, a eomiEsão entende que o meio mais eficaz 
será sem duvida o ,do concurso, e não uma arbitraria 
designação." 

1866. Um dispositivo da lei do orçamento proVÍn· 
cial autorisa "a fazer na instrução as r eformas que a 



PROVINCIA DE MINAS GERAIS 159 

experiencia aconse]har, não excedendo a quota para 
este serviço consigna da." 

1867. Em 10. de maio o preisidente Saldanha Mari
nho expede um regulamento, n. 56 autori sado pelo 
poder legislativo. A. instrução publica divide-êe, quanto 
ao -ensino, em: el ementar primaria, superior primaria, 
e secundaria. Será difundida na população por escolas 
publicas, externatos publicos e CGcolas particularCB e 
coleg=os particulares licenciados. A creação de escolas 
será regulada pela população das diversas localidades. 
A suprema direção da i11<, trução p ertence ao ,presidente 
<la provincia, coadjuvado pela diretorin geral, que fica 
desde já creada, tendo a mesma por auxiliares de inspe
ção delegados de sua nomeação. Haverá uma escola 
publica elementar em cada di,strito de paz, o.nde houver 
povoado, cujo num ero de hab;tantes livres seja superior 
a 600. Não será conservada a escola rl e frequencia infe
rior a 15 alunos. Nas escolas o ensino compreenderá: 
leitura e escrita, instrução moral e religiosa noções 
essenciais de gramatica, princípios elementares <le ari
metica, sistema mctrico dos pesos e medidas. Para 
definitivo estabelecimento das escolas sua conservação, 
remoção ou supressão, as camaras murnc1pais, ouvindo 
as autoridades locais, farão anualmente até o mcz de 
abril, o recenceamento dos habitantes de cada um dos 
distritos de paz, e remeterão ao presidente até o m eiado 
de junho. Em presença desse recenccamento confron
tado com outros dados cstatiticos procederá a diretoria 
geral a revisão da possibilidade l egal da creação, re
moção ou c:mpressão das escolas do e nsino elementar. A 
falta de remessa do rccenceamento importa a suspen
são das escolas nos distritos respectivos até julho, e a 
supreBsão, passando este praso. Haverá cm cada uma 
das vilas ,e cidades cujo numero de habitantes exceder 
de 800, uma escola de instrução primaria superior onde 
!!e ensinaria alem das d isci plinas ria escola elementar, 
mais: arimetica em suas aplicações praticas, gramatica 
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portuguesa e historia do Brasil., Para estas escolas a frc
quencia minima é de 20 alunos. P ara verificação do nu
mero de habitantes livres se procederá um recenceamento 
nas condições acima referi das. Onde houver uma escola 
de instn1ção primaria superior, haverá a de instrução ele
mentar. A vila ou cida de de menos de 800 habitantes 
deverá ter uma escola elementar. As cidades que tive
rem mais de uma freguesia, terão tantas escolas quantas 
forem as freguesias de que se compuserem, devendo 
porém, só uma dessas escolas ser de instrnção primaria 
superior, e as outras de elementar, contanto que cada 
freguesia tenha, no ambito da cidade, o numero de ha
bitantes (600 a 800) que determina a necessidade da 
escola. Quando as freguesias isoladas não t iverem o 
numero de habitantes exigido, regulará a soma da 
população de todas para a qualidade d·a creação da 
escola. 

Ficam creados na província seis Externatos de ins
trução secundaria; um na cap"tal, um na ci,dade de 
Sabará, um na de S. João dei-Rei, uma na de Campanha, 
um na de Minas Novas, um na de Uberaba. No de 
capital haverá as eeguinte.s cadeiras: latim francês e 
inglês, matematicas, filosofia rac·onal e moral, historia 
e geografia, retorica e poetica. Nos outros Externatos 
haverá as mesmas cadeir as menos as de filosofia e reto• 
rica. Nestes é condição essencial de sua permanencia 
a frequencia de 32 alunos entre todas as aulas. Serão 
suspensos aqueles, que não atingirem esta condição, do 
segundo ano em diante de sua instalação. Passado este 
praso serão supenaas as cadeiras, para as quais não 
houver matricula, ou havendo-a, não tiverem pelo menos 
8 alunos frequentes. Neste caso o professor é conside
rado em disponibilidade sem vencimentos. Se, porém, 
este estado permanecer por dois anos seguidos, será a 
cadeira suprimida, devendo o professor ser removido 
para a de igual ensino dos outros externatos, logo que 
haja vaga, ou conforme a materia do mesmo ensino, 
para as cadeiras avulsas· que em outro lugar existam 
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e que não estejam providas definitivamente. Suspensos 
os externatos, as cadeiras que conservarem o numero 
<le alunos frequentes (8) serão comiderados avulsos e 
como tais continuarão a funcionar, enquanto estiverem 
nessa condição. Nas cidades onde não houver externato 
e cujo numero de habi tantcs livres exceder de 1 . 500 
( verificado em recenseamento) haverá uma cadeira de 
latim e francês. Esta cadeira será suspen<Sa quando 
não houver, pelo menos, 15 alunos frequentes. 

Haverá em cada vila ou cidade, cujo numero de 
habitantes livres seja maior de 800, reconhecido na 
forma acima estabelecida, uma escola para m eninas. 
Nessa escola se ensinará, além das materias da escola 
elementar, bordado, e os trabalhos de agulha mais ne
cessarios. Para creação, suspensão e extinção das escolas 
<lo sexo feminino regularão as mesmas d :sposições esta
belecidas para as de instrução primaria elementar. 

E' indispemavel para abertura de escola, colegio 
ou outro qualquer estabelecimento particular de instru• 
ção primaria e secundaria licença expressa do diretor 
geral de in<Strução publica. O pretendente deve provar: 
maioridade, moralidade e capacidade profissional, da 
mesma forma estabelecida para os professores publicos, 
e declarará a prnfissão que tiver exercido ou qual o 
seu meio de vida nos ult ;mos tres anos. Além dae 
condições acima declarará mais: o programa d e estu
dos, e o regulamento de seu instituto; a localidade, 
comodos e situação da casa; os nomes e habilitações 
legais dos docentes. Os professores de escolas isoladas 
e diretores de colegios 6ão obrigados: a remeter relato
rios semestraiB, a p arti cipar a alteração no regime dos 
estabelecimentos; a franquear as aulas e mais dependen
cias, sempre que se queiram inspecionar. No lugar 
onde não houver escola publica, os professores particu
lares, devidamente habili tados, poderão admitir até 10 
meninos pobres, que lhe forem indicados pelo delegado 
respectivo, t endo nesse caso direito á percepção doa 
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cofres publicos a uma gratificação anual, nunca exce
dente de 20$ por cada um desses meninos. Estas esco• 
las devem se achar a 4 leguas ela escola publica. 

Para ser nomeado professor publico de instruçãó 
primaria ou secundaria é indispensavel provar : maiori
dade, moralidade e capacidade profissional, Esta se 
provará por exame oral e escrito perante o diretor geral 
e dois examinadores, com aprovação- do presidente da 
província. O professor será considerado vitalício depois 
de completados 5 anos liquidos de efetivo serviço. 

Para inspeção e direção da instrução publica e 
particular fica creada uma repartição central subor
dinada imediatamente ao presidente, que se denominará 
Diretoria geml da instrução publica. Aos delegados do 
diretor geral compete entre outras atribuições: a) inspe· 
cionar, pelo menos, uma vez, por mez, as escolas e exter
natos publicos do seu distrito; b) impedir funciona
mento de escola ou estabelec:mento particular de ensino 
8em autorisação; c) visitar, uma vez em cada semestre, 
e sem previa ciencia, as -escolas particulares.:. 

Haverá em cada um dos Externatos, menos no da 
capital, cuja direção será determinada, um diretor que 
não poderá ser professor, um secretario que será um 
dos professores do externato. An tes de completado o 
externato, e de entra r ele em efetivo excrcicio, nenhum 
dos empregados, que fôr nomeado, terá direito á p er
cepção dos vencimentos ... 

O atual curso de farmacia, enquanto não fôr su· 
primido por lei, permanecerá como se acha, conservan
do os r espectivos professores as vantagens que gozam, 
mas subordinados como os demais professores ao diretor 
geral. Trabalhará na mesma casa do Externato da ca
pital. Fica suprimida a cadeira de teologia dogmatica, 
que existia na cidade de Mariana." 

Em dezembro, a Assembléa provincial decreta a 
aprovação do l;legulamento 56 {lei 1400 com as seguintes 
alterações: "A província será dividida, a juiz o do go· 
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vemo, em círculos literarios compreendendo uma ou 
mais comarcas. Em cada circulo haverá um inspetor 
nomeado pelo presidente sob proposta do diretor geral 
da instrução. A e.ste inspetor incumbe entre outras 
atribuições: a) inspecionar as escolas e Externatos, 
aulas e estabeleeimentos quaisquer de instrução; b) pre
sidir os concursos e exames para o magisterio ; e) con
ceder licença para abertura de aulas e estabeleciment os 
particulares de ensino; d) coordenar os mapas d'os pro
fessores publicos e diretore.9 de colegios p articulares; 
e) propor ao di retor ger al delega dos para os distritos 
escolares ; f ) indicar ao diretor geral qu ais as escolas 
particulares que estão no caso de suhvenção ; g) deter
minar quais os meninos pobres que dev.em ser admiti
dos nas escolas particulares; h) suspender, as cadeiras 
publicas que não tiverem a freque ncia legal. No circulo 
Jiterario da capital a função de inspetor será desem
penhada pelo diretor geral. No município em que hou
ver Externato será o dir etor d este o inspetor do circulo. 
A conservação das cadeiras publicas elem entares fica 
dependente da frequencia de 25 alunos, nas de ensino 
primaria superior de 15, e nas de ensino secundaria de 
12 alunos. Hav er á em cad a fregu esia uma escola de 
instrução primaria do sexo masculino, fic::mdo d:;,pen
sado a exigencia do recenccamento para a creação de ca
deiras primarias e secundarias. Nas vilas e cidades have
rá escolas primarias de ensino superior. Os alunos que 
frequentarem as aulas de latim e francês p agarão uma 
joi a de 10$, excetuados os que provarem pobreza. 
Ficam subsistindo todos os Externatos creados pelo Re
gulamento 56, igualad~s, porém, quanto ao numero 
de cadeiras, e quanto ás prescrições para sua con· 
servação. Os professores que, em vi rtud.e de leis e 
regulamentos anteriores á promulgação do Regulamento 
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56, estiverem titulados serão obrigados dentro de ,fois 
anos a mostrarem-se habilitados nas materias novamente 
exigidas ; fazendo-o, gozarão das vantagens do novo 
regulamento. 

1868. "O esLado da Jnstrução publica é pouco 
lisongeiro. Si r eflet irmos, di z o presidente Costa Ma
chado de Souza, em que muitos esforços têm sido em· 
pregados desde 1855 até agora , afim de serem melhora· 
das a instrução primaria e secundaria, sem que os fatos 
t enh am correspondido aos hons desejos dos administra- . 
dores qu e os empregarão; si atendermos a que no p erío
do indicado além rias tentativas parciais, fi zeram-se 4 
reforma s gerais, e a que o Regulamento n. 56, logo no 
inicio de sua existencia e execução sofreu golpes pro· 
fundos, dados pela Assembléa provincial na sessão, do 
ano passado, claro se tornará para os espíritos, ainrla 
os menos atilados, que graves vícios ou lacunas têm 
acompanhado as r espectivas leis e regulamentos. Que 
tenhamos retrogradado cm materia de ensino é fora de 
duvida." E o presidente ilustra estes conceitos com as 
seguintes cifras: 1856, matricula nas escolas 13.357, e 
frcquencia efetiva 10 .417 alunos, despendendo-se com 
este serviço 165 :286$000. Em 1865: matricula 15. 516, 
dos quais só 5. 529 alunos frequentaram as aulas, ao 
passo que se despendeu com elas 225: 690$000 réis. 
Acrescimo de despesa e o decrescimento da frequencia, 
apesar das medidas até hoj e empregadas para o de
senvolvimento da instrução na p rovincia. Partindo de 
1865 para cá observa-se que, enquanto a despesa aumen, 
ta prodigiosamente, o numero de alullos que frequen• 
tam as aulas diminue de 50%, No ano passado a fre
que ncia foi de 6. 919 (matricula 15. 737) e no fim do 
ano só 132 alunos foram definitivamente aprovados. 
Temos providas 361 cadeiras que importam em .. . . 
234 :200$. Repartida esta soma pelo,i alunos aprovados 
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toca a cada um 1 :774$000. E nestas despesas não estão 
inc1uidos os gastos com a diretoria, utensis, l ivros e 
outros objetos. 

O regulamento expedido pelo presidente Saldanha 
Marinho tomou por base primord ial, a reforma dos 
professores, e para isso classificou a instrução por graus. 
Procurou uniformisar o ensino, acautelar os direitos 
dos professores e inspirar-lhes, por meio de vantagens, 
exclusiva dedicação ao magisterio. Neste sentido de
cretou que os habilitandos ao magisterio seriam exami
n ados na capital e estab eleceu como base para creação 
e conservação das escolas a quantidade de população 
livre em cada localidade. Em tudo isto ha unidade de 
vista.e. A Assembléa provincial, porém, acabando com 
estas duas disposições tirou a vida e a força do Regula
mento 56. Com ligeiras modificações e com a intro
dução de novas medidas podia ele produzir bons frutos; 
como se áclia é um edificio em ruinas. Todas as t en
tativas até hoje feitas para melhorar o ensino tem nau
fragado , porque além de outros motivos não foi obser
vado a fiscalisação imediata. O regulamento encarnou 
na diretoria e nos seus delegados a fiEcaliBação. Houve, 
porém, uma lacuna. Determinando gratui dade das fun
ções de delegado, nulificou-as. Apelar em semelh ante 
trabalho para a dedicação ao serviço publico, é recurso 
gasto. A AEsemhléa procurou remediar este inconve
niente (lei 1400) creando os inspetores de distrito, cuja 
alçada se estendesse de uma a duas comarcas, e remu
nerando-os com 150S anuais. Esta medida não produziu 
efeito. Aumentando-se o numero de professores que de
vem ser fiscalisados, e por conseguinte a exteDBão do 
territorio a percorrer, a ação destes prepostos tornou-se 
muito menor do que a dos delegados, que já era quasi 
nula, e com prejuízo de 3 :300$ p ara os cofres publicos. 
Sugere a creação de delegados municipais com atribui
ções mais amplas, descentralisando-se a ação adminis
trativa quanto aos exames dos pretendentes ás cadeir as, 
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quanto ás licenças e substituições e ainda para recepção 
dos vencimentos. "Devemos procurar combinar a ne
cessidade de uma tal ou qual centralisação na direção 
do ensino com as conveniencias dos professores disse· 
minados em um espaço de 20 mil leguas quadradas. E 
para que uma fiscalisação seja uma realidade parece-me 
que não pode ser inferior a 400$ anuais a retribuição 
pccuniaria aos delegados municipaiG." A notavel falta 
de frequencia nas escolas primarias atrihue o diretor 
geral á pobresa 'de pais que precisam da ajuda do tra
balho dos filhos. "Enquanto não se desenvolver a 
fortuna particular, é debalde a crcação das aulas pri
marias em quantidade excessiva." E ' de urgente con
veniencia acabar-se com os Externatos, com as aulas de 
francês e latim avulsa,s, e com as tmbvençõec; aos cole
gios e seminarios. A provincici não deve aos seus filhos 
instrução secundarúi gratuita; é favor que lhe faz e este 
só tem lugar quando se pode. Ha uma verdade que não 
se deve perder de vista: a agricultura é a fonte de todas 
as rendas, é a origem de toda riqueza publica e parti
cular do B;rasil; logo toda a educação das classes pobrea 
que lhes tornar antipatica tal profissão, é um grande 
mal. E' justamente o que fazem os Externatos, aulas 
avulsas de francês e latim e os auxílios aos colegios e 
scm inarios com a condição de recebc1·em certo numero 
de meninos pobres, clausula constantemente iludida na 
pratica, pois que os verdadeiros necess:tados nã-0 são 
protegidos. Todos os moços pobres que saem das esco
las sabendo fra1icês e latim só se lembram dns empre
gos publicas. A instrução secundaria deve correr por 
conta dos colegios particulares, como outr'ora acon
tecia, e com grandes vantagens. Seja objeto de todos os 
nossos cuidados a instrução primaria, (Relatorio apre
sentado á Assembléa provincial ) . A deGpcsa com a 
instrução publica foi de 312: 580$000; a geral da pro· 
vincia de 1.329 :000$ contos de réis. 
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A lei do orçamento provincial prescreve em dis
p osições transitorias: "Os examinadores a que se refere 
o Regulamento 56 serão nomeados pelos inspetores de 
circulos, independente da aprovação do presidente da 
província, sempre que o procesao do concurso correr pe
rante os inspetores. Fica reduzido a 60 dias o praso 
de inscrição para o processo de habilitação dos candida
tos ao magisterio publico. Findo este praso e havendo 
concorrente ou concorrentes habilitados, o inspetor do 
circulo marcará a fará anunciar imediatamente o dia 
do exame. As licenças para abertura de escolas e esta• 
bclecimcntos de ensino particula r serão concedidas pelo 
diretor geral da instrução cm toda a província, e pelos 
inspetores nos respectivos círculos. Os professores de 
instrução primaria e secundaria, fora das horas de ensi
no, não poderão se ocupar de negocios estranhos a sua 
profissão sem licença dos inspetores dos respectivos cÍI'· 
culos. A matricula de alunos n as escolas primarias e 
secundaria estará aberta todo o ano." 

1869. "Não é satisfatorio o estado da instrução: 
sua organisação não compreende a extensão dos estu
dos precisos á população e o seu pessoal não tem. as ha
bilitações que devia ter. Falta-me cxpcriencia n esta 
administração ( diz o presidente Sá e Benevides) p ara 
in:ciar uma reforma, nem tenho espera nça de que seu 
estado melhore só por meio de uma reforma legislativa, 
sem que o espírito publico se esclareça mais, o estado 
da população melhore e a civilisação se dissemine pelas 
diversas camadas sociais; o que reclama um complexo 
de medidas e a ação do tempo. E' incontcstavel a 
a necessidade da creaçã-0 de uma Escola rwrmal. E' 
mister, porém, que seja organisada de modo que não 
incorra nos defeitos existentes. A fi scal"Bação mais 
eficaz ao ensino por meio de diretores locais, bem re· 
tribuidos, com ação imediata sobre os professores é 
por certo conveniente, sobretudo, considerada a exten• 

Cad. lZ 



168 A INSTRUÇÃO E AS PnovINCIA! 

são da provincia, a exiguidade das gratificações con
cedidas por lei aos diretores dos circulos literarios e o 
serviço exigido dos delegados. Os exames feitos na 
capital perante a diretoria e o governo oferecem mais 
garantias; mas tal exigencia será um vexame em uma 
provincia tão vasta. Além disso desde que os diretores 
dos círculos litcrarios sejam bem escolhidos os exames 
feito na capital torna-se inutil ; pois que eles habilita
dos e interessados em sua reputação e progres,so real de 
suas localidades, serão escrupulosos, como tem sido, na 
apuração das provas dos · candidatos ao rnagisterio. 
Quando n ão cumprem os seus deveres ha corretivo na 
lei, pela nulidade dos exames, demissão e responsabi
lidade dos diretores dos círculos l iterarios. Acho tal 
idéa centraliza dora mas, quando cm administração a ne
cessidade m aior é a dc~centralisação, para dar vida e ani
mação ao espírito local. A distribuição das cadeiras, 
tendo em vista a população, abstraindo-se das freguesias 
e distritos de paz, é iuaccitavel porque a estatis tiea 
é deficiente e as freguesias e os distritos de paz são 
bases na turais do nosso s itcma admini trativo. A ele
vação da quota para compra de objeto para uso de 
meninos pobres que frequentam as escolas e a creação 
de uma quota para mobilia são nece,ssidades sentidas a 
atender. A elevação de vencimentos dos professores 
da capital , como sugere o diretor geral, é medida injus
ta, porque exclue aos outros profeeaores, e inconveniente 
porque desanima a estes. A liberdade e a comodidade 
dos que procuram a instrução exigem conservação do 
dispositivo legal. R eputo uma necessidade o estabele
cimento de trcs Externatos, um ao norte, um ao sul e 
outro no centro da provincia; mas convem que na esco
lha das materias se atenda ás necessidades e circuns
tancias p eculiares á província, que na escolha do ma
gistcrios em sua organisação haja cscrupulo e zelo pela 
cama publica." 
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O diretor geral informa que existem as seguintes ca
deiras creadas: instrução primaria elementar 243; pri
maria superior, 63; do sexo feminino 61. Acham-se pro
vidas: elementares 205, superiores 52, sexo feminino 50. 
Estão vagas elementares 38, superiores 11, sexo feminino 
11. Em 1868 matricularam-se nas escolas de instrução 
primaria elementar e superior e do sexo feminino 14. 073 
alunos. Foram frequentes 8. 684 e saíram aprovados 
607. Das aulas de gramatica das línguas latina e fran
cesa existentes na província, acham-se providas 19 e . 
vagas 10. O numero de alunos matriculados sobe a 
376 e de frequentee ll 297; saíram prontos 7, e 50 mos
traram aproveitamento. O algari~mo da matricula ficou 
ultimamente reduzido por terem sido fechadas muitas 
aulas regidas até então por profcseores provisorios, que 
foram dispensados. Os Externatos, estabelecidos na ca· 
pital e mais cinco cidades do interior, de acordo com o 
Regulamento de 1867, tiveram curta duração. Embota 
excessivo o numero dclce em relação aos recursos finan
ceiros da província, tres pelo menos deviam ser manti
dos conciliando os referidos recursos com as vantagens 
da instrução publica. Com um ano de existencia cinco 
deles tiveram 291 alunos matriculados. Funcionam na 
provincia 9 eolegios do sexo masculino, 6 do feminino, 
15 escolas d·o 1.0 e 10 do 2.0 grau; todos de ensino par ti
cular. Ha outras aulas registradas que o diretor geral não 
menciona por ignorar se existem ou não abertas. "Apc· 
sar de reiteradas exigencias não tenho obtido de todos 
os inspetores a remessa de relações de colegios P- aulas 
existentes nos seus círculos com declaração da data de 
suas nomeações. Pouco tamhem se ha conseguido com 
referencia á prestação de mapas de alunos matriculados 
e frequentes." 

A lei de 1839 creou nei;ta capital um Curso de far
macia que está dividido cm dois anos. No 1.0 ensina-se 
química medica e hotanica elementar; no 2.0 materia 
medica, farmacia e arte de formular. E' um curso incom-
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p1eto. E' indispenBavel uma cadeira de fisica m edica 
e princípios gerais de mineralogi a. E' necessario um 
laboratorio para o estudo de qu ímica. Não ha regimento 
regulando o tempo letivo das aulas, idade dos alunos 
para matricula, processos de exames, numero de faltas, 
modo de jmtifical-as. Pela lei de 1839 o candidato 
deve mostrar-se h abilitado somente na língua francesa 
e no conhecimento das quatro operações fundamentais 
de arimetica. Parece indispern:;avel que ás provas de 
habilitações netssas m ateriaB se r euna tamhcm o con heci
mento perfeito de arirnctica compreendendo o sist ema 
metrico e a geometria plana. No ano_ passi1do 9 alunos 
concluíram o curso. Segundo a lei referida só aos alu
nos aprovados plenamente são confer:dos o,s titulos de 
f armaceuticos. 

A lei 1618 de 2 de novembro prescreve sobre o 
ensino particular primario ou sccundario ; podem ser 
estabelecidas aulas e colegios em qualquer cidade, vila 
ou luga r da província, indep endente de licença e exibi
ção de provas de capacidade intelectual. Ha, porém, as 
seguintes obrigações para profcesor de aula ou diretor de 
colegio: a) participar ao delegado do distrito, dentro de 
30 dias, o dia e a localidade em que vai abrir o estabeleci
mento e a natureza do ensino; b) remeter em janeiro e 
julho, mapas, relatorios declarando o numero de alunos, 
aproveitamento, disciplina e compendios; e) dar parte 
da mudança de residencia dentro de 30 dia.s; d) a não 
adotar compendio, nem infli gir cast;gos proíbidoe; e) 
a cumprir os compromissos contraídos nos prospectos, 
anuncios ou programas para com os paie ou educadores 
de alunos. O infrator pagará a multa de 10$ a 50$ por 
falta de cumprimento destas obrigações. O governo, 
precedida anuencia do diretor do colegio, poderá man
dar admitir até 10 alunos pobres cm qualquer estabe
lecimento ou escola de ensino particular, gratificando 
anualmente com 20~000 réis." 
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1870. Organieado como se acha a inspeção escolar, 
diz o Jiretor geral da instrução, penso que tarde ou 
nunca poderá a administração conhecer caha1mente o 
estado do ensino, e avaliar com segurança se os resul
tados obtidos correspondem ao que a provineia despende 
com a educação popular. Dividido cm circulos l i tera
rios, ca da um dos quais compreende a aren de uma 
comarca, e sub divide-se em tantos distritos literarios 
quantas são as escolas puhlicas e particulares que nomes
mo circulo existem. Em. cada circulo ha um inspetor a 
quem a lei confiou atribuições im portantes e em cada dis
trito um delegado, cujas atribuições se acham definidas 
na mesma lei. Ambos est es cargos são gratuitos, pois a 
gra tif;cação de l5C$ anuais concedida aos inspetores á 
titulo de expediente não se pode considerar rDmune
ração e esta m esma já não tem quota no orçamento. 
De ser gratuito o cargo de irn,pctor resultam inconve
nientes graves que urge remediar. Todos os inspetores 
limitam-se a desempenhar o papel de meros interme
diarios en tre o d;retor ge ral e os professores, e abando
nam a inspeção direta das esco]as aos delegados , que 
nem Gcmpre são os m ais proprios para exercel-a. Assim 
deixam. de remeter os mapas escolarro, deixam de comu
nicar a ahertura de esco]as particu]arcs, e não exigem 
dos diretores e professores de colcgioa particulares o 
cumpr'mcnto das ohrigações impostas pe]a lei .. . Insisto, 
poia, pc1a limitação de cada cireu]o literario, afim de 
faci]itar aos inspetores o desempenho de suas funções, 
e remuneral-os convenientemente pelo trahalho que estas 
funções acarretam. O inspetor, além de visita á~ escolas, 
deve rwtar quaisquer defeitos de metodo de ensino, acon
selhar e dirigir o professor no desempenho de sua mis
$.ão .. " Outra fa]ha apontada pelo direto r geral é a atri
huição dada ao inspetor' de presidir aos exames dos can· 
did atos ao magisterio primario e secundario. A expc
riencia tem mostrado que estes exames são quasi sem
pre proceESados irregularmente, e o merito dos candi
datos apreciado com suma benignidade. Já é grande o 
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numero de exames anulados por insanaveis irregularida
des no seu processo e pela insuficiencia das provas 
apresentadas. Esses exames não devem ser feitos fora 
da capital - Suprimindo os Externatos deixou a ins
trução secundaria de compreender o ensino de todos 
os prcparatorios exigidos para a m atricula nas Acade
mias do lmperio, e é atualmente prestada em 42 cadeiras 
avulsas distribuidas por diversas cidades e vilas da pro
vincia sendo: 36 de latim e francês, uma de latim, uma 
de matematicas elementares, duas de inglês e francês, 
uma de inglês e geografia, uma de filosofia e retorica. 
Destas cadeiras acham-se vagas apenas 5 de latim e fran
cês; todas as outras estão definitivamente providas, ex
ceto a de latim da capital cujo professor entrou em 
exercício em virtude de contrato. Nas aulas matri
cularam-se 420 alunos dos quais 305 frequentes ; foram 
aprovados em exàme 37 e mostram grande aproveita
mento 169. As aulas particulares de latim e francês 
das cidades de Sabará e Jaguany, e os colegios de Itabira, 
Juiz de Fóra e Congonhas do Compo foram frequentados 
por 210 alunos. "Fica desde já suprimida a Inspetoria 
Geral de Instrução Publica, passando para Secretaria 
do Governo os trabalhos atualmente a cargo da mesma 
repartição", diz um dispositivo transitorio da lei de 
orçamento. 

1871. O presidente Luiz Antonio de Souza Carva· 
lho assinala as graves falhas da inspeção e do profeê6o
rado: a sua escolha e habilitações ; o sistema do ensino, 
os livros e até o material das escolas; a direção dos 
alunos, a sua educação fisica e moral, e o seu preparo 
para as lutas da vida ... Ha leis e regulamentos muito bem 
escritos, mas na pratica, na aplicação sente-ee um grande 
vacuo preencher, o professorado e a inspeção, e sem 
estas duas condições essenciais, não ha instrução possi
vel... A creação de escolas normais é de urgente necessi
dade. Não ha bons professores sem dar-lhes escolas 
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normais em que previamente estudem com perfeição 
as materias que tem de ensinar. Não ha muita razão 
em atribuir o mal da instrução antes a incapacidade e 
desleixo dos profeESores, do que a falta absoluta de bom 
metodo de ensino. Ambas as causas atuam e são bem 
funestas... Ensina-se nas uoEsas escolas, ~om pequena 
diferença, como ha 30 ou 40 anos passados, aEsinando 
apenas muito mal o nome e soletrando um ou outro 
manuscritos. A par da creação de escolas normais devem 
se aumentar os vencimentos dos professoreR - O pro
fessor deve ser bem instituído, hem remunerado e bem 
inspecionado. Nas escolas normais se lecionarão as 
malerias proprias, que em toda a parte constituem o 
seu curso ·de dois ou tres anos que são: caligrafia, lei
tura de prosâ e verso, sistema metrico decimal, religião, 
gramatica nacional com exercicios de redação, desenho 
linear, arimetica, pedagogia principalmente a parte re
lat:va aos metodos, noções gerais de física e quimíca 
mais aplicaveis aos usos da vida, conhecimentos ele
mentares d e agricultura, llistoria do Brasil e finalmente 
a nossa legislação á respeito do ensino. Com tres ou 
quatro professores pode-Be lecionar todo o curso. A 
matricula deve ser gratuita. O diploma dispensa o con
curso. Faz-se mister crear pelo menos tres Liceus. A 
província não possue hoje estabelecimento algum de 
instrução secundaria. E ' uma falta sensível que concor• 
re mui to para os embaraços que se encontram no provi
mento elos empregos publicos. Os Externatos creados 
em 1867, foram logo depois supressos. Ficaram as 
cadeiras avulsas, pela. maior parte ele latim e francês. O 
que se despende com elas, em numero de 49, ( das quais 
43 de latim e francês) pode aplicar-se a alguns liceus 
ou externatos estabelecidos nas principais cidades, Além 
do; empregos para os quais exige a natureza das funções 
as habilitações da instrução secundaria, ha ainda o co
mercio, no qual não pode desenvolver-se quem não a 
tem, ~ esta província conta grande nume.ro de seqs 
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filhos aplicados á C6sa profissão. E' preciso tamb em 
e6tabelecer-se alguns colegios de instrução e educação 
para meninas. Não ha nenhum mantido a custa da 
província. Ainda mais : dentre 463 cadeiras primarias 
e avulsaB de p reparatorios, apenas ha para o sexo fc
m ;nino 62; a desproporção é enorme, e deve-se muito 
recear deste olvido da instrução e educação da mulher. 
Alguns colegios em que as meninas aprendam á ler, 
escrever, gramatica da lingua nacional, arimetica, dese
nho, musica, historia, religião e prendaB domesticas, em 
que a par da instrução e da educação adquiram o habito 
do trabalho para ganharem por ele honestam ente a vida 
e se habilitarem para o cumprimento de seus deveres 
de f ilhas, esposas e mães ... Basta refletir na transforma
ção social que se aproxima, para sentir que não se pode 
guardar para muito tarde esta m edida. O pre.sidente 
assinala que a despeBa com o ensino no decenio 1860-
1870, atingiu a 2.182:73'2$000. 

Ha tres seminarios na província: o da diocese da 
Mar;iana, com todµs aulas de 1preparatorios, comuns 
contendo 189 alunos, dentre eleB 14 são gratuitos, 12 
estudam a custa da província, e 32 pagam somente me
tade da contribuição. O da Serra do Caraça, dirigido 
pelos reverendos padres da Congregação da M;ssão de 
S. Vicente de Paula, com 177 alunos, sendo 30 de aspi
rantes eclesiasticos. O da diocese da Diamantina na 
cidade do m esmo nome, frequentado por 114 aluno!;, 
dos quais 29 foram admitidos gratuitamente, e 12 pagam 
somente m etade das mensalidades. 

A Escola de agricultura de Juiz de Fóra, creada e 
sustentada pela Companhia União e lndUBtria, não tem 
sido ainda compreendida, como era de esperar, e a 
Çompanhia lamentando te r sido a Escola frequentada 
no maximo por 40 alunos, julga impossível a su a con
tinuação com seus proprios recursos, que cada vez escas
seiam m ais. Obrigada a prover-se de instrumentos, sa
tisfazer os horarios dos professores, curar do tratamento 
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dos alunos, monta a despesa já feita em réis de .... 
182 :453$000, fora o custo do terreno. O seu deficit é 
de 8 :225$000. A província convem interessar-se pela 
continuação de tão importante estabelecimento, e estou 
certo que, se não recusará a prestar-lhe os auxilios de 
que carecer afim de não ser privada desta fonte de 
ilwtração teorica e pratica para a sua agricultura. Foi 
lhe concedida uma subvenção de 6 contos com a obriga
ção de receber e sustentar a sua custa pelo menos 12 
orfãos enviados pelas camaras dos municipios, em que se 
cultiva o café. Fui autorisado por decreto legislativo a 
despender a quantia nece.ssaria para fundar tres escolas 
praticas de agricultura nas imediações das cidades de 
Ouro Preto, S. João dei-Rei, e Campanha, mandando 
para esse fim vir da Alemanha, ou de outro ponto trea 
familias de agricultores ás quais se ministrará casas, 
terra, instrumentos aratorios, utensilios e meio de sub
sistencia até que independam do auxilio do governo, 
expedindo o necessario regulamento sobre este serviço. 
Um dos meus antecessores em execução de lei, resolveu 
crear uma escola normal de agricultura nesta capital, 
mas não tendo sido designado o lugar para o seu esta
belecimento, nem os meios indispcnsaveis, ficou esse 
desde logo sem execução. Pretendia-se que fosse colo
cada no Jardim Botanico. Das informações recebidas o 
Jardim não possue terrenos proprios para uma escola 
teorica ou simplesmente pratica. Promovo os meios 
para ·aquisição de uma fazenda na Cachoeira do Campo 
que, conseguida, preencherá esse fim. As escolas de 
agricultura dividem-se em duas classes; escolas supe
riores e escolas elementares; nas primeiras ensina-se não 
somente todo o complexo da teoria da economia rural, 
mas t ambem as ciencias acessorias; nas segundas predo
minam maia o estudo especial e a pratica dando-se aos 
alunos noções e conhecimentos quando suficientes para o 
trabalho. Na classe das elementares é que se tem de 
incluir ~s e;scolas praticaa autorisadas, Não sei si se 
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poderão estabelecer todos; o caso da de Juiz de Fóra me 
traz de sobre-aviso ... " A despesa com a instrução publica 
atingiu a 518 contos, parcela de uma despesa de .... 
1. 685 :303$. 

E' promulgada em abril uma lei (n. 1769) creando 
escolas normais, liceu, inspetoria geral da instrução e 
outras med'das. "O governo é autorisado: a) crear um 
liceu ou externato no qual ee lecione os preparatorios 
necessarios para admissão nas faculdades e cursos su
periores do Imperio, bem assim desenh o, musica; b) a 
restaurar os Externatos das cidades de S. João dei-Rei, 
Campanha e Minas Novas ; c) crear 3 escolas normais 
nas quais se ensinarão ~e materias necessarias para ha
bilitação dos aspirantes ao professorado de instrução 
primaria, sendo anexas aos liceus ; d) a crear uma cadei
ra de fisica e mineralogia no Curso de farmacia que fica 
elevado a tres anos, sendo admitidos á matricula os 
pretendentes que se mostrem habilitados nos prepara
torios exigidos nbs cursos de farmacia do Imperio ; e) 
a crear cadeiras do sexo feminino nas sédes das paro
quias mais populosas; f) a crear tres colegios, de instru
ção e educação de meninas de todas as classes, contra• 
tando para esse fim irmãs de caridade; g) a subvencio
nar até quatro estabdecimentos de instrução bem con
ceituados e frequentados, com tres contos de réis cada 
um, a razão de 240$ anuais, maximo por cada aluno 
pobre interno que nele for admitido por ordem do 
governo, que guardará a maior igualdade na distribuição 
deste beneficio; h) a crear para direção e fiscalisação 
da instrução primaria e secundaria uma repartição de
nominada Inspetoria geral de instrução publica, com 
pessoal suficiente, não excedendo a despesa com pessoal 
e o expediente a 11:540$; i) a aplicar na manutenção 
dos colegios de meninas o produto das pensões do tra
balho das alunas, donativos, esmolas concorrendo a pro
víncia com que faltar; j ) a subvencionar a escola parti
cular que distar 12 quilometr06 da escola publica com a 
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gratificação de mil réis mensais por cada aluno pobre 
nele admitido até o numero de 25, e exceden do este 
numero creará uma escola publica; k) a gratificar com 
400$ os inspetores de distrito literario, os quais compre
enderão uma comarca cada um ; a estc.s com pelem ( entre 
outras atribuições) : nomear profcsBorcs interinos, sendo 
a nomeação aprovada pelo governo; 1) a crear mais uma 
cadeira quando o numero na escola publica exceder 
de 60 alunos, e suprimir a cadeira que tiver frcquencia 
inferior a 20); m ) nas eBcolas do ecxo feminino será 
permitido a frequencia de alunos até dez anos de idade; 
n) as cadeiras de instrução primaria .serão d istribuídas 
em tres classes, conforme a importancia de suas sédes; 
o) os vencimentos doe professores serão: ] .ª classe, 600$, 
2.ª 750$; 3.ª 900$, sendo dois terços de ordenado e um 
de gratificação; p) as aulas de latim e francês ultima
mente creadas por leis anteriores ficarão subsistindo, 
ainda quando não providas. Em 27 de abril é expedido 
o regulamento (n. 0 60) da Inspetoria geral da instrução 
publica . 

.1872. O Regulamento do ensino (n. 0 62 ) expedido 
pelo presidente Joaquim Pires Machado Portela crea 
um conselho diretor, conselhos paroquiais, divide em 
duas partes o programa escolar uma das quais de ensino 
obrigatorio entre outras inovações. "A direção e ins
peção compete ao presidente da provinda, por inter
medio da Inspetoria geral, do Conselho diretor, dos 
inspetores de comarca, inspetores paroquiais, conselhos 
paroquiais. O Conselho diretor será composto do inspe
tor geral, diretor do Liceu, de um dos professores do 
Liceu (que tambem ensine da Escola normal), de um 
professor primaria publico ou particular distinto, de 
dois cidadãos que não pertençam ao magisterio, O con
selho tomará parte cm todos os negocios em qua sua 
intervenção fôr determinada pelo regulamento. Terá 
especialmente cuidado no exame dos melhores metodo11 
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e sistemas de ensino, na revisão e aprovação dos com· 
pendios, na crcação de cadeiras, no sistema e materia 
dos exames. Os conselhos paroquiais serão compost08 
do respectivo inspetor, do paroco, do 1.0 juiz de paz, 
e de dois pais de familia. Devem se reunir, ao menoõ 
uma vez, em cada semestre. Uma escola de cada sexo 
em cada freguesia. Tres categorias ou entrancias de 
cadeiras. Ensino particular livre sob condição. Progra· 
ma escolar dividido em duas partes: l.ª parte: instrução 
moral e religiosa, leitura e e;:;crita, noções praticas de 
gramatica portuguesa, principios elementares de arime· 
tica e suas operações fundamentais dos numeros inteiros 
e decimais, noções de sistema mctrico; a 2.ª parte: ele
mentos de geografia e h i;;toria do Brasil, principalmente 
da província de Minas, desenvolvimento da arimetica e 
suas aplicações, leitura dos Evangelhos e noticia da 
historia sagrada - Ensino obrigatorio para 1.ª parte do 
programa escolar - Os vencimentos dos professores 
atuais segundo as classes : 600S e mais uma gratificação 
de 200S, 300$, 400$. O professores titulados pela Escola 
normal: 800$ e mais uma gratificação de 400$; 900$ e 
gratificação de 600$; 1 :200$ e gratificação de 600$ réis. 
O titulo de Escola normal dispensa o exame de eapa· 
ci<lade. Do ordenado do professor se deduzirá, men
salmente, uma porcentagem para ser recolhida a uma 
caixa economica em beneficio do mesmo e para estabe
lecer-se um monte-pio. 

Haverá uma Escola normal na capital e em mais 
localidades que forem designadas. O curso será em 
dois anos com as seguintes materias: instrução moral e 
religiosa; gramatica da lingua nacional ( exercícios de 
lei tura classica em prosa e verso, redação, cxcrcicios 
caligraficos) ; arimctica, sistema metrico e elementos de 
geometria; noções gerais de geografia e h isto ri a, geo
grafia do Brasil, mormente da província; leitura refle
tida da Constituição do lmperio; pedagogia e legislação 
do f!nsirw. Haverá uma aula de deGcnho linear ·e outra 
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de musica. Haverá uma livraria com obras de educação, 
e· ensirw elementar e sobre a direção de escolas normais 
primarias. O plano de cmino nas Escolas .será o se· 
guinte: 1.0 ano: exercicios diarios de caligrafia; grama
tica portuguesa; Constituição do Impcrio (l.ª cadeira); 
arimetica, sis tema metrico, noções elementares de geo
metria plana (2.U cadeira ) ; (tres lições por semana). 
2. 0 ano: instrnção moral e religiosa, pedagogia e le
gislação do ensino (l.ª cadeira); noções de geografia, 
histocia e geografia do Brasil, principalmente de Minas 
(2.ª cadeira ) ; (tres lições por semana ) - A frequencia 
é cnmum a homens e mulheres, em lições alternada
mente. Escola primaria anexa. A Escola da capital, 
sob a inspeção imediata do inspetor geral da instrução 
publica. As duas das outras localidades sob inspeção 
do <l;rctor do respectivo Externato, que será lambem 
o inspetor literario da comarca. Para professores das 
escolas normais Ecrão aproveitados os do Liceu mineiro, 
na capital, e dos Externatos nas duas outras. 

A in.strução secundaria compreende: português, 
francês, latim, inglês, geografia e historia, rctorica e 
poetica, filosofia. No Liceu da capital ensinar-se-á tam
bem musica e desenho linear. A taxa de matricula será 
de 10$000 réis. Para o estudo das línguas a matricula 
estará aberta todo o ano. Haverá nos Externatos um 
diretor, um secretario e um porteiro. O diretor será 
um dos professores." 

Em julho uma lei crea um Externato em Sabará 
que além das cadeira.s já existentes de francês e latim, 
haverá outras de português, geografia e historia, arimetica 
e geometria e filosofia. Em dispositivo da l ei orçamen
taria ( art. 26 & 42) se lê: " ... e da mesmo sorte a fazer 
no Regulamento 62 as alterações convenientes no sen
tido de economisar os dinheiros publicas, sem prejuízo 
da ins trução :primaria, até gue seja definitivamente 
aprovado pela Assembléa- provincial; podendo reduzir 
as despesas em beneficios de melhoramentos materiais 
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indispensaveis á provinda, e que forem de imediata 
produção." 

1873. O presidente Joaquim Florian o de Godoy 
informa em janeiro, ao seu sucessor: "A instrução na 
provincia absorve avultada parte de suas rendas, sem 
contudo corresponder cm seus resultados as vistas do 
leg1slador. Na escolas do ensino primario e secundario 
estão matriculados 18.648 alunos, incluindo 1024 de esco
las particulares: de todos só frequentam as aulas 12.408. 
Ora, isto para uma população de quasi dois milhões 
de habitantes é antes a negação da instrução. A obri
gatoriedade do ensino e sua liberdade até hoje nenhum 
beneficio tem produzido. Em 1835 já havi a ensino obri
gatorio neeta província, e os resultados nunca aparece
ram, senão negativos. Os obstaculos que se opõem a 
tão grandiosa idéa não tem sido estudados. Os teorístas 
tem argumentado com os exemplos da Europ a e princi
palmente da Alemanh a; mas seus argumentos são im
proceden tes ou inaplicaveis ao B.rasil. Lá, a par de 
uma legislação previdente e adaptada aos costumes e 
índole do povo, ha os grandes recursos do tesouro do 
E stado, as penas correcion ais, a bolsa dos filantropos, 
ae associações particulares, que põem em pé de igúal
dade a classe pobre com a dos protegidos da fortuna. 
As populações condensadas, as vias de comunicações e 
a imediata ação dos governos e interessados que exer
oem vigilancia salutar, determinam no velho mundo, a 
razão dos progressos da instru ção. Entre nós é o con
trario. A inicia tiva particular agora é que vae tomando 
corpo, isto mesmo no mundo industrial que representa 
o lucro e a riqueza. As conquistas do espírito, sem o 
colorido material, não as.sentam bem aos que, como nós, 
,apenas saímos do obscurantismo colonial, a um povo 
que ensaia a sua vida política. O governo é quem faz 
tudo no nosso país, e assim a concorrencia ou coopera
ção individual, que é tudo p ara um povo civilisado, dei-
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xando de figurar no qu adro de nossa vida interna, é 
um mal, em vez de um beneficio. Entretanto nãoi deve
mos desanimar, trabalhemos para vencer as dificuldades 
inherentes ao m eio social em que vivemos, sejamos pra
ticos e não utopistas. Estimulemos o espírito publiro, 
e sem estorvar ou mistificar, s,ecundemos as aspirações 
da epoca, fazendo pouco, mas bo,m e sensato. Uma ne
cessidade para o ensino obrigatorio é a demarcação do 
quilometro, dentre do qual deve começar a obrigação 
para os analfabetos de procurarem a in strução, segundo 
a lei de 1871." 

O diretor geral da instrução Antonio· de Assis Mar
tins diz que eegundo os dados existentes, ainda que 
falhos, o ensino primario particular é prestado aos me
nores do sexo masculino em 69 escolas, as do sexo femi
nino, em 34. Apenas temos noticias de sete estabeleci
mentos de instrução secundaria para jovens e quatro 
para meninas além das aulas avulsas de latim e francês. 
Recebem subvenção dos cofres provinciais a escola pri
maria da Capela na razão de 120$ anuais; o Colegio de 
caridade de Diamantina 6:500$000; o de Mariana, 
6:500$000; Seminario de Mariana, 7:000$000; o de Dia
mantina, 7:000$000, e o Colegio do Rio Verdense, 
4 :000$000. Não é possível precisar o numero de alunos 
matriculados, frequentes e prontos n as escolas e esta
belecimentos particulares. O diretor pede a creação de 
uma cadeira de noções gerais de quimica aplicada ás 
artes, fisica, botanica, mineralogia e arquitetura. Sobre 
o programa do ensino secunda rio faz estas considerações: 
para educar o povo não precisamos do estudo de linguas 
mortas; o da nacional e francesa é mais que suficiente; 
não precisamos de filosofia, de retorica e outras dis
ciplinas, somente necessarias aos cursos de ciencias e 
humanidades. A logica está nas matematicas. Em vez 
de 47 aulas de latim crê-se ao lado das escolas de 3.8 
entrancia, uma aula de matematicas elementares e de 
desenho linear. Não é a primeira vez que se tem ten• 
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tado crear na província liceus e externatos em diversos 
pontos, mas infelizmente a existencia deles, qual o me• 
teoro, nem ao menos seda sentida ou lembrada se por
ventura para atestai-a se não encontrasse nos balanços 
do tesouro provincial grandes somas em vão despen· 
<lidas. Igual será a sor te dos atuais porque os defeitos 
que acompanham as creaçõcs oficiais em materia de 
ensino, subsistem e r ep elem a confiança publica. Se 
é necessario um estabelecimento literario na província 
crê-se, então um com internato e externato, e dêm-se-lhe 
todaG as r egalias do Colegio P edro 2.0 

- Complete-se 
a obra com a creação de uma escola de artifices onde 
sejam recolhidos dois orfãos menores ou pobres de cada 
comarca, que mais se tenham distinguido nas escolas 
primarias e que, a par da precisa robustez, tenham bas
tante inteligencia, a fim de aprenderem teorica e prati
camente as artes e ofícios. A despesa com a instrução 
subiu a 600 contos, tirados de uma despesa total da 
provincia de 2 .177 :910$000 réis. 

Um dispositivo transitorio da lei do orçamento 
provincial determina que "os Externatos e as aulas nor
mais poderão sei· anexadas a internato ou colegio, cujo 
d;retor provar, perante o governo, que tem as qualidades, 
e que o seu estabelecimento ae acha em condições se
gundo o regulamento em vigor." 

O presidente Costa Belem, em março, dá em seu 
relatorio á Assembléa legislativa noticias, entre outras: 
que existe na capital umCli aula ,wturna a expensas da 
Sociedade Propagadora da Instrução, que por sua fre
quencia não tem correspondido ás intenções de seus 
instituidores; que funcionam iguais aulas em Campa· 
nha, Lavras, Tres Pontes, Sabará, creadas por associa
ções, mas sem noticia alguma do seu estado. Que se 
acham instaladas e funcionando regularmente as Escolas 
normais da Capital e de Campanha; e que já teve oca· 
siao de testemunhar os progreEsos dos alunos matricula~ 
dos na primeira destas escolas, reconhecendo que os 
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intcl ,gcnte esforço dos mestres se aliam ás boas dispo
sições dos discipulos para justificar as vantagens de sua 
creação; que ainda não foi instalada a de i'llinas Novas 
por depender a sua crcação da do externato, ao qual 
deve ser anexada; que as escolas praticas da capital e 
de Campanha funcionam regularmente. Sohrc o Museu 
mineiro, d;z o presidente, que "este util estabelecimento 
re flet e fielmente o que se passa na provincia; rica nos 
tres reinos da naturesa, não tem conseguido ver apro
veitada uma minima parte de i;cus prodigiosos tesouros; 
assim tambern o Museu que devia rcgorgitar de espe
cimens de tão csplcndida profusão de tiqucsas, por 
suas insignificantes amostras, delas apenas dá uma pali
da e fugitiva idéa. Possue a provincia duas b ibliotecas 
publicas, na capital com 1.833 volumes, e outra cm S. 
João dcl-Rci. E ' conveniente a aquisição de maior nu
mero de obras litcrarias e de jorna =s, que por su a leitura, 
convida todas as classes á distração proveitosa, hahi
tuando ao estudo. Crcadas por esforços particulares 
ha ainda hibliotccas em Campanh a e Ponte Nova. O 
eepirito de associação em bem da instrnção vae tendo 
sensível progresso. Em Ouro Preto acha-se fundada a 
Sociedade "Propagadora <la lnstruç·ão" que mantern 
escolas noturnas, e a "Promotora da Instrução" <los des
validos que se propõe a fundar um asilo de educandos 
artífices. Com iguais vis tas existem a~sociaçõcs em Tres 
Pontas, em Lavras, em Pitangi para fundação de um co
legio; em Bom Despacho, que sustenta a escola noturna.'' 

Disposição geral <la lei de orçamento (n. 2024) de 
dezembro manda "ficar em vigor o Regulamento 56 
de maio de 1867 com as alterações decretadas pelas leis 
n. 1400 e n.0 160 e n.0 1769 que continuam em vigor". 

1874. "São a~sá.s conhecidas as ·causas que tem con· 
corrido para o atrazo da instrução puhl ica. Sem re
montar ás reformas que se tem operado desde muitos 
anos, tratarei sucinta mente de algumas efetuadas nestes 

~.1S 
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ultimos anos, e emitirei minhas idéias sobre o assunto. 
O regulamento 56 de 1867 é sem duvida a melhor peça 
que se tem elaborado neste genero, após a lei 13 de 
1835 e seu regulamento, porque além da uniformidade 
de pensamento, atendeu convenientemente aos interes· 
ses da instrução publica e particular, concedendo á 
secundaria o que era compatível com as forças da pro· 
vincia. Em menos de um ano de sua promulgação 
veio a l ei 1400 de dezembro de 1867 que o alterou con· 
sideravelmente, e no ano seguinte for~m consignados na 
lei 1601 de julho (1868) disposições novas em adita
mento ao Régulamento e leis citadas. Com estas alte
rações e modificações, porém, pouco se conseguiu em 
bem da instrução. Reconhecido este votou o poder le· 
gislativo a lei 1769 de abril de 1871, que atingiu em 
parte a origem do mal, creando escolas normais, e esta· 
tuindo outras medidas de grande alcance, mas ampliou 
em demasia o ensino secundaria, com prc juízo do pri
maria, e elevou a soma da despesa, talvez sem proveito 
real. Para execução dessa publica-se o Regulamento 
de 1872, que menos conveniente ainda, ultrapm,sou os 
limites da lei tendo por isso de sofrer desde logo muitas 
modificações e ser afinal reprovado. Por um dos dis
positivos da lei do orçamento provincial (n.0 2024) de 
1873 mandou-se vigorar o R egulamento de 1867 com as 
alterações das leis 1400 de 1867 e 1601 de 1868 e 1769 
de 1871. Esta ultima disposição legislativa não conse
guiu atender as convenicncias deste ramo de serviço, por
que no regulamento e nas leis que se acham em vigor, 
encontram-se disposições antagonicas. Em execução ao 
dispositivo da lei 2024 de 1873 foi publicado o R cgul~ 
mento de março deste ano que serve de compilação das 
disposições contidas nas diversas leis citadas. 

Como era natural o seu autor não podendo conciliar 
idéas antagonicas, viu-se forçado a restringir. algumas 
disposições e ampliar outras, dando isto lugar a duvi· 
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das e reclamações, assim como se afastou algum tanto 
do pensamento economico, manifestado na lei n. 1895 
de 1872 que, autorisando a reforma do Regulamento, 
recomendou a difusão do ensino primario, a r estrição do 
secundario, em benefício de melhoramentos materiais. 
Assim quando assumi a administração (fala do presi
dente Costa Belem, cm outubro á Asscmbléa provincial), 
tive que resolver as consultas do inspetor geral para 
execução do <li to Regulamento determinando: a) que 
na classificação das cadeiras se observasse o d ispositivo 
do Regulamento de 1867, ficando alterado o do Regula
mento de 1872 ; b) que o provimento provisorio das 
cadeiras seja de acôrdo com a portaria de maio de 
1870; e) que nas escolas primarias elementar e superior, 
o ensino compreenda as materias do Regulamento 56, 
ficando nesta parte revogado o Regulam ento de 1872; 
d ) que as cadeiras de inglês e frapcês dos Externatos 
que es tiverem vagas e cm concursos, sejam reunidae, 
segundo o Regulamento de 1867; e) que os vencimentos 
marcados no Regulamento 70 e lei de 1871, só compe
tem a~ professores normalistas ou habilitados em todas 
as materiaa que constituem o curso normal, devendo-os 
demais professores perceber os vencimentos d e que trata 
o Regulamento 56, ex-vi de disposit'vo transitorio do 
Regulamento 62 e lei 2024 de 1873; f) que quanto ao 
pagamento dos empregados da instrução publica e pro
fe;;sores de fora da capital se observe o disposto cm um 
artigo (137 § 6) do Regulamento 70 ficando revogado 
o artigo 143." 

Ha na fala do presidente Costa Bclem outras infor
mações: Foram dis tribuídos pelas inspetorias de comar
cas municipais, os exemplares litografados da planta 
organizada pelo engenheiro T aulois para as casas des
tinadas ás escolas publicas prim.arias da provincia. Fo
ram tambem distribuídos, com igualdade, os livros de lei
tura e outras obras que se tem feito aquisição para o en· 
sino de meninos pobres. A despesa com os objetos neces· 
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sarios ao ensino foi de 27 :600$000 réis. Em setembro do 
ano passado instalou-se a Escola normal de Minas Novas. 
Continuam a funcionar as Escolas da capital e de Cam~ 
panha, sendo que a de Paracatú não foi instalada por 
falta de professores. Na Escola da capital estão ma· 
triculados 13 alunos, dos quais frequentes somente 5. Na 
de Campanha 16 alunos. Poderemos ter no fim do ano 
30 normalistas. Além das que existem julga o presidente 
conveniente mais duas escolas normais nas cidades mais 
importantes. As Escolas de Paracatú e Minas Novas 
não têm ainda aulas praticas. 

Pensa que a verba da instrução secundaria, dada 
ao Liceu mineiro, aos Externatos e ás aulas avulsas de 
latim e francês, crcadas cm quasi todas as v ilas e cida
des, deve ser diminuida cm beneficio da instrução pri
maria. Parece que conservando o Liceu com melhor 
organisação, suprimindo-se os E:i.1:ernatos existentes, bem 
como as aulas avulsas nas vilas e cidades, que não forem 
sedes de comarcas, e conservando-as somente nestas, nas 
quais se crearão tambem cadeiras de matematicas, tere
mos feito, quanto á instrução secundaria, o que permi
tem atualmente as forças da província. O movimento 
de alunos no Liceu foi: 112 matriculados, 92 frequentes 
e 6 prontos. No Externato de S. João del-Rei: 108 ma
triculados e 76 frequentes e 10 prontos. No de Cam
panha: 92 matriculados e 76 frequentes, 8 prontos. No 
de Sabará: 88 matriculados, 61 frequentes (diz o rela
torio ignorar o numero de alunos aprovados, porqu e 
deixaram de ser remetidas as atas dos exames) . No 
Curso de farmacia, nas tres series: no 1. 0 ano 18, no 
2.º 15 e no 3.0 não houve matricula por falta de alunos. 

1875. O presidente Freitas H enriques assinala no 
seu relatorio á Assembléa provincial o movimento de 
opinião publica em pról da instrução popular. "Por 
ato de 28 de novembro nomeei uma comissão composta 



PROVINCIA DE MINAS GERAIS 187 

dos cidadãos barão de Camargos, desembargador J. 
Caetano da Silva Guimarães, dr. Camilo de Cunha Fi
gueiredo, dr. l\farçal José dos Santos e o negociante 
David Morctzohn para, por si, e por meio de donativos, 
promover a aquisição de comodos necessarios para o 
estabelecimento das escolas primarias, de ambos os sexos, 
nas freguesias da capital,. Em diversas datas levei ao 
conhecimento do Governo imperial os atos de patrio
Lisino que, em hem da instrução, praticaram os, seguintes 
cidadãos : dr. Joaquim Barbosa Lima juiz de direito 
de Sapucaí, promovendo uma subscrição que subiu 
a 28:212$000 para edificação de comodos apropriados 
para c1.s escolas da respectiva comarca. Do capitão 
Candido Ignacio Ferreira Lopes solicitando a doação 
de casas para as aulas do Areado; e do cidadão lgnacio 
Pereira Guimarães promovendo uma subscrição para os 
reparos elo predio destinado á propria escola. O cida
dão J. Gerulio Monteiro de Mendonça deputado pro
vincial, comprometendo-se a fundar no município de 
sua moradia, uma associação desse gcnero, concorrendo 
com o donativo de 200$.. Por ato de janeiro nomeei 
uma comissão composta dos dr. Camilo da Cunha Fi
gueiredo, dr. Luiz Antonio de Souza Pitanga, coroneis 
Raymundo Nonato da Silva Ataydc e Francisco Tei
xeira do Amaral para se encarregar de fundar uma 
Associação para animar e difundir a instrução, com 
séde nesta capital e filiais em diversos pontos da pro
víncia. A 4 de março em uma das salas do p~lacio 
da presidcncia foi instalada. Experimento, diz o pre
sidente, a maior ·satisfação consignando este aconteci
mento, que estou convencido, muito ha de concorrer 
para o futuro engrandecimento e prosperidade do povo 
mineiro. 

Em setembro o presidente dr. Pedro Vicente de 
Azevedo, no seu relalorio, sugere modificações na le
gislação escolar "Não é escolas que nos faltam, mas 
professores. E' preciso que q magi.sterio publico não 
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seja um arranjo para quem estiver desempregado, mas 
uma profissão honrosa. Antes poucas escolas e hem 
providas, do que muitas com professores que não são 
d ignos desta missão. Facilitar os exames, deixal-os a 
mercê de inspetores de comarcas com o fito d e preen
cher todas as cadeiras, não é um hem. Cumpre difi
cultar o concurso, de modo que só sejam escolhidoe 
pessoas habilitadas. Os exames devem ser feitos na 
inspetoria geral da instrução, na capital, cm mais um 
ou dois lugares na província por delegados especiais 
criados para este fim e instituidos de modo que poe
sam confiar na verdade dos exames. Os resultados das 
cadeiras de latim e outras de instrução superior, nas 
localidades centrais, tem sido quasi nulos. Entretanto 
as despesas com estas cadeiras vão aumentando de 
ano para ano. Em minha opinião não fazem pouco 
as provincias dando gratuitamente a instrução prima
ria, sem se ocuparem com o ensino superior, já por
que não está na força de seus recursos, como lambem 
por que assim me]hor cuidam das classes pobres. Si 
com a exclusão de cursos de instrução superior, do la
fm, que só aproveita aos que se dedicam á profissão 
de outros estudos que a província não concede, vol· 
tar-sc aa vistas para a escola primaria, muito ainda 
se poderá fazer em auxilio de seu desenvolvimento e 
prosperidade porque suprimidos os gastos daquelas ma• 
terias, ma;ores margens ficariam nos orçamentos para 
proveito da infancia. As escolas de primeiras letras 
tem uma circunferencia que se pode alargar em pro· 
veito do país sem que precise entrar na esfera das lín
guas mortas ou de conhecimentos ,antiquados que o 
espírito de rotina ainda conserva a elas anexadas, antes 
para martirio das inteligencias infantis do que para 
seu proveito. OÚtro ponto de modificação é a inspeção, 
Aos inspetores de comarcas e aos delegados, exclusiva· 
mente agentes do ~overno, conviria ajuntar um ou mais 
representantes do cJemento popular. Os presidentes das 
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camaras municipais que, já por lei, são fiscais do en
sino nos seus municípios, não devem deixar de tomar 
parte na inspeção escolar; e oxalá podessemos orga
nisar muitas juntas escolares, a imitação dos que em 
muitos lugares da Inglaterra e da Belgica tão bons 
resultados produzem em favor das escolas municipais. 
lufelizmente as camaras municipais de nossos dias, tão 
mudadas das passadas epocas em que o sen ado das 
camaras tanto patriotismo ostentava nas suas prerogativas 
contra os governos dcspoticos, como guardas que foram 
das liberdades populares, pouco servem em geral, aos 
seus municipios na difusão e propagação do ensino pu
bfi,co. Entretanto, que é a elas, corporações compos
taa de eleitos do municipio e aos pais de familia que 
deviam estar afetos os cuidados da inst rução. A grati
ficação aos inspetores de comarcas deve ser suprimida. 
E' insignificante como remuneração aos serviços; estes 
não são prestados por essa causa, mas pelo desejo que 
tem os honB cidadãos de serem uteis a sua patria. Exis
tem 651 cadeiras creadas ( 47 4 de meninos e 177 de 
meninas) . Estão providas 402; interinamente 42, va
gas 167. Acham-se matriculados nel as 20. 706 alunos 
(4 .330 do sexo feminino e 16. 376 do masculino). A 
frequencia foi rle 2. 574 dos p1·imeiros e 8. 756 dos se
gundos. Saíram prontos das escolas : 714 meninos e 
256 meninas. I gnora:se a matricula de 80 escol as e o 
resultado dos exames de 106. Contam-se no ensino 
privado 28 colcgios e 134 escolas ( 4 noturnas) . São 
subvencionadas, com a obrigação de receber em alunos 
pobres, as escolas de Brumado do Suassuhy, S. Gon
çalo da Ponte, Rio Vermelho , e S. João Ja Chapada. 
Os colegios subvencionados são : Providencia (Maria
na), Seminario da mesma cidade, Seminario de Dia
mantina, Colegio das irmãs na mesma cidade, Colegio 
baependiano, Colegio de S. Vicente Fener (Turvo), 
Colcgio Rio Verdensc (Tres Cornções do Rio Verde), 
município da Campanha, Colegio Providencia (Barba· 
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cena ) , Colcgio Caraça. As 40 aulas avultas de latim 
e franci~ foram frequentadas por 268 alunos (matri
cula 397, e delas saíram prontce 29. Dos Externatos 
creados não estão ainda em função os de Minas Novas 
e d e Pa racatú. No ano passado (1874) a matricula 
no Liceu mine iro foi de 217 e a frequen cia de 133; 
saíram prontos cm examee, 49. No Externato de Sa
bará: matriculados 118, frequentes 100, prontos 19 alu
no.s. No de S. João del-Rei: 152 de matdcula, 131 de 
frequcncía , e 20 prontos. No de Campanh a: 96 ma· 
triculados, 86 frequentes e 8 prontos. 

Estão instalados e funcionando tres Escolas nor
mais: Ouro Preto, CampanJ1a e :Minas Novas. Na pri· 
meira matricularam-se 74 alunas, 47 frequentes, 45 pron· 
tos em exames. Na segunda, 42 de matricula, 32 fre. 
quencia e prontos 8 alunos e 12 alunas. Em relação 
á E scola de Minas Novas, que começou a funcionar no 
ano passado, nada consta por falta dos mapaa re.spcc
tivos. O Curso d e farma cia teve 17 estudantes ma· 
tr ;culados. Ha trcs Bibliotecas publicas na província: 
a d e Ouro Preto com 2871 volumes, a de Campa· 
nha 6449, e a de S. João del-Rei, 2462. 

Em novembro a Assembléa provincial decreta (lei 
2166) : "O governo é :rntorfo;ado ·a fumlar tres escolas 
agricolas ind ustriais nos vales a que se destinam as 
viaa ferreas do Rio V crde, de Leste e de P edro 2.0

, 

sendo uma no municipio do Curvelo, n as ses m arias do 
Melo, de proprie<lade da provincia, e outra no muni
cipio da Campanha; podendo deepender anualmente 
com o custe:o de cada uma delas a quantia n ão exce-
1Jcnte de 15 contos. Haverá n as m esmas um professor 
contratado dentro do país que instrua agronomia bra,
sí1eíra, teoriea e praticamente aoo r espectivos alunos 
e a quaisquer habitantes do campo que ali desejem 
receber o en sino profissional. Serão anexados os ter
renos precisos pa ra o estab elecim ento de pequenas fa. 
zendas. R eceberão gratuitamente o ensino profiSBional 
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em cada uma das referidas escolas, por tempo que não 
exceda a tres anos, até 12 ·moços, maiores 15 anos e 
menores de 25, preferindo os orfãos e os que nas es
colas primarias se tenham distinguido em inteligencia, 
aplicação e procedimento. Aos alunos dará o governo, 
além de habitação nas escolas, o preciso vestuario e 
alimentação durante o ensino. Os indivíduos que a 
expensas suas quiserem receber instrução profissional 
terão comodos e alimentação em separado, cobrando
se-lhcs anuidades. Aos trabalhadores industriais e agrí
colas das ditas escolas e fazendas se ministrarão gratis 
instrumentos e vestuario durante o primeiro ano, em 
que receberá tamhem salario ou parte nos produtos 
conforme haja contratado. O governo é autorisado a 
despender até 40 contos com a fundação dos estaheleci
mentos". Neste ano a província dcepcndeu com a ins
trução 571 contos; a despesa total foi de 2. 222: 880$000 

1876. O inspetor geral da instrução dr. Toledo 
LCBsa assinala no seu relatorio: "Ha no sistema da 
instrução puhlica uma lacuna para a qual pede a aten
ção do legislador entre a escola de ensino primaria 
elementar e os estabelecimentos de ensino superior, 
um ensino secundario e preparatorios daquele, e nada 
mais. O jovem que completa a sua educação secun
daria, ou ha de se contentar com esse pouco que apren
deu na escola, ou ha de ir estudar os preparatorios 
para as altas ciencias; e si ele não pretender seguir 
os cursos de ciencias superiores, como é muito comum 
em uma provincia agricola e comercial, ou ha de lan
çar-se nas industrias com os escassos elementos da es
cola, ou com a bagagem inutil de preparatorios que 
mais o desvia;,i do que auxiliam na sua profissão. Deste 
sistema resulta: que a maioria dos cidadãos fica redu
zida á instrução secundaria; que só a classe dos abas
tados que se dedicam ru; ciencias elevadas dá a provin-
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eia mais que esta instrução primaria; que -03 estud-0s 
praticas e prof issionaís estão descur.ados e esquecidos; 
que a agricultura, o oonwrcio e rodas as industri-as se 
exercem sem o· necessario auxilio da ciencia. Envolve 
este sistema injustiça para com os industriais, e nota
vel indiferença para a sorte da agricultura e do co
mercio em um país onde são elas as principaÍti fonte~ 
de riquesa. Parece que se faria um assinalado serviço 
á província modificando-se o programa de ensino dos 
Externatos no sentido de admitirem-se nele os elemen
tos de geologia, botanica, historia natural, escrituração 
mercantil, historia do comercio e mais outro$ estudos, 
que são essen ciais ás profissões de agricultor e de comer
ciante; assim, estes estabelecimentos se tornarão mais 
uteis do que tratando exclusivamente de filosofia, re
torica e de l ínguas vivas e mortas em meio daquelas 
regiões remotas e agrícolas. Peru,o que é uma medi
da necessaria compreender M programa da.s escol<l1J 
rwrmais os element-Os destas ciencias, para que ha
bi litados os professores nestes conhecimentos, dê-se 
ao ensino a conveniente e necessario, teruwncia. Não 
me é dado desenvolver a idéa, nesta ocasião, mas ela 
breve será a grande questão do ensino no Brasil. Como 
toda a legislação a do ensino deve t er seu elemento 
historico, e no terreno em que e.citamos ele acomoda 
a lei do ensino ás precisões praticas e u suais do povo". 
Lembra ainda o inspetor geral a instalação de biblio
tecas populares, e a creação de um jornal como orgão 
exclusivo da instrução publica, sob a direção da respec
tiva administração, que désse curso as melhores dou
trinas, e sclarecesse os deveres dos professores e servisse 
de canal e de instrumentos para o movimento intelec
tual que se ope ra na administração". 

Uma lei de junho (2228) : "Ficam creados tres 
institutos de m enores artifices, sendo um na capital, 
outro em Pouso Alegre e o terceiro em Montes Claros. 
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Em cada instituto haverá um diretor, um comissario 
do governo, um sub-diretor, um professor de português, 
doutrina cristã, arimetica, sistema metrico, e princípios 
de historia e geografia do Brasil, principalmente da 
província de Minas. Quatro mestres das oficinas se• 
guintes; marcineiro, carpinteiro, pedreiro e ferreiro. O 
professor dará aulas de manhã e á noite, .sendo esta 
franqueada a adultos estranhos ao estabelecimento. Só 
serão admitidos meninos maiores de dez anos e meno
res de 16, pobres, orfão.s ou não. Findo o terceiro ano 
de aprendizagem, e quando o trabalho do menor artÍ· 
fice já tenha algum valor, será arbitrado esse valor, e 
a importancia de seus serviços daí em diante t rimen
salmente divididos cm duas partes: uma para os cofres 
da província como receita, e outra será recolhido a 
uma caixa economica em non1e do menor artífice a 
quem pertencer. Fica o governo autorisado a abrir o 
credito de 80 contos para aquisição de predios, funda
ção de oficinas e manutenção dos institutos durante 
um ano. Se o governo provincial obtiver do governo 
imperial a creação de um instit uto de artífices que não 
forem militares para a capital, por conta dos cofres 
gerais, fica sem efeito esta lei". 

"Fica creado em Diamantina, diz um decreto legis· 
lativo de julho (n.0 2342) um Externato em que se 
lecionarão, em seis cadeiras, latim, francês e inglês, 
geografia e historia, matematica.s elementares, portu
guês, fiJosofia e retorica". E' expedido em setembro 
o regulamento (n.0 75) para os institutos de menores 
artífices. A província despendeu com a instrução pu• 
hlica cerca de 648 contos; a despesa total, segundo a 
lei orçamentaria, foi de 2. 573 contos. 

1878. "O ensino secundario está a cargo do Liceu 
mineiro e mais quatro Externatos, o de Sabará, Cam
panha, S. J oão del-Rei e Diamantina. Os de Paracatú 
e l\~inas Novas não foram, ainda instalados por falta 
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de pessoal idoneo. E stes estabelecimentos com cuja 
manutenção despende a provincia não p equenas somas, 
não tem da.do os frutos esperados. Alem de outras 
causas, eatá a má organisação deles, a falta de mctodo 
de ensino, e a nenhuma vantagem que oferecem aos 
alunos que os frequentam. Não sendo possivel reor
ganisal-os porque os recursoo da província não p ermi
tem, melhor 6eria ( diz o pre.sidente da província) su• 
primil-os, salvo os de Paracatú e Diamantina, pela po
sição topografica, e com as economias resultantes, dar 
mais vastas proporçõee no L '. ceu mineiro. A exemplo 
de outras províncias e com o Externato Pedro 2.0 con
viria impetrar aos poderes gerais a regalia de servirem os 
exames feitos neste estabel~imento ( o Liceu) para matri
cula nos curso:, superiores . . . Avultaria assim a frequen
cia. Enquanto isto não acontece a concorrcncia será es
cassa. O Curso de farmac· a, crcado cm 1839, nceta 
capital, tem sido objeto de diversas leis e regulamcnlos. 
O Regulamento 77 é o que atualmente vigora. Divi
de-se o curso em tres anos e o ensino das materias em 
duas secções letivas em cada ano. A frequencia no 
ultimo período foi de 20 alunos, o que demonstra a 
utilidade da instituição. E' de sentir que lhe faltam 
alguns melhoramentos, como uma oficina para os es
tudos praticos, ap<rrelhos e utensilios necessarios, ga
binete de física e laboratorio de química. Foram con
signados no R egulamento mas a verba não foi votada 
pela Asscmbléa legislativa. Além dos exames gerais de 
preparatorios procedidos em março, com autorirnção 
do ministerio do Imperio tiveram tambem lugar no 
mez de julho, na forma das instruções de 23 do mesmo 
m ez do ano passado, os quais terminaram em 24 de 
agosto. O resultado foi o seguinte: inscre veram-se 275 
estudantes ; retiraram-se 106, aprovados 9·7, reprova
dos 51, não fizeram exames 21. As respectivas mesas 
examinadoras compuseram-se de pessoal idoneo. O es
tabelecimento em que funciona a delegacia fisea l dos 
exames ressente-se da falta de moveis e diversos uten-
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silios. Organisado o orçamento respectivo e levado ao 
ministerio do Imperio para autorisar a aquisição, de
clarou este que sendo tais exames um beneficio que 
o governo imperial presta á província, era razoave1 
que pelos cofres provinciais se fizesse a despesa rela
tiva á compra de move is. Ponderei não ter vcrha. 
Respondido foi que o ministerio tawbem não podia 
autorisar a despesa pela mesma razão. Uma disposi
ção da lei de orçamento provincial autoriza o governo 
"a reformar desde já a inspetoria geral da instrução e 
a teorganisar o ensino publico, estabelecendo a liber
dade do ensino privado". 

1879. O presidente Rabelo Horta informa á As
eemhléa provincial que, em virtude da autorisação que 
lhe fora concedida expcd1ra novo regulamento para a 
instrução. "Consultando as circuru;tancias da provin· 
eia, a extensão de seu territorio, e os costumes de seu s 
habitantes tive sobretudo em vista a instrução do modo 
mais amplo sem esquecer ps recursos orçamentarias. 
Cumpria animar os cometimentos particulares e das 
aEsoeiações, não lhes tolhendo a liberdade, uma vez 
respeitadas as leis e bons costumes. Existe hoje o en· 
sino privado amplamente livre e pode ser subvencio
nado, preenchidas certas condições. Dar ás escolas pu· 
blicas outro i-egime, classificando-as de h armonia com 
a importancia das localidades, sendo as do 1. 0 grau nas 
freguesias, distritos e povoados, as do 2.0 nas sédes das 
vilas e cidades, podendo ás materias do ensino ser adi
tadas mais algumas, confonne as condições peculiares 
dos alunos; sujeitar os professores ás provas de capa· 
cidade profissional que garantam as condições exigi
das, eram as m edidas instantemente reclamadas. Rea
lizai-as, conservando os vencimentos m esquinhos que 
afastayam da profissão as inteligencias, e que encon
trariam algures aplicação mais lucrativa, seria difícil, 
senão impossivel. Quem dispondo de talento e h abi
litações cientificas se aventuraria a uma profissão mal 
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retribuida, sem esperança ao menos de estabclccidade? 
O magisterio torna-se entre nós um oficio e dependia 
de uma transformação que o elevasse a sua nobre mis
são perante o Estado que concebe o ensino "não como 
obra mercantil, um negocio de especul ação e de co
mercio, porém função publica, magistratura que deve 
ter a moralidade e santidade da justiça". Além da 
elevação dos vencimentos foram concedidos o direito 
á vitaliciedade, á jubilação, garantidos os provimentos 
de modo que a remoção e perda da cadeira serão de
cretadas em casos previstos e depois de preenchidas 
as formalidades de processo disciplinar. Cessou tam
bem a desigualdade que havia entre os vencimentos de 
professores e professoras, sem motivo plausível, quan
do a experieneia tem provado que são das mais pro
prias para educar e dirigir meninos em idade tenra, 
exercendo sobre eles a influencia maternal, p ela voca
ção ao ensino e suavidade de su a disciplina. Seria 
inexplicavel a continuação de semelhante diferença, 
quando tem elas de reger as escolas mixtas que já exis
tiam em nossos costumes antes de qualquer prescrição 
legal e sem inconveniente algum; organisadas como se 
ach am, além de economicas, podem tt:azer muitas van
tagens á educação dos costumes. - O mais grave dos 
males que convinha remediar, era a falta de frequencia. 
No ano 1878 compareceram ás escolas publicas 13. 395 
alunos. Este resultado contristador não se deve atribuir 
ao regime, ao magisterio, a defeitos organicos das insti
tuições; a causa está na incxecução do ensino obrigatorio 
que, decretado· ha muitos a1ws, não tem sido ao menos 
iniciado, já pela frouxidão das disposições legais exis
tentes, já pelas doutrinas de uma falsa filantropia que 
pretende conservar ileso o direito de não aprender . . . 
- A inspetoria geral de instrução dá o quadro, pelo 
qual se vê qual foi o desenvolvimento da instrução 
de 1868 a 1877: naquele ano, 372 cadeiras existentes 
(providas 296, vagas 76) e 14.083 alunos matriculados, 
8.648 frequentes, 609 prontos. E m 1877 : 829 cadeiras 
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(620 providas, 209 vagas) com 26.074 alunos matri
culados e 14 . 500 frequcntca, e l. 281 prontos. - As 
conferencias pedagogicas, as caixas escolares, as caixas 
economicas estabelecidas pelo Regulamento devem con
tribuir muito para tornar cada vez mais propícios os 
esforços empregados cm bem da instrução, maxime se 
forem votados pelo poder legislativo pequenos auxílios 
para as caixas escol ares, contribuindo tamhem as muni
cipalidades, segundo os seus recursos. - Conta a pro
víncia atualmente com cinco Escolas normais: a da 
capital e a de Campanha funcionam desde 1872; a de 
Diamantina instalada no presente ano, e as de Paracatú 
e Montes Claros que só poderão funcionar no ano 
proximo. A da capital funciona em proprio provincial 
e as suas aulas estão providas dos moveis indispemaveis. 
A de Campanha, em predio posto á disposição por um 
cidadão, as aulas ressentem de falta de aparelhos e 
alguns moveis. A de Diamantina, tamhem cm edifício 
posto á sua disposição pela municipalidade para o 
Externato da cidade, as aulas carecem igualmente de 
moveis e mais aparelhos. 

O Regulamento (n. 84) a que alude o presidente 
Rebelo Horta dá a direção , e inspeção ao prC6idente 
da província por meio d a insp etoria geral de ensino; 
do conselho diretor, dos inspetores de comarcas, con
selhos paroquiais. - O ensino particular é livre, sob 
inspeção das autoridades eseolarce. - As escolas e esta
belecimentos livres podem ser subvencionados, tendo 
preferencia: a) as salas de asilo fundadas por senhoras 
para educação de m eninas de sete anos de idade; h) as 
escolas de ensino profissional e de instrução primaria 
nos lugares onde não existirem escolas publicas. -- As 
escolas publicas primarias são divididas em dois graus; 
as do 1. 0 grau são as que tiverem sédes em freguesias 
e distritos ; e as do 2.0 grau as das vilas e cidades -
Nas escolas do 1.0 grau ensinam -se : instrução moral e 
religiosa, leitura e escrita, noções de gramatica da língua 
nacional, principios elementares de arimetiea e sistema 
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mctrico; nas de 2.0 grau: além das disciplinas mencio
nadas, toda arimetica com aplicações praticas, elemen
tos de geografia e historia do Brasil, principalmente 
da província de Minas, leitura explicada dos Evangelhos 
e historia sagrada, noções praticas de geometria e 
desenho linear. - Nas escolas <lo sexo feminino o 
ensino compreenderá lambem os trabalhos de agulha 
e economia domestica. - Conforme a situação da 
escola, apreciada pelo Conselho diretor, pode o inspetor 
geral determinar que nela seja ensinada qualquer outro 
objeto de instrnção. - Poderão ser admitidos nas escolas 
do sexo feminino meninos até 12 anos de idade. -
Será suspenso o ensino na escola, cuja frequencia efe
tiva, em um trimestre, seja inferior a 20 alunos ou 
15 alunas. - Para o ensi no primario de adultos poderá 
o governo crcar escolas noturnas ou dominicais n as 
cidades mais populosas. A sua frcquencia será de 30 
alunos. - E ' obrigatorio para alunos de 7 a 12 anos 
o ensino das materias de escola do 1.0 grau, d entro de 
um raio de dois quiJometros. - Ao Conselho paroquial 
incumbe, entre outras atribuições; fazer e publicar o 
arrolamento dos me,wres sujeitos á obrigaçiío do ensino 
e averiguar e decidir qualquer reclamação dentro do 
prazo de 15 dias ou por conhecimento proprio ou em 
vista de informação. - O delegado paroquial procu rará 
persuadir por meios brandos os pa;s e educadores, etc., 
advertindo-o da pena em que incorrerá. Baldados os 
esforços serão multados de 10$ a 20$ -- H averá caixas 
escolares para socorrer os meninos indigcnte.3 propor· 
cionando meios de aprender, e outrossim, para adquirir 
mobilia e fornecer livros, em cada paroquia. Nela será 
recolhida: produtos de multa, de donativos, de subs
crições, quotas dos orçamentos municipal e provincial. 
- Haverá na escola uma caixa economica : aos sabados 
o professor explicará as vantagens ela economia e rece
berá dos alunos pequenas quantias que lhes derem seus 
pais ou educadores. E stas quantias serão enviadas á 
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Caixa economica da capital da provincia. O inspetor 
geral dará instruções para regular a administração dessas 
caixas. - Na capital e nas cidades onde houver Escolas 
normais se reumr ao os p rofessores, uma vez por ano, 
para conferenc;arem sobre as vantagens colhidas pelos 
mctodos e processos de ensino. As sessões destas con
ferencias pedagogicas terão lugar durante quatro dias 
consecutivos designados pelo inspetor geral , publicando 
o transunto no jornal do governo. 

"Ficam respeitados os provimentos e garantidos os 
direitos dos atuais professores vitalicios nas cadeiras em 
que se acham. Não terão, porém, as vantagens pecunia
rias deste Regulamento senão depois de sujeitarem-se 
a exame, em que mostrem achar-se habilitados no 
ensino de todas as materias das eGcolas. As provas 
serão exibidas ante o inspetor geral e respectivos ins
petores de comarca. O titulo da Escola normal dispensa 
os exameB de capacidade profissional e concurso para 
o magisterio. O exame versará sobre as materias do 
ensino respectivo, senão tamhem sobre o sü;tema pratico 
e metodo de ensino, segundo instruções da inspetoria 
geral, ouvido o Conselho diretor - O governo poderá 
conceder, por proposta do inspetor geral e audicneia 
do conselho diretor, uma gratificação extraordinaria. 

"O ensino no Liceu mineiro compreende as seguin
tes disciplinas: português e literatura nacional; latim; 
filosofia e retorica; francês; inglês; arimetiea e algebra; 
geometria, desenho linear; historia universal; geografia; 
o curso será de cinco anos assim di stribuído: 1.0 ano: 
português; 2. 0 português, francês e latim; 3.0 latim, 
francês, inglês e arimetica; 4. 0 inglês, algehra, geome
tria e geografia; 5. 0 historia, literatura nacional, reto
rica e filosofia. E' conservada a aula de musica. -
No caso de ser concedido ao Liceu os favores e previ
lcg ios do Imperial Colegio Pedro 2.0

, o presidente da 
província poderá aumentar o numero d e cadeiras e 
alterar o programa de estudos afim de uniformizai-o 
ao dito Colegio. - Haverá no Liceu um salão de estudos 

Cad. 1' 
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presidido por um regente, das 10 ás 2 horas da tarde 
- São conservados os Externatos os quais poderão ser 
convertidos em estabelecimentos de ensino profissional 
logo que sejam concedidos pelo poder legislativo os 
respectivos fundos. - Enquanto não se efetuar esta 
conversão haverá as seguintes cadeiras : latim; 1'.lortu
guês e geografia; francês e inglês; m atematicas elemen
tares. - Serão suspensos os Exteniatos que durante um 
semestre, não tiverem frequencia de 32 alunos entre 
todas as aulas. O seu diretor será o inspetor da 
comarca. Na capital será o inspetor geral o diretor do 
Liceu. - Os provimentos das cadeiras será feito por 
concurso perante o inspetor geral - Cada professor não 
poderá ter mais de uma cadeira. 

"Aa Escolas normais ora existentes continuarão 
anexas ao Liceu mineiro e aos Externatos da Campanha 
e Diamantina, e haverá m ais uma cm Montes Claros 
e outra em Paracatú. - O curso será de dois anOB assim 
distribui dos: 1. 0 ano: exercícios diarios de caligrafia 
e ortografia na escola pratica; gramatica portuguesa, 
(leitura analise gramatical de prosadores e poetas, 
exercicios de construção); arimetica; instrução religiosa 
e moral e historia sagr ada; pedagogia. 2.0 ano: gra
matica portuguesa ( analise filologica, exercicios de re
dação) em tres lições por semana; arimetica (aplica
ções e exercícios praticos) , duas l ições por semana; 
noções praticas de geometria e desenho linear; noções 
de geografia geral e coro grafia do Brasil ( tres lições 
por semana); historia do Brasil (tref! lições semanais) 
- Haverá uma aula de musica. - A,, materias serão 
distribui das em 5 cadeiras: uma de instrução moral e 
religiosa, historia sagrada e pedagogia; uma de grama
tica; uma de arimetica; uma de noções praticas de geo
metria e desenho linear; uma de historia e geografia 
do Brasil - O curso será frequentado simultaneamente 
por alunos de ambos os sexos, h avendo as respectivas 
salas as necessarias divisões - Escolas praticas anexas 
ás normais - Aos atuais profeesores é permitido re• 
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querer exame vago de todas as matcrias do curso normal 
afim de obterem diploma". 

Em janeiro é decretada uma lei (2252) : "O regu
lamento do Curso de farmacia continuará em vigor com 
as seguintes alterações : ano letivo de um só período 
(15 de março a 31 de outubro) ; as materias de cada 
ano constituindo duas cadeiras, serão lecionadas pelos 
respectivos professores em dias alternados e se dividirão 
pelos trcs · anos do seguinte modo: l. 0 ano: fisica, quí
mica mineral; 2. 0 ano: química organica, botanica e 
zoologia; 3. 0 ano: matcria medica, terapcutica e far
macia teorica. Haverá uma oficina para manipulação 
formaceutica. Os alunos são obrigados á frequencia. 
E' permitido, porém, exames vagos. A carta de farma
ceutico só será expedida aos que forem aprovados em 
todos os exames. Taxa de 30$ em duas prestações para 
matricula. Os exames tcoricos constarão de prova es
crita e oral: a primeira versará sobre a generalidade 
das matcrias do exame e sem auxilio de livros; na 
segunda terá uma hora durante a qual poderá consultar 
livrOô sobre os pontos tirados á sorte". 

Em dezembro a lei de orçamento, em disposição 
geral, dispõe: "As escolas agrícolas a que 8c refere a 
lei n. 2 .166 serão fundadas nos vales dos rios Verde, 
Piracicaba e das Velhas. O govP.rno fica autorisado a 
gastar até 40 contos". - Outra disposição diz: "Em 
relação ao ensino publico a provincia se dividirá em 
28 círculos literarios, cujos inspetores terão a gratifica
ção que atualmente percebem os inspetores de comarca. 
- Nenhuma subvenção a colegio será paga, nem dará 
lugar a reclamação, se não fôr consignada na lei de or
çamento verha para esse fim ; r evogadas desde já quais
quer disposições especiais que as tenham concedido". 

11880. Em setembro o presidente conego Joaquim 
José de Sant-Ana ponderava á Asscmbléa provincial: "A 
população livre da província é de 1. 669. 000 habitantes. 
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Ha, portanto, segundo o r ecenceamento de 1872 uma 
escola para 2207 habitantes.. . Esta consideração basta 
para explicar os provimen tos de cadeiras, além do cre
dito orçamental... A quota de 543 contos para a instru
ção é insuficiente. A frequcncia corresponde a onze 
alunos por m il habitantes. Por estes dados vê-se que é 
ainda um problema a resolver-se o do ensino popular. 
Não tem faltado trabalho e atenção dos poderes publi
cos para melhorai-o. Muitas leis e regulamentos, e o 
ultimo n. 84 consagra disposição adiantadas; mas a 
exiguidade da quota, e a inexecução da obrigatoriedade 
são obstaculos serios. Nenhum resultado tem produ
zido a obrigatoriedade confiada a comissões paroquiais; 
continuará a ser simplesmente uma propaganda salutar, 
mas não a realidade que almejamos. Até hoje somente 
um conselho paroquial funcionou! Uma das causas é 
a gratuidade de funções publicas. Os inspetores de co
marca, em condições de habilitações, vitaliciedade e 
vencimentos proporcionais ao trabalho, virão talvez 
preencher as lacunas dos conselhos paroquiais, e neutra
lisar a resistencia contra a obrigatoriedade. A falta de 
edifícios escolares é outro obstaculo para o progre~so 
do ensino, e mesmo o credito destinado a alugueis de 
casas foi suprimido pela vigente lei de orçamento, pelo 
que fui obrigado a suspender todas as despesas neste 
sentido. No ultimo exercicio distribuiram-se para os 
alunos pobres 4781 livros, sendo alguns deles oferecidos 
gratuitamente pelo dr. Abilio Cesar Borges. No corrente 
exercido autorisei a compra de mais alguns exemplares 
da "Artinha nacional" de João Emílio de Moura Valente 
e José Orosimbo Pinto Monteiro, os que forem necessa
rios, afim de que o novo metodo de leitura ali contido 
seja ensaiado nas escolas praticas anexas ás Escolas 
normais ; a "Arimetica elementar" do professor Ovidio 
João Paula de Andrade, e da "Gramatica infantil" de 
Th omaz Brandão - Pelas leis 2228 (14 de junho) de 
1876 e n.0 2543 (6 de dezembro) de 1872 foram creadas 
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diversos c.stabelccjmentos de ensino profissional t aia 
como o Instituto de menores artifices nesta capital e 
cidades de Pouso Alegre e Montes Claros; um Liceu de 
artes e oficios na cidade do Serro, e uma Escola agrícola 
em ponto dcterm iuado, com o fim de formar engenheiros 
agri colas e bachareis cm ciencias físicas e naturais. Por 
enquanto foi instalado o Liceu de artes e oficios de
vendo tel-o sido o Instituto de m enores em ~fonte Claros 
segundo ordens expedidas. A utilidade destas institui
ções é íncontestavel, mas a quota orçamentaria é insig
nif icrmte. A despesa com a instrução subiu a p ouco 
mais de 700 contos: a despesa geral foi de 2 . 800 contos 
de réis. 

Em novembro é expedido o regulamento do Curso 
de farmacia. No mesmo mcz é tambem o das Escolas 
agrícolas. O ensino dado na Escola agricola constará 
de um curso teorico e outro pratico, feitos nos campos 
proximos ao estabelecime nto, em fabricas e engenhos, 
f'm prado6 na turais e artificiais, em currais, cercados e 
estabulos apropriados. Neste curso serão dadas as se· 
guintes h:ões em tres anos: 1. 0 ano: economia rural e 
contabilidade ; 2. 0 elementos de fisíca experimental e 
de química aplicada á agr icultnra, noções de botanica, 
de geologia e zoologia; 3. 0 noções gerais de veterina ri a 
e teoria dos sistemas agricola6. O ensino pratico: a) 
composição geologica, fisi ca e química dos ter renos ara
ve 'e ; b ) fertilisadores ou estrumes e 6Uas aplicações, 
maneira de preparal-os ; e) cultura das terras nas re• 
giões frias temperadas e quentes; d) arbicultura; e ) 
e~tabelecimentos e conservação dos pàstos; f ) horticul
tura e jardinagem; g) criação e engorda do gado; h) 
irrigação, saneamento ,e drainagem; i) mecanica 
agricola. 

Em janeiro é expedido o regulamento do Liceu de 
artes e of icios da cidade do Serro: "O Liceu se destina 
a educação profissional de meninos desvalidos, em nu
mero de 30 que residirão no edifício e serão alimenta
dos e vestidos a custa do est;ilielecimento. O ensino se 
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dividirá em dois cursos: literario e profissional. O 
primeiro compreende as materias exigidas nas escolas 
publicaB primarias do 2.0 grau; e ma;e lingua francesa, 
arimetica, geometria plana e desenho linear, catecismo 
e historia sagrada. O curso profissional compreenderá 
uma arte ou oficio dentre das que forem ensinadas no 
estabelecimento, á escolha do aluno, e ainda a musica 
vocal e inetrumental. O cureo literario será franqueado 
a alunos externos. O corpo docente se comporá de um 
professor primario, de um de arimetica, geome tria e 
desenho, de um de ensino religioso, e de um francês. O 
curso durará cinco anos. 

Em dispositivo da lei do orçamento provincial (n. 0 

2716) : "Em relação ao ensino publico, fica a província 
dividida em 50 circulos literarios, cujos inspetores terão 
cada um, uma gratificação de 200$000 para as despesas 
de expediente. Das escolas agrícolas a que s-e refere a 
lei 2162 de 1875 uma será fundada nas sesmarias do 
Mello, municipio do Curvelo, e outra no municipio de 
Pomba." 

1881. O senador João Florentino Meira de Vas
concelos, em agosto, fala á legislatura provincial: "As 
Escolas nomais carecem de organização, porque como 
estão não garantem as habilitações dos professores. E' 
insuficiente o curso de dois anos. A materias estão m al 
distribuídas. As Escolas de fora da capital precisam de 
melhor direção e inspeção. O processo de exames do 
curso é defeituoso e ineficaz. O inspetor geral nota a 
decadencia e descredito delas. "Conheço rwrmalistas ha
bilitados na Escola de Campanha quasi ou completa
mente analfabetos". A da cidade de Paracatú está em 
estado de desorganisação. A província gasta 44 contos 
em pura perda com estas Escolas normais. "O Institu
to de menores artífices de Montes Claros, creado em 
1876, instalado em 1880, foi suspenso em janeiro ultimo 
devido a suspensão da quota orçamentaria. Fechado 
em fevereiro. O Liceu de artes e ofícios do Serro 
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creado 1879, instalado em 1880, pelo mesmo motivo 
foi tambem fechado. 

Para execução das leis que crearam as tres Escolas 
agricolas foi publicado o Regulamento (n. 90) estabe
lecida uma no vale de Piracicaba, município de Pom• 
ba; outra nas sesmarias do Melo, município de Curvelo. 
Está instalada a do vale de Piracicaba. Para seu custeio 
foi votado o cre<l'ito de 15 contos. "O Instituto de me· 
norcs artífices, o Liceu de artes e ofícios e a Escola 
agricola constituem, em meu conceito, meio eficaz de 
desbaratarem as rendas da provincia. Para que estas 
fundações prosperem é de mister uma larga dotação. 
Gastar pouco é gastar em pura perda. Em menos de 
um semestre o Instituto e o Liceu custaram á província 
cerca de 15 contos e o resultado que proveio o proprio 
legislador reconheceu, suprimindo a quota orçamentaria." 

Sobre as escolas nas cadeias centrais, creadas por leis 
de 1870 e 1880, expedi regulamento creando-as nas ca
deias de Mariana, S. João del-Rei, Montes Claros, Bar
bacena e Diamantina. A inspeção cabe aos chefe de 
policia por meio de seus delegados. Os professores são 
nomeados pelo presidente. As disciplinas destas esco
las as mesmas das escolas publicas primarias. 

"E' creada. uma Escola normal na cidade de Ube
raba. Curso de tres anos compreendendo as materias 
da Escola normal da capital e distribuídas da mesma 
forma. - Poderão ser admitidos á matricula e frequen
cia pessoas de ambos os sexoG, sendo as respectivas li
ções dadas promíscuamente. Esta Escola formará uma 
sexta séde de circunscrição !iteraria da província, e 
nela haverá um curso anexo para estudos praticos." (Lei 
2783 de setembro) . 

"Fica creada uma Escola normal na cülade de Sa
bará, anex·a ao Externato ali existente, com o mesmo 
regime da Escola normal da capital - O corpo docente 
será tirado dentre os professores de iguais materias do 
Externato, percebendo além do ordenado, a gratifica· 
ção de 500$ pelo serviço acrescido. Excetuam-se oa 
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professores das cadeiras de desenho linear e geometria, 
e de instrução moral e religiosa e de pedagogia que serão 
nomeados por concur.so e cujoe vencimentos serão de 
900$. Das quatro cadeiras de instrução primaria da 
cidade, duas, sendo uma de cada sexo, a arbítrio do 
governo, serão anexadas a E scola normal e servidoe os 
respectivos professores uma gratificação de 300$ cada 
um. As despesas com o al,uguel ou compra do predio, 
moveis e utensis serã,o feitas pelos povos, sem o nus por 
parte da província." (Lei 2794 de outubro). Ficam 
creadas, diz um decreto legislativo (tambem de outu
bro ) , desde já as c,ldeiras de linguas italiana e alemã 
que serão anexadas ao Liceu mineiro". 

A lei de orçamento provincial (n. 2815 ) autorisa 
o governo: "a) a alterar de acordo com o diretor da Es
cola agrícola do vale de Piracicaba, de modó a trans
formai-o em uma fazenda modelo; - h) a modificar 
o regulamento do Liceu de artee e oficioe, reduzindo 
a de.:,pcsa e dando-lhe uma organisação mais pratica; 
e) a fazer aquisição do :quadro "Conjuração mineira" 
podendo desp end er até 14 contos ; - d) a suprimir o 
Asilo agrícola de Ouro Preto, podendo o governo alinear 
o predio em que funciona." 

" Ficam creadas cadeiras de instrução primaria nas 
cadeias centrais de S. João del-Rei, Mariana, Montes Cla
ros, Barbacena, e Diamantina. As nomeações doe pro
fe.ssores serão feitas pelo presidente da província, por 
proposta do chefe de policia, depois de dadas provas 
de capacidade profirnional cm concurso. Para p rovi
mento das cadeiras serão preferidos oe clerigos de ordem 
sacra as materias de ensino serão as m,esmas das escolas 
publicas do 2. 0 grau. H averá lição uma vez por dia, sen
do o tempo l etivo de 10 ás 2 horas da t arde. Será suspen
so o ensino na cadeia se não houver frcquencia efetiva de 
15 alunos em um trimestre. O inspetor geral da instru
ção publica remeterá ao chefe de policia mapa trimen
sal da frequcncia efetiva. Os professores não adquirem 
direito á vitalicidade; gozam, porém, os demais predi-
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camentos dos professores publicos primarios e perce
berão 900$, e o da cap ital um conto de réis." (Disposi
tivos do regulamento n. 93 de dezembro ) . 

Regulamento: "O Liceu de artes e oficios é um 
externato. O ensino será dado em aulas de instrução 
primaria elementar, e de desenho gcometrico, e os tra
balhos prati cos cm oficinas de marcenaria, carpintaria, 
sapataria, ferraria e serralheiro. Para que seja instalada 
uma oficina é nccessario a frcqucncia de 8 alunos pelo 
menos. A administração do Liceu é incumbida a dois 
profcssoree, um diretor e outro secretario. O conselho 
fiscal do estabelecimento se comporá de tres mestres, de 
livre nomeação do governo. Compete-lhe: aconselhar ao 
diretor sobre os casos omissos do regulamento; velar pela 
bôa ordem cconomica; visitar o estabelecimento ao me
nos uma vez por trimestre, procurando todos os meios de 
desenvolvimento do ensino. Só poderão ser admitidos 
como alunos: meninos maiores de 10 e menores de 16 
anos; de Lôa saude e vacinados; os meninos desvalidos 
serão admitidos mediante representação dos parocos e 
juizcs de orfãos. O corpo docente se comporá de um 
professor de ensino primario e outro de desenho geomc
trico. Do 1. 0 ou 2. 0 ano começará o aluno a frequentar 
oficina. O conselho se comporá do diretor e dos trcs 
membros do conselho fiscal e do coletor. 

1882. Do rclatorio do inspetor geral da instrução 
publ !ca colhemos os fatos e comentarios: "Criteriosa
mente estabelecido o plano de estudos do Liceu mineiro 
foram as disciplinas distriLuidas gradual e prudente
mente em cinco anos. Como curso oficial deve-se assi
nalar o prazo certo p ara matricula; e no sentido de fa. 
zer-se de seu plano de estudos realidade deve ser abo
lida a pratica abusiva de permitir-se, e ainda de orde
nar-se que os alunos que o frequentam as busquem 
a seu talento, e cm aulas a sua escolha. Por esta forma 
se evitará que, fazendo-se estudos sem base, por ser 
desatendida a ligação necessaria das diversas discipli-
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nas verifique-se a anomalia de matricularem..;ie e fre
quentarem, quando o façam, e serem aprovados em filo
sofia, r etórica ,e latim, alunos ignorantes da lingua ver
nacula... Imprima-se aos estudos certo cunho de Ím· 
portancia de modo a serem aceitos nos cursos superiores 
os exames prestados perante o Liceu; faça-se obrigatoria 
a frequencia ; esforcem-se os professores no ensino fa. 
zendo-o com regular assiduidade; aumentem-se as van
tagens pecuniarias dos professores para evitar a pra
tica, por certo pouco moral, de perante a delegacia 
eepecial ( dos exames de preparatlOrios) serem ,mais 
tarde, sem escrupulos, examinadores e juizes . . ." 

Possue a provincia cinco Escolas normais ( capital, 
Campanha, Diamantina, Montes Claros, Paracatú) que 
será elevado a oito quando instaladas de Uberaba, Sa
bará e Juiz de Fóra. Um dos meus antecessores era 
de opinião que se devia dar maior desenvolvimento á 
creação de escolas normais. Respeitando a sua compe
tencia divirjo dele, ao menos, por agora, enquanto o 
espírito publico não estiver preparado para apreciar 
tais melhoramentos e auferir, sem abusos, os seus he
ncficos resultados; parece de bom aviso, senão reduzir 
o seu numero, pelo menos n ão aumental-o. A Escola 
normal de Pa.-acatú tem fornecido motivos sobej08; e 
tal é o pouco escrupulo e parcial atropelo, com que ali 
se procede, que a proposito de exames a candidatos ao 
m agisterio primario, Antonio Carlos de Araujo, que 
perante ela compareceu, o presidente da província se
nador Mcira e V asconcclos teve em vista de fazer efetiva 
a responsabilidade criminal dos professores que ,iulgaram 
a capacidade dele; e deixando iniciadas as diligencias 
para tirar a limpo o escandalo, que se verificou pelo exa
me das provas exibidas pelo referido candidato, recebeu 
esta inspetoria geral informações bem contristadoras, 
fornecidas pelo juiz municipal, a quem consultara, e 
que muito desabonam a gravidade e isenção de animo 
daqueles a quem se acha incumbido a direção da 
Escola. Não é por oerto grave procedimento de 
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.1mzes que admitem que a prova escrita, a principal 
de todas, seja apenas datada e aasinada p elos candidatos, 
sendo muito outra a letra da mesma?... Anulados tem 
sido varias exames, reputados bons, pelas Escolas nor• 
mais de Paracatú, ll1ontes Claros, Campanha e Diaman· 
tina; mas inquinados por qualquer forma, o que mostra 
o pouco criterio ou benevolencia com que foram julgados. 

Os Externatos de ensino secundado tem sido fre
quentados; só a eles concorrem, e cm numero limitado, 
estudantes, que, favorecidos da fortuna, ou ao menos 
remediados, podem obter sem grande dispendio cm co· 
legios particulares a instrução de que carecem, e que 
por certo não lhes é neles liberalisado pelo modo como 
ali se faz o ensino, duplamente incompleto, já pelas 
interrupções, já pela carencia de habilitações de muitos 
de seus professores nomeados, em geral, sem o preciso 
escrupulo na apreciação de sua idoneidooe moral e 
intelectual. O meamo se dá com as cadeiras de instrução 
secundaria avulsas, mantidas em algumas localidades, 
só e só para lisongear o amor proprio, e satiafazcr exi· 
gencias que nada tem de comum com aa necessidades do 
ensino. Seria de bom aviso suprimir não só os Exter· 
natos como estas cadeiras de latim e francês, revertendo 
a despesa que com esta verba se faz, a beneficio dos 
professores primarios das cidades e vilas e do Liceu 
mmeiro. 

Existem b ibliotecas publicas na capital, nas cida
des de S. João del-Rci, Campanha, Diamantina, e mais 
tres de caratcr particular, as quais funcionam em Ubá, 
Entre Ríos e J equery (municípios de Ponte Nova). A 
da capital funciona em um comodo acanhado e no pavi
mento terreo da Diretoria de Fazenda provincial, quando 
parece b em colocada na casa do Liceu mineiro ou n a 
Inspetoria geral da instrução. Pouca frequencia; pos
sue, entretanto, obras importantes, catalogadas sem me• 
todo e confusamente distribuídas em estante$. 
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O inspetor geral no seu •relatorio assinala ainda as 
lacunas de algumas instituições creadas para as escolas 
primarias. A caixa economica escolar, medida de grande 
alcance, scría muito para desejar que fosse praticavel 
entre nós; o espirito do nosso povo ainda não está 
educado para compreender a sua importancia. E' pe
rigosa, na maioria das escolas, a fundação dessas 
caixas, cuja exi.stencia poderá permitir abusos devidos, 
p or parte dos professores, já a facilidade de mãos dadas 
com a ignorancia, já ao pouco escrupulo consorciado 
com a ganancia e má fé. A doutrina do Regulamento 
apesar de suas seduções será inexequivel; por quanto os 
inexperientes alunos não terão, por não receberem fa. 
cilmente, donativos a entregar semanalmente aos mes• 
trcs, e, ainda tendo-os, correrão estes o risco de não 
chegarem ás mãos do tesoureiro do conselho paroquial 
para que lhes dê o destino previsto p elo Regulamento; 
tenho serias apreensões Bohrc a legitimidade dos meios 
empregados pelo menino para obtenção dos supostos do
nativos; e se não vierem estes de procedencia licita, 
mais lucrará o mestre pouco conciencioso, que o aluno, 
que, talvez, criminoso, terá receio de denuncia r-se re
clamando contra o prejnizo, que por isso lhe advenha; 
e, poiG, de melhor avieo e mais sensato, parece, será 
deixar que o pai, protetor nato do filho, forme este, 
mediante economias, o p eculio, que as caixas economÍ· 
cas da escola dificilmente lhes prepararão. 

Conhecendo o pesado onus que a província despen 
de com a instrução publica, cerca de um terço do qu0 
arrecada , concio do dever do cidadão cm concorrer 
com o seu obulo para auxiliar oe cometimentos do go
verno, fiz apelo aoo habitantes da província pedindo 
ajuda para aquisição de casas para escolas e a precisa 
mobilia para uso dos alunos. Para tal fim institui nas 
séd-es dos municípios comissões centrais compostas de 
cidadãos conspicuos, aos quais encarreguei da formação 
de sub-comis.sões incumbidas de agenciarem nas ree
pectivas paroquias os precisos donativos. A imprensa 
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aplaudiu a idéa com en tusiasmo. De Sahará, o cidadão 
Scptimo de Pau]a Rocha, mcmhro da comissão, comu
nica que S. M. o Imperador, em sua ligeira passagem 
por esta província, doara com um conto de réis, e o 
deputado A ssis Ma:rtins com igual quantia. O Barão 
do Rio das Velhas pretende oferecer o material para 
construção, em Santa Luzia, de um predio escolar. O 
inglês H. William, diretor da Associação mineira de 
mineração, oferece uma casa mob il iada para a escola 
da povoação R otulo, comarca do Rio das Velhas. 

Sobre os conselhos paroquiais, inovação do R egula
mento, apenas consta ao inspetor geral da instrução o 
assentamento que foram crcados e organisados. Nada 
se sabe do que eles tem feito, e nem de sua ação se deve 
esperar cousa util, desde que n ão foi creado com eles, o 
incentivo preciso, a re tribuição pecun iaria. Lembradas 
Regulamento 84 não consta que tenham sido realisadas 
as conferencias pedagogicas n~sta capital e m enos fóra 
dela. Bem quisera p oder realisa l-as; não confiando, 
porém, nas diligencias feitas ocorre-m e uma idéa: subs· 
tituil-a por uma revista m e11.sal ou quinzenal, destinada 
a discutir e elucidar .a3Suntos de instrução publica. 
Aconselha o inspetor ge ral prudencia antes de estabele
cer cm definitivo o primeiro jardim d e infancia, e se 
proccsEe tentativas e experiencias, conhecer si é ou não, 
praticavel e promitente esse metodo de ensino que já 
conta a seu favor o espírito empreendedor do presidente 
da província. Tentar, pois, os m eios d e e nsaio seria de 
hom aviso para ma is tarde realizar-ae o cometimento, 
e si satisfatorioe, fazer o definitivo. A despeza com a 
instrução elevou-se acerca de 895 contos; a geral foi 
de 3.049 contos de réis. 

A lei do orçam ento provincial tem varios disposi
tivos relativos á instrução. Um delea autorisa o governo 
a fazer nos regulamentos 84 e 87 as alterações que a 
pratica houver aconselhado, sem aumento de despesa. 
Na revisão do regulamento 84 (o do ensino publico) 
consignará para serem feitos nos meses de junho e de-
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zembro e perante quaisquer Escolas normais da pro
víncia os exames vagos a que se refere o mesmo 
regulamento". 

Outros dispositivos. Serão suprimidos: a) os lu
gares de bibliotecarios das cidades de S. João del-Rei, 
Campanha, Diamantina ficam a cargo das respectivas ca• 
maras municipais; - b) .os de inspetores de circulos 
Jiterarios, cujas funções passam a ser exercidas por 
inspetores municipais, sem remuneração alguma, sendo 
os títulos de nomeação isentos de quaisquer direitos 
provinciais; - e) as aulas avulsas de ensino secundario, 
cujos professores serão aproveitados nos Externatos, ou 
escolas normais ou cadeiras de instrução publica prima
ria do 2. 0 grau, com os mesmos vencimentos que ora 
percebem; - d ) destes professores poderão ser apo
sentados com o ordenado proporcional os que contarem 
mais de 15 anos de serviço efetivo; - e) os livros, 
adquiridos pela província para distribuição gratuita de 
alunos pobres das escolas primariaa, serão remetidos, 
metade aos inspetores, metade ás camaras municipais, 
que os distribuirão, guardada na remessa a proporção 
relativa ao numero de a]unos frequentes na escola de 
cada município; - f) ficam creadas cm todas fregue
sias da provincia, que ainda n ão as t enham, uma escola 
primaria para o sexo masculino e outra para o feminino, 
estas escolas serão providas na proporção dos fundos 
consignados anualmente em leis de orçamento provin
cial; g) em todas as escolas primarias de ambos os 
sexos ,os alunos serão divulidos em duas turmas: uma 
frequentará a aula das 9 1/ 2 ás 12 horas, e outra á 
tarde; na divisão das turmas, cujo numero de alunos 
será proporcional, o professor atenderá, quando possi
vel, ás conveniencias dos mesmos, em razão das distan· 
cias em que residirem e da hora em que tenham ocupa· 
ções nas casas de seus pais, tutores ou protetores; - h) 
fica em inteiro vigor a le.i de 10 de novembro de 
1873, referente a casas para escolas, em novas vilas e 
freguesias ; - i) para que mantenham quaisquer ofi-
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cinas no Liceu de artes e oficios da cidade do Serro, 
que serão duas ( uma de carpinteiro e m arcinciro, e 
outra de ferreiro e serralheiro) exigir-se-á a frequencia 
de 15 alunos pelo menos; - j ) fica proibido aos pro
fessores do Liceu mineiro, Externatos, e Escolas nor
mais o ensino particular das mate rias que lecionam 
nestes estabelecimentos, sob pena de demissão. 

Um decreto legislativo determina que o curso da 
Escola de farmacia constará de tres anos, e que as m a
terias de ensino aplicadas especialmente á m edicina, 
constituirão sete cadeiras; divididos por cinco l entes do 
seguinte modo: 1.0 ano: física e zoologia (l.ª cadeira); 
química e mineralogia (2.ª cadei.ra); 2.0 ano: botanica 
(l.3 cadeira); química organica (2.ª cadeira); 3.0 ano: 
toxicologia (1.ª cadeira); materia m ed ica (2.ª cadei
ra) ; farmacologia (3.ª cadeira ) - Frequencia obrigato
ria - P rovimento da docencia por concurso. Neate 
ano foram aprovadas 25 leis creando escolas primarias ; 
e seis escolas noturnas. 

1883. O r elatorio presidencial dá um quadro da 
despesa efetuada com a instrução publica, em um dece· 
nio ; 1871 o ensino primario e secundario custou á pro• 
vincia 297 contos; em 1875 somente a primaria ... . 
352.200$000; em 1860: 600 contos. A frequencia nas 
Escolas normais fo i a seguinte: a de Paracatú 89 matri
culados e 12 frequentes; a de Sabará: 279 e 249 ; a de 
Uberaba: 92 e 85; a de Montes Claros: 50 e 38; a de 
Campanha: 109 e 107; a de Diamantina: 98 e 83; a da 
Capital: 153 e 144 alunos frequentes. A de Juiz de 
Fóra está apenas instalad a. A matricula e frequencia 
dos Externatos, no ano de 1882: o de Paracatú: 103 
matriculados, 58 frequentes e 54 alunos aprovados; a 
de S. João del-Rei 99 d e matricula 87 de frequencia e 
62 aprovados; o de Campanha 33, 31 de frequencia; o 
de Sabará: 73 de matricula, 73 de frequencia e 16 _alu
nos aprovados; o de Diamantina 99 matriculados, 90 
de frcquencia e 77 aprovados; o mineiro {Ouro Preto) 
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389 alunos de matricula, 349 de frequencia e 188 apro
vados em exames. 

O relatorio do inspetor geral da instrução nota que 
a inspeção extraordinaria, crca<la pelo regulamento em 
vigor, depende ainda de consignação de fundos na lei 
do orçamento provincial. Diz que a ~natricula nas esco
las primarias, 1871 de 15.600 e a frcquencia de 9.615 
( 34,4) subiram cm 1882 a 39. 755 e 24. 700 com uma 
porcentagem inferior: 25,1, e alunos habilitados apenas 
3. 050, media de 3,1. Trata o inspetor geral de formular 
as instruções para as conferencias p cdagogicas e as 
bases do regimento interno das caixas cconomicas esco
lares. Sugere uma pequena verba para ajuda de custo 
dos professores fora da capital em distancia de 200 
quilometros. "Grandes são as dificuldades para orga· 
nizar o regimento das Caixas economicas escolares de 
modo a tornar-se praticavel e tirar-se dela melhores rc· 
sultados : dificuldades nascidas de algumas disposições 
de leis gerais, que ccrceam de tropeços o levantamento 
de dcpos itos de menores n as Caixas economicas do 
E stado, prejudicando assim o fim a que se destinam; 
outras dos embaraços das grandes distancias e falta de 
comunicações traziam para o recolhimento de quantias 
á Caixa da capital. Sugere uma providencia legislativa 
que autorisc o presidente da província a receber, e ga· 
rantir um modico juros, as quantias recolhidas pelas 
caixas ecorwmicas escolares ás coletorias municipais a 
semelhança do que pratica o E stado em relação ao <li
nheiro dos orfãos. Sobre as Escolas normais pondera o 
inspetor: "Si atendermos, porém, que tais estabeleci
mentos só poderão corresponder á altura de seu fim, 
elevando o nível do ens ino, e não passarão de meras 
fantasmagorias, se não forem dotados de um plano de 
estudos completo, e de um corpo docente idoneo, con
cluiremos que em lugar de novas escolas normais que 
virão, sem vantagem, onerar o orçamento da provincia, 
seria de melhor procurasse manter ou mesmo reduzir 
o numero das atuai..5, colocando-as em condições de 
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preencherem a sua missão. A despesa com o ensino foi 
de 968 contos; a total da província de cerca de 3. 300 
contos. 

Em junho é expedido um novo Regulamento (n. 
100) para a instrução publica: Autoridades do ensino: 
presidente por meio do inspetor geral da instrução, con· 
selho diretor, inspetores municipais, delegados literarios 
conselhos paroquiais, diretores do Liceu e Externatos, 
diretores das Escolas normais, congregações, inspetores 
extraordinarios. "O presidente da p1·ovincia toda vez 
que julgar conveniente ordenará uma inspeção extraor
dinaria das cscolas primarias, normais, e externatos; 
para este fim nomeará um inspetor extraordinario arbi
trando-lhe razoavcl gratificação conforme as dificulda
des de transporte, as distancias e numero de estabeleci• 
mentos pómarios e secundarios a inspecionar. A estes 
inspetores que deverão de preferencia ser tirados dentre 
as profressores das Escolas normais, em epoca que não 
prejudique o ensino do respectivo estabelecimento, serão 
dados pelo inspetor geral convenientes instruções e de
verão apresentar relatorio circunstanciado sobre as 
irregularidades dos estabelecimentos de ensino publico 
e particulares, e as medidae cuja adoção lhes pareça 
oportuna para seu melhoramento." E' permitido aos 
indivíduos nacionais e estrangeiros, ás associações civis 
e religiosas, ensinarem livremente, fundarem estabele
cimentos de educação e instn1ção, sem dependencia de 
títulos ou provas de capacidade, sendo, porém, obri
gados a varias condições. As escolas subvencionadas 
,estão sujeitas a fiscalisação e inspeção. As escolas pu
blicas serão de 2.0 grau nas v:las e cidades, e 1.0 nas 
freguesias e distritos. Programas de ensino: instrução 

moral e religiosa, gramatica portuguesa, arimetica elemen-
tar, leitura e escrita (1.0 grau) . Nas do 2.0 toda a 
:arimetica com as aplicações praticas, noções praticas de 
,geometria e desenho linear, historia sagrada. Pode o 
inspetor geral, ouvido o conselho diretor, determinar o 
iensino de qualquer outra materia especial. As escolas 

Cad. 15 
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do sexo feminino poderão admitir meninos até 12 anos 
de idade. Para o ensino de adultos poderá o governo 
crear escolas noturnas ou dominicais, cuja frequcncia 
mínima será de 30 alunos. A província será dividida em 
tantas circunscrições literarias quantas forem as escolas 
normais para o fim unico de poderem ser feitas nas 
mesmas Escolas o exame de capacidade prof:ssional e 
concurso para o magisterio primario. Ensino primario 
do 1.0 grau obrigatorio. Fundo escolar para construção 
de predios para escolas, mobilia e socorros aos meninos 
ind · gentes. Fundo escolar provincial: quotas do orça
mento, produto do imposto especial, dos emolumentos 
de titulos, diplomas e certidões, dos descontos e dife
renças que sofrerem os professores e empregados da 
instrução nos seus vencimentos, sobras de todas as ver
bas da instrução, donativos. A arrecadação destas ver
bas que constituem o fundo escolar provincial se1·á feita 
n as est ações fiscais e escrituradas cm livro separado 
"Caixa do fundo escolar provincial" - Fundo escolar 
municipal - Caixas economicas escolares. Conferen
cias pedagogicas - As Escolas normais de Paracatú, 
Sabará, Campanha: e Diamantina continuarão anexas aos 
Externatos. O ensino será feito em tres anos compreen
dendo, entre outros: pedagogia teorica abrangendo a 
historia da pedagogia, organisação escolar (2.0 ano); 
pedagogia compreendendo a metodologia educação 
física, moral e intelectual e legislação do ensino (3.0 

ano); noções de ciencias físicas e naturais; química 
agrícola; musica (pratica de violino para os alunos e 
piano e harmonium para as alunas) em todos os 3 anos 
do curso; noções de direito constituicional e economia 
política (2.0 ano). As disciplinas serão distribuídas 
por 8 cadeiras: língua nacional e literatura; arimctica 
e escrituração mercantil; pedagogia, h istoria sagrada e 
instrução moral, religiosa e cívica; geometria e desenho 
linear e de imitação; geografia geral; cosmografia, geo
grafia e historia do Brasil; franci~e; noções de ciencias 
naturais quimica agrícola; musica. As cadeiras de cien• 



PROVINCIA DE MINAS GERAIS 217 

cias naturais e francês terão um só professor - Curso fre
quentado simultaneamente por alunos de ambos os sexos 
havendo nas salas as respectivas divisões - Bibli-otecas 
e museus pedagogicos - Cada professor deverá acompa
nhar, uma vez por mez, os alunos mestres ás escolas pra
ticas e aí exercita-los no modo de lecionar a disciplina 
de sua cadeira. Adjunto dentre as normalistas para as 
escolas praticas - Provimento das cadeiras por con
curso. As camaras municipais, os juízes de direito, os 
juizes municipais, promotores publicos darão ao pre
sidente da província sempre que julgarem n ecessario, 
parte das infrações por parte dos professores publicas, 
nas suas comarcas e termos de sua jurisdição. Assinou 
este regulamento o presidente da · província - Antonio 
Gonçalves Chaves. 

A lei 3117 de outubro (lei do orçamento) manda 
crear em 12 cidades da provincia escolas de ensino 
comercial, nas quais se ensinarão português, arimetica, 
geografia e escrituração mercantil. Nesta mesma lei o 
Regulamento do ensino sofre pequenas alterações. En
tre elas a que mandava suprimir o despositivo "que 
nenhum professor terá remoção antes de efetivamente 
exercer a cadeira para que tiver sido nomeado". Dois 
decretos legislativos mandam crear 37 cadeiras de pri
meiras letras - Em abril é expedido o regulamento do 
Liceu de artes e ofícios da cidade do Serro, estabeleci
mento para meninos externos desvalidos. Aulas: pri
maria e de desenho linear; oficinas de marceneiro, fer
reiro e serralheiro. Neste m esmo mez é expedido o re
gulamento da Escola de farmacia. 

1884. A Escola agrícola de Piracicaba já vae dando 
os resultados ime diatos, e é de esperar que com os pro
dutos dos trabalhos apropriados, sua receita venha em 
breve aliviar os encargos com o custeio. A instrução 
profissional agrícola aliada á pratica vae sendo pres
tada, por este instituto com toda regularidade. Segundo 
os dados colhidos ha noticia de 52 estabelecimentos de 
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ensino particular com a matricula de 1050 alunos, nada 
constando do aproveitamento deles - A província sub
venciona com 13: 500$000 dez colegios. Ha nove Esco
las normais: a da capital e de Campanha creadas em 
1871 ; Diamantina em 1878 ; Montes Claros e Paracatú 
em 1879 ; Uberaba, Sahará e Juiz de Fúra em 1881; 
S. João del-Rei em 1883; a matricula ncst as escolas ele
vou-se no ano findo, a 263 alunos e mesma frequen cia. 
Diplomaram dez alunos: 4 em Campanha, 3 em Dia
mantina, 2 •em Montes Claros e um na Capital. Tiveram 
lugar no recinto da EGcola de Minas ( Ouro Preto) 
graças a iniciativa de seu diretor, as conferencias sobre 
o ensino de cousas. "Os professores primarios da capital, 
do Liceu, da E scola normal e muitas outras pessoas 
tiveram o prazer de ouvir o profeasor discursar sobre 
tão importante assunto." A lei que creou 12 escolas 
de ensino comercial pratico nas cidades de Ponte Nova, 
Patos, Itabira, Beependy, Barbacena, S_anta Barbara, 
Lavras, Araxá, Formiga, Pomba e Serro tem um curso 
que compreende: português, arimetica, geografia e escri
ta mercantil. O relatorio do inspetor geral nada diz 
.;obre a sua instalação ... 

Pela lei 3232 de 20 de dezembro (lei do orçamento 
provincial) são feitas as seguintes alterações no Regu· 
lamento da instrução: 1. 0 os professores primarias pro· 
vidos definitivamente em concuri;o até 19 d e junho de 
1883, quer estejam declararlos vitalicios, quer não, estão 
isentos de se mostrarem de novo habil itados, como pre· 
ceitua o citado Regulamento n. 100 artigo 219 (os pro· 
feesorc;; providos ou habilitados na forma do Regula
mento 84 gozarão todas as vantagens conferidas por 
este Regulamento; os providos, porém, ou habilitados 
na forma àos regulamentos anteriores não poderão gozar 
as vantagens deste Regulamento (n. 100) sem que se 
mostrem habilitados para o ensino de todas as materias 
do programa das escolas do 1.0 e 2.0 grau), conforme 
a cadeira que regerem e pela forma determinada pelo 
dispositivo n. 3, artigo 96 (provas perante os diretores 
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das Escolas normais das circunscrições }iterarias) para 
gozàrem de su as vantagem,. 2.0 A atribuição de no
mear professores interinos para as cadeiras vagas ou 
substitutos aos profe~sores impedidos por mais de tres 
mczes, compete ao presidente da província. 3.0 Os can
didatos aprovados cm concurso e que não tenham sido 
providos na cadeira para a qual se iru,crevcram poderão 
ser nomeados para outra do mesmo grau ou de iguais 
materias, independente de novo exame, com tanto que 
requeiram o seu provimento dentro do praso de cinco 
anoo, contados da data do exame que prestaram. 4.0 

No fim do artigo 102 (o qual só poderão ser feito pc· 
rante o diretor da E<Scola normal da capital ou da 
Escola normal a cuja circunscrição pertencer a cadeira) 
ficam suprimidas as palavras "da capital ou da escola 
normal" 5.° Fica desde já dividida em duas, cada uma 
das cadeiras de portuguêa e francês do Liceu mineiro, 
aproveitando-se para regcncia das novas cadeiras os pro
fessores avulsos Ido mesmo estabelecimento, indepen
dente de novas provas de capacidade profissional; o 
governo regulará o· curso dCGtas disciplinas, e no caso 
de falta de frequcncia legal, fica suprimida a cadeira 
ma:s moderna. 6.° Ficam suprimidas desde já a cadeira 
de ciencias naturais e fisica e quimica agricola das Esco
las normais, bem como os respectivos laboratorios; os 
professores nomeados para eGtas cadeiras e que não 
entraram em exercicio poderão rehaver a importancia 
dos direitos que pagaram pelos títulos de nomeação; 08 

objetos adquiridos para os laboratorios serão emprc
gado6 na Escola de farmacia, podendo o governo desti
nar ao Liceu de artes e ofícios da capital 08 que forem 
precisos para o ensino naquele estabelecimento." Em 
novembro é expedido o regulamento (n. 103) para o 
curso das aulas de português e francês do Liceu mineiro. 

1885. "A observação e experiencia tem demonstra
do que na maior parte as escolas publicas do ensino 
primario ressente-se da insuficiencia do mestre e imper-
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feição do sistema nos provimentos das cadeiras. A falta 
de tirocínio e pratica da profissão, exercida sem zelo 
e sem estímulos, a pouca ilustração literaria, favorecida 
nos exames parciais e incompletos; a indiferença dos 
encarregados da inspeção das escolas; fora do centro 
da administração; a pouca utilidade que pct-ra o ensino 
profissional tem prestado, por motivos conhecidos, as 
Escolas normais; a falta de edificios para as casas das 
escolas, e de utensis: são outros tantos embaraço parn o 
desenvolvimento da instrução na província (Palavras do 
presidente Olegario H. de Aquino e Castro ao seu 
sucessor). 

Do relatorio do inspetor geral do ensino tomamos 
alguns fatos e comentarios; a) auxílios prestados pelas 
camaras municipais ás escolas no valor de 7:500$000; 
b) postas em concurso as cadeiras de ensino comercial 
pratico, creadas cm 1883, inscreveram-se quatro candi
datos que se retiraram todos na prnva oral. "A utili
dade destas cadeiras, comenta o inspetor geral, é con
sideravel; cm vista do seu programa que me parece 
truncado, e de não havei· por enquanto regulamento 
por onde elas se rejam; esta lacuna, porém, poderá 
facilmente ser preenchida pelo poder competente. A 
meu ver , caso não sejam suprimidas, devoriam estas ca
deiras funcionar a noite se,ulo a matricula franque.ada a 
caixeiros, e mais pessoas que provaram efetiva pratica 
cm casas comerciais condição indispensavel para que 
as mesmas possam merecer a denominação de praticas." 

1886. Ao seu sucessor na administração provincial 
o dr. Joaquim Pires Machado Portela traça o seguinte 
quadro da instrução publica: "Não é satisfatorio o esta· 
do do ensino publico, nem corresponde com a despesa 
que faz a provincia. As leis e regulamentos passados e 
vigentes mostram o interesse dispensados por legislado
res e administradorns pela difusão e progresso da instru
ção. Quer o R egulamento 84, coruiderado modelo de sa
bedoria, quer o Regulamento 100 de 1883 quer atualmen• 
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te rege a instrução, se encontra cstahclccido desde o ensi
no obrigatorio até os jardins da inf ancia, conf erenci,as e 
museus pedagogicos, caixas economicas escolares etc.; o 
que quasi tudo sem execução não passa, na frase de um 
dos meus antecessores, de um programa deslumbrante 
de sabedoria tcorica. O Regulamento em vigor contem 
grande numero de disposições na opinião do inspetor 
geral iuexcquivcis, e tendo tornado por demais compli
cada a organização da instrução, tem concorrido mais 
para anarquia da mesma do que para o seu progresso. 
Ha talvez severidade no conceito; não só porque não é 
bastante o t empo decorrido da expedição do Regulamen
to, como porque tem ele sofrido varias al terações do po
der legislativo, algumas de alcance, como a que dispensou 
os professores providos antes do Regulamento de se 
mostrarem habilitados na sua conformidade, e suprimiu 
nas EBcolas normais as cadeiras de cienciae naturais, de 
física e química agrícola e os resp ectivos laboratorios. 
Considerando o movimento da instrução nos periodoe de 
1875 a 1884 se vê que no primeiro, havendo n as 517 
escolas 23. 319 alunos matriculados, só foram h abilita
dos 1928 alunos; em 1884 com 941 escolas e 39. 922 
alunos de matricula, o numero de habilitados foi ape
nas de 1929. Duplicou-se o numero de escolas e a 
matricula teve pouco aumento, e nenhum de alu.nos 
prontos. Tinha, pois, razão o inspetor geral da instrução 
quando em 1884 dizia: "para que crear escol as, ee as 
que aí existem cotão desertas?" Estão creadas 1480 esco
las primarias, inclusive as escolas praticas anexas ás 
Escolas normais. Somente 999 estiveram providas o ano 
passado, restando a· prover 481, inclusive as noturnas 
para as quais a verba orçamcnt<1_ria é insuficiente. Não 
ha necessidade por ora de crear mais cadeiras e sim 
fazer com que sejam providas as que não estão, e dêm 
bons resultados. As tentativas para a obrigatoriedade 
da instrução, decretada desde 1835, têm falhado. Sobre 
o professorado dizia cm 1882 um inspetor geral "con
fesso, com dor, mas forçoso é fazel-o, que o professo-
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rado da instrução primaria é, em geral, baldo da precisa 
habilitação"; e outro: "o magisterio acha-se entregue 
em quasi sua totalidade a indivíduos semi-analfabetos, 
"O atual inspetor geral salienta o estado de "atrazo e cor
rupção em que se acha o professorado". Um dos meus 
antecessor83, em 1883 dizia á Asscmbléa legislativa que 
estava convencido que a provincia tem retrogradado cm 
materia de ensino, e que ha quasi 50 anos era superior 
o nivcl da instrução elementar. Sendo negativos os re
$Ultados obtidos pelo ensino oficial talvez seja preferível, 
em vez de prover a 481 cadeiras, animar e desenvolver 
o ensino particular, dando-lhe maior subvenção do que 
a fixada no Regulamento vigente, não tornando este 
auxilio dependente das condições pmscritas. A quantia 
neceEsaria para o provimento dessas 481 cadeiras sub
vencionaria o duplo ou o triplo de escolas particulares. 
E' limitado o numero de escolas particulares, não exce
dendo a 50. Quando se atende a que, segundo os dados 
oficiais, a cada 100 habitantes corresponde um aluno 
frequente nas aulas publicas, o que sobre uma popu, 
lação escolar de 250.000 individuos apenas 1°lo recebe 
cnBino primario, e cada aluno pronto custa á província 
325$000 réis, não se pode deixar de procurar animar a 
ação particular, auxiliando-a. Diversas são as casas do 
mau estado da escola puhlica: a) as provas prestadas 
pelos admitidos ao professorado não são garantia de suas 
ltahilitações; produzidas outr'ora na capital, hoje são 
dadas perante escolas normais, onde tem havido ahusos; 
b) maiores garantias não oferecem os exames porque 
passam os normalistas. Os abusos havidos nesses exa
mes fizeram com que dos meus antecessores ]emhrusse 
a necessidade de serem suspensos por dois nnos, da 
faculdade de conceder titulo de normalista, aquelas Es
colas normais onde esses abusOB se deram; e) a ausencia 
de inspeção permanente; o siste~a atual tem produzido 
resultados negativos. Confiada a inspetores municipais 
e delegados paroquiais rara vez habilitados, e não retri
huidos, a inspeção é quasi nula. A inspeção extraordi-
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naria autorisada pelo Regulamento vigente e dependen
te de ratificação especial, não tem sido exercida por 
falta de verba nas leis de orçamento; d) os vencimentos 
dos professores varíam conforme são ou não normalis
tas, e servem nas cidades e vilas ou nas freguesias e 
distritos. Apesar de serem os normalistas os mais favo
recidos, é pequeno o seu numero. E isto é para admirar 
porque é crescido o numero de alunos matriculados nas 
Escolas normais e que os vencimentos dos professores 
normalistas são superiores aos professores das proprias 
Escolas normais; e) de seus exiguos vencimentos tiram 
os professores o preciso para o aluguel de casas para 
escolas. Felizmente a lei n. 2392 de 1882 tornou de
pendente a instalação de escolas nas freguesias de doa
ção por parte de seus habitantes, d~ predios para as 
e,;colas. Em geral estas escola& são desprovidas de mo
veis. O Regulamento vigente insti tuiu o fundo escolar 
para construção de casas e aquisição de mobilia e ma• 
teria! tecnico e compra de livros para os alunos pobres; 
e hem assim o fundo escolar municipal para socorrer a 
estes alunos com roupa, calçado e objetos de escrita. 
Mas nem para aquele as leis de orçamento tem consig
nado a quota, nem decretado o imposto municipal, nem 
para este os orçamentos municipais consignaram verba. 
Seria preferível para constituição de um e outro fundo, 
cuja necessidade é incontestavcl, estabelecer um imposto 
adicional ás imposições provinciais e municipais. 

Ha creadas na província as seguintes Escolas nor
mais: a da capital e das cidades de Campanha, Dia
mantina, Montes Claros, Pará, Sabará, Uberaba, S. João 
dei-Rei, e Juiz de Fóra. Esta não foi ainda instalada. 
Em cada uma das Escolas ha um diretor (um dos pro
fessores) mediante a gratificação de 400$000. Os pro
fes.;ores são mal retrihuidos, tendo os vencimentos infe
riores :aos professores primarios notmalistas. N'esta{\ 
condições pondera um inspetor geral de ensino, "instru
ção esteril, despesas improdutivas, provas de habilitações 
tumultuarias e relaxadas ou mentirosas e falsificadas. 
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"Com relação a da capital posso dizer que o corpo docen
te é habilitado e zeloso. O movimento da matricula nes• 
tas Escolas foi o seguinte: na da Capital, 58 matriculados 
e 58 frequentes; na de Campanha, 85 e 85; na de Mon· 
tes Claros, 25 e 23; na de Paracatú, 32 e 18 na de 
Sabará, 125 e 119; na de S. João del-Rei, 40 e 36; total 
363 matriculados e 339 frequentes. 

O funcionamento do Liceu mineiro é regular; o 
corpo docente idoneo e zeloso; a matricula foi de 532 
alunos e destes frequentes 352. A.s disciplinas são: 
português, latim, inglês, francês, filosofia e retorica, 
arimetica, algebra e geometria, geografia e historia, e 
musica. Os Externatos de ensino secundario tiveram 
de matricula e frcquencia os seguintes alunos: o de 
Sabará, 85 e 62; o de S. João del-Rei, 69 e 60; o de 
Campanha, 58 e 58; o de Paracatú, 103 e 56. 

Varias tentativas têní sido feitas em prol do ensino 
profissional. Exceção da Escola agrícola de Piracicaba 
não ha mais nenhuma das instituições creadas pm: lei. 
O lnstitulo de menore.Q artífices, creado em 1876 e insta
lado em 1880 em Montes Claros, não cxi~te desde fe
vereiro de 1881. O Liceu de artes e ofícios, creado em 
1879, e instalado no ano seguinte, na capital, foi tambcm 
extinto em 1881. O Asilo agrícola instalado em Se
ramenha, em abril de ]881, foi suprimido em outubro 
do mesmo ano. Desejando proporcionar aos artifices 
da capital, diz o presidente Portela, um instituto em 
que recebam o ensino teorico e pratico promovi a incor
poração de uma sociedade de artistas que tomasse a seu 
cargo aquele ensino em um liceu de artes e of icios. A 
sociedade organisada em março foi instalada no predio 
contiguo ao palacio da presidencia. A sociedade mos· 
tra-se animada e disposta a prosseguir com empenho na 
consecu ção do fim a que se propoz. Estão criadas as 
seguintes aulas: português, francês, geografia, arimetica, 
geometria e desenho linear, e musica. Estão inscritos 
não pequeno numero de alunos. O corpo docente é 
composto de pessoas de reconhecida habilitação e pra-
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tica de ensino. E' de esperar que com um pequeno 
auxilio do poder legislativo o liceu perdure." Foram 
creadas 43 cadeiras de primeiras letras. 

1887. "Os individuos que provarem por certidão 
terem sido matriculados nos cursos superiores do Im
perio poderão ser providos nas cadeiras de instrução pri
maria, igualados os seus direitos aos dos professores nor
malistas". (Lei n. 3412 de 27 de julho). A lei de 
orçamento provincial orça a despe.'la com a instrnção 
publica em 1.032 contos (a total em 3.474.) Preé<creve 
cm varios dispositivos: a) auxiliar a publicação do 
"Dicionario geografico, historioo, estatístico, admini.s-

,trativo do Brasil" do dr. Alfredo Moreira Pinto com a 
quantia de 2:000$000; b) manda que os atuais pro
fessores primarios que quizerem obter diploma de nor
malistas prestarão exame perante as diretorias das Es
colas normais em qualquer tempo e serão dispensadas 
de prestar novos exames das materiae de que tiverem 
exibido provas para o provimento efetivo das cadeiras 
que regerem; e) os professores habilitados na forma 
de qualquer Reg. da instrução terão direito a ser jubila
dos nos termos do Regulamento vigente ( com todos os 
vencimentos, 25 anos; os que antes desse praso de 25 
anos ficarem impossibilitados de continuar, com a parte 
proporcional; não porém antes de 15 anos líquidos de 
exercício). Foram creados por atos legislativos 61 ca
deiras de ensino primario. "Os exames nas escolas de 
primeiras letras terão lugar no dia 1.0 de agosto de 
cada ano, prolongando-se as ferias desse dia a 7 de 
setembro seguinte." 

1888. "O estado da instrução primaria com rela
ção á matricula e frequencia e aproveitamento de alu. 
nos não é tão satisfatorio como se deve desejar, e convem 
esforçarmo·nos por conseguir. Apesar do aumento de 
numero de cadeiras primarias, decretadas na ultima 
sessão da Assembléa legislativa, a matricula e a frequcn-
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eia de alunos não apresentam sensível incremento. Com 
efeito, no ano letivo passado, em 1.150 cadeiras que 
funcionaram, matricularam-se 42. 649 alunos de ambos 
os sexos, dos quais foram frequentes ás aulas 24 . 370. 
Elevado o numero de cadeiras no corrente ano, a 1649, 
o numero de alunos matriculados não excedeu de 43. 937 
e de frequencia 24 . 516, limitando-se a 1901 o total dos 
alunos julgados prontos. Os dados estatísticos permi
tirão ajuizar com segurança do movimento escolar da 
provincia. Existem creadas 1649 cadeiras de instrução 
elementar assim distribuídas: em cidade,., e vilas, 388; 
872 nas freguesias ; e 389 nos distritos. Destas escolas 
928 para o sexo masculino, 639 para o feminino, e mix
tas 82. Acham-se providas cfet.ivamente: cm cidadee e 
vilas, 297 ; nas freguesias 607; e nos distritos 201. Pro
vidas interinamente: cidades e vilas, 25; frequesias, 62 ; 
e distritos, 54. Acham-se vagas: cidades e vilas, 65; fre
guesias, 203 ; e distritos, 153. Calculando-se n a província 
300. 000 creanças em idade escolar, conclue-se: 1. 0 que 
as <escolas creadas ha uma para 181,93 alunos; 2.0 que 
atenta á distribuição das mesmas, segundo a dietinção 
de sexos, ha para 161,64 p ar a meninos uma escola, e 
uma para 234,74 meninas; 3.0 que para cada uma 
das 1246 escolas providas, efetiva e interinamente, ha 
240,77; 4.0 que das cadeiras cr cadas pouco mais de 
dois terços t iveram provimento efetivo. A matrícula 
subiu de 43. 937 alunos, dos quais 24. 516 frequentes: 
sendo julgados prontos 1901. Nas do sexo masculino: 
28. 836 e 15,422 e prontos 1.144; nas do sexo feminino: 
15.111 e 9.094, e alunas prontas 757. Resulta desses 
algarismos a seguinte media n as l. 246 cadeiras: matri
cula 39,6; frequencia 22,l alunos h abilitados, 2,6. Cote
jando-se estes dados com a população escolar presumível, 
chega-se ao seguinte resultado: o numero de alunos que 
deixaram de matricular-se foi 121.174 do sexo IQasculino, 
e 134.889 do feminino; total 256.063. Numero, dos ma
triculados que deixar am de frequentar as aulas: 
134.578 meninos, e 140.906 m eninas; total: 275.841. 
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Dado o fato que cada uma das 1. 246 escolas providas 
a matricula e frequcncia , tives.sem atingido a 60 alunos, 
seria o total 74.960 ou mais 30 .829 do que a matricula 
havida, e mais 50. 240, do que a frequcncja, Se dos 
74.760, alunos tivessem ficado prontos 1090, seria o total 
destes 7.476, mais 5.575 do que o resultado obtido. 
Dos professores que tiveram cm exercicio eram: 184 
normaliatas, 228 habilitados pelo Regulamento de 1883; 
693 habilitados pelos regulamentos anteriores ; 141 inte
rinos. Total 1 .246. 

Em dispositivos da lei orçamentaria da província 
ha as seguintes prescrições sobre a instrução: - a) são 
validos para as matriculas na Escol a de farmacia os 
exames preparatorios considerados validos para a ma
tricula em qualquer curso eupcrior do lmperio; - b) 
os estudantes da Escola de farmacia que provare m com 
cer tidão matricula p odem ser providos em qualquer 
cadeira de enBino prima rio, igualados os seus direitos 
aos dos professores normalistas" - e) as cadeiras das 
diversas Escolas normais que não tiverem efetivamente 
providas ou vierem a vagar nas cidades ond,e houverem 
Externatos, excetuado o Liceu mineiro, serão regidas 
por professores das m esmas deaciplinas dos Externatos"; 
- d ) fica o goven10 autorirndo a conrcdcr, do edifício 
contiguo da Diretoria de fazenda, uma parte Jª cons
truida para C.'.1Sa do Liceu de artes e oficios da capital". 
Foram crcadae 57 escolas primarias." 
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1854. Assinala o presidente conselheiro Zacarias de 
Goes e Vasconcelos: existem na província 29 cadeiras 
de primcira5 letras frequentadas por 615 alunos; ha 
12 professores efetivos, 5 interinos, 6 contratados e 3 
cadeiras vagas. Nota-se que as aulas não são frequen
tadas na proporção do numero de habitantes do lugar; 
que no meio dos alunos avultam moços taludos quasi 
tocando a idade que a lei considera suficiente para cada 
ind ividuo administrar o seu patrimonio. Paranaguá 
por ser o distrito onde os estudos mais florescce, tem 
escolns primarias com alunos de 12 a 14 anos; cm outros 
lugares os ha ainda mais crescidos. Com o intento de 
fazer progredir o ensino aventureiro, faz o presidente, 
algumas reflexões: 

1.0 Em um país onde qualquer pedreiro ganha 
2$000 ou mais por dia, querer que um professor prima
rio ganhe menos de $800 réis diarios é um absurdo. 
Sejamos francos: o professor que não prestar, se for 
vitalício, aposenta-se; se provisorio, de~titua-se ; mas 
tendo as precisas habilitações receba, pelo menos, sendo 
efetivo, o maximo dos ordenados fixados na lei de 1846 
para as cidades, vilas e povoações (500$, 400$ e 300$), 
A referida lei manda fornecer edifícios publicos para 
escolas, havendo-os e não os havendo, ordena se pro· 
mova subscrição nas localidades, continuando, entretan
to, as aulas como na sua data, isto é, cm casas alugadas 
pelos professores. Obrigar o governo a pechinchar nas 
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localidades mesquinhas parcelas para casas escolares, 
parece tão improprio da lei, como pouco digno do 
governo, e assim lembro que a tal clausula seja elimi
nada da lei que for organizada sobre o ensino. Convem 
que o governo, onde não houver edificio publico, seja 
habilitado com quantia suficiente a alugar prcdios com 
proporções de ter cm si as escolas; constranger pro
fessores a alugarem, a sua custa, casas maiores do que 
precisam para si e familia afim de darem aula aos 
seus alunos é um meio indireto, mas bem eficaz, de 
reduzir os seus já parcos vencimentos. 

2.0 Segundo a lei de 1846 ( da província de S. 
Paulo) a inspeção das escolas á confiada a uma comis
são composta de trcs membros, um dos quais nomeado 
pelo governo e dois pelas camaras municipais. Além 
do absurdo de fazer procurar tres, onde muitas vezes 
com grande dificuldade se acha apenas um. sobresai 
o dC6acerto de aquinhoar melhor as municipalidades que 
o governo provincial, na intervenção lhe cumpre exercer 
sobre as escolas, quando a mais sensata teoria de orga
nização sobre o ensino, assegura sempre ao governo a 
primazia de influencia, como aquele que está no caso 
de dar maior impulso e uniformidade. Em cada distri
to deve haver um inspetor parcial e na capital um ins
petor geral, todos de nomeação do presidente da pro
víncia. E' indispensavcl um inspetor geral. 

3.0 A lei paulistana (a de 1846) imitando a lei 
francesa de 1833 devide o ensino primario em dois 
graus: elementar e superior, mas imitando de tal modo 
o pensamento de seu autor Guizot que dificilmente re
conhecemos na copia. Ás materias de e nsino elementar 
acrescentaria um objeto que, aliás, vem na lei francesa, 
o 11istema de pesos e medidas, que o Regulamento de 19 
de fevereiro de 1854, da Côrtc incluiu nas materias de 
ensino do 1.0 grau, com restrição "pesos e medidas do 
município". Em compensação se poderá eliminar do 
l.0 grau, a geometria pratica de que a lei manda d ar 
noções. O objeto do ensino primario superior, nos ter• 
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mos da lei de 1846, coruiiste em acrescentar, para o sexo 
maseulino, noções gerai~ de 'historia e geografia do 
Brasil, noções de ciencias fisicas aplicadas aos usos da 
vida; e para o sexo feminino, noçõe.s ~era is de historia 
e geografia e musica. Deixando de parte o reparo do 
estudo da musica ser reservado só para o sexo feminino, 
pondero que o ensino nas escolas do 2.0 grau deve ser 
mais amplo do que o determinado na lei. Cumpre 
que abranja, além do desenvolvimento de arimetica com 
aplicações praticas, leitura e explicação dos Evangelhos 
e historia sagrada, elementos de historia e geografia do 
Brasil, princípios de ciencias fisicas e naturais aplicados 
aos usos da vida; e mais, a geometria elementar, agri
mensura, desenho linear, noções de musica, exercicios 
de ginastica, e um estudo mais desenvolvido do sistema 
de pesos e medidas do lmperio e das nações com que o 
Brasil tem relações comerciais. Com duas observações 
completarei o meu pensamento: a) é que o quadro das 
materiae do ensino primario superior que acabo de 
esmoçar, não quer dizer que todas estas materias .se 
ensinem necessariamente em cada aula do 2.0 grau ; 
pois convem ao governo dar a faculdade para, conforme 
as necessidades e recursos das localidades, desenvolver 
mais ou menos, dentro dos limites do quadro referido, 
o ensino primario superior. Essa faculdade era idéa 
consagrada na lei francesa de ~833 ; b ) que a gratifica· 
ção adicionada ao vencimento do profe,ssor da escola 
do 2.0 grau cumpre seja um pouco maior em proporção 
com as materias adicionais, cujo ensino estiver a seu 
cargo. 

4. 0 Re.clamo instantemente disposições severas que 
tornem o ensino obrigatorio uma real,idade. Ao lado 
de penas severas para os r esponsaveis, precisa-se pre· 
venir a circunstancia de indigcncia provada, para em 
tal caso fazer-se, mediante uma quota orçamentaria, o 
mais simpl es e modesto fornecimento do que for es.sen• 
cial aos meninos p obres. 
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5.0 A questão do metodo importa muito na instru
ção primaria. A lei paulista ( de 1846) satisfeita de 
incumbir á Escola normal que creou, a explicação dos 
diversos metodos e processos de ensino, sua aplicação e 
vantagens comparativas, a nenhum deu prefcrencia, nem 
inculcou como melhor para o ensino das e.;colas em 
geral. Não ha inconveniente neste silencio, antes aceito, 
porque o concurso do metodo individual, simultaneo 
e mutuo ou lencasteriano, mixto ou simultaneo-mutuo, 
e outros, escusado é decidir-se a lei por um, quando 
parece certo que a questão do metodo não passa ele 
uma questão de cifras, dependente unicamente do nu
mero de alu,ws que pode frequentar as escolas, de sorte 
que, em certas localidades pode-se adotar um, e em 
outras, outro metodo: uma escola de 15 alunos não ha 
de reger-se p elo mesmo m,etodo de uma outra de numero 
dez vezes superior. De repente pode mesmo surgir 
um novo metodo, como o de Castilho chamado o m <?,todo 
português, que suplante todos os mais, e convenha logo 
ensaiar-se. 

6.0 A lei de 1846 manda suprimir as escolas de 
freqtiencia inferior a 12 alunos, quando isso seja devido 
á falta de população do lugar. Essa dezena de meninos 
despedida da escola não merece consideração, nem sa
crificio algum da parte do governo? Se forem misera
veis esses meninos, ficarão assim irremiEsivelmente con
denados á estupidez? E lembro a medida sugerida em 
1852 pelo inspetor geral do ensino de S. P aulo, dr. 
Diogo de Mendonça Pinto de "naa povoações e fregue
sias de ordem menor cujas cadeiras se acham vagae, o 
:sistema praticado nos países da Europa de i5Uhsidiar-se 
com 120$000 a 150$000 os professores particulares, sob a 
condição de ensinarem gratuitamente certo numero de 
.alunos pobres, á escolha do inspetor do distrito. "O 
que se diz de escolas vagas, aplique-se á escola suprimi
,da e ter-se-á uma bôa providencia contra o mal indicado. 

7.0 A lei de 1846 diz que a frequencia promiscua 
só é permitida nos lugares onde não existam escolas 

:Cad. 16 
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diversas para ambos os sexos. A lei não ligou á instru
ção do sexo feminino o grau de importancia a que 
tem direito, pois, além de não determinar a creação de 
cadeiras para e.sse sexo, ao menos, em todos os municí
pios, descarta-se do dever de proporcionar-lhe iru:tru
ção, mandando as meninas frequentarem as escolas do 
sexo masculino, onde as não houver especiais para o 
seu sexo. "A instrução do sexo feminino não é só uma 
divida do Estado para essa parte da sociedade, mas 
e particularmente sobresai com um dos meios seguros e 
eficazes de derramar e generalizar pelo povo o ensino 
primaria, visto que a experiencia mostra que não ha 
ou é mui raro o exemplo de miie que saiba ler e escrever, 
cujos filhos, embora por circunstancias deixem de fre· 
quentar a escola, não saibam ler e escrever, ensinando
lhes elas nas suas horas vagas, a custo de todo o sacrifício 
aquilo que aprendeu; de sorte que se pode dizer que 
instruir as meninas é de algum modo crear uma escola 
em cada familia." 

Excetuando-se a cadeira de lingua latina e francé .. a 
na cidade de Paranaguá, não ha na província ensino 
secundario. E todavia creou-sc, em 1846, um liceu 
nesta capital, cuja historia é singular: das quatro ca• 
deiras creadas, a de geografia nunca houve quem a 
quize.sse; de geometria foi preenchida, mas nunca exer· 
cida; a de filosofia racional e moral p reenchida, teve 
em um ano dois alunos; e a de latim e francês pouco 
durou, reduzida por lei o respectivo vencimento, não 
pode o professor continuar, tendo havido um período 
de tempo em que só ela existia no liceu, d e que era 
regida pelo proprio diretor. A lei que creou o liceu 
tem imperfeição e defeitos: o quadro das materia8 é 
acanhado d,e maiA (gramatica latina e francesa, ] .ª ca· 
deira, filosofia, 2.ª; historia e geografia 3.8; geometria 
pratica e mecanica aplicada ás artes, 4.ª) - Não sabe 
com que fundamento d eixa de ensinar-se no liceu aritme
t ica e se reduz ao mínimo a geometria e noções praticas. 
Tambem não é conveniente a exclusão da língua inglesa, 
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aliás necessaria como um estudo preliminar para as 
academias do Imperio, e chave que pode franquear á 
mocidade aos estudos de agricultura, comerei.o e industria 
que possuem as grandes n.ações. Provincia agricola, 
lembro tamhem a cadeira de ciencias naturais e fisica e 
química. "Devo, porém, dizer logo que para o liceu 
reformado não t er a sorte do primitivo, em que o sulita
rio professor de latim er.a diretor de si mesmo, e por 
ultimo desapareceu, cabe que se proceda com tento e 
circunspeção, determinando-se não sejam providas todas 
as cadeiras de chofre, mas começando-se por aquelas que 
são a base do ensino sccundario; e tratando-se das outras, 
á proporção que o gosto e o progresso das letras, verifica· 
do nos precedentes estudos, apresentar suficiente numero 
de alunos que frequente as aulas superiores do estabele
cimento. Em segundo lug.._'lr que a distribuição das 
materias decretadas na creação do liceu, não é a mais 
conveniente. A anexação ·do francês ao latim, lingua 
morta, não é tão natural como a reunião de duas 
línguas francésa e inglesa, ou geografia e filosofia ou 
filosofia e geometria, em uma só cadeira. Admitido o 
plano razoavel pela necessidade de economia, de acumu
lar o ensino das materias de duas cadeiras em uma só, 
se alguma cadeira deve ficar sobre si, e sem mistura, de 
estudo estranho, é não a filosofia, a geografia ou a 
geometria; é precisamente o latim, porque sendo ainda 
predominante no ensino do país é ao mesmc. tempo tão 
dificil que, por melhor metodo que nas aulas se emprc· 
gue, sempre alguns anos leva os alunos, dos quais apenas 
uma diminuta parte, talvez, não maior de 2070 , apro
veita o seu tempo e sai entendendo a língua que estuda. 
Os ordenados dos professores, da creação do liceu são: 
latim e francês, 1 :000$000; de filosofia, 1 :000$000; de 
historia e geografia, 1 :400$000 ; de geometria, 1 :000$000. 
Na tarifa da lei de 1846, a filosofia vale mais que o 
latim e francês, mais que a geografia e historia, m ais 
que a geome tria; e esta está no nivel do latim e francês, 
e só a geografia se aproxima um pouco da filosofia. A 
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lei em vigor ( de 1846) obrigava com rigor excessivo 
todos os alunos a entrar cada um com a quantia de 
20$000 para as despesas do estabelecimento, além de 
pagar aos respectivos professores uma gratificação anual 
na seguinte proporção: ao de latim e francês, 5$000; 
ao de filosofia, 8$000; ao de geografia e historia, 5$000; 
ao de geom etria e mccanica, 4$000. E' uma contribui
ção pesada para alunos. O razoavel seria a supressão 
de todas as cadeiras de latim da comarca e concentrar-se 
no liceu o ensino sccundario. A instmção primaria 
deve derramar-se por toda parte, fazei-a chegar a todas 
as localidades. A secundaria vale mais tel-a em certos 
pontos do que .difundida e dispersa as duas cadeiras de 
francês e latim de Paranaguá que tem apenas 11 alunos 
e quatro em francês. O ensino particular está pouco 
desenvolvido: ha aulas primaria em Paranaguá, uma 
delas com 35 meninos. Nesta capital e Guarapuava al· 
guns meninos recebem instrução; nesta ultima ha uma 
aula de francês e outra de- musica. Faltam maiores 
informações." A despesa com o ensino foi 13 :240$ a 
total da província: 123 :641$0JO réis. 

Em setembro é promulgada uma lei sobre o ensino. 
"Ficam creadas as seguintes cadeiras de instrução se
cundaria: uma de latim, uma de francês, uma de inglês; 
provimento mediante concurso. O ensino de francês e 
inglês poderá ser confiada a um só professor; venci
mentos de 800$000 e mais 200$000 de gratificação. Logo 
que se estabelecer o Liceu da capital formarão parte 
dele. Ficam creadas cadeiras primarias: na capela de 
Palmas: uma segunda na capital. Quando em alguma 
povoação ou bairro popu1oso não existir numero de 
alunos ou alunas que justifique a creação de uma escola 
ou se feche a existente, poderá o governo subvencionar 
um mestre particular com a gratificação de 120$000 
anuais para ensinar meninos pobres. Fica o governo 
autorisado a aumentar o numero de cadeiras ( uma de 
2.ª ou 3.ª classe) em todos os lugares em que o numero 
de alunos que frequentam as existentes, for maior de 
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50. O ensino primario é obrigatorio em um circulo de 
uma legua das escolas publicas; multas aos pais, tuto
res de 10$000 a 50$000. O produto das multas será 
aplicado em auxilio a meninos pobres para receberem 
o beneficio da instrução. Haverá na capital um inspetor 
geral da instrução, nomeado pelo presidente da provin
cia, Em cada povoaç·ão onde existir uma escola publica 
haverá um inspetor de distrito. As atribuições do ins
petor geral serão designadas em regulamento. Os seus 
vencimentos serão de 1 :200$000. 

1855. Em fevereiro ainda o presidente Zacarias de 
Goes informa á Asscmbléa provincial: "postas a con
curso as cadeiras de ensino secundario que a lei de se
tembro do ano passado, como um nucleo de liceu, creou 
na capital, não apareceu candid~tos. Prevendo o estado 
completo do Liceu mandou organizar a · planta e dar 
principio a um edificio, onde não só as atuais cadeiras 
·creadas, mas as d e fturo, possam ter as precisas acomo· 
dações. ~omeei uma comissão para apresentar um 
projeto de regulamento, e aguardo o seu trabalho afim 
de auxiliado com os frutos de suas elocuhrações e expe
riencia tratar da organisação do referido regulamento. 
O inspetor geral, por ausencia, não pode apresentar um 
relatorio circunstanciado do estado da instrução pu
blica." Passando a administração ao seu sucessor, em 
maio, o presidente Zacarias diz que creóu tres cadeiras 
do 2. 0 grau: uma em Paranaguá, outra vila do Príncipe 
e a terceira em Castro, Quanto ao ensino informa que 
foi provida a cadeira de latim da capital, e suprimida 
a de francês e latim de Paranaguá. A despesa com a 
instrução subiu a cerca de 18 contos; a despesa da 
província a cerca de 166. 

"Fica creado um arquivo publico anexo á Secretaria 
do governo onde se coligirá todas as memorias impressas 
ou manuscritas relativas á historia e geografia da 
província, e sendo possível d,e outra província~ coleção 
de leis provinci11is e gerais, amostras de quaisquer pro-
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dutos naturais ou artísticos que forem oferecidos ao 
governo, e cuja cons,ervação fõr possível. Nenhum do
cumento do arquivo será dado. á leitura, senão dentro 
dele, para o que haverá um catalogo. O governo dará 
o respectivo regulamento." 

1856. Existem na província 26 cadeiras de instru
ção primaria do sexo masculino e 14 do feminino. Das 
primeiras e.stão vagas 5. Ha 9 escolas particulares para 
meninos e uma para meninas. Esta estatística é incom
pleta porque muitos professores deixaram de remeter 
os mapas respectivos. As 40 e.scolas de que ha noticia 
foram frequentadas por 1167 alunos (759 alunos e 408 
alunas ) . "Uma das causas que mais me ha satisfeito por 
ocasião de minhas romarias no interior da província 
( diz o presidente H. Beaurepaire Rohan) é o desejo de 
instrução que domina a generaUdade dos incolas, sem 
excetuar aqueles que pertencem ás classes menos abas
tadas; mas o estado de pobresa em que ordinariamente 
vivem, dificulta essas declarações a que os condena a 
distancia que o separa das escolas. O meio não vejo 
para remediar es.se mal, senão a creação de internatos 
de tal modo constituídos, que pudesse o menino, a par 
da instrução que recebe, entregar-se a algum trabalho 
produtivo, que salvasse de alguma sorte, as despesas 
do estabelecimento, e tivesse ainda a vantagem de o 
dispor para qualquer ramo de industria. E' apenas 
uma idéa e não um plano". Assinala ainda o presidente 
um vicio que se observa no modo de ensinar as crean
ças a ler. Em falta de exemplares, de ante-mão pre
parados para esse fim, usam cartas particulares que os 
meninos exibem a requisição dos mestres. Ha dois 
inconvenientes nesta pratica: o primeiro é que uma 
carta particular, por mais insignificante, contem sempre 
um segredo ainda que mais não seja nos protestos de 
amizade que dois amigos dispensam entre si· familiar• 
mente. E' este um ponto de delicadeza que o menino 
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devia aprender, Outro defeito é que essas cartas são 
geralmente inçadas de erros de ortografia, e outros em 
que a gramatica é horrivelmente estropiada. Para 
remediar este defeito é indispensavcl que se litografem 
e se distribuam coleções de artigos epistolares destina
-dos ao tirocinio da infancia, ficando proíbido tanto nas 
escolas publicas, como particulares a introdução de 
cartas manuscritas. O p residente sugere a creação de 
escolas praticas de ciencias exatas e naturais aplicadas 
ás artes, ao comercio, á agricultura, á botanica, á mine
ralogia, á zoologia, para dentro em. pouco tempo ter
mos homens uteis. A geometria, a fisica, e a química 
tamhem aperfeiçoam a linguagem, como qualquer tra• 
tado de retorica retificam, como poderia fazer a logica, 
inspiram o amor ás instituições cientificas, e ainda neste 
caso tem vantagens superiores sobre a educação pura
mente metafisica, "E ainda: "E' só por proconceito 
tradicional que o estudo entre nós só se julga completo 
mediante o estabelecimento e disseminação de escolas 
[iterarias; e é sem duvida arrastada por essa crença 
tão geral que a camara munic ipal de Paranaguá, ale
gando ser a cidade marítima e comercial, requer a res
tituição de cadeira de latim e francês. Quanto a esta 
lingua reconheço que a camara pensa bem; quanto a 
necessidade do latim creio que mais judiciosa na pro
posta que fez de um estabelecimento de um estaleiro 
de construção para utilizar a aptidão da generalidade 
de seus munícipes para a vida do mar, E ainda que se 
entenda dar a Paranaguá uma escola de línguas mortas 
espero que seja não esquecida a vantagem que tiraria 
aquela cidade de um,a onde aprendesse a dirigir uma 
de casa de comercio ou um navio no mar. 

Em outra exposição o presidente depois de assinalar 
os melhoramentos introduzidos na instrução pela lei de 
17 de setembro de 1854 diz: "Convem que no empenho 
de fazer a instrução conspirar par~ a felicidade publi
Cíl completando e íl~ilian99 todas as institui~ões l'oliti· 
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cas e para colocar a todos os cidadãos a par da liberda
de que lhe é conferida: a) se elevem os ordenados dos 
professores; b) se torne exequível a lei que criou o ensi
no obrigatorio com a fundação de asilos gratuitos para 
os indigentes, e sujeitando-se as suas disposições aqueles 
cuja ausencia de habilitação t em períodos curtos; e) 
se acoroçoc o aperfeiçoamento dos metodos de ensino 
mais expeditos e publicação de livros e compendios ne• 
cessarios; d) se chame a atenção dos parocos e das mu· 
nicipalidades sobre a marcha e sistema de propagaçiw 
da instrução primaria; e) se recomende aos juízes de 
orfãos que não tomem conta.s dos tutores sem exigir-lhes 
certidão de matricula frequencia dos pupilos em alguma 
escola; f) ec represente aos poderes supremos sobre a 
conveníencia de preferir nos recrutamentos para o Exer· 
cito e Armada os jovens analfabetos maiores de 15 
anos ; g) que se promovam ·conferencias regulares entre 
os professores." 

Um decreto legislativo (7 de abril) manda crear 
aulas de francês e latim nas vilas de Castro e Príncipe, 
e de francês e inglês na cidade de Paranaguá, vencendo 
os respectivos professores, os primeiros 1 :000$000 e o 
segundo 1 :200$000. Manda o mesmo decreto re.stabele• 
ccr a cadeira de gramatica latina neGta ultima; e auto· 
risa o estabelecimento do sistema de inspeção nas aulas 
de ensino secundarío. 

Na lei de orçamento provincial ha os seguintes 
dispositivos sobre o ensino publico : a) o governo é auto
risado a aposentar os professores p~imariOt> que não 
possuírem as habilitações exigidas pela lei de 1846, con· 
tando-lhe os anos de serviço, guardada a regra de 25 
anos para aposentadoria com o ordenado por inteiro; 
b ) nas povoações cujas cadeiras estiverem vagas ou 
que vagarem, em virtude de disposição anterior, o go· 
vemo poderá subsidiar com a gratificação de 100$ a 
300$ os profeSBore.s .Particulares que mais habilitações 
p ossuirem, com a obrigação de ensinarem gratuitamente 
aos m eninos pobres; e) n enhum provimento aos pro· 



PROVINCIA DO PARANÁ 239 

fessores primarios se considerará vitalicio uma vez que 
não tenham 06 providos nas cadeiras passado por exames 
exigidos na lei u . 34 de 1846 que até o presente vigora. 
por não haver disposi ções que a tenha revogado; d)' 
o governo é autorisado a converter o liceu creado em 
1846 em um internato no qual, além das m aterias decla
radas naquela lei, haverá cadeira primaria elementar 
e outra primaria superior, devendo tamhcm completar 
o ensino dos p reparatorios exigidos para matricula n as 
academias do lmperio, e adicionar-se o de princípios 
gerais de fisica e quimica; e) o governo fará crearem-se 
classes normais nas escol.as publicas cujos professores 
tiverem as habilitações exigidas n a lei de 1846, e expe
dirá regulamentos para execução desse sistema." 

1857. A lei de 2 de março (n. 21) d etermina: "A 
proviucia fica dividida em tres inspetorias de distrito e 
tantas sub-inspetorias quantas forem as localidades em 
que, pelo menos, houver uma escola. Junto ás inspe
torias se organizarão os conselhos literarios. Ficam ins
tituídas as conferencias dos professores nos períodos 
marcados no regulamento. Os inspetores de distrito 
vencerão 360$000 anuais. O governo para execu ção da 
lei que creou o ensino obrigatorio fi ca autorisado a 
crear, para ambos os sexos, a.silos de indigentes ou mix
tos; aos primeiros do sexo masculino poderá adicionar 
o ensino de oficios mecanicos. E' autorisado a exp edir 
regulamentos para harmonizar estas disposições com a 
legislação vigente, e a fazer as alterações essen ciais para 
completar o sistema, assim como a marcar a gratificação 
para os alunos-mestres e professores adjuntos. Os pro
fessores que forem providos vitalíciamente com as ha
bilitações legais p erceberão para as cidades o o rdenado 
de 800$000 e 200$ de gra tificação; para as vilas e outros 
lugares o ordenado de 600$000 e 200$000 de gratifica· 
ção. Logo que fôr puhlicada a presente lei, o governo 
designará quais dos atuais pr9foeeorcs estão no caso 
iozar os fayoreB dela," 
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Outro decreto legislativo manda crear na capital 
da provincia um Jardim Botanico e para sua fundação 
poderá o govemo despender até 20 contos e para direção 
e custeio 2 :500$000. E' tamhem crcada a Biblioteca 
publica (lei 27 de 7 de março) anexa do Liceu. Com 
a primeira compra de livros e arranjo material d a sala 
é o governo autorisado a despender até 1 :200$ d evendo 
dar preferencia na compra de obras aquelas que mais 
convierem para o estudo de materias ensinadas no Li
ceu. Será enviada á Biblioteca um exemplar de todas 
as publicações feitas por ordem do governo, o qual 
solicitará do das outras províncias e do governo geral 
igual remessa de todos os docum entos de qualquer na• 
turesa, que disserem respeito á administração publica, 
ás artes, á industria e a historia do Brasil." Na l ei de 
orçamento provincial se determina a proceder a estatis
tica da província creando-se uma rep artição especial, 
para o que poderá gastar até 6:000$ de réis. 

Em 8 de abril é expedido o R egulamento da ins• 
trução. O ensino será dado cm escolas publicas e par
ticulares, as prim eiras fundadas pelo governo gratuita
mente para todos, salva a creação de casas de asilos que 
só serão gratuitos para os indigentes; as segund as, as 
escolas privadas, fundadas por pessoas particularee ou 
associações com previa verificação de habilitações e 
conduta; uma e· outras funcionarão debaixo da inspeção 
do governo, As escolas são de l.ª e 2.ª ordem. As de 
l.ª no seu •ensino compreendem : leitura e caligrafia; 
gramatica da língua nacional; religião; noções gerais 
de geometria teorica e pratica; de arimetica até regra 
de tres ; sistema de pesos e m edidas do lmperi~. Para 
o sexo feminino as mesmas materiae com exclusão da 
gramatica e limitada á arimetica ao ensino das 4 ope· 
rações de numeros inteiros e trábalhos de agulha. Ae 
escolas de 2.ª ordem: (para meninos) têm o seguinte 
plano: m ais o ensino de noções gerais de historia e geo
grafia , especialmente elo Brasil ; noções de ciencias físicas 
e naturais ~plicadas aos usos da vida. Para o sexo femi• 
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nmo: noções de h.iBtoria e geografia; musica; língua 
francesa. O ensino nas escolas se dará em duas sessões. 
Curta oração religiosa feita pelo professor acompanhado 
pelos alunos na abertura e encerram·ento da sessáo. 
Ensino simultaneo por classes, salvo o direito de exercitar 
qualquer outro m etodo, autorisado pelo inspetor geral. 
Monitores para fazerem repetições nas classes inferiores. 
A Escola de frequencia maior de 70 alunos, o professor 
será auxiliado por um adjunto; o. excesso de 90 alunos 
poderá determinar a creação de outra escola de 2.ª classe. 
"Os monitores aprovados nos exames finais e que tive
rem mostrado habilidade para ensinar poderão, por de
signação do inepetor geral, ser conservados nas escolas 
como alunos-1nestres, não excedendo o numero, em 
toda a província, de 20. Estes alunos-mestres perceberão 
uma gratificação de 10$000 a 15$000 mensais, quando se 
obriguem, por contrato assinado pelo pai, tutor ou pro
tetor, a se dedicarem ao magisterio publico pelo tempo 
de dez anos, e no caso de que queiram abandonai-o a 
restituírem a soma recebida, e mais o juro de 6o/o . Os 
alunos-mestres só ficam obrigados á frequencia de esco
las de 1.3 ordem uma vez por dia, ocupando-se em 
fazer repetição da lição anteriormente explicada pelo 
professor, em algumas ou em todas as cla.sses; o mais 
que lhes resta de tempo frequentarão a escola de 2.ª 
ordem se houver no lugar, sujeitando-se simplesmente a 
aprender as materias que acrescem, e procurarão tomar 
lições de logica, e adquirir noções de metodos diversos de 
ensino. Depois de exibirem, com a pratica de um ano, 
provas de aptidão certifica.dos do professor p~rante 
quem repetem, poderão tais •alunos-meBtres requerer 
ao inspetor geral exame de habilitação para receberem 
a nomeação de professor adjunto, caso tenham 16 anos. 
As gratificações dos alunos-mestres serão pagas cm vista 
do atestado do inspetor de distrito ou sub-inspetor. O 
contrato com qualquer professor particular que melho
res habilitações possuir, poderá o governo fazer para 
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admissão gratuita nas escolas, de menino;; pobres 
mediante uma gratificação de 150$000 a 300$000. Oe 
,alunos-mestres aprovados em exame de habilitação 
,e tiverem 16 anos de idade tomarão o grau de 
professores adjuntos. Haverá uma classe de profct1• 

,sorcs adjuntos cujo numero não excederá de 20, 
destinada a auxiliar ,o ensino nas escolas de frequc nci11 
maior de 70 alunos, vencendo uma gratificação de 
20$000 a 25$000 mensais, e poderão, na falta de mestres 
habilitados, ser empregados em qualquer cadeira, que 
vagar, percebendo os vencimentos do professor. Os ad· 
juntos são obrigados a auxiliar o ensino escolar debaixo 
da direção do professor r espectivo, a quem substitui
rão nos impedimentos. No fim do 1.0 e 2.0 anos de 
exercicio serão examinados perante o inspetor geral e 
farão provas praticas nas escolas publicas da capital, 
presenciados pelo mesmo inspetor. No fim do 2.0 ano, 
obtida a aprovação ser-lhe-á confiada pelo governo a 
nomeação vitalicia, precedendo proposta do inspetor 
geral. Só podem ser professores puhlicos, os cidadãos 
brasileiros que se mostrarem nas condições seguintes: 
18 anos de idade, moralidade e capacidade profissio
nal. A prova de capacidade será feita: exibindo titulo 
de professor adjunto; diplomas de academias do Im
pcrio. Os que não estão nas condições referidas, com 
exame oral e escrito e ex ercícios praticos na presença 
do inspetor geral. Os exames versarão não só sobre as 
matcrias do ensino respectivo como sobre o sistema 
pratico e metodos de ensino. Os vencimentos do pro
fessor de escola de 2.ª ordem eão de 1 :OOOSOOO e 400$000 
de gratificação; os de escola de l.ª ordem, 800$ e mais 
200$ nas cidades; e nas vilas e freguesias 600$ e mais 
200$. O governo poderá crear nas principais localidades 
da província casas de asilos para a instrução mixta, de 
indigentes e pagantes. O governo obrigará as munici
palidades a fornecerem casas para as escolas publicas, 
e fica proíbido a habitação ele professor no mesmo edi
ficio. No caso das camaras municipais não proporciq. 
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nar casas, o governo as alugará. Assina este Regula
mento o presidente JO€é Antonio Vaz de Cavalhaes. 

Em 24 de abril é expedido o regulamento sobre a 
inspeção escolar. São autoridades de inspeção: o pre• 
sidente da província, o inspe tor geral do ensino, os inspe
tores de distrito, o;; sub-i nspetores. Estão sujeitos á 
inspeção: os estabelecimentos que se ocupa1·em do ensi
no primario e secundario, publicoiS e particulares, para 
um e outro sexo; os liceus e seminarios iru.tituidos por · 
leis provinciais; os colegios e casas de educação para 
ambos os sexos. Haverá uma corporação com o titulo 
de Conselho literario a qual pertence o exam e sobre o, 
estado da instrução primaria e secundaria do respectivo, 
distrito, plano geral de estudos e particular - de cada ; 
e,cola regime, livros, economia, h abilitação do pessoal, . 
para prestar informações e conselhos ao inspetor geral: 
e do distrito. Será composto dos vigarios, presidentes; 
de camaras municipais ou delegados· seu s, dos sub-inspc-. 
tores, que se reunirão sob a prcsiclcncia do inspetor 
do distrito, em sessão anual que terá lugar cm maio OU! 

junho, conforme as convenicncias apreciadas pelo ins• 
petor do distrito. Em todo lugar onde houver escola e 
que não for o domicilio do inspetor do di6trito, haverá 
um sub-inspetor ao qual cabe a inspeção das escolas 
publicas e particulares, fazendo uma visita por trimos
tre; informando-se e examinando sobre a salubridade do 
lugar onde houver de instituir-se uma escola; e assistindo 
os exames. Assina Cõte Regulamento o mesmo presi
dente Cavalhaes. 

O inspetor geral dr. Joaquim Ignacio Silveira da 
Mota, cm seu rclatorio apresentado ao presidente da 
provincia informa: "Os inspetores de dütritos reduzidos 
a tres, um em cada comarca, p ercebendo 30$000 men
sais; junto ás escolas funciona um suh-inspetor gra
tuito, como agente de vigilancia e destinado a colher 
oa fatos que se sucedem nas escolas p ara p assal-os ao 
inspetor de distrito ... Posto o curto lapso de tempo da 
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execução da l ei apraz-me declarar que a inspeçêío está 
hoje em um pé lisongeiro, muito distante da antiga 
inspeção local. "Posto que lentamente vão se notando 
sensives melhoras na instrução publica, quer na pro
pagação do Estado, quer na livre, do particular empre
ga-se atualmente mais zelo do que outr'ora. Graças ás 
medidas tomadas no intuito não só de fazer aficaz a 
intervenção do Estado como pelas provas de capacidade 
exigidas para o professorado publico primario, vanta
gens de que se revistiu, empenho na execução do Regu• 
lamento de 8 de abril na parte que unilormisou o me
todo de ensino, estabeleceu a ordem interna e marcou 
o material escolar, vão se assinalando efeitos salutares. 
A ill6trução publica secundaria com o sistema adotado, 
que não é sistema, e que consiste em disseminar cadeiras 
avulsas em diversas localidades da provincia, efetua-se 
ao menos com metodo e regularidade de modo a garan
tir esse ensino aos alunos; porém se as cousas continuam 
assim não é por falta de esforços da presidencia da 
província empregados para por em função, na capital, 
o Liceu com o sistema completo ~e etitudos que pre
pare a mocidade no curso de belas-letras ... Já foi aberto 
o concurso para provimento das diversas cadeiras, tendo 
se apresentado apenas um candidato. O ensino parti
cular primario e secundario, experimenta melhoramen
tos, quer o de um sexo, quer do outro, nos estabeleci
mentos do sr. Germano Laisten e Madame Gabriela 
Joana, nesta capital; e em Paranaguá no de Madame 
Cadeac. Conta a provincia 41 cadeiras primarias (27 
de meninos e 14 de meninas); vagas sete. O numero 
de alunos é 1335. Continua o sistema de alugar casas 
para escolas por conta da província. Enquanto não 
se empregam os meios proprios a fazer as municipali· 
dades concorrerem para essa necessidade do ensino, orga• 
nizei uma tabela, ouvidos os respectivos inspetores de 
distrito, estabelecendo o aluguer inteiro para a casa 
que fór especial para escola, e a terça parte quando 
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servir de habitação do professor. Ha deficiencia de 
moveis. Utensis necessarios ao ensino e exercícios esco
lares tem sido distribuídos ás escolas da capital, das vilas 
do Principe, Rio Negro e Vutuverava. Coleções de 
traslados caligraficos tambem foram remetidas. "O co
legio de meninas existente nesta capital já é um recurso 
na falta de uma cadeira de 2,ª ordem para o sexo fe. 
minino ou de estabelecimentos bem montadoB, A dire
tora l\facla~e Gabriela Joana faz por si só todo o ensino 
e nem é possível obter quem nele o auxilie com os 
meios de que dispõe. O colegio é frequentado por 17 
alunas das quais se acham adiantadas nas materias do 
ensino. A apatia dos pais concorre para que esse esta
belecimento não produza melhores resultados." No Li
ceu da capital existe apenas a cadeira de latim em fun
ção, frequentada por dez alunos; a de geometria, inte· 
rinamente provida, ainda não foi instalada. As cadei
ras avulsas de francês e latim da vila do Principe, está 
em função, assim como a de Paranaguá (12 alunos). O 
colegio regido pelo alemão Germano Leisten, onde se 
ensina primeiras letras pelo plano legal, arimetica, his
toria e geografia, principalmente do Brasil, e as linguas 
francésa, latina e alemã, funciona regularmente. "O 
diretor deste colegio merece ser mencionado como quem 
toma interesse em inspirar verdadeiro amor de progres
so a seus discípulos; foi ele o primeiro instituidor que 
tomou a peito preparar alunos e que no cumprimento 
do preceito legal, apresentou-os em exames publicos. 
O colegio tem 12 alunos, e recebe uma subvenção, anual 
de 1:200$000." Em Paranaguá ha colcgio de madame 
Cadeac com 21 discípulos. "A diretora tem provado 
gosto pelo ensino e os seus alunos tem tirado proveito." 

Em dezembro o mesmo inspetor geral dr. Silveira 
da Mota apresenta novo relatorio: "De instrução inter• 
mediaria ou primaria superior sente-se a privação com• 
pleta de institutos em que se faça aplicação do sistema 
estabelecido na legislação. E' lastimavel que não se 
tenha posto em pratica, entre nós, este plano de estudos 
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acomodado ás n ecessidades de uma grande parte da 
população e que daria um impulso ao salutar movimento 
industrial do pais; impulso 8alutar quando refletido dos 
verdadeiros princípios da cicnda pcdagogica. Será um 
excelente meio para tfrarmos partido das riquezas na• 
turnis de que abunda o país ... O lavrador podendo ins· 
lt·uir-se pela leitura dos mctodos que tornam m ais per
feitos os seus trabalhos sai da rotina, da tradição oral, 
no intuito de procurar a abastança ... O Regulamento de 
1857 auto risa adicionar aos asilos de . indigentes o ensino 
,de ofícios m ecanicos; a lei de 3 de março do mesmo 
:ano anexou á creação de um jardim botanico a instÍ· 
1.uição do ensino pratico para os usos de instrumentos 
e aparelhos de agricultura e cultivo de certas plantas 
como a educação do bicho da sêda e da cochonila. Para 
elevar a instrução um maior grau de perfectibilidade e 
constituil-a em sistema que conspire para a civilisação, 
aumentando o bem estar do individuo, prosp eridade e 
repouso do Imperio, será conveniente: a) que se ponha 
em execução a le i que creou casas de asilo, afim de ser 

executada a que tornou o ensino obrigatorio; b) que 
se acoroçõe o aperfeiçoamento de metodos de ensino 
mais expccFtos, e a public'ação de livros e compendios 
necessarios; e) que se recomende aos juíses de orfãos 
que não tomem conta de tutores sem exigir-lhes certidão 
de matricula e frequencia dos pupilos em alguma escola; 
d) que o governo geral institue uma Escola normal na 
Côrte com um certo numero de pensões para os alunos 
das províncias; e) que mande preferir para o recruta· 
mento no Exercito e Armada os jovens maiores de 
15 anos que não frequentam ou não houverem frequen• 
tado escolas; f) que os poderes supremos determinem a 
privação de direitos políticos para aqueles que, de cena 
epoca em diante, chegarem a 21 anos sem saberem ler 
e escrever; g) que se ins~ituam ensinos profissionais\~ 

. h) que se dê o direito de matricula na8 academias do 
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lmperio aos alunos do8 liceus e ginasios provinciais que 
possuírem um plano de estudos determinado." 

A 'instituição de uma Escola normal na Côrte po
deria talvez procurar uma senienteira de m estres para 
as províncias. Na capital do lmpcrio para onde aflue 
pessoal de todas as provincia.'l, e são largos os recursos 
financeiros, poder-se-ia esperar m elhor sucesso, para 
atender a dcficiencia de pessoal habilitado nas provin
cías e formar eesa classe de funcionarios que imprimisse 
um carater uniforme ao ensino publico, e trabalhasse 
para dar-lhe o tipo d e nacionalidade. 

A proposito da necessidade urgente de instalar-se o 
Liceu, diz o inspetor geral dr. Silveira Lobo justifi
cando o Regulamento que esboçara um plano para ele. 
"Seria conveniente que em uma lei geral se marcasse 
as proporções do ensino secundario, e que se completasse 
o programa da instrução. A primeira secção dará ingres
so ás faculdades de teologia, de ciencias, de medicina, 
de direito,' ás escolas especiais ás profissões c<,1merci.ais e 
industriais com o plano conveniente a uma cultura de 
espíritos superiores e exigidas em países civilizados. 
A segunda secção dará ingresso ás faculdades do lmpcrio 
porque a legislação que o r egula prCBurue suficiente. Eu 
adotaria uma outra distinção, em atenção á necessidade 
de conhecimentos esp eciais para a industria e o simile 
<le que se cstatu iu para o exam e circunscrito ao pro· 
irrama de admiesão ás nossas faculdades. Entre nós o 
comercio e a agricultura não aspira a educação litcraria; 
porém não se pode deixar de pretender adquirir os 
conhecimentos proprios para a profissão a que se desti· 
na; e conviria que se <lesse o direito <le ÍDBcreverem-se 
nas classes para o estudo das línguas vivas, da logica, 
da geografia e da h istoria, das cieucias naturais e mate
maticas, sempre com o ensino .religioso aqueles que se 
dedicando a essas carreiras, n ão pretendessem com o 
bacharelado em letra s, um titulo <lc maior cultu ra cien• 
tifica e !iteraria." 

Cad. 17 
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Com o plano estabelecido para o Liceu, em har· 
monia com a legislação vigente, ficam creadas nove 
cadeiras: Jingua nacional, religião, gramatica geral; 
lín guas francesa e inglesa; ]ingua latina; arimctica, algc· 
bra e geometria; filosofia e h istoria da filosofia; reto rica 
e literatura; ciencias naturais, meeanica, fisica e quimi
ca. As materiaa são divididas em cinco classes sujeitos 
a sub-divisões. Vê-se que a sub-divisão poderá 
estabelecer uma escala de estudos nas proporções gi
nasiais prussianas que contam seis e as vezes mais uma, 
a preparatoria; ou dos liceus franceses que contam 
oito... Na escola e graduação do ensino tive em vi;ta 
se não estabelecer a verdadeira discriminação de uma 
secção de gramatica, ao menos dar um novo nexo, para 
os alunos que se não poderem dedicar as estudos maiores, 
e que tiverem de deixar o Liceu, na 3.ª classe, saíam 
com conhecimentos da gramatica e da língua latina, 
além das línguas vivas: das matcmaticas, da geografia 
(noções gerais), a parte pol itica, historica e fisica com 
especialidade a geografia do Brasil; da historia, as 
grandes datas, a historia geral da humanidade e uma no· 
ticia especial da historia patria; juntando a estes co· 
nhec:mentos, noções elementa.res de ciencias naturais ..• 
O ensino religioso ocupa o primeiro lu gar na divisão 
do ensino e tem um curso especial em cada classe. 

"Não temos em todo o Imperio um a Escola normal 
secundaria; tomamos ordinariamente para uma cadeira 
o individuo que aprendeu a materia dela; e este sistema 
prejudica a bôa pedagogia, porque sempre que a expli• 
cação jogue com materias estranhas o ensino será defei
tuoso; e estas relações aparecem no ensino das línguas 
mortas, das ciencias naturais, da filosofia, da geografia: 
da historia e da reto rica; por isso dispus que o pri• 
meiro provimento da cadeira fosse feito pelo governo; 
acho assim mais garantido porque podem ser procurados 
professores que' se façam recomendar por sua inteligencia 
e pela conveniente provisão de conhecimentos a fazer 
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o ensino com as precisas luzes". Constituí o Liceu com o 
caratcr de externato, não obstante a lei de 30 de abril 
autorisar a convertcl-o cm internato. E' apologista do 
Íniernato ; porém convinha p ôr em pratica algum .sistema 
de instq1ção secund aria, e o edifício preparado para 
esse fim não oferece prop orções para habitação dos 
alunos. 

A le.sgislação mandou criar um ensino pratico agrí
cola e autoriBou a união do ensino de ofícios mecanicos 
aos Asilos de indigentes. Conviria que fóra do plano 
de estudos do Liceu se criasse uma cadeira de escritura
ção mercantil. Além do proveito que prestaria ao co
mercio, ,ser :a uma sementeira para as repartições 
publicas. 

1860. E' necessario modificar o sistema de inspe· 
ção do ensino, diz á Asaembléa provincial, o presidente 
José Frnncisco da Costa. O regulamento de 24 de abril 
de 1857 conffa a inspeção al~m do presidente, ao im• 
petor geral da instrução, aos inspetores de dis trito, aos 
comclhoõ litcrarios, aos sub -inspetores. Ante o difícil 
trajeto que separam as diferentes localidades e os longos 
espaços a percorrer qual é o inspetor de distrito que os 
trampõe apenas com o honorario de 300$000 m ensais.? 
Que import a sejam lugares õervidos por juízes de direi
to e promotores si, residindo eles n as cabeças de comar
cas, geralmen te, procedem visitas quando t em de fun
cionar o juiz nos termos da mesma? Qual o m erito de 
uma inspeção previamente esperada? No que respeita 
aoa comelhos literari os asseguro que nenhum proveito 
vem institu ição, nem tão cedo virá. Compostos p elos 
vigarios, presidentes de camaras municipais e sub-ins
petores da paroquia vejo n a creação de tal instituição, 
uma instituição raquitica ou sem vida. Estudada a orga
nização municipal ou policial vê-se que absorve o pes
soal super ior as forças locais; atenda-se ao onus a que 
ae obriga, sem retribuição alguma; junte-se a repugnan· 
eia que se vota ao exercício de qualquer função publica 
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e diga-se o que restará de idoneo, para os conselhos do 
distrito. "E' absurdo procurar tres, onde muitas vezes 
com dificuldade se acha um" dizia o conselhe iro Zaca
rias de Góes a proposito de instituições tais . Minlia 
opinião é que deve ser cleminado todo este cortejo de 
inspetores e conselhos Hterarios, deixando os das paro
quias, sob a imediata direção do inspetor geral da iru.
trução. Na apurada escolha de individuos junto ás 
escolas antevejo a verdadeira e natural. Tenho fé que 
assim disposto o maquinismo da inspeção, todas aa mo
l as funcionarão com acerto e o expediente guardará a 
celeridade precisa. Resolvido crear alguns auxiliares 
bastava, na capital, a existencia de um conselho do qual 
participasse, além do inspetor geral, um ou dois cidadãos 
qualificados cm graus científicos e igual numero de 
professores habeis. 

O Regulamento de 1854 tornou o eusino oLrigatorio 
na circunscrição de uma lcgua. O de 1857 estabeleceu-o 
no circulo de quarto <le legua a partir da escola. A 
realidade desta disposição legislativa dependia de ins
truções do inspetor geral. Guarda-se nelas a maior mo
deração na imposição .de multas. Com esta medida conto 
difundir o estudo das primeiras noções das letras. As 
doutrinas lillcrais sobre o assuuto estão hoje conde11aJc1s: 
os pais nem sempre se intereSBam pela instrução e edu
cação de seus filhos. Desde que lhes podem prestar 
algum proveito na lav.oura da terra, condução e venda 
de animais, mesmo analfabetos, são entregues aquele;; 
serviços. Assim urge providenciar de modo a coagir as 
classes menos pensadoras, a procurar .o alimento para o 
espírito. Foi essa a tarefa que desempenhei. 

O p essoal do profeasorado recebe razoavcis venci
mentos, cm relação a outras províncias de ordem supe· 
rior e, direi m esmo, · acima de noSBos recursos ... Oxalá 
compreendam eles a elevada missão que lhes confiou a 
lei e que in.spirem aos discipulos os sentimentos pro
prios a tornal-os uteis a si e á sociedade, Existem 46 
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cadeiras primarias (28 de meninos e 18 de meninas); 
providas 36; definitivamente 23. A população escolar 
foi de 1.406 (991 meninos e 415 meninas). Ha a favor 
deste ano, 79 alunos. A estatistica do ensino particular 
não dá notavel alteração: 18 escolas. que enviaram os 
mapas respectivos dão um total de 320 alunos. Toman
do o numero aproximado da população da provincia, 
84.335 habitantes, o sexto para os meninos em idade 
escolar, teremos 14. 059 doe quais, estabelecida a pro• 
porção com a população das aulas, teremos que a fre· 
quencia na razão de 1 para 8; o que não deixa de ser 
lisongeiro em relação a outras províncias. Foram apre
sentados a exame 37 alunos; confrontado o numero dos 
que se habilitarão em exame com a população das aulas 
temos a proporção de 1 para 38. A despesa com as 46 
cadeiras primarias orça; para as definitivas, de cidades 
em 14 contos; de outros lugares, 7 :200$000 para as pro
visorias, 2 :821$; aluguel de casas a 36 professores, 
1 :255$; utensis, 864$900; retribuição aos inspetores de 
distrito, 1 :440$. Total 27 :582$. Frequentando, pois 
aB aulas publicas 1. 406 alunos é fóra de duvida que 
custa cada um á provincia a quantia de 19$616 réis, 
que espero decresça no corrente ano. Opino pois, no 
sentido de promover-se, com afinco e criterio, a disse· 
minação de escolas primarias. 

A instrução secundaria, que não recebe tamanha 
proteção, e pouco apresenta ao geral da população, custa, 
entretanto, não pequeno dispendio. A.e esperanças de
positadas pela prosperidade do Liceu não tem corres
pondido á frequencia que se nota. No ano passado o 
movimento das aulas foi o seguinte: 9 alunos na 5.ª 
classe; 8 na 4.ª. A retirada de alguns alunos para a 
Côrte e S. Paulo onde se vão preparar nos estudos 
superiores, confirma a minha proposição. Exceção das 
províncias onde se contam Faculdades, em nenhuma 
outra, os liceus e ginasios apre.sentam grande incre• 
mento. Os moços preferem fazer estudos preparatorios 
com os professores que mais tarde t em de julgar, ga• 
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nhando assim a vantagem de se habilitar no metodo de 
ensino de cada um deles. Conseguintemente, não se o 
devera crear sem a prccedcncia de dados seguros que 
facilmente se obtinh am mediante o auxilio da subvenção 
dada á fundação de aJgum estabelecimento particular de 
ensino sccundario, sujeitando-o a recepção de alunos po
bres. Si a matricula a1rimasse a instituição do Liceu 
cumpria, então, ao governo o dever de provocal-a. Este 
alvitre garantia a utilidade real no dispendio dos d inhei
ros que soe custar sempre o preparo da instalação de tais 
estabelecimentos. O Liceu luta com a falta de profeSêo· 
rcs idoneos. A exceção de dois, todos os outros servem 
interinamente. Não pod e ser por menos quando as 
vantagens concedidas não convidam a aquisição de moços 
babeis e instruídos que ali vão p rofeasar as diversas 
d;sciplin as. O de ciencias naturais ocupa empregos 
publicos e conta com outros recursos. Os que regem 
as cadeiras de gramatica, filosofia, h istoria, inglês e 
la tim se ach am em situação identica. De sorte que, 
se não fôra esta circunstancia talvez não pudesse o 
Liceu subsistir. Atendendo a esta situação o inspetor 
geral propos a a lteração no Regulamento. As cadeiras 
de gram atica filosofica, inglês e filosofia foram providas 
interinamente. Só em obediencia a lei me levou aqueles 
provimentos, por ÍS6o que, h avendo-se matriculado 
alguns alunos nas resp ectivas aulas, car ecia de fazei-as 
funciona r . A despesa com o Liceu orçou em 11 :335$. 
Vê-se, pois, que cada aluno custa á província cerca de 
673$000. Quanto ao aproveitamento é de notar haverem 
sido aprovados oito alunos e r eprovados 3. As duas 
unicas cadeiras avulsas de ensino secundario existentes 
na provincia são : as de francês e inglês em Paranaguá, 
com a frequencia de 13 alunos. Com elas se di.Bpende 
l :200$000; cada aluno importa cm 92$300 réis. A 
despesa com a instrução está orçada em 48: 780$000 ; a 
geral da província em 262:763$000. 

Um dispositivo encartado na lei do orçamento pro
vincial autorisa " a reformar, desde j á, do modo mais 
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conveniente, a instrução primaria da província, não 
deBpendendo quantia que exceda ã orçada para ocorrer 
este ramo de serviço." São expedidas " instruções" para 
os exames finais nas escolas p rimarias ; p ara os exames 
de classes; e sobre a inspeção. 

1862 . . O inspetor geral d a instrução, José Lourenço 
de Sã Ribas, nota no seu relatoriq, que n o corpo de 
professores publicos da província, t em havido uma esco
lha de pessoal que promete vantagens futuras. Em 
geral eles procuram cumprir com os seus deveres, e dar 
execução ás instruções expedidas par a os trabalhos esco
lares. As escolas publicas foram frequentadas por 1623 
alunos o que dá um acrescimo de 296 sobre a frequencia 
do ano anterior. Em algumas escolas foram apresen· 
tadoa alunos para exames gerais, e em muitas se tem 
feito os exames de classes. As instruções expedidas em 
dezembro de 1859 para o ensino obrigatorio vão sendo 
executados com aquela prudencia e cautela que teve em 
vista o seu autor; por maior moderação que se tenha 
empregada na execução deasa medida, cumpre dizer que 
a ela se deve atribuir o aumento da população escolar. 
Do ensino particular, pouco posso adiantar .quanto ao 
numero de escolas e de alunos. Das conhecidas contam
se 45 escolas que funcionam com licença e são frequen
tadas por 428 alunos, o que dá um acrescimo de 201. 
A instrução secundaria experimenta palpavel decaden
cia, e em vista do estado financeiro da província foram 
extintas tres cadeiras do Liceu : a de gramatica filoso
fica e religião, a de geografia e historia, e a de inglês; 
duas das quais haviam sido interinamente providas este 
ano. Acha-se, portanto, reduzido o ensino do Liceu ao 
francês, latim e matematicas elementares. Esta medida 
atendeu perfeitamente ao estado dos alunos atuais e é 
conveniencia da redução de despesas. A frequencia do 
Liceu foi de 20 alunos. A cadeira avulsa de inglês e 
francês da cidade de Paranaguá teve igual numero de 
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discipulos. As cadeiras estão ocupadas por professores 
idoneos." 

1863. A lei do orçamento provincial orçando em 
43: 350$000 para instmção ( despesa geral. orçada em 
260:600$000) prescreve cm duaa de suas disposições per
manentes: "Os professores que se jubilarem, cm con
formidade com o que dispõe a Lei n. 51 de fevere iro 
de 1859, terão direito á aposentadoria com a terça parte 
mais de seus vencimentos (ordenado e gratificação) se 
oferecerem a continuar no magistcrio, e se acharem 
aptos para o seu exercício, dcrogado o cl•spositivo do 
Regulamento de 8 de abril relativo ao caso." Os pro
fessores efetivo.; de instrução primaria e secundaria so
mente poderão ser removidos de uma para outra cadeira 
a pedido seu, de conformidade com as leis em vigor." 

1865. "E' para instrução que peço atenção. No 
Paraná paga-se muito e aprende-se pouco. Economi
camente é mau, moralmente pessimo. Província nova, 
que não potle fruir todas as vantagens do sistema de 
ensino adotado deBde a sua instalação, e]a denuncia um 
atrazo que contrista... Bem sei que em dez anos pouco 
ee pode fazer com minguados recurso para instruir uma 
população espalhada em vastiGsimo territorio, mas o 
serviço como vai nada prome te. Em uma província que 
conta quatro comarcas, dez municipios, 20 paroquias, 
temos 52 cadeiras primarias generosamente retribuídas, 
além de duas estipendiadas pelos cofrCB publicos. Ha 
84 escolas particulares. Isto não é bastante. Pela lei 
206 de 1864 foi o presidente da provineia autorisado a 
reformar a instrução; nã.o o fez o meu anteoessor, nem eu 
(E' o presidente André Augusto de Padua Fleury que 
assim fala á Assemhléa provincial) porque julguei conve
niente pedir mais ampla autorisação. O defeito não se 
acha tanto nas disposições r egulamentares, senão nas ba
ses da organização do serviço; provem especialmente da 
facilidade em concederem-se cadeiras vitalícias e na ina-
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mobilidade dos professores. E' um grande mal evitado 
por todas as organisações deste serviço em outras pro
vincias, como a do Rio de Janeiro, e na Côrte, onde os 
provimentos são considerados vit~licios cinco anos de· 
pois de efetivo serviço. Ha p ara eles uma prova de 
expericncia. Aqui, na província, tudo reduz-se ao exame 
de hab ilitação e a sindicancia sobre a moralidade dos 
candidatos. O professor é um funcionario mais inde
pendente que o magistrado, quando decretado pela lei 
9í de 1863 que somente a pedido seu pudessem ser 
removidos de umas para outras cadeiras. Foi garantido 
o empregado mas prejudicado o serviço. "Não nos 
preocupemos tanto da sorte do empregado para que não 
se suponha que creamos os cmprego·s para os indivíduos, 
cm vez de escolhermos os indivíduos segundo suas h a
bilitações, para os empregos." Não sou avesso á imti· 
tuição dos in.spetores de distrito cstipendiados. As fun
ções gratuitas, quando mesmo h onorarias, têm caído cm 
descredito. As vezes são solicitadas para influencia do 
cargo ; estes in dividuos que assim procedem não se to r• 
nam agentes senão embara ços contínuos da administra
ção; julgam-se superiores á lei, porque servem sem orde
nados. E' melhor retribuir alguns inspetores de distrito 
e extinguir cadeiras que podem ser di spensadas. Sem 
inspetores a propria estatistica n ão pode inspirar con• 
fiança. A l ei de 1856 autorisou o governo a converter 
em internato o Liceu, creado em 1846; foi expedido o 
Regulamento de 1858, organizando na capital, um Liceu 
no carnter provisorio de externato e estatuido que, cm 
outros pontos da p rovíncia, a instru ção secundaria fosse 
dado em aulas avulsas. Este R egulamento crcou 9 ca
deiras, mas até hoje, sete anos d epois, ainda não foram 
providas, a exceção das de m atcmaticas e cicn cias na
turais, cujo professor leciona atualmen te francês. A de 
latim está preenchida interinamente. Assim o suposto 
Liceu reduz-se a trcs aulas avulsas frequentadas por 
15 alunos. Se aduzir as de inglês, francês e latim de 
Paranaguá ter-se-á em resumo todos os el ementos de 
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instrução secundaria, da qnal nenhum aluno fez exame, 
Parece que a não se fundar o internato, onde segundo o 
pem,amento da lei de 1856 se habilitem moços de todos 
os pontos da provincia, deve estabelecer-se em uma das 
cidades do interior uma cadei ra ao menos de latim e 
outra de francê.s." São creallas na cidade de Antonina 
e vila do Principe duas cadeiras d e l atim e francês com 
os vencimentos cada uma de 1 :200$000. 

1866. Pedi autorisação para reformar a instrução, 
diz o presidente Padua Fleury á Assemhléa legislativa. 
Na lei de orçamento foi declarado que o governo ficava 
autorisado a modificar o regulamento do ensino, como 
julgasse conven iente, tendo porém em vista a disposição 
da lei promulgada sobre os professores. Esta diz t.ex
tualmente que eles poderão ser removidos, precedendo 
rnprcsentação das respectivas camaras municipais que 
mostre conveniencia da medida. Assim tive por melhor 
nada deliberar, porque a condição previa das camaras 
tornara ilusoria a faculdade, que declarei indisp ensavel. 
Muitas r azões de intel"esse geral, alheias as do muni, 
cipio, aconselham que a tal professor seja d esignado uma 
cadeira de outro município, sem que da mudauça pro· 
venha utilid ade para o primeiro. Tal assuu to deve ser 
reconsiderado na atual legislatura. Em vez de ocupar
mos em multiplicar cadeiras mesquinhamente retribui. 
d as, ao lado de outras que o são geuerosamente, curemos 
de p erdurar o ensino, tirando ao professorado o carater 
de vspeculação que . o enféza, para restituir-lhe o de 
sacerdocio qú.e o enobrece. 

Afim de consegu ir tal melhoramento convem: a) 
supr imir cadeiras n ão frequentadas; b) reorganizar a 
inspeção; c) preparar pessoal habili tado. A multiplici· 
dade das escolas deve ter por limites os recursos finan
ceiros da província, e a insuficiencia do pessoal. Exa
geral-a, é entrega r á ignorancia, á inepcia, incumbindo-as 
de instruir o povo. Sendo admitido que uma só decima 
parte de população livre está nas condições de frequen• 
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lar as escolas, o numero destas tem de proporcionar-se 
a 4. 749; donde resulta que a cada uma das a'tuais 54 
correspondem llO habitantes. Parece que se devia 
admitir como regra o aeguinte: cada freguesia uma 
escola do sexo ma!'culino, e cada município outra do 
feminino, exceção do da capital e de Paranaguá que 
poderão conservar quatro, duas de cada sexo. Fixadas 
Cli las bases fi carão 34 escolas a razão de 257 habitantes, 
numero que não é cxtraord inario, em vista d a imensa 
disseminação da população pe lo vasto territorio da pro· 
vincia. Para conservação de uma escola o numero legal 
de frequencia deve ser 24 alunos. A inspeção do ensino 
é o governo da instrução e, ou torna-se imediata, cons· 
lante, <liaria , traduzindo-se pela vigilancia da inspeção 
da paroquia, ou mcdiata, acidental e p eriodica, resu
mindo-se ás vezes, como acontece atualmente, na aten· 
ção unica e insuficiente do inspetor geral do ensino. 
O inspetor de paroquia servindo gratuitamente n ão tem 
interesse de vigiar a frequen ci a dos alunos, o metodo de 
ensino, o procedim ento do professor e outras condições 
da instrução: então o inspetor geral m al colhe alguns 
mapas do movimento das escolas, em cuja fidelidade 
não se pode ter confiança. Não existindo inspeção é 
inutil reformar os regulamentos porque n enhum set'á 
executado. Não é bastante ter uma inspeção ativa quan
do falece p essoal capaz de derramar a instrução. O 
meio unico de o conseguir é formar bons professores 
estabelecendo uma E scola normal. A p rova de con · 
curso é falível; a que resulta da pratica do ensino, de 
dificil apreciação; o que p arece essencial , é que se 
exija dos que quizerem abraçar o professorado, habili
tem-se primeiro, aprendendo a ensinar. Em um curso 
de dois anos poderão estudar na Escola normal caligra
fia , gramatica portugu esa, teor ia e pratica de arimetiea 
até proporções, sistema metrico, noções de geografia, 
agrimensura e nivelamento, principios d a doutrina cristã 
e historia do Brasil. A economia com a extinção de 
escolas n ão frequentadas suprirá os meios d~ remunerar 
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os professores da Escola normal, e de estipendiar con
venientemente os inspetores de comarca. Além de que 
muitas das disciplinas da Escola podem ser ensinadas 
pelos lentes do Liceu." A despeza com a instrução foi 
de 44 contos, parcela da desp eza provincial de 234 con
tos. Na lei do orçamento se autorieava o governo a 
"supr;mir as cadeiras d e instrução primaria que se 
acham atualmente vagus por falta de concorrentes". 

Em abril é promulgado uma lei so1Jre os vencimen
tos dos professores de instrução primaria quer definiti
vos, quer contratados, só perceberão, por inteiro, os ven
cimentos que lhes são ma1·cados, sendo as respectivas 
aulas frequentadas por 8 ahmos. Os professores das 
aulas frequentadas ·por numero de alunos inferior aos 
acima determ '.na dos perceberão os vencimentos propor
cionalmente ao numero de que as frequentarem.: nunca, 
porém, excederá o abatimento a dois terços dos venci
mentos estipulados. A fim tfo fazer-se efetiva a pre• 
sente lei, os professor ce, semp;·e que tiverem de receber 
os seus vencimentos, exibirão perante a estação fiscal 
competente um mapa d·emonstrativo do numero de alunos 
que tiverem frequentado as respectivas aulaB, acompa
nhado de atestado de frcqucncia dos mesmos alunos, 
passado pelos empregados competentes para atestar a 
frequcncia dos professores. O governo poderá remover, 
a seu arbitrio, os professores que não poderem p erceber 
mais do que a terça parte dos vencimentos os que lhe 
são marcados." 

1867. "Causas diversas, algumas das quai s impos
siveis de remover atualmente, düicultam a marcha do 
ensino primario. As principais, quanto a mim ( diz o 
presidente Polidoro Ccsar Burlamaqui), são: má orga
nisação da inspeção, incuria dos sub-inspetores, e o indi
ferentismo dos pais de familia pela educação dos filhos. 
O inspetor de instrução sugere, no seu relatorio, doia 
específicos: ensino obrigatorio e a creação da Escola 
normal, Sou abertamente contra ambos. Penso que o 



PROVINCIA DO PARANÁ 259 

ensino obrigatorio concilia-se perfeitamente com a li
berdade de ensino, impondo-se aos pais a obrigação de 
educarem os filhos de qualquer maneira, como eles qui
zerem, ou nas escolas publicas ou particulares ou mesmo 
em suas casas, segundo o metodo que b em lhes parecer, 
mediante a condição de respeito á Const ituição do 
Imperio, á religião do Estado, ás leis do país ... Restitui
das ás cousas ao seu verdadeiro valor compreende-se 
que não é o ensino que se quer tornar obrigatoriv,. mas 
a escola. Escola obrigatoria tàl é a idéa predominante 
hoje em materia de educação. Subscrevo a opinião dofl 
que, em teoria, pugnam por esse sis tema. A questão, 
porém, é saber quais os meios de r ealizar a idéia ; e 
sobretudo, a oportunidade. Tenho como certo que toda 
a tentativa no sentido do ensino obrigatorio será impro
ficua no Brasil em geral, especialmente na província ; 
oito mil leguas quadradas e população escassa e disse
minada. E' verdade que o Regulamento restringe a 
obrigação a um circulo de um quarto de legua. Mas 
mesmo assim, as dificuldades são insuperaveis. . . A 
questão considerada pelo lado das despesas tamhem: ofe
rece serios embaraços. As escolas são insalubres, aca
nhadas, de pessima construção, sem acomodações para 
grande numero de alunos que se deverá' esp~rar, si por 
meios coercitivos, eles forem arrastados a elas. Será 
necessario aumentar o numero de escolas , de professores 
e seus ordenados. Será necessario a creação de asilos 
para infancia indígena, caixas de beneficencia, biblio-
tecas populares. 

Reconheço a necessidade de uma Escola normal; 
mas no Brasil elas tem sido plantas cxoticas: nascem 
e morrem quasi no mesmo dia. O professorado, entre 
nós, não está, nem estará tão cedo á altura de sua car
reira, que estimule as ambições legitimas de quem quer 
que seja, e muito menos abra a porta a aspirantes distin
tos. Por via de regra só quer ser professor quem não po
de ser outra cousa . .. Que perspectiva agradavel se ofere-
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ce ao aspirante ao magisterio? Por todas estas considera
ções não me inclino 'a adoção de uma Escola normal na 
provincia. Falta aqui o gosto da instrução, faltam os 
incentivos para os mestres, falta o pessoal para escola 
desta categoria, e a província é pobre no meio de uma 
imensa riqueza, .. o governo geral cuida seriamente de 
promover o adiantamento da instrução no lmperio, fala 
.cm crear nas diferentes províncias secções normais, fi
liais da grande Escola deste genero, que tenciona levar,,. 
tar na Côrte. Esperemos por esse tempo ... Além da 
Escola normal ha outro sistema, o dos alunos-mestre.s, 
sistema holandez. O Regul amento da instrução de 1854, 
da Côrte, o adotou. O Regulamento desta provincia 
copiando-o, nesta parte, salvo ligeiras modificações, 
dá a denominação de alunos-mestres, no trienio de ha
hilitação, aos monitores aprovados, findo o qual poderão 
receber, depois do competente exame, a nomeação de 
professores-adjuntos, os quais todavia serão vitalicios, si 
no fim de dois anos de excrcicio, sairem-se bem nas 
provas praticas que fizerem nas escolas da capital. Quan
to a fonte onde os candidatos deverão beber os conhe
cimentos teoricos o Regulamento assina-lhes as escolas 
de 2.0 grau, onde houver. Entretanto convem notar que 
o programa de estudos das cadeiras de 2.0 grau não 
compreende o ensino de tais materias ; em segundo 
lugar fôra mister levantar-se uma cadeira de 2.0 grau 
em cada localidade onde houvessem alunos-mestres, sob 
pena de ficar sem execução o pensamento do legislador. 
Hipotese dificil atento ao estado financeiro da provin
cia ... Só uma conciliação dos dois sistemas, guardando 
um meio termo entre eles, Proponho a creação, na 
capital, de uma escola preparatoria, regida por um só 
mestre, destinada exclusivamente a formar professores 
pelo ensino das materias indis pensaveis ao exercício do 
magisterio, Os meninos que a frequentarem serão ao 
mesmo tempo alunos-mestre.s nas escolas primarias da 
capital em cujo serviço emprcg?rão o tempo que sobrar 
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de suas ocupações na escola modelo. Dest'arte a pratica 
andará com a teoria. Os que forem dados por pl'Ontos, 
e houverem atingido a idade de 18 anos ficarão adidos, 
na qualidade de adjuntos ás escolas publicas, cujo nu
mero de alunos exceder a 50, vencendo por essa ocasião 
uma gratificação proporcional ao tempo de serviço. A 
aquisição do titulo de habilitação p roporcional ao tempo 
de serviço. A aquisição do titulo de habilitação profis
sional só será concedido aos aspirantes quando hajam 
servido por tres anos como alunos-mestres. Estão isen
tos de concurso e preferidos para as cadeiras vagas e 
outros empregos provinciais. Esta providencia, unida 
á gratuidade do ensino na escola modelo, á vitaliciedade 
do cargo, que ,será concedida, e a outras mais, servirá 
de incentivo aos animos vacilantes. O di.spendio a fa
zer·se com o novo e,stabelecimento. é o mesmo que se 
faz com a escola de 2.0 grau desta capital, a qual por 
sua inutilidade comprovada pela experiencia, deve ser 
suprimida, hem como todas de igual teor, que existem 
na província. Assim proponho a substituição de uma 
cadeira por outra de muito mais valia, de mcrito mais 
subido. O acrcscimo de dispendio com os adjuntos nun
ca será excessivo porque raras são as escolas que con
tam mais de 50 alunos. 

A inspeção geral é hôa, mas a local é pessima. Os 
comissarios não gostam de compMmeter-se, fiscalisando 
as escolas com zelo e ,solicitude que o cargo exige. 
Alguns, talvez a maior parte, não sabe mesmo haver-se 
no desempenho de seus deveres, e em vez de inspeciona· 
rem, são inspecionados p elos professores, a cuja von
tade subordinam-se. O plano geral da inspeção foi hem 
concebido; fosse exequível em todas as suas partes e a 
instrução receberia um grande impulso. O Regula
mento, a força de tudo querer prevenir, nada acautelou. 
O aparato da organisação, o luxo das formalidades, a 
confusão e o excesso das atribuições, a complicação dos 
fotulhes, tudo isto forma uma rede embaraçosa, cujas 
malhas perde-se a praticabilidade da idéa. Inspetor 
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geral, inspetores de distrito, sub-inspetores, conselhos 
literarios, nada falta sob este ponto de vista: falta só 
inspeção. E ' indisp ensavel uma reforma nesta parte 
do regulamento, posto me pareça que sem inspeção re· 
tribuida, falharão sempre, na execução, as mais felizes 
combinações. 

A instrução secundaria é dada no Liceu comtando 
de tres cadeiras (francês, latim e matematicas elemen· 
tares) e em quatro cadeiras avulsas. Paranaguá: latim 
e francês e inglês; Antonina: latim e francês; vila do 
Príncipe: latim e francês. Na l ei do orçamento ha 
uma rubrica de 2 :880$000, para dois professores de 
ciencias naturais do Liceu e nada se destina ao professor 
de francês. Entretanto desde 1861 que, por ato de um 
dos meus antecessores, deixou de funcionar a cadeira de 
ciencias naturais, passando o respectivo professor a gerir 
a cadeira de francês ... O Liceu conta com 21 alunos; as 
4 aulas avulsas com 7." A! despesa com a instrução 
publica, segundo consta da rubrica orçamentaria é de 
44 contos; o governo estava autorisado a despender com 
todos os serviços publicos, no ano financeiro, a quantia 
cerca de 225 contos de réis. Em suas disposiçóeB perma
nentes esta lei determina: a) os vencimentos dos pro· 
fessores definitivos de instrução primaria serão, nas 
cidades, de 800$ anuais, e nas vilas e freguesias de 700$; 
e dos professores de instrução secundaria, OB que ficam 
determinadas nesta lei ( do Liceu um conto de réis e 
das aulas avulsas 1 :200$000). H a tambem a vcrha de 
1 :200$000 para um professor de pedagogia; b) os 
vencimentos marcados acima não prejudicam os direitos 
adquiridos, nos casos de aposentadoria; e) os pro
fcssoreB que contarem um numero frequente de mais 
de 70 alunos perceberão além dos vencimentos mencio
nados, uma gratificação anual de 100$000; d) fica 
extinta a cadeira de inglês da cidade de Paranaguá, e 
anexa a de latim á cadeira de francês." 
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1868. No que cliz respeito á instrução publica ha 
muito que fazer n esta província, assim como em todo 
Impcrio (fala o presi dente J oBé Feliciano Horta de 
Araujo, cm fevereiro, á Assembléa legis1ativa, na sua 
sessão de abertura).. O primario está longe de ser sa
ti sfatorio. As camas do atraBo são: escassez de recursos 
finance iros : de bons professores; e a criminosa indife
rença dos pais de familia. O ensino obrigatorio é 
adotado em países cultos. A diferença para nós está 
cm tornar efetiva esta sa1utar prescrição legal. O prin
cipal embaraço para execução da lei decorre da impossi
bilidade de multiplicar as escolas. Depois vem a po
hresa dos pais e o habito em que estão de aproveitar 
o~ serviços que os meninos podem prestar max-ime, na 
colheita do mate. A despesa que Be faz na província 
com a instrução prima ria não é grande cm si; mas assim 
deve ser considerada porque os r esultados .são peque
nos... A falta de pcS6oal habilitado para o magisterio 
atuará por muito tempo sobre o serviço da instrução. 
Ha uma autorirnção legislativa para a creação na ca
pital de uma Aula de pedagogia. Não tendo sido expe
dido o necessario regulamento para execução da lei, por 
meu antecessor, entendi que era conveniente aguardar 
a reunião da Assembléa legislativa no caso de p crsis
tcncia na adoção daquela autorisação de habilitar pes
wal para o magisterio, expedirei o regulamento para o 
qual encontrei algum estudo feito. No ano findo a ma• 
tricula nas escolas publicas foi de 1429 alunos. Em 1866, 
foi de 1642. A diferença parl! menos proveio da extin ção 
de algumas cadeiras e da vacancia d e outras. O resulta
do dos exames foi maie favoravel que nos anos anterio
res. As escolas particulares, em numero de 17, são fre
quentadas por 361 alunos, destes, 55 de uma escola ale
mã da capital. 

"Fica o governo autorisado a subvencionar com a 
quantia de 6:000$000 anualmente o individuo que fun
dar nesta capital um colegio narticular destinado ao 

Cad. 18 
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ensino das matcrias abaixo especificadas. Esta sub ven
ção que poderá ser dividida em duas ou mais presta· 
ções, só será concedida ao pretendente que exibir ti
tulos de capacidade profissional provada n~ direção de 
estabelecimento desta ordem, ou tirar grau acadcmico, 
ou fôr clerigo, de ordens sacras, ou hacharcl em letras 
pelo Imperial Colegio Pedro 2. 0 O governo celebrará 
o contrato com o pretendente que mais garantias ofe
recer, podendo cominar multas, no caso de transgressão 
de quaisquer de suas clausulas. Este contrato t erá exe· 
cução provísoria até definitiva aprovação legislativa. O 
<:ontrato uma vez feito só poderá ser r escindindo por 
motivos imperiosos que serão previamente fixados no 
regulamento que o governo expedir para execução da 
presen te lei. O curso de cBtudos se comporá das ma
terias seguintes: lingua nacional (leitura e caligrafia) e 
religião; gramatica filosofica; latim ; francês; inglês, 
arirnetica e geometria plana; geografia e historia univer
sal; filosofia racional e moral. As ma terias serão dis · 
tribuidas por cadeiras e estas divididas em classes, con
forme o plano apresentado pelo diretor do colegio e 
aprovado pelo governo. Além das materias acima re· 
feridas quaisquer outras poderão ser lecionadas se o 
diretor julgar conveniente. O ensino das linguas latina 
e francesa será gratuito aos alunos externos. Logo que 
íôr estabelecido o colegio os professores do Liceu passa
rão a lecionar naquele as matcri as de suas cadeiras, se 
11ssim aprouver ao diretor; no caso contrario, quando o 
colcgio deixe de funcionar, continuarão os mesmos pro
fessores a lecionar em edifício designado pelo governo. 
Todos os mais J>rofessores serão nomeados e demitidos 
pelo diretor e por ele estipendiados. Nenhum professor 
poderá l ecionar mais de <lua;; cadei ras". (Lei 167 de 
i da abril), 

1869. "Fícão suprimidas as cadeiras de latim e 
francês das cidades de Paranaguá e Antonina. O governo 
fica autorisado a remover, ou aposentar os professores 
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respectivos, se na forma da lei de 1865, tiverem feito 
jús á vitaliciedade" (Lei 182 de abril ). "Ficam supri
midas as cadeiras de inBtrução primaria da colonia de 
Superaguy e da ilha do Mel, e as contratadas dos bairros 
ds Peras, Serra Negra e Rocio, no município de Para
naguá." (Lei 201, de abril). "Fica extinta a 2.ª cadeira 
primaria do sexo masculino da cidade de Antonina, 
e creada8 em seu lugar tres cadeiras contratadae no~ 
quarteirões de Saquarcma, Fai!lqueira e Cachoeira, mu-
11icipio da mesma cidade, ficando garantidos os direitos 
do respectivo professor que poderá ser aposentado se 
a isso tiver direito, ou removido para outro lugar." (Lei 
205 junho). Despensa com a instrução publica .... 
46 :400$000; despesa total da província cerca de 198 
contos de réis. 

1870. O presidente dr. Venancio Lisbôa informa 
a Asscmbléa legislativa no seu relatorio: "Os documen
tos e dados oficiais consultados deram a convição que a 
instrução publica tem retrogrado nesta provincia; para 
esse resultado tem concorrido o prurido de legislar cons
tcmtemente sobre esta materia. Ainda a expcriencia não 
tinha mostrado o que havia de esperar do bem combi
uado Regulamento de 1857 e mais restrições com que 
foi completado, pelo contrario já havia dado alguns 
1esultadoe satisfatorios, quando começou a ser modificado 
por tantas formas e tão a miudo, em leis especiais, e até 
mesmo em leis de orçamento provincial, que hoje a 
instrução publica se acha num verdadeiro caos. A lei 
de 238 de 19 de abril de 1870 veio dar-lhe o tiro de 
l10nra com a proíbição de provimento definitivo das 
cadeiras primarias, de professores não normalistas. Não 
5e creou a Escola normal, e quando criada não forma
ria de pronto normalistas; o resultado foi fundar-se o 
éstema degenerado da nomeação de professored interi· 
nos, sem exibição de provas de capacidade e moralida
de; isto é, alterou-se a base fundamental da instrução. 
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Hoja a reforma do que existe é de instante necessidade; 
é preciso levantar a instrução das 1·uinas a que se acha 
reduzida, Feita a reforma, seja a nossa divisa a perse
verança. Será preferivel manter unui lei que não con
sulte d esde logo todo o aperfeiçoamento, do que com 
mudanças rapidas e constantes cair de novo no estado que 
S<' corulena. Para regularidade convem que todas as 
as disposições sejam compreendidas em uma só lei e 
H'.spect ivo regulamento. De acordo com algumas pro
videncias su geridas pelo inspetor geral da instrução e 
odicionando outras, parece que faremos quanto hasta: 
a ) exigir exame ou concurso e atestados de conduta para 
provimento das cadeiras, sujeitando desde já a estas 
prescrições os atuais professores interinos, marcando-sc
lhes um praso para preenchei-as, sob pena de des titui
ção; b) forma r regras, penalidades, processo para os 
professores vitalicios que por sua má conduta ou impos
t- ibilidade não deverem continuar a exercer o magistcrio; 
e) dar bons ordenados e garantir a jubilação quando 
os professores ficarem 1inuitilisados; d) conservar as 
entrancias estabelecidas para cadeiras, porém com aces
so; e) restabelecer a instituição dos alunos-mestres; 
f) aliar a educação religiosa á instrução por meio dos 
J>arocos que em razão do seu sacerdocio são a isso obri
gados; g) in.,tituir, além do inspetor geral, comissarias 
de comarca com ordenados, podendo ser aproveitados os 
promotores publicos ou quaisquer outras pessoas habi
litadas. A Escola normal montada com aparato como 
j•ropõe o inspetor geral da instrução é uma instituição 
destituida de propriedade para a provincia, e lhe custa
ria muito caro, pois leria de ir procurar fóra pessoal 
habilitado por preços que não pode pagar. Se parecer 
.,_hsolutamente indispensavel a instituição do ensino nor
mal na província basta crear para ele uma cadeira no 
Liceu. Discordo do ensino obrigatorio; além de difi
culdades praticas, está f óra da alçada dos poderes pro
vinciais. Creal-o sem estabelecer os meios de tornar 
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efetivo, é reduzil-o a um mero conselho. Em favor de 
sua opinião ha o Aviso 350 de 19 de junho de 1861 do 
Conselho do Estado. Uma necessidade é a fundação de 
c:asas apropriadas para eGcolas. E' necessario uma quo
ta na lei de orçamento da provincia para edificar casas 
escolares nesta capital, e ao mesmo tempo promovendo 
u concunso de todos para execução deste programa. A 
instrução secundaria tem corrido o mesmo destino da 
pr;meira. Por duas vezes, em 17 anos de existencia, 
esta província assistiu já crear-se e extinguir-se o seu 
Liceu; t:: as cadciraG de ensino secundario de diversas 
localidades tem experimentado todcis os embates d.a 
inconstancia: cre,adas e suprimidas de ano a ano. O 
inspetor geral propõe o restabelecimento do Liceu. Con
cordo e adoto o seu plano acrescendo de duas cadeiras, 
u de ciencias fisícas e natura:s e outra de gramatíca geral 
aplicada á língua portuguesa. Para dar maior impor
tancia ao Liceu convem conceder algumas vantageDB aos 
nlunos que concluircm o seu curso: preferencia para os 
r.mprego6 publicos independente de concurso ou exame. 
As cadeiras devem ser providas por concurso. O presi
dente lembra a necessidade da supressão das cadeiras 
avulsas do interior da província, e a inspeção para o en
sino prímario e secundario particular. 

No notavcl rclatorio do inspetor geral da instrução 
dr. Bento Fernandes de Barros colhemos os seguintes 
fatos e conceitos de uma larga visão. "Transmitir ás 
gerações novas as crenças, as idéas e os sentimentos que 
!ln·maram á vida das gerações passadas; educai-as nas 
verdades morais e religiosas que são para o indivi
duo a condição essencial de seu desenvolvimento, e 
para sociedade a lei de sua conservação: tal é o mais 
alto destino da instrução primaria. O ensino mecanico 
da leitura, caligrafia e do calculo que não eleva a alma, 
nem esclarece a eonciencia, e não cultiva o mesmo 
instrumento de todo o conhecimento, não constitue 
instrução primaria, q;ue deve antes de tudo1 fazer b:,;i-
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lhar a luz moral na noite das jovens inteligencias para 
penetrai-as, da dignidade humana e justificar o~ sem 
sentimentos com as verdad,es do cristianismo, que cons
tituem o homem, e são a garantia de ordem social... 
Sem essa crença a educação é toda arbitraria, erronea, 
não tem a virtude de formar o homem, porque depois 
do cristianismo não se é homem sem ser cidadão... O 
ensino não tem este caratcr essencialmente religioso que 
devera ter. A escola apenas incute aos meninos algu
mas noções de catecismo; não penetra a sua inteligcncia 
e o seu coração do espírito do cristianismo. A instru
ção religiosa nas nossas escolas não passa de uma re
petição de classes... O ensino deve necessariamente com
preender o estudo textual das orações e do catecismo e 
a historia sagrada ... Assim, pois, a fisionomia moral das 
uossas eeculas não manifesta a verdadeira vida da esco
la cristã; a religião parece neles uma eepecie de formula 
convencionada que não edifica as novas gerações pela 
palavra de Deus, não alia em seu espírito a fé religiosa 
ao cultivo da inteligencia. 

O ensino primario apesar de gratuito e obrigatorio 
ainda está longe de abraçar entre nós a generalidade dos 
meninos. E' um vasto anal/ abetismo. O que mais viva
mente impressiona e faz sentir o estado do ensino des· 
tinado a todos é para dizer como V. Duruy, a cifra, dos 
não valores, dos alunos que saem das escolas ou nada 
eabendo, ou sabendo tão pouca cousa que, não cursando 
outros estudos, logo o esquecem ... Em vão se aumentaria 
as escolas para o fim de diminuir o espantoso deficit dos 
alunos que as frequentam, mas não se instruem. Um 
ensino mau não melhora pela sua maior extensão a 
virtude de ficar melhor, se não piora. . . O melhora
mento da instrução primaria deve ser procurado na elc-
1:ação do espírito que vivifica o ensino, na formação do 
professor que deve ter a ciencia, como os metodos 
rac'.onais, para transmitil-a aos seus discípulos. Todas 
ílii reformas pcdagogicas que se pretende fazer, quer nos 
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objetos, quer nos mctodos do ensino, ficarão infrutife-
1os sem as reformas administrativas que coloquem a 
frente das escolas somente homens capazes de dirigil-as. 
Üe dados cstatisticos de frequencia ás escolas e dos exa• 
mcs finais deste ano, comparados com os anos anterio
res, mostram a verdade destas proposições: 59 ·escolas, 
( das quais 39 do sexo masculino e 20 do feminino) ; 
em função 54. Em 50 a frequencia foi de 1393 alunos, 
que comparando com a do an o passado ha uma diferen
ça para menos de 318. Os esclarecimentos que faltam de 
,,_. <1ue não deram informações, pouco p oderão alterar 
t fsa diferença. A frequencia no ultimo decenio foi: 
(1861 : 39 escolas, 1583 alunos; cm 1870, 50 escolas e 
1393 alunos; cm 1869: 46 escolas e 1690 alunos). O 
fato que resulta dessas cifras é que o aumento de escolas 
11ão traz o de numero de alunos, e que até as vezes di
minuem os alunos quando aumentam as escol as. Qual 
,, causa? Na opinião do inspetor é a falta de aptidão de 
quasi todos os professores da província. Alguns pro· 
vido., definitivamente, mal conhecem as materias que 
lecionam. Os exames finais este ano, como os dos anos 
anteriores, n ão correspondem ao numero de alunos ma· 
triculados n as escolas. Foram exam in ados e aprovados, 
efte ano, 9.0 alunos (51 m eninos e 39 meninas). E' um 
resultado sem proporção com o numero de alunos, 
1393, pois, não ha preparados senão quasi sete sobre cem. 

Para formar professores, as Escolas norm ais são tão 
indispens~veis, como os seminarios para os sacerdotes e 
;,s escolas miJitarcs para bons oficiais. A Asscmbléa 
provincial decretou a lei de 19 de abril deste ano. H a 
nela imperfeições e lacunas qu e a torn am impropria a 
sa tisfazer o fim da instituição. O r ecrutamento de alu-
11os-mcstre.9 é uma questão vital. A lei consagrou o 
pri ncipio que d eve reformar o vicio radical do no68o 
sistema escolar. Uma vez assegurado o recrutamento 
de alunos-mestres é necessario não admitir senão aque
les que puderem justi ficar uma preparação suficiente, 
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porque essa severidade é a que satisfaz o interesse do 
ensino, e a que, sob o ponto de vista intelectual e moral, 
é imposta pelo sentimento de um grande dever publico. 
Na Alemanha e Inglaterra ha um noviciado de estudos 
e de bôa conduta. Só com essa preparação é que muito 
justamente se pensa que podem os alunos submeter-se 
a um exame serio para sua admissão na Escola normal. 
Esse exame compreende duas partes, moral e pedagogi
ca. A primeira, se estabelece por um inquerito; a capa
cidade por um exame. Além disso os candi datos sáo su
jeitos a um praso de experimentação, findo o qual é que 
se pronuncia a sua admissão definitiva. Ora, franquean
do-se a Escola a pe,ssoas que não possuem a necessaria 
mstrução elementar, desconhece a sua missão, a qual 
wio é dar conhecimento.s que devem ser adquiridos na 
étcola primaria, mas desenvolver eEces primeiros estudos 
e habilitar o·s futuros professores para ensinar o que 
sabem. Sem um exame que verifique a aptidão dos 
alurws-mestres, .antes de admitil-os á Escola, muitos 
deixarão por falta da precisa habilitação antes de con
cluido o curso, perdendo a provincia os sacrifícios que 
houver com eles feito... As condições de moralidade e 
np tidão são as seguintes: a) ter o candidato sentimentos 
cristãos e uma conduta irrepreensível; h) saber ler e 
escrever corretamente, pronunciar com clareza e poder 
1cproduzir um texto soh uma forma propria, conhecer 
&r, regras de construção gramatical e da ortografia; e 
n~ operações fundamentais do calculo; ter noções claras 
sobre a religião tiradas do catecismo e da historia sa
grada. A primeira condição é verificada por certidões 
e a testados dos parocos e magistrados; a segunda por 
meio de um exame perante a Escola. Para não dificul
tar o r ecrutamento é di sp en sado o praso de experiencia 
(.scminarios na Alemanha). Nos exames que deve haver 
durante o cu:reo normal, assim como nas medidas disci
plinares, teremos os meios de chegar ao mesmo rernlta<lo, 
afim de assegurar o ,mcesso da imtituição. Não se 
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.:cha no programa da Escola o ensino da pedagogia 
iudispensavel aos futuros mestres. Além dos objetoa do 
cnGino, a pedagogia compreende e;,tudos de metodos. O 
curso de pedagogia, ao lado dos princípios teoricos da 
ciencia, deve ter um carater pratico; para execução 
desse fim deve haver uma escola pratica. O programa 
deve compreender: instrução moral e religiosa; leitura 
e caligrafia, gramatica filosofica; arimetica com aplica
ção ás operações praticas, e s·Gtema mctrico; elementos 
de historia e geografia geral principalmente do Brasi l ; 
noções de ciencias f isicas e naturais aplicadas ao uso da 
vida; gometria com suas aplicações á agrimensura, o 
11ivelamento e desenho lienar; psicologia e logica; pe
dagogia. As cadeiras são: l.ª reli:rião, moral, psicologi11, 
logica e pedagogia; 2.ª leitura, caligrafia, gramatica fi. 
losofica, geografia e historia; a 3. ª arimetica, geometria, 
uoções de ciencias físicas e naturais. Curso triental, 
O ultimo ano deve ser destinado aos estudos praticas. 
Melhores vencimentos aos professores da Escola. 

O melhoramento do nosso sistema de ensino não 
pode preo1cindir da instituição de alunos-mestres. F.sta 
classe foi instituída entre nós pelo Regulamento de 1857 
e já funcionava com algum proveito quando se a supri
miu com um traço de pena nas leis financeiras, Se
gundo este Regulamento os alunos-meetrCtl, escolhidos 
entre os monitores aprovados nos exames das materias 
da escola primaria e que mostram habilidade para o 
ensino, tornam-se repetidores em uma escola de l.ª 
ordem, que devem frequentar uma vez por dia, cumprin
do-lhes, no resto do tempo, assistir ao ensino da escola 
de 2.ª ordem, se houver no lugar, para aprender as ma· 
terias que acrescem, assim como tomar lições de logica 
e adqnirir noções dos diversos metodos de ensino. Exi
bindo com a pratica de um ano, provas de aptidão, 
certificado do professor perante quem repetem, os alu
nos-mestres poderão ser nomeados mestres adjuntos, fa. 
zendo exame de h abilitação e tendo a idade de 16 anos, 



272 A INSTRUÇÃO E AS PROVINCIAS 

Com dois anos de aprendizagem que devem terminar, 
cada um com exame perante o inspetor geral da instru
ção e a exibição de provas praticas, os profeesores 
adju ntos que são aprovados, obtem a nomeação de pro
fcesores vitalicios. Com os alunos-mestres o professor 
se liberta de um tn1halho excessivo e po de ensinai· com 
mais vigor. T en do em vistas estas idéias proponho o 
r estabelecimento do.s alunos-mestres sobre a.s seguintes 
hases: a) uma aprendizagem qne poderá começar de~de 
13 anos e que durará até 16, sujeitando-se os alunos
mestres a um exame de habilitação, no fim da cada ano, 
perante o inspetor geral; b ) comprometendo-se os pais, 
tutores a que estes frequentem, concluindo o trienio ou 
antes disso, se tiverem 26 anos, o curso de E scola normal: 
c) comprometendo- se. igualmonte os mesmos pais a 
qn e este·s frequentem as escolas primarias que lhes forem 
tl.esignadas pelo inspetor geral afim de auxiliarem os 
professores no ensino enquanto durar a sua aprendiza
gem ; e bem assim a que exerçam o magisterio publico 
durante 5 anos; d) pagando-se aos alunos-mestres o 
honorario de 10$ mensais no 1.0 ano, 15$ no 2.0

, e 20$ 
no 3. 0 ; e) concedendo-se aos alunos-mestres que mostra
i cm vocação p ara o ensino o aproveitamento no estudo 
<: uma conduta irrepreens ivel, o honorario do ultimo 
ano de aprendizagem durante o curso normal; f) no 
easo em que o aluno-mestre deixe de satisfazer as re
feridas condições, salvo a impossihilidade física ou 
moral, os que por ele se obrigarem restituirão todas as 
quantias recebidas com os premio~ legais. Organizanrlo-se 
sobre estas hases a classe de alunos-mestre, não só crêa-~e 
auxiliares uteis ao ensino primario, como tem-se o meio 
t.!e formar um nucleo de discípulos para a Escola nor
mal. A lei que institu iu a E scola normal prescreveu 
que d'ora em diante só poderão ser providos definitiva
mente nas escolas publicas os normalistms. O Regula
mento de 1857 considerava o exame de habilitação dos 
candidatos ao professorado como o unico meio capaz de 
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prover as necessidades do ensino publico. Abolindo-se 
este sistema com a instituição da Escola normal, não 
era possível fazer cessar a situação que era por ela eri
gido e que continua ainda. E como medida alguma 
provisoria foi tomada para regular a transição de um 
cetado para outro resultou ficar o professorado publico 
cm circunstancias piores do que as anteriores, por 
quanto se não houver normalistas n ão se pode ter senão 
professores interinos, nomeados sem a exibição de pro
"ªs de capacidade, que só é exigida para a nomeação 
definitiva. Assim a nomeação de professor interino 
que não oferece garantia de habilitações veio ser o meio 
de prover M escolas publicas. Propõe o dr. Bento 
Fernandes de Barros as seguintes medidas para solução, 
enquanto não houver normalistas para constituir o pro· 
fessorado: a) instituir como condição necessaria para o 
cxercicio do magisterio a garantia de um diploma de 
ca pacidade, obtido por meio de exames nas materias de 
ensino; b ) para esse exame se nomea rá, todos os anos, 
cm cpoca determinada, uma comissão de cinco m embros, 
presidida pelo inspetor gemi; o merito dos candidatos 
julgados dignos de obter o diploma será clarnificado pela 
comissão, tendo em vista as provas exih idas por cada 
1sm; e) organizar-se na inspetoria geral, todos os anos, 
a lista em que serão inscritos, com os esclarecimentos 
11ecessarios, oa nomes dos candidatos habilitados com 
diploma de capacidade; dentre eles serão e~colhidos oe 
professores sob proposta do inspetor geral; d) esaes 
professores não serão vitalicios, mas terão direito de 
ser conservados nos seus lugares enquanto desempe· 
uharem regularmente os seus deveres e não houver nor
mal 'stas que pretendam as cadeiras; e) exigir dos atuais 
professores interinos que se habilitem para o magisterio 
segundo estas disposições, no prazo de seis mezes, sob 
pena de perda do lugar. O sistema proposto é, com as 
precisas modificações, o mesmo com que a França, onde 
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ha escolas normais, ainda provê grande parte das escolas 
publicas. 

Atualmente a in..~peção escolar n ão está organisada 
pa ra preencher o seu fim. Ha o inspetor geral, ha 
6U b-inspetores nas sédes das eacolas. E ' a unica inBpe
i:ão ime<liata e constante. Ela, porém, não satisfaz por
que é ordinariamente administrativa. A inspeção do 
ensino não existe. Já houve, na província, nas condições 
neccssarias com os inspetores de comarca. Os inspetores 
de distrito, creados pelo Regulamento de 1857 com 
modico honorario para indenização de despesas, foram 
suprimidos por omissão de verba na lei do orçamento. 
Não houve razão para se abandonar a idéa de jurisdição 
exercida pelo inspetor de distrito, Assim proponho a 
1·estauração dos cargos de inspetor de distrito, compe
lindo-lhes a apreciação dos elementos cientifico, moral, 
religioso do ensino, assim como do que concerne a admi
nistração da escola. A ação do sub-inspetor_ deve ser 
limitada ao que é meramente administrativo, salvo 
quando forem parocos, aos quais naturalmente cabe a 
direção do ensino religioso. A circunscrição do distrito 
deve ser a mesma da comarca. 

O ensino secundario, na província, tem experimen• 
tado alternativas que ainda não permitiram fundar um 
sistema para educação intelectual. T emos tido dois Ji. 
ceus que foram extintos. Temos tido lambem, em di
versos lugares, aulas de latim, francês e inglês, que se 
crcaram e se extinguiram e se r estauraram com igual 
facilidade, sem produzir resultados. O ultimo liceu pro· 
metia desenvolver, como estão atestando não poucoo 
laureados na Faculdade de direito de S. Paulo. Gozou 
pouco doa favores do poder publico porque foi-se dei
xando de preencher algumas cadeiras que vagaram por 
motivos diversos até a sua supressão em 1868, conser
vando-se somente as cadeiras de latim e francês que 
ficaram a cargo de um professor. Ao liceu sucedeu 
um colegio subvencionado ( em virtude da lei 167 de 
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abril de 1868) com 6:000$000 reduzida a 4:000$000, 
elevada depoiB a primeira cifra. Este colegio fundado 
na capital sob a direção de Jacob Muller, em fevereiro 
de 1869, celebrou contrato com o governo para perce
ber a subvenção. Nele funcionam professores remune
rados pelo diretor e sujeitos ao r egulamento do colegio, 
e professores do extinto Liceu, pagos pelo governo e 
sujeitos ao Regulamento de 1858. AiSsim os legislado
rea que mandaram funcionar no colcgio os professores 
<lc latim e francês e <le geometria do Liceu, reconhece
ram que aquele estabelecimento, aliás obrigado a man
ter aulas para o ensino das referidas materia.s, niio 
tinha um pessoal suficiente para üso. Esse fato é a 
um tempo significação legal da fraqueza do mesmo 
cstabdecimento que a província <"uhvenC'iona, e de au
sencia de pensamento sist ematisado de orgnhisação do 
e115ino. E' uma creação hihrida de que nfio ha exem
plo. Os atos que tem marcado a sua vida, e o estado 
que atualmente oferece, mostram que a iniciativa indi
vidual ainda é sem forças nesta provincia para tais co
metimentos, que só o governo com os seus grandes 
meios pode conseguir e que jamais devo abandonar 
inteiramente á industria particular. Nos quasi dois 
anos decorridos o Colegio lutou com dificuldades para 
ter um profcEsor da aula elementar. Os mesmos em
barnço:i se tem mostrado em relação ao ensino de ou
tras materias, privando os alunos por algum tempo, 
das respectivas lições. O estado do Colegio não é pro
metedor do sucesso. Matricularam-se durante o ano 
103 alunos, dos quais 101 são filhos da província e 
68 da capital; internos 34, meio-pensionistas II, e ex
ternor 58. Ha um intern o e tres externos gratuitos 
cm -virtude do contrato celebrado com o governo. O 
diretor admitiu a sua custa mais dois alunos gratuitos. 
Retiraram-se antes do fim do ano letivo 29. Fizeram 
exames e foram aprovados, sem ficarem prontos 33. 
A retirada de 29 alunos, e o nivel pouco elevado dos 
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exames mostram que o estabelecimento não tem forças 
para progredir. Ha aulas de francês e inglês em Pa
ranaguá; de lat im e francês em Antonina; em Marretes 
( creadas no corrente ano) de francês e arimetica e 
escrituração mercantil e de noções de geografia e his
toria. Essas aulas avulsas são instituições, cuja impro
ficuidade tem sido demonstrada pela experiencia. Os 
fatos dão a bitola do valor d.elas: a de Paranaguá 
tem 8 alunos; a de Antonina, 8; as de Marretes ainda 
não foram instaladas ... 

Após uma exposição de como se fazem os estudos 
classicos em varios países, e citar Stuart Mill, o inspe· 
tor geral dr. Bento Fernandes de Barros propõe para 
a província, tendo em vista as suas circunstancias, um 
Liceu e nele se institua um curso de estudos, dividido 
em cinco classes compreendendo: l.ª classe: grama· 
tica portuguesa e latina; aritmetica noções r,erais de 
geografia e historia; 2.ª clmsse: estudos classicos la· 
tinos e portugueses; geometria; historia e geografia, 
principalmente do Brasil; 3.ª classe: continuação do 
latim; línguas francesa e alemã; algebra; 4.ª classe: 
latim, mtudos classicos franceses e alemães; gramatica 
da língua inglesa; trigonometria; 5.ª classe: estudos 
classicos ingleses; filosofia e retorica. A religião se 
ensinará nas tres primeiras classes. A passagem de uma 
claAsc para outra não poderá ser feita sem exame em 
que o aluno mostre estar habilitado. Com este plano 
os estudos vão crescendo segundo a idade e o progresso 
dos alunos. Em cada classe em que o aluno deixar o liceu 
tem recebido certo grau de instrução. Aqueles que fi
zerem todas as classes preparam-se para os estudos s•1· 
periore;;. As materias de ensino são professadas por 
seis lentes formando outras cadeiras a saber: 1.3, lin· 
gua nacional, latina e religião; 2.ª, matematicas, geo· 
grafia e historia; 3.ª, francês e inglês; 4.ª, alemão; 
5.ª, filosofia e retorica. Não compreendi no sistema dos 
estudos classicos ciencias fisicas e naturais, embora 
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eeja seu ensino reclamado pelas necessidades atuais 
da civilisação., porque os recursos da província ainda 
não são grandes, e não convem dificultar a crea
ção ele uma instituição indispcnsavel ao ensino, que 
para o futuro pode desenvolver-se'\ 

"Ficam restau radas: a) a cadeira de fran cês e 
inglfu da cidade de Paranaguá; b) a cadeira de latim 
e francês da cidade de Antonina" (Lei 218 de 1.0 de 
abril de 1870) . "Fica restaurada a cadeira de mate
maticas elementares que existia n a capital, creada pelo 
Regulamento de ]858. Esta cadeira funcionará no Co
lcgio subvencionado" (Lei 225 'de 6 de abril). Em 
dispositivo permanente da le i do orçamento provincial 
se autorisa o governo a reformar a instrução publica. 

"Fica instituída nesta capital uma Escola nornwl 
para o ensino das pessoas de ambos os sexos que qui
serem exercer o profesaorado da instrução elementar. 
O ensino, formando o curso normal, compreen de: ca
ligrafi a, gramatica, doutrina da reli gião cristã, arime· 
tica, sistema metri co, desenho linear, noçõee de geogra
fia, especialmente do Brasil, noções de historia do Bra
sil. O curso normal é de dois anos. O ensino será 
dado por tres professores. Para as pessoas do sexo fe
minino, o curso normal abrangendo as mesmas mate
ri as, terá as convenientes modificações no ensino de 
algumas delas, e compreenderá o~ trahalho~ de agulha, 
para os quais haverá uma professora. Para nomeação 
dos professores haverá concurso, salvo para o candidato 
que exiba o titulo de magisterio em estabelecimento 
de igual natureza, que será nomeado intedependente 
de concurso. Para admissão como aluno é necessario 
que prove ser maior de 16 anos, aprovação nas mate· 
das do ensino primario e bom comportamento. São 
gratuitas as matriculas. O provimento definitivo das 
escolas de instrução primaria só poderá ser obtido d'ora 
em diante, por normalistas. O concurso é necessario 
quando mais de um normalista requerer a mesma ca-
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deira, caso em que será nomeado o que melhores habi
litações exibir. Os tres profe860res da Escola p ercebe
rão o vencimento anual de 1 :4.00$, a professora 800$". 
(Lei 238 de 19 de abril de 1870) . "O governo da 
provincia fica autorisado a manter anualmente no cur
so superior do Seminario ep iscopal de S. Paulo de trc 
a cinco estudantes desta provincia que se dediquem ao 
sacerdocio, pagando as respectivas pensões e mais des
pesas de livros e passagem até a quantia de 400$ por 
cada um. Os sacerdotes que se ordenarem cm virtude 
desta lei são obrigados a servir na provincia até inde
nizal-a e somente poderão residir em outra qualquer 
parte com previa autorisação do governo e pagamento 
integral do seu debito. Terão preferencia na escolha 
quando sejam muitos os pretendentes, os que no atual 
Colegio da Capital ou em outro subvencionado tiverem 
feito o curso completo dos preparatorios, com aprova
ção plena em todos os anos e louvor de seus mestres, 
e diretor; os que forem filhos de viuvas pobres ou 
orfãs; os filhos de empregados publicos ou militareB, 
aposentados, reformados. . . (Lei 249 de 22 de abril). 
Foram creadas por decretos legislativos dez cadeiras 
de ensino elementar". 

1872. A lei n. 290 de 15 de aLril reformou a 
instrução. No regulamento expedido, diz o presidente 
Venancio Lisbôa, não só tomei as providencias neces
sarias para sua execução, como em ohediencia a mesma 
lei consolidei as d isposições do R egulamento de 1857 
que continuaram em vigor. Ainda não é tempo de 
julgar a reforma. Convem ter perseverança, deixar a 
experienci(l. indicar o que é necessario melhorar. Evi
temos a desorganização pelo excesso e diversidade de 
remedios. O inspetor geral da instrução pinta o estado 
do ensino com cores negras, comparando com o dos 
povos adiantados, ricos, populosos.. . E' preciso cui
dar de nossas necessidades neste ramo de serviço pu• 
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blico segundo os nossos m eios; ,ir melhorando de har
monia com eles, anota o presidente. Entendi que os 
grandes males do ensino provem da ignorancia do mes
tre, da falta de metodo e obstinação dos pais em n ão 
querer mandar os filhos á escola. Para obviar estes 
males propõe: creação de uma Escola normal e ensino 
obrigatorio. Em relatorio anterior disse que a provín
cia não pode manter a Escola, como a concebeu e pla
nejou o dr. Bento :Fernandes de Barros, agora reno· 
vado, com ligeiras modificações; as cadeiras de cicncias 
lecionadas pelos profesGores do Liceu, com uma grati
fi cação, e que se procure fó ra da provincia um pro
fessor da cadeira de pratica pedagogica. Esqueceu-se, 
porém, do material, sobretudo da casa para funcionar 
a escola: seria preciso fazei-a ou comprar uma para 
acomodal-a a esse mister. E os alunos? Não serão 
aqueles que procuram recursos de vida no magisterio, 
e que deixam 31 cadeims vagas, como atualmente exis
tem, que irão se habilitar como normalistas. Outros 
preferirão entregar-se ao comercio, á industria e á agri
cultura. A Escola normal, portanto, importará em gran
des sacrifícios e não dará muitos normalistas; falta-nos 
ainda população suficiente para aspirarmos a especia
listas. Convem, como cxperiencia, talvez uma Aula de 
ensino normal no Liceu; aguardemos a frequencia. A 
lei de 15 de abril providenciou quanto era compatível 
com o nosso estado de coisas; as instituições de alunos
mestres e professores adjuntos são viveiros de professo
res adequados ás nossas necessidades. E ntendo que o 
poder legislativo provinci"al não pode impor pena ás 
pessoas; e portanto s,e torne letra morta a decretação 
do ensino obrigatorio. Tambem não aprovo as idéas 
lembradas pelo inspetor geral da extinção da vitalicie
dade de professores e melhoria de vencimentos, van· 
tagens que só requer para os normal istas; estas propos
tas viriam tomar mais precaria a condição do profes
sorado. Alega-se que a comissão examinadora instituída 

Cad, 111 
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p ela lei de 15 de abril faltou ao seu fim pela bonhomia. 
Assisti alguns desses exames e observei que os exami
nadores foram rigorosos, e ás vezes, excessivos nas notas 
de aprovação. Os professores aprovados pela comissão 
não serão profundos nem provectos pedagogos, mas te· 
rão por si a prcsum;ão do exaruc; é prcfcrivcl isso ao 
titulo que exibiram de professorce interinos que era 
só o patronato. Foram nomeados 27 professores defi
nitivos. Existem creadas 87 escola., (54 de meninos e 
26 de meninas); vagas 31; providas 49. Foram estas 
escolas frequentadas por 1327 alunos (menos 66 de que 
no ano anterior) ; desse,,, 908 do sexo masculino e 
410 do feminino. Foram aprovados em exames 77 (me· 
nos 13 de que no ano passado). Adoto a sugestão do 
inspetor geral sobre a creação de escolas noturnas que 
vão dando bons resultados cm outras províncias. A lei 
de 15 de abril restaurou o Liceu ; suas diversas aulas 
foram frequentadas por 34 alunos, dos quais 8 foram 
aprovados cm exames. Assisti os exames e verifiquei 
o aproveitamento e estudos dos examinandos. O Liceu 
tem excelentes professores que lecionam ciencias f isicas 
e naturais, matematicas, francês, latim, inglês, filosofia 
e rctorica, geografia e historia, gramatica geral , alemão. 
São l O as escolas particulares ( um unico colegio, o do 
sr. Mulcr de ensino primario). A Biblioteca publica 
continua funcionando em uma sala da Tesouraria pro
vincial. A Assembléa votou a verba de 10 contos para 
dar começo a uma casa escolar nesta capital ; infeliz
mente não pude obter a planta, e espero que a ver
ba seja renovada. Tentei pedir auxilio á iniciativa 
particular e pouco ou nada consegui; só duas comis· 
sões comunicaram os resultados: a de Guarapuava com 
2: 140$000, e a do Rio Negro, com l :880SOOO de réis. 
(Do relatorio do pres idente Venancio Lisbôa, em fc. 
verciro, á Assembléa provincial). 

1873. "O mestre é tudo na escola, diz o inspetor 
geral <la instrução, dr. João Francisco de Souza Francw 
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deve ser instruido e pratico. Tres elementos são ne
cessarios para a formação do p rofessor: escola normal, 
conferencias pedagogicas e bôa recompensa pecuniaria. 
Os recursos da província ,uío permitem a instalação 
dP uma escola normal; as con ferencias, devido as gran
des distancias, e falta de comunicações faceis ainda são 
impossiveis. Os h onorarios não desafiam os indivíduos 
mais instruidos abraçarem a profissão. A indiferença 
e má vontade dos pais ele familia são outros tantos 
males que afetam o ensino. A falta de ensino obriga
torio é ainda um embaraço. Variam os m eios de apli
cai-o; entre eles o mais profícuo é o indireto. Final
mente ha a extensão t erritorial e a população disse
minada. Por ora devemos nos contentar com os meios 
que temos e com os quais já progredimos. Embora 
longe de nossas aspirações, a instrução não está esta
cionaria. E' justiça reconhecer que, em geral, os pro
fessores fazem quanto podem; m,as não podem muito. 
Dispõe a lei de 15 d e abril de 1871 que os professo
res que, no decurso de dez anos, tiverem exibido pro
vas de zelo e dedicação ao e nsino habilitando anual
mente dez alunos nas cidades, oito nas vilas e seis n as 
freguc.sias perceberão uma gra tificação de 200$ anuais. 
Esta recompensa é pouco eficaz e incomplet a. E ' muito 
longo o tempo a esp erar por ela. Qualquer descuido, 
um caso de molcstia pode prejudicar, cm u m ano, todo 
o trabalho do mais diligente prnfesso r. E ' incompleta 
por não premiar proporcion almente todo o trabalho. 
Na província do Rio de J aneiro tod<;> o professor que 
habilita cm exame dtz alunos tem direito a gratifica
ção de 200$000 e por cada aluno que excede desse 
numero, mais 5$000 até chegar a 20, numero pelo 
qual a gratificação eleva·sc a 400$000, percebendo mais 
5SOOO por aluno que p assa de vinte. O professor ad
junto é uma creação da lei de 15 de abril. Não tendo 
decorr ido ainda o prazo de tres anos de preparação 
não existem ainda na provincia. Entretanto ha varias 
aulas de avultado numero de alunos e para dirigil-os 
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não basta um professor, Como medida de emcrgencia 
pensa o inspetor que podem ser nomeados, um certo 
nuIQero deles, por uma vez somente, para as escolas 
mais frequentadas, devendo ser tirados de entre os indi
viduas que se acharem habilitados para o exercício do 
magisterio, H averia nisto muita convenienci a, e não 
será prejudica da a regularidade das aulas, para verifi
car-se a nomeação destes adjuntos, depois de aprova· 
dos, em exame permite uma comissão examinadora; 
devem preceder propost as dos professores, com os quais 
houverem de servir. E o inspet or geral aponta algu• 
mas escolas de Paranaguá e Antonina que mais preci
sam de adjuntos. Os alunos-mestres ocupp.m lugar im
portante nas escolas; do mesmo modo que o adjunto 
ajudam o professor, os alunos-mestres tomam a si uma 
boa parte do trabalho. Ainda aprendem, é verdade, 
m as tambem já ensinam. São verdadeiros auxiliares de 
uma ordem inferior. Em toda a orovincia existem 
tres : um na capital, e dois em Par;naguá. Todos os 
predios que na provincia servem de escolas, são em ge· 
ral mal situados, tendo salas acanhadas; algumas vezes 
de paredes sujas, sem assoalhos, nem tetos, apresentam 
a vista um aspecto repugnante. Todas as escolas fun• 
cionam em casas alugadas pelos respectivos professores 
que recebem dos cofres publicos uma quantia para alu
guel da sala ocupada p ela aula. As qu antias marcadas 
são insuficientes, e desta sorte n em sempre os professo· 
res conseguem casas regulares e quando as conseguem 
em boas condições são obrigados a despender do_ seu 
com a sala para completarem a quantia que por ela 
pagam. Na capital ha .falta absoluta de casas para alu
gar. A provincia sem grande dispendio pode todos os 
anos edificar duas dessas casas em duas povoações; 
deste modo começando pelas mais adiantadas, dentro 
de alguns anos todas estarão dotadas de boas casas. 
E st a necessidade está sendo atendida em outras pro
vincias, e no município da Côrte vastos e b elos edifí
cios estão sendo con.strui dos por ordem do governo , 
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elevando o custo de um a 200 contos e de outros cem. 
Mais modestas deve ser as pretenções do Paraná, e pa
rece que a construção de um prcdio na capital para 
esse fim não orçará cm mais de 12 contos; em Para
naguá e outras cidades custarão muito menos, e para 
as demais povoações ba.starão apenas 4 ou 5 contos. 
Todas as escolas precisam de mobilia. Em muitas a 
mobilia consta apenas de dois ou tres bancos toscos ou 
tabuas dispostas ao longo das paredes, acompanhadas 
de uma mesa igual tudo fornecido a custa dos profes
sorca. Algumas escolas de Paranaguá possuem mobilia 
regular adquirida com o produto de subscrição. Em 
todo ano findo, não houve suprimento de livros e ou
tras materiais, o que é um serio obstaculo para a fre
quencia das escolas e adiantamento dos alunos. Ha 
professores que com seus exiguos ordenados suprem os 
meninos mais necessitados de alfabetos, de papel, tinta 
e penas. São já conhecidos na província os livros de 
leitura, gramatica e outras composições do dr. Abilio 
Cesar Borges. O Liceu apesar de instalado cm predio 
adquirido pelo governo, está mal instalado por .ser a 
casa construida para habitação. Feitas modificações, 
atenderá melhor os fins. A frequencia foi de 27 alu
nos; aprovados 7. Os mestres se esforçam pelo adian
tamento dos joven.s. A cadeir,a de ciencias naturais não 
foi instalada, por ter o professor nomeado desistido. 
O ensino particular primaria é dado cm 18 escolas fre
quentadas por 436 alunos. Entre elas sobressaem o co
legio Serapião, de Marretes, e o Instituto paranaense 
em Ponta Grossa, e uma em Guarapuava para o sexo 
feminino, dirigida por d. Leonidia Ferreira· Neves. O 
colcgio Muler extinguiu-se. Ha cadeiras de ensino se
cundaria nos colegios Serapião e lru,tituto paranaense. 
A frequencia nas escolas, no ano passado, foi de 2387 
(aumento de 806 alunos sobre o ano de 1871). As apro
vações 160, excesso de 70 sobre o ano anterior. A 
inspeção pelo Regulamento é feita pelo inspetor geral, 
seis inspetorea de distrito e inspetores paroquiais". To-
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dos estes funcionarios têm tido um procedimento assáe 
louvavcl pelo zelo e dedicação, e certamente muito me 
tem auxiliado no desempenho das dificcis atribuições 
que estão conferidas. Este juízo não faço, porém, ex
teusivo ao do inspetor de distrito da capital. (Não 
cncontramo.s as coleções de leis dos anos, 1872 e 1873). 

1874. " Dos dados estatisticos do recenceamcnto de 
1872 (feito pelo governo imperial ) se verifica que a 
população escolar de seis a quinze anos sobe a 24908 
(12224 meninos e 12694 meninas) . A frequencia esco
lar de 2558 alunos do sexo masculino e 1866 do femi
nino; não frequentaram as escolas 9666 meninos e 
10818 m eninas . "A meu ver, diz o p residente Frede
rico Ah ran ch es, entre as causas que retardam o desen
volvimento da instrução estão: a) a falta de p essoal 
idoneo no magistcrio; h) a falta de fiscal ização esco
lar; c) o desleixo dos pais de familia. Entendo que 
o ens ino deve ser obrigatorio e livre; podendo os pais 
darem a educação que quiserem aos filhos". A dire
ção e fi scalisação do ensino primario e secundario são 
confiados ao inspetor geral aos 6 inspetores de distrito 
e aos 26 paroquiais. Vai em declínio sensível o unico 
estab elec imento de ensino secundario da província. 
Pensa o inspetor geral que o internato seria a solução 
para es te m al ; atS condições financeiras da provinci a 
não perm:tem sua creação. O m elhor alvitre é adotar
se no Liceu o ensino das disciplinas que constituem o 
curso preparatorios para as academias do lmperio. Ha 
ainda uma sugestão de transformai-o em Escola nor
mal "de que t anto p recisa a p rovincia" . A Biblioteca 
da capital possue 823 volumes; a do Club literario, de 
Paranaguá 1 . 101; e as tres associações fundad86 nas 
cidades d e Antonina e Ponta Grossa, sob a denominação 
de Club dramatico antoninense (234 volts.) Clube auto· 
ninense 82 e o pitangureime 2000 volumes." 

Lei n. 381 de seis de abril: "E' obrigatorio o ensi,w 
primario para os meninos de sete a doze anoe e me-
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ninas de sete a dez anos de idade que residirem dentro 
das cidades, vilas e fregu esias em que houver aula 
publica ou particular subvencionada, não tendo ele6 
irnpossihilidade f isica ou moral. As camaras munici
pais designarão os respectivos limites. Antes da idade 
determinada na lei só poderão os menores deixarem 
a escola se forem julgados habilitados em exame pu
blico. Fica creado em cada município um conselho de 
instrução que servirá gratuitamente, composto do ins
petor paroquial, do coletor das rendas provinciais e 
rio paroco. Ao conselho compete: a) organizar a lista 
de todoe os menores existentes dentro das cidades, vilas 
e povoações com a declaração do nome, idade, nacio
nalidade, filiação, grau de instrução, que escola fre
quentam, se orfão pobre ou filho de pais indigentes; 
b) organizada a lista, afixar editais nos lugares pu
hlicos das cidades, vilas e povoados e publicai-os p ela 
imprensa si houver, no espaço de 30 dias a contar de 
J.0 de dezembro de cada ano para que os pais, tutores, 
patronos cumpram o primeiro dispositivo desta lei; e) 
impor aos pais ou rcsponeaveis a multa de 10$ a 50$, 
podendo ser repetida e aumentada até o maximo cm 
caso de reincidencia, ae findo o prazo de 30 dias, n ão 
mandarem á escola os menores, nem apresentarem ra
zões justificativas da omissão. Da aplicação de uma 
pena a ou tra, deve ser esperado o prazo de um mez, 
e da multa h a"V,erá recurso para o presidente da provin
fsia ; d ) inspecionar por cada um dos seus memb ros 
as au1a6 publicas e presidir os exames; e) examinar 
o livro de matricula dos professores impondo-lhes a 
multa de 10$ a 20$000 se não estiverem de acordo com 
o Regulamento do ensino; f) promover por todos os 
meios o desenvolvimento da instrução primaria. Os 
menores pobres reconhecidos pelo conselho, receberão 
do governo os objétos indlisperu;aveis ao estudo. O 
ensino pode ser dado em escola publica, particular ou 
no interior da familia. As multas serão recolhidas aos 
cofres da província. São revelados de multas os que 
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provarem indigencia. O governo fica autorisado a fazer 
toda e qualquer autorisação que julgar conveniente no 
Regulamento da instrução primaria e secundaria, fican
do extinto o Liceu. Os professores primarios serão clas
sificados cm professores de cidade, de vila, de freguesia 
e de bairros e povoados, vencendo anualmente: 1 :200$; 
1 :000$000; 800$000; 600$000 salvos os direitos adquiri
dos pelos atuais professores vitalícios." 

Em setembro é expedido Regulamento da instrução 
pelo presidente Frederico Ahranches: "Ensino gratui
to nas escolas primarias, compreendendo instrução 
intelectual, a educação e o ensino moral e religio
so: leitura e caligrafia; gramatica da língua nacio
nal; aritmetica até proporções, inclusive o sistema me
trico de pesos e medidas; instrução religiosa tendo por 
ohjéto a doutrina da re1igião dos Estado compreenden
do o velho e o novo Testamento. Nas escolas do sexo 
feminino, além das matcrias acima, diversos trabalhos 
de agulha. O ensino é ministrado pelo profe,;sor, sendo 
a direção do ensino religioso ignalmente confiado aos 
parocos, os quais terão direito, não só de inspecional-o 
como da instrução religiosa nas escolas, nas epocas que 
julgarem apropriadas. O m etodo de ensino é o simul
taneo podendo, porém, ser aplicado outro. As casas 
para as escolas serão pagas pelos cofres puhlicos. A 
escola frequentada por m ais de 50 alunos terão um 
professor adjunto. Em dezembro serão feitos os exames 
nas escolas, mandadas as relações finais ao inspetor geral. 
Ensino obrig,atorio. Os conselhos de instrução serão 
compostos do inspetor paroquial , coletor de rendas e do 
paroco. Os alunos-mestres auxiliarão aos professores nas 
aulas como monitores e repetidores. Depois de tres 
anos de aprovação plena será conferido aos alunos-mes
trea o diploma d e professor adjunto. Os professores 
adjuntos auxiliarão aos profcEsores nas escolas de fre
quencia su·perior a 50 alunos; serão preferidos para 
nomeação de cadeiras vagas. .Os alunos-mestres vence· 
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rão no 1.0 ano 10S mensais, no 2.0 15S e no 3.0 25$000. 
Os professores adjuntos 25$000. O profeesor será no
meado mediante concurso. Os professores efetivos serão 
vitalícios cinco arws depois de serviço efetivo. Os pro
fcssoree são classificados: de cidade, de vila, de fregue
si a, de bairros e povoados. O professor efetivo pode ser 
demitido se mostrar incapaz. Os vencimentos do pro
fessor são : de cid4dc 1:200$000, de vila 1:000$000, de 
freguesia 800$000, de bairro e povoado 600$000. O 
professor que no decurso de dez anos tiver exibido signi
ficat ivas provas de zelo e dedicação ao ensino, habili
tando anualmente um numero de alunos não inferior a 
10 nas cidades, 8 nns vilas e 6 nas freguesias e povoa
dos, perceberão a gratificação anual de 200$000. O 
exame para professor será feito em edifício publico e 
versará sobre as materias do ensino primario e noções 
elementares de geografia e historia patria; valerá por 
seis mezes. 

"A instrução secundaria é gratuita e serão leciona
das as seguintes materias: latim e francês; alemão e 
inglês; matematicas elementares. Provimento nas ca
deiras mediante concurso. Vitaliciedade depois de cin
co anos de serviço efetivo. O ensino particular é livre e 
sofrerá inspeção de todos os funcionarios da instrução 
para observar, apreciar e comparar os seus resultados 
com os do ensino publico e cumprir as disposições do 
Regulamento. A direção e inspeção cabe ao presidente 
da província por seus agentes: inspetor geral, inspetores 
de paroquia, conselhos de instrução e camaras munici
pais." F ica creada uma cadeira avulsa de historia e 
geografia na cidade de Paranaguá (l ei de 7 de março) . 
Decretando 55 :250$000 para a instrução ( despesa total 
728 contos) a lei de orçamento prescreve: "Ficam crea
das desde já, na capital, tres cadeiras de ensino secun
daria: latim e francês; inglês e alemão; matematicas 
elementares," 
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1875. A lei de 15 de abril de 1871 observa o pre
sidente Abranches, classificando as escolas cm categorias 
e incluindo nelas as das freguesias e povoados, que até 
então eram providas por contrato, sem caratcr algum de 
efetividarle, t eve em mente um fim salutar que infeliz
mente a pratica não conseguia. Esp erava~e que as 
exigcncias de provas de habilitação e a promessa de 
garantias de efetividade e vitaliciedade atraíssem indi
víduos suficientemente preparados ,e dotassem assim a 
província de um corpo docente digno de magisterio. 
Esta esperança foi iludida. O p essoal continuou o 
m esmo, com uma diferença que os professores, em vez 
de contratados, <lecoram-se com o titulo de efetivos, 
graças ao batismo que recebem numa das salas da Se· 
cretaria da instrução em exame e arguição pro-formula 
que não lhes aumentem o sab er. Verdade é, e nisto 
faço justiça ás comissão de exame que, na deficiencia 
de pessoal habilitado e na necessidade de prover todas 
as aulas que têm sido crcadas está justificada a b cnevo
l encia que r eina nos concurso se a facilidade com que 
qualquer individuo pa15sa incolume pelas provas e volta 
para sua aldeia munido de um titulo que só verdadeira 
e reconhecida aptidão pode conferir. Mas isso é um 
mal grave, menos por ferir os direitos de igualdade 
dos que por acoroçoar a ignorancia temeraria e petu
l ante que busca o magisterio como uma industria quan" 
do falham outras. Dura lex, sed lex. As cadeiras dos 
bairros têm de ser providas e ninguem habilitado as 
pretende porque são mal estipendiadas. Não é, porém, 
isso razão para que o abuso continue a prevalecer. Ris
que-se da legislação a lei inexequível para o nosso estado 
atual e restabeleça-se a entidade do professor contra
tado tão necessaria e tão util m esmo nas nossas p equenas 
localidades." 

A soma de cem contos é decretada para custeio do 
ensino da província ; parcela de uma despesa orçamen
taria de cer ca de 673 contos de réis. Ha n essa lei de 
orçamento provincial varias disposições relativas li ins-
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!rução." Fica o governo autorisado, desde já, á contra
tar professores para os bairros onde possam concorrer 
mais de 12 alunos, pagando o ordenado até a quantia 
de 500$ anuais, preferindo em tais casos professores 
juhiladoa que requeiram essas cadeiras, aos quais man
ter-se-ão OB direitos adquiridos (art. 13). Os vencimen· 
tos dos professoreB de distritos cujas cadeiras forem fre
quentadas por mais de 15 alunos serão equiparados 
aos professores de freguesias ( art. 14) . Nos bairros e 
freguesias onde houverem duas cadeiras primarias 
de sexos diferentes e que não tiverem numero de alunos 
marcados em dispositivos do Regulamento, o governo 
cons.ervará uma só cadeira promiscua (art. IS). Fica 
revogado o artigo 143 do Regulamento de 1874 (validade 
de exame por seis mezes). Os títulos de habilitação do 
magisterio passados até a data deste Regulamento terão 
validade em qualquer tempo que forem apresentados 
(art. 16). O profe5sor de inglêe e alemão da aula 
avulsa da capital Oto Finkensieper, lecionará essas ma
terias no Colegio N. S. da Luz na mesma capital (art. 
18). Os vencimentos dos professores de instrução se
cundaria da capital, marcados na 2.ª parte desta lei de 
orçamento (1 :500$000 réis) serão dados aos lentes de 
iguais materias que lecionarem no _Colegio N. S. da Luz 
(art. 19). Os alunos que frequentam as aulas deste 
Colegio, cujos professores forem pagos pelos cofres pu
hlicos, não pagarão mensalidade pela frequcncia des.sas 
aulas (art. 20). Os professores a q_ue se referem os 
artigos 18 e 19 acima serão da escola do diretor do 
Colegio e para receberem seus vencimentos, a contar 
de 1.0 de janeiro· do corrente ano, com atestados dele 
rubricados pelo inspetor geral da instrução ( art. 21 ) . 
Os im,petor de instrução fiscalisará o Colcgio de N. 
S. da Luz sem interferencia, porém, no seu regime 
interno e na adoção dos compendioa nccessarios ao ensi
no, podendo representar ao governo sobre irregularida
des (art. 22). O governo poderá suspender e demitir, 
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sob representação do inspetor geral da instrução, qual
quer lente cstipendiado pelos cofres provinciais. 

1876. Nesta provincia muito se te m fei to pela ins
trução. O legislador não tem h esitado cm votar-lhe 
uma despesa que corresponde a quurta parte da receita 
provincial. Nenhuma local idade reclamou escola que 
não fosse atendida. Promulgam-se todos os anos leis 
e regulamentos sobre o ensino ; sente-se poderoso esforço 
que se faz para desenvolver a instrução. Entretanto, 
os resultados não correspondem aos sacrificios feitos. 
Cumpre conhecer as causas deste mal. Estas causas são: 
a) falta de instrução profissional por meio de uma 
E scola normal, onde se habilitem os candidatos ao ma
gisterio; b) o desconhecimento quasi geral das vanta. 
gens inherentes á instrução, e consequente apatia dos 
pais e ausencia de alunos; e) o pouco estimulo dos pro
fessores e a insuficiencia de meios para sua subsistencia; 
d) a inutilidade provada do concurso a que se subme
tem os aspirantes ao m agis tcrio; e) a fiscalisação incom· 
pleta ou descurada nos lugares onde se pode fazer sentir 
a inspeção central. E ' impofsivel de um jacto remediar 
a toi.los o.; m ales que resultam de semelhante ordem 
d e cousas. AJgumas medidas podem, entretanto, obter 
a consagração legislativa. O insp etor geral da instru
ção julga que a atual divisão de cadeiras c m quatro 
categorias não corresponde aos fins, e prop õe a grada
ção por illStancias. A te rceira categoria seria a cadeira 
da cidade ; a segunda a da vila ou algum lugar proximo 
á cidade que se recomend e pela sua importancia: a pri
meira, a de freguesia ou ba irro, observadas as mesmas 
considerações. D esde que estiver realisada a completa 
organisação do plano geral do ensino, devem ser feitas 
as nomeações de normalistas para a l.ª entrancia de 
onde serão removidos por direito de acesso, seguindo as 
provas de dedicação e grau de intcl igcncia e antigui
dade para a 2.ª categoria, e desta para a 3.ª. Duas 
vantagens: o desenvolvimento do professor que se inicia 
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na carreira do magisterio, e o estimulo provocado pela 
comtante espectativa de uma condição melhor. Pensa 
ainda o inspetor geral que se deve ensaiar o sistem,a da 
obrigatoriedade do ensino nos centros populosos, onde 
mais eficaz se torne o corretivo da lei, e mais facil a 
inspeção. Sem que as municipalidades possam fornecer 
os meios indispensaveis aos meninos indigentes; en
quanto a população do país estiver desigualmente dia
tribuida, parece impossivel a execu ção de uma lei que 
encontraria ainda outros ohstaculos no seu caminho. 
No Brasil as municipalidades não se apaixonam pelas 
idéas que exigem algum sacrificio, e com raras exceções, 
a sua influencia é nula nos destinos da província ou 
do Estado. A inspeção das escolas, direito que tem sido 
conferido por alguns regulamentos ás camaras munici
pais, reduz-se a mera disposição da lei, sem a minima 
realidade. E a inspeção tal como tem sido exigida não 
pode conconer para o aperfeiçoamento da instrução po
pular. E' incontestavel a utilidade da Escola normal. 
Alguns professores podem ser aproveitados. Não po
deremos, entretanto, crear muitas cadeiras de modo a 
constituir o tirocinio complexo e variado dos estudos 
pedagogicos. Não dispomos de lentes hab il itados em 
todas as especialidades, e nem o p ermi tem os recursos 
financeiros da província. Em algumas províncias, como 
expediente de economia, estão reunidos com bons re
sultados, os dois cursos, secnndario e norma.l, de modo 
que ambos disponham do mesmo pe.ssoal e po.ssam ser 
aproveitados igualmente pelos que aspiram as carreiras 
superiores e pelos normalistas. Aproveitadas as cadei
ras do internato existente na capi tal preésariamos so
mente de t res ou quatro cadeiras, e assim poderíamos 
dispor de dois estabelecimentos importantes e pouco 
dispendiosos. Creado o curso .secundario poderão ,ser 
suprimidas as cadeiras avulsas ex istentes nas paroquias. 

Algumas cadeiras di,sscminadas e o internato sub
vencionado na capital representam o ensino secundario 
na provincia. H a lacllllas ,e vicios no sistema. Tre$ 
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liceus creados e sucessivament:e suprimidos parece pro
testar contra outras tentativas do mesmo genero. Atual
mente eatão aplainadas as dificuldades. A falta de pro· 
veito imediato . para alunos que cursavam as aulas do 
Liceu; invalidade dos exames para os cursos superiores 
do Imperio; e como natural corolario a pouca assidui· 
clade, n n egligencia e nenhum estimulo dos professores: 
eram as causas do decaimento do ensino secundario. 
O decreto 5429 de 2 de outubro de 1873 (mesas de 
exames preparatorios nas províncias) veio abrir ás pro
víncias mais largoB horizontes e assinalou a epoca do 
desenvolvimento dos estudos sccundarios. Creio que a 
instituição de um curso de preparatorios na capital, 
será dentro em breve um fato realizado, e que estabe
lecidas na provincias as m esas de exames a que se refere 
o referi<lo decreto de 1873, posaamos ver em altura 
rlcsejada o Liceu. Pode ser associada ao Liceu a Escola 
normal. Cadeiras : português e retorica; francês e 
inglês; latim, geometria, história; matcmaticas; filoso
fia. Com a cadeira de pedagogia e metodologia serão 
completados os dois cursos, profi~sional e secundaria. 
Não se faz mister que o normalista e.;tudc todas as dis· 
ciplinas preparatorias. O seu tirocinio será de dois 
anos: 1.0 ano: pedagogia, gramatica filosofica nacional; 
2. 0 ano: geografia e historia cio B'rasil e elementos de 
matematicas. Reconheço a necessi dade de uma cadeira 
de noções de agricultura, mas devido ao cstipendio que 
se possa prometer ao professor estrangeiro, não insisto. 
Ha na província as seguintes bibliotecas populares: 
"Club ele leitura paranaensc", instalado em fevereiro 
de 1874 de iniciativa particular; mante m uma aula no
turna; 1,71 volumes e foi frequentado por 7 leitores. 
"Club l itcrario curitibano", instalado cm 1874, com 
548 volumes e visitado por 1816 pessoas. " R ecreio li
terarío de Curitiba", 485 volumes. "Club literario de 
Paranaguá", 1841 volumes, 784 visitantes. "Club de
mocratico antonincnse", 737 volumes, frequencia de 
socios 2241. "Cluh literario campo-larguenee", 2:?.'; 
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obras e frequencia 172 pessoas. "Club literario pitan
guíense", 1585 volumes e 759 visitas. 

A lei n. 456 de 12 de abril autorisa o governo a refor
mar o Regulamento da instrução sistematisando-o sob as 
seguintes bases: a) creado o Instituto de preparatorios 
com as seguintes disciplinas: gramatica nacional, latim, 
francês, inglês, alemão, geografia e historia, filosofia , 
retorica e matematicas. As cadeiras deverão ser acumu
ladas duas a duas, ,segundo a ordem es tatuida no Regu
lamento; b) ao Instituto será anexa uma Escola normal 
onde se destinem as ;;cguintes disciplinas: pedagogia e 
metodologia, gramatica nacional, arimetica e geometria 
compreendendo desenho linear, geografia e historia, 
principalmente do Brm,il. As cadeiras da Escola serão 
tambem acumuladas p elos lentes do Instituto, e o ensino 
dado cumulativamente. Os lentes do Instituto que le
cionarem duas cadeiras vencerão 1 :800$000 e os que 
lecionarem uma, 1 :200$000. O tirocínio da Escola será 
de dois anos. Terão direito á vitaliciedade, desde a 
data do provimento os alunos diplomados pela Escola. 
O governo concederá anualmente licença até dez pro
fessores que não se jam vitalícios para frequentarem a 
Escola normal, pagando eles substitutos a sua custa. 
Ü,s normalistas providos em qualquer cadeira terão di
reito a mais um quinto do ordenado que deverão rece
ber, além da gratificação que lhes couber. Expedido o 
Regulamento as cadeiras. primarias que vagarem só serão 
providas mediante contrato. As contratadas serão pre
enchidaa quando requererem, independente de concur
so, preferidos aqueles que mais aptidão tiverem revela
do no curso. Será creado um conselho literario cons
tituído de lentes do Instituto. Os dois estabelecimentos 
secundario e normal f icarão inspecionados pelo chefe 
dos estudos da província. As cadeiras dos dois cursos 
serão providas na data da promulgação do Regulamento 
por nomeação do presidente da provincia; todos os 
provimentos posteriores por concurso. Fica o governo 
autori.sado a fazer as nomeações, remoções, .suspensões 
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e classificação de cadeiras primat"ias,\ a to continuo a 
execução do novo R egulamento. Um dos lentes d() 
Instituto será o diretor dos estudos da provincia, pcrcc· 
b endo por isso, além do ordenado, a gratificação igual 
ao ordenado de uma só cadeir a, ainda que lecione mais 
de uma. Serão considerado11 vitalícios, d esde a data da 
nomeação, os lentes n omeados para as cadeiras dos dois 
cursos do Instituto . Os lentes dos dois cursos do Insti
tuto e os professores vitalícios primarios perceberão 
todos os vencim entos quando .;oe verifique supressão por 
qualquer motivo, de suas cadeiras até que lhes dê destino 
conveniente a seu requerimenlo. As escolas primarias 
e secundarias dos diferentes distritos f!carão sob a füca
lisação do inspetor, que {lelcg~dos do insp etor geral, 
serão de Jivre e idoncamente nomeados pelo presidente. 
O governo podel"á conser var a subvenção atual do Co, 
legio N. S. da Luz e do Instituto paranaense, segundo 
o contrato existente, modificado quanto ao primeiro na 
parte relativa aos professores secundarios que passarão 
a lecionar no lnBtituto de preparator ios. O governo 
está autorisado a crcar cadeiras primarias cm todas as 
localidades em que houver n ecessidade, não excedendo 
a verba orçamentaria e a suprimir as de infrequencia." 

Em 16 de julho o presidente Ad. Lamenha Lins 
expede o R egulamento: " O e nsino da província se divi• 
de em primario, n ormal e secundario. A instrução dos 
tres graus é publica ou particular. E ' garantida, nos 
tres graus, a mais completa liberdade, guardadas as 
disposições do R egulamento. E' obrigatorio o ensino 
nas cidades e mais localidades em que J ôr exequível este 
si.stema. A instrução primaria e secundaria é gratuita. 
A instru ção Berá difundida : a) pelas escolas puhlicas 
dos trcs graus; b) p elos co]egios e escolas particulares 
suhven cionados ou não. H averá em cada povoado cm 
que se verificar a existencia de 40 meninos uma escola 
publica elementar, a qual poder á ser provisoriamente 
crcad a por proposta conselho literario, dependente de 
aprovação do poder legislativo. O ensino elementar 
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consistirá em: ;nstrução moral e religiosa, leitura e 
escrita, noções de gram atica nacional , elementos de ari• 
metica, sistema metrico e de;,cnho linear, prendas do
mesticas, geografia e historia, principalmente da pro
vincia. As escolas publicas são classificadas em tres cn• 
trancias : a 1.a dos povoados e bairros; a 2.ª das vilas 
e freguCBias; a 3.ª das cidades. A instrução secundaria 
será dad!l em um estabelecimento de línguas e ciencias 
preparatorias e no IDBtituto paranacDBe; em aulas avulsas 
nas cidades que mais exigirem, a juízo do conselho lite· 
cario. O curso do Instituto de preparatorios compreende
rá: a) :rramatica filosofica da língua naeional e analise 
dos classicos; gramatica e tradução da língua latina; idem 
da língua francésa; idem da inglêsa; idem da alemã; 
arimetica e algeb ra; geometria e trigonometria; geo
grafia e cosmografia; historia universal ; filo.sofia -
racional e moral, estctica e h istoria d<i filosofia; r etorica 
e poetica. As aulas serão consideradas avulsas enquanto 
não se regularisar o curso de humanida,les, dividindo-o 
por anos. O governo poderá crear as aulas de comercio, 
agricultura ou quaisquer outras do ensino profissional 
no Instituto de preparatorios submetendo o ato á apro· 
vação do poder legislativo. A ÍIIBtrução normal será 
dada no Instituto e o seu curso normal êm dois anos: 
I.0 ano: gramatica da lingua nacional; pedagogia e 
metodologia, instrução m oral e religio.sa; 2. 0 ano: ari
metica; geometria; geografia e historia do Brasil; 
direito publico. Ao Instituto será anexada uma escola 
primaria onde possam exercitar-se no ensino pratico os 
alunos do curso normal. A inspeção e direção do ,ensino 
cabe ao presidente da província, diretor geral da instru· 
ção, conselho literario, inspetores paroquiais. O con· 
selho literario será composto doo lentes do Instituto, 
os quais serão os seus memb ros natos indemissivcis . 
Compete-lhe: a) propor as medidas para o desenvolvi
mento do ensino; b) julgar as faltas dos professores; c) 
adotar os compendios; d) louvar os professores, ouvido 
o diretor geral; e) examinar e adotar os melhores siste-

·cad. 20 
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mas praticos de ensino; f) reclamar do governo a crea,
ção de escolas; g) organizar os mapas dos professores, 
os acessos; h) dar qs bases de reforma da instrução; i) 
determinar os exames anuais dos alunos; j) discutir 
uma memoria historica e relatorio anual sobre aa neces· 
sidades da instrução. 

1877. O Regulamento que em virtude de autorisa
ção legislativa expedi, diz o presidente Lamenha Lins, 
se é obra imperfeita, não deixa todavia, de acompanhar 
os progessos os mais realizavcis cm materia de ensino. 
A obrigatoriedade foi consagrada; a liberdade do ensino 
concedida sofrendo apenas os limites da inspeção no que 
diz respeito á moral e á higi ene . Notei com prazer a 
instalação de diferentes escolas e colegios particulares 
depois da eromulgação do Regulamento. A fundação 
de uma Escola normal assegura em futuro proximo a 
regeneração do professorado. Agregada como se acha 
ao Curso de preparatorios, mais facilidade encontram os 
respectivos alunos em se habilitarem nas disciplinas se· 
cundarias. Organizei o Conselho literario com os pro
fessores dos doi,s cursos, ,wrmal e secundaria, e ao qual 
incumbe imyortantes atribuições. Procurei acomodar 
as conferencias publicas aos ncgocio-s do ensino; viwndo 
o aperfeiçoamento dos metadas pedagogicos, e a utili
dade imediata dos professores publicos. Aumentei o 
numero de orgãos de inspeção nas diferentes localidades. 
Embora não melhorado presentemente as condições do 
magisterio devido a dcficiencia de recursos financeiros 
da província, assegurei a vitaliciedade aos atuais pro· 
fessores depois de 5 anos de serviço efetivo ou mediante 
a frequencia e aprovação do curso normal, e outras 
vantagens. Estahcleci a gradação de cadeiras primarias, 
dividindo-as em tres _entrancias; deste modo excita-se o 
estimulo dos preceptoves que, ocupando lugare11 inferio
res, pret•cndam ocupar os melhores na ordem hicrar
quica. Mandei sobrestar os concursos enquanto não 
houvessem normalistas preparados; medida necessaria 
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1rnra ter pronto destino os alunos diplomados, .como 
para atrair aspirantes á Escola normal. Serão preen· 
chi<las por contrato as cadeiras que forem vagando, <lo 
sexo masculino; contrato para o qual ,se exige exame 
de suficiencia. Anexei á Escola normal uma escola pri· 
maria para o ensino pratico dos alunos normalistas. A 
instrução dos adultos não foi esquecida. Espero que a 
legislatura votará recursos para amparo de alunos po· 
bres e para compra de l ivros. Cabe tributar aqui um 
voto de reconhecimento ao dr. Abílio Cesar Borges pela 
oferta de 3. 000 exemplares de suas obras didaticas. O 
ensino secu.ndario apenas existe na capital em um cole
gio particular subvencionado que leciona as discipli
nas preparatorias. O Instituto paranaense que conta 
cadeiras de latim, francês, ingl ês, alemão, arimetica, geo
metria, geografia, histo1·ia, filosofia, retorica e gramatica 
portuguesa, acha-se em excelente condições para atingir 
o fim a que se propõe. Eis em breve síntese o, que 
me foi p9ssivel realizar no domínio da instrução da 
p rovincia." 

Regulamento do ensino obrigatorio expedido pelo 
presidente Lamenha Lins a 6 de julho. "Os pais, tuto
res, e patronos de creanças que completarem seis anos 
são obrigados a fazel-as frequentar regularmente a esco· 
Ia publica das cidades da província. Ficam isentas as 
creanças que frequentarem as escolas particulares ou 
receberem a instrução domestica verificada pela inspe· 
ção. A frequencia das aulas publicas ou particulares 
durará enquanto julgar conveniente a inspeção paro· 
quial. As autoridades escolares nas paroquias ficam 
autorisadas a adiar por motivos justos e excepcionais 
a entrada na escola e a interromper a frequencia. Nos 
exames semestrais a que se procederá nas aulas publicas 
e particulares verificará a inspeção paroquial quais as 
creanças que podem interromper a respectiva frequen· 
eia. Só poderão ser admitidos a exame os meni
nos que atingirem a idade de 10 anos. As creanças obri
gadas a frequentar á escola, não podem ser empregadas 
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em trabalhos, nas oficinas ou qualquer parte sem previo 
consentimento da autoridade escolar nos lugares onde 
fôr executado o presente Regulamento. Ficam sujeitos 
a multa os representantes legais das creanças que depois 
de admoestados oficialmente não se sujeitarem á fre
quencia nas aulas primarias. A multa não excederá 
de 20$000 a 60$000. Da pena de multa quando aplicada 
ao maximo, terá recurso susperu,ivo para o conselho li
tcrario. Os professores poderão conceder até tres dias de 
licença no mez. Para maior concessão é exigida a apro
vação do inspetor paroquial. Os professores transmi
tirão todos os mezes as listas de faltas, informando-as, 
aos inspetores paroquiais, qual o numero de meninos da 
paroquia onde funcionar, que não recebem a instrução 
mencionando individualmente o nome dos meninos e 
de seus pais. As eamaras municipais fornecerão ves
tuario aos meninos indigentes que não podem frequentar 
as escolas, arbitrándo para cada menino a quantia de 
10$. O governo por intermedio do diretor da instrução 
fornecerá livros, papel e todos utensis aos alunos das 
escolas publicas. Os representantes legais das crcanças, 
cujas ausencias não forem consideradas pela inspeção 
paroquial, como justificadas, serão citadas por escrito 
para comparecerem dentro do praso de dois dias e pre
venidos de modo expresso de que só serão tomados em 
consideração as provas produzidas imediatamente. Das 
decisões dos inspetores paroquiais não haverá recurso, 
salvo o caso de aplicação maxima da pena. O diretor 
da instrução fiscalizará a execução do presente Regula
mento e promoverá a responsabilidade dos agentes de 
inspeção quando estes cometerem abusos ou negligen
cias. Compete ao diretor informar ao conselho literario 
todos os recursos sol•re penas impostas. Da decisão 
do conselho haverá recurso ex-oficio, para o presidente 
da provincia, com informação do diretor da instrução. 
As camaras municipais prestarão um empregado aos 
inspetores paroquiais com razoavel gratificação para 
auxiliar a estes ultimos em todos os serviços. Ficam 
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compreendidos nas disposições do presente Regulamento 
os meninos que residirem na distancia de dois quilome
tros das cidades. A obrigatoriedade do ensino poderá 
tornar-se extensiva a .todas as localidades da provincia 
desde que possam custear as despesas semelhantes com 
o serviço. E' licito a qualquer cidadão representar ao 
presidente contra qualquer abuso de autoridades de 
intrução. São consideradas causas legitimas para inter
rupção de frequencia escolar, a juizo do inspetor paro
quial: a) mau tempo; b) doenças; e) falecimento; d) 
viagens urgentes. O in spetor paroquial é obrigado a visi
tar, uma vez por mcz, as escolas sob sua jurisdição, exa
minando sempre as relações dos alunos matriculados pa
ra conhecerem da diferença entre a inscrição e a frcqucn
cia. Os professores auxiliarão aos inspetores na organisa
ção do registro geral dos mesmos em condições de apren
der, prestando-lhes em praso breve todas as informações 
exigidas. Por faltas cometidas em relação ao presente 
Regulamento poderão os inspetores paroquiais impor 
aos professores até oito dias suspensão comunicando ao 
diretor." 

1878. O Regulamento de 1877 expedido para exe
cução da lei de 12 de abril dividiu o curso normal cm 
dois anos. A experiencia segundo o diretor da instru
ção tem mostrado que houve desiquilibrio entre a dis
tribuição das matcrias e os dois anos aSBinados ao seu 
estudo; e é indispensavel adotar nova distribuição mais 
subordinada ao tempo e aos recursos mentais dos alunos, 
o que se poderia conseguir colocando no 1.0 ano: a) 
pedagogia teorica ou estudo das faculdades e da meto
dologia geral; b) gramatica filosofica; e) moral e re
ligião; d) aritmetica e geometria; no 2. 0 ano: a) a 
pedagogia pratica, explicação dos metodos, segundo a 
natureza das materias estudadas durante o ano e sua 
aplicação em uma escola primaria; b) geografia do 
Brasil; e) historia; d) Constituição do Imperio. Além 
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das explicações de pedagogia especial que pertencem 
ao professor respectivo nos dois anos do curso, seria 
conveniente que no estudo de cada uma das demais ma
terias se fizesse efetiva a aplicação do metodo corres
pondente. Por esta forma, além das lições de metodo
logia especial teriam os alunos conhecimentos sistema· 
tizados do melhor meio de transmitir aos seus discípulos 
nas ei;:cola., que ocupam o cmino gradual e proporcio
nado de todas as ídéas que houvessem recebido. Na im
possibilidade de alargar a esfera do curso, aumento do 
tempo de estudos e o numero das materias, aquela mo
dificação constituiria um progresso real. Durante o ano 
matricularam-se no 1.0 ano seis alunos, dos quais foram 
aprovados cinco, deixando de comparecer o sexto por 
motivo justificado. No 2.0 ano, dos dois matriculados 
um foi inl)abilitado. O resultado não é animador por 
enquanto, sobretudo acrescentando-se, sem ofensa ao con
selho examinador, que houve excessiva benevolencia no 
julgamento de quatro normalistas que frequentaram o 
1.0 ano, e qnc a meu ver (diz o presidente Oliveira 
Belo) a presentaram habilitações apenas iguais as de 
qualquer aluno de uma escola primaria. O Instituto 
paranaensc, fundado em 1876, não pode como a Escola 
normal apresentar o resultado que deve produzir para 
o futuro; entretanto, ele satiBfcz ,1 necessidade que se 
sentia de um curso regular de instrução Becundaria. A 
lei que validou os exames provinciais exigia da parte 
desta província um maior eBforço. O movimento do 
Instituto nos 17 mezes de sua instalação foi, de agosto 
a novembro de 1876, de 162 matriculados e 46 frcquen
cias; no ano paE.Bado, de 47 estudantes, realizaram ]29 
matriculas e que o correspondem 87 frequencias. 

1879. O prCBidente Manoel Pinto de Souza Dantas 
Filho sugere á Assembléa provincial a creação de uma 
Escola normal para senhoras porque "são as professores 
para o magistcrio nas escolas mixtas". A separação do 
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curso de humanidades da Escola normal é igualmente 
uma necc.."Sidade, porquanto, nem o pequeno prcdio 
onde funciona se p resta a esta promiscuidade, nem é con
veniente que os alunos dos dois cursos tenha o m esmo 
programa de ensino. 

1880. O mesmo presidente julga conveniente uma 
modificação no plano de e11Bino da Escola normal, esta
belecendo-se a seguinte distribuição das cadeiras pelos 
dois anos do curso: 1.0 ano: gramatica geral e caligrafia ; 
ar'metica e sistema m etrico; gcogrnfia e historia do 
Brasil ; 2.0 ano : gramatica filosofica, l eitura e analise 
de classicos; direito publico e analise da Constituição; 
moral e rel;gião, pedagogia e metodologia; geografia e 
historia do Brasil. Aula pratica. Serão cinco cadeiras, 
sendo comuns de dois anos as de gramatica e geografia, 
conforme a classificação que se fará no Regulamento. 
A Escola normal existente foi crcada para alunos do 
sexo masculino. Considero que é muito sensível a falta 
dl' instituição da mesma especie para o sexo feminino. 
O presidente crea duas cadeiras d e ciencia.s naturais, e 
outra de física e quimica. Tendo S. M. o Imperador 
por ocasião de sua visita á província feito donativos 
para a construção de predios escolares cm diversas loca• 
!idades, nomeei comissões para l evar a efeito semelhante 
idéa. A despesa com a instrução publica foi de 
130:200$, sendo a total da província de 675 contos. 

Em um dispositivo da lei do orçamento se autorisa 
a reforma do Regulamento da instrução publica, con
vertendo em Internato o Instituto paranacnse; supri
mindo as cadeiras primarias de falta de frequeucia; sub
vencionando com 400$ os profc.ssores particulares que 
se estabelecerem nos bairros ; elevando a 10 anos o 
prazo para vitaliciedade; e fazendo outras alterações 
aconselhadas pelo bem publico. O internato só será 
instalado tendo 20 alunos, 
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1881. Ao seu sucessor na administração o presi
dente J oão P edroza informa que "... com o aviso de 
11 de abril o Ministerio de agricultura enviou o projeto 
de tipos e descrição feita pelo inspetor geral de Obras 
pnblicas para constrnção, nesta provinci,:,,, das casas esco
lares a que se referiu o meu antecessor no ano paSBado. 
Comuniquei o r ecebimen to deste trabalho ás comissões 
que estão encarregadas de agenciar donativos para casas 
de escolas provinciais, e aguardava a p articipação de .já 
poderem elas dar começo a construção de edificios, afim 
de enviar-lhes copia da planta recebida. 

1882. "A instrução tem sido objéto do meu parti
cular cuidado. Não organizeí um plano geral de refor
ma para o qual estava autorisado: não mandei executar 
o Regulam ento do Instituto normal e de preparatorios 
elaborado pelo meu antecessor; procurei, porém, pri
vando com o ensino puJJlico frequentar c:om alguma as
siduidade as escolas, visitando as de alguns municipios, 
estndar o qne se poderia fazer de bom, de ntil e princi
palmente de real. Cheguei a um resultado que n ão me 
surpreendeu tal fora a impressão primeira que recebi vi
sitando as escolas da capital. Uma reforma que preten
desse subir até o plano das idéias modernas, das exigen
cias do ensino atual, seria um desastre. Não creio na oni
potencia das leis. Reformar por reformar seria imperdoa
vel vaidade. Encontrei escolas abandonadas desde 1880, 
tratei com professores inteiramente desprendidos de to
da noção do dever; vi no Instituto paranaense o exemplo 
de desrespeito ás leis e aos interesses fiscais. Para des
truir os abuso~seria preciso eliminar grande parte dopes
soal , esquecer algumas vezes a vitaliciedade do professo
rado, fechar escolas por falta de pessoal idoneo. Em vez 
de mais algumas paginas nas coleções das leis, preferi fa. 
zer despertar a conciencia do dever, aconselhan do, ani
mando e fazendo compreender a importancia das fun
ções que o professor deve exercer n a ordem social ... Sei 
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até onde deve ir a reforma da instrução. Não ha conve
niencía em elaborar programas de ensino enquantQ o 
pessoal docente conservar-se com o nível atual. Os bons 
professores, aqueles que têm a compreensão da respon• 
sab:lidade, já os encontrei felizmente... O principw da 
sabedoria, é procurar o re,alizavel. Suponho que a re· 
forma deve consistir nos meios de formar um pessoal 
docente capaz e responsavel. Da restauração da Escola 
normal e dos alunos-mestres e professores adjuntos do 
Regulamento de 1857 depende em grande parte o desen
volvimento do ensino, abolida a vitaliciedade, respeita
dos os direitos adquiridos, e facilitada aos atuais pro
fcEsores a frequencia da Escola normal. Dando-se ao 
ensino normal um carater pratico, cre,a,ulo-se o pensio
nato como auxiliar daquela instituição para as moças 
que se destinarem ao magisterio, procurando confiar ás 
senhoras a crcação das escolas de m eninos, parece que a 
iustrução popular se modificará vantajosamente; esta
hclecida tambem a remuneração pecuniaria não em re
ferencia á escola, mas ao grau provado de capacidade e 
de habilitações profissionais. Convem ensaiar, como 
indica o diretor geral da imtrução a creaçiío de comis
sões locais de fiscalização das escolas, fazendo intervir, 
nelas as municipalidades. Não parece menos vantajosa 
a nomeação de um íns petor geral das esc_olas, pessoa 
habilitada e imparcial, que percorra os municípios ins
pecionando as e~colas, reunindo os professores em con
ferencias pedagogicas prat~as, dando-lhes instruções, 
corrigindo, melhorando os metodos de ensino. Deste 
modo as escolas estarão sempre animadas pelo espírito 
do progresso e o magisterío se conservará ao nivel do 
aperfeiçoamento do ensino. Para modificar a pratica 
das inspeções e ter conh ecimento do estado do ensino 
alterei o Regulamento de 1876: "O diretor geral do ensi
no será substituido em todos os seus impedimentos pela 
pessoa indicada pelo presidente da provincia. O inspe
tor paroquiai será de uma livre escolha. Estes inspe· 
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tores devem visitar ae escolas pelo menos uma vez por 
mez. Na visita de inspeção examinarão os alunos e o 
estado das eBcolas, devendo escrever no livro para esse 
fim destinado, o juízo que houverem formado e a im
pressão recebida. Esta nota será em duplicata copiada 
pelo professor e rubricada pelo diretor geral que reme
terá uma dae copias ao presidente. No ultimo dia do 
mez os professores deverão oficiar ao diretor geral, no 
caso de não ter sido a escola visitada, inspecio
nada pelo inspetor paroquial, o que será comunicado 
ao presidente. As aulas primarias funcionarão todos 
Os dias, compreendida a quinta feira, das 9 horas à uma 
da tarde. Poucas são as eiscolas em que, visitando-as, 
não se recebe desagradavel impressão. As da capital em 
nada se diferenciam das de qualquer auleia miseravel. 
O material consiste cm bancos e mezas para a escrita 
que fazem a tortura dae creanças e tem aspeto repug
nante. Basta entrar em uma escola, apreciar a colo
cação dos moveis para concluir-se que nestes ultimos 
tempos não penetrou instrução alguma pedagogica, nem 
ao menos quanto á luz. Na capital a um canto das 
escolas de meninas, vê-se um barril com a agua e uma 
caneca de folha. Encontrei revelado o cuidado dos 
professores das escolas de Paranaguá, com exceção de 
uma. O que · é propriamente material de ensino está 
reduzido a traslados, muitos dos quais com erros orto
grafico.s não corrigidos, e os quadros pretos para exercí
cios de ditado e calculo. Em algumas observei que não 
havia pedaço de algum de giz, mandando o professor 
comprai-o na ocasião. Em Paranaguá, exceção da escola 
de meninos de S. José dos Pinhais, não encontrei aspi
ração alguma de melhoramento. Na Lapa, um primiti
vo contador mecanico que pelo aspecto denunciava estar 
de ha muito abandonado. E' uma das piores escolas 
da provincia, sendo aliás o professor inteligente. A vi· 
taliciedade estragou-o. Tenho, embora com parcimo
nia, mandado fornecer utellfJilios ás escolas. Para a da 
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capital estão se preparando bancos-carteiras. No intui
to de dotar a capital com duas escolas que possam s,ervir 
ao, excrcicios pratices da Escola normal encomendei 
duas caixas para lições de cousas de Pafray; duas caixas 
Carpanticr para o ensino do sistema m etrico ; coleção de 
rartas de Arnold Guyot, sistema Sydow; dois arimome
lros de Lamaire e dois globos geograficos. Esta enco
menda é deficiente; pretendo completai-a. A lei de 
29 de março ( n. 653) deve ser completada pela decre
tação de uma taxa escolar. Não possuc a província um 
só edifício escolar. Tenho observado a imprestabilidade 
daa casas alugadas em que funcionam as escolas e no
tado quanto prejudiciai.G á saude as praticas até hoje 
seguidas. tanto que cm muitas ociisiões nas visitas ás esco
las, vi-me obrigado a sair das salas dos exerciciOB esco
lares para receber um pouco de ar rcspiravel, deliberei 
desenvolver Q esforço possivel para levantar nesta capital 
e cm outras loca1.idades algumas casas para escolas, como 
protesto contra o regime do ensino na provinda. Até 
o fim do mez deve c.star concluído um edificio nesta 
capital, em terreno oferecido pelo comendatlor Martins 
Franco. Tem sido construida com donativos que se 
elevam a 7: 550$000 e que hão de chegar a soma que 
deve ser despendida. Na mesm a rua Aquidaban, em 
terreno oferecido pela viuva Oliveira Franco mandei 
começar outro predio escolar para meninas. Já está 
á minha disposição um conto de réis de donativos. Por 
alo de 30 de junho ordenei o ensino da ginastica nas 
escolas de meninos, ensinado pelos professores, tres 
vczeE por semana e por tempo que não exceda a uma 
hora. Enquanto não houver nas escolas os aparelhos 
necessarios, serão os exercícios feitos pelo metodo Sche
reher, de Leipsig, devendo os profe;;sores guiar-se pela 
ginastica domeiStica, medica e higienica, desse mestre , 
traduzida por J. Magalhães. A diretoria de instrução 
remeterá a cada professor um exemplar dn referida obra 
e providenciará de modo que o ensino da ginastica co• 



306 A INSTRUÇÃO E AS PnoVINcIAs 

mece 15 dias depois do professor ter r ecebido o aludido 
exemplar. Incorrerá nas penas regulamentarea o que 
deixar de cumprir o disposto nest e ato. Foram ofere
cidos pelos livreiros Alves & Cia. da Côrte, mil exempla
res <la "Instrodução ao livro á infancia"; mil exempla
res da arimetica de Otoni; mil de geografia de Zaluar; 
cem dos "Rudimentos de arin1et ;ca" de Barher; e 200 
exemplares de taLoadas pelo professor Povoas, da Côrte. 
Por apelo (14 de abril) do presidente ás municipali
dades foram / undadas varias escolas noturnas. 
" Ocupando-me deste assunto não devo guardar silencio 
sobre ter grande satisfação ao vis:tar algumas escolas 
noturn:is em P aranaguá, mantidas p elo "Club União doa 
artistas" frequentadas por 42 operarios e tambem por 
uma aula mantida por alguns escravos na mesma cidade, 
dirigida pelo tipografo João T eodoro da Silva; e a que 
o alemão Henning fundou para o ensino da língua por
tuguesa a colonos :ilemã·es. Não existe ensino profissio
rwl n<t província. Suponho d e grande vantagem para o 
desenvolvimento das artes mccanieas a creação de um 
liceu de artes e ofícios nesta capital, entregue a um a 
associação auxiliada pelo governo. A Escola normal 
não funciona por falta de alunos, diz o diretor geral da 
instrução; e sugere a creação de um pensionato normal 
para meninas, na capital. Nesse p ensionato serão r e
cebidas meninas pobres que se queiram dedicar ao ma
gisterio. A província encarregar-se-á de fornecer-lhes 
os meios necessarios á vida e á instrução conveniente na 
Escola normal. As que chegarem ao fim do curso 
serão ohrigadae a ensinar na província por certo numero 
de anos, e se possível, de seus ordenados futuros serio 
descontados, pouco a pouco as desp esas que com elas 
fez a província. A administração do pensionato encar
regar-se-á da manutenção da ordem e guiará as pensio
nistas ao estudo das lições que tiverem de preparar para 
as aulas dos dias seguintes. A provincia, montada a 
casa, cntregal-a-á a adminietração que, além de seus ven-
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cimentos, receberá mensalmente uma quantia determina
da para a manutenção de cada aluno. Calculado em 
20 contos as despesas para 20 alunas, no seu 1. 0 ano, 
incluindo nessa quantia a necessaria para sua instalação. 
Nos seguintes anos, 12 contos bastarão para a despesa 
anual do pensionato. O Curso mercantil de P,aranaguá, 
creado em abril deste ano, por ato do presidente e a 
cargo do "Club 1.iterario de Paranaguá" parece desti
nado a prestar excelentes serviços. Já se acham ma· 
triculados 39 rapazes, representando 89 matriculas: nas 
aulas de francês 30, de escrituração mercantil 12, de 
inglês 20, de geografia e historia 10, de português 17. 
A despesa fe ita pela provincia com a instrução em 1871 
foi de 9% da despesa; em 1875; 12,8 % ; em 1880: 
14,62. (Relatorio do presidente Carlos Augusto de 
Carvalho). 

Uma lei de outubro aprova o ato do presidente 
creando o Curso mercantil, cm Paranaguá e dando uma 
subvenção que será paga enquanto funcionarem as aulas. 
de português, francês, inglês, caligrafia, matematicas, 
contabilidade, geografia e historia; enquanto subsiste 
o Curso não serão providas as duas cadeiras avulsas de 
francês e inglês e geografia e historia. Outra lei de 
novembro (712) autorisa a reforma da instrução sob 
as seguintes bases: a) extinguir o Instituto paranaense, 
conservando a aula de latim; b) reorganizar a Escola 
normal e dando nela exercício aos atuais professores 
vitalicios do Instituto, e proven do as demais por con
trato a tempo certo; c) subvencionar, mediante con
trato, com quantia não superior a dez contos anuais um 
estabelecimento particular que receba como pensionista 
as alunas da Escola normal; d) crear dez cadeiras pri
marias que serão providas, segundo o Regulamento em 
vigor, ou por contrato de cinco anos; e) garantir aos 
alunos normalistas aprovados a regencia de qualquer 
cadeira compreendida na nova classificação, respeitados 
os direitos adquiridos; f) garantir aos que obtiverem 
distiw;ão em todos os exames do curso normal a regencia 
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de cadeiras do 2.0 grau, novamente creadae, com con
trato de dez anos; g) fazer nova classificação e distri
buição das escolas, creando as que forem necessarias e 
suprimindo as dispensaveis, não excedendo a verba orça
m entaria; h) de tci·minar que todas as cadeiras primarias 
mio ocupadas atualmente por professores vitalicios sejam' 
providas por contrato a tempo certo; i) licenciar os 
atuais professores não titulados, que não quizerem fre. 
quentar o novo curso nonnal, contanto que deixem os 
respectivos substitutos idoneos pagos a sua custa; j) · 
restaurar a classe de alzmos-mestres e professores adjun
tos; k) dar prefereneias ás professoras na regencia de 
cadeiras de menores de 12 anoe de idade; l ) estabelecer 
06 ordenados e gratificações dos professores, segundo a 
capacidade profissional provada; m) estabelecer a nova 
classificação da escola sem referencia á situação topo
grafica da escola; n) a presente lei ficará sem vigor se 
dela não usar o governo até a proxima reunião da 
Asscmbléa legislativa". São expedidos os regulamentos 
do Instituto normal e de preparatorios (em janeiro) 
e o do Museu paranaense (março) : "O museu é de.i
tinado a coligir e conservar, sob a sua guarda, devida
m ente classificados, os produtos naturais e industriais 
que interessam á historia natural ou que mostrem a 
riqueza da província. Dividir-se-á em quatro secções: 
de antropologia,. zoologia e p aleontolo1;ia; de botanica 
em geral e paleontologia vegetal; d e mineralogia e 
geologia; de arqueologia, etnografia e numismatica. O 
museu será franqueado, nos domingos e dias santifi
cados, das 10 ás 4 horas da tarde a visita. Os salões só 
scrãq franqueados para trabalhos científicos e aí, somen· 
te, reuniões dessa natureza poderá permitir o diretor. O 
diretor promoverá o ensino das ciencias naturais e físi
cas por meio de conferencias que se realizarão em uma 
das salas do estabelecimento nos dias designados. Para 
o desenvolvimento do ensino poderá o diretor promover 
a fundação de uma associação que receberá do governo 
imperial os auxílios necessarios". 
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1883. O presidente Carlos A. de Carvalho informa 
ao seu sucet;sor: Em dezembro ultimo foi inaugurado 
o primeiro predio escolar da provincia. O edifício é 
apenas um protesto contra o estado da instrução publica. 
Os cofres publicos não despenderam um só real com a 
construção do predw. Obtive donarivos no valor de 15 
contos de reis. A escola ainda não está provida de tudo 
que constitue uma eeco)a modelo. E sforcei-m e, porém, 
por dotal-a de alguns m elhoramentos. Na m esma rua 
do Aquidaban, no terreno oferecido p ela senhora Sá 
Ribas ei,tá em construção uma outra escola para m eni
nas. Si não for possivel concluil-a com os donativos 
(16:336$) o im posto predial deve, parece-me, nos ter· 
mos da lei <le novembro de 1882, ir em auxilio das 
obratS. Assinala ainda Carlos de Carvalho donativos do 
visconde Guarapuava de 6 contos para uma escola. Em 
Antonina está nomeada uma comissão p ara angariar di
nheiro para urna casa escolar aproveitados os alicerces 
destinados a cadeia. S. M. o Imperador ofereceu 500$. 
O visconde de Nacar um terreno para uma escola em 
Paranaguá, cujo plano foi r emetido á camarn munici
pal. As municipalidades continuam a manter aG e,scolas 
noturnatS para adultos. Assinalo as da vila de Guara
tiha, cidade de Ponta Grossa, da vila de Tibagy. .A' 
camara de Morrete.s que fechou uma escola noturna o 
presidente Carvalho escreveu: "Ten<lo uma parte do 
imposto predial, segundo a lei de novembro de 1882, 
destinado ao desenvolvimento da instrução, convern que 
e;;sa camara continue a manter a escola noturna estabe
lecida, em 1882, com o produto do imposto p1·edial. Si 
o legislador empenhado .. em ampliar o ensino publico 
e cm aumentar a ação henefica do poder municipal, não 
duvidou em elevar a contribuição predial assinando-lhe 
emprego certo e determinado, não é licito que as cama
ras, contrariando e.sse pensamento, estcrelisem o eaforço 
até agora desenvolvido para obstar que na provincia 
os poderes publicos e os cidadãos compreendam o muito 



310 A INSTRUÇÃO E AS PROVINCIAS 

que ha fazer para colocar o ensino em situação conve
niente. Espero que essa camara, coadjuvando esta pre
sidencia, restabeleça a escola noturna serviço para o 
qual não lhes falecem os meios". Funciona a taxa esco
lar nos termos da lei 699 de novembro. Deve ser 
.aplicada na compra de mobilia, utensis, livros e manu
tenção das escolas noturnas para adultos e para escravos, 
;e construção de casas escolares. 

Por ato de maio reorganizei a Escola normal dan
·do-lhe o seguinte programa: 1. 0 ano: princípios da 
lingua portuguesa; francesa, arimetica e algebra; escri
.turação mercantil; cosmografia e geografia fisica; prin
,cipios de historia e os grandes periodos historicos; prin
cipws de fisica, quimica, mineralogia, zoologi,a, bota
nica, princípios de pedagogia e caligrafia; musica e 
ginastica; 2. 0 ano: estudo complementar da língua por
tuguesa; da língua francé.sa; geometria e trigonometria; 
geografia política, principalmente do Brasil; estudo 
complemenar da historia; de mineralogia, de geologia e 
de fisiologia, de higiene e de agricultura; estudo com
plementar de pedagogia e administração escolar; instru
ção moral e cívica, compreendendo noções de economia 
politica; exercícios pedagogicos. Devem frequentar os 
exercicios na E scola os professores vitalícios do extinto 
Inst ituto e os outros professores serão providos por con
trato. Tão irregularmente funcionava o Instituto que 
não vacilei, usando a autorisação legislativa, em supri
mil-o. A falta <leste estabelecimento será suprida com 
o programa do Curso normal, com a cxistcncia das aulas 
avulsas de latim, inglês e alemão. Para o curso com
pleto de preparatorios faltam apenas as cadeiras de filo
sofia e retorica. Para o Instituto não havia reforma 
possivel. O Curso mercantil está funcionando, cm Pa
ranaguá com subvenção de 3 :000$. Nesta capital criei 
tambem um curso. Atendendo a uma representação <lo 
"Club antonincnse" expedi o seguinte ato "Enquanto 
não funcion arem as aulas de francês, )nglêe, alemão, 

..historia, geografia e escrituração mercantil, creados pelo 
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"Cluh Antoninense) e instaladas em março, o tesouro 
da província pagará ao Club a subvenção de 2 :000$. O 
ensino da escrituração mercantil compreenderá conta, 
hilidade agricola e industrial, e o de matematicas ele
mentares com aplicação ao comercio. O de geografia 
abrangerá o de geografia comercial, e o de historia refe
rirá especialmente a do comercio e d'! legislação fiscal e 
aduaneira desde os tempos coloniaes. Fica o Club obri
gado, dentro de seis mezes, a estabelecer a aula de noções 
gerais de direito comercial e mercantil e de legislação 
fiscal e aduaneira. A.a aulas acima referidas constituem
º Curso mercantil de Antonina. A lei de dezembro de 
1882 (n. 714) autoruou a conceder uma subvenção á 
associação que fundasse um Liceu de artes e ofícios. 
Ainda não se formou a deêejada associação. O governo 
não pode tudo. O concurso dos cidadãos é indispensa
vel. A despesa com a instrução foi de 112 contos; a 
total da província atingiu acerca de 800 contos. 

Um dispositivo da lei de orçamento autorisa o go
verno: a) reformar o Regulamento da instrução publica 
restaurando o Instituto paranacnse e anexando-lhe uma 
Escola normal respeitados os direitos de vitaliciedade dos 
professores atuais e não exceder, a despesa de 6:000$; 
h) organizar o ensino obrigatorío, podendo cominar aos 
infratores da frequencia escolar, sejam professores pu
blicos ou particulares, (s,ej am pais, tutores ou patronos) 
multas até o maximo de 50$ mensais, cobradas executi
vamente pelo tesouro provincial e coletorias, e acresce
rão ao fundo destinado á aquisição de vestuario, livros, 
etc. ás creanças indigentes; o regulamento deve ser apro
vado pelo poder legisl ativo; cJ depois de estabelecido 
na cap!tal o ensino ohrigatorio, o governo poderá sub
vencionar uma escola particular do sexo feminino ou 
elevar ao duplo a subvenção concedida uma vez que a 
escola tenha frequencia superior a 50 alunas." 

Em outubro, instalando a Assembléa provincial, diz 
o presidente Luiz Alves de Oliveira Belo: Visitei as 
escolaa da capital, ouvi meatres e discípulos, colhi infor-

Cad. 21 
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mações complementares nos relatorioe, estudei o Regu
lamento, os mapas de matricula e frcquencia, ao cabo 
disso pude fazer minhas, e com endereço espec;ial a 
esta provincia, as palavras de uotavel e recente in querito 
(relato rio Ruy Barbosa ) sobre o mesmo assunto "é 
preciso crear tudo, porque o que está aí, salvo rarissi
mas exceções, constituc uma verdatleira humilhação". 
E o presidente Oliveira Belo assinala as falhas do cmi· 
no: obrigação escolar, liberdade de ensino, mcto<los, 
educação física, ginastica, disciplinas docentes, cultura 
moral e ~ivica, inBpeção, provas de proficiencia, acessos 
e incentivos, arquitetura peculiar, higiene, e tantos assun• 
tos cardiais de toda 01·ganização do ensino, quantas de
gencrancias teratologicas no incongruente sistema, si 
sistema ha, da instrução publica da província. "O 
que se pode fazer? Bem pouco, atualmente, quasi nada; 
entretanto, é mister começar essa reforma, aplicando 
com denodo toda a solicitude compatível com a situa
ção f :nanceira. O Regulamento carece de reconsidera
ção. Não m e presumi com autorisação bastante para 
emp1·eender a reforma. Entre outros senões ele encerra 
esse, a vitaliciedade que opera nocivamente sobre o ca
rater do professorado primario, despertando-lhe energia. 
A inspeção l ambem carece de reforma : porque não se 
c,·ea r os insp etores itenerantes, incumbidos de visitação 
minuciosa ? Mclho1· que tudo faso é a restauração de um 
curso normal. Nada se terá feito sem essa restauração. 
O plano é sobrio. Nesse plano cnnmla-se a Escola com 
o Curso de preparatorios. O ens;no normal ficará 
muito a quem do que deve ser , m as é um esboço viavel 
nas condições -presentes. A taxa escolar se incumbirá 
de dotar o credito da instrução. "Haja o que houver, 
sofra quem sofrer, minguem as consignações de todos 
os serviços, mas essa, a da instrução, mantenha-se inco
lumc e prospera, porque nela ha de renascer a ene1·gia 
da moralidade. A lei de novembro de 1882 criou uma 
tentativa de taxa escolar; é nimiamentc pouco como 
recurso financeiro, mas já é alguma cousa como inicia· 
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ção. Cumpre quo não seja iludida na aplicação que lhe 
foi a~sinada, distraida para outro fim. 

Por uma circular pedi ás municipalidades infor
mações sobre o destino da quota de 40o/a do imposto 
predial, destinada pela lei para a instrução; muitos res
ponderam já; algumas têm efetivamente aplicada essa 
renda na manutenção de escolas noturnas; outras re
servam-na em deposito nos cofres, inutil ainda por ser 
diminuta para empreender a construção de predios esco· 
lares. O plano de reorganisação do ensino é essencial
mente dcscentralisador; aos municípios deve pertencer a 
arrecadação da renda escolar e o custeio de instrução ... " 

1884. Passando no mez de agosto a administração 
ao seu sucessor dr. Brasílio Machado, diz o presidente 
Oliveira Belo: ao tomar conta do governo disse á Assem
hléa com maxima franqueza o estado deploravel da 
instrução. De tudo carecia desde o professor até o dis• 
cipulo, desde o metodo pcdagogico até a casa da escola, 
desde a inspeção até o material. Impunha,ee o dever 
de reforma-la quanto coubesse nas forças da província. 
Assim submeti o magisterio a ma seleção expurgadora; 
restaurei a Escola normal; exigi provas de habilitação 
a todos que regiam aulas sem as haver manifestado, 
apesar dos interditos possessorios alegados pelos ocupan
tes ilegítimos e ilegais das cadeiras do magisterio; pro· 
curei, visitando com assiduidade as aulas, fazendo-as fre
quentar pelos superintendentes do ensino obrigatorio, 
corrigir vícios de metodos antiquados e estimular o zelo 
dos preceptores. E' muito pouco, entretanto, em con, 
fronta com o que ha mister o ensino publico. A exe
cução da obrigatoriedade impos a creação de escolas, 
aumento das taxas de .subvenção. Apesar de ter res
taurado o Instituto paranaense, de ter creado uma aula 
para surdos mudos e as cadeiras exigidas pela afluencia 
de alunos nas circunscrições de ensino elementar obri
gatorio quasi nada excedi ao quantum da verba orça· 
mentaria. Sobre o ensino religioso expedi o seguinte 
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ato: "Convindo não seja discurada a cultura moral, re
ligiosa e cívica na escola, atenta a importáncia prove
niente deBsas disciplinas, como fatores educativos e a 
disposição do regulamento de 1876 que as qu alifica 
entre as matcrias do quadro do ensino primario elemen
tar, sirva..;;e V. S. ordenar ao professor publico e o sub
vencionado, que o dia de sab a<lo, em cada semana, fica 
destinado para instrução moral, religiosa e civica, re
comendando-se aos ditos professores que a ministrem, 
e quanto possam, pelo metodo intuitivo, pratico e expli
cativamente, evitando o nocivo sistema de ensino exclu
sivamente formal e de lição de cór, em geral professados 
ainda por eles, para o que se expedirá as instruções 
neccSBarias". Fundei uma aula para surdos-mudos, sub
vencionando a professora Elvira de Loyola Pinto, ca
balmente habilitada, como cx-alrma do Instituto de 
surdos-mudos da Côrtc. Visitei muitas vezes esta aula, 
em Curitiba, assisti lições e pude apreciar o adiantamen
to das alunas e a capacidade da professora. A matri
cula consta de 9 alunos. Não é possível crear um interna
to por falta de meios" pecuniarios. 

Ha muito que a obrigatoriedade escolar está na 
legislação. Quis pol-a em execução. Propus é Assem
bléa, e ela autorizou-me, a organizal-a podendo cominar 
multas aos infratores até o maximo de 50$ mensaia. 
Com esta autoriaação ,expedi o regulamento seguinte: 
"Cada cidade, vila, povoação constituirá uma circunscl'i
ção escolar, cuja arca, será determinada por um raio 
de dois quilométros <listantes da séde da escola publica. 
Essa area será dividida ,em tantos distritos quantos fo. 
rem reputados convenientes; cada distr ' to será nume
rado e terá um superintendente, denominado do ensino 
obrigatorio. Esses superintendentes formarão uma comis
são por um dentre eles que será o chefe da supcrinten
dencia. A esses funcionarios incumbe o arrolamento es
colar; fiscalizar a frequencia ; promoverá assiduidade de 
alunos remissos; impôr multas; verificar a necessidade 
de prestação de roupa aos alunos indigentes. Cada cir-
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cunscrição receberá um numero de ordem de sua inscri
ção na lista das localidades em que o ensino obrigatorio 
estiver efetivamente consagrado. A idade inicial á fre
qnencia obrigatoria é de 7 a 14 anos. O fundo escolar será 
formado em cada circunscrição por uma verba especial 
do orçamento municipal on por nni peculio constituído 
por alguma associação, donativos e subscrições. Este fun
do é destinado a aquisição de vestuario. A san ção da 
obrigatoriedade consiste em admoestação, publicação 
pela imprensa ou por editais do nome do recalcitrante, 
multas de 2$ a 8$ chegando até o maximo de 40$. São 
considerados infrequentes os alunos que dão, em um 
mez até .5 faltas consecutivas ou intercaladas. O ensino 
obrigatorio será declarad,0 instituído nas localidades 
que estejam em coru:lições adequadas, e onde ou pela 
camara municipal ou por alguma associação ou outros 
meios de ofereçam elementos para a formação e man
tcnça do fundo escolar". Tive em mente, diz o 
presidente Oliveira Belo, ao redigir este regulamento, 
e depois quando presidi a sua execução, afrouxar os 
liames que enlaçavam as comiSBóes á ação do governo. 
Certificado da solidez da obra, entendi abster-me para 
deixar a instituição entregue ao zelo das comissões, á 
solicitude dos superintendentes. Não era mais um me
canismo hurocratico que queria crear; era uma institui
ção papular. O Regulamento está executado: o tempo, 
n observação, a expcriencia o hão de corrigir e aperfei
çoar; não o considero mai.3 que um esboço. Estão 
fundadas 17 circunscrições escolares. Todas cidades, 
vilas, povoações importantes, com raras exceções, orga• 
nizam-sc já sob a bandeira da frcquencia imperativa. 
Todas as circunscrições constituiram o fundo escolar 
para o fornecimento de roupas ás crianç,.as indigentes, 
todas ( cxclui<la Curitiba, que o formou com a verba 
orçamentaria municipal de 2 :OOOSOOO), compuseram-no 
com recursos coletados na liberalidade da população on 
por via, de donativos ou mediante associações que se 
investiram no encargo de instituil-o. Os fundos esco-
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lares têm bastado sobejamente ao serviço; em nenhuma 
circunscrição foi embaraço a procura desses auxilios, 
hoje podemol-o presumir quasi completo, ao menos nas 
circunscrições mais antigas. As cominações coercitivas 
ditadas no Regulamento contra os remisaos e refratarioe 
ao dever escolar não foram ainda aplicadas; nem um só 
recalcitrante provocou p ela contumacia cm se esquivar á 
frequencia, medida repressiva; a admoestação, e em 
casos raros, a publicidade do nome pela iniprensa ou 
editais, manifestaram-se alvitres de escarmento eficaz. 
A afluencia de alunos obrigou-nos a crear novas escolas; 
só na capital tive que prover seis, perfazendo o total de 
26 estabelecimentos de ensino. Os superintendentes, em 
geral, tem cuidado com verdadeira dedicação no desem
penho de seus deveres; os professores prestam-se com 
zelo paciente a sobre-carga que lhes acarretou o aumento 
de matriculas, que em algumas escolas ascendeu a 100 %. 
O Regulamento não procura resolver só o problema da 
matricula e da frequcncia; indiretamente fitou reformar 
a inspeção; de feita a assidua presença dos superinten
dentes nas eacolas, tal como prescreveu o Regulamento, 
a fiscalisação da frcqucncia, a alçada que lhes foi con
ferida sobre a economia das aulas como zeladores da 
quantidade de alunos a qualidade da instituição, tem 
surtido otimos efeitos, estimulando os bons professores 
e emendando os remissos. As estatísticas do ensino 
obrigatorio vão se aperfeiço,ando gradualmente; esse 
serviço já m erece confiança. Para se poder ajuizar dos 
resultados do ensino obrigatorio tomamos dos chefes 
de superintendcncias alguns dados. Antes havia pura 
eetimativa. Tomamos uma porcentagem media para 
cotejo: 34% entre a matricula e a frequcncia. A l.ª cir
cunscnçao (Curitiba) 90%; 2.ª (Palmeiras) 99%; 
3.ª (Lapa) 80%; 4.ª (Antonina) 98 %; 5.ª (Campo 
Largo ) 65%; 6.ª (Ponta Grossa) 86%; 8.ª (Morrctes) 
94 % ; 9.ª (Rio Negro) 90 % ; 10.ª (S. José dos Pinhais ) 
68 %; 13.ª (Anhaya) 95 %; 14.ª Assunguy 78% . Não 
tivemos dados completos das 7.ª, 11.3, 12.ª, 15.ª, circuns-
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cr1çocs. Estas sínteses são incompletas em algumas de 
euos partes, porque nem todos os relatorios d06 chefes 
de mperintendcncias forneceram dados estatísticos claros 
e seguros. São os rclatorios das circunscrições recen
formadas; cm alguns apenas se concluiu o arrolamento 
da população escolar; em outras pouco mais consentiu 
o tempo que se adiantasse o serviço; n a 16.ª ainda se 
trabalha no reccnceamento. O aumento media das ma· 
tricu las nas circunscrições onde funciona o ensino obri
gatorio, comparado o algarismo atual com o do ano pas
sado, manifesta a proporção de 90% . O aumento medio 
da frcquencia, comparado a sua anterior au ensino obri
gatorio com o atual, está na razão de 300 % ; na capital 
subirá a 450 %. A m edia geral da frcquencia das dez 
circunscrições acima indicadas é de 80% if,'11al á da 
cidade de Filadelfia, n06 Estados Unidos, que se ostenta 
no lugar de honra da estatística escolar americana. Eis 
o testemunho curioso de que o ensino obrigatorio é 
capaz no empenho de povoar as escolas: a matricula 
em todas as escolas n a província, no ano passado, foi 
de 4079 alunos e n frequcncia calculada em 34% devia 
ter sido de 1367; ora sendo a media de Curitiba de 
1415 alunos, segue-se que a frequencia das escolas da 
capital (no l.º trimestre 48 crianças) mais que em toda 
província, inclusive a capital, no ano passado. 

Restaurei o Instituto paranaense anexando-lhe uma 
Escola normal reorganisada. O plarw é o mais modesto, 
justificado pelo molde estreito da verba. Anexei o 
curso normal ao Imtituto acumulando os profeesorcs em 
duas ou mais materias letivas; por ora ease recurso não 
tem inconvenientes por ser reduzida a matricula; de 
futuro vai ser necessario separar os cursos. O programa 
da Escola normal é resumido em demasia; fui obrigado 
a não amplial-o para não dificultar ainda mau, a ma
tricula c por causa da verba. Procurei tornar o titulo 
t!c normalista convida tivo, ccrc:indo-o de prefcrenciae e 
garantias extraordinarias ; ne m por isso acudiu á Eacola 
maior numero de alunos, HQ um lamentavel, afasta-
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mento de moços pelos estudos secundarias e prof issio
nais. E' preciso combater essa repulsa por meios indi
retos. Os professores desempenham geralmente as suas 
obrigações. A matricula foi de 75 alunos e a frequencia 
regula 80% dela. O Curso mercantil de Curitiba, insti
tuição particular, distribue o ensino em duas series: l .ª 
português, hancês, arimetica, .noções de algebra, de 
geografia comercial; 2.ª serie: escrituração mercantil, 
noções de dfreito publico. Tres cadeiras confiadas aos 
associados. A matricula foi de 43 alunos. Aulas das 
6 horas da n oite em diante. Os trabalhos foram regu
lares. Em janeiro o presidente O. Belo, expedira o 
Regulamento do ensino normal e secundario. "Fica 
restaurado o Instituto e a Escola nonnal a ele anexo, 
funcionando ambos esses cursos na capital, cm estabe
lecimento comum. O curso do Instituto paranaense 
compree<lcrá português, latim, francês, inglês, alemão, 
matematicas, geografia, e cosmografia, historia, retorica 
filosofia. O curso normal abrange: 1.0 ano: português, 
arimetica e algebra, cosmografia e geografia, historia, 
p e<lagog;a ; 2.0 ano: português, geometria e trigonome· 
tria, geografia, historia, pedagogia. O estudo de pe· 
dagogia compreende a metodologia, administração de 
escola, instrução moral e cívica. Os alunos do curso 
normal frequentam simultaneam ente as aulas com os 
alunos do Instituto. "O ensino de pedagogia tenderá 
esp ccificadamcnte a industriar o aluno-mestre na m aneira 
de exercer o magisterio conforme os metodos intuitivos. 
O curso deve ser essencialmente pratico evitando, quan
to possível, a feição te o rica e verbalista, procurando 
desenvolver as faculdades de apreciação, observação, 
enunciação. A instrução moral e cívica será pratica c 
pcdagogica, curando de preparar o aluno-mestre nos 
processos experimentais da cultura do s~ntimento do 
dever e da patria, e deduzindo as suas lições dos fatos 
comuns da vida e acontecimentos historicos. O pro
Íetlsor de pedagogia conduzirá os seus alunos, pelo 
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menos uma vez por mez, a uma escola publica de sua 
escolha para ensinal-os a dirigir as aulas primarias". 

Em setembro o pr~idente Brasílio Machado infor
ma á Assembléa provincial: E' uma que8tão com
plexa a instrução publica. Não se cuida que com
batido o abscentismo nas e.scolas, estas nada ncccs
sitam que uma constante vigilancia. Se as escolas 
enchem, é preciso ministrar o ensino; não o ensino de 
menwrização papaguead.-0ra que as escolas regias lega
ram, mas o ensino são, que eduque sem amontoar re· 
gras inutei.s de uma moral incompreensível no coração 
do aluno; o ensino pratico que retribua pelo atrativo 
da novidade o que toma de esforço da creança. Eis aí 
o problema preparar o mestre. A província conseguiu 
alunos, começa l evantar casas para escola.s, hem pode 
agora tornar o magisterio mais atraente. O que exist e, 
a parte a obrigatoriedade, é mau. Ensino sem escolas, 
ou escolas sem ensino, sem higiene, sem materiais em 
que se ensaie um metod-0 qualquer; professores, em sua 
ma?oria, rotineiros e mal apropriados á missão: é o 
que em geral a provincia conta, sem grandes esperan
ças de salutar reação, se acaso refundida a Escola nor
mal, em condições mais aceitaveis e melhorado o ma· 
teria! escolar, ainda assim mesmo o magisterio não ti
ver incentivos para agremiar verdadeiros eclncadores . . . 
A despesa com a instrução ascendeu a 146 contos. A 
da provincia a 828 contos de réis. Um dispositivo da 
lei de orçamento autorisava o governo "a reorganizar 
a instrução publica em geral, podendo localisar as es· 
colas, suspender as subvenções, remover professores, al
terar os vencimentos, sem aumento de clespesa". 

1885. O presidente Brasílio Machado passando a 
administração ao seu sucessor faz uma comprida expo· 
f!ição de sua administração. Nela encontramos um pla
no de reforma de ensino. 

I - Plano de reforma - Reitero todos os comen
tarios com que em meu primeiro relatorio procurei 
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por em saliencia o atrazo em que encontrei e em que 
infelizmente ainda deixo a instrução publica na pro
víncia. Os moldes estreitos e carunch oEos em que Be 
ajust aram as muitas reorganisaçõcs ou antes as preten
didas reorganí.sações, porque passou até 1876 esse im
portante ramo de serviço social, ainda não puderam ser 
quebrados, e assim substituídos por um plano mais ra
cional, assento em princípios que a pedagogia moderna 
tanto recomenda. Tive poucos mezes de administração, 
atravessando quadras de agitações partidarias que, quan
do menos, distraem as vistas do administrador de assun
tos de suma ponderação, como são todos aqueles que se 
relacionam com a in6trução e educação popular, e que 
não pedem apenas uma mentalidade fortemente orga
nisada, mas a ciencia perfeita do meio em que se pre
tenda instaurar uma reforma. Esse conhecimento ja
mais poderia eu adquiril-o cm seis mczes, estranho 
como era a provincia que me coube em partilha admi
nistrar, e de continuo de6viado p elas muitas preocupa
ções, de que não podia fugir, na rcorganisação d e outros 
ramos lambem importantes do serviço publico. Ainda 
mais: no regímen de um .sistema tributario imprestavel 
e sob a pressão de crises financeiras que não levantei, 
mas que recebi como p esad ÍêBim o legado de meus ante
cessores, tinha escrupulos em arriscar uma reforma, que 
consome grandes e instantes di.spendios, sem que de 
antemão contasse com a segu ran ça de que não a veria 
paralisada e morta por carencia dos m eios indispcnsa
veis com que tental-a. Finalmente a assembléa provin
cial coartou o prazo da autorisação, cingindo-o ao pri
meiro trimestre do exerci cio: a magnitude do assunto 
jamais se poderia adaptar a um circulo de tempo tão 
apertado. Si t odas e.stas r azões motivam o andamento 
da tão desejada reforma do ensino, e por outro lado 
certo que fiz quanto a mim coube p ar a melhorar o es
tado da instrução, preparando desta arte o caminho a 
uma completa reorganisação, 
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O problema do m etodo, a questão do mestre preo• 
cuparam-me muito. Não é preciso mais en carecer, r e
petindo, os vícios que numa e noutra relação encontrei 
na província; e ocioso portanto é assinalar que nesses 
dois pontos prs,curei concentrar minha atenção, e ini
ciei, graças á auxilio estranho mas competentissimo, 
a escala das reformas, pela reforma do mctodo, m an
dando substituir nas escolas p r imar ias o irrisorio pro
grama antigo, por um que perfeitamente corumlta as 
aspirações da pedagogia. Será d:ficil aclimai-o, tornai-o 
mesmo compreen.sivel e praticavel, mas a tentativa está 
lançada e a bôa semente frutifi cará. Logo que me en
trou em mente a necessidade de uma seria restauração 
do eusint, á vista da deploravel situação em que de
parei a instrução na província, uão me fiei no exclu
sivismo das idéas que sobre m ateria tão ponderosa cu 
reunira, e procurei acercar-me de auxiliares ou antes 
dos vetd adc;ros reformadores, que a uma pratica bri
lhante reunissem ainda m ais em p eculio solido de co
nhecimentos esp eciais. Preferi á vangloria de um pla
no meu, a modesta cooperação a um plano de outrem, 
cuja autoridade não sofrCõse as flutuações de uma cri
t ica plausível. Desejava dar uma organisação ao ensino, 
pouco me demovendo a censu ra de pe rfilhar sistema 
alheio, a que eu prestava aliás toda a minha solidarie
dade. Foi sob t ais impressões q ue me dirigi á congre
gação da Escola Neutralidade, estabelecimento modelo 
de instrução primaria e secundaria, que em S. Paulo 
fundaram os Drs. João K opcke e A ntonio da Silva 
Jardim, e p edi, manifestando os pontos capitais da 
1·corganisação, um plano vazado em moldes cie ntificos, 
adaptavel ás condições atuais da província. Os abali
sados professores e seus colegas que com tanto brilho 
promovem a difusão do ensino, em minha província, 
acudiram ao meu ap elo e a apresentaram em breve 
relatorio o desenvolvimento de seu sistema, ao m esmo 
passo que organisavam o programa do ensino, ponto 
capital de meu projeto. Não devo aderir ao ensino 
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inicial, prescrevendo o ens~no religioso das escolas, e 
nem seguir, uma vez adotado, outro compendio que 
não o catecismo da Dioeeae: e bem assim não posso 
destruir a obrigatoriedade; tolero-a como um fato, nisto 
se r esume a divergeneia. Quanto ao mais as nossas 
idéas se correspondem. Cedo espaço ao relatorio em 
sua integra: 

"Ilmo. e Exmo. Snr. Temos a honra de levar ao 
conhecimento de V. Ex. que a Escola Primaria Neu
tralidade, fundada em S. Paulo, com o fim de minis
trar á infaneia um ensino primario cientifico e com
pleto, teve eieneia em congregação do meu passado, 
por seu diretor, o dr. João Kopke de que V. Ex. lhe 
escrevera pedindo indicações quanto á reforma do en
sino primario nessa província, corroborando na m esma 
missiva o convite de auxilio nessa tarefa verbalmente 
feito ao eo-diretor da dita Escola, professor Silva J ar· 
dim. Afim de corresponder ao ato de V. Ex. só digno 
de encomios, por abrir mão da decisão inteira por 
conta propria em assunto que requer uma atenção es
pecial a de convidar a auxiliai-o aqueles que hem pro
curem merecer da Patria por um digno ensino, resol
veram os honrados com o convite de V. Ex. (por isso 
que a dois dos membros da congregação d'aquela Es· 
cola se dirigira V. Ex.) fazer qualquer indicação no 
sentido desejado partir desBa corporação, mesmo por 
assumirem assim os pareceres individuais um carater 
mais pronunciadamente social. 

.A&sim, resolveu a Escola Primaria Neutralidade 
que seu diretor e co-diretor organisassem um programa 
de ensino primario; e que, li do e aprovado em sessão 
de 6 de outubro, e encarregado o seu co -diretor da re
dação do oficio de explanação das idéas aí contidas, é 
hoje remetido a V. Ex. afim de que, si julgar que os 
esforços desta Escola corresponderam á expectativa de 
V. Ex. faça adotai-o no ensino dessa nobre província, 
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O programa que a consideração de V. Ex. subme
temos corresponde ao ensino primario possível nos li
mites das escolas crcadas para realisar a sábia promessa 
do artigo 179 § 32 da nossa carta constitucional. Com
preende a parte do que ora se ensina aos meninos 
nas nossas escolas atuais, muit a cousa acrescenta a esse 
ensino, e suprimi-lhe muita inutilidade. E' organizado 
de acordo com os principios os mais conciliadores do 
seculo no ponto de vista da educação cm geral, e com 
os mais são resultados da verdadeira didática. Assim, 
antes de tudo, por omissão, ele pede a redização do 
ensino leigo. A Escola Primaria Neutralidade é uma 
Íllt'tituição em que nenhuma seita religiosa ou parti
do politico tem abrigo, por isso que pensa ser essa 
melindrosa questão, só dignamente afeta ao lar. Sem 
odioe, pois, antes com simpatias gerais, entretanto, seu 
ensino é cívico, leigo que não especialmente religioso 
ou partidario. Procura conservar e desenvolver todos 
os sentimentos elevados da infancia, pairando para tal 
num terreno o mais nobre e o mais simpatico a todos, 
sem a especialidade de um processo qualquer. 

E demais, que nobre n ão seria estabelecer uma 
igualdade civica perante a legislação escolar podendo 
o · instituidor dar uma instrução identica a todos os me
ninos, destinando a tarefa religiosa ao Padre e a Mãe 
para tanto os mais autorisados? Pensaram dc,sta arte os 
modernos pedagogistas e um digno ex-colega de V. Ex. 
o sr. dr. Herculano M. Inglês de Souza bem m ereceu 
de duas províncias (Sergipe e E. Santo) adotando o 
ensino laical. Eis a primeira das medidas que a Es
cola Primaria Neutralidade solicita de V. Ex. Seu pro
grama não traça, pois, o plano do ensino religioso. 
Entretanto, a continuar este, julga-o melhor realisado 
segundo o catecismo de Montepellier, pelo bispo Cha
roncy, em que a genuína doutrina catolica se expõe, 
que pelos catecismos diocesanos. 

E a Escol a pensa mais que, colocando-ec num pon
to de vista relativo o instituidor pode, sem hipocrisia, 
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realisar esse ensino, como o de qualquer outra crença, 
pois que ele não é mais que um agente materno que 
pela situação precaria da neutralidade da mulher, subs
titue-a nessa função. O ~egundo pedido a fazer ao go
verno de V. Ex. é a dei crcação de unw Escola Normal 
nessa provincia. Porque, sem essa instituição, ou sem 
a sua equivalente a de escolas primarias modelos, em 
que, sob a direção de mestres experimentados os no· 
vatos possam exercitar-se numa assídua pratica e dos 
quais recebam mesmo indicações teoricas, especiais e 
gerais, não pode haver ensino de outras, aprender-se-á 
pela pratica propria, e vendo ensinar a quem real
mente bem souber fazcl-o. 

Eis a segunda condição impreterível de um ensino 
primario util. Si, entretanto V. Ex. lutar com difi
culdades para solver esta questão, já resultantes das 
situações, materias criticas sempre alegadas, já da falta 
de preparação do professorado a escolher para essa 
Escola, nem podendo adotar a solução equivalente, pelo 
a :nda maior embaraço na instituição das Escolas mo
delos, esperamos que, ao menos, V. Ex. digne-se man
dar distribuir pelos profCêsores as obras que numa re
lação anexa indicamos, condição mínima sem a qual 
o programa da Escola Primaria Neutralidade, pensa
mos, não deve, sem discr edito, ser posto em pratica. 

O terceiro pedido refere-se á introdução das esco
las de canto e de1>cnho nas escolas primarias. De tal 
modo é a educação uma cousa indivisivel, atenta a na
tureza fisica moral e intelectual do homem, e, pois, da 
criança, que, quando dada a ultima fóra do lar, pelo 
ser que instituc as duas primeiras, só pode levar o bom 
caminho, tomadas todas as precauções afim de que o 
espirito não seque o coração. Ora, a art·c, e mormen
te, as mais eminentes, a do som, o canto, e da forma, 
o desenho tem sido desde longa data, sempre consi
derada como um forte auxiliar dessa cultura moral. 
Mas além disso, do espirito de bondade, ordem e har
monia que nas almas infantis esse cultivo derrama, a 
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reação intelectual dessa preciosa cultura afetiva é tal, 
que as demais disciplinas aperfeiçoam-se sob seu influ
xo; a leitura, e consequentemente toda a fala, pela 
primeira; a escri ta, pela segunda, sem falar de im
portante desenvolvimento do conjunto da inteligencia. 
Nossas aridas escolas só podem inspirar á criança, a 
aversão para com uma aprendizagem, que é, e será 
sempre um labor, só possivcl de vencer por aquele 
meio. Esta rapida consideração fará superar p ela sua 
importancia dec;siva, a dificuldade de instituir esta 
base capital da Escola. Nessa massa, cuja tendencia 
artística é de notar revela-nos tipos aproveitaveis que 
poderão ser anexos as Escolas afim de aí ensinar ao 
menos o canto aos meninos, si tal não puderem preen
cher os professores por uma aprendizagem já feita, ou 
adrede organisada para tal. 

Estas tres m edidas - o ensino leigo, a creação de 
uma Escola normal, e a introdução das aulas de canto 
e desenho nas escolas são a base da bôa realisação do 
programa organisado pela Escola Primaria Neutralida
de parecem-lhe, porém, dever ser completas pelas se
guintes, umas, referentes á ação governamental sobre 
o magisterio; outras, ás condições deste; outras, relati
vas ao ensino. Primeira: exigir, não existindo Escolas 
normais, em concursos para a admissão ao professora
do, provas de capacidade intelectual, seguidas da regen· 
eia das aulas, além de provas morais que não possam 
ser iludidas. Segunda: rodear os assim nomeados de 
garantias de estabilidade e indepcndencia, que permi
tam um livre exercício de sua função. Terceira: esta
belecer uma inspecção rigorosa, em visita ás escolas da 
província, fazendo por essa ocasião o respectivo inspe
tor conferencias sobre o ensino, esclarecendo teorica e 
praticamente o professorado. Quarta: deixar a admis
são dos compendios a escolha dos professores, poden
do, entretanto, o governo aconselhal,os a fornecer os 
pedidOB, sem carater de obrigatoriedade. Quinta: mo· 
dificar o horario consecutivo geralmente seguido, Ín· 
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tercalando intervalos, recreios entre as lições, tão ne
ccssarios ao desenvolvimento físico da criança, como 
ao descanso intelectual, preparador da assimilação de 
novos conhecimentos. Sexta: não admitir crianças á 
eacola antes dos sete anos de idade, antes dos quais 
segundo as melhores opiniões medicas, o ensino per
turba o desenvolvimento mental e tende a cmpeccr o 
fisico. Setima: no ensino da lingua materna banir a 
soletração e a silabação como ilogicas e deturpadoras 
da inteligencia da criança e da boa leitura. Oitava: 
banir o ensino da gramatica e mormente o compendio 
respectivo na escola, como ia sã razão o indica, e as 
noções cultas o vão realisando. Nona: instituir os belos 
exercícios de uma leitura expressiva, duplamente van· 
tajosa pelo lado artístico e intelectual; os de declama· 
ção de trechos pocticos, de tanto valor moral; e os de 
composição, que, unicas, preparam para um manejo 
escrito da lingua. Decima: nos rndimentos matematicos 
( contabilidade, calculo, etc.) fazer prevalecer a parte 
pratica, precisa ás necessidades da vida sobre a roe
ramente teorica, sem esquecer que essa disciplina é 
mesmo mais um meio logico que cientifico, o qual o 
planejou quanto a escola primaria o ensinante Con
dorcet. 

Estas são, além das medidas escolares facilmente 
despreendidas do programa, quais as relativas á caligra
f ia, o desenho, ao canto, á intrução civica e moral, ou 
sem as quais, pensa a Escola Neutralidade de n ão se 
realisar um ensino nessa provincia. Mas sobre tudo, 
fôra de desejar que ensino fosse inteiramente livre. 
Sabe-o V. Ex. que o ensino obrigatorio, de origem pro· 
testante, é um atentado á liberdade do individuo, aos 
direitos do patrio poder, aos verdadeiros princípios 
Jibcrais, e, ainda, mais, aos principios religiosos em 
que o Estado se apoia, tanto que a escola correspon· 
dente condena-o. Demais, impraticavel, nas circuns
tancias atuais do país; obrigar a receber o que dificil
mente e mal se pode dar seria iniquidade. Fôra, pois, 
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de bom tino politico e alta moralidade, suprimir uma 
coação que desnohilita os esforços do país e dos cida
dãos pois, a dar livremente, sem a menor obrigatorie
dade, uma cousa que todo o homem moderno quer, 
e que quando não quer é porque uão pode: - a 
instrução. 

As lacunas do programa da Escola Primaria Neu
tralidade, suas imperfeições, que, certo existirão, ficam, 
entretanto afirmamol-o convictos, abaixo da cxcelcncia 
dos princípios cm que se baseia. Porque não nós, e 
sim aqueles que se dedicaram .á causa da instrução dos 
povos, os lançarão, As insuficiencias desta exposição 
serão supridas pelo zelo esclarecido e provado talento 
de V. Ex. mestre, que saberá tirar, si de acordo, dos 
princípios expostos, as melhores deduções. De resto, 
animada pela subida honra inesperada que V. Ex. fez 
aos diretores desta instituição á proporção que seu s 
trabalhos se forem consolidando, programa, regulamen
to, relatorlo, & serão e nviados a V. Ex. afim de que 
nelas faça os professores paranaenses, aos quais só falta 
a direção, beber as luzes que aí por ventura existam. 
Procurando corrcsponder ao honroso convite de V. Ex. 
esperamos ter cumprido um duplo dever individual e 
cívico; e fazemos votos para que a infancia paranaense 
aproveite com o esforço de todos nós. Escola Primaria 
Neutral:dadc, cm S. Paulo, 11 de outubro de 1884. 
Ilmo. Snr. Dr. Brazilio Augusto Machado de Oliveira, 
l\f. D. 'Presidente da Província do Paraná - João Kopkc 
- Silva Jardim - Artur Gomes - Rosa Lagôa". 

II) O programa - de acôrdo com os princípios 
acima expostos, salva a modificação quanto á inclusão 
do ensino religioso, está o programa que, por ato de 
26 de fevereiro, mandei observar nas escolas. 

E' o seguinte: Sintcsc: - lingua materna - cal 
culo - caligrafia - desenho - canto - noções gerais 
sobre o mundo e o homem; e especialmente geografia, 
historia patria: - instrução cívica e moral. 

Cad. ~~ 
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Desenvolvimento - 1. 0 língua materna: (leitu-
ra, conversação, declamação; escrita caligrafica, orto
grafia, composição). 1. ª secção - (menores) 1. 0 grau 
(1.3 classe). § 1.0 

- leitura elementar pelo metodo 
da palavração, explicando o professor o sentido das pa
lavras; 2.0 

- formação oral pelo professor de peque
nas frases em que se empreguem as palavras do livro 
de leitura; 3.0 

- pronuncia de palavras sem auxilio 
do livro, destacando o aluno os diversos valores: 4. 0 

-

conversação entre o professor e os alunos sohrc assun
tos simples, instrutivos e morais; objetos da aula, li
ções, pe.ssoas da familia, colegas; corrigindo o profc.;so1· 
os vícios de pronuncia e de expos;ção em geral; 5.0 

- a 
par da caligrafia gradual do alfabeto, cópia na louza 
de palavras escritas pelo professor no quadro negro 
Formação oral e escrita de pequenas frases com essal' 
palavras. 2.0 grau (2.ª classe). 1.0 - leitura corrente, 
graduada, com explicação dos sinais foneticos e do sen
tido das palavras. Recitação pelo professor sem auxi
lio de livro, de uma pequena poesia ( canção, canto, 
hino, etc.) e reproduzida, tanto quanto possível, pelo~ 
alunos, sucessivamente e em horas determinadas, uma 
vez por semana; 2.0 

- formação oral de frases, como 
no § 2.0 (1.0 grau). 3.0 

- pronuncia ( § 1.0 1.0 grau) 
Exercício sobre palavras de pronuncia varia; 4.0 

- con
versação. Ruas da cidade, festas, acontecimentos, edi
fícios, lições, comportamentos, profissões, nomes de pes
soas da familia; de brasileiros nota veis, etc.; 5. 0 

- co· 
pia ( § 5.0 1.0 grau) de palavras polissilabicas - copia 
no papel - de.stacar oralmente as letras dessas pa
lavras e outras - destacar as silabas. 3. 0 grau (3.ª 
classe) § l.º - leitura expressiva explicada - sentido 
aproximado das palavras (aluno). Questionario do 
professor sobre o assunto da lição. Uma vez por se
mana leitura e recitação de cór de uma pequena poe
sia. Leitura de manuscrito dos colegas. § 2.0 

- Vide 
o § 2.0 2. 0 grau. § 3. 0 

- Como no § 3 do 2.0 grau; 
e mais, pronuncia de nomes de ciencias, profissões, lu-
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gares, grandee homens, vestee, objetos de ensino, mo
veis, objetos de comercio, de agricultura, etc. § 4.0 

-

conversação (§ 4.0 2. 0 grau) sobre comercio, agricul
tura, paisagens, edifícios, estradas, contos, p equenos 
fa tos da historia do Brasil, pequenos fatos da biobrrafia 
dos grandes homen s, etc. - pequenas descrições orais 
dos objetos circunstantes, pequenas narrações. § 5. 0 

-

copia de trechos morais, ditado de palavras destacando 
o professor os .;ons, e após as silabas, - ditado de fr a
ses, destacando as palavras, - soletração, silabação. 
§ 6.0 

- composição coletiva e individual e frases pelos 
alunos sobre palavras fornecidas pelo professor. § 7.0 

-

Pequenas composições coletivas. 2.3 secção (Maiores) 
l.º grau: § l.º - leitura expressiva, explicada de 
trechos em prosa, com explicação dos sinais foneticos, 
do sentido das palavras, cxercicios de vocabulario e 
síntese oral do trecho lido, em dialogo a principio, e 
após em discurso seguido pelos alunos. Noção da fala 
portuguesa; as vozes, leitura de composições manuscri
tas. § 2.0 

- r ecita ção de poesias, individualmente e 
em córos. Noticia oral pelo professor e reproduzida 
peloB alunos, a traças, da biografia de seus autores. 
§ 3.0 - pronuncia de palavras esdruxulas, de termos 
cientificos, tecnicos, etc., explicando o pr ofessor seu 
sentido, copia num caderno especial dessas palavras, 
após escritas no quadro negro. § 4. 0 

- forma ção de 
frases escritas pelo aluno, empregando as palavras de 
seu vocabulario, composições coletivas. § 5.0 

- copia 
de trechos poeticos, ditado do professor: do aluno. 
2.0 grau: § l.º - leitura expressiva de poesias, des
critivas, narrativas, líricas, pastoris e principalmente 
epicas - síntese da poesia lida. Recitação individual 
- Em coros - leitura de manuscritos: originais e co
piados. § 2. 0 

- leitura de alguns trechos de prosa 
manejo na aula de dicionario da língua - exercícios 
de vocabulario - exposição oral dos trechos lidos -
noticia biografica de seus autores pelo p rofessor e re
produzida pelos alunos. § 3.0 

- exercícios de compo• 
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s1çao individual, p equenas narrações escritas pelos alu
nos, convenientemente preparadas pelo professor, descri
ções - cartas - leitura dos manuscritos. § 4. 0 

- noção 
de substantivos; proprio e comum; simples, composto; 
primitivo, derivado, patronímico - de adjetivo qua
lificativo; gcncros; numero e graus - noções de su
jeito e predicado - conhecimento pratico oral (sem o 
livro de leitura e com ele) dessas partes do discurso -
analise logica oral do sujeito e predicado. § 5. 0 

- con
cordancia oral das palavras sob a relação de flexão 
- conjugação oral. 

Si as aulas forem ornadas de quadros, retratos, 
paisagens, etc., fazer cm todos os graus os alunos obser
varem-nos, e exporem, em dialogo e em discurso segui
do, o resultado da observação; si não fazer abservarem 
o objeto circunstante, o edificio da Escola, as paisa
gens naturais, etc. Não deverá ser adotado compendio 
de gramatica para os alunos, esse ensino na parte com
pativel com o ensino primario, será todo oral e pratico. 

2. ° Calculo - § 1. 0 
- noções sobre o numero: 

contagem com objetos de um a um; contagem por gru
pos. § 2. 0 

- edição e subtração até 10, com objeto 
multiplicação e divisão até 10, idem, combinação dos 
numeros até 10. § 3.0 

- uso dos algarismos. § 4. 0 
- os 

numeros decuplos até 100. § 5. 0 - tabuas de adição 
e subtração, estudadas de memoria até 5; uso dos sig
nais + e -, tabuas de adição e subtração de memoria 
até 10. § 6. 0 

- emprego das medidas de capacidade como 
base dos exercicios de adição e subtração. § 7.0 

- ta
bua de multiplicação, dita de Pitagoras, até 5. § 8.0 

-

exemplos praticos de multiplicação baseadas sobre as 
medidas de superfície e peso. § 9. 0 - o signal X, tabua 
de Pitagoras até 10. § 10.0 

- exercicios praticos de 
adição, subtração e multiplicação combinadas. § 11.º -
tabua de divisão até 5. § 12. 0 - leitura e escrita dos 
numeros. § 13.0 

- tabua de divisão até 10; exerci
cios sobre multiplicação e divisão baseados nas noções 
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sobre forma e peso. § 14.0 
- numeração escrita e fa

lada (recapitulação e desenvolvimento). 2.ª secção -
§ 1.0 

- Regras fundamentais e aplicação pratica das 4 
operações. § 2. 0 

- numeros primos, maior divisor co· 
muro; menor divisor. § 3.0 

- frações desenvolvidas 
concretamente por exempl os materiais, adjetivos, suas 
e,,pecics e redução de uma forma a outra. § 4. 0 - ope
rações sobre frações; exerci cios praticos. § 5. 0 

- me· 
d idas e pesos; suas aplicações, sub-divisões e reduções. 
§ 6. 0 

- juros simples e compostos; aplicação dos ju
ros. § 7.0 

- regras de sociedade. Apcndice: Noções so
bre a moeda; o dinheiro do país; exercicios praticos 
sobre sua contagem. 

3.° Caligrafia - a) preliminares : noções geom e
tricas lineares. § 1.0 

- linhas: réta e curva; quebra
das mixtas e sinuosas; vertical e horizontal, perpendi
cular e obliqua, paralelas, c·onvergentes e divergentes. 
§ 2.0 

- angulos: re tilíneos, curvelincos e mixtelineos, 
reto, agudo e obtuso. h) - caligrafia propriamente 
dita. § 1. 0 

- a par das noções acima, ou suc~s.siva 
e gradualmente, formação das letras do alfabeto, 
a começar pelas compostas dos mais simples ele
mentos geometricos, no quadro negro. § 2. 0 

- forma
ção na louza, por imitação do traslado no quadro negro. 
§ 3.0 

- forma ção no papel, com auxilio do traslado, 
constituindo desde logo, tanto quanto possível, peque
nas palavras e frases. § 4.0 

- exercícios graduados de 
bastardinho, cursivo e bastardo. 

4.0 Desenho - § 1.0 
- copia sobre a louza de 

figuras construidas com pequenos pausinhos em tiras 
e talas, ou cubos, ou outros solidos. § 2.0 

- copia 
de modelos; as partes do rosto e cabeça; contornos. 
§ 3.0 

- idem; contornos e claro-escuro; copia do gesso 
e do natural; paisagens, etc. 

5.° Canto - § 1.0 
- côro de uma voz, cantando o 

:professor e repetindo os alunos de ouvido. § 2,0 
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oôros de duas ou mais vozes; idem. § 3.0 
- leitura 

da pauta e solfejo. 

6.0 noções gerais sobre o mundo, a sociedade e 
o homem: - a) noções gcometricas. Além das que 
ficarão indicadas na parte relativa á caligrafia, e que 
devem aqui. ser recapituladas: § 1.0 

- triangulo, sua 
formação, denominação e classificação, triangulo rctan· 
gulos, acutangulos e ohtusangulos, formação, denomina
ção e classificação dos primeiros. § 2. 0 

- paralelogra· 
mas, trapezoides e trapezios. § 3.0 

- figuras retilincas, 
sua classificação, formação e denominação. § 4.0 

-

poligonos desenvolvidos concretamente; sua formação 
classificação e denominaç~o. § 5.0 

- figuras irrcgu· 
lares, com os lado6 formados de linhas retas. § 6. 0 

-

figuras formadas com linhas curvas, o circulo, a oval, a 
elipse, etc. § 7.0 

- a dimensão, largura, comprimento, 
espessura, explicadas; exercícios sohre elas. § 8. 0 

- ex· 
plicação dos tern10s; linear, superficial e solido; me• 
didas de formas retangulai·cs regulares; e quadrado, o 
romho, o trapezio, o triangulo, o hexagorro, o hotogono. 
§ 9.0 

- explicação geral dos termos: ~rande, pequeno, 
curto, cumprido, longo, estreito, delgado, espesso, fun
do, razo, alto, haixo. 

As medidas: a polegada, o palmo, o pé; apresenta
ção das medidas e exercícios de avaliação a olho pelos 
alunos. § 10 - m etro, medida de hancos, mesas, salas, 
na altura, comprimento e largura com· auxilio da me
dida e depois a olho. § 11.0 - as medidas de capa· 
cidade; sua apresentação; modo de utilisal-as, e ava
liação aproximada, tanto cm relação aos líquidos e 
como aos solidos. § 12.0 

- noções sobre o peso; a 
balança; ·exercícios praticos; o grama, a arroba, etc. 
As medidas de hotica, indicação do modo da pesagem 
do ouro e dos diamantes. 

h) noções geograficas: 1.0 secção: § 1.0 - no
ções sohrc as linhas, circulos das esferas, etc. § 2. 0 

-

lugar e posição relativa dos objetos na mesa, na sala, 
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na escola; representação no quadro negro. § 3. 0 - a 
direção; direita, esquerda, adiante, atras. Partes da 
sala: assoalho, teto, parede; situação destas partes. 
§ 4.0 

- pontos de direção; leste, oeste, norte, sul, e 
intennediarios; apresentação das denominações cardeais 
e colaterais. § 5.0 

- mapa da sala da aula e dos obje
tos que contem, com a indicação da p osição respectiva 
no quadro negro. § 6. 0 

- mensuração; a escala apre
sentada e explicada; mapa da sala de acordo com uma 
escala, no quadro negro. § 7.0 - cercanias da Escola, 
mapag co11Btruidos segundo escala no quadro negro; 
caminho de cada aluno para a Escola descrito e re
duzido a mapa. § 8.0 

- estudo do mapa da vila ou 
cidade; as ruas; os edificios principais e outros objetos 
de interesse. § 9. 0 

- caracteres convencionais usados na 
confecção dos mapas; divisões naturais; colinaa, mon
tanhas, vales, p lanicies, rios, rega tos, fontes, ilhas, pe
nínsulas, istmos, praias, ribas, lagos, etc., objetivamente 
apresentados. § 10 - a cidade, seus montes, vales, 
rios, caminhos de ferro, estradas, freguesias , cidades ou 
vilas, vizinhos conhecidos dos alunos. § 11.º - cons
trução e estudo do mapa da localidade, desenhado pelos 
alunos na louza c no quadro negro. § 12. 0 - noções 
gerais sobre o sistema planctario. § 13.0 

- noções so
bre a terra; seu duplo movimento. § 14.0 

- o tempo 
ou estado da atmosfera, quente,· frio, seco, umido, sau
davel, insalubre, o clima, os ventos - ,ma direção ge
ral e efeitoa. 

2.3 secção. § 1.0 
- o município; superfície, mon· 

tanhas, montes, vales, lagos, rios, estradas principa;s, es
tradas de ferro, cidades e povoações. § 2.0 

- constru
ção e estudo do mapa municipal pelos alunos. § 3. 0 

-

clima e produção - a população e as profissões; os 
serviços publicos que dizem respeito a Escola, a cida
de, vila ou aldeia; ou ao município, edifícios publicos 
e sua destinação. § 4. 0 

- a província, limites, super
ficie, etc. § 1.0

). Mapa da província desenhado na 
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louza segundo uma escala determinada; distancias en· 
tre as varias povoações e sua avaliação. § 5.0 

- o Brasil, 
seus limites, superficies, etc. ( § § 4. 0 e 1. º). 

Suas 11rovincias, cidades 11rincipais, o governo; os 
servidores pub\icos, industrias e proiissões - os ed,íi
cios e monumentos nacionais. § 6.0 

- estudo e cons
trução do mapa do Imperio. § 7.0 

- · os estudos cir
cunvizinhos, breve noção sobre cada um. § 8.0 - Ame
rica do Sul e America do Norte. § 9.0 - o continente 
antigo; o continente novíssimo. § 10 - a noção su· 
maria sobre cada parte do mundo. e) noçõe.s vitais. 
§ 11. 0 

- os minerais mais comuns e sua utilidade. 
§ 2.0 

- as plantas alimentícias textis, medicinais, e 
industriais, do país e do estrangeiro. § 3.0 

- os ani· 
mais sob o ponto de vista de sua utilidade. d) noções 
hi6toricas. § 1. 0 

- a descoberta do Brasil; os aho
rigenas; seus usos e costumes. § 2. 0 

- a colonisação 
da metropolc. § 3. 0 

- as agressõe.s estranhas, fran
cesas, hespanholas, holandezas, etc. § 4.0 

- as ten
tativas ·de independencia: a Inconfidencia; 1817, etc. 
§ 5. 0 

- a transferencia da cÔI·te; a Independencia; 
seus herois. J. Bonifacio. § 6.0 - o primeiro reinado, 
o periodo regencial. § 7.0 

- o segundo reinado até 
a conclusão da guerra com o Paraguay. Apendicc: 
rapido esboço da civilisação antiga, media e moderna 
concretizada nos seus grandes homens. e) noções cí
vicas e morais. § 1.0 

- Constituição do Imperio ; o 
que seja; explicação literal de seus mais importantes 
artigos. § 2.0 

- noções sobre o Codigo criminal, de
litos que registra. § 3.0 

- codigo comercial; as pos
turas da Camara do Município. § 4.0 

- o homem; 
seus deveres; a Familia; a Patria, a Sociedade. § 5.0 

-

biografia dos mais eminentes cidadãos do país e da 
humanidade. 

O ensino de doutrina cristã será ministrado aos 
catolicos, de preferencia pelos respectivos parocos ou 
sacerdotes por estes aprovados, uma vez por semana, 
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e em horas que não prejudiquem o ensino das outras 
materias. O compendio será o catecismo da diocese. 
Palacio do Governo da Província do Paraná, 26 de 
fevereiro de 1885". 

Estou certo que por enquanto se não pode exigir 
uma execução com pleta, fiel desse programa. A rotina 
secular, a má vontade dos m estres e o seu acanhadissimo 
peculio <le conhecimentos, a falta d e casas escolares, a 
carencia do abundante material que o ensino intuitivo 
exige, serão outros tantos ohiccs que travarão a mar· 
cha da reorganisação; mas os ensaios tem de abrir ca
minho, e as vantagens evidentes do metodo vencerão 
pelo menos a repugnancia do m agisterio atual, o que 
já será uma vitoria e essa adesão ha de suprimir os 
outros obstaculos. 

Em seguida o presidente Brasilio Machado dá as 
linhas gerais sobre o m estre. "A escola nonnal, tal 
como e6tá constituída, não preenche os fins que inspi• 
raram a sua creação muito embora tenha passado por 
muitas transformaçõe;;; é uma escola de retorica, nada 
mais; o plano em que está assento outra cousa não 
permite. Entretanto, a verdadeira Escola, a escola pra· 
tica, onde o candidato adquire a sua aprendizagem 
do mesmo modo porque vai infundir o ensino, intui
tivamente, experimentalmente, essa não existe. Deco
ra lições, apanha as dei.xas de algumas teorias, tem a 
consagração oficial de mestres, com todo cotejo das 
regalias de um normalista; o ·mestre vai ser o prolon. 
gamcnto do discípulo, ou enfastiado ou pedante. . . E' 
portanto, a primeira nccesRidade suprimir a atnal :Escola 
levantando outra que visse mais propriedade na reforma 
que ee inaugurar; com os normalistas teoricos não se 
pode aviventar o processo intuitivo, cujos principios 
são desconhec;dos por eles, e de cujas regras nunca 
souberam a aplicação. Por ieso, e como primeiro passo, 
depois de delineado o programa do ensino, projetei a 
creação de uma Escola modelo cuja pedra angular é 
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a i nstrução pratica, e mandei, segundo o esboço por 
mim organisado, levantar a planta do edificio que a 
tanto se prestasse. Unia vez cm funcionamento, essa 
escola rehabilitará o mestre e em conseque ncia refor
mará o ensino, sem grandes sacrificios para os cofres 
publicos, reduzido como terá de ficar, o p essoal do
cente ... A E scola existente, vasada cm molde superior 
ás finanças provinciais, está quasi deserta de alunos. 
Os cursos de 1.0 ano não tem alunos matri culados. 
Este fato se por um lad o explica-tie pela organisação 
da Escola, por outro ainda resulta da facilidade com 
que são providas as cadeiras primarias. Para ohviar 
a primeira causa a escola modelo é o remedi o eficaz; 
para a segunda, os profeS§ores adjuntos, r eduzidas ai, ca
deiras, ao lado e Eoh a direção dos professores efetivos. O 
professorado ad junto serviria de primeiro degrau á jerar. 
quia dos mestres e seria em acrescimo á aprendizagem, 
recebida na E scola normal o magisterio ambulante, preen
chendo uma grave lacuna, qual a falta do ensinamento 
ás creanças espalhadas nas zonas centrais da p roví ncia". 
Prestaria ainda serviços valiosos á população escolar 
das ex-colonias, onde as creanças são frequentemente 
desviadas d e frequencia p elos pais a quem auxiliam nos 
serviços d e plantação e colheita e para cujo ensino 
cum pre estabelecer intervalos m ais ou menos longos, 
que coincidam com as ep ocas de maior trabalho mral. 
Cumpre garantir ao m agisterio a sua indep endencia e 
estab ilidade, a1Tedando-o o mais possivel da influencia 
partidaria e das transmutações administrativas. Qui
sera que o governo fosse livre apenas nas primeira,, 
nomeações, que só deveriam recair em normalistas; o 
acesso exclusivamente de terminado por antiguidade. 
Assim dependeria do governo apenas os provimentos 
das cadeiras de adjuntos. O magister io ambulanté, com
posto de n ormalistas de h abil itações mais reduzidas, 
seria preenchido p elo professor ambulante com a vita
liciedade e aposentadoria "garantidas por prazo m enor, 
que as dos profes,sorcs fixos, exceção que se explica 
pelo trabalho de locomoção, sacrificio e comodidade. 
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Passa o presidente a cuidar das CM(lS escolares 
"Inaugurei em setembro u ltimo a casa começada sob 
a administração do dr. Carlos A. de Carvalho continua
do sob a presidencia do dr. Oliveira Belo, e concluida 
no meu governo. Dei as denominações de Escola Car
valho e E.~cola Oliveiro Belo a segunda que se levantou, 
ambas na capital. Uma reforma de eru;ino não se 
compreende sem a casa escolar. Assim o querem as 
leis da pedagogia e da higiene. A escolha do local, a 
disposição do terreno, a orientação e o plano do edi
fício cm todas as suas partes que devem ser projetaflas, 
o material emp regado, o cima-to intcrnlo e exltenw, 
tudo tem de ser levado cm conta. Tudo isso considerei 
e quando tive de regulamentar a construção nas casas 
CBcolares, se evitei crcar um tipo unico, tracei pre;;cri
ções rigorosas. "A capacidade das casas escolares será 
regulada: a) pela categoria da localidade; b) pelo de
sensolvimento da população ; c) pela frequencia. A 
construção de edificios menores se fará de modo a po
derem estes, sem inconveniente ser ampliados, quando 
as neceSBidades do ensino o exigirem. Guardar-se-ão 
nas construções de casas escolares os seguintes precei
tos; quanto á colocação deve ser preferida: a) o centro 
da circunscrição escolar; e neste local o mais acondi
cionado ás exigcncias da higiene, e neste terreno com 
capacidade de isolamento para o edifício e ajardina· 
mento circular; quanto á distribuição de edifício po· 
derá conter: um vestíbulo; duas saletas anteriores, uma 
servindo de locutorio para o professor, e outra, de 
vestuario para os alunos; o ginasio ou avarandado co
berto; uma privada ou duas nas escolas promiscuas, um 
patio ou fundo; o jardim em roda; - para a classe 
exige-se: capacidade superficial correspondente pelo 
menos a lm.920 por, aluno, se o move! for de um lugar. 
ou a lm. 9 se o movel for de doia lugares; capacidade 
cubica, nunca menor de Sm.50; forma retangular, guar
dando o comprimento e largura entre sí a proporção 
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de 1,1/ 2: 1 mais ou menos; luz direta unilateral pela 
esquerda ou bilateral, sendo mais intrusa pela esquerda; 
aparelhos de ventilação. O exterior guardará o mais 
possivel os elementos da distribuição interna. :Mediante 
tais bases as cam aras municipais elaborar ão os planos, 
sujeitando-os ao conh ecimento e aprovação do presi
dente da província. O terreno em que estão edificadas 
as duas casas escolar es da capital, consideradas as suas 
cotas de nível, a dist r ibuição interna, princip almente 
a aula, ressentem-se de defeitos, aliás quasi inevitaveis 
nas primeiras tentativas. Em agosto inaugurei cm 
Antonina a casa escolar construida pela municipalidade. 
A escola tem o m eu nome. A casa escolar da Lapa 
está em andamento. Aprovei a planta e orçamento da 
casa escolar projetada em Paranaguá. 

Se o elemento moral e dirigente ainda falta ás 
escolas, cm igual carencia estão elas de edificio,s, e os 
edifícios de todo o material tecnico necessario, mesmo 
desses a traza dos aparelhos com que, se contentaria a 
atual idade do ensino. N essa, como nas demais relações 
da pedagogia, ha tudo que rehabilitar. Não existem 
quadros de leitura, imagens e mapas rurais, contadores 
mecanicos, caixas e museus escolares, pequenas biblio
tecas, aparelhos ginasticos e outros tantos utensilios que 
facilitando o estudo, economisando a tensão intelectual 
ao mesmo passa que atraem a curiosidade infantil. 
Encontrei na escola Carlos de Carvalho caixas-mu5eus, 
em cujos compartimentos estão reunidos metodicamente 
exemplares de materias que entram na habilitação, no 
vestuario, na alimentação; mas r essentem-se de cunho 
de origem e do meio em que foram organisadas., e 
assim perdem o atrativo para os nossos alunos no c;ntro 
da sociedade e natureza diversas... A lição de cousas 
ministradas com e.sses elementos estranhos pouco apro, 
veita. Quisera, o te1·ia feito se contasse na província 
com pessoal habilitado, quisera organisar matcrias que 
são do nosso solo, pertences a noss;. industria, a:pro-
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priadas aos no.ssos usos e costumes, os quais de perto 
interessariam os alunos ... Demais, se na lição de cousas, 
do pessoal docente se exige uma soma de conhecimen• 
tos tal que os habilite a preparal-a, já interrogando, 
já expondo, seria aumentar a dificuldade o entregar 
a me.stre caixas de objetos com que não esteja familia
risado, e cuja aplicação apenas conheça por uma lei
tura que não supre a experiencia direta, a observação 
peesoal. Daí, a razão porque a pedagogia aconselha 
que cada escola organise diretamente o seu museu, to· 
mando por tipo os museus gerais. 

A obrigatoriedade do ensino em cuja solução o 
Paraná ganhou honrada precedencia, acaba de ser con· 
sagrada por um ano de bôas experiencias. O seu ini
ciador ( presidente O. Belo) tentando a trair o concurso 
de todos para a reforma a operar, ficou em resultados 
não dos meios compressivos do Regulamento, mas da 
cooperação desinteressada de quantos aderiram aí suas 
idéas. Creou uma base larga, popular, e sobre ela le
vantou o edifício... E assim conseguiu durante o pri· 
meiro ano de execução da nova lei, a frequencia escolar 
sobre a matricula a porcentagem entre 97 e 98%; e 
que se assinalasse, em um trimestre, na circunscrição 
de Palmeira, o inesperado fato de não ter havido uma 
só falta na frequencia. De continuo ha reclamações 
contra a falta de livros nas escolas. Os alunos pobres 
não podem compral-os, e nem a provinda pode for• 
necel-os quantos bastem para o ensino. Em minhas 
visitas ás escolas pude reconhecer essa falta, e ainda 
mais uma incrível diversidade de compcndios adotados 
pelos professores, o que indica d iversidade de metodos 
e portanto nenhuma compreensão de um programa qual
quer. Escolas vi em que o mestre aplicava o seu me
todo, sem levar em conta o compendio dos alunos; 
as.;isti uma lição de sole tração feita sobre a Cartilha 
maternal de João de Deus. Mandei fornecer, para 

-atender reclamações, os livros indicados pelos profes• 
sores, não podendo satisfazer todos os pedidos. Recebi 
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do benemerito barão de Macaúbas, cujo auxilio pedi, 
5 mil exemplares de varios livros de instrução primaria. 
Ainda com tão avultado subsidio, muitas escolas estão 
em falta ... E o presidente Brasilio Machado depois de 
informar ao seu sucessor dos varios problemas de ensi
no tais como prcmios escolares, escrituração escolar, con
versão de escolas, localisação delas, escolas subvencio
nadas, diz que "na,3 circunstancias atuais, quando o 
ensino primario carece de reformas que absorvem a 
atenção dos poderes publicos, e que os recursos finan
ceiros se reduzem, deva abalançar-se a instituir, sob o 
plano de liceu de 2.ª classe, o ensino profissional; mas 
se poderia tentar o expediente de atrair para a pro
víncia essa associação religiosa dos padres salezianos, 
que por toda a parte, onde qualquer auxilio a convide, 
está levantando grandes estabelecimentos em que o 
ensino das artes e ofícios é ministrado com dedicação. 
Não são desconhecidas as suas instituições em S. Paulo 
e Rio de Janeiro. Uma subvenção moderada ou uma 
quantia para construção de um cdificio apropriado 
bastaria para se iniciar essa fecunda instituição. Pedi 
a intervenção do ilustre prelado que rege a diocese de 
S. Paulo para encaminhar esse estabelecimento; aguardo 
a resposta. 

O Instituto paranaense teve no ano passado nas 
aulas de português, francês, geografia, arimetica, latim, 
alemão, algebra, inglês, filosofia e historia 62 matri
culados e frequentes 33. N~ correne ano: 43 matricula
dos e 19 frequentes. Diferença para menos 19 alunos. 
Não é compensativo a despesa que faz o tesouro e para 
isso tem muito cooperado a concorrencia do ensino 
particular. A colonia alemã acaba de fundar um eumo 
secundario, modelado sobre o plano das Realsehulem 
da Alemanha." 

"O diretor geral da instrução é o chefe do ensino. 
A ele compete a suprema inspeção desse serviço. Ao 
diretor geral serão remetidos os relatorios trimestrais 
que os chefes de superintendencia do ensino obrigatorio 



PROVINCIA DO PARANÁ 341 

incumbe organizar. Recebendo os r el atorios o diretor 
prestará á presidcncja informação do estado do ensino 
nas diversas circunscrições, e em principio do ano 
letivo, lhe enviará um relatorio especial sobre esse serviço 
relativo ao ano findo, acompanhado de um mapa de
monstrativo da frequencia escolar, sua comparação com 
a do ano anterior e mais esclarecimentos que forem 
neccssarios para se conhecer o estado da instrução, de
duzidos dos relatorios parciais dos chefes de superinten
dencias. Ficam suprimidos os cargos de inspetores pa
roquiais nas localidades em que es tiver ou for est abe
lecido o ensino obrigatorio ; suas funções serão exercidas 
pelos chefes de superintendencias. O governo é autori
sado a fazer no R egulamento do ensino obrigatorio as 
alterações que a cxperiencia ti~er aconselhado (Lei 819 
de 11 de novembro ) . 

1886. "Não me cansei em visitar as escolas e pelo 
grande numero de focalidades percorridas estou mais 
ou menos habilitado a formar juizo. Achei em geral e 
com raras exceções um professor bastante acanhado em 
suas vistas e processos de ensino, mas que busca cum
prir o seu dever transmitindo aos alunos aquilo que mais 
ou menos sab em. Quasi sempre a quantidade de cre
an ças a educar é superior ao numero de escolas. E' 
um clamor geral. O ensino obrig,atorio dá alguns resul
tados na· provincia; não oriund-Os da, 'lei organica, mas 
da boa vontade dos poucos cidadãos que ainda se esf or
çam pÓr manter de pé, aliás em poucae localidades, 
aquele mecanismo. Maior beneficio é o arrolamento 
escolar e a comparação de frequencia com a matri cula . 
O Instituto p ar anaense deve ter por . objetivo principal 
preparar para o curso de humanidades, conforme é 
ex;gido nos exames finais na Instrução publico da Côrte. 
Teria feito D,J.elhor distribuição das diferentes cadeiras 
se a autorisação legislativa não fosse l imitada até 31 de 
março de 1885. Segundo a opinião de respeitaveis 
educadores, o regime de internato é uma das condições 
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primordiais para formação do professorado apto a 
edu car a mocidade. Não sou desse parecer. O que se 
mostra de to<la conveniencia é a ampliação do m etodo 
intuitivo, a aquisição de mapas, modelos, globos geo
graficos, figuras, etc., a obrigação de assiduidade e afinal 
o rigor nos exames. Desse modo e como medida com
plementar e administrativa, os normalistas rep resent a
riam uma real idade e se tornariam fatores do progresso 
intelectual da província. Essa medida, e a proibição de 
preench er as cadeiras a principio nas vilas, depois das 
cidades com quem não tivesse saído da Escola norma], 
sendo a frequencia de dojs anos do curso, uma das con· 
dições da nomeação, não podendo substituil-a os exam es 
de ocasião como tem acontecido. Uma lei nesse sentido 
daria bons resultados. Os acesaos seria outra providen
cia, ganhos p el a notoriedade pelo professor, estabelecid as 
as graduações pela importanc;a das localidades. Em 
1885 existiam 246 escolas: publicas 69 masculinas e 39 
femininas; 60 (promiscuas) total 168; subve ncionadas: 
37 (masculinas) 5 (femininas). 10 (promiscuas) : total 
21. Escolas providas 111; vagas 57. Professores vitali
cios 27; efetivos 62; contratados 3; interinos 19. Ma
triculas e frequencias: nas lll escolas publicas 4188 e 
3150; nas 52 subvencion adas: 1344 e 960 ; nas 5 muni
cipais noturnas 147 e 83 ; nas 21 particu lares: 712 e 
617 (notas do r ela torio do presidente A. E. Taunay ao 
seu suces~or) . 

1887. O presidente F aria Sobrinho informa á 
Assembléa l egislativa que em 1886 a Escol,a normal não 
teve alunos prontos para exames. "Parece incrível que 
uma província com fóros de adiantada esteja essa E s
col a cm t ão gr ande decadencia te ndo sido frequentada 
apenas por dois alunos, e destes nenhum se haja 
preparado; cumpre para sanar males incvit aveis que 
possam advir p ar a instrução pela falta de professores 
habilitados, que se cerque os normalistas de mais 
regalias além das que gozam e se negue aos n ão diplo-
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madoe a obtern,ão de certos privilegios que d e alguma 
sorte molestam aqueles que se vêm preteridos por estes 
ou a eles equiparados." Tive ocasião de visitar diversas 
escolas e assistir os exames finais; é com pezar que 
relato a triste impres.são que deles tive, pois verifiquei 
que os ditos exames eram unÍ,a burla; que os profesaorcs 
estavam acostumados a encarai-os como uma formali
dade contando com a benevolencia da comissão ,exami
nadora. Os alunos apresentados pouco sabiam... Em 
dezembro foi inaugurada a Aula de desenho e pintura, 
sob a direção do professor Antonio Mariano Lima, que 
gratuitamente se ofereceu para regei-a. Está b em mon
tada e possue material indispensavel." 

1888. O dr. José Cesario <le Miranda não opina 
sobre o estado da instrução, limita-se a transcrever no 
seu relatorio um longo oficio traçando as linhas gerais 
de uma reforma a ser estudada por uma comissão espe
cial nomeada para dar as bases de uma reorganisação do 
organismo do ensino publico. " ... Antes <le tudo é <le 
notar-se a defeituosa estrutura <lo organismo <la instru
ção. Compõe-se <le uns tantos regulamentos extensos, 
nada menos de quatro, uns em vigor e outros não, pro
mulgados em diversas datas, além de muitos atos e 
instruções. O mal era inevitavcl desde que sobre o 
aSounto se legislava sempre por via de parciais autori
sações do poder legislativo. Aproveitando os bons ele
mentos existentes, cumpre quanto antes coordenai-os e 
dei:;envolvel-os convenientemente ... 

Para crcar a escola e elcval-a ao nível do que é ela 
nos países cultos faz-se mister r egenerar o professorado. 
O vicioso provimento por meio de concursos e contratos 
não oferece criterio seguro de aptidão profissional. O 
concurso está hoje condenado. Nele não é possivel aqui
latar-se da educação pedagogica do espírito do professor, 
de sua vocação, de suas qualidades morais, de que de
pende a eficacia de todo ensino. O contrato está no 
mesmo caso. O exame de habilitação que presta o pro• 

Cad. 2S 
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fessor, por melhor que seja esta p1·ova, não é suficiente 
por sí só para dar medida das qualidades essenciais que . 
deve possuir o mestre... Em vez de concurso e simples 
exame de habilitação do p1·ofessor contratado, estabe
leçam-se nomeações com graduações, acessos e incenti
vos indicados no projeto Ruy Barbosa. E' urgente a 
reoganisaçãv da Escola normal que não existe na pro
víncia (matricula de 5 e frequencia de 4 alunos). E' 
uma instituição aparatosa e sem vida, sem produzir os 
resultados que dela era de esperar-se. A p1·incipal das 
causas da decadencia do ensino foi ao tempo da creação 
da Escola não se ter estabelecido na lei um praso de 
ano e' meio ou dois anos, dentro do qual devessem ha
bilitar-se nas materias do curso normal, mediante novos 
exames, todos os professores da província, sob pena 
de perderem suas cadeiras, considerando-se jubilados, 
conforme o Regulamento os que fossem vitalícios. Tal 
m edida er a de necessidade, como ainda o é, para rege
neração do professorado que só se conseguirá pela eli
minação do professor de com;ssão ou conti·atado afim 
tle dar lugar ao normalista. Para mais depressa fazer 
desaparecer o professor não normalista, cumpre quanto 
antes crear a Escola normal de senhoras, a semelhança 
das que ha em outras províncias. Funcionando como 
está juntamente com o Instituto paranaense não ha espe
rar-se que ela seja frequentada pm alunas. Sugere á co
missão as cadeiras de ciencias naturais e sociais, de miv 
sica e de desenho. Cumpre inteirar o normalista das ba
ses da organisação do E stado, do seu regime, administra
ção, direitos e deveres do cidadão. Curso de tl'es anos. "De 
resto a questão capital em um curso normal, é habituar
se o aluno-m estre p ara a pratica real da educação, é a 
cultura de sua vocação para o ensino. Isso não pode 
o normalista conseguir em menos de tres anos. As 
escolas anexas são as oficinas onde irão aprender a 
pratica do magisterio; onde irão ver como se proporcio
na e se transmite o ensino. Estas escolas devem estar 
apar elhadas com todos os elementos relativos ao ensino 
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proporcionado pela aplicação direta de m etodos expe
rimentais. DivididaB como se acham as escolas em 
entrancias, conforme as localidadee, cumpe dar tamhem 
nova divisã o soh o aspecto do ensino. Daí as escolas 
primarias complementares ou do 2.0 grau, ao menos nas 
sédes dos municípios. Nas paroquias conservem-se as 
elementares, do 1.0 grau . O r egim ento p ara 1,1s escolas 
em que os professores e n contrem as indicações pedago
gicas para o seu mágisterio e as r egras adequadas á 
economia, á disciplina, é de absoluta necessidade. "E 
um meio de uniformisação dos m etodos de ensino ele 
avivar o espirito do professor, prece itos importantes e 
ele não deixar de correr ao sabor das diversidades de 
idéas e dos abstrusos sistemas que por ventura eles 
adotem na pratica do magisterio". Nã:o acredita a co
missão nas condições atuais da organizaçã:o do ensino 
na provincia, nos resultados benefi cos do ensino obri
gatorio. "Em assunto de instrução popular a formula 
coercitiva <lo ensino nada adianta por si, antes ele esta
belecidos os bons elementos de preparação." H avendo 
boas escolas e bons professores para servil-as não se 
dem"oral'á a resolução cio prohlema da educação popular. 
Só depois de rehabilitado o sistema de instrnção se po
derá consider.ar legitimo o exercicio da tutela do go
verno em impôr coercitivamente o ensino. Antes disso 
é uma iniquidade obrigar a aceitar aquilo que verda
deiramente não se dá. O sistema de inspeção individual 
gratuita, dados os nossos habitos sociais, não pode dei
xar de ser proscrito. Tal inspeção é antes pretexto de 
politicagem do que um m eio eficaz de tornar o ensino 
real. Não sendo possivcl crel!r a inspeção remunerada, 
com deveres definidos e responsabilidade certa, p ensa 
a comissão que a inspeção coletiva pelos os imediatamente 
interessados no desenvolvimento do ensino quais os pais 
e tutores e patronos dos que vão frequentar a escola. 
Dessa inspeçã:o coletiva farão p arte agentes do governo, 
Creem conselhos paroquiais, quatro ou seis membros 
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eleitos pelos pais e tutores em cada freguesia, presidi
dos por inspetor de nomeação do governo. Estes coo· 
selhos, por seu turno elegerão os conselhos municipais 
tambem de quatro ou seis membros presididos pelos 
delegados literarios nas sédes de todos os municipios. 
Estes por sua vez concorrerão para formarem um Con
sel!w superior de instrução publica da província ele
gendo dois ou quatro m embros. O conselho superior 
será presidido pelo presidente da província, e se com
porá do diretor geral da instrução e dos diretores do 
Instituto paranaense, da Escola normal, de dois eleitos 
por todos os professores da província, e de um eleito 
por todos os diretores de colegios particulares. Os de
talhes desta organisação de inspeção e que veraarão 
sobre a fiscalisação das escolas, arrolamento da popu· 
lação escolar, alistamento de eleitores paroquia;s do 
ensino, lançamentos das contribuiçõe., da taxa escolar 
etc., serão indicados oportunamente. O que importa 
com ta] sistema de inspeção é interessar grande numero 
de cidadãos pelo desenvolvimento da educação popular, 
tornar eeta mais simpat ica ao povo, e digna de merecer 
sua atenção. Restringindo a quantidade de escolas pu· 
blicas, muitas das quais são inuteis, p ode,se atender, 
sem aumento de despesa da verba do orçamento da 
província, aos redamos do ensino." 
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1836. A imtrução primaria da província, diz o 
presidente, no relatorio, está longe de apresentar resul
tados satisfatorios: o numero de alunos é inferior ao 
que a população pode oferecer; não ha metodo regular 
e uniforme no ensino, nem na escolha das leituras e 
modelos; e os discípulos saem em grande parte mal ins
truidos nas materias que devem aprender. O segundo 
motivo do atrazo, só poderá ser removido quando tiver
mos compendios bem ordenados que os professores 
sejam obrigados a seguir no ensino. Estes motivos se 
removem estabelecendo um estimulo que convide os 
mestres a terem maior numero de alunos e a se interes
sarem por seu adiantamento, o que nunca se obterá 
com o sistema de ordenados fixos, por mais vantajosos 
que sejam; e criando um Escola normal onde se habi
litem os professores para o magisterio. E ainda pon
derava o presidente: "não é desconhecida quão min
guada é a renda com que se pode contar, mas para se 
obterem fins de tão transcendente utilidade, bem em
pregado será qualquer sacrifício. A despeza com a 
instrução publica, neste ano, era de 4:960$000. 

A Legislatura provincial, neste mesmo ano, aprova, 
em 14 de maio as seguintes providencia€: O provimento 
'das cadeiras que vagarem ou houverem de ser criadas 
ee fará sempre em concurso; quando se houver de pôr 
em concurso uma ou mais cadeii:as, o presidente da pro
vincia mandará ordem a todas ae camaras municipais 
para que o concurso seja anunciado por editais, os quais 
se afixarão dois meze;, antes em todas as freguesias e 
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distritos, em um mesmo dia, designado pelo presidente. 
Nos editais serão mencionados as cadeiras, os ordenados, 
o dia e o lugar do concurso. Para admissão a concurso 
são exigidas as condições seguintes: cidadão brasileiro e 
gosa dos direitos politicos. Á exceção das cadeiras de 
primeiras letras, todas as outras, na falta de nacionais, 
poderão ser lecionadas por estrangeiros engajados a 
prazo de 4 a 8 anos, com os ordenados estabelecidos 
ás respectivas cadeiras. Eles deverão ser versados na 
lingua nacional e nas demais serão examinados. Os 
concorrentes serão publicamente examinados na sala 
das sessõe.e da camara municipal da capital com a pre
sença do presidente desta e ele um ou mais vereadores. 
O presidente da provincia nomeará para examinadores 
tres cidadãos com os precisos conhecimentos das mate
rias sobre que versar o exame. Os examinadores, su
ceesivamente, um depois do outro, examinarão os con
correntes para a mesma cadeira, cada um por sua vez, 
fazendo sobre as materias as questões que lhes parecer, 
em hora e meia. Findo o ato os examinadores lavrarão 
por ordem os nomes dos concorrentes mais habilitados, 
e o assinarão com o presidente da camara municipal e 
vereadores p1·escntcs. Sendo um só concorrente cons
tará do termo si ele tem a nccessaria instrução para o 
magistcrio. O presidente da provincia á vista do termo 
proverá ou deixará de prover a cadeira cm algum dos 
examinandos. O provido levará o diploma aos registros 
da eamara municipal e do Tesouro. da província pa~a 
se lhe abrir assento, contando o vencimento do dia 
da po,:.se, que verificará por atestado do juiz de paz. 
Quando o professor tiver qualquer impedimento ou 
quando aconteça vagar a cadeira o governo nomeará 
quem a reja interinamente; no primeiro caso o pro
fessor interino perceberá metade do ordenado, no 
segundo dois terços. O impedimento justificado por 
mais de um ano torna vaga a cadeira, ficando o 
professor com direito á jubilação, segundo os anos de 
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serviço. A jubilação será concedida depois de 20 anos 
de serviço; depois de 12 com o ordenado proporcional 
aos ano.s de serviço. Depois de 20 anos de serviço, não 
se jubilando, o professor terá direito a mais a quarta 
parte do ordenado. Este melhoramento daí por diante 
terá lugar de 5 em 5 anos, e será regulado pelo orde
nado que então corresponder á cadeira. A jubilação 
depois dos 20 anos será com o ordenado melhorado e 
proporcional ao numero de anos de serviço. Contar
se-á como tempo de ensino o das faltas no exercício do 
magisterio em virtude de licença por mole.stia ou sus
pensão do emprego por pronuncia, sendo o professor 
absolvido. Nas escolas de instrução primaria pelo me
todo individual se ensinará a ler, escrever, as quatro 
operações de arimetica, gramatica da lingua nacional, 
doutrina cristã. Os seus professores terão o ordenado, 
nas vilas, de 240$000; n as freguesias, 200$000. Nas 
escolas de ensino mutuo se ensinará pelo metodo de 
Lencaster e seus professores terão de ordenado na cida
de, 360$000 e nas vilas, 300$000. O governo designará 
os compendios e silabarios porque se deva ensinar tanto 
em umas como em outras escolas; e dará qualquer ins
trução que julgar necessaria á regularidade do ensino. 
Haverá escolas de ensino mutuo na capital da província 
e vilas populosas, e na quelas em que tais escolas, estando 
por lei autorizadas, se acham atualmente providas. As 
que houver nas freguesias ou curatos serão admitidas 
a.o ensino individual, sem que, contudo, os seus pro• 
fessores atuais sofram diminuição nos ordenados com 
que foram providos. Igualmente nada perderão os 
professores das escolas de ensino individual que atual
mente percebem maiores ordenados que os estipulados 
nesta lei." Em 1836 a província custeiava 18 escolas 
publicas com 553 alunos; eram em numero de 448 os 
das escolas particulares, O colegio do reverendo João de 
S. Boaventura Cardoso, com 31 estudantes, distribuídos 
pelas aulas de latim, retorica, historia, cronologia, geo-
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grafia, francês, filosofia e teologia, é mencionado no 
relatorio presidencial. 

1837. "Não devo deixar este artigo (o do ensino) 
sem ainda ponderar que niú> tem correspondido ás 
nossas esperanças as escolas de ensino mutuo, nem se 
tirado delas bons resulta<los, qualquer que se.ia a razão 
que influa para isso. Esta observação tem sido feita em 
quasi todas as provincias do lmperio onde se acham 
estabelecidas semelhantes escolas, e mesmo na Côrte, 
onde estão hem montadas e suficientemente fiscalizadas. 
Com isto não pretendo estigmatizar o ensino mutuo, que 
tão proficuo e vantajoso tem sido na Europa e America 
do Norte; o seu merito é tão subido e de uma consis
tencia tal que pode mesmo resistir ao concurso dos 
esforços que a ele se anteponha. E' sim fazermos sentir 
a necessidade que ha de cogitarmos um meio que seja 
previdente para tornar este melhoramento de mais van
tagem e proveito, á mocidade catarinense. Sugere o 
presidente á Assemhléa legislativa varias medidas; vita
liciedade, provimento, uniformidade de metodos no 
ensino primario, inspeção ativa. A despeza com as 
escolas subia a 4:960$000. 

O poder legislativo mandava o governo pagar uma 
gratificação anual de 30$000 aos atuais professores de 
primeiras letras, que tendo ordenado menor de 200$000 
provarem que ensinaram efetivamente a mais de 20 dis
cipulos. E ainda decretava que o professor publico não 
poderia exercer outro emprego provincial, municipal 
ou geral, exceto de deputado ou senador á Assemhléa 
Geral, o de deputado á Assemhléa provincial e o de 
jurado. Era concedida uma opção aos referidos profes
sores, a qual sendo por o emprego dos não excetuados, 
deixar vaga a cadeira. Em abril nova lei: As aulas 
publicas se estabelerão nos edificios puhlicos que possam 
haver na cidade, nas vilas, freguesias e curatos, e que 
sejam ou se possam tornar para isso aptos. Nos lugares 
onde não houver tais edifícios, fica o governo autorisado 
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a mandar abonar, por mcz, aos professores da cidade 
4$, aos da vila, 3$ e aos das freguesias e curatos, 2$ 
para aluguel de casa em que se estabelecer a aula. Para 
ter direito a prestação acima r eferida, deverão provar, 
o professor de latim que ensina efetivamente dez dis
eipulos; os de primeiras 1ctras da cidade e vilas, 40; e 
os das freguesias e curatos 30. A prestação para alu
guel será aumentada na razão de mil réis por cada tres 
discipulos que demais houver na aula de latim e dez 
nas escolas de primeiras letras. Os estudos intermedios 
não foram esquecidos pela legislatura. "Ficam criadas 
na êapital da provincia uma cadeira de filosofia racio
nal e moral, retorica e geografia; e outra de arimetica, 
algebra, geometria, tcorica e pratica e trigonometria. Os 
lentes de qualquer delas perceberão o ordenado de 
500$000, e serão providos na forma da lei de 1835 
(concurso). As ma terias que devem ser l ecionadas 
formarão um curso de dois anos; no primeiro, o lente 
da primeira cadeira ensinará filosofia e o da segunda, 
arimetica, algebra, geometria teorica; no segundo ano: 
o lente da l.ª cadeira ensinará retorica, geografia e o 
outro lente geometria pratica, trigonometria r etilínea 
e exercícios praticos de trigonometria. O governo, de 
acordo com os professores, quando providos, designará 
os compendios por que se deverá ensinar, e dará instru
ções precisas para o regime, economia e disciplina das 
aulas, que poderá reunir em um mesmo local ou sepa· 
ral-os como julgar conveniente." Esta l ei é de 25 de 
abril. 

1838. O presidente da província informa á Assem
bléa legislativa que não apareceram concorrentes ás 
cadeiras de estudos intermcdios, criadas no ano ante
rior. Em vista di!to pediu ao ministro do lmperio que 
houvesse de m andar anunciar esta criação, lembrando-se 
que talvez nas academias de S. Paulo e Olinda se achas
sem sujeitos idoneos para tais magisterios; e hem assi~ 
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ponderando-lhe, para fazer constar, que não eram avul• 
tados os ordenados eBtabelecidos. Folgo dizer que obti
ve uma resposta: que o ministro dera as ordens pedidas 
e que tambcm na Côrte se iam publicar anuncios da 
criação das mencionadas cadeiras. Tenho, todavia, para 
mim, ponderava o presidente, que, com os ordenados 
marcados na lei, facil não será achar sujeitos idoneos 
para regerem as sohreditas cadeiras. Comunica que re
cebeu do presidente da província do Rio de Janeiro, 
em resposta a seu pedido, que muito gosto tem em admi
tir á matricula na Escola Normal os mencionados pen
sionistas, uma vez que vão estudar por conta da pro
víncia pedindo ser prevenido de quando chegarão para 
expedir as ordens convenientes ao diretor dos estudos. 
Cada um destes pensionistas, lembra o presidente, não 
pode se manter na capital da província do Rio de Ja· 
neiro com menos de uma diaria de mil réis. A despeza 
com a instrução era de réis 6:660$000. 

"Ficam com direito a prestação para aluguel de 
casa os professores de primeiras letras das freguesias e 
curatos que ensinem efetivamente 20 discípulos aumen
tando-ee-lhes deste numero para cima a referida presta
ção. Aos professores referidos providos antes da lei 
de 1836, ainda que não ensinem a gramatica da língua 
nacional, ·serão conservadas nas cadeiras que regem, 
enquanto bem servirem." Estes eram os dizeres da lei 
de 21 de março. 

1839. As cadeiras do colegio da capital continuam 
va~as, por falta de concorrentes a sua regencia. O pre· 
sidente da provincia, como providencia, pede que sejam 
aumentados os ordenados dos futuros professores. In
forma ainda que ha em exercício 23 escolas primarias 
publicas com 123 alunos; 10 particulares com 202. A 
verba orçamentaria para o ensmo publico subiu 
7:220$000. 



PROVINCIA DE SANTA CATARINA 353 

1840. E' muit,o para lamentar o estado desgra
çado da nossa instrução publica primaria e, mais lamen
tavcl ainda que tenham sido baldados quantos esforços 
se tem feito para evitar este mal; mas estou p ersuadido 
que sendo diversas as causas deste atrazamcnto, a pri• 
mcira e principal de todas, é, nunca se ter principiado 
pelo principio. Deixando para sempre no esquecimento 
o metodo Lencaster, procurado com avidez, como objeto 
de moda, e caído em descredito pelas demonstrações 
continuamente dadas da sua insufiencia, pelo nenhum 
proveito que os seus mesmos partidistas tê~ colh ido de 
tantos esforços, e tantas despezas, falarei somente de 
causa principal do nosso atrazamento". E aponta: mes
tres ignorantes, ordenados mesquinhos. "E julgo indis
pensavel que em cada provinda haja uma Escola rwrmal, 
e na capital dela, para aí se aprender por um metodo 
que seja comum a todo o Brasil, os indivíduos que de
vem se r m es tres publicos pelas vilas e freguesias, e 
desde então tendo este ensino todo o carater do de 
uma academia regular, serão escusados os concursos e 
na secretaria desta escola se acham assen tos e informa· 
ções de todos os discipulos, e se darão os lugares aos 
que mais merecerem, sem dependencia de outros exa
mes ... Como existe uma Escola normal no Rio de J aneiro 
pode alí procurar-se os lentes para a dest a província 
e criar-se quanto antes este util estabelecimento.'' 
Convem, fala ainda o presi dente da provincia, formar 
um eolegio debaixo da direção do inspetor geral dos 
estudos e com um regulamento proprio para onde os 
pais de familia pos.sam mandar seus filhos a esta ca
pital e aqui se ministrem, m ediante uma mesada que 
segure um tratamento decente e eeonomico. No mesmo 
colegio pode haver tantos lugares quantas vilas da pro
víncia, para nele serem admitidos out,:os tantos discir 
pulos, á custa dos cofres publicos; esta medida pode 
mais facilmente dar mestres para os diversos municipios 
de que tanto se precisa. Presidia a província o general 
Soares Andréa, 
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A Assembléa legislativa autorisa o governo, ime
diatamente, "para mandar engajar na Escola normal 
do R io de Janeiro um professor de primeiras letras, que 
se mostre cabalmente habilitado para ensinar as ma
terias adiante declaradas e percebendo um ordenado 
que não exceda de 800$. Este professor que virá reger 
a escola publica de primeiras letras da capital deverá 
ensinar: 1.0

, a ler -e escrever pelo metodo Lancaster, 
cujos principios teoricos e praticos explicará, ou pelo 
metodo individual como melhor julgar o governo; 2.0

, 

as quatro operações de arimetica, quebrados, decimais e 
proporções ; 3.0

, noções gerais de geometria teorica e 
pratica; 4. 0 , gramatica da língua nacional; 5. 0 , elemen
tos de geografia; 6.0

, os princípios da moral cristã e da 
religião do Estado. Logo que este professor principie 
a reger a Escola, o atual tomará o lugar de substituto ; 
todos os professores de primeiras letras, menores de 
35 anos de idade, serão chamados pelo governo a fre
quentai-a, e aqueles que não o fizerem, serão demitidos. 
Estes professores enquanto frequentarem a escola da 
capital perceb erão dois terços do respectivo orden ado ; 
e m etade dele os que, durante este tempo interinamente 
os substituírem. O professor da escola da capital infor
m ará ao governo, m ensalmente, da hab ilitação e apro
veitamento dos professores estudantes, e quando em 
tempo dado se reconheça incapacidade d e se habilita
rem para o magisterio, serão demitidos, quando não 
devam ser jubilados; mas poderão ser de novo nomea
d<>B, si depois se h abilitarem e se p ropuzerem a concursos 
nos termos da lei de 1836. Os professores , estudantes 
voltarão a ocupar as su as cadeiras, logo que por um 
exame, na presença do presidente da p rovíncia, se mos
trarem habilitados. Os professores maiores de 35 anos 
poderão vir instru ir-se na Escola da capital e fazendo-o 
se procederá como os demais. Logo que se apresen
tarem discípulos na Escola da capital ou pessoas outras 
aprovadas nas doutrinas que constituem o programa 
escolar acima mencionado, t endo a idade suficiente, e 
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precedido concurso nos te rmos da lei de 1836, serão 
substituidoe os professores que não tiverem se habili
tado na Escola; os quais, tendo o tempo requerido, 
serão jubilados. Os professores que forem reger as 
escolas da provincia por virtude desta lei receberão de 
ordenado nas vilas, 400$000 e 300$000 nas freguesias 
e curatos c outros lui;ares. O presidente da província 
dará os devidos regulamentos compreendendo os com-

. pendios, os livros quer sagrados, quer profan-0s, que 
se deverão usar nas escolas; do modo pratico dos exames 
dos discípulos, e sua matricula; a formula e tempo em 
que os professores deverão remeter-lhe relação dos dis
cípulos e seu adiantamento, os castigos que poderão 
ser aplicados, as ferias e os feriados. Além da inspeção 
que cumpre ás camaras municipais e de cujos resulta
dos darão as mesmas camaras circunstanciadamente ao 
presidente, o mesmo mandará inspecionar as referidas 
escolas por pessoas de sua confiança, sempre que lhe 
parecer conveniente. Os fiscais das camaras municipais 
e inspetores de quarteirão participarão ás mesmas ca
maras qualquer abuso ou omissão que pratiquem o:i 
professores para levarem ao conhecimento do presidente 
da província." Esta é a lei n. 136 de 14 de abril. 

1841. Nova lei da Assembléa r elativa ao ensino 
em 29 de março. "O presidente da província é auto
rizado a mandar habilitar-se nas doutrinas que se eDBi
nam na Escola normal da província do Rio de Janeiro 
a um individuo brasileiro, que em concurso publico 
mostrar maioreB conhecimentos das materias exigidas 
na lei de 1836, o qual perceberá a pensão mensal de 
30$000. Não podendo ter lugar o concurso será a no
meação na conformidade da lei de 1840 e terá o orde· 
nado de 600$000. E' mais autorisado a mandar habili
tar outro individuo, de sua escolha, na Escola de arqui
tetos-medidores daquela provincia com n pensão mensal 
de 30$000; o qual findos os seus estudos será empregado 
cm ensinar ne mesmas doutrinas nesta província, ficando 
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obrigado a crualquer serviço publico compativel com os 
seus conhecimentos profissionais e ao que houver de 
estabelecer-se por ulteriores d isposições legislativas e 
terá o ordenado de 600$000. Finalmente é autorisado 
o presidente: 1. 0 , a auxiliar na Côrte com pensão mensal 
de 25$000, a dois jovens naturais desta província que se 
quiserem dedicar á vida eclcsiastica, sendo escolhidos 
os bem morigerados e de familias pobres, que tenham 
as principais noções da lingua latina, e a idade 17 anos 
completos; este auxílio não excederá, para cada um, o 
prazo de quatro anos ; 2.0

, a completar o numero de 
pensionistas, sempre que houver vaga, podendo incluir 
nesse numero o que atualmente se acha na Côrte, na 
forma da lei de 1839 ; 3.0

, a concorrer com a quantia 
de 200$000 dos cofres da província para o auxilio do 
patrimonio dos mesmos jovens, quando não o t enham, 
os quais depois de ordenados, serão obrigados a r egres
sar para esta provincia, afim de se empregarem no 
serviço do culto. Os pensionistas de que trata esta lei 
ficarão com o direito ás suas respectivas pensões desde 
que partirem para a Côrtc. O presidente nas instruções 
estabe1ccerá o modo por que deverá ser na Côrte ins
pecionada a conduta e o aproveitamento dos pensionis
tas, os quais ou darão fiança ou assinarão contratos por 
si, si forem adultos ou por seus pais ou tutores, para a 
reposição das despesas que se fize rem, quando por 
culpa dos mesmos pensionistas ou não aproveitaram os 
estudos ou recusaram voltar para a provincia e serem 
empregados na forma prescrita." 

O marechal de campo Antero José Ferreira Brito, 
sucessor do marechal Andréa, e que presidiu a provín
cia durante sete anos, diz a AssemLléa: "Não faltam 
providencias para remediar esta primeira necessidade 
elo homem social; mas os meios de a levar a efeito fale
cem quasi completamente, Está criada e provida a cadei
ra de retorica e filosofia, mas não ha alunos para a fre
quentarem. A de arimetica, algebra e geometria está 
tambem criada, m,as não aparece quem a reja. A ele 



Pnov1NCIA DE SANTA CATARINA 357 

gramatica latina tem apenas 6 disci.pulos e esses m esmos 
poucos a ela vão, ou a abandonam antes de completa a 
instrução que aí devem beber, e si a completam ou 
deixam o país ou não se dedicam a estudos maiores; e 
asaim é que, por uma parte a falta de professores, e por 
outra a incuria dos chefes de familia, são partes para 
que não se ilustre e sobressaia a mocidade da província, 
naturalmente talentosa. As aulas publicas de instrução 
elementar são frequentadas por 690 alunos; n as p arti
culares que são onze, contam 394. Ha uma aula par
ticular de primeiras letras, regida pelo francês Telémaco 
Boulich, em que tambem se ensina francês, onde rece
bem lições com aproveitamento seis discípulos. Não 
pode ter execução a lei de 1840 porque, tendo-se soli
citado ao governo da província do Rio de Janeiro o 
engajamento de um professor apto para reger n Escola 
que a dita lei criara, respondeu aquele presidente que 
entre os discípulos da Escola normal não considera, se
gundo o diretor, nenhum com conhecimentos suficientes 
para o fim que a lei teve em ~ira. Força é recuar e 
mandar alguns moços de boa morigeração, e bem prin
cipiados, hàbilitarem-se naquela Escola para o magis
terio, sendo ali mantidos, e virem depois exerce-lo aqui. 
O resultado da medida vale o sacrificio, que para alcan
çar possa fazer-se, porque enfim sem professores habeis, 
que não temos, nada aproveitam os alunos. Em um 
orçamento de 85 contos, a despesa com o ensino atingia 
a 7: 350$000. 

1842. Assinala o presidente que, cumprindo a lei 
do ano anterior, foram os dois pensionistas para a Escola 
normal do· Ri.o de Janeiro e tambem os destinados á 
carreira eclesiastica. E ainda: A instrução primaria da 
provincia não apresenta melhoramento sensível, o que, 
a meu ver, procede: 1.0

, da inaptidão e desleixo dos 
professores, porque não ha onde escolher, e porque os 
escolhidos, uma vez providos, e no gozo do ordenado, 
de que curam pela maior parte, é em faze-lo com o 
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menor trabalho possivel; 2.0
, da incuria de muitos pais 

de familia, que para não perderem os insignificantes 
serviços que os filhos lhes possam fazer, os condenam ao 
embrutecimento. A primeira causa talvez possa ser 
removida quando puder ter execução a lei n. 136 e 
quando se estabelecer um premio ao professor que, em 
tempo dado, apresentar em exame publico um certo 
numero de alunos completamente habilitados. Para 
remover a segunda causa, pode ser que conviessse multar 
os pais omissos em mandar os seus filhos ás escolas, pois 
ás vezes necessario se toma forçar os homens a recebe
rem o hem que se lhes quer fazer; e que por lei geral 
fossem privados de gozar de certos direitos aqueles que, 
em uma idade determinada, não soubessem ler e escre
ver. Acusando a frequencia das escolas publicas de 
primeiras letras (618 alunos) e das 23 particulares (487 
discipulos) o _p residente acrcecen ta que tem "boas infor
mações em geral acerca da moralidade e zelo da maior 
parte dos professores" e eBpecialmente é elogiada a 
aptidão profissional e dedicação aos deveree do magis
terio doe das escolas publicas da capital José Joaquim 
Lopes e Telémaco Boulich, ensinando este a língua 
portuguesa. O orçamento da receita sobe a 72 :770$ 
e a despesa com a instrução publica mantem-se em 
6:820$000. 

1843. Dá o presidente marechal Brito esta boa 
nova á Assembléa legislativa: "Em muitos melhora
mentos é permitido contar dora avante nesta parte (o 
ensino) tão digna de vossa atenção, das precisões da 
provincia. O pensionista Francisco José das Neves está 
de volta das Escola normal e E scola de arquitetos
medidores, que frequentara no Rio de Janeiro, e segundo 
as certidões que apresentou dos diversos lentes, habili
tado para reger a Escola desta capital e eneinar nela as 
materias especificadas na lei n. 136 de 1840. Tenho 
mandado comprar os compendios e mais misteree indis
pensaveis para que esta Escola preencha os seus fins, e 
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assim que cheguem será ela aberta. O pensionista da 
Escola de arquitetos-medidores continua na aquisição de 
seus conhecimentos praticos de sua profissão." Das 15 
escolas publicas de ensino elementar, pelos alunos que 
as frequentam, tanto destas como daa particulares vereis 
que não guarda proporção alguma com o numero del as 
com a população livre da provincia, e isto prova que 
infelizmente muitos pais, p ela mais criminosa indife
rença, condenam os seus filhos ao embrutecimento e 
por conseguinte á abjeção e a todos os vícios que da 
ignorancia resultam... Tenho a recomendar á vossa 
atenção ( Ja Assembléa legisl ativa), dois objetos que 
cumprirá sejam regulados por medidas legislativas : é 
o primei ro que devendo ser a Escola da Capital, man
dada criar pela lei n. 136, a um tempo de instrução 
primaria elementar e de instrução primaria superior, e 
havendo para ambas um só professor habilitado, convirá 
_que este, ao me nos nos primeiros dois anos, só se ocupe 
de instruir os professores já providos na forma da men
cionada lei, e mais alguns indivíduos, que tendo a pri· 
meira parte da instrução, queiram dedicar-se á aquisi
ção da segunda, ou habilitar-se para o professorado, em 
que necessariamente ha de haver muitas vagas, por que 
os atuais professores, menores de 35 anos de idade, 
poucoa irão instruir-se na Escola da capital, e dos outros 
acima desta idade, estou que nem um. O outro objeto 
é a obrigação de não poderem abrir escolas particulares 
sem licença· da camara municipal respectiva, declarando 
que materias pretenJem ensinar, e que esta não possa 
dar, sem que o pretendente apresente certidões do 
vigario e do juiz de paz, cm que se mostre, não só 
versado nessas materias, como que é bem morigerado. 

A Asscmbléa na lei n. 183, atendeu ás sugestões do 
presidente decretando: Nas escolas de primeiras letras 
da capital se ensinarão, desde já, as matcrias constantes 
da lei de 1840 (ler, escrever pelo metodo Lencaster ou 
pelo individual, arimetica até proporções, noções de 
geometria teorica e pratica, gramatica da lingua nacio-

Cad. 24 
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nal, elementos de geografia, princípios da moral cristã 
e da religião do Estado) aos professores que precisarem 
aperfeiçoar-se e aos meninos e indivíduos que quizerem 
aprender; suspenso o ensino das materias especificadas 
de geometria teorica e pratica e os elementos de geo
grafia. Dos atuais professores, cujo provimento não fôr 
interino, ou que tenham sido providos antes desta lei, 
os que vierem a frequentar a referida escola, voltarão 
a ocupar as suas cadeiras logo que, a juizo do professor 
dela se mostrarem cabalmente habilitados nas referidas 
materias; os que porém não vierem, ou que tendo vindo, 
não sairam prontos, serão substituídos nas cadeiras e 
jubilados com o ordenado proporcional. Com os pro
fessores, nomeados de,pois da lei, que não vierem fre· 
quentar a Escola da capital, serão demitidos e substi
tuídos pelo modo do d;spositivo an.tecendente. Todos 
os referidos professores vencerão por inteiro os ordena
dos que ora tem, durante o tempo que frequentarem a 
Escola, que não excederá de dois anos. Logo que houver 
indivíduos com as habilitações desta lei, o presidente 
proporá a criação de escolas para as freguesias onde as 
não houver, e para os lugares mais distantes da fregue
sia da capital, que distem meia legua. O governo é 
autorizado a admitir na Escola de instrução primaria 
da capital até tres pensionists com vencimentos mensais 
de 12$000. Os que pretenderem matricular-se como 
pensionistas provarão: 1. 0 ser cidadão brasileiro, ter 
18 anos de idade e boa morigeração; 2.0 saber ler e 
escrever; 3.0 não ter meios de frequentar a Escola. No 
ato da matricula prestarão fiança idonea, á reposição 
das quantias recebidas dos cofres da província, o que 
se verificará: 1.0 si foram despedidos por falta de apli
cação, mau procedimento e t iverem 15 faltas na fre
quencia; 2.0

, ser reprovado tres vezes consecutivas na 
mesma materia ou ter abandonado a escola; 3.0 si dei
xarem voluntariamente as cadeiras que regeram. Ne
nhum individuo poderá abrir aulas ou qualquer estabe
lecimento de ensino, sem licença da camara municipal, 
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sem reconhecer que o pretendente tem moralidade, ha
bilitação que consistirá cm saber ler e escrever segundo 
os princípios da ortografia, e a doutrina cristã; quando 
o e;;tabelecimcnto admi tir pensionistas declarar qual o 
regime interno, especialmente a parte religiosa, e si 
tiver professores subsidiarios deverá provar a morali· 
dade e capacidade deles. Aos p,rofessores publieos que 
houverem de jubilar-se será levado em conta o tempo 
de serviço que tiver no magisterio particular, contando
se dois anos por um e provando ,eles terem en sinado com 
aproveitamento. O presidente da provincia dará regu
lamento a esta lei. 

1844. O presidente anuncia á Assembléa provin· 
c;al a abertura e funcionamento da Escola modelo, na 
capital, de acordo com a lei de 1840. Oito professores 
efetivos com quatro, e ao mais com seis m ezes de lição, 
foram julgados pelo professor da Escola, segundo a 
faculdade que lhe deu a lei, cabalmente h abilitados nas 
quatro operações de arimetica, quebrados decimais e 
proporções; e nos principios da moral cristã; em gr a· 
matica da língua nacional ; e voltar am a ocupar as suas 
cadeiras. Tres interinos o da Laguna, o de Itajaí e o 
de Tubarão, foram examinados nas mesmas materias e 
plenamente aprovados, voltando por isso como efetivo 
as suas.cadeiras; e ten do paEsado por identico processo, 
com igual resultado dois habilitados, foram providos. 
Acham-se providas de professores novamente habilita
dos 14 escolas publicas frequentadas por 389 alunos; 15 
particulares com 378, distinguindo-se entre os professo
res destas escolas, o cidadão J osé Joaquim Lopes, que 
ensina na Capital, por seu zelo e aptidão assiduidade e 
boas maneiras; sendo por is,;o que conta com 87 discí
pulos tendo já saído muitos da sua aula cabalmente ha
bilitados para estudos maiores." Cita t ambem o rela
torio do presidente a aula de D. Felicidade Candida da 
Conceição. Não dei regulamento para execução da lei 
de 1834 porque cumpre que antes disso ela seja amplia-
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da e declarada. Em primeiro lugar não enxergo utili• 
dade, antes muito atrazo, para a instrução, na suspensão 
do ensino das noções gerais de geometria teórica e 
pratica e dos elementos de geografia, desperdiçando-se 
com esta medida tudo quanto a província despendeu 
para possuir um professor que pudesse ensinar estas 
materias, que não formarão geometros nem geógrafos, 
mas que podem ser de sumo proveito a boa parte dos 
meninos que frequentarem as escolas, fazendo-lhes co
nhecer as principais figuras geomctricas, seus usos, modo 
de as traçar e sua aplicação; e quanto á geogr<1fia as 
principais divisões e subdivisões do globo, e ninguem 
dirá que esta espécie de instrução seja difícil de adquirir 
ou superflua. O poder dado ao professor da escola da 
capital para, a seu juizo, dar por habilitados cabalmente 
os professores que a frequentarem, além de forçar o go
verno a nomear empregados, cuja aptidão é que é re
conhecida, pode trazer consigo abusos; e talvez já 
alguns tenhamos de lamentar. E o presidente faz ainda 
varias ponderações sobre o processo do provimento das 
cadeiras traçado pela referida lei, pedindo correção ou 
declaração para estes reparos. Com uma receita de 70 
contos, a província despendia com a instrução cerca 'de 
8 contos. 

1845. "Sendo .bastante sensível a falta de aula de 
meninas na capital, mormente do que respeita aos pais 
de poucos meios e pobres conviria que me autorisasseis, 
enquanto não é provida de novo esta cadeira, a des
pender 200$, do que se acha proposto, com 20 alunos 
pobres, a 10$000 anuais pelo ensino de cada uma, as 
quais serão confiadas a mestres particulares existentes." 

1846. O relatorio menciona, com louvor, a ativi
dade dos padres missionarios em relação ao ensino. "Os 
padres missionarios continuam a dedicar-se á instrução 
da mocidade. Consiste o seu ensino, por ora, da lingua 
latina, em cuja classe contam 52 discípulos. Louvores 
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merecem pelo bom metodo de regularidade com que 
fazem aproveitar as suas lições e sobretudo pelos bons 
costumes que inspiram aos seus discipulos por meio de 
doceis admoestações e edificante exemplo. Já melho
raram a casa e se propõem a admitir pensionistas. Vós 
não deveis Juvidar cm proporcionar-lhes maiores meios 
de gradualmente poderem aumentar o seu util estabe
lecimento de que muitas vantagens colherá a provincia. 
A despesa com o ensino ascendeu a mais de dez contos. 

1847. Insiste o presidente no auxilio á aula dos 
dos missionarios; neste ano já ensinaram além do latim, 
a geografia e filosofia, historia elementar, retorica, gco• 
metria e francês. "Espero que continueis a conceder os 
600 mil ré is anuais para o aluguel da casa em que con
servam as suas aulas, ou melhor o seu colegio, onde já 
tem tantos discipulos pensionistas internos, mediante 
o pagamento de 16$000 mensais." 

1848. Em maio é aprovada a lei n. 268. "Haverá 
cm cada municipio um diretor encarregado da adminis
tração e inspeção de todas as escolas publicas e parti
culares. Haverá em cada paroquia um diretor, delegado 
do diretor municipal; nas paroquias, cabeças de munici
pios, servirão de diretor os mesmos diretores municipais. 
Uns e outros são de livre nomeação do presidente 
da província, e nenhum emolumento pagarão pdos 
titulos de nomeação. Compete aos diretores municipais : 
1.0 inspecionar e fiscalisar as escolas; 2.0 representar 
ao governo contra as infrações dos regulamentos; 3.0 

advertir aos professores quando faltem com seus deve
res; 4.0 informar sobre requerimentos propondo-se a 
concessão de cadeiras; 5.0 autenticar os pedidos, de 
utensilios para escolas; 6.0 passar e assinar diplomas 
aos cidadãos que se propuserem a abrir aulas e escolas 
particulares; 7. 0 dar instruções aos professores; 8. 0 as 
medidas nccessarias ou sejam sobre metodos de ensino, 
regime e disciplinai 9.0 dirigir a correspondcocia dos 
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professores, transmitida pelos diretores paroquiais, in
terpondo informações; 10.0 remeter ao governo, no fim 
de cada semestre, um mapa contendo o numero de alu
nos de cada escola por classe de adiantamento, sendo o 
mapa do ultimo semestre acompanhado de um relatorio. 
Os diretores municipais poderão suspender até um m ez 
os professores, dando parte ao governo: 1.0 por desobe
d iencia; 2.0 por omissão de deveres ; 3.0 por falta de 
assiduidade ; 4.0 por conduta imoral. Aos diretores pa
roqufais compete as mesmas ,obrigações acima men
cionadas, nos limites de sua paroquia. A segunda parte 
da lei cuida dos deveres e ordenados dos professores. 
Os professores publicos de primeiras letrás são obri
gados a ensinar: 1.0 a ler e escrever, cujos princípios 
teoricos e praticos explicarão pelo me todo individual; 
2.0 as quatro operações de arimetica, quebrados, deci
mais e proporções; 3.0 gramatica d; lingua nacional; 
4.0 os princípios da moral cristã e da religião do Estado. 
As professoras são obrigadas a ensinar a ler e escrever 
pelo metodo individual, a contar as quatro operações, 
gramatica da língua nacional e as prendas domesticas, 
necessarias á boa educação feminina. Os professores 
da capital vencerão 600$000 por ano; os das cidades e 
vilas, 350$000; das freguesias e curatos 300$000. As 
professor as da capital, 400$000; nas vilas e cidades, 
300$ nas freguesias e curatos, 250$000. Depois de 25 
anos de magisterio terão mais a quarta parte do orde
nado. Este melhoramento daí por diante, terá lugar 
de 5 em 5 anos e será regulado pelo ordenado, que então 
estiver recebendo o professor, de sort e que sempre se 
lhe aumente a quarta parte. Os professores interinos 
vencerão s.omente a terça parte. Os professores publicos, 
cujas escolas, no decurso do ªJJº letivo, não tiverem 
sido frequentadas por 24 alunos pelo menos, nas cida
des, 18 nas vilas e 12 nas freguesias, curatos e outros 
lugares, só perceberão a metade do seu orden,ado. A 
jubilação era assim ordenada: 1.0 o professor com 25 
anos de serviço, sem nota, provando em junta de sal.lde 
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moJestia cronica e incuravel; 2.0 o que, além de 25 anos 
de serviço, sem nota, tiver mais de 60 anos de idade. 
Antes de 25 anos de serviço, só será jubilado com o 
ordenado proporcional; antes de 12 não será concedida 
jubilação por motivo algum. As jubilações deviam ser 
aprovadas pelo P oder legislativo. O governo poµerá 
suspender o professor até 6 mezes; 1.0 quando omissos 
no cumprimento de deveres ; 2.0 quando se ausentarem, 
sem licença, por mais de lres dias uteis; quando, por 
tres dias, deixar de lecionar. Poderá o governo demitir: 
1.0 na reincidencia nas faltas aci:gia referidas; 2. 0 quando 
nas suas escolas, dois anos seguidos, forem frequentados 
por menos de 12 alunos; 3.0 por abandono das cadeiras 
por mais de 15 dias; 4. 0 por excesso de licença sem mo
tivo justificado; 5.0 por sentença, cujo cumprimento, 
impossibilite de reger por mais de seis mezes a cadeira; 
6.0 por omissão, negligencia, inhabilidade ou conduta 
imoral; 7. 0 impossibilidade fi sica ou moral não con• 
tando 12 anos de serviço. Os professores particulares 
que forem convencidos das faltas acima mencionadas 
poderão ser suspensos pelos diretores municipais sobre 
informações dos diretores paroquiais, e por tempo de 
um a tres mezcs, segundo a gravidade do delito. E 
quando se tornem incorrigíveis, a despeito das penas 
que lhes tiverem sido impostas, poderão ser obrigados 
pelo governo a fechar escolas para sempre. Em relação 
ao provimento das cadeiras prescrevia a lei: O provi
mento das cadeiras será por meio de concurso. Para 
ser admitido nele deverá o concorrente ser cidadão bra
sileiro, maior de 21 anos, ter bons costumes e sande, 
e rcsidencia, pelo menos de quatro mezes, na província. 
Quando forem. a concurso as cadeiras serão os concorren• 
tes examinados por tres examinadores nomeados pelo go
verno, que tamhem nomeará dentre eles, o que deva 
ser presidente .do ato. O diretor municipal, o paroquial, 
o presidente da camara municipal e o juiz de paz serão 
sempre convidados pelo governo para assistir a tais 
exames, nos quais só votarão os examinadores. Estee 
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sucessivamente, um depois do outro, examinarão os 
concorrentes para a mesma cadeira, cada um por sua 
vez, e não excederá de meia hora o tempo para cada 
examinador. A lei autorisava o governo a criar escolas 
de primeiras letras nas freguesias, curatos e outros lu
gares populosos que delas carecessem dando conta á 
Assembléa anualmente. Quanto ao ensino particular 
dispunha: Nenhum individuo de um e outro sexo poderá 
abrir aula particular ou qualquer outro estabelecimento 
de instrução primaria sem nomeação do diretor mu
nicipal respectivo, que a passará, depois de ouvir o 
diretor paroquial, si conhecer o impetrante, tendo 
residido em seu município por quatro mezes, si tem 
moralidade e habilitação devida, que consistirá em 
saber ler, escrever, as quatro operações arimeticas e 
a doutrina cristã, o impetrante é obrigado a seguir na 
escola, quanto aos castigos e ao mais que fôr aplicavel 
dos regulamentos dados pelo governo ás escolas publicas. 
Quando o estabelecimento admita pensionista, deverá 
declarar mais, qual o regime interno dele, especialmente 
na parte religiosa; e si tiver professores substitutos, 
deverá provar a moralidade e capacidade deles. Não 
havendo edificios para escolas, prescrevia a lei, se abo
nará mensalmente para casa, aquelas quantias que o 
diretor paroquial ajustar com os proprietarios, das quais 
1oerão estas pagas pela fazenda provincial. A lei decla
rava feriados: domingos: dias de festas nacionais e a 
tarde de sabado; e ainda os dias de 8 de dezembro a 
6 e janeiro, o de quarta-feira de cinzas a oitava de 
Pascôa. O governo daria os regulamentos precisos para 
a boa execução da lei. 

O presidente marechal de campo Antero José Fer
reira Brito, que vinha governando a província desde 
1841, dizia neste ano de 1848 á Assembléa legislativa, 
no seu relatorio: As escolas publicas e particulares de 
ambos os sexos estão regidas, os discípulos mostram 
adiantamento. Tenho por muito grato dizer que quan
tQ aos padres missionarios, os seus discípulos fizenim 
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excelentes exames de latim, filosofia, historia e geogra
fia. Torno a lembrar-vos o que já fiz no ano passado, 
isto é, socorro a quatro meninos pobres e de talento 
transcendente. E' tudo o que o documento oficial diz 
sobre o ensino, que absorve 12 :950$000 da despeza 
publica. 

1849. O novo presidente Severo Amorim do Vale 
comumca á legislatura o começo de execução da lei do 
ano anterior. Nomeação de 7 diretores municipais e 
15 paroquais. Ha excessos de alunos para as escolas 
publicas existentes (1.182); os das particulares é de 
490. Em as aulas o ensino se faz pelo metodo indivi
dual. Dá noticia minuciosa do colcgio dos jesuitas e 
pede que a ele se estenda a inspeção do governo. "Se
gundo informação do padre João Coris, diretor, aí 
ensina-Be a gramatica latina pelo compendio do padre 
Antonio Pereira de Figueiredo; a logica e metafisica 
pelo padre Domingos Solimani, professor do Colegio 
Romano; a filosofia moral pelo padre José Luiz De
nowski, do mesmo Colegio; as matematicas pelos livros 
de Bellcgard; as humanidades pela coleção de instru
ção de P edro Freire de Oliveira. "Autores latinos" 
compreendendo as Orações de Cícero, Eneida de Vir
gilio, Odes de Horacio, Tácito e Sallustio; a geografia 
por Gouthier; francês pela gramatica de Fonseca e 
tradução de Telémaco ; historia e desenho". O Colegio 
tem 79 discípulos. "Recebendo a subvenção de 600$000, 
diz o presidente, ha conveniencia de inspeção do go
ve1no; que este reconheça os estatutos e exerça na 
educação que aí se dá á mocidade brasileira toda possí
vel fiscalisação... dentro do preceito legal de que ás 
aulas particulares seja concedida licença. Nós somos 
brasileiros e brasileira deve ser a educação de nossos 
filhos; é sobre este assunto, mais que todos, que reclamo 
a vossa solicitude e vosso patriotismo. Aproveitemos 
dos padres missionarios da Companhia de J e,m~, que 
de tão grado se prestam, quanto fôr a bem da educaç~Q 
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instrutiva, de acordo com as nossas instituições politicas 
e religiosas... mas sujeitai-o á ação e fiscalisação da 
autoridade. De 12:950$000 é a verba orçamentaria da 
instrução publica. 

1850. Existem na provinda, diz o presidente João 
Coutinho, 36 cadeiras primarias (24 de meninos e 12 
de meninas) . Acham-se providas definitivamente 18 e 
vagas 5. A frequencia nas escolas do sexo masculino 
foi de 928 e do feminino 286. Estiveram abertas 22 
aulas particulares frequentadas 521 alunos. No ano 
corrente destas aulas só 7 funcionam. "Não me parece 
razoavel a disposição do Regulamento que reduz a me
tade o ordenado do professor que não tiver o numero 
de alunos por ele designado; por quanto se o dimi
nuto numero de creanças é devido ao professor exis
tem dispositivos no mesmo Regulamento para corretivo; 
mas se a ele não se pode dar a culpa é indubitavel
mente injusto que se reduza a metade o ordenado que 
todo, mal chega para sua manutenção. Apesar da lei 
de 1837 crear duas cadeiras de. filosofia retorica, geo• 
gràfia e matematicas a instrução na província até 1845 
ficou reduzida ao simples ensino primario e de uma 
cadeira de latim, fechada em 1846. Ha um colegio da 
companhia de Jesus, fundado em 1845, onde se ensi
nam: francês, latim, geografia, historia, retorica e filo
sofia, prestando gratuitamente o ensip.o de quasi todas 
as materias aos alunos externos que as procuram, e 
recebendo dos internos 16$000 mensais. Nos anos de 
1847 a 1849 este colegio recebeu da provincia a quan
tia de 600$000 anuais, a titulo de aluguel da casa. Fre
quentam este estabelecimento 17 alunos internos e 17 
externos. Visitei o colegio sem aviso e tive ocasião de 
ver a regularidade e asseio e a educação moral e física 
dos educandos. Não foi consignado, para o corrente 
ano, a subvenção. "Por.que não me posso persuadir 
que a Assembléa legislativa quizesse dar garrote num 
est abelecimento unico, ou que supuzesse que esse esta· 
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belecimento já estava tão b em firmado e abastado que 
pudesse dispensar essa prova de gratidão e reconheci
mento da Assembléa, indiquei na proposta do orça
mento para o exercicio vindouro, a referida quantia 
de 600$000". Em fevereiro assisti a abertura do novo 
Colegio de belas-letras. Segundo pretende o diretor 
será o seguinte o programa: latinidade, francês, inglês, 
geografia, e historia, matematicas, filosofi1a, retorica, 
elementos d'e fisica, quimica e botanica, 1musica vocal 
e instrumental, escrituração, mercantil. E ' diretor o 
padre Joaquim Gomes de Oliveira Paiva, membro da 
Assemhléa provincial. "Cordialmente desejo que este 
estabelecimento prospere para ilustração da provín
cia, gloria de seu fundador, renome dos professores 
que pretendem coadjuvar neste arduo, mas glorioso 
empenho". 

Uma lei, 313, de maio, faria alterações na de 1848 
que regula a instrução. "As atribuições dos diretores 
municipais e sub-diretores paroquiais ficam competin
do ás camaras municipais nos respectivos termos. A 
residencia de dois mezes na província, reunida ás 
outras habilitações exigidas na citada lei, será sufi
ciente para qualquer cidadão ser admitido a concurso 
para as cadeiras. Os atestados de frequencia dos pro
fe&Sores serão passados pelas camaras do termo ou pelo 
juiz de paz da paroquia. Os professores, a requeri
mento, poderão ser removidos, sem dcpcndencia de 
novo exame uma vez vaga a cadeira e não apareça con
corrente. Por omissão ou negligencia o professor po
derá ser multado, ouvido á camara. Poderão ser de
mitidos: por abandono da cadeira por mais de 15 dias; 
por excesso de licença por mais de 60; por sentença 
judiciaria; por impossibilidade física ou moral, não 
contando 12 an06 de s,erviço, sem nota. Os exames dos 
alunos terão lugar, em epoca marcada, com asaistencia 
do juiz de paz e de dois cidadãos nomeados pelo go
verno em cada paroquia, os quais darão conta de sua 
mis~ão cm relatorio endereçado ao presidente da pro· 
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vincia, por intermedio da camara. Os diplomas dos 
individuos que pretenderem abrir escolas serão passa
dos pelo presidente, como diretor geral da instrução 
publica, sob informação da camara municipal. Poderá 
ser cassado o diploma, verificado procedimento imoral. 
Os edifícios escolares serão alugados pelas camaras, as 
quais comunicarão o contrato ao presidente da provín
cia. O governo expedirá regulamento para bôa exe
cução desta lei. Em março um decreto legislativo au
torisa o abonar uma pensão de 25$ mensais, por tres 
anos, a um jovem que queira dedicar-se ao estado ecle
siastico, contanto que seja pobre, natural da província, 
e aprovado em latinidade". 

1851. Conquanto aumentada de cinco cadeiras, 
diz o mesmo presidente, a instrução não tem tido me
lhoramento algum material e moral. A lei de 1850 
nada melhorou, antes parece que deixou pior, deixan
do sem nexo e sem pensamento geral. Dando a inspe
ção da,s escola,s ás camaras municipais que não a podem 
desempenhar com prontidão os deveres dos diretores 
marcados na lei de 1848, tornou a inspeção nula ou 
pelo menos faz com que em cada municipio fossem 
as escolas por assim dizer regidaB, segundo a opinião 
que na camara predominar em cada sessão. Nenhuma 
utilidade se tem tirado da doutrina do Regulamento 
que incumbiu ás camaras municipais o aluguel dos edi
fíci os para aulas. Nenhum pode obter por menos do 
que então se pagava sem sacrificio dos professores, e 
em alguns lugares, como em Porto Belo, só serviu para 
incomodo do professor e prejuízo da instrução, porque 
a camara sem ao menos economisar no preço, a1ugou 
para aula casa junto á cadeia publica, e outra unida a 
uma taverna. Para obviar os inconvenientes dos alu
gueis pensa o presidente que se entregue aos professo
ree uma quantia anual, e estes aluguem as ca~as COI?l !l 

vrecis11 capacidade para a aula", 
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1854. E ' o presidente autorisado a contratar, desde 
p, com o Eupcrior dos missionarios na provincia o 
estabelecimento de um colegio por eles outr'ora diri
gido para o ensino sccundario a alunos internos e ex
ternos, mediante auxilio pecuniario até 3 :000$000 no 
pr· meiro ano; e 1: 200$000 nos anos seguintes. A pro
vincia terá até quatro pensionistas, que serão de pre
ferencia admitidos no numero dos habilitandos para as 
ordena sacras, afim de completarem sua instrução no 
Seminario de S. José, da Côrte ou outro qualquer". 
(Lei 366 de 23 de maio) . Outra lei autorisava a fazer 
despesas com uma sala no edifício da Assembléa pro
vincial para nela se estabelecer uma biblioteca. Em 
junho: "Haverá um diretor geral de escolas primarias 
e tantos sub-diretores quantos forem necessarios, no
meados e demitidos pelo presidente da provincia. Ao 
d;retor compete: ministrar aos professores explicações 
sobre o modo porque devem ensinar, e exemplares de 
todos os cadernos que os alunos devem fazer no exer
cicio da instrução ; representar ao presidente contra os 
professores que não cumprem as suas obrigações e pro
por a demissão de sub-diretores; informar os requeri• 
mentos dos pretendentes á cadeiras primarias; remeter 
ao presidente um mapa geral e no fim do ano relatorio 
sobre o estado do ens;no; assistir, quando possivel, aos 
exames dos alunos e inspecionar as escolas da provín
cia. O diretor geral deve ter conhecimento das ma
terias do pr-0grama escolar e ser versado rws principa:s 
tratados de instrução pelo m enos dos que se acharem 
em lingua nacional; vencerá 400$000 de gratificação 
por ano, e a diaria de 1$200 quando cm inspeção pelas 
escolas. Enquanto não houver diretor, fará as vezes 
dele um professor da capital, sem aumento de venci
mentos, á exceção das diarias. Aos sub-diretores com
pete: a inspeção pelo menos uma vez por trimestre, 
ás escolas; dar atestados de frequencia aos professores; 
nomear examinadores; persuadir por todos os meios 
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aos pais para mandarem os filhos á escola. Haverá 
na capital duas éadeiras, de cada sexo; umas, em todas 
as cidades, vilas, freguesias onde possam ser frequen
tadas diariamente por 15 alunos ao menos. O provi
mento das cadeiras, enquanto não houver professo1·ee 
adjuntos que tenham tres anos de pratica, será por con
curso. Para ser admitido a concurso é preciso provar: 
ser cidadão brasileiro maior de 21 anos de idade, pro
fessar a religião do Estado, ter dois anos de residencia 
na província. Serão examinados por tres examinadores 
os quais com o diretor geral das escolas votarão em 
escrutinio secreto. Aos exames assistirão, podendo, o 
paroco da capital, juiz de direito, juiz municipal e de 
paz. Os professores são obrigados a ensinar a ler, es
crever, as quatro operações de inteiros, frações, com· 
plexos, decimais, prnporções geometricas, diretas, inver
sas e compostas, gramatica da língua nacional e dou
hina cristã. Na capital e na colonia D. Francisca os 
professores vencerão 500$ d e ordenado, e nas cidades, 
vilas 400$ e fregueeias 350$. O professor e a professo• 
ra da vila de Lage, além do ordenado, terão a gratüi
cação de 200$, o primeiro e 100$ a segunda. Os pro
fessores interinos vencerão somente dois terços do or
denado. A jubilação se dará depois de 25 anos de 
serviço efetivo. O professor ensinará pelo metodo indi
cado pelo diretor geral. O que ti.ver mais de 10 alunos 
que a.prendam arimetica, grarnatica ensinarão somente 
a estes nas quintas feiras ; p ermitindo, porém, que assis
tam as explicações os mais alunos. Não poderão os 
professores castigar os alunos com mais de seis palma
toadas, e as meninas com duas; e só castigarão quando 
faltarem as aulas, quando os pais declararem que fa}. 
taram sem ciencia sua. Nos sahados ensinarão doutr ina 
cristã e levará.o á missa havendo em distancia conve
niente, aos quais ensinarão o modo de .ajudar e ouvir. 
Os discípulos farão cadernos de quasi tudo que lhes 
for ensinado, escritos por eles e ditados pelos adjuntos 
ou decuriões, sob a inspeção daqueles. O professor 
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quando explicar a gramatica procurará usar de orações 
que envolvam um sentido moral e inspirará sentimen
tos de religião, virtude e amor ás instituições do Es
tado. Em todas as escolas haverá exames de alunos 
de l .ª e 2.a classe. São considerados de 2.ª os que 
souberem ler, escrever e contar as quatro operações em 
numeros inteiros e doutrina cristã; de I. ª classe os que 
souberem as materias do programa escolar. As casas 
para escolas serão alugadas pelos sub-diretores, apro
vados pelo presidente, e os alugueis pagos pelos co
fres publicos. H averá em cada escola do sexo mas
culino da capital até dois professores adjuntos maiores 
de 18 anos, providos depois do segundo exame; ven
cerão 200$000 de gratificação anuais. Os professores 
adjuntos tendo tres anos de pratica poderão ser pro• 
vidos nas cadeiras publicas sem concurso, Haverá na 
secretaria da Presidencia da província um livro desti
nado a matricula de professores; este livro é reservado 
ao presidente. Ninguem poderá abrir aula nem esta
belecimento de ensino sem permissão do presidente, 
que a concederá ouvindo o diretor geral, si entender, 
que o pretendente tem habilitações devidas. Para ser 
professor particular precisa provar que tem 21 anos de 
idade, bons costumes, professar a religião do Estado, 
saber ler, escrever e as 4 operações de numeros inteiros. 
Quando fôr estabelecimento de ensino é preciso decla
rar se admite pensionistas, qual o regimento interno, 
provar moralidade e capacidade. O presidente é au
torisado a dar gratificação de 60$ anuais a cada pro
fessor particular que abrindo aula, além de meia legua 
da escola publica, ensinar a mais de 12 alunos com 
aproveitamento. 

1855. "A lei 382 do ano passado começou a ter 
execução em janeiro deste ano, e por isso se não pode 
avançar se ela satisfaz o que tiveram em vista os seus 
autores. E' porém de supor que não apareçam pro
fessores adjuntos pelo diminuto ordenado que lhes fo-
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rum marcados e ,atento aos atuais preços de generos de 
primeira n ecessidade... Procu rando dar cumprimento 
ao dispositivo da lei que trata do reconhecimento do 
Colegio dos padres missionarios encontrei no superior 
mu;to bôa vontade, declarando, porém, que lhe era 
impossível restabelecei-o com os dois unicos padres 
existentes, mas que, garantindo-se a subvenção marcada 
na lei, sem o pesado onus de um de seus dispositivos, 
escreveria para Montividéo maudando vir mais dois 
padres pelo menos, pois só assim se poderiam dar prin
cipio ao eusino. Garanti a subvenção. Foi instalada 
a Biblioteca publica; contam poucos livros e na maior 
parte de pouco merecimento. Precisa ser franqueada a 
tarde ao publico e especialmente aos empr egados pu· 
blicos". 

1856. "Os profcssorce primarios são pela maior 
parte ou pouco babeis ou pouco zelosos no cumpri
mento de suas obrigações. Raríssimos são os que têm 
vocação para o ensino; consideram o ordenado mais 
como uma pensão que se lhes dá, que como justa re
tribuição de um trabalho. A vitaliciedade do provi• 
mento, e a dificuldade de em juízo provar-lhe as faltas, 
dando-lhes bem fundadas esperanças de n ão p erderem 
o emprego, os torna deeleixados. Em geral os disci_. 
pulos que frequentam as escolas particulares ou as 
escolas interinamente providas aproveitam muito mais 
que os alunos das escolas de professores vitalícios. Estes 
contam com garantido ordenado; aqueles temem que 
os d iscípulos os abandonem e percam as cadeiras e 
outros as mensalidadee de seus alunos. A falta de 
p essoa hubilitada para exercer o cargo de diretor ge• 
ral da instrução tem obstado o preenchimento do lu
gar, e isto bastante contribue para se não poder dar 
ás aulas uma regular inspeção. Os sub-diretores, uns 
por não se compenetrarem da sua missão, outros por 
seus afazeres pouca inspeção exercem nas aulas; a 
maior parte quasi que se limitam a passarem os ates-
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tados de frequencia dos mestres, frcquencia mesmo que 
muitos ignoram. Não me admira isto, quando 8lguns 
parocos que têm a obrigação de darem a instrução re
ligiosa ás suas ovelhas, se negam a celebrarem a missa 
aos sanados das 8 ás 9 horas da manhã para que os 
meninos assistam, e indicam o estipcndio a um cape
lão . .. Para melhorar a regularidade do ensino na 
capital da província fôra conveniente reunir-se em um 
só edificio os professores adjuntos e dividirem entre 
eles os discípulos por classes. Estou que tendo assim 
cada um . limitado numero, e em classes certas, pode
riam melhor explicar; e com mais faci1idade se · pode
ria exercer sobre eles uma rigorosa inspeção. Está 
vaga a aula de latim, frequentada no ano anterior por 
.J.2 discípulos, até junho, porque pedindo demissão o 
professor, não se tem apresentado quem esteja no caso 
de a reger. Em principio do corrente ano abriram-se 
as aulas de francês e inglês; os ordenados marcados 
não convidam homens verdadeiramente habilitados. A 
Biblioteca já possue 1099 volumes, sendo 884 ofertados 
por particulares e 205 remetidos pela presidcncia da 
província. A maior parte desses volumes são de rela
torios, de legislação geral e provincial, de novelas e 
poetSias. Ainda não chegaram os livros comprados na 
Europa. A consignação orçamentaria é diminuta para 
compra de livros". 

Ficam creadas na capital, determina uma lei n. 
417 de 6 de maio, cadeiras de francês; inglês; latim; 
filosofia; reto rica ( com prcendendo o ensino da lín
gua nacional e literatura) ; historia e geografia, prin
cipalmente do Brasil; e matematicas elementares. Estas 
cadeiras serão providas interinamente no primeiro ano, 
no fim do qual serão postas a concurso. Os seus pro
fessores considerados interinos durante os quatro pri
meiros anos de efetivo serviço depois do provimento 
e por isso poderão ser demitidos, si o presidente da 
província entender conveniente; se não o forem, se
rão considerados vitalícios. Nenhum professor poderá 

Cad. lli 
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acumular cadeira, salvo cm breve impedimento de ou
tro. Vencerão os professores de língua 600$ e mais 
200$ de gratificação; os de latim, retorica, geografia 
e historia: 700$ e mais 200$; os de filosofia e mate
maticas, 800$ e mais 200$. A direção do ensino se
cundario ficará a cargo de um dos profeBBores, nomea
do pelo presidente, com a gratificação de 400$, além 
dos vencimentos. Todas as cadeiras serão instaladas 
em um só edifício logo que possa ser. A m~tricula 
do aluno será de 10$". 

Em maio é o presidente autorisado a contratar, 
por tempo determinado, com os padres jesuítas o esta
belecimento de um colegio de instrzu;ão secundaria sob 
as hases que se seguem: a) dentro de cinco anos se 
estabeleçam no colegio todas as cadeiras da.s materias 
preparatorias aos cursos superiores do Imperio; h) en· 
sino gratuito para os alunos externos; e) concessão 
gratuita e uso da casa e chacara em que esteve o an· 
tigo colcgio dos mesmos padres; d ) concessão de 2 a 
3 contos de réis no primeiro ano para utensis e mais 
preparos das aulas e casa; e) uma subvenção anual 
de 2: 100$000 enquanto durar o contrato. Se dentro 
de um ano da data desta lei, se não tiver efetuado o 
contrato, ficará revogada a lei, e as aulas ser ão rcu• 
nidas no edifício acima referido". A provincia des
pendeu com a instrução 38: 600$000; a despesa geral 
calculada em 198 :600$000. 

1857. Os mapas e informações acusam 33 escolas 
publicas de meninos e 13 de meninas, com uma ma
tricula de 1256 e 459 alunos. .As particulares em nu
mero 25 com 714 alunos. Os algarismos não satisfa
zem, diz o presidente João Coutinho, porque saindo 
os alunos, no decurso do ano, de uma para outras es
colas os respectivos professores oa notam nos seus ma
pas, e pode assim um só menino figurar nos mapas de 
duas ou mais escolas. Pelas informações só houve exa
mes nas quatro escolas da capital e da Lagoa. Con• 
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quanto a falta de exame provenha de não nomearem 
os sub-diretores os examinadores, mesmo de não have
rem em alguns lugarce pessoas habilitadas que se quei
ram <lar ao trabalho dos exames, não se pode deixar 
de reconhecer que tambem é devido aos 'professores 
em não lembrarem aos sub-diretores esse dever, e al
guns pais para não se conhecer pelo atrazo dos alunos 
e pouco zelo que empregam no eru;ino. Sem a nomea
ção de um diretor geral da. instrução não se pode cal
cular os melhoramentos que a liei 382 de 1854 teve em 
vista. A diminuta gratificação (400SOOO réis) não pode 
convi«Jar pessoas hahi]üadas llara este emprego. Du
rante o ano teve cada uma das escol as da capital um 
adjunto. E' tambem diminutá a gratificação que si dá. 
Talvez fosse conveniente estabelecer uma gratificação 
de 20$ por aluno pronto em 2.ª classe aos professores 
particulares, e de 10$000 em l.ª classe, tomadas as n c
ccssarias medidas pa·ra que um professor n ão se utilise 
do trabalho alheio. O atual sistema de vencimentos 
certos, qualquer que seja o numero de alunos frequen
tes, tenham o_u não aproveitamento, não desperta bas
tante dedicação nos professores que pela maior parte 
não tem vocação, e só procuram cadeiras por não acha
rem outro m eio de vida. A inP.trução secundaria da 
província consiste cm uma aula publica de inglês com 
17 alunos; em uma de francês com 39, e atualmente 
vaga, por se ter despedido o professor ; em lições par
ticulares de francês e latim a alguns jovens que as 
procuram. Em execução a lei n. 417 foram interina
mente providas cadeiras de francês, inglês, latim e ma
tematicas; não as de geografia, historia, retorica e filo
sofia por não terem aparecido pessoas habilitadas que 
as quizessem reger. 

Segundo a lei de 1.0 de abril " os pen sionistas de 
ordem sacr a cuja subvenção receberem por tempo me
nor de quatro anos se contará proporcionalmente o 
tempo de serviço que tenham de prestar na provincia, 
segundo tiverem r ecebido; tomando-se por base os anos 
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de serviçoo estabelecidos para os que forem subvencio
nados por quatro anos. Os que tiverem conclui.tios os 
estudos no praso marcado e lhes convier restituir aos 
cofres publicos as qu antias que receberem, ficarão isen
tas do onus que lhes impõe a lei". Um decreto legis
lativo manda continuar a lei que autorisava um con
trato com os padres jeisuitas para estabelecerem um co
legio "sem limitação de tempo" como nela se marcava. 

1858. "Continua a mesma desordem nos estudos 
secundarios. Nas aulas de francês, inglês, latim e ma
tematicas do Liceu estão matriculados 18 alunos. Nas 
aulas dos p adres lazaristas 29 (latim, francês e geogra
fia). Houve exames de francês e latim e conquanto 
os alunos revelassem aproveitamento não foram consi
derados prontos. Os professores do Liceu comportam
se regularmente. Foram em janeiro interinamente pro
vidas as cadeiras de geografia, retorica e filosofia. De
vendo as matcrias das cadeiras, creadas pela lei 417, 
formarem um curso de 6 anos, tem os alunos de fre
quentarem simultaneamente duas ou mais cadeiras, e 
podendo por isso os mais adiantados ajudarem os prin
cipiantes, não pode um só professor de latim lecionar 
todos os dias 5 e 6 classes em que devem ser divididas 
conforme o adiantamento. E' necessario a creação de 
outra cadeira de latim. Uma qad.eira de alemão e ou
tra pelo menos de ciencias fisicas são convenientes para 
o complemento do ensino secundario. 

O poder legislativo autorisa a se conceder anual
mente uma gratificação de 50$ a 200$ aos professores 
primarios que durante o ano se distinguirem no .ensino 
e educação de seus alunos. Nesta mesma lei se eleva 
a 1 :000$000 gratificação do diretor geral das escolas 
primarias. No ano seguinte, maio, é expedido regula
mento sobre a instrução elementar, e em junho, o do 
eOBino secundario, ambos pelo presidente João José 
Coutinho. 
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1860. "O Liceu provincial 6erá reformado com as 
seguintes hases: a) condições de admissão e matricula 
de alunos; b) restrição á liberdade de frequentar as 
aulas, exceção das de linguas vivas; c) curso de estu
dos, sem tempo e designação das materias; d) divisão 
do estudo ele l atim; e) melhoramento e igualdade de 
vencimentos dos professores, não de 1 :200$000 de réis. 
(Não encontramos a coleção de leis de 1860). 

1861. O ensino no Liceu, compreende as belas le
tras e ciencias naturais, eetá distribuído em sete cadei
ras. O plano não me parece, diz o presidente da pro
víncia Araujo Brueque á Assemhléa provincial, o me
lhor, sem precisarem as condições de admissão do alu
no, ficou livre a frcquencia das aulas. Daí, embaraços 
que enervam a ação do professor no desenvolvimento 
do ensino. As disciplinas distribuídas de outro modo po
dem constituir um curso de estudos de 4 anos: 1.0 ano: 
francês, latim, arimetiea; 2. 0 : inglês, latim e geometria; 
3.0 latim, retoriea e psicologia; 4.0 geografia especial
mente do Brasil, historia e filosofia. O latim deve ser 
lecionado em duas aulas (primaria e superior). A di
visão de classee nesta materia é de muito proveito. A 
instrução deve ser acomodada ás necessidades sociais. E' 
conveniente que por meio dela se prepare a mocida
de para seguir a carreira que mais lhe convier. As 
circunstancias financeiras da província não permitem 
completar esta organisação do Liceu com as cadeiras 
que faltam para adaptai-o ás diversas vocações da ju
ventude, nem o plano que ofereço deixa de conter o 
ensino das materias mais necessarias para encetar qual
quer dos cursos eientifieos estabelecidos n o país. A 
experiencia da administração mostrou que a mocidade 
que frequenta o Liceu não estava ainda suficientemen
te preparada para frequentar as aulas de retorica e 
poetiea. Os meninos eram admitidos á. matricula sem 
verificar-se o seu preparo nas materias da escola pri-
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maria, e não obstante esta faculdade de admissão não 
haviam alunos para certas aulas. A de geografia e 
historia é frequentada por dois indivíduos, a ele reto
rica não funciona por falta de alunos, e a de filosofia 
não está provida. Resolvi suspendel-as, exonerando os 
reBpectivos professores com fundamento na lei de 1856. 
Não julgan<lo aprovcitavel o ensino de inglês como se 
dava, por não ser o professor versado na lingua verna
cula, disperuei-o do exercício e nomeei outro. A · fre
quencia na aula de francês é de 37 alunos; na de la
tim 31; na de inglês 13; na de matematica 32; e na 
de desenho 20. Os professores têm Bido assíduos no 
desempenho de seus deveres. Além da falta de uni
/ ormidade nos m etodos de ensino e da pouca ação que 
tem a instrução primaria nesta província, se re.;;scnte 
principalmente da falta de pessoal idoneo e dos males 
que o legislador proporciona com facilidade extraor
dinaria concedendo a vitaliciedade. O ensino exige in, 
teligencia de.senvolvida, e a educação não dispensa um 
coração reto e hem formado. Estes predicados não 
podem ser apreciados hastantemente por simples con
curso. A carreira do magisterio, como todas as pro
fissões, carece de um noviciado. E' preciso formar o 
m estre. E' preciso adotar a instituição dos professores 
adjuntos para o ensino primario e r epetidores para o 
secundario fundando deõt'arte uma escola pratica de 
professores, da qual saírão os melhores substitutos e 
mestres futuros. Esta instituição, dada a escassez de 
recursos para o ensino parece que será o mais profícuo 
meio para ir substituindo pou,co a pouco o mau pessoal 
por uma mocidade profissional, fundida no cadinho do 
ensino. As escolas devem ser divididas em dois graus, 
O ensino deve ser obrigatorio procurando conciliar in
teresse da instrução com os da economia rural. E onde 
não abunda o trabalho escravo a escola deve funcionar 
uma só vez por dia. Assim será possível maior fre
quencia, aproveitamento no ensino, sem a relutancia 
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motivada pelos interesses domesticos dos pais lavra
dores. 

1864. Insiste o presidente P. J. Oliveira sobre a 
desorganisação do Liceu. No estado em que se acha 
reduzido a tres profe.ssores não pode prestar os ser
viços a ·que se destina: a aula de latinidade, tão ne
cessaria, não tem funcionado por ter falecido o pro
fessor. E' talvez não haja quem com vantagem para 
o e,nsino, a quizesse reger, ao menos interinamente. 
Cumpre ao poder legislativo tomar em consideração tão 
importante assunto". 

Uma lei de abril (540) extingue o Li,ceu; as ca
deiras, porém, de gramatica de língua francesa e de ma
tematicas que se acham providas vitalíciam ente conti
nuarão a funcionar em outro cdificio. A de inglês 
continuará regida interinamente, removida do ed1ficio, 
ficando o presidente da província autorisado a pol-a 
em concurso. Poderá remover qualquer das cadeiras 
de ensino secundario, acima mencionadas, para fora da 
capital quando não frequentadas por menos de oito 
alunos. Dará regulamento, marcando hora e tempo de 
ensino, que nunca será menos de duas horas para cada 
uma das cadeiras avulsas de ensino secundario e hem 
assim os deveres dos professores e disciplina das aulas. 
O provimento por concurso é indispensavcl para a vi• 
taliciedade. E' autorisado a contratar com o padre 
Bazzione o restabelecimento do colegio que existiu na 
capital dirigido pelos padres jesuitas sob as hases se
guintes: a) ensinar todos os prepara to rios, devendo 
todas aulas funcionar dentro dos tres primeiros anoe, 
e no primeiro, pelo menos, às aulas de francês, inglês, 
e latim; h) os pensionistas da província pagarão me• 
nos uma quarta parte da mensalidade que os p ensio
nistas vindos de outras províncias ou fóra do lmperio; 
c) iru;trução gratuita para os alunos externos; d) ces
são perpetua e gratuita do dominio que a província 
tem na casa e chacara onde funciona o Liceu, que p..>r 
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esta lei fica extinto, ao padre Bazzione com a condição 
de não poder ele ou seus sucessores aplicar o cdificio 
e chacara a outro uso que não seja estabelecimento e 
conservação do colegio na forma das b ases referidas. 
A' provincia reverterá o domínio do referido predio 
pagas as henfcitorias. O colegio perceberá durante dez 
anos 3 :000$000 de subvenção cm prestações semestrais. 
Para compra de utensis e livros 4:000$ em quatro pres
tações. O colegio deverá funcionar em janeiro de 1865. 
Aos padres que dirigirem o colegio se aasegurará plena 
e inteira liberdade na administração e na direção do 
ensino, quanto á eacolha dos compendios, horas de aula 
e mais economia. Ficam em vigor as disposições re
gulamentares relativas ao ensino secundario que não se 
opuserem a pre.eente lei". 

1865. A lei de 1864 extinguindo o Liceu permite, 
entretanto, que continuem a funciona_r as tres cadeiras 
de que ele se compunha em edificio designado pelo 
presidente, em caso de serem frequentadas por oito ou 
mais alunos; no caso contrario autorisa a removel-as 
da capital. Ora, sendo cada c_adeira frequentada por 
8 ou mais alunos cujo total ascende a 22, mandei, diz o 
presidente Silva Chaves, que estas aulas funcionassem 
juntamente em um predio alugado por 600$ anuais. 
Autorisei o diretor do extinto estabelecimento a con
tinuar a não só na sua regcncia, como autorisei a aasen
tar, no m esmo edificio, as cadeiras de gramatica l atina 
e de lingua nacional, de geografia e desenho; e mais 
tarde a de historia para cujo ensino gratuito oferece• 
ram-se professores do extinto liceu. Procedi assim pelo 
receio que o Colcgio dos jesuítas deixaase de abrir-se 
no tempo estipulado pelo contrato, a vista de obraa a 
fazer-se no edifício. Tendo, porém, funcionado o Co
legio no praso fixado, ainda não completas as obras, 
e tem continuado a funcionar, sustei as ordens anterio
res e as aulas ficaram avulsaa. A frequencia ascendeu 
a 39 alunos nas referidas aulas. O Colegio está fun-
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cionando e não remeteu ainda - o numero doe moços 
matriculados. 

O orçamento provjncial designa 53 :600$000 para os 
serviços da instrução; a despesa geral é de 173 contos. 
"Ai! aulas publicas que estiveram vagas ou vagarem 
durante o futuro exercicio financeiro, não serão provi
das até ultima deliberação da Assembléa provincial, 
diz um dispositivo da mesma lei orçamentaria. 

1866. Subsistem as causas do atrazo da instrução, 
informa, em junho, á Assembléa, o presidente Adolfo 
de Barros. Enquanto não forem removidas por uma 
prudente reforma, na qual se deveria abranger o sis
tema de ensino e condições para o magisterio, não é 
licito esperar melhoras que a simples ação do tempo 
está longe de poder operar. O Regulamento de 1854 
incompleto em muitas partes, defeituoso em outras, pre
cisa ser alterado. Embora pense que as Escolas nor
mais devam estar a cargo dos poderes gerais, no inte
resse do desenvolvimento e uni/ ormidade do ensino em 
todo o país, não duvidaria de propor a creação de 
uma aula destas na capital, se não fôra a precaria si
tuação financeira. Pode, porém, suprir esta lacuna a 
efetiva creru;ão de escolas de 1.ª classe, de adjuntos e 
alunos-mestres dentre os quais venham a ser tirados os 
membros do magisterio, mediante concurso. Para que 
ta] creação se torne proveitosa, julgo indispensavel pre
parar de algum modo o espírito do adjunto, dando-lhes 
noções daras e precisas sobre a profissão a que se des
!ina, sobre o modo mais racional de o exercer. Lem
bro de vulgarizar, para esse fim, a obra de Mr. Da
ligualt, diretor de uma das m~is consideradas Escolas 
normais de França, "Curso pratico de pedagogia" ver• 
tida em português. O progresso do ensino depende 
do professor. Convirá restringir uns tantos anos a ga,. 
rantia da vitaliciedade. E' uma garantia necessaria, mas 
é preciso fazer dela um estimulo e uma recompensa. 
A este estimulo se pode dar com a da classe das escolas, 



384 A lNSTRUÇ.fo E AS PROVINCIA~ 

distribuídas por categorias. Importa tamhem regular as 
condições de jubilação e remunerar melhor o professor. 
A fiscalisação das aulas deve ser constante para ser 
eficaz. As atribuições do diretor geral da instrução 
carecem de melhores definições e sua ação ser imedia• 
ta sobre o ensino e os encarregados de semelhante ser
viço. Urge alforriar o magistcrio particular, despil-o 
das restrições que o peam e entorpecem. Sobre estas 
bases pode a reforma trazer benefícios solidos á instru
ção. Ha na província 67 escolas publicas (59 providas 
e 8 vagas) ; nelas estão matriculados 1935 alunos, me
nos 226 do que no ano passado. Das escolas particula
res 297 (menos 30 do que no ano anterior). E' insu
ficiente a verba de 690$ para suprimento ás escolas e 
socorro a alunos pobres. Das aulas do extinto Liceu 
subsistem, depois da instalação do Colegio dos jesuítas, 
as de línguas francesa, e inglesa, e a de matcmaticas, 
cujos professores eram vi talícios. Entregue cada pro
fessor a si mesmo, sem um centro diretor, sem nenhu
ma inspeção, sem um regime comum, é evidente que 
a permanencia destas aulas não se devem esperar gran· 
des resultados. Com o funcionamento do Colegio a 
frequencia torna-,se cada vez mais reduzida. T alvez 
seja melhor subordinal-as ao diretor geral ou extin
guil-as, mandando os professores servir em repartições 
provinciais designadas pdo presidente. No Colegio dos 
jesuítas funcionam as seguintes aulas: línguas francês a, 
inglesa, latina e grega, matematicas, geografia, e his
toria; as cadeiras de cada idioma são divididas em 
aulas; a matricula é de 53 alunos ; foram aprovados em 
exames publicos: 27 em latim; 10 cm inglês; 8 em 
grego; 15 em francês; 2 em matematicas; 11 em geo
grafia; 16 em historia. Ainda é diminuto o numere 
de alunos internos, o que contribue para as dificulcla
des financeiras do estabelecimento. A provincia, devido 
as suas criticas finanças, não tem podido realizar o 
adiantamento de dois anos de subvenção e a custo vai 
conseguindo satisfazer os quarteis da mesma subvenção. 
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A lei de 25 de abril revoga o dispositivo da lei do 
orçamento que proíhe o preenchimento das cadeiras. 

1867. Um decreto l egislativo manda extinguir as 
cadeiras de francês. inglês e matematicas; conservando 
os rnspectivos professores a vitaliciedade. O governo 
dará destino aos professores d essas cadeiras. 

1868. O presidente da província é autorisado a 
reformar a instrução publica dentro das seguinteB nor
mas: a) especificação das materias de concurso para 
provimento de cadeiras; b ) restrições da garnntia da 
vitaliciedade; c) classificação das escolas em catego
rias; d) melhores vencimentos aos professores, dividi
dos cm ordenado e gratificação; e) elevação do prazo 
para a jubilação; f) mais eficaz siiatema de fiscaliza
ção de escolas; g) isenção de penas aos pais que deixa
rem de mandar os filhos á escola; h) liberdade de en
sino particular; i) animação a este ensino. A atual 
diretoria geral das escolas será convertida em inspetoria 
de instrução publica e como tal fica-lhe subordinado a 
instrução primaria e secundaria publica e particular, na
quilo a que não se opuser á liberdade do ensino privado. 
O governo dará regulamento. 

Na província não ha instrução publica afirma o 
presidente Fonseca Galvão em j aneiro ao seu sucessor. 
Triste simulacro, comico arremedo do que se ha feito 
em outras provinciais; eis o que na realidade vemc:is. 
Professores sem habilitações, legislação que não atende 
ás circunstancias peculiares, falta de um nucleo que 
prepare um pessoal idoneo para o professorado, enfim 
o estado miseravel das vias de comunicações que di
fi culta o movimento do produto da industria, hem 
como o da inteligencia, são os ohstaculos que deman
dam energia e grossos capitais e um estado serio dos 
meios adequados para removei-os. Sem uma instn1ção 
secundari a não é possivel preparar o pessoal para o 
magisterio; não é com o ensino rudimentar das eeco-
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las primarias que havemos de obter, p r incipalmente 
quando a recompensa que não nos é dado elevar, não 
chama concorrencia de pessoas habilitadas de outras 
províncias. O Colegio S. Salvador (J esuítas) n ão pre
enche os fins para que foi crcado; a instrução especial 
que aí se dá prepara o espirito somente para a vida 
religiosa, talvez por isso t em ele perdido a frequcncia: 
12 internos na maior parte filhos de fóra da província. 

Em março o p residente Araujo Lima diz que "no 
seu entender a quantia de mais de 52 contos gastos com 
a instrução deve ser reduzida; suprimida as escolas de 
2. 0 grau, atendendo a falta de pessoal idoneo, o que 
se tornou ' evidente pela ausencia de concorrentes para 
os cargos de mestre das 8 escolas desta especie. Um 
só candidato foi provido para a escola de Laguna, um 
dos mais babeis p rofessores pa11iculares. A província 
não tem necessidade de escolas de 2.0 grau, uma vez 
estabelecido o Liceu. "Sendo voz geral que o Colegio 
S. Salvador ( jesuitas) não satisfez cabalmente o seu fim 
nomeei uma comissão para examinar o modo porque 
era cumprido o contrato. A comissão não pôde cum
prir o seu mandato por ter-se o diretor do Colegio 
negado a satisfazer a justa requisição que lhe fez a 
comissão de apresentar-lhe alunos, julgados prontos, em 
qualquer materia afim de que os examinadores conhe
cessem si o ensino era dado convenientemente. A' vista 
disto e tendo o diretor me declarado oficialmente que 
não se prestava a esta exigcncia da comissão resolvi 
sobr' estar no abono da consignação que do cofre pro· 
vincial recebia, o Colegio. Neste procedimento enxcr· 
gavam os padres premeditada oposição ao estabelecimen
to e declaravam ainda oficialmente que continuariam 
com o Colegio depois do fim do mez. Aceitei a decisão. 
Não tendo os padres prestado nunca contas da quantia 
de 13 contos consignados para obras e acomodaçõea rio 
Coleg10 nomeei outra comissão para proceder a exame 
com toda minuciosidade sem auxilio das contas, cuja 
apresentação ela pediu e foi-lhe negada pelo reveren
do diretor; foram calculada.a em onze contot toda.a u 
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benfeitorias, dando-se assim um total de 2 :000$000. Jul. 
go conveniente o reetabelccimento do Liceu que deve ter, 
além de um regulamento que lhe garanta estabilidade, 
a direção da instrução puhHca. 

1869. Lei 620 de 4 de junho: "Fica aprovado o 
Regulamento de 29 de abril de 1868 (não o encontra
mos na coleção de leis), com as modificações: a) as 
cadeiras vagas ou a vagarem poderão ser interinamen
!e providas, exigindo-se do pretendente provas de maio
ridade legal, bons costumes e moralidade, saber ler, 
escrever e contar, pelo menos as especies em numcros 
inteiros; para estas nomeações será somente ouvido o 
inspetor geral da instmção - b) os professores inte
rinos vencerão metade do ordenado dos efetivos ou vi
talícios - e) durante o mez de dezembro abrir-se-á 
concur,;;o na inspetoria geral da instrução para as ca
deiras vagas ou providas interinamente - d) terão 
preferencia para o provimento efetivo, os professores 
que as exercerem interinamente - e) serão conside
radas de 2.0 grau as escolas da capital, das cidades de 
Lages, Laguna, S. José, S. Francisco, vilas de Itajahy 
e Joinville, não podendo os referidos professores go
zarem das vantagens da tabela, sem previamente se 
habilitarem na forma do R egulamento - f) ficam dis
pensa dos os bachareis, doutores, clcrigos, bachareis de 
Pedro 2.0 e empregados publicos aprovados em con
curso; os professores do 1. 0 grau que se acharem com• 
prcendidos nas exceções acima, ficam dispemados de 
novas provas para regerem cadeiras do 2.0 grau -
g) fica o governo autorisado a conceder até tres mezes 
licença com os vencimentos, ordenado somente, os pro
fessores que alegarem molestia; por outro qualquer 
motivo, n licença será sem vencimento - h) a substi
tuição do professor licenciado será feita pelos adjuntos, 
e na falta, por pessoas indicadas pelos substitutos e 
aprovados pelo presidente da província, com audiencia 
do inspetor geral, percebendo os substitutos a gratifi-
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cação dos suhtituidos que não poderão entrar no gozo 
de licença, sem que assumam aqueles a exercício da 
respectiva aula - i ) ficam restauradas as escolas de 
arraiais - j) as escolas do sexo feminino, creadas pelo 
R egulamento que ainda não se acharem providas, não 
poderão sel-o sem previa audiencia das camaras mµ
nicipais e quaisquer outras averiguaçõe.; julgadas pre
cisas - k) os professores no caso do artigo 59 do Re
gulamento continuarão a perceber os vencimentos por 
inteiro - l ) não serão creadas novas escolas senão 
por lei. 

1871. O estado da instrução permanece ch eio dos 
vícios, de que até então ec ressentia, ou antes, talvez, 
tenha retrogradado, apesar das previdentes disposições 
do Regulamento de abril de 1869. Diz o presidente 
Joaquim Bandeira Gouvêa á Asscmhléa provincial. Os 
quadros de frequencia escolar justificam o conceito. 
O inspetor geral no seu relatorio sugere uma idéa que 
parece digna de consideração: a liberdade de ensino; 
mas de modo que não fique cortado ao governo de uma 
justa inspeção na parte tendente á moralidade daqueles 
que a si tomarem esta penosa tarefa, ainda que limitada 
ao s:mples ensino de ler, escrever e das quatro espccies 
de contas, podendo-se na sua inspeção empregar os 
meios disciplinares que os casos exigem, mandando-se 
mesmo fechar as escolas se assim fôr conveniente. Aos 
professores que se acharem em condições de poder 
abrir aulas, se marcará uma retribuição regular pelo 
ensino de meninos pobres, e uma outra gratificação por 
aqueles outros que em exame nas materias de seu curso 
se mostrarem aprovados. Por este meio já alguma coUBa 
se conseguirá cm beneficio da irn;trução, por que tornam 
os profes.sores mais zelosos de seus proprios atos, le
vando-os a isso o incentivo do interesse proprio, que 
terão na aquisição de maior numero de discípulos. Pelo 
mapa geral do inspetor geral existem 106 escolas (59 
de meninos e 47 de meninas) ; 39 publicas e 13 p arti-
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cularcs; 3216 alunos matriculado.s (2024 do sexo mas
cwino e 1722 do feminino) ; 2809 das escolas publicas, 
e 407 das particulares. Dos 3216 al:i,inos tiveram apro
vação 132, numero insignificante para os matriculados. 

Ainda neste mesmo ano se lê em documento oficial: 
"A instrução está longe de atingir o grau de descnvol· 
vimento que seria de desejar; entretanto é incontestavel 
que os poderes publicos têm empregado os maiores 
esforços para elevai-o á altura a que tem direito pelas 
vantagens que resultam para a sociedade. O seu de
senvolvimento depende da obrigatoriedade, visto como 
geralmente o mal se deriva do abandono dos pais em 
relação a educação cívil e religiosa dos íilho.s, não se 
devendo este desleixo senão a p1·opria ignorancia que 
atua e se trarum1ite de geração em geração. Não é uma 
opinião isolada diz o presidente Francisco Ferreira 
Corrêa. E sta necessidade a proclamou o ministro 
Paulino de Souza em 1869, na camara legislativa geral. 

1872. "... Concedi provisoriamente o predio e a 
chacara do extinto liceu ao capitão-tenente Jacinto 
Furtado Mendonça Pais Leme afim de ali poder cstabe· 
lecer um colegio de instrução .secundaria para jovens, 
havendo aula primaria. Tenho exibido o plano que 
terá de apresentar á Assembléa legislativa para obter 
favores, entendo, rliz o presidente Gouvêa, que com 
algumas modificações, dando-se ação mais direta ao 
governo, sobre direção e economia, pode ser aceito com 
vantàgens para a província. Sem uma subvenção, 
porém, parece incxequivel a idéa de restauração do 
liceu." 

Em novembro o dr. Uchôa Cintra Junior passando a 
administração da provincia ao seu .sucessor, informa: 
"A instrução está em consideravel atrazo. Estava orga
nisada modestamente com leis mais ou menos apropriadas 
ás circunstancias da província e que apenas exigiam 
alguns retoques, quando sofreu em 1868 profunda refor
ma. O Regulamento de 1869 é copia do decreto 1331 
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de 17 de fevereiro de 1854, que regula na Côrte o 
ensino primario e secundario, com duas unicas diferen
ças: t er estabelecido a liberdade de ensino e a obrigato
riedade dele. E sta organisação era demasiada aparatosa 
e não podia convir ás circunstancias da província. Na 
propria Côrte algumas de suas disposições têm sido letra 
morta e outras têm sido mal cumpridas. As leis pro
vinciais poste riores vieram desorganizar de todo o ensi
n o, mormente a de n. 685 de 24 de maio deste ano. 
Entre outras disposições extinguiu a inspetoria geral da 
instrução; estatuiu-slC que as cadeiras vagas ou que 
vagassem somente podessem ser providas por m eio de 
r emoção de professores, como si a remoção preench endo 
uma vaga não abrisse outra ; e finalmente determinou-se 
que os professores vitalícios dentro de tres anos, náo 
se habilitassem seriam jubilados. Desta sorte suprimiu
se a inspeção, suprimiu-se o provimento de cadei ras, 
e sob ap arencia de penas fez-se uma graça aos p rofes
sores que não se habilitassem. Virá daí aercscimo de 
despesas e dificuldades para preenchimento de cadeiras. 
A reforma de 1868 se p ecava por aparatosa, tinha ao 
menos um sis tema. As l eis posteriores não se amoldan
do a um plano, nem tendo em v:sta o direito preexis
tente, vi eram tornar confusa a organ isação do ensino. 
Hoje n ão ha coc rencia nem unidade de vistas : ha dis
posições avulsas ou disparatadas... Em que sentido 
d everá ser feita a reforma? P enso que não se deve 
aperfeiçoar o ensino por ser um esforço baldado. Qual
que r reforma, para ser eficaz, tem que aumentar as 
despesas publicas ; seria preciso crear escolas normais, 
m elhor retribuição dos professores normalistas, retribuir 
a insp eção. Toda a receita da província não b astaria 
para fazer face a ta is despesas. A reforma possível 
deve consist ir em difundir a instrução primaria. Antes 
uma má instrução que nenhuma. Obtido o ensin o 
elementar, o aluno desd e que tenha alguma aptidão 
n atural , irá por si mesmo se aperfeiçoando com o 
correr dos anos e com as necessidades da vida pratica. 
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As escolas particulares podem ser um auxiliar poderoso. 
Converia animar o desenvolvimento de tais escolas, 
mesmo subvencionando-as, onde fosse conveniente su
primindo as publicas. Seria conveniente dar ao pre
sidente a faculdade de crear escolas nas freguesias, 
curatos e outros lugares populosos que delas carecessem, 
de acordo com a lei de 1848. O encarregado da instru
ção publica preconisa a obrigatoriedade do ensino. E' 
uma idéa que está na moda .. O Regulamento de 1854 
da Côrte, adotou-a. Algumas províncias tambem o tem 
adotado. Reconheço o direito do Estado de exigir doe 
pais que eduquem os filhos; é preciso, porém, que se 
multipl;qucm as escolas para a obrigação escolar não se 
tornar um pesado vexame. Ha ainda a extensão terri
torial e a disseminação da população. Os pais pobres 
não têm meios de pagar as multas. O que talvez con
viesse era estabelecer aulas uma vez por dia nas eecolas 
dos distritos rurais, porque facilitaria os serviços dos 
meninos pobres na vida domestica e conciliando assim 
os dois interesses; o· do ensino e dos pais. Nesta mate
r;a ha o ri sco de nada se fazer por se querer tudo. 
E conclue o presidente : tratemos de difundir a instru
ção primaria, animemos a fundação e desenvolvimento 
das escolas particulares, multi pliquemos as aulas publi
cas que é por enquanto o que podemos fazer e o que 
convem fazer. Outros progressos virão mais tarde. 

Em março o dr. G. Coelho Cintra dizia á Assem
hléa que "a instrução na província somente é conhecida 
pelo aparato numerico de f1mcionarios, pela verba que 
anualmente se consome sem resultado. Não desconhe
ce, em parte, a habilitações dos professores; ha, porém, 
insuficiencia de materias nos exames que prestaram e daí 
serem menos aptos para regerem uma escola de maior 
frequencia. Existem 126 escolas primarias : publicas 93 
e particulares 43. As publicas estão divididas em 1.0 

grau ( 85) e 2. 0 grau ( 8) . H a 20 professores vitalicios, 
27 efetivos, 34 interinos e 12 cadeiras vagas. As escolas 
do 2.0 grau estão estabelecidas na capital (2) S. José, 

Cad. 26 
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Laguna, Lages, ltajaí, S. Francisco e J oinvile. Destas, 
duas apenas estão providas; oom professores de 2.0 grau, 
duas; as outras estão providas interinamente por pro· 
fessores de escolas do 1.0 grau. A despe.sa com a 
instrução ascende a 62 :400$; a geral da província, a 
267: 500$000. 

Nas disposições gerais da lei de orçamento: a) 
ficam extintas ás escolas do 2.0 grau, conservando aque
les professores que estiverem providos efetivamente em 
escola desta categoria com os vencimentos que ora tem; 
- h) as aulas primarias que estiverem vagas, hem como 
as providas interinamente, só serão preenchidas por 
meio de professores efetivos conforme as leis e regula· 
mcntos em vigor; - e) fica extinta a inspetoria geral 
de instrução e a repartição da mesma; - d) as funções 
do inspetor geral ficam a cargo de qualqu~r dos len tes 
avulsos do extinto Liceu, ou qualquer outro empregado 
provincial da confiança do presidente da provincia e 
por ele designado, mandando-se-lhe abonar, enquanto 
inspecionar as aulas, exceto as da capital, a diaria 
de 4$; - e) os professores vitalícios que dentro de 
3 anos, não se habilitem, conforme o Regulamento, 
serão jubilados na forma da lei; - f) os professores 
removidos que não tomarem conta da escola, no prazo 
marcado, ficará ipso facto, demitido; - g) a província 
não subvenciona mais os pensionistas que destinam ás 
ordens sacras, ficando por isso revogadas quaisquer dis
posições em contrario; - h) o preBidcute da província 
é autorisado a fazer a revisão da legislação da instrução 
publica. 

1873. Á Asscmhléa provincial, em junho, o presi· 
dente Pedro Afonso Ferreira assinala a falta de pessoal 
habilitado na instrução e obrigação escolar como existem 
em outras províncias. E' de 2784 alunos nas escolas 
publicas e de 867 nas particulares. A instrução secun
daria está em completo abandono. A penas o Colegio 
Conceição dirigido pela senhora Rosalina Vilela Pais 
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Leme, que começou a funcionar cm janeiro, na forma 
do contrato com a diretoria geral da fazenda provincial 
e pelo qual se obrigou a lecionar gratuitamente nas 
materias compreendidas, nos dois primeiros anos do 
curso do extinto liceu, a t odos alunos que como externos 
as quizerem frequentar, mediante a subvenção de 
2 :400$000, em prestações semestrais, e com usofruto do 
predio e da chacara on<le funcionou o extinto liceu. 
A Biblioteca possue apenas 2692 volumes; foram con
sultadaB obras por 828 pessoas. 

Este presidente passando a administração ao seu 
sucessor nota o estado pouco satisfatorio da instrução. 
Tal como a encontrou. Exercido por pessoal, em geral 
pouco habilitado, o professorado, e dirigida por um 
funcionario menos atento ás sua.s urgeneias, n ão com· 
pensa os sacrifícios que custa á provincia. A escassêz 
do tempo e a falta de meios que debalde reclamei do 
poder legislativo impediram-me de dedicar a este assun
to a atenção que ele reclama. A lei do orçamento pro
vincial, dispõe, em disposição geral, que o governo "fica 
autorisado a nomear efetivamente para as escolas pu
blicas aqueles que havendo sido professoree publicos 
em outras províncias, lh'o requererem juntando a sua 
petição o titulo de nomeação e habilitação". 

1874. O presidente João Tomé de Souza faz um 
apelo á Aesembléa legislativa para uma reforma da 
instrução mesmo com maiores sacrifícios dos cofres pu
hlicos "A reforma que se me afigura mais conveniente 
e projeto realizar, caso me seja dada autorisação, con
signará entre outras idéas de magno alcance: liberdade 
de ensino, ensino elementar obrigatorio, Escola normal, 
restauração do antigo liceu sob a denominação de Ateneu 
provincial. Liberdade de ensino com restrições, sujeita 
á inspeção oficial no que fôr relativo á ordem publica, 
á moral e á higiene. "Tenho o ensino como, uma 
industria, e o principio da liberdade de industria, con
sagrada na Carta constitucional, deve ser uma reali-
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dade". Ensino obrigatorio, salvo escusas legitimas, sob 
pena de multa aos pais ou tutores omissos - Escola nor• 
mal sob a forma de um externato, O magisterio não pode 
ser, como ordinariamente acontece entre nós, um simples 
meio de vida á que se recorre cm falta de outro. Ateneu 
provincial, sob a forma de um internato, oferecendo 
um sistema de estudos elementares das letras, ciencias 
e artes, em que se compreendam as seguintes disciplinas: 
lingua e literatura nacional, eloquencia e poctica; filo
sofia racional e moral, matematicas elementares, histo
ria e geografia, francês, inglês e latim. Depois do de
creto (1873) creando mesas examinadoras de prepara
torios nas províncias, onde não ha Faculdades, torna-se 
necessario instituir um curso regular dos respectivos 
estudos". O pres-idente informa que ha na provincia 
duas escolas noturnas, a da capital de ensino do dese
nho, com 60 alunos; e a de Cambriu, cada vez menos 
frequentada sem que para isso haja razão plausivel. 
No Colegio da Conceição, mediante subvenção d e 200$ 
mensais é dado o ensino secundario da provincia. Du
rante o ano findo deram bôas provas 5 alunos nos estu
dos de lat:m, 14 nos de francês, um no de inglês, um no 
de matematicas e 45 no de gramatica portuguesa. Tive 
bôa impresão dos exames aos quais assisti. Os dois 
mais importantes estabelecimentos de ensino particular 
na capital, são o Colegio da Conceição e o Catariuense, 
ambos gozam m erecido credito e são bem frequentados. 
No municipio de Joinville ha lambem um colegio mixto 
de instrução primaria e secundaria, frequentado por 
90 alunos. Ha 2956 volumes d~ d ;versas obras, quasi 
todas de merecimento maximé em relação ás ciencias 
naturais, historia e literatura na Biblioteca J>Ublica; o 
hibliotecario cuida obter publicações em relação á his
toria nacional; foi frequentada no ano passado, 988 
pessoas que consultaram 865 obras dentre as de teologia, 
ciencias sociais e políticas, ciencias fisicas, historia e 
literatura. 

"O governo é autorisado a reformar a instntção 
secundaria restaurando o antigo liceu, sob a denominação 
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de Ateneu provincial e constituindo-o sob a forma de 
um internato de ensino secundario pelo modo que jul
gar çonveniente. Fica restaur.ado o lugar de inspetor 
geral da instrução. A Biblioteca publica ficará a cargo 
deste funcionario. Os professores do Ateneu vencerão 
l :200$000 e o diretor 1 :600$. "(Lei 716 de 22 abril 
de 1874) ". 

1875. Usando dá autorisação legislativa restaurei 
o antigo liceu, sob a denominação de Ateneu provincial. 
Foram creadas as cadeiras de latim, francês, inglês, 
matematicas, historia e geografia, retorica e poetica, 
filosofia, e uma aula de curso primario. Nomeei para 
diretor o capitão-tenente Mendonça Pais Leme. Inau
gurado em julho do ano passado funcionaram as res
pectivas aulas, frequentadas todas por 124 alunos; 27 
foram apresentados á exames e aprovados. Tendo fun
cionado 5 mezes incompletos, as provas de aproveita
mento dadas ;pelos alunos mostram a bôa vontade dos 
professores. O presidente Tomé de Souza nota que 
não ha nenhum curso regular de estudos elementares 
de letras e ciencias para o sexo feminino nem mesmo 
um colegio particular na capital. A creação de um insti
tuto, sob condições modestas, em que se lhes ensine 
francês, geografia e musica e prendas domesticas cons
titue uma palpitante necessidade que deve ser provida. 

"Anexo ao Liceu (prescreve a lei 768" de maio) 
fica creada uma aula de Agricultura pratica devendo 
o lente funcionar naquele estabelecimento ou ambu
lantemente, como melhor parecer ao governo. No caso 
de funcionar no edificio e chacara do Ateneu é obriga· 
toria a ;f requen!Yia, durante um ano, para todoe os 
candidatos ao magisterio publico efetivo." 

Ainda em maio é decretada uma reforma da instru• 
ção (lei n. 776) : é creado o cargo de secretario da 
inspetoria geral da instrução, vencendo 1 :200$000; este 
funcionario substituirá o inspetor geral nos seus impe
dimentos1 e a seu cargo ficará o arquivo, os trabalhos 
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graficos de cstatistica e movimento do ensino dos pr<>
fessores. Os exames do professorado, instruções, regula
mentos, horarios, programas das materias, etc., se farão 
por meio da congregação de lentes do Ateneu, sob a 
inspeção do inspetor geral e aprovação do presidente da 
província. A congregação substituirá o conselho diretor 
com atr.íbuições conferidas pelo R egulamento de 1868. 
O ensino é obrigatorio cm uma raio de dois quilometros 
da séde da escola, e se dividirá em urbano e rural; as 
materias do ensino constituirão as categorias das escolas. 
São urbanas as da capital e cidades e compreenderão: 
antes de ler, escrever e contar cientificamente, o novo 
sistema de pesos e medidas, noções de civilidade, moral 
a doutrina cristã, gramatica portuguesa, historia e geo
grafia patria ; Leitura corrente da Con.stituição do lm
perio; desenho linear. São rurais, as escolas das vilas, 
freguesias e arraiais, com o seguinte programa: ler, 
escrever ditado com pratica de ortografia, contar as 
quatro operações de inteiros, decimais, conhecimento 
pratico de proporções, sistema metrico, noções de civili
dade moral e doutrina cristã, leitura da Constituição, 
agricultura adaptada ao melhoramento da lavoura. O 
ensino publico <lo sexo feminino acompanhará a clas
sificação do sexo masculino, pelo contendo das ma
terias a ensinar, com exclusão de agricultura, e com
preenderá _mais nas escolas urbanas: prendas do_mesti
cas; nas rurais : prendas e economias domesticas adap
tadas aos serviços rurais. O provimento de cadeiras 
se fará por concurso. Os professores rurais vencerão 
900$000 e os urbanos 1: 000$000; os de serra acima, 
de qualquer categoria e sexo, terão a mais, a titulo de 
centrais, uma gratificação anual de 120$000. O ensino 
será um só vez ao dia. Para melhor resultado do 
ensino agricol,a o presidente da província fará escrever 
um compendio adaptado á inteliger,cia das creanças. 
Qualquer pessoa poderá abrir aula particular contanto 
que dê cicncia á repartição da instrução publica, cnvian
çlo o programa e fazendo as Qecessaria.s <lcclara~ões, O 
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inspetor geral é autorisado a nomear adjunto para as 
e;;colas de frequencia de 60 alunos, mediante proposta 
do professor, com habilitações provadas perante o pro
fessor e inspetor do distrito, vencendo a gratificação 
anual de 100$000. Estes adjuntos são da confiança do 
professor, que preferirá todavia, os filhos da escola, 
que tiverem o _curso completo e poderão ser admitidos 
pelo inspetor geral. O adjunto menor ou maior de 21 
anos, que tiver exato cumprimento de seus deveres po
derá, de prefercncia, a qualquer quando atingir a 
maioridade, e este depois de tree anos de pratica, ser 
nomeado professor de cadeira correspondente, inde
pendente ele exame. O presidente auxiliará com 180$000 
para as luzes a cada uma das escolas noturnas d a pro
víncia de frequeneia de 20 alunos. Ficam restabeleci
das as aulas de ambos os sexos do distrito de Sahy ... " 

1876. Examinando o estado da instrução na pro
vincia não direi ( o presidente Bandeira de Melo) que 
é ele estacionario ou desanimador; mas em todo caso, 
é irrccusavel que não corresponde aos sacrifícios clis
pcnclidos. Im porta cm 101 :540$000 as despesas com 
a instmção da provincia, cujas rendas não ascendem a 
300 contos. A falta de uma Escola normal é certamente 
a causa preponderante da lent idão que se observa no 
ensino publico, apesar dos esforços daqueles a quem 
incumbe tarefa tão elevada. . E splcn,diclos edifícios, 
mobilias de luxo, metodos e compendios excelentes, não 
seriam bastantes, sem uma E.,cola normal. Os serviços 
dos professores merecem melhor remuneração. l\fuitas 
escolas, especialmente as de serra acima, eonservam-rn 
vagas. E' impossivel com os mesquinhos vencimentos, 
obter professores par a elas. Deve ser suprimido o 
internato do Ateneu, que gr avando a província com des
pesas elevadas, apresenta resultados acanhados. Não 
é infenso ao sistema de internatos, mas a não ser 
possível manter um com todas as condições imprescin
díveis devemos nos contentar com o externato. Redu-
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zido o Ateneu a um externato é indispensavel um diretor, 
que pode Eer um dos lentes ou o inspetor geral da 
instrução, de acordo com a congregação. E' de lamentar 
que não fosse contemplado no curso dos estudos o da 
lingua nacional. Pode ser suprimida a cadeira de 
rctorica que não tem alunos, e crcada a daquela língua. 
A legislação da instrução precisa Ecr compil ada e re
fundida em um só corpo. Além do R egulamento de 
1868 que é deficiente, ha disposições esparsas quer 
regulamentares concernentes ao provimento de professo
res interinos e efetivos as quais d e algum modo trazem 
confusões dando cm resultado diferentes categorias de 
professorce. A classificação das escolas precisa ser 
revista e a nomeação dos adjuntos. E' certo que o 
governo está autorisado pela lei 776 de 1875 a reformar 
a instrução sob as ba.ses nela indicadas. Atendendo, 
porém, ao aumento de despesas e a informação de acura
do estudo julguei dever adiai-a, esperando me.,mo mo
d:ficações do poder legislativo na p.arte relativa ao 
aumento de vencimentos extensivo a todos professores, 
limitando-o aos das escolas da serra acima. E' abso
lutamente impossível a esta província, cujas escolas, 
a exceção de oito, não funcionam em casa proprias, 
estando quasi todas sem mobilia indispensavel para o 
ensino, dar vencimentos de 900$000 aos p rofessores das 
cadeiras rurais, e de 1 :000$000 aos das urbanas, e de 

· 1 :200$000 aos de rerra acima de qualquer ca tegoria, 
conforme prescreve a lei. Quasi metade da renda di
m inuta da província não seria bastante para fazer face 
a esta despesa. As escol as noturnas, de desenho da 
capital, e primaria da povoação de Cambriú (fundada 
pelo profeSBor Benjamin Carvalho de Oliveira) prestam 
relevantes serviços e merecem auxílios. Em novembro 
começaram os exames preparatorios, de acordo com o 
decreto imperial de 1873. Inscrever am 45 estudantes e 
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foram aprovados 21. Tendo assistido, diz o presidente 
Bandeira de Melo a todos os exames, observei a regula-. 
ridade com que foram feitos, revelando os examinandos 
provas suficientes de habilitações, e os examinadores 
devido escrupulo de julgamento". 

A lei 811 de abril autorisa o governo "a suspender 
o exercício da cadeira de filosofia do Ateneu, passando 
o lente a reger a cadeira de matematicas, sem prcjuizo 
dos direitos adquiridos. A cadeira de retorica é subs
ti tuída por uma cadeira primaria, anexa ao Ateneu. 
E' tambem autorisado a fazer no novo Re6'1llamento 
do Ateneu as alterações necessarias de acôrdo com a 
presente lei." A lei do orçamento provincial mandando 
despender 58: 500$000 com a in.strução ( despesa total 
340:200$) autorisava o governo a arbitrar gratificação 
adicional até 150$ anuais aos professores de serra acima, 
ficando alterada a lei de 1875." 

1877. O mais importante estabelecimento de ensi
no secundario, o Ateneu provincial compreende dois 
cursos primario e sccundario. O primario deve ser 
suprim;do, porque ha na capital escolas de primeiras 
letras; ao segundo, o curso secundario, deve ter maior 
desenvolvimento, mesmo a custa de sacrifícios. Exis
tem 115 escolas primarias ( 66 de meninos e 49 de me
ninas). Estão vagas 66. Falta sensivel, mas irremediavel 
por causa das finanças da província." Quando, com 
efeito, não é possível ter em dia o p.againento de venci
mentos minguados dos professores, tendo ficado já o 
tesouro a dever-lhes 3 a 4 mezes, fôra imprudencia 
prover as novas cadeiras creadas." As escolas S. Luiz, 
perto da capital, a do Rio Vermelho, Canavieiras, Garo
paba, S. José e Santa Isabel são dignas de elogio. Ha 
no relatorio do presidente Alfrcao d Escragnole Taunay 
referencia a uma escola mixta dirigida pelo sacerdote 
Carlos Boeghaussen, co,n paciencia verdadeiramente 
evangelica, frequentada por quasi 300 educandos. O 
horario das escolas publicas rurais alterado para que 
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começassem, no verão, das 8 horas da manhã ás 2 horas 
da tarde, com intervalo de uma hora para recreio ; no 

• inverno, com essa mesma pausa, das 9 horas ás 3 da 
t arde. E sta inovação modificou a jrregularidade da 
frequencia. E nas de freguesias urbanas e suburhanas 
podem sofrer um prudente ensaio no sentido do c~sino 
oh rigatorio. 

Em março o presidente J. Bento de Araujo, por 
sugestão da inspetoria geral da instrução pede a creação 
e remuneração de inspetores paroquiais para aumento 
de frequcncia. P ede a suprossão do curso primario do 
Ateneu, e, como seu antecessor, desenvolvimento maior, 
do curso de humanidades tendo em vista as mesas de 
exames gerais de preparatorios. 

Prescreve a lei 887 de 1.0 de maio que "as leis 
de instrução ficam subsistindo com as seguintes altera
ções: 1.a são respeitados os direitos adquiridos dos pro
fessores do extinto liceu, em virtude da lei 585 de 1867 
revogadas as disposições do artigo segundo da mesma 
lei (o professor de matematicas por disposição do go· 
verno deverá explorar as riqucsas 11aturais da provín
cia ... ); 2.ª quando, <le acordo com o paragrafo ultimo 
(os professores de francês e inglês do liceu serão provi
dos nas repartições puhlicas em lugares compatíveis com 
as suas habilitações) aqueles professores não quizcrem 
entrar ou continuar no exercício de iguais cadeiras que 
estão ocupando no Ateneu , o governo, considerando-as 
vagas, p assal'á a preenchel-as na forma do Regulamento 
de 1876, ficando aqueles professores somente com o 
ordenado que lhes garante a l ei de 1867; 3.ª o governo 
é tamhem autorisado a juhilal-os com o mesmo orde
nado si, de uma vez, preferirem este alvitre aos favores 
da lei de 1867; 4.ª fica estabelecida a cadeira de reto· 
rica do Ateneu , hem como o exercício da de filosofia, 
suprimindo a cadeira primaria; passando o professor 
desta a r eger a primeira, como em antcrionnente á lei 
de 1876 que fica assim alterada ; 5.a autorisado o go
verno a reduzir a 10$ a taxa de 15$ que pagam os 
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alunos matriculandos no Ateneu; podendo admitir gra
tuitamente até dez moços reconhecidamente pobres; 6.3 

organizadas as alterações necessarias ao Regulamento de 
1876 afim de pol-o de acordo com as disposições supra, 
não poderá o Ateneu sofrer qualquer reforma antes de 
concluido o primeiro curso; 7.3 os professores de ins
trução primaria que não se habilitarem nas materias 
do programa escolar acrescidas pelo Regulamento de 
1868, e o não fizerem no praso de seis mezes, a contar 
da data da presente lei, serão jubilados; 8.3 as cadeiras 
de ambos sexos que vagarem ou forem ereadas serão 
preenchidas por contrato, mostrando-se os pretendentes 
habilitados na forma do Regulamento de 1873, estes 
contratos durarão o tempo nunca maior de cinco anos, 
não podendo igualmente as atribuições pecuniarias por 
parte da província excederem anualmente a 500$ para 
a escola litoral e 700S para a de serra acima; 9.3 os 
professores dispensados de provas de habilitação na 
forma da lei 620 de 1869. { doutores, bacharcis, clerigos, 
empregados publicos aprovados em concurso) serão 
deede já contratados pelo tempo marcado (5 anos) e 
perceberão a gratificação de que trata a lei de 776 de 
1869 (120$000) para os professores de escolas de serra 
acima; 10.ª os professores interinos que na forma do 
Regulamento respectivo só devem funcionar por um 
ano, poderão contratar-se por mais cinco; 11.3 as ferias, 
além, do fim do ano (6 de dezembro a 6 de janeiro), 
serão as marcada~ no Regulamento do Ateneu, de 1876, 
menos as quinta-feiras; devendo os exames ficarem con
cluidos até 6 de dezemhro; 12.ª é revogado o ato do 
presidente que alterou ,o horario das escolas primarias, 
as quais como d'antes passarão a funcionar duas vezes 
por dia; 13.ª os mapas escolares serão remetidos dire
tamente pelos professores ao inspetor geral, rubricados 
pelo inspetor do distrito; 14.3 o lugar de secretario da 
repartição de· instrução publica será preenchido por 
um empregado provincial, sob proposta do inspetor 
Geral, e aprovação do presi<lente," 
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1878. Em ambos relatorios (fevereiro e maio) se 
assinalam as dcficiencias da instrução: falta de pessoal 
idoneo, inspeção descuidada, i_ndifcrença de pais e tuto
res pela instrução de filhos e tutelados. "Os inspetores 
paroquiais descuidaram..;e de seus deveres; consiJeram 
tal lugar como uma mera honraria política. Seria de 
vantagens que eSBe cargo fosse remunerado e escolhidos 
para ele os mais habilitados." Crcar, desde que o estado 
financeiro da provincia permita, um Curso normal na 
capital destina do especialmente a formar professores. 
Acabar com as condescenden cias que até hoje têm ha
vido nos exames dos candidatos ao professorado; subi', 
tituindo tão nocivo sistema p elo inteiro rigor, não S'> 
no que diz respeito ao saber como á moralidade, e mai3 
requisitos que constituem o verdadeiro professor. Ent.re 
as aul as publicas, temos uma mixta, a da cidade dt> 
J oiuville, que tem produzidQ profícuos r esultados. Er..· 
trctanto quem tornou mixta não foi a lei, e sim 
a confiança que os chefes de familia depositam no 
respectivo professor, padre Carlos Boeghaussen, modelo 
de virtude evangelica. Não digo que se arvore 
obrigatorio esse principio, observa o presidente Lou
renço de Albuquerque, visto que aplicado sem criterio 
podia trazer sinistras consequeucias; reconheça-se apenas 
legal o fato já existente e deixe-se sua aceitação ao 
livre alvedrio dos pais o tutores, como legítimos fiscais 
da moralidade dos professores. Guiado pelas idéas 
aci ma referidas o presidente nomeeou uma comissão 
para elaborar um projeto de reforma da instrução. O 
Ateneu, apes ar de já ter sido reformado, não corres
p onde todavia aos f ins que determinaram a sua creação. 
Diminuta frequencia em toda sas aulas que devem ser 
cursadas simultaneamente p or todos os CBtudante!!, sem 
a minima util;dade, arrastou-o á completa decadencia, 
em que se acha e da qual é qua si impossível arrancal-o. 
Melhor seria que em seu lugar se fundasse um colegio 
particular subvencionado. Entretanto reconheço a difi-



PROVINCfA DE SANTA CATARINA 403 

culdadc de sua extinção pela vitaliciedade adquirirla 
por quasi todos os seus lentes. Entre os dois males, 
um transitorio, outro permanente, não é dificil a esco
lha: opino pela supressão. 

1880. Notavcl relatorio do presidente Antonio de 
Almeida e Oliveira á Assembléa: "Grande é o pczar 
por ver a instrução apartada das boas normas. Regia 
o ensino quando assumi a presidencia da província o 
Regulamento de 29 de abril de 1868, modificado pro
fundamente por leis posteriores, esparsas nas coleções 
de leis. Além de outras alterações decretou-se a obri
gatoriedade, substituiu-se o profes.sor vitalicio pelo con
tratado e o Regulamento de 1873 que apenas servia 
para o provimento interino das cadeiras, tornou,se a 
lei pela qual se afere a aptidão dos candidatos ao ma
gisterio. Por outro lado novas leis dcrogatorias do 
Regulamento de 1868 não estavam regulamentadas. 
Agora pode qualquer pessoa entender e aplicar as leis. 
O Regulamento que publiquei cm 29 de novembro 
ultimo, e fora precedido de algumas instruções sobre 
licenças do professorado, por ser materia urgente, com
pilou toda legislação em vigor, e estabeleceu algumas 
disposições regulamentares, que pareceram indisp ensa
veis. Entre elas dar execução a lei de ensino obriga
torio, principio que não pode ser aplicado sem haver 
escolas ao alcance de todos os meninos; facilitei o 
ingresso do sexo masculino nas escolas do sexo femi
nino, e declarei esta medida obrigatoria nos lugares cm 
que não esteja provida ou não haja escola de meninos. 
Providencia limitada aos meninos menores de 9 anos 
não pareça que me arrcceio da promiscua educação do 
sexo. O ensino americano denominado lição de cousas 
foi iniciado. O programa do ensino oficial é estreito 
e os meninos mal podem aprender a ler, escrever e 
contar; em tais condições a inovação não pode deixar 
de contribuir para maior desenvolvimento dos alunos 
um exercício que, sem demandar novas habilitações 
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aos professores, ministra idéas praticas aos alunos,- no 
correr das Jições diarias. Os inspetores paroquiais nem 
sempre podem prest ar ao governo o serviço para que 
foram creados. Umas vezes por morarem longe das 
esco1as, ou tras por serem amigos ou desafetos dos pro
fessores, outras ainda por não pode,.em exercer o cargo 
sem prejuízo de seus interesses parti culares. No intui
t o de remover este inconveniente aproveit ei os inspetores 
e conselhos municipais creados para execução do ensino 
obr;gatorio. Finalmente fixei algumas regras de pura 
equidade com relação as remoções, hem como as pre
ferencias que podem militar em favor dos candidatos 
ás cadeiras em concurso. Os estabelecimentos de instru
ção mantidos p el a província, sem contar 32 escolas vagas, 
que considero não existentes, são : a) um Ateneu com 
8 cadeiras secundarias frequentadas por 28 alunos; h ) 
85 escolas primarias, das quais 42 regidas por professo
res contrat ados p ara ensinar o que ha de mais elemen
tar a poucos m eninos. P oucos meninos porque ma
tricularam -se, no ultimo an o, em toclas escolas 3186 
(2 .020 m eninos e 1.166 men inas), mas a frequencia 
escolar, segundo informação recebida, foi muito inferior 
a esse pequeno algarismo. A.credito que posto em exe
cu ção a ohrigatoriedade, as escolas regorgitarão de 
alunos. P oclc, haver grande numero de escolas, e boa 
frequencia; se elas, porém, não forem regidas por bons 
professores inutil será o sacrifício d,e mantel-as. Outra 
cora:a que muito influ e na difusão do cmino é o interesse 
do pai <le familia pela instru ção do filho. O ensino 
leva. um terço da renda da 'provincia. Se apesar disso a 

instrução não progride é porque o professor preenche 
m al a su a missão e o povo não aprecia as vantagen s 
do en sino. A província nunca curou do m agisterio e 
u ltimamente feriu de morte o professorado fazendo 
reger suas escolas por professores contratados em virtude 
de exa.mes nos quais nem gramatica mostram saber. Ora 
esse 1·egime além de faci litar o preench imento de ca
deiras por indivíduos sem aptidão, incutiu no povo a 
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crença de que a ins trução é interesse de ordem sccun
rlaria. O professor deve ser rehabilitado. 

Fôra injustiça dizer que as leis em vigor não con
sagram nenhum dos principias adotados para seme
lhantes efeitos, pois alguns estão autorisadoe e que 
são essenciais como: a plena liherrlade do ellBino; a ins
trução ohrigatoria ; os premias escolares ; a subvenção 
ao en sino particular; vantagens feitas aos professores 
nomeados antes da lei dos contratos. Estou longe de 
convir, porém, que a provincia tenha este serviço em es
tado satisfatorio enquanto ele não assentar nas seguintes 
hases : a ) instrução secular, gratuita e ohrigatoria ; h) 
educação promíscua; e) ensino de um só grau, e tanto 
quanto possível, baseada em princípios científicos, que 
habilitem o cidadão a conhecer sua natureza, o mundo 
externo e a sociedade; d ) magisterio vitalicio e feito 
em curso nomial devidamente organisailo, acessivel a 
ambos os sexos; e) escolas cm toda a parte onde houver 
quem precise de ap,:ender e igualmente por homena 
e mulheres ; f ) professores ambulantes, contra tados ou 
subvencionados, nos lugares que não poderem tel-os 
vitalicios; g ) compendios, sistemas, livros, metodos de 
ensino uniformes para toda a província, e anualmente 
sujeitos a exame dos conselhos esp eciais e dos professo
res nas conferencias pedagogicas; h) escolas espaçosas, 
arejadas, c1aras, guarnecidas de moveis e instrumen
tos necessarios ao ensino, construidas expressamente 
de modo a auxiliar a missão do professor ; i) pro
fessor com moradia efetiva na mesma caEa da escola; 
j) escola aberta uma só vez por dia; k) eficazes meios 
disciplinares para rep1·imir o comportamento dos pro
fessore.<! e alunos ; 1) bons vencimentos p ar a os professo
res ; m) monte-pio obrigatorio, esp ecialmente destinado 
a suprimir a aposentadoria que tão onerosa é para a 
província; n ) recompensas, vantagens, premias razoa
veis para os professores que se distinguirem e anual
mente derem maior numero de alunos prontos, e para 
os que publicarem obras didaticas ou por notaria de· 
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dicação ao serviço escolar; o) !ensino municipal de 
patrimonio propr'io, inspecionado e hem dirigido; p) 
ensino livremente professado por todos os cidadãos ou 
estrangeiros; q) promessa formal de subvenções aos 
professores particulares que contribuirem para o pro
gresso do ensino; r) escolas noturnas para adultos; 
s) bibliotecas populares; t) e si possível, subsidio 
constante a dois ou tres dos mais talentosos filhos 
da província que se propuserem a seguir estudos su
periores. 

Não sou de opinião que se acabe com a instrução 
secundaria. Caiu ela em desanimo por ser ohrigatorio 
o curso estabelecido no Ateneu e haverem sido suprimi
dos as mesas de exames gerais que havia na província. 
Restabelecidos como foram os exames gerais tenho firme 
esperança de que, tornando-se facultativa a frequencia 
das aulas, nenhuma delas deixará de ser concorrida, so
bretudo com matriculas gratuitas como sugere o inspe
tor geral da instrução. Deploro a extinção da cadeira 
de alemão em uma provincia de colonisação germanica. 
(O presidente Antonio de Almeida e Oliveira em 1874 
publicara "O ensino publico" obra de fé e propaganda 
pela instrução no Brasil). 

Lei 859 de fevereiro. "E' aprovado o R egulamento 
de 29 de novembro de 1879 com as modificações cons
tantes da presente lei: "O inspetor geral será nomeado 
pelo presidente da província. Os professores vitalícios 
que, por circunstancias locais ou mau comportamento 
no desempenho de seus deveres, se tornaram notoria
mente prejudiciais ao progresso da instrução nos lugares 
onde estiverem exercendo o magisterio, poderão ser re
movidos p elo presidente, sob pmposta do inspetor ou 
da congregação. Não se poderá dar a dita remoção sem 
que seja o p rofessor previamente ouvido, marcando
se-lhe o praso d e 15 dias, para alegar razões e juntar 
documentos cm sua defesa. O dito praso poderá ser 
espaçado pelo presidente até 30 dias, a requerimento 
da parte interessada, dadas circunstancias imprevistas e 
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especiais ouvido o inspetor geral e a congregação. O 
professor removido que não tomar conta da escola, 
no praso marcado, ficará, ipso fato demitido. Haverá 
nos dois diBtritrn, da capital sete escolas publicas, sendo 
quatro de meninos e tres de meninas, e uma para cada 
sexo em todas as cidades, vilas e freguesias da provin• 
eia. Só nas cidades mais populosas, quando esBe nume
ro se tornar reconhecidamente insuficiente, o presidente, 
sob proposta do inBpetor geral, ouvida a congregação, po
derá crear mais de uma escola para cada sexo. Nas 
freguesias em que a frcquencia efetiva das escolas pu
blicas fôr menor de 15 alunos, estas não deverão ser 
mantidas e os respectivos professores, se forem efetivos 
ou vitalicios, terão o destino indicado no artigo 75. São 
aprovados os artigos aditivos do citado Regulamento 
modificado tão somente o artigo 25, com as seguintes 
alterações: o Ateneu continua a ser regido pelo regula
mento de 9 de agosto de 1876, com as alterações se
guintee: a) são suprimidas as aulas de instrução prima
ria e de filosofia; b) suprimidos o § unico do artigo 
3.0 e os artigos 6, 7, 13, e 32 do mesmo regulamento; 
e) as matriculas são gratuitas; d) é reduzido a meia 
hora o tempo marcado para a prova oral dos candida
tos ás cadeiras em concurso; e) ,os pontos serão os que se 
usarem no Colegio Pedro 2.0

, ,e não se dará mais que 
um, quer oral, quer escrito, para todos os candidatos; 
f) tirado o ponto da prova oral, pelo candidato inscrito 
em primeiro lugar, e dada a palavra a ele, retirar-se-ão 
da sala todos os outros candidatos, de modo que não 
possam assistir a dissertação do mesmo; e igual proce
dimento terá lugar com relação aos que se seguirem e 
ainda n ão tivyrem falado; g) todos os professores no· 
meados serão vitalicios depois de seis anos de efetivo 
serviço; h) os vencimentos dos professores são marcados 
na tabela anexa a este Regulamento; não serão providas 
as cadeiras que vagarem no Ateneu. Fica suprimido 
o cargo de inspetor da instrução publica, cujas funções 
serão provisoriamente exercidas, até ulterior deliberação 

Cul. 27 
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da Assemb]éa provincial, por aquele dos lentes do Ateneu 
que fôr mais velho, o qual deverá ser o diretor deste 
estabelecimento ou pelo secretario da província, e pro
curador fiscal da fazenda provincial. Perceberá o 
funcionario que tiver investido das funções de inspetor, 
e desde já, a gratificação especial de 600$ que acumu
lará a quaisquer outros vencimentos que lhe provenham 
dos cargos qu_e ~xercer". (Não encontramos na coleção 
de leis o Regulamento de 29 de novembro de 1879). 

A lei 837 de março autorisa a nomear adjunto.a 
para as escolas mixtae de JoinvilJe, na razão de um 
adjunto para 200 alunos com o ordenado de 600$. O 
candidato ao lugar de adjunto preetará exame de ler , 
escrever, gram atica portuguesa e as quatro operações 
cm inteiros e decimais; o exame será feito na localidade 
das escolas perante tres cidadãos nomeados pelo diretor 
gera] da instrução e presidido pelo inspetor do distrito. 
A lei manda crear quatro escolas em divereas locali
dades. Uma outra lei (1880 tambem de março) concede 
ao colegio de instrução primaria regido pelo sistema mix
to, na colonia Blumenau, pelo padre José Maria Jacob, a 
subvenção anual de l :000$000; ficando o mesmo colegio 
obrigado a admitir gratuitamente pensionistas ou alunoe 
externos, pelo menos em numero não inferior a 30, para 
o aprendizado das materias do curso primario. 

A lei 898 de abril autoriea o presidente da provín
cia a reorganisar a instrução publica sob as seguintes 
hases: l.0 eneino primario livre e secular; 2.0 haverá 
escolas para os dois sexos n ae cidades e vilae, sendo 
mixtas nas freguesias e arraiais; e tantas quantas forem 
necessariae e poderem comportar os recursos financeiros 
da província; 3.0 as escolas mixtas serão de preferencia 
dirigidas por senhoras; 4.0

• não se estabelecerão novas 
escolas, sem que preceda reprceentação popular, sobre 
a qual deverão ser ouvidos o paroco e a camara muni
cipal respectiva; 5.0 as escolas atualmente existentes 
subsistirão enquanto forem diaria e efetivamente fre. 
quentadas por dez alunos pelo menos; 6.0 sempre que 
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seja possível se exigirá que sejam vacinados os alunos 
das escolas publicas; 7.0 o provimento das escolas será 
por concurso e exames publicas; 8. 0 os professores serão 
vitalicios, efetivos e interinos; 9.0 o provimento vitalicio 
garante ao professor a perpetuidade e inamohilidade 
na cadeira, salvo no caso de condenação por crime 
sujeita á pena de prisão, ou outra maior irregularidade 
de conduta, provada por ofensa á m oral idade aos bons 
costumes e á deeencia publica; 10. 0 a decretação da 
pena de demissão só poderá ser imposta aos professo
res vitalícios e efetivos dada a existencia das faltas men
cionadas acima, ouvidas as autoridades competentes e 
garantida a defesa ao acusado; 11.0 a efetividade do 
ensino só será concedida ao pretendente que entrar em 
concurso e fôr plenamente aprovado; 12.0 o professor 
efetivo poderá ser removido, quando o bem do ensino 
o exija, marcando-se p orém, previamente os casos em 
que deva ser imposta semelhante pena; 13.0 não se 
concederá a vitaliciedade do ensino a nenhum professor, 
sem que seja efetivo e tenha pelo menos, seis anos deste 
exercício sem nota; 14.0 a vitaliciedade só será conce
dida mediante pe_dido do interessado, ouvidas as auto
ridades competentes; 15.0 as escolas que não estiverem 
ocupadas por profeesores vitalícios ou efetivos poderão 
ser providas interinamente por cidadão maiores de 21 
anos, que apresentem atestados fidedignos incluindo-se 
os que forem passados pelas autoridades locais, paroco, 
camara municipal respectivas, com os quaiB provem 
boa moralidade e conduta social e que, pelo menos, 
saibam ler, escrever e contar corretamente; 16.0 haverá 
tres categorias de escolas: 1.U, 2.ª e 3.ª, entrancias; 17.0 

as materias serão graduadas de acordo com a clausula 
anterior; 18.0 anualmente serão postas em concurso as 
escolas de l.ª entraneia que compreendem as freguesias, 
arraiais e outras povoações; de seis ~m seis meses as de 2.ª 
entrancia, que compreendem as das cidades e vilas; de 
tres em tres meses as de 3.ª entrancia que compreendem 
as da capital; 19. 0 no caso de pretender um professor ser 
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removido para escola de categoria superior áquela em 
que estiver, deve-se prestar exame previo das materias 
que não estiverem compreendidos na categoria em que 
se achar, salvo se fôr graduado em qualquer das acade
mias do Imperio ou provar que foi plenamente apro
vado em qualquer Escola no·rmal brasileira; 20. 0 serão 
divididos os vencimentos dos professores publicos de 
acordo entre o mínimo de 600$ e o maximo de 1 :200$ 
anualmente para as tres categorias; o.s vencimentos 
compreenderão ordenado e gratificação, sendo aquele 
igual ao dobro deste; 21.º as escolas funcionarão uma 
só vez por dia; 22. 0 são respeitados os direitos adqui
ridos pelos professores vitalícios e garantidas as van• 
tagens e regalias de que estiverem de posse pelas leis 
anteriores, ficando estabelecido que não poderão gozar 
das vantagens da presente lei, sem que fique, ipso 
fato, sujeitos a todos os respectivos onus, ainda que 
disto resulte perda de direitos anteriores; 23. 0 have
rá inspeção ordinaria e extraordi,naria; 24.0 a ordina
ria será exercida por um diretor e um conselho pa· 
ra toda a província, e em um conselho em cada mu· 
nicipio, em que devem entrar o presidente da camara 
municipal, o paroco e respectivo agente fiscal e um 
delegado para cada paroquia; 25.0 a extraordinaria será 
exercida por pessoas nomeadas ad hoc, sob proposta do 
diretor e acordo do conselho, pelo presidente da pro
víncia, ou quando este entender conveniente, indepen
dente de qualquer indicação ou proposta; 26.0 no conse
lho devem entrar profes.sores vitalicios de instrução pri
maria e secundaria, o delegado do ensino na capital, o 
diretor do Ateneu, professores particulares e outros ci· 
dadãos, cuja ilustração seja notoria ; 27.0 poderão ser 
creadas caixas economicas e bem assim bibliotecas 
escolares, formadas com os livros que forem publicados 
e distribuídos pelo governo, contanto que não prove
nha nem de uma nem de outra causa, despesa para os 
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cofres puhlico.s; 28.0 poderá o presidente, no regula
mento que houver de confecionar para execução da 
presente lei, estabelecer quaisquer outras regras ten
dentes ao melhoramento e desenvolvimento do ensino pu
blico e particular, não se opondo as expressamente men
cionadas, nem delas provenha aumento de despesa; 29.0 

a presente reforma será executada somente depois de 
confecionado o regulamento que vigorará desde logo, 
devendo ser presente á Assemhléa provincial em sua 
primeira reunião. 

O ensino secundario continuará a ser dado no Ate
neu e fica alterado pelo modo seguinte: 1.0 fica creada 
uma cadeira de português, pedagogia e metodologia para 
aprendizagem dos professores publicos ou daqueles que 
se quizerem habilitar-se para o magisterio; 2,0 o pre
sidente concederá anualmente permis-são a cinco profes• 
sores primarios, quando muito, para estudarem as ma
terias que constituem o curso normal, vencendo ordena
do; 3. 0 o professor que obtiver permissão é obrigado a 
apresentar pes.soa idonea que o substitua, á qual per
ceberá como vencimento, a gratificação do professor, e 
mais uma quantia igual, paga pelo cofre da província; 
4.0 além das materias designadas no curso normal (n. 
l. 0 ), compreenderá mais: francês, historia e geografia 
elementar; 5.0 o professor que tiver o curso normal terá 
dire1to a remoção para escola de categoria superior 
áquela em que se achar, entrando imediatamente no 
gozo das vantagens de tais escolas, quando não haja 
vaga; 6.0 ficam extintas as aulas de retorica e literatura 
nacional e a de inglês, quando vagar; 7.0 os professores 
do Ateneu, cujas aulas se 1extinguirem, serão nomeados 
para as vagas que se derem nas repartições provin_ciaie, 
cujos vencimentos forem pelo menos iguais aos que tive• 
rem, preferindo-se o atual professor de literatura para 
reger a aula normal d e português, pedagogia e metodolo
gia. O c~rgo de secretario da Instrução Publica será 
de preferencia exercido por qualquer lente do Ateneu, 
que ficar avulso em virtude da presente lei. Fica creada 
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uma aula noturna de desenho na capital tendo o respec
tivo professor os vencimentos, se outro maior não tiver 
o cargo. Nos lugares onde não houver escolas publicas 
regularmente providas, poderá o presidente da provincia 
auxiliar com gratificação gradual até 400$ anualmente, 
as particulares que tenham a frequencia diaria de 15 
alunos pelo menos. Sancionou esta lei o presidente An
tonio de Almeida e Oliveira. 

1881. Lembra o presidente João Rodrigues Chaves 
á A.ssembléa, que se deve rigorizar muito as provas de 
aptidão para o magisterio, escoimando-o da ignorancia 
e desidia, que mal o servem em muitos lugares, cercan
do-o ao mesmo tempo de garantias e recursos que o 
libertem de outra qualquer influencia. Convem ainda 
fiscalizar eficaz e assiduamente o ensino e inspirar 
interesse por ele aos pais de familia como necessidade 
indeclinavel para seus filhos. Sem um noviciado em 
que se adquira os habitos, e a ciencia do ensino nunca 
.haverá bons mestres. O empirismo será sempre funesto 
ao progresso real e desenvolvimento da instrução. A lei 
de 1.0 de abril do ano passado {n. 898) já consagrou 
essa idéa, creando um curso normal. E' porém apenas 
um ensaio deficiente e imperfeito. Algumas de suas 
discipl inas serão ensinadas nae aulas respectivas do 
Ateneu em comum com outras. Receio pelo resultado. 
Penso que se deve dar a este curso o carater definitivo 
de externato, ampliando desde já o plano dos seus 
estudos, que deve ser severamente observado, que os 
alunos saiam perfeitamente habilitados para reger, sem 
concurso, ao menos as cadeiras de l.ª entrancia. Cum
pre preacrever que quem não tiver titulo de habilitação 
como normalist a não será professor. Disso depende 
exclusivamente o progresso do ensino. Toda severidade 
de economia ou diminuição de despesas em relação a 
outros serviços para realizar esse desideratum será des
culpavel e muito proveitosa. Em breve expedirei o 
Regulamento á lei 898 de 1. 0 de abril de 1880 subme-
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tendo a aprovação da legislatura. Sem ser isento de 
defeitos, essa lei contem realmente medidas uteis. Pres
crevendo o contrato dos profeseores, o que era um avil
tamento para o magistcrio, dividindo as escolas cm trcs 
entrancias, crcando o ensino mixto nos povoados e 
arraiais, rigorisando a sua inspeção, instituindo con
cursos, e prevendo sobre remoções, jubilações e ven
cimentos, essa lei é previdente, cortou grandes abusos e 
veio pre;,tar um valioso serviço á instn1ção. Confio que 
o novo Regulamento dando efetividade a essas medidas, 
corresponderá a boa intenção do l egislador. A instru
ção secundaria continua a ser dada no Ateneu, que, 
segundo o inspetor geral da instrução, ressente-se de 
diminuta matricula e pouca frcqucncia dos alunos. 
Convem adotar medidas sensatas e proficuas para 
reerguer aquele estabelecimento. Convem estudar 
bem o plano de estudos e a adoção de livros e prome
ter vantagens e premios, como incenti,·o aos professores 
que derem maior numero de alunos a exame ou que 
se distinguirem por superior merecimento escrevendo 
livros proveitosos ao ensino. Existem tres Bibliotecas, 
uma na capital, outra na cidade de S. José, e outra 
na de Laguna. A primeira com 3265 volumes que 
foram consultados por 198 pessoas; ; ha deficicncia 
de obras novas que a concitem a maior frequencia. A 
de Laguna vai-se enriquecendo de livros e promete 
feliz resultado. Foram creados doía clubes literarios, 
um em J oinville e outro em ltajaí. 

A lei 928 de 2 de abril a prova o Regulamento de 2l 
de fevereiro de,,te ano, com as seguintes modificações: 
1. 0 O conselho será composto do diretor da instrução, 
do <l'elegado literario e um cidadão de reconhecida 
ilWltração e moralidade nomeado pelo presidente da pro
víncia; 2. 0 ficam suprimidos os conselhos municipais, 
passando as atribuições que lhes competiam aos delega• 
dos literarios; 3.0 o presidente é autorisado, por ocasião 
da reorganisação do ensino primario e secundario, se o 
bem do serviçQ o exigir, a remover de umas para outras 
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cadeiras os professores vitalícios ou efetivos, indepen
dentemente de garantia das entrancias e de proposta; 
esta faculdade é restrita ao caso da presente reorganisa
ção e durará somente por espaço de seis mczes, a contar 
da publicação da presente lei; 4.0 consideram-se findos 
os contratos exfstentes para regcncia de aulas de instru
ção primaria, podendo os respectivos professores ser 
aproveitados para o magisterio publico interino, dis
pensados de quaisquer provas si t iverem servido com 
zelo, demonstrando capacidade e aptidão para o ensino; 
5. 0 as escolas publicas primarias serão postas em con
curso anualmente, se o hem do ensino o exigir, modi
dificado assim o artigo 49 do dito regulamento (não 
encontramos este regulamento na Coleção de l eis) ; 6.0 

nenhum professor de instrução primaria ou secundaria 
poderá ter qualquer estabelecimento deste gcnero, nem 
tão pouco nele ser diretor gerente ou lente, sob pena 
de perda do emprego; 7.0 para admissão á matricula 
do Ateneu serão exigidos os conhecimentos seguintes: 
l er e escrever com certesa, desenvolvimento da gramati
ca portuguesa e arimetica até frações decimais; 8.0 

estes conhecimentos serão exibidos perante o dele
gado literario e dois l entes do estabelecimento." A 
despesa com a instrução publica atinge 86:600$000 (a 
geral da provincia 256:300$000.) 

1882. Em março o presidente João Rodrigues Cha
ves passando a administração da provincia ao vice
presidente assini o informou do estado da instrução: 
"Por muito t empo nutri a esperança que a reforma da 
instrução autorisada p ela lei de abril d e 1880, a que dei 
R egulamento em fevereiro de 1881, e que já mereceu a 
aprovação legislativa, teria os m elhores resultados, liber
tando o ensino popular da desidia, do empirismo. Com 
efeito essa r eforma instituindo os concursos, dividindo 
as escolas em tres entrancias, creando o cmi.no mixto 
nos povoados e arraiais, rigorisando a sua inspeção e 
provendo com equidade sobre a.s vantagens, r emoções e 
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jubilações dos professores, devia inspirar animação e 
etSperanças ao seu executor. Reconheci, porém, que si 
a instrução luta com serios embaraços e preenche mal o 
seu f;m, o grave defeito não está na legislação sobre o 
aBsunto, mas na deficiencia de meios para sua boa exe
cução. Logo depois de publicado o regulamento mandei 
abrir concurno para o preenchimento de 55 escolas vagas 
desejando fazer uma escolha concienciosa e dotai-as 
de mestres habilitados. Encerrado o praso, haviam-se 
inscritos 29 candidatos, sendo quasi todos os mesmos 
interinos, de cujas habilitações tinha juízo feito, havendo 
nisto uma ou outra exceção. Realisado o concurso, fica~ 
ria efetivo nas escolas o mesmo pessoal de professores 
interinos com um aumento cons;deravel de despesas, 
por isso que os interinos vencem 500$000 por ano, e os 
efetivos 700$000, sem o proveito que se tinha em vista. 
Tomei a deliberação de adiar o concurso até que me
lhore o estado das rendas provinciais que não permitem 
aquele excesso de despesa. Este fato convence que sem 
bons vencimentos nunca teremos hons professores. 
Forçoso é, porém, reconhecer que não se pode exigir 
habilitações idoneas, incompatíveis com as vantagens 
que atualmente se oferecem ao professorado. Meamo a 
efetividade com 700$000 nos povoados, 800$000 nas vilas 
e cidades, e 1 :000$000 na capital não apetece áqueles 
que têm conciencia de sua aptidão e mcrito para o 
magisterio. Não vejo, ao menos em futuro proximo, 
a possibilidade de remedio a esse mal. E' de crer que 
os poderes gerais compenetrando-Be da neccasidade de 
bem servir ao regime representativo nos termos da lei 
eleitoral de 1881, auxiliem as províncias com os recursos 
de que possa dispor para tal fim. Sem esBe auxilio não 
vejo que Be possa melhorar as condições atuais do ensino 
nesta província, a não ser com a decretação de um 
imposto ainda que modico pouco sensível com destino 
especial ás urgenciaB desse indcclinavcl serviço que, 
mais que outro qualquer deve merecer, esse sacrificio aos 
seus habitantes. 
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"O prurido de reformas intempestivas é sempre 
perigoso para qualquer ramo ela administração publica, 
.:>s seus efeitoo perniciosos são muito sensíveis cm ma
teria de instrução, complexa, melindrosa e que afeta inte
r esses os mais momentosos. Neste a.ssunto se não levar
mos em conta o meio em que vivemos, os recursos 
financeiros, os habitos, índole e até preconceitos do 
povo, para quem se legisla, se não nos inspirarmos nas 
lições do passado, tradição e experiencia para só aten
dermos aspirações e anhelos, transplantando teorias e 
sistemas de países mais adiantados e cm condições diver
sas de nosso, o malogro será certo e os resultados nega
tivos. De acordo com estes conceitos limitar-me-ei a 
propor ( o presidente Antonio Gonçalves Chaves fala á 
Asserubléa legislativa, no dia de sua abertura em outu
bro) para o melhoramento do ensino aquelas medidas 
que não tragam alterações na l egislação em vigor e 
que sejam compatíveis com os atuais r ecursos da pro
víncia. Compendiadas na lei (898) de abril de 1880 e 
Regulamento de 1881 e ainda as alterações da lei 929 
de abril as idéas aceitas e postas em pratica nos países 
mais cultos, liberdade e secularisação do ensino, o coo· 
curso para o provimento de cadeiras, a vitaliciedade e 
inamobilidade do profe.isorado ( dadas certas condi
ções) , o ensino mixto nas escolas d e freguesias e povoa
do.s, a subvenção ás escolas particulares, a creação de 
caixas economicas e muitas outra.s providencias de 
somenos importaneia, mostram o empenho previdente 
do legislador na difusão do ensino e seu melhoramen
to. Não é, portanto, a falta de dispo.sições legais 
que tolhe o progresso e desenvolvimento da instrução, 
outras são as causas, e de difiôl remoção nas circuns
tancias atuais <la província. E stou porém, convencido 
de que com as leis existentes, firmeza de vontade e 
isenção de animo na sua execução, muito se poder á 
conseguir no melhoramento do ensino sem grande acres
cimo da verba do orçamento provincial. A melhor e 
mais regular distribuição de cadeiras creadas, de modo 
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a evitar-se o agrupamento inutil de muitas escolas em 
uma só localidade com prejufao de outras de mais im
portancia; a supressão das de logarejo de· pouca popula
ção; a conversão em escolas mixtas das do sexo femi
nino, e a supressão das do masculino nas freguesias, 
onde, existindo ambas as cadeiras, a frequencia reunida 
das duas não atingir, pelo menos, a 30 alunos: são 
medidas, que, autorisadas pela legislatura, habilitaria 
a dotar maior numero de localidades com o beneficio de 
uma escola. Conheço a repuguancia e preconceitos de 
alguns pais cm admitir a frequencia mixta. Responde 
com Tavaree Bastos ( A Província) "que não recqrnen
damos as escolas mixtas pela economia somente, aliás 
eonsi.deravel no ensino comum dos dofa sexoe, mas prin
cipalmente pelo maginifíco estimulo e fecundos efeitos 
morais da união dos dois sexos, desde a infancia". E stas 
escolas mixtas só devem ser regidas por senhoras. Para 
desfazer apreensões lembra· ainda a divisão dos traba
lhos escolares das cadeiras mixtas em duas sessões dia
rias, uma para os alunos de cada um dos sexos, de ma
neira que a 6 essão de manhã seja frequentada pelas me
ninas, e a da tarde pelos meninos ou vice-versa. Igual 
divisão pode e-er adotada, com proveito nás cadeiras de 
cada sexo dos lugares, onde a população escolar seja 
numerosa, e uma só escola não lhe baste, de forma que 
o professor e a professora possam ensinar, cada um 
em sua aula, a um numero duplo de alunos, desde que 
parte frequente a escola pela manhã e parte á tarde, a 
exemplo do que pratica nos Estados Unidos, Suíça, 
Inglaterra e Noruega. Esta modificação traz ainda mais 
uma vantagem; ficar a metade do dia, nos distritos 
rurais, disponível, e poderem os meninos emp regados 
neete tempo, por seus pais, em serviço de lavoura ou 
na aprendizagem de qualquer oficio mecanico. Outra 
providencia inadiavel é a supressão completa da classe 
de professores interinos pela forma creada pelo Reg. 
Desde que sem provas de habilitação profissional podem 
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os pretendentes comodamente sentar-se nas cadehas do 
magisterio, a consequencia fatal é o abastardamento 
deste, a ponto de ficar o ensino publico, 6alvo exceções, 
entregue a individuos ignorantes, Das 105 cadeiras pu
blicas que se ach am providas 60 estão sendo regidas por 
professores nestas circunstancias. Ordenei, por isso, 
o concurso de todas as cadefras ocupadas por inter inos, 
dispensados os que não comp arecerem ao referido con
curso, ou que em exames não 6e mostrassem habilitados. 
P ela lei 1880 foi creado um Curso normal em 2 anos, 
sob o seguinte plano: 1. 0 ano: português, pe dagogia e 
metodologia; arimetica ; 2.0 ano: francês e noções de 
historia e geografia. Estas disciplinas serão l ecionadas 
pelos profeseores do Ateneu, exceto as tres primeiras do 
1.0 ano, para cujo ensino foi creada uma cadeira especial. 
Este curso poderá ser frequentado por senhoras. Com 
tão incompleta organisação e como um ensaio ainda 
m ui embrionario, não poderia dar tal instituição os 
frutos desejados. Assim anunciada a matricula nem 
um só aluno se apresentou. Para t ão inesperado resul
tado, além do defeito de organisação, concorreu o pe
queno numero de garantias e vantagens que a l e i con
cede aos professores normalistas, equiparados em ven
cimentos e imunidades aos atuais... Sem m eios para 
organisar uma Escola normal, parece-m.e que o plano 
modesto que apresento p oderia muito conseguir em 
favor de uma instituição indispensavel. Plano: curso 
de tres anos compreendendo as seguntee ma terias: por
tuguês, arimetica, pedagogia, instrução moral e civil e 
historia sagrada; noções prat icas de geometria e dese
nho linear; geografia, especialmente do Brasil; meteo
rologia; cosmogr afia; historia universal, especialment e 
do Brasil ; língua francesa. Distribuídas em cinco cadei
ras: uma de português; uma de pedagogia, instrução 
moral, chica e historia sagrada ; uma de geometria e 
desenho linear; uma de historia e geografia compre
endendo o estudo da cosmografia e meteorologia. P ara 
os exercícios de pedagogia pratica serão anexadM 
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ao curso normal duas aulas primarias da capital, 
uma de cada sexo, e cuja frequencia não poderá 
exceder de 60 alunos. O curso será frequentado simul
taneamente pelos alunos-mestres de ambos os sexos, que 
nos intervalos das respectivas aulas deverão empregar-se 
cm exercicios de pedagogia pratica, nas aulas anexas, 
sob a direção doe professores destas. .A1i alunas, além 
disto, se ocuparão, nas escolas praticas, na aprendizagem 
de trabalhos de agulha. Uma adjunta, com funções de 
inspetora, na aula pratica do sexo feminino. O aumen· 
to da despesa seria diminuto, visto que o diretor, a 
cujo cargo deve ficar a cadeira de pedagogia, poderá 
ser do Ateneu e as outras cadeiras regidas por professo
res do mesmo estabelecimento, sem aumento de ven· 
cimentos. Para o ensino do desenho e geometria pratica 
poder-se-á anexar á Escola a aula de desenho, da capital 
com um pequeno aumento de gratificação. Consta fun
cionarem na capital tres colegios particulares. Das seis 
escolas subvencionadas. faço menção do colegio mixto, da 
colonia Blumenau, dirigido pelo reverendo José Maria 
Jacob, que é merecedor de todos os favores da província, 
pela grande frequencia de alunos, regularidade e bôa 
direção do seu ensino. Cumpre animar a fundação de 
aulas particu1ares, alargando a verba destinada a sub
venções. (Fala do presidente Antonio Gonçalves Chaves 
á Assembléa provincial em outubro). 

1883. O presidente Gonçalves Chaves veta um 
um decreto legisl ativo suprimindo o cargo de diretor 
geral da instrução publica. 

O presidente Tcodureto Souto diz ao seu sucessor : 
"Dei novo regulamento ·ao ensino primario e secundario. 
Convencido de que a execução do r egulamento com
preende-se o espírito que o dominou, e corrigidos os 
defeitos que a pratica mostrar, colocará a instrução em 
um estado de real adiantamento. A reorganização do 
ensino norma], a restauração de todas as cadeiras que 
formam o curso completo de humanidades assim como 
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a instituição do internato, da escola primaria ao Insti
tuto, e a fundação de instituições auxiliares do ensino, 
entre elas, os professores ambulantes, conferencias peda
gogicas, c.aixas escolares e outras e a ampliação da ação 
completiva da administração a diversos estabelecimentos, 
como jardins de infancia, bibliotecas, cursos noturnos 
e outros, parecem-me, diz o presidente Souto, destina
dos a produzir um efeito salutar e imprimir forte im
pulso á instrução da provincia. As caixas economicas, 
cujo regulamento foi expedido em 28 de abril do cor
rente ano, é um acontecimento de primeira ordem na 
vida intelectual e moral da província. Como fator socio
logico, o ,seu alcance é imenso, e o seu valor inestimavel. 
Nas outras localidades da provincia depara dificuldades 
resultantes de não existencia de agencias da caixa eco
nomica do Estado nos diversos municípios. Tomadas as 
providencias no Regulamento se pode corrigir esse desi
deratum que não pode deixar de constituir uma preo
cupação viva da administração. São dignos de elogio 
o capitão-tenente Sena Bcreira diretor do Liceu de 
artes e ofícios e os ,seus professores. O diretor é incan
savel e o vela com cu idados patcrnais. A fundação do 
Liceu é um acontecimento que deve marcar ep oca nos 
anais historicos da provincia. Nunca a iniciativa par
ticular teve mais espontanea e fecunda manifestação ao 
impulso da adm inistração; abriram-se as aulas com 236 
alunos; foram eliminados da matricula por falta de 
frequencia 93." 

1884. "Nenhuma doutrina perturbou mais conc;1-
deravelmente a mentalidade universal do que a meta
fisica, diz o presidente Francisco Luiz da Gama Rosa. 
Uma propaganda ativa em favor da instrução, foi rea
lizada persistentemente no país, e todas as classes sociais 
empenharam ni,sso os seus melhores esforços. E se 
grande desenvolvimento não alcançou o ensino, desde 
essa epoca, foi porque o povo deixou de corresponder 
convenientemente a tais esforços. Impelidos por esse 
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grande movimento geral cm toda a nação, as nossas 
administrações passadas rivalizaram em zelo e entusias
mo pela difusão do ensino. Mul tiplicaram-se as esco
las na provincia por todos os pontos ainda os mais 
insignificantes; organizou-se um pessoal, e na impossi
bilidade de atender á qualidade dos mestres, vizou-se ao 
numero deles, chegando-se cm ultimo resultado ao des
favoravel estado atual. Presentemente conta a província 
um professorado enorme, e as despeaas que ele acarreta, 
oneram-na por tal forma, perturbam tão consideravel
mente as suas forças economicas, que se torna urgente e 
imperiosa a promulgação de medidas tendentes a remn· 
ver semelhante embaraço. :Muito m.ais da terça parte 
das rendas é consumida pela in;;trução. Durante os 
cinco mezes ele minha administração, reduzi sistemati
camente todas as despesas, Jancei mão de todas as eco
nomias possíveis, conseguindo apenas satisfazer cinco 
meses de ordenado atrazados dos professores. E' por 
causa dessa exageração de um só ramo do serviço publico 
( a instrução) que são preteridos interesses considera
veis, mais importantes elo que esse simulacro de instrução 
com que se não ohtcm cousa alguma, já pelo pouco 
zelo e inaptidão do professorado, já pela apatia do 
publico. E' tempo, pois, de volver á determinações mais 
consentaneas com a realidade; é mister solJrcstar em 
saci;ificios que não encontram compensações proporcio
nais; e o unico meio de chegar a resultado, sem abalo 
e sem desorganização do serviço, é, respeitando a situa
ção do professorado vitalício, promover a transformação 
das escolas sustentadas pela província em escolas sub
vencionadas. Aos professores, além do auxilio oficial, 
fica-lhes pleno direito de ensinar mediante retribuição, 
o que é um elemento novo e um valioso estimulo para a 
difusão do ensino. Semelhante reforma, que aliás man
tem a instrução no estado atual, trará uma redução de 
despesas da província no valor anual de cerca de 40 
contos. Não só julgo essencial a transformação aludida, 
como considero necessario fixar o numero das escolas 
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que podem receber subvenção, afim de evitar futuros 
abusos. Continua o Liceu de artes e oficios a funcionar 
com toda regularidade, achando-se atualmente em casa 
apropriada, pertencente á associação. Essa benemerita 
instituição glorificando o nome de meu ilustre antecessor 
dr. Teodureto Souto, honra o civismo de prestimosos 
cidadãos a cujos esforços é devido a pennanencia e o 
de.scnvolvimento dessa escola popular de ensino tecnico. 

D9 relatorio do diretor da instrução publica toma
mos os seguintes dados. Funcionam atualmente 103 
escolas, das quais mixtas ou 1. ª entrancia 68; de 2. ª 21; 
e de 3.ª 7, e sete subvencionadas. As escolas vagas 
são em numero de 44. A distribuição e localisação das 
escolas pelos diferentes municipios são defeituosas. As 
escolas se aglomeram noa lugares onde a vida é mais 
comoda e as comunicações mais faceis, ficando os luga
res afastados quasi desprovidos de professores. A fre
quencia nesses lugares onde ha abundancia de escolas é 
insignificante. A matricula, no ultimo trimestre, foi 
de 3. 398 alunos, sendo a frequencia calculada em 1699. 
O diretor pensa que o ensino obrigatorio corrigiria a 
desproporção entre matricula e frcquencia. Ao menos 
como ensaio deve ser ele promulgado. A província não 
po~sue um só edifício proprio para escola; em todos 
eles faltam acomodações e condições higienicas e alguDB 
desprovidos de utensílios essenciais. "Construir edifí
cios modestos, mais apropriados, uniformizar os utensi, 
lios, adotando-se os de modelos modernos, de conformi
dade com os preceitos pedagogi.cos, que entendem com 
a condição de sande dos alunos, e prover a todas as 
escolas de modo suficiente para a frequencia e matricula, 
deve ser assunto de mais serio cuidado. A escassez de 
rendas da província não permite fazer, de pronto; mas 
lançada a primeira pedra aparecerá o esforço indivi
dual: para o bem da instrução local o povo nunca 
negará o seu obulo". Nem todos os delegados literarios 
servem com aquela dedicação que seria para desejar de 
modo a tornar proveitosa a inspeção local. Alguns 
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residem fora da séde daB paroquias; e outros presoB 
pelas convenicncias das relações intimas, nem sempre 
fazem chegar a verdade ás autoridades superiores. 
Entretanto é forçoso conservai-os, não só pela deficien
cia de pessoal idoneo; se outras fossem as finanças da 
província lembraria uma modica gratificação para assim 
tornai-os mais sujeitos á lei. A tentativa de comissões 
para angariar donativos para auxilio a alunos pobres 
não está produzindo os 1·esultados desejados. Pelo Re
gulamento de 14 de agosto foi reorganizado o ensino 
publico, recebendo o Ateneu a denominação de Insti
tuto literario e normal. Este estabelecimento foi cons
tituido com os professores do antigo Ateneu e outros 
foram nomeados. O orçamento provincial neste ano 
calcula em 140:285$000 desde que sejam providas as 
44, escolas vagas e que sejam concedid!ls as gratificações 
aos professores que tiverem exercicio no curso normal 
e na escola anexa. 

O governo é autorisado a subvencionar tres colegios 
de instrução primaria e secundaria em Laguna, outro 
em S. Francisco, outro cm Lages com 3 :000$000. Cada 
colegio será organisado: a ) dar ensino primario gratuito 
ás crcanças pobres; aula primaria do sexo masculino 
em Laguna e Lages, e mixta em S. Francisco; b) admitir 
gratuitamente ao ensino secundario até oito alunos po
bres; e) ter a frequencia de 40 alunos pelo menos na 
aula primaria, e 20 na secundaria. O ensino compreen
derá, nos colegios de Lages e Laguna: português, fran· 
cês, inglês, geografia, historia universal e patria, mate
maticas e escrituração mercantil. No de S. Francisco: 
português, francês, inglês, alemão, matematicas, geogra
fia, historia universal e do Brasil. Cada colegio terá, 
pelo menos, tres professores legalmente habilitados. Os 
alunos nas aulas secundarias pagarão mais 2$000 mensais 
por cada materia. Com a ,mbvenção do colegio de 
Laguna serão suprimidas as cadeiras de ensino primario 
do sexo masculino da cidade e do arraial do Magalhães. 
Subvencionado o oolegio em S. Francisco será suprimi-

Cad. 28 
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da a cadeira primaria de meninos, bem como á de 
Lages quando subvencionado o colegio respectivo. São 
aplicadas ao regime doe colegios ae disposições r elativas 
aos estabelecimentos de instrução da província." (Lei 
1056 de 31 de março). 

Decretando 87 contos para custeio da instrução pu· 
blica, a lei do orçamento provincial prescreve, cm dis
posições gerais: a) nas localidades em cujas sédes houver 
duas escolas, cujas matriculas reunidas forem inferior 
a 60 alunos ou a frequencia a 40, se suprimirá uma 
delas; b) as cadeiras vagas ou que forem vagando nas 
cidades, vilas e freguesias serão providas por professores 
subvencionados, sendo o auxilio de 700$ nas cidades, 
600$ nas vilas, e 500$ nas freguesias; e) serão providas 
de preferencia as cadeiras vagas nas localidades onde 
nenhuma escola estiver funcionando; na séde de paro
quia não será provida mais de uma escola, a qual será 
declarada mixta; d) tambem serão subvencionadas as 
escolas que forem vagando nos arraiais com 150$ 
a 300$; e) ficam desde já consideradas subvencionadas 
as escolas que não têm, pelo menos, 15 alunos nas loca
lidades e"'1 cujas sédes não ha mais de uma escola; f ) 
preferencia para as escolas subvencionadas os professo
res que ficarem avulsos em virtude da disposição que 
manda fechar uma escola, nas localidades em que as duas 
não tiverem 60 alunos no total; e os que não aceitarem 
as cadeiras para que forem designados perderão os direi
tos adquiridos; g) poderão reger cadeiras primarias, co· 
mo professores subvencionados, os indivíduos que se 
mostrarem habilitados nas materias atualmente exigidas 
para as cadeiras de l.ª entrancia, por exame prestado 
perante a diretoria geral de instrução publica, na capi
tal, e perante os delegados literarios nas sédes dos muni
cípios distantes da capital niais de oito leguas". 

1886. "O mal estado da instrução consta do caos 
em que se acha a legislação do ensino, com disp-0sições 
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contraditorias de ano para ano; umas l eis especiais, 
outras de carater puramente regulamentares; outras exa
radas em diversos regu1amentos, considerados vigentes 
os que foram r eformados, e caducos os que se r eforma
ram, sem terem sido alterados ou reorganisados estes, 
e só porque não tiveram aprovação, aliás superflua 
quando se trata de obras da competencia do poder exe
cutivo, pois que, quando estes não tiverem de acordo 
com a letra da lei, o meio constitucional é revogal-os, 
e fazer lei .em contrario e não a tendo feito o poder 
legislativo, nada se pode opor á validade e proceden
cia de regulamentos expedidos pela autoridade que tem 
competeneia constitucional. O diretor geral da instru
ção no intuito de conhecer a origem dos embaraços ao 
desenvolvimento do ensino dirigiu aos delegados lite
rarios para que o orientassem com o conhecimento 
pratico das necessidades locais a tal respeito. Do con
junto de respostas chegou ao resultado seguinte: o 
atraso é devido ao professorado. Muitos motivos con
correm para isso, e o principal é estar a respectiva le
gislação eivada de prescrições que denunciam clara• 
mente haverem sido sugeridas, não pelo interesse da 
educação, mas por conveniencias politicae de ocasião. 
E' imprescindível colocar a instrução fora desse jogo. 
E' urgente uma rcfonna radical. Diante de uma le
gislação confusa e difusa, inerte e desmoralisada, es
parsa em leis especiais e r egulamentos diversos, em 
vigor e sem vigor, revogadas por disposições gerais de 
leis orçamentarias, apeBar de se tratar de serviços per
manentes, que deve ter legislação propria, não ha outro 
meio de restabelecer a ordem, a disciplina, e o proce
dimento legal em todo o pessoal da instrução publica. 
Parecendo ter sido feita essa legislação expressamente 
para as ocasiões, o professor que tem habilitações para 
exercel-as de outro modo, afim de escapar a miseria 
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que o futuro pode reservar-lhe, demite-se e fica então 
entregue aos que não têm aquele recurso. Temos ne• 
cessidade de lei,, garantidoras do direito do p rofesso
r ado. Exijam-se as mais severas provas de capacidade 
intelectual e moral; exijam-se ainda serviços que as con• 
firmem; al cançado isso fique o professor n o lugar que 
conquistou até que p ossa alcan çar melhor. Não conh e
ço sistem a preferível ao do concurso, julgados por p es
soas habilitadas. Outra garantia, a vitaliciedade depen
de nte de tres anos de b ons serviç,::>s, aptidão demonstra· 
da, além do concurso. As casas cm que funcionam as 
escolas, mesmo as da capi tal, não oferecem as condi
çõe..s para ta l mister, e o material é imprestavel. Con• 
viria que as camaras municipais consigna.asem, nos seus 
orçamentos, verba para auxili.o de crean ças pobres que 
por falta de roupa não pude~sem ir á aula. 

O Ins tituto literario normal ach a-se na maior de
cadencia; a -matricula de 1885 foi de 27 alunos. Diver 
sas causas influíram: a) a concorrencia, d'antes proí
hida, hoje autorisada, que ao Instituto fazem nos co
legios particulares os profes·sorcs do meismo ensino ; 
h) o abuso de matriculas de ouvintes nas m esmas con
dições doJ efetivos; e ) a falta de garantia p ara os que 
cursam o Instituto; d) a situação m aterial do edifício, 
principalmente nos d ias de chuva. E' urgente resta
belecer a incompatibilidade do professor do Instituto 
p ara o magisterio particular; e os professores parti· 
culares para examinadores. A gratuidade do ensino 
secundaria, nada adianta ;;i é que não relaxa, a insti
tuição. A Constituição do Impcrio só garante a gra
tuidade do ensino primario. Si uma praxe viciada é 
obstaculo para o aproveitamento, torna-se inutil o I nsti
tudo, e conviria extinguil-o. Além das cadeiras, con
viria est abelecer, m esmo em limitadas p roporções, uma 
Escola normal para senhoras. (D o rclatorio pre.!>iden• 
cial do dr. Francisco José da R ocha). 
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A lei do orçamento provincial designa 95 contos 
para a instrução publica ( tomados de 432 contos da 
despesa total) e prescreve, em disposição geral, "auto
risação para reformar toda a instrução primaria e se
cundaria: provendo as cadeiras vagas por concurso; 
creando a de pedagogia e metodos para ambos os sexoa; 
estabeleceudo a matricula de 6$ para o lustituto lite
rario e normal que se denominará Liceu de Santa Cu,. 
tarina; extinguiudo as cadeiras deste, em que durau· 
te trce auos, não tiver havido ao menos 15 alunos 
frequcutes". Em setembro uma lei (1144) estabelece 
o ensi,w obrigatorio uas cidades, vilas, freguesias e 
arraiais onde houver escolas publicas para os habitan
tes que residirem na distaucia não excedeute de tres 
quilometros do local onde funciona a escola; estabelece 
tambem que as camaras municipais imporão multa 
de 20$ nas cidades, 15$ nas vilas e 10$ nas freguesias 
aos pais e tutoree que sem motivo justificado dei..~arem 
de mandar oe seus filhos á escola; a importancia das 
multas é em beneficio de creanças indigentes". 

1887. Um decreto legislativo determina que "no 
Regulamento que o governo expedir para execução da 
lei 1144 de 1886 poderá: - a) encarregar as camaras 
municipais ou alguns de seus vereadores, da fiscalisação 
do ensino em sem respectivos municipios ( de confor
m :dade com a lei geral, art. 70, de 1.0 de outubro 
de 1828) impondo multa.a que não excedam de 25$ 
a 50$ nas reincidencias, aos que, sem previo moti
vo justificado, pelo modo determiuado no R egulamen
to, não aceitarem ou recusarem o encargo, e aos que 
não o executarem segundo as prescrições legais, assim 
como aqueles que abusarem dele ou o abandonarem; 
- b) determinar o arrolamento da população esco
lar; - c) designar expreEsamente a area para a obri
gatoriedade do ensino em relação a cada cidade, vila, 
freguesia, arraial ou povoação; - d) estabelecer o 
µiodo porque se procederá anualmente aos exames dos 
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alunos que receberem insti·ução cm casa, e providenciar 
para que essa instrução não se torne fiticia; - e) pro
mover· por todos os meios a aquisição de professorado ha
bilitado para as djvcrsas circunscrições a que fôr des
tinado, não prescindindo de concurso sinão em rela
ção aos vitaJicios e aqueles que provarem, na forma 
das leis gerais, terem habilitação nos cursos superio
res; - f) crear o fundo municipal; - g) promover, 
pelos meios mais profícuos, a construção de casas para 
escolas, sob um plano geral, nas sédes dos municípios, 
enquanto não fôr possível havcl-as em todos os luga
res onde haja cadeira de primeiras letras; - h ) no 
município da capital a inspeção escolar , salvas as pres
crições do art. 70 da lei de 1828, competirá ao inspe· 
tor geral sobre todos os estabelecimentos de instrução 
publica e particular de qualquer gencro ou categoria 
que sejam, ou aoo delegados literarios que forem le
galmente investidos de tais atribuições; - i) os ser
viços prestados á instrução ser ão considerados relevan
tes". (Lei 1129 de 19 de setembro ) . 

1888. Em setembro o presidente A. Fausto de 
Souza informava á Assembléa provincial: "Encontrei 
no mais lamentavel estado a instrução na província: 
desanimo do professor, indiferença de pais e filhos; 
desproporção enorme entre o aproveitamento de alunos 
e a despesa de um quarto da renda provincial; dificul
dade para obtenção exata para quaisquer esclarecimen
tos, como datas de creação de escolas, freqw~ncia, etc. 
Muito ha a fazer. No Instituto literario e normal esta
belecimento com o qual a província dca.pende dez con· 
tos de reis por ano, matricularam-se, cm 1886, 65 alu
nos; em 1887, 35; e no corrente ano, apenas 38; a 
aula de retorica tem tres alunos. . . E' certo que o 
poder legislativo reconhecendo este mal autorisou re
formas em as leis n. 1129, 1144 e 1187, de 19 e 30 de 
seteinbro de 1886 e a 17 de dezembro de 1887. O 
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Liceu de artes e oficios, creado em 1883, tem atraves
sado períodos de indiferença e de dificuldades, amci
liado pela provincià com pequena subvenção, vai este 
estabelecimento seguindo a sua senda que será brilhan
te como a de identicos de outras provincias; atualmen
te tem 69 alunos e 28 alunas. E' justo um aumento 
nu verba designada no orçamento para melhoramento 
do edifício, aumento de aulas, fornecimento de livros 
a alunos pobres em sua totalidade". 



PROVINCIA DE S. PEDRO DO RIO GRANDE 
DO SUL 

1835. "Além de diminuto numero de escolas de 
primeiras letras cm exercício, acresce que a maioria 
dos professores ou por ineptos ou por omissões, não 
cumprem com as obrigações, como devem, e as Ca
maras municipais tem quasi todas em abandono este 
importante ponto de seus deveres. O metodo Lencas
ter, que tão gr andes vantagens tem sohre o antigo, 
como a experiencia em outros paÍ6es demonstra, não 
ha prosperado entre nós. A falta de conhecimentos da 
maioria dos professores importa cm nenhum proveito 
de suas lições, pol'que não se pode ensinar o que não 
se conhece hem ... E nqu anto não tivermos uma Escola 
normal de ensino mutuo em que os professores se ha
bilitem, creio que a instrução primaria muito ganhará 
com o antigo metodo. Assim o presidente da provin
cia falava á Asscmbléa legislativa. Em um orçamento 
de despesa de poucos mais de 170 contos a verba de 
ensino era de 40. 

1837. E ' decretada a lei de dezembro. Haverá na 
capital da província um Colegio de artes mecanicas 
para o ensino de orfãos pobres, expostos e filhos de 
pais indigentes, de 10 anos de idade. Aos juízes de 
orfãos incumbe remeter para o colegio os primeiros e 
aos juízes de paz os outros. O numero total de orfãos 
é de cem. Serão admitidos igualmente quaisquer mo
ços, exceção de escravos, que quízerem aprender os ofi
dos, obrigando-se_ os pais ou benfeitores a pagar ~s 
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despesas, com a suhsist encia e ensino. A cada um dos 
moços se abonará 60 réis diarios para as suas despesas, 
por todo tempo do ensino. Um diretor encarregado 
ao mesmo tempo de ensinar a ler, escrever e contar 
até as quatro operaçõee dos numeros inteiros, com o 
ordenado, de 800$000; e um vice-d iretor, com 500$. 
Cada um dos mestres vencerá 300$ e uma gratificação 
de 5$000 por e.ada aluno que der pronto no seu oficio; 
não serão pagos do seu salario quando nâo tiverem 
aprendizes. Para aplicação dos aprendizes em qual
quer oficio será consultado a sua inclinação. O go• 
verno é autorisado a formar um regulamento proviso
rio, que deverá ser aprovado pela Asscmbléa. E' au
torisado tambem a correr duas loterias no valor de 
100: 000$000 cada uma, para ajudar o estabelecimento. 
Serão por ora criadas aquelas oficinas que forem mais 
acomodadas ás necessidades locais da província. 

Dias depois, uma lei do mesmo mez de dezembro 
traçava as linhas gerais da instruçiio primaria em toda 
a província, sob a presidencia de Antonio E lzearío de 
Miranda Brito. As escolas puh licas primarias com
preendem tres classes : a 1. ª leitura, escrita e as qua
tro operações, frações ordinarias, decimais e propor• 
ções, os principios da moral cristã, e a gramatica da 
lingua nacional; a 2,ª as noções gera;s de geometria 
teoriea e prntica ; a 3.ª os elementos de geografia, fran
cês e desenho. A matricula será conforme as classes, 
tendo a 2.ª e 3.ª um professor particular. Nenhum 
aluno será admitido nas duas ultimas classes sem estar 
pronto na primeira classe. São proíbi<los de frequen
tar as escolas puhlicas: 1.0 as pessoas que padecerem 
de molestias contagiosas; 2.0 os escravos e pretos ainda 
que sejam livres ou libertos. As camaras municipais 
são ohrigadas a emprestar aos professores casas sufi
cientes, situadas dentro das povoações, para o estabe
Jeçimcnto de escolas; ás mesmas escol;ts serão forµe-
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ciclos pelo governo moveis e utensilios nccessarios, com• 
pcndios, livros, traslados de caligrafia, estampas, papel, 
tinta e penas, á vista de um orçamento anual organi
sado pelos professores da instrução. O presidente da 
província designará os lugares cm que devem ser con
servadas as escolas atualmente existentes; e aqueles 
onde convenha criar outras, sob a aprovação da Assem
bléa. Toda escola que, no decurso de um ano con
secutivo, deixar de reunir 15 alunos com frequencia 
efetiva, será transferida para outro lugar de maior 
numero de discipuloo. E' de serventia vitalista o em· 
prego de professor de e.scola de instrução primaria, só 
provido por pessoa que reunam os conhecimentos das 
materias acima mencionadas, provados cm concurso ou 
exame; o ordenado é de 600$000 e mais uma gratifi· 
cação de 5$000 por aluno pronto em cada uma das 
tres classes. Só por sentença poderão ser demitidos: 
1.0 condenação ás galéa, estupro, rapto, adulterio, rou• 
ho, furto, ou outro crime que ofenda á moral publica; 
2.0 abandono da escola por tempo de tres mezes con
secutivos; n egligencia habitual e incorrigível no cum
primento de seus deveres. Conta a lei varios dispo
sitivos regulando os casos de suspensão do exercício do 
magisterio. Aos 25 anos de efetivo serviço o professor 
será jubilado; continuando, porém, a juizo do gover• 
no, por bons serviços, terá uma gratificação de 300$000. 
As escolas de meninas têm o mesmo programa escolar 
somente da 1.3 classe: leitura, escrita, as quatro ope• 
rações de arimetica, princípios de doutrina cristã e 
mais trabalhos de agulha e outras artes proprias á 
economia domestica. As professoras, providas por con
curso, tem de ordenado 600$000 e mais 5$000 por aluno 
pronto. Haverá na capital da provincia um diretor de 
instrução publica vencendo a gratificação de 1 :200$000, 
compreendidas na quantia as despesas de expediente 
para o desempenho de suas atribuições. Incumbe ao 
diretor: 1.0 fiscalisar e inspecionar todas as escolas 
primaria.e, por si, e por intermedio dos inspetore$ do 
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municipio; 2.0 regular o metodo pratico do ensino e 
organizar compendios e modelos das escolas e dar pro
videncias ºpara que a instrução seja uniforme, subme
tendo tudo á aprovação do presidente da provincia; 
3.0 organisar os regimentos internos das escolas; 4.0 dar 
aos professores instruções; · 5. 0 decidir as duvidas e con
testações dos inspetores; 6.0 formar anualmente, um 
mez antes da abertura da Assembléa legislativa, um 
relatorio do estado da instrução primaria, indicando 
os obstaculos que impecem o seu andamento e os meios 
que julgar conducentes para os remover; este relatorio, 
por intermedio do presidente, será presente á Assem
bléa. Cada municipio haverá um inspetor, que será o 
promotor publico. Incumbe-lhe: inspecionar as escolas 
do municipio; receber e transmitir os mapas dos alu
nos, que os professores são obrigados a dar, acompa· 
nhados de suas observações e sobre o que julgarem 
mais conveniente de que são smcetiveis, no seu enten
der , ás escolas; informar as pretensões dos professores; 
passar as atestações de frequencia dos professores p ara 
o vencimento doe ordenados. Todos os professores pu· 
blicos e particulares são obrigados a dar aos inspetores 
as informações que deles exigirem; mapas dos alunos, 
nos prazos e pela forma que f ôr determinada pelo 
regulamento, sob pena de multa de 10$000. Os pro
fessores de escolas particulares são obrigados a solicitar 
ao presidente da província licença para abrir suas au
las, que lhes será gratis; devendo no requerimento 
juntar as atestações de boa moral, p assada pelo paroco 
e inspetor. Este dispositivo só compreende os profes
sores das cidades, vilas e freguesias. Os professores 
poderão castigar moderadamente os seus discípulos, si 
as penas morais não forem suficientes. (As coleções 
de leis e de relatorios de presidentes de província de 
1838 11 184S não e:itistem no Arquivo Publico Nacional). 
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1846. A instruç:ío primaria, a todas as classes da' 
sociedade, não apresenta lisonjeiro aspecto nesta provín
cia; talvez pelo abandono em que cairam todas as 
cousas n estes ultimos nove anos (revolução dos farra
pos) e pelo desmazelo de muitos pais que deixaram a 
educação de seu s filhos, particularmente nos lugares 
arredados da capital onde os interesses materia;s dei
xam cm esquecimento oa intelectuais e morais. E' uma 
an otação do relatorio do presidente. Existem na pro
víncia 51 escolas elementares com a frequencia de 36 
meninos e 15 meninas. Quanto ao ensino_ secundario, 
nota ainda o relatorio: E' tão pouco e dado sem me
todo, que muito longe está o prove ito que dele se r e
tira da despesa que com ele se faz, posto que não 
avultada: a aula de gramatica latina tem 7 alunos, a 
de francês 30, de arimetica e geometria 29, a de filo
sofia, 2; a aula de francês, geografia e desenho, na 
c;dadc do Rio Grande, tem 24 estudantes. Lembra o 
presidente a criação de um Liceu onde ee reunam todas 
as aulas praticas da capital, e se criem mais as ca
deiras de inglês, geografia, astronomia, historia, alge· 
hra, rctorica, desenho e musica d=stríbuindo todas estas 
materias em seis anos, tudo conforme os estatutos or
ganisados segundo o metodo simul taneo, adotado nos 
colegios da Europa e do P edro II, do Rio de Janeiro, 
do qual se tem obtido os melhores resultados. A verba 
orçamentaria para a instrução publica, em sua despesa 
geral de 886: 782$000, era bastante avultada: 94: 872$000. 

Neste ano a Assemhléa legislativa decreta varias 
medidas em relação ao ensino. Em 2 de maio autorisa 
o presidente mandar, com urgencia, levantar a planta 
para o orçamento de um edifício destinado ao liceu, 
com capacidade n ecessaria para receber 100 alunos 
internos, o qual será edificado em Caçapava, como po
voação mais central da campanha. Em 12 do m esmo 
m ez, criava aulas de latim, francês, geometria, em P elo
t;is. No dia se~uinte outra lei, dava as normas p ara qs 
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aulas: As aulas de francês e geometria ficam p ertcn• 
ccndo á cJasse de instrução secundaria. Nas aulas de 
francês, ensinar-se-ão a leitura, escrita e tradução, e 
noções gerais de geografia; nas de geometria ensinar
se-ão além dos elementos de arimetica, noções gerais 
de a]gehra e geometria teorica e p ratica. Os professo
res vencerão 800$000 de ordenado. As lições da l.ª 
aula durarão tres horas, sendo duas para o francês e 
uma para geografia; as da 2.ª durarão duas horas con
secutivas, e terão lugar pela manhã ou á tarde, segundo 
o regulamento. A inspeção fica provisoriamente á 
cargo do diretor e inspetores das escolas primarias, 
enquanto não se organisar um plano geral de estudos 
desta ordem. Os professores das cadeiras de latim e 
filosofia vencerão tamhem 800$000 de ordenado e 
ficarão sujeitOB á mesma inspeção. Em 22 de maio 
nova lei remodelando e alterando alguns dispositivos 
da lei de 1837. Ainda cm maio é criado o liceu da 
capital com a denominação de Liceu D. Afonso onde 
se reunam as aulas de instrução secundaria que atual
mente ex;stem nesta capital e mais as de histori a, inglês, 
desenho e musica, que para este fim ficam criados pela 
presente lei. Construir-se-á, por arrematação ou por 
administração, segundo p;1recer ao presidente da p ro
vincia, um edificio p ar a esse estabelecimento, na rua 
da I greja, em o mesmo lugar, onde já foi lançada a 
primeira pedra fundamental por Sua Majestade o 
Imperador . P ara construção do edifício fica consig
nada a quantia de 42 contos, que produzirão as loterias 
concedidas por lei provinciais de 19 de dezembro de 
1837 para a fundação do Colegio de Artes M ecanicas 
que não foi levado a efeito. O presidente da província 
organizará o plano, os estatutos dos estudos e adminis
tração do liceu, submetendo-os á aprovação da Assem
biéa legislativa. Era presidente neste ano, de tão copio
sa legislação escolar, o sr. Antonio Elzeario de Miranda 
Brito. 



436 A INSTRUÇÃO E AS PROVINCIAS 

1847. O estado anormal da provincia nestes nove 
anos (revolução dos farrapos) justifica de sobejo o da 
instrução, a sua penuria er a imensa no momento da 
pacificação; moços adultos eram no genuíno sentido 
da palavra analfabetos; nem a lida da guerra dava 
repouso ás familias e no meio desse hulicio da provincia, 
quem se venturaria a separar de si os seus filhos, os 
parentes, e quando ousassem, onde os mestres? E' 
preciso tudo rcorganisar e seja o primeiro cuidado criar 
uma Escola ,wrmal para os mestres: sujeite-os a um 
tirocínio, embora austero, quem quizer decente subsis
tencia e emprego honesto... Nem de outra sorte terá 
vantagem o liceu projetado em Caçapava. Assim falava 
á Legislatura provincial o presidente Manoel Antonio 
de Galvão. Frequentavam as escolas primarias, cujo 
numero o relatorio não diz, 1. 860 meninos e 7 49 me
ninas. E' criada uma aula de taquigrafia em novembro, 
cujo professor vencerá 600$000 por ano. O governo 
era autorisado a nomear ou contratar uma p essoa ido
nea para o magisterio desta aula. O professor lecionaria 
uma vez em todos os dias uteis, e no lugar designado 
pelo presidente da província. Durante o tempo das 
sessões legislativas o professor não era obrigado a le
cionar, si contratasse com a Asscmbléa o apanhamento 
dos discursos. Um decreto legislativo de dezembro 
autorisa o governo a despender com a construção do 
Liceu D. Afonso, 86 contos de réis logo que permitam as 
rendas provinciais. A despeza com a instrução atinge 
a 87 :800$000. 

1848. A instrução primaria ainda se ressente da 
falta de pessoas idoneae que se prestem ao magisterio: 
este em grande parte é exercido por pessoas de mediana 
instrução, na falta de melhor capacidade, salvo hon· 
rosas exceções, não pode apresentar resultados corres
pondentes á espectativa que a província marche a passos 
largos na carreira de civilisação... Quanto á instrução 
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secundaria ha alguns melhoramentos. Todos os pro
fessores, com Iimitad·a exceção, cumprem os seus deveres 
e apreaentam resultados satisfatorios. Refere-se o pre
sidente João Capistrano Miranda de Castro a um cole
gio particular de Hilario Gonçalves Lopes Ferreira com 
a frcquencia de 179 estudantes que cursam aulas de 
primeiras letras, latim, português, arimetica, francês, 
geografia, inglês, algebra, geometria, desenho e musica. 
Nos exames que fizeram no fim do ano passado e no 
anterior, mostraram os alunos que frequentam este inte
ressante colegio, grande aproveitamento: acham-se di
vididos em duas classes : internos e externos, e tantos 
uns como os outros recebem ali a melhor educação 
moral. Funcionaram na provincia 74 escolas de pri
meiras letras; da frequcncia não se refere o relato rio. 
A dotação orçamentaria ascende a 100 contos em uma 
despesa geral da província de réis 811 :571$000. 

No relatorio do general José de Souza Soares 
Andréa, novo presidente, se lê estes severos conceitos: 
"A instrução publica é, e tem sido em quasi todas as 
provincias, objeto de grande solicitude, de muita des
peza e pouco proveito. Em quasi todas ha mais aparato 
que verdadeiro ensirw. O primeiro e mais geral defeito 
é entregar as escolas a pessoas carecidas de verdadeiras 
habilitações, só para se poder dizer que existe tantas 
escolas, e ostentar desvelos pelo hem da mocidade, como 
se um mau mestre não fosse pior que nenhum, e como 
se dar mau ensino niío /osse antes estragar do que ins
truir. Nesta província está autorisado este mau modo 
de suprir a falta de professores habilitados, podendo 
mesmo dar-se-lhes os ordenados inteiros... Para evitar 
a continuação deste mal, e a falta de mestres, acho de 
toda urgencia a criação de uma Escola normal ou sepa
rada ou fazendo parte, como mais convem de um Liceu 
ou Escola Geral, aonde por determinadas doutrinas se 
habilitem os indivíduos que aspirarem a magisterio de 
iWltrução primaria; e aonde, segundo o grau de a pro• 
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vação, e sem mais dependencia de concurso, possam 
tirar cartas de h ab ilitação para o ensino, e á vista delas, 
e da certeza de seus bons costumes, principios de ordem 
e regularidade do cum primento dos deveres religiosos 
possam ser providos. Por leis e regulamentos deve-se 
determinar o modo por que se h ão de haLilitar os pro
fessores atuais para continuarem a ocupar as cadeiras, 
e regular muitas outras coisas como, por exemplo, o 
numero de discípulos para dividir a aula, o numero 
que mais ou menos se deve dar ao mestre que 
por sua Loa fama atrair discípulos além do numero 
determinaflo." E ainda assinala o presidente no seu 
relatorio: "A instrução secundaria ainda é um luxo 
e mais disperd;cio. Espalham-se em longa profusão 
professores de latim, francês, filosofia, geometria, dese
nho e tudo quanto lembra, por essas cidades e vilas, 
aonde se apresentam tão poucos discípulos, que não 
se pode aprovar a existencia de tais aulas; pois não 
tem, o governo, a, obrigação de dar um mestre para tres 
ou quatro discípulos, e só lhe cumpre dar instrução pri• 
maria. Segundo entendo basta que em cada província 
haja uma Escola Central ou Liceu na capital e os pais 
de famiiõas que qui zcrem dar aos seus filhos melhor 
instrução que a paguem por meio de fort es matriculas, 
mandando-os aos lugares em que ela se franqueia. A 
inspeção t ambem peca muito pela despesa mal distri
huida: nem todos são capazes de inspecionar estudos. 
A despesa com o ensino mautem-se a mesma do ano 
anterior: 100:000$000 em um orçamento, de menor de 
900: 000$000. 

1849. O mesmo presidente insiste, no relatorio, nas 
grandes despesas sem correspondentes resultados. Pede 
a supressão da inspe,ção escolar pelos promotores pu
blicos nas comarcas e dos juízes de paz, sub-inspetores, 
Lembra que as escolas publicas primarias devem ter 
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o mínimo de 25 alunos de frequcncia efetiva; e as 
escolas de m ais de 100, divididas cm duas. 

1850. Em m arço o presidente general Soares 
An<lréa informa ao seu suceEaor: "Prevenirei que falto 
de me.ios de coíbir os abusos dos professores vitalicios 
que a l ei protcje exccesivamente, fazendo depender de 
processos e decisões do juiz, a demissão dos inhabeis, 
maus ou perversos, tomei a deliberação de n ão mais 
dar títulos d e vi talício a nenhum para ficar facil a 
sua expulsão, quando pelo seu proceder a mereçam. 
Tenho igualmente posto 05 emhara<;;os possíveis a fa
licidade com que, por proteção aos donos, se tomam 
cas,as improprias e por preços muito altos para servi
rem de escolas. Não obstante ainda existem abusos, e 
na cidade do R io Grande ha duas casas tomádas por 
preços sub'ídos em relação ao estado geral Jas cousas, 
que n ão tive t empo de faze'l' mudar. As casas ultima
mente têii1- sf<l"o- alugadas -p.or arrcndamêõíõ- êin- -qüé os 
proprictarios se obrigam a darem aviso, seis m czes antes, 
de as quererem para sí, ou d e lhe querem aumentar o 
preço de aluguel. O relatorio refere-se a obras no 
edifício do Colegio de Santa Tereza ( terreno doado pelo 
Imperador) e as do Liceu , cuja pedra foi assentada 
tambem pelo soberano. 

O presidente Pimenta Bueno em seu relatorio á 
Assembléa provincial limita-se a chamar a atenção de 
que a primeira necessidade do ensino á r ever a legi.sla
ção e autorisar o governo a de mitir os professores que 
não souberem cumprir com os seus deveres. Um juri 
composto do diretor da instrução e de profcEsores de 
aulas maiores poderá ser declarado competente, para 
depois de esc1arecido interpôr o seu voto a respeito; o 
processo, qual a lei criou, não protege o ensino; já os 
meus antecessores têm exposto o inconveniente dele 
resultante. A despesa com o ensino foi de 95 conto.s, 
de uma despesa geral <lc menos 600 contos. 

CaJ. 20 
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Em novembro, uma lei 194 de 22, atende em parte 
as reclamações acima feitas. "A instrução primaria que 
faz objeto das escolas publicas constará de leitura, escri
ta, das quatro operações de inteiros, frações, decimais 
até proporções, da doutrina cristã e dogma da religião 
do Estado, de elementos de gramatica da lingua nacio
nal. A frequencia das escolas é de 15 alunos. A ser
ventia vitalicia do emprego de professor só poderá ser 
provida, apuradas as condições seguintes: maioridade, 
bom comportamento moral e religioso, os conhecimen
tos exigidos nesta lei, provados em concurso, e não 
sofrer de molestia contagiosa. Na falta de pretendente 
brasileiro ás cadeiras publicas, poderá ser contratado 
estrangeiro. Os vencimentos para os professores vita
licios, nas cidades são de 800$ ( ordenado e gratificação) ; 
nas vilas, de 600$. Os professores não vitalícios recebem 
duas terças parteB. E' creado um lugar de diretor geral 
dg instrução primaria. Cada frcgueeia terá um inspetor. 
O cmino particular é sujeito á licença e inspeção. O 
governo poderá crear inspeção espeâal para as escolas. 
Ensino obrigatorio, sujeitos os pais e tutores a multas 
de 5$000 réis. As camaras municipais, enviarão, com 
as suas contas, um relatorio sobre os estado do ensino 
primario, debaixo das condições marcadas pelo gover
no, ficando sujeitas por essa falta á multa. A lei dis
crimina as d iversas atribuições do diretor e inspetores, 
os casos de nomeação, remoção, licenças, etc. A lei de 
orçamento provincial, em uma disposição geral, pres
creve: "será posta em execução a lei 52 de 1846 que 
criou o Liceu D. Afonso, em Porto Alegre, ficando o 
presidente da província autorisado a dar regulamento, 
podendo criar novas cadeiras e suprimir outras. Ficam 
extintas as aulas maiores e seus professores servirão 
no Liceu." 

1851. O presidente chefe de divisão Pedro Ferreira 
de Oliveira, em junho, informa ao seu succssQr conde 
de Caxias: "A instrução deixa muito a desejar, tanto 
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a primaria como a secundaria. Os recursos financeiros, 
a limitada p opulação, a extensão do territorio, o erro 
talvez daqueles que desconhecendo interesses industriais, 
cOJ1sideram a instrução m enos como uma necessidade 
moral do que simplesmente um cumprimento do dever 
social, são as causas, além de outras, que conspiram para 
que se ache ainda pouco adiantada este serviço puhlico 
que reclama incessantes e uteis providencias. E' con
veniente r e tocar a lei 192 de 22 de novembro do ano 
passado que n ão p rovidenciou de modo a satisfazer as 
necessidades do ensino. O Liceu foi organisado de 
acordo com a lei 199 de dezembro de 1850, e inst a lado. 
O Regulamento expedido tem defeitos que coi:ivcm 
corrigir. 

Em outubro o presidente Patrício Corrêa da Cama
ra á Assembléa provincial: "uma cadeira de filosofia, 
e alb'llmas de geometria, latim e francês, eis em que 
consiste a instrução secundada na província. Evidente 
o que tinha de vicioso semelhante instrução, sem siste
ma, sem uniformidade e em inspeção. Depois de re
formado o Liceu D. Afonso co{lta 61 alunos. O plano 
da lei 199 não é vasto, porque a falta de professores 
habeis não animou a crear outras cadeirns que ou fica
riam deeprowdas :ou seriam entregues á i gnoranc:ia. 
Entendeu-se ser melhor reduzir ao ensino as materias 
mais n eccssarias e e~perar pela cxperiencia ou por 
epoca mais ditosa. Os estatutos não saíram expurgados 
de defeitos, como reconheceu o seu autor. Não tive 
tempo de . os expurgar, e est ando proxima a reunião do 
corpo legislativo preferi sujeitar a sua sábia discussão. 
Tem a provincia 35 aulas primarias do sexo feminino, 
e 60 do masculino ; as primeiras foram frequentadas 
por 1220 meninas, e as segundas por 2316 m eninos. 

1852. Pede reforma necessaria o regulamento do 
Liceu, diz em outubro á legislatura o presidente Oliveira 
Belo; ha um projeto da congregação que submeto a 
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sua apreciação. A vitaliciedade dos profe,sores depois 
de aprovação em concurso, é inconveniente. Parece 
acertado ~tabelecr um periodo de provação antes de 
serem providos vitaliciamentc. Aprovados cm concurso 
sejam admitidos na rcgcncia de cadeiras, com nomeação 
interina, embora tenham vencimentos dos vitalícios; e 
só depois de cinco ou seis anos, possam eles obter sem 
mais exame ou concurso o titulo de vitaliciedade justi
ficado, previamente com atestados anuais passados pelos 
parocos, pelo diretor e inspetor respectivo o seu bom 
comportamento, assiduidade e aptidão. Ainda é escassa 
a instrução primaria, rw idioma nacional, na colonia de 
S. Leopoldo: os colorws preferem aprender em escola 
particular a língua alemã. Se não fôr proíbido a pro
fusão dessas escolas e não f ôr imposta multa aos pais 
antes de estarem instruídos os filhos na leitur.a, escrita 
da língua nacional, os filhos dos colonos pouco f requen,,. 
tarão as nossas escolas, e serão sempre estrangeiros em 
nosso país". Um dispositivo, da lei de orçamento provin
cial mandava cobrar 10$000 réis, por ano, de matricula 
no Liceu, quer o aluno frequentasse uma aula ou mais 
outras simultaneamente." 

1853. E ' tempo de dar ::í instrução maiores pro
porções. A instrução não é somente a alma de um povo 
é tambem uma potencia que multiplica as suas fors_as ... 
E' preciso dar a cada classe o grau da instrução que 
necessita, segundo as materias de sua profissão, e ver-se-á 
quão rapidos progressos farão elas no desenvolvimento 
desses ramos, diz o presidente Sinimbú á Assembléa 
legislativa. Com as materias que se estudam no Liceu 
só se faz preparar jovens p ara a carreira cientifica, e 
aqueles que depois de estudar as belas letras não querem 
seguir os cursos das academias, o que farão? Voltarão pa· 
ra a carreira administrativa. Entretanto hri as belas-ar· 
tes, a industria, a agricultura, o comercio que tantos em
pregos poderiam o/ erecer-lhes, se para esses ramos tives
sem receb.ido instrução apropriada ... O programa do Li-
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ceu, além das cadeiras crcadas, deve ter outras de ensino 
completo das matcmaticas elementares, com aplicação á' 
mecanica, á agricultura, de física experimental, de quími
ca aplicada ás artes, de botanica a plicada á agronomia, e 
de vctcrinaria. Fundido no mesmo edifício as aulas do 
Vceu com as da Escola militar, cada um d.estes estabe-
lccimentos tomará novo valor pelo auxilio reciproco de 
suas disciplinas, e o reflexo de um cairá sobre o outro. 
A instrução primaria carece de melhoramentos. Seu 
vicio principal é a falta de pessoal ídoneo e de inspeção. 
A revisão da legislação que regula as escolas é de urgen
te necessidade. E' preciso graduar as escolas cm tres 
classes, segundo forem as freguesias, vilas e cidades : 
as primeiras servirão ao magistério e deverão ter de 
ordenado 400$000 ; mestres poderão ser providos pelo 
governo mediante exame de suficicncia nas materias 
puramente de leitura com as noções mais gerais de 
gramatica, escrita com correção ortografica, contas das 
quatro operações sobre numcros inteiros com as r egras 
de arimetica, reli.gião e as orações principais. As se
gundas, das vilas, com o ordenado de 600S, providas por 
concurso e seus respectivos professores habilitados com 
conliec:mentos m ais completos das materias indicadas. 
As terceiras ( das cidades) , providas do mesmo modo, 
ordenado de 800$, instruídos em gramatíca da l íngua 
nacional, arimctic11 completa, leitura dos Evangelhos e 
noções de historia sagrada, e lementos de geografia, re
sumo de historia nacional e musica. O numero de 
escolas da província, atualmente é de 96, sendo 60 de 
meninos e 36 de meninas; providas vitalíciamente 44, 
interinamente 12, das de meninos; das de m eninas: 28 
vitalic;as e 5 interinas. A frequencia destas escolas 
atingiu a 3812 alunos e 2525 alunas. O metodo de 
ensino é ainda muito imperfeito." 

1855. Pesa-me declarar (fala o presidente Oliveira 
Belo ao seu sucessor) que se acha em grande atraso a 
instrução. Alguns vícios radicaIB do sistema de ensino, 
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mais do que a inhabilidade dos professores e a incuria 
da mocidade concorrem para o atrazo de que se ressente 
a geração atual, e o que muito influirá sobre a sorte dos 
vindouros. Ha necessidade de uma reforma. Pela lei 
de 1846 foi creado o Liceu D. Afonso. Das nove 
cadeiras com que foi iniciada a sua organisação e que, 
a exceção da de alemão, posteriormente adicionada con.s
tituiam um curso quasi completo de humanidades, 
somente quatro estão hoje em exercicio: latim, francês, 
historia e geometria. Foram suprimidas no ano passa
do, por dispositivo da lei do orçamento provincial, as 
cadeiras de a1emão, inglês, e uma das de latim, e as de 
retorica e teologia, a de filosof ia está sem professor. 
Está, pois, completa a desorganisação do unico estabe
lecimento de ensin o secundario da provincia. Começou 
o Liceu a funcionar este ano, com 121 alunos, menos 
26 do que no ano passado. Presentemente, no mez de 
setembro, tem 39 alunos frequentes... Pelo ultimo Re
gulamento expedido a instrução primaria recebeu con
sideravel melhoramento. A.s m aterias de ensino acres
centadas, foram classificadas c1n tres graus, e as escolas 
distribuídas segundo o estado do adiantamento moral 
elas diversas localidades; foram estab elecidas melhores 
regras para o regime economico e disciplinar das esco
las, e para o concurso o provime nto de professores; 
ampl=a-se a esfera da inspeção restabelecendo-se as 
inspetorias p aroquiais, creada.s pelo Regulamento de 
1846, e derrogacla cm 1850; foram submetidos os pro
fes,sores a um pcr;odo de provação, antes de serem pro
vidos vitalíciamente, sendo admitidos á regencia de 
ca<lciras com uma nomeação interina, depois de apro
vados em concurso. Com tais reformas muito melhorará 
a instrução primaria. H a, porém, um objeto que julgo 
importante e que n ão foi compreendido no Regulamento: 
é a especialidade da direção do ensino. Confiado a 
principio a um encarregado especial, foi pela lei de 
1850, incumbida a u m dos professores do Liceu; e assim 
se con~rva ainda. As funções de diretor devem ser 
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separndas das de qualquer outro emprego. Seus inu
meros deveres, a sua assiduidade que estes r equerem, 
e a n ecessidade de inspecionar todas as escolas e pro
fessores tornam esse emprego incompatível. com qual
quer outro maxime com o de professor que é obriga do 
a ser assíduo na regeneia de sua cadeira. Sem esta me
dida n ão haverá sobre as aulas primarias a necessaria 
fiscalisação. Existem 120 escolas creadas por lei (79 
do sexo masculino e 41 do feminino; das primeiras 
estão providas vitalíciamente 45, interinas 15 e vagas 
19; das segundas: 30, 6 e 5 respectivamente. No pri
meiro semestre foram frequentadas por 3650, e no 2.0 

por 5764, a mais lll. As 24 escolas particulares (as 
que t ivemos informações) foram frequentadas por 
4802. E se atendcnnos que ha 25 escolas particulares 
que não foreneceram os mapas, e que hem se pode supor 
frequentadas por ll 98 alunos, podc-s,e concluir que 
recebem instrução primaria somente 2236 individuos, e 
que a totalidade de alunos que frequentam as escolas 
publicas e particulares eleva-se a 6. 000. Em 1852 as 
escolas eram frequentadas por 3549; em 1853, por 3481; 
cm 1854 por 3764, isto é, por mais 283 do que no ano 
antecedente. R esulta da comparação de todos estes os 
algarismos: 1.0 que as aulas publicas são m ais frequen
tadas que as particulares; 2.0 que o numero de alunos, 
conquanto não esteja cm vantajosa proporção com a 
população da província não é contudo muito p equeno 
e tem aUlllcntado progressivamente, 

Em outubro o presidente barão de Muritiba diz, á 
Assemhléa: "cm ma teria tão melindrosa e dificil, como 
a instrução, seria temeridade arriscar algum juizo sem 
precedencia de exame e estudo aprofundado: reporto
me aos relato rios anteriores ... " 

Em novembro o poder legislativo "autorisa o go
verno a reformar a instrução primaria e secundaria e a 
executar provisoriamente submetendo-a a aprovação da 
Assembléa." Uma outra lei, do mesmo mez, determina 
que "os vencimentos dos professores publicos primarios, 
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providoo untee da lei 194 de 1850, que obtiveram licença 
sem tempo determinado, juhilação ou aposentudoria, 
serão regulados pelo ordenado a que tinham direito 
antes da m esma lei." 

1856. O conselheiro harão de Muritiba ao sucessor 
na presidencia o general J eronimo Francisco Coelho, 
em abril. Autorisado a reformar a instrução nomeei 
uma comissão de tres m emhros para prepara r esse 
trabalho que não devia ser feito sem atender as circuns
tancias da província. Sem este estudo preliminar julguei 
não dever a aventurar uma reforma, que no meu enten
der, deve ser modelada pelos princípios adotados pelos 
Rc~ulamcntos publicados pelo governo imperial (refor
ma Couto F erraz em 1854) na Côrte, com- as modifica
ções aconselhadas pelas ,circunstancias locais. Um gran
de obstacul-0 ao progresso da instrução é a falta de pes
aoas moralisadas e assás h abi litadas p ara o magisterio 
e a deficiencia de meios pecuniarios para dotar conve
nientemente estes emprega dos; não sendo menos scmi
vel a falta de p essoas idoneas para os lugares de inspeções 
parciais. Vencer estas dificuldades é o objeto princi
p al da rdorma. O antigo sistema de instrução modifi
cado pelo R egulam ento de 30 de junho (não o encon
tramos na coleção de leis), que no pouco tempo de 
execução já tem patenteado algumae lacunas, em seus 
princípios gerais, porém, são quasi os mesmos dos ado
ta dos p elos regulamentos da Côrte. As escolas estão 
divididas cm quatro graus, segundo as localidades: no 
1.0 exietem 67 cadeiras em diversas freguesias; no 2.0 

n as vilas 31; no 3. 0 22 nas cidades p equenas, convindo 
observar que n ão se tendo habilitados alguns professo
res que r egem cadeiras do 3.0 grau, continuam a vencer 
os ordenados antigos. O numero de alunos de ambos 
os sexos estão orçados em 3808. As cadeiras do Liceu 
são a-penas de francês , latim, geografia, arimetica, geo
metria. Nas cidades de Pclotas e Rio Grande existem 
quatro cadeiras (latim, francês e inglês) frequentadas 
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por 44 alunos. Poucos foram os alunos do Liceu apro, 
vadOB no ano paSBado; e os matriculados no corrente 
ano não paEsam de 27 que frequentam simultaneamente 
mais de uma aula, contando a de latim 16, a de francês 
16, e as de geometria e historia 9 cada uma. Está vaga 
a cadeira de filosofia; a de r etorica foi suprim~da com 
a de alemão e inglês. Melhor seria acabar com o Liceu 
do que tel-o em condições tão anormais. O estado finan
ceiro não comporta, por ora, os estudos que não trazem 
certas habilitações oficiais; b em pouco são os pais que 
oferecem seus filhos a um trabalho de onde possam 
colher vantagens imediatas: pensam que para diversos 
mistercs da vida não ha necessidade de despender tempo 

· com estudos que neles não interessam imediatamente. 
Consta existirem em diferentes pontos da província 9 
estabelecimentos de ensino secundario: quatro na capi
tal, tres no Rio Grande, um em Pelotas e outro no Rio 
Pardo. 

Em dezembro o general J cronimo Coelho informa 
ao poder legislativo: "Acham,se matriculados atualmen
te e são educados a expensas dos cofres pubEcos 68 
menores no Arsenal de Guerra, inclusive 8 da turma 
dos expostos a cargo das camaras mumc1pai s. Todo6 
recebem o ensino primario, oficios mecanicos e alguns 
aprendem musica. Por muito que se estude o serviço 
da instrução, por muito que se combine e que se façam 
bons regulamentos os fatos não correspondem, e o resul
tado é sempre produzir-se grande dispendio e obter-se 
pouca vantagem. O motivo é que ainda por muito 
tempo não haverão regulamentos que façam bons mes
tres; e no nosso país novo, e que tantas e variadas car
reiras profissionais oferece mais distintas na sociedade ... 
Os aumentos de ordenados e a facilidade de aposentado
rias têm conseguido atrair pretendentes, mas não formar 
bom pessoal. O prc.sidente denuncia o abuso de licenças 
pedidas e concedidas a professores, principalmente li
cenças sem tempo, que não são mais que jubilações de 
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fato, porém com nome suposto. Assim é preciso para 
coíbil-os, exigir inspeção de saude e não se dar venci
mento algum a quem não tiver pelo menos metade de 
um certo tempo de serviço marcado em lei 20 ou 25 
a11os; e da metade desse tempo principalmente em 
prasos anuais, bienios, trienios, etc. ao tempo que tive
rem de efetivo e.x:erci_cio. Outra medida é que nenhum 
provimento seja dado vitalício, e que os primeiros cinco 
anos do magisterio sejam meramente temporarios e de 
prova, no magisterio primario e secundario, concluido 
aquele praso, de definitiva confirmação. O estado da 
instrução secundaria não está melhor que a primaria e 
a ela são aplicadas as mesmas considerações. O rela
torio refere-se a obras no Colegio de Santa Tereza, 
fundada em 1846, quando da visita do Imperador. A 
despesa com o ensino foi de 124:300$000; a geral da 
província de 1. 850: 000$000. 

1857. Os principais pontos do Regulamento da 
instrução apresentado pela comissão nomeada, informa 
o presidente Corrêa da Camara á Assembléa, foram os 
seguintes: a) creação de escolas de dois graus; b) ha
bilitação dos professores e melhoria de seus vencimen
tos; c) creação de uma classe de professores adjuntos; 
d) inspeção das escolas publicas e particulares mais efi
cientes; e) regras para o exercicio da liberdade de ensino 
particular; f) instituição de um internato para instrução 
secundaria no Liceu D. Afonso. A divisão da instrução 
primaria em dos graus, diz a comissão, repousa sobre as 
necessidades reais da população e tem por si o exemplo 
de muitos países cultos. Ha certas noções praticas e 
sentimentos que devem ser gerais, tanto para as pri
meiras, as escolas do 1.0 grau, com.o para as classes 
superiores. O ensino do 1.0 grau, pois, compreende as 
noções que nenhum homem deve ignorar sem prejuízo 
para si e perigo para sociedade. O das escolas do 2.0 

grau, tendo maior desenvolvimento, habilita o jovem a 
chegar ao ponto em que nele se possam manüestar dis-
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posições particulares para os estudos classicos propria
mente ditos ou par'.1 qualquer profissão. Sobre a ha
bilitação dos professores vítalicioe, prescrevam-se as 
condições que as leie existentes não exigem, mas a dig
nidade do magísterio e a educação da mocidade instan
temente reclamam. E' sobretudo contra a precaria sorte 
doo professores que se levantam os clamores, dos que 
sinceramente desej am a reforma do ensino. Eles foram 
ouvidoe, bem ponderada a situação financeira da p ro· 
vín cia, os vencim entos que se lhes marca p'arecem su
ficientes para satisfazerem as necessidades de uma tão 
util, como modest a existencia. Faltaria base para os 
melhoramentos que com a rcfo1·ma ec pretende, se fofse 
desatendida a urgencia, pelo exercício e pratica do 
ensino, preparar-se um pessoal habilitado p ara o ma· 
gistcrio. Sem condenar as Escolas normais, estabelece
se a dos professores adjuntos, aceita t<into na Côrte, como 
em outra,s provindas adiantadas. Não sendo possível 
õUbsistir o sistema de inspeção cm vigor, pois que a expc
riencia o tem condenado por ineficaz c_rêa-sc a inspetoria 
ger al da instrução, e altera-se o sistema atual de inspe
tores parciais, creando-se um cm cada paroquia; ampli
ando-se e difinindo melhor as atribuições do inspetor 
geral e dos paroquiais. Isto além da instituição de um 
conselho diretor, cujas funções são todas garantidoras 
da moralidade e progresso do ensino. Seria o m aior 
contrasenso confiar dos caprichos da industria a nobre 
tarefa de dirigir e formar o coração da mocidade. Não 
prescrevendo as escolas particulares, poêm-se-lhes con
dições para o seu estabelecimento, e dão-se preceitos que 
nelas -se devem religiosamente guardar. Na organisação 
do programa de e nsino de que deve constar a instrução 
dado no Liceu , sem sacrifícios dos estudos cJassicos, 
oferece-se o maior desenvolv imento possivel á instrução 
praticá ou industrial daqueles ,alurws qu.e procurem 
obter os conhecimentos que ali se ensinem. O conselho 
d iretor, n a sua primeira reunião, r esolveu que fossem 
consideradas, como escolas do 2.0 grau, todas as que se 
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achavam nas cidades, sendo as demais co11Bideradas do 
1.0 grau; e nessa mesma sessão considerou ain da quais 
as matcrias que deviam ser objeto de ensino n as escolas 
do 2. 0 grau (desenvolvimento da arimetica e suas apli
cações praticas, a leitura expl icada dos Evangelhos e 
noções de historia sagra~a, elementos de historia e 
geografia especialmente do Brasil, e sistema de pesos e 
medidas.) Ha referencias no relatorio do presidente, ao 
Asilo de Santa Leopoldina ( casa de educação para me
ninas desvalidas) ; e a Casa dos expostos, onde · cinco 
religiosas do S. C. de Maria instruem as materias das 

escolas primarias do 1.0 grau. 
Em 6 de junho é expedido pelo presidente Corrêa 

Camara novo Regulamento para a instrução prima1·ia e 
secundaria da província. Programa: instrução moral e 
rel igiosa; leitura e escrita; noções essenciais de grama
tica; princípios elementares de arimetíca; sistema de 
pesos e medidas usados na prov incia ; pode compreender 
tamhem: o desenvolvimento de arime tica em suas apli
cações praticas; leitura explicada dos Evangelhos e 
noticia da historia sagrada; os elementos de geografia 
e historia, principalmente do Brasil ; principias das 
ciencias físicas e da historia natural aplic.avcis aos usos 
da 1Jida; a geometr ia elementar, agrimensura, deseuho 
linear , noções de musica, exercicios de canto, ginastica, 
e um es tudo desenvolvido dó sistema de pesos mais 
usados na província, como de todas as províncias do 
lmpcrio, e nas nações com que o Brasil tem mais rela
ções comercia1s. As escolas puhlicas se rão divididas cm 
duas classes : a uma p ertencerão as de instrução ele
mentar (1. 0 grau ) ; a outra instrução primaria superior 
(2.0 grau). Em cada paroquia haverá pelo menos uma 
escola do 1. 0 grau para cada um dos sexos. As escolas 
do 2.0 grau poderão ser regidas por dois professores, 
divididas convenientemente por ambos as materias do 
ensino ou por um p1·ofessor e um ou dois adjunloi;, con
forme as exigencias do ensino. Em paroquia da peque-
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na população, falta de recursos não reunir suficiente 
numero de alunos que justifique a creação de uma ceco
la ,ou sua continuação e houve r escola particular con
ceituada poderá o inspetor geral contrata r com o pro
fessor a admissão de alunos pohres mediante gratifi
cação. Não havendo escola particula r e querendo o 
paroco ou seu coa djutor, poderá o governo con ceder-lhe 
uma gratificação. Se cm qualquer paroquia vagarem 
menores de 12 anos, em tal estado de pobresa que, 
além de falta de roupa decente para frequentarem as 
e;;colas, vivam cm mendicidade, o governo os fará entre
gar aos parocos ou coadjutorcs ou mesmo aos professo
res do lugar com os quais o inspetor geral contratará, 
m ediante p agamento mensal da soma precisa para su
primento dos ditos meninos; eetea meninos d epois de 
receberem ensino elementar serão enviados para as 
oficinas dos arsenais da capital da província OU IDCilmO 
p ara as oficinas mediante, oeste ultimo caso, um con
trato com os respectivos proprietarios e mestres dé ofi
cinas, poderão então intervir a fiscalisação do juiz dos 
orfãos; aqueles porém que se distinguirem, mostrando 
capacidade para estudos superiores, dar-se-á o destino 
que parecer mais apropriado a sua inteligencia e apti
dão. Ensino obriga.torio para os m eninos maiores de 
sete anos nas escolas elementares, sob pena de multa aos 
pais ou tutores. Ás lições ordinariaa das escolas não pode
rão ser admitidos alunos menores de cinco anos, nem 
maiores de 15. Quando uma escola do 2.0 grau tiver dois 
professores, serão estes obrigados alternadamente por 
trimestre ou semestre, a ensinar as materias de instrução 
primaria, duas vezes por semana, nas horas que lhes 
ficarem l~vres, aos adultos que par.a esse fim se lhes 
apresentarem. O governo pode:rá incumbir esta tarefa 
ao paroco, mediante uma gratificação que será marcada 
por cada d 'scipulo, nas paroquias em que não estiver 
estahclecido o ensino do 2. 0 grau; no caso de excusa 
deste ou não se podendo verificar por qualquer motivo 
a providencia mencionada, poderá ser incumbida da-



452 A INSTRUÇÃO E AS PROVINCIAS 

quele ensino o professor ào 1.0 grau ou algum professor 
particular que, mediante gratificação, dele se encarregar. 
Condições para o magisterio; marioridade, capacidade 
profissional, moralidade; a capacidade profissional pro
va-se em exame oral e por escrito, sob a presidencia do 
inspetor geral e p erante dois examinadores; o exame 
versará não só sobre as materias do ensino resp ectivo, 
como tambem sobre o sist ema pratico do mesmo ensino. 
Vencimentos: os das escolas do 2.0 grau 1:000$; os das de 
1.0 800$000. Os professores puhlicos logo que forem 
declarados vitalicios, terão d ir~ito, se o quizerem, ao 
adiantamento das quantias necessarias para entrarem 
para o monte-pio descontando-se-lhes mensalmente as 
quintas partea do ordenado até o pagamento integral dos 
cofres publicos. O governo poderá conceder, sob 
proposta do inspetor geral, ouvido o conselho diretor, 
uma gra1ificaçã<> extra.or<Ílinaria, 'que não ~xccda da 
quinta parte dos vencimentos, aos professores que se 
houverem distinguido no ensino, por mais de 15 anos 
de serviço efetivo; esta gratificação poderá ser suspensa 
ao professor que a desmerecer por seu procedimento 
posterior. O professor terá direito: a) ao aumento da 
quarta parte de seu ordenado quando for conservado 
no magistcrio, sob proposta do inspetor geral, depois 
de 25 anos de serviço efetivo; h) ser jubilado com o 
ordenado e gratificação por inteiro, se servir por mais 
dez anos alem do praso de 25 anos de serviço. O profes
sor não poderá exercer nenhum emprego administrativo 
sem previa autorisação do governo, dada sob informa· 
ção do inspetor geral; fica-lhe proíbida qualquer pro
fissão industrial ou comercial. 

Haverá uma classe de professores adjuntos cujo 
numero será marcado pelo governo, ouvidos o inspetor 
geral e o com,clho diretor. A classe será formada dos 
alunos das escolas publicas, maiores de 12 anos dados 
por prontos com distinção nos exames anuais, que tive
rem bom comportamento e mostrado propensão para o 
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magisterio. Serão prcfcriveis, em igualdade de circuns
tancias, ao filhos dos professores publicos que tiverem 
por maia de dez anos de serviço de excrcicio servido 
hem, e oa alunos pobres. A nomeação destes professo
res será feita por ato do presidente da província, sob 
proposta do inspetor geral, ouvido o conselho diretor. 
A primeira nomeação terá lugar no fim do ano corrente 
em concurso geral. que se abrirá para os discípulos de 
todas as escolas publicas, segundo instruções, compreen
dendo as materias de ensino primario e metodos de 
ensino. O conselho diretor organisará, dentre os que 
mais se distinguirem nesse concurso, uma lista da qual 
será feita a escolha. Os profc1313ores adjuntos perce
berão uma gratificação anual que será regulada pela 
maneira seguinte: 1. 0 ano: 200$; 2. 0 , 250$; 3. 0 , • 300$. 
Estes professores ficarão adidos ás escolas, como aju
dantes, para se aperfeiçoarem nas matcrias e pratica 
do ensino. Podem ser mudados anualmente de escola, 
por ordem do inspetor geral. No fim de cada ano de 
exercício e até o terceiro passarão por exames perante 
o inspetor geral e dois examinadores afim de se conhe
cer o grau do seu adiantamento. Se o resultado do 
exame fôr desfavoravel serão eliminados da classe de 
adjuntos. O exame do 3. 0 ano versará em geral sobre 
as materias de en.sino e espedalmente sobre os metodos 
respectivos e o sistema pratico de dirigir uma escola. 
Ao adjunto aprovado neste ultimo ano se dará um titulo 
de capacidade profissional e continuará adido á esco
la publica. Nessas condições perceberá 400$ ou 600$ 
de gratificação anual, conforme a escola fôr de 1.0 ou 
2.0 grau. Os adjuntos que tiver em o titulo de capacida
de, maioridade e moralidade serão nomeados professo
res puhlicos das cadeiras que vagarem, sem dependcncia 
de concurso ou exame. Para este fim o inspetor geral 
apresentará ao governo uma lista de todos os adjuntos, 
dando a respeito de cada um as informações necessarias. 

O curso de estudos do Liceu será de 4 anos, sendo 
as matcrias do ensino distribuidas do modo seguinte: 
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1.0 ano: gramat1ca portuguesa; latim (gramatica e tra
dução) ; francês (gramatica, leitura e tradução ) ; ari
metica e algebra (equaçõeR do 2.0 grau); 2.0 ano: 
latim ( tradução mais difícil e temas) ; francês ( tradução 
mais difícil, temas e conversa) ; inglês (leitura, grama
tica e tradução facil) ; geometria e trigonometria ( com 
aplicação á agrimensura) ; historia antiga classica; geo
grafia, historia moderna; zoologia e hotanica com apli
cação á agronomia; psicologia; 4. 0 ano: aperfeiçoa
mento do latim, inglês, geografia e historia patria; f,sica 
e quimica aplicadas ás artes; logica e moral; escrituração 
mercant·il. Haverá uma aula de ginastica que terá lugar 
nas horas destinadas á recreação. Cada aula durará 
uma .hora. O ensino religioso que compete ao capelão 
do liceu será dado ás quintas-feiras, quando forem dias 
feriados, e constará da exposição dos dogmas da reli
gião, e explicação do Novo e Velho Testamento. Os 
alunos poderão estudar com professores particulares 
matcrias estranhas ás do curso do ensino, não prejudi
cando estas. Os livros e compendios .ser~ propostoa 
pelos professores respectivos, aprovados pelo governo 
precededo informação do diretor e do inspetor geral 
da instrução publica; uns e outros serão fornecidos 
gratuitamente aos alunos internoa. Haverá 4, classes de 
alunoa: internos, meio-pensionistas, externos e parti
culares; os primeiros pagarão 30$ por mez, em trimes
tres adiantados; os meio-pensionistas, 20$; os externos 
10$; os particulares serão os alunos que frequentarem 
indistintamente uma ou outra aula, sem aeguirem o 
curso regular do ensino. A inspeção dos estabelecimen
tos de ensino publico e particular será exercida pelo 
presidente da província, por um inspetor geral, por um 
conselho diretor, por delegados de paroquia. (O Re
gulamento define as atribuições destes funcionarios). 
Ninguem poderá abrir escola ou qualquer estabeleci
mento de instrução primaria ou secundaria sem previa 
autorisação do inspetor geral do ensino. (Estão tambem 
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definidas as condições de abertura dos referidos esta• 
hclccimcntos, as faltas e penas a que ficam sujeitos, .e 
ainda o processo disciplinar). 

1858. O Regulamento de junho do ano passado, 
diz o presidente Augclo Muniz da Silva Ferraz á Asscm
bléa continua a ser executado. A expcricncia de um 
ano tem indicado a necessidade de modificações cm 
certos pontos. O coru;elho diretor já propoz algumas que 
serão pre.sentcs á Assemhléa (programa das escolas), do 
Liceu e outras puramente regulamentares). As mate
rias exigidas nas escolas precisam ser definidas. O 
circulo traçado para o ensino do 2.0 grau é amplo e 
requer pessoal que por ora não podemos ter. lncon
troversa é a necesisdade de dotar as colonias com escolas 
primarias. Dif icil seri,a encontrar nacionais que co
nheçam a Língua alemã para tal mister. Assim é evi
dente necessidade prover-se as escolas dessas colonias 
com estrangeiros profissionais que tenham conhecimento 
quer da língua vernacula, quer da alemã. Os proprios 
colonos e seus descendentes vão sentindo a necessidade 
de conhecerem a língua nacional. O princ'pio do ensino 
ohrigatorio, consagrado no Regulamento não pode rece
ber fiel execução por causa da escassez de escolas e 
distancias delas. A sanção não pode atuar de modo 
desejado. As medidas indiretas operam com mais força 
e são menos odiosas. E' preciso crear-se uma Escola 
normal. O concurso se resecnte de um vicio capital: 
não dá a garantia precisa. E' mister estabelecer regras 
mais severas e menos faceis de iludirem-se. As escolas 
precisam de um regimento interno. O plano de estudos 
do Liceu não parece conveniente. Tomando-se por mo
delo o Colegio Pedro 2.0

, da Côrtc, tornou-se incom
pleta na parte que se apartou dele, e como ele proprio 
ficou defeituoso. A instrução secundaria deve ser hco
modada ás necessidades sociais, e o plano de estudos 
do Liceu não preenche tais fins. Os que se destinam 
á carreira comercial encontram aUBencia de materias 

Cad. 30 
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essenciais para este ramo de industria. Os lavradores 
não se podem preparar teoricamente para se aplicarem 
em eistudos praticos. Embora o ensino de alguns ramos 
das ciencias naturais aí se franqueie, outros de igual 
importancia e intima conexão lhes fa1tam, como a geo
logia, a química, a fisica, a mineralogia agrícola; visto 
que as cadeiras crea<las são de fi.sica e química a plica
das ás artes, e a de botanica e zoologia á agronomia. 
Requer-se o estudo de trigonometria com a plicaçáo á 
agrimensura, no entretanto, não se facilita o estudo pelo 
merws do desenho linear de maquinas e instrumentos 
aratorios, o topografico, etc. tão essenciais ao agrimen
sor e ao agricultor. Para as divcri;as outras industrias a 
.mesma falta se verifica, e especialmente o ensino da 
mecanica e do desenho de ornamentos. O espaço de 
tempo consagrado ás outras disciplinas é mesquinho ou 
insuficiente para o fim desejado. O Regulamento não 
<listrihniu as materias do curso do Liceu por numero 
,certo ou fixo de cadeiras. Algumas não podem ser 
objeto do trabalho de um unico professor, Ha necessi
dade de uma cadeira de língua ~lemã em/ uma província 
de imigração alemã. O internato é uma necessidade 
para bôa direção do ensino secundario. A inteira liher-

. dade de frequencia das aulas deve ser restrita ao ensino 
das linguas. Parece indispensavel circunscrever as atri· 
buições do inspetor geral as de mera inspeção, este11· 
dendo as do conselho diretor as demais. Da inspeção 
escolar n ão devem ser privadas as camaras municipais, 
embora subsistam os delegados do inspetor geral. Na 
parte da fiscalisação do ensino particular h a retoques a 
fazer no Regulament_o." 

1859. Em 29 de janeiro o presidente expede o re• 
guiamento do Liceu, cm virtude de um dispositivo da lei 
de orçamento da provincia que o autorisava. "No Liceu 
haverá as seguintes aulas de ensino secundario: IJ..ª 
preleções de gramatica geral, gramatica da lingua ver
nacula e gramatica da lingua latina; 2.ª francês; 3.ª 
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alemão; 4.ª desenho; 5.ª inglês; 6.3 arimetica algcbra, 
geometria, geografia, matematica e princípios gerais de 
escrituração m ercantil; 7.ª geografia, historia moderna 
e contemporanea, corografia e historia patria; 8.ª bota
nica e zoologia; 9.ª latinidade; 10.ª fisica e química e mi
neralogia e geologia; 11.ª geografia e hiBtoria antiga e 
da idade media; 12.ª filosofia racional e moral; 13.ª 
retorica, poetica e literatura. Curso de seis anos. As 
disciplinas serão divididas pelos diferentes ramos do 
curso na fonna do programa anexo a este Regulamento. 
Este programa será anualmente. revisto pelo conselho 
diretor, ouvida a congregação. Os professores suposto 
que se devam cingir-se ás materias do referido programa, 
são todavi!l obrigados a explicar aos alunos as matcrias 
conexas, e os princípios gerais necessarios para o seu 
esclarecimento, O tempo de ensino cm cada aula, será 
de 2 a 3 horas, conforme o numero de classes, e a 
aflucncia de alunos, podendo ser distribuído pelas horas 
da manhã ou da tarde. Os alunos cm cada uma das 
aulas serão divididos em classes conforme os anos a 
que pertencerem e as disciplinas em que tiverem sido 
aprovados. Os alunos poderão estudar ou repetir com 
os professores particulares, materias estranhas ao curso 
ou as do proprio curso, não prejudicando os deste. Os 
alunos que tiverem o curso completo do Liceu e houver 
sido aprovados plenamente serão preferidos em quais
quer empregos provinciais e aos lugares de praticante de 
qualquer repartição. Cinco alunos gratuitos. Para ser 
admitido aluno no 1.0 ano do Liceu é mister, entre 
outras condições, a de aprovação nas matcrias do ensino 
primario do 1.0 grau; e das materias do ano anterior 
para os que se pretenderem matricular nos mais anos. 
Para as aulas de latinidade, de filosofia e de retorica é 
mister aprovação de latim e francês; para as de geografia 
e historia e de ciencias naturais, a de francês. Oil 
exames do 6. 0 ano versarão sobre as materias que for
mam o curso completo de estudos. Os dos demais anos 
sobre as materias ensinadas em cada um deles, e terão 
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unicamente por fim verificar se os alunos aproveitaram, 
e se podem passar para o ano seguinte. Nos exam es do 
6.0 haverá uma prova oral e outra escrita. Premios 
para os alunos aprovados com dist inção e concursos 
trimensais entre alunos. 

Em novembro o presidente conselheiro Joaquim 
Antão Fernandes Leão, em relatorio, afirma que a ne
cessidade de uma Escola normal não é mais objeto de 
discussão. A instrução partindo dessa Escola, sob a 
influencia d a ciencia pedagogica, com dii.:eção inteli
gente e uma inspeção severa e ativa em t odas loca]i
dades, uniformizada e obrigatoria, ha de difundir-se. 
Ha no re]ator io copiosos dados . estatísticos sobre a 
relação da p opulação escolar em varios países da Euro· 
pa e a proporção escolar da p rovincia. Ha quadros da 
desp esa da população livre, numero de escolas e alunos 
nas províncias do lmper io do ano de 1858, comparados 
com o Rio Grande do Sul. Ha referencias aos Asilos de 
Santa Leopoldina e de N. S. da Conceição (Pelotas). 
Ha noticia de educandos artífices, 48 pensionistas da 
província, no Arsenal de Guerra, onde aprendem as 
primeiras letras, musica, gemeotria, desenho aplicado 
ás ar tes, e artes mecanicas e varios ofícios. 

1860. Existem na p rovíncia 152 escol as creadas: 
9696 do sexo masculino e 56 do feminino. Destas são 
do 1.0 grau 127 e do 2.0 25. Estão providas 131 (108 
do 1.0 e 23 do 2.0 grau). T odos do 2.0 grau acham-se 
efetivamente providas ; e do 1.0 seis estão interinamente 
preenchidas. Nestas 131 escol as providas, a frequencia, 
no ano passado, foi : do 1. 0 grau 3654 alunos ; nas do 
2.0

, 1915. Total 5568. Comparado este numero com a 
frequencia do ano anterior (1858) vê-se que houve um 
acrescimo de 767 alunos. O Liceu, com a organisação 
atual, não pode prestar as vantagens que se teve em vista. 
Quasi dois anos de expericncia devem convencer desta 
verdade, e da conveniencia de quando antes, se não 
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mbstituil-o por um internato, tanto pela carencia de 
pessoal como de recurso financeiro, reduzil-o a simples 
aulas em que se ,aprenda o que nelas ensinar, anexan
do-as, então, ao Seminario episcopal, onde os alunos que 
as frequentarem gozarão do ensino intelectual e moral 
com proveito de BUa educação e economia para os co
fres da província. Ligo tanta importancia a este assunto, 
acrescenta o presidente F. Leão, que trato de levar a 
efeito o pensamento de utilisar para construção do 
Seminario o edificio que foi começado para o Liceu D. 
Afonso. As escolas particulares primarias, de que ha 
conhecimento oficial, em numero de 85 com a frequen
cia de 2608 alunos (1886 meninos e 712 meninas). 
Quanto aos estabelecimentos particulares de ensino se
cundario só 52 são conhecidos e frequentados por 381 
di,scipulos. Vê-se, pois, que as aulas primarias e os 
colcgios particulares, com os seUG 2999 alunos, dá um 
acrescimo, eobre o ano anterior, de 250. Desta eucinta 
exposição se conclue que a população escolar ldeste 
ano, comparada com a do ano anterior teve um aumento 
de 999, sendo 749 nas aulas publicas e 250 nas particula
rCl:l. Sinto informar que a autorisação dada par,a creação 
de uma Escola normal não foi possível dar-lhe execução. 
Dependendo o bom exito dela do pessoal que a dirija 
~em sido difícil encontrar quem se ache nas devidas 
condições. Aguardo, entretanto, que um professor dis
tinto, que tem dado provas de sua aptidão magistral 
e que, na Côrte, dirige um estabelecimento de educação 
aceda ao c_onvite que se lhe fez. Não devo concluir sem 
fazer Bentir a necessidade de retocar a lcgielação sobre a 
instrução, ao menos na parte relativa á inspeção. Con
centrar a responsabilidade para que se possa tornar 
efetiva deve ser assunto da maior atenção. Conservar 
a testa da inspeção e administração entidades eom iguais 
atribuições, é crear . conflitos com prejuizo do serviço. 
A atual organisação do conselho diretor é feitura de 
um inteligeneia superior; mas assim organisado, com 
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as atribuições que tem, antes é embaraçado do que serve 
a marcha do en sino." 

1861. Servindo da autorisação legislativa t enho 
tratado de coligir dados para fazer as modificações que 
a experiencia aconselhasse relativa a instrução... N ão 
convindo reformar totalmente a legislação que existe 
sobre a materia, porque tendo-se publicado ainda não 
ha muito os Regulamentos 41, 42, 44, 48 que satisfazem 
imensas necessidades do ens:no, entendo que por agora 
deve-se fazer apenas certas alterações, cuja utilidade 
tem sido evidentemente demonstrada pela experiencia 
e estabelecer certas regras, cuja falta causa embaraços 
á administração, sempre que ocorrem fatos não previs
tos pela legislação em vigor. Se as grandes reformas 
tem suas vantagens, é tambem forçoso reconhecer, que 
além de exigirem muito _tempo e estudos, nem corres
pondem as vistas do que as empreendam, o que se podem 
consultar a muitas necessidades, e igualmente podem 
levar-nos a desagradaveis decepções. Do presidente Fcr
namles Leão ao seu sucessor." 

1862. Pela lei 446 de 1860 foi o presidente auto, 
riBado a contratar pessoal idoneo para uma Escola 
normal. Deram-se alguns passos que não tiveram efeito, 
por que o cidadão que foi consuhado e reune as necessa
rias habilitações para montar tal estabelecimento só 
com vantagens onerosas ao cofres publicos, e por tempo 
ineuf;ciente para se tirar proveito do seu ensino, se 
ofereceu a vir do Rio de Janeiro, onde dirige igual esta
belecimento, a esta Capital. . . Parece que será mais 
conveniente ser o governo autorisado a mandar para a 
Escola normal da Côrte até dois professores ou pessoas 
habeis que, mediante condições razoaveis, se obriguem 
depo;s de suficientemente habilitados vir servir na Es
cola, de cuja creação se trata. E melhor ainda será 
que os poderes gerais, compenetrados da grande wili
dade de uma educação geral ~ uniforme, estabeleçam em 
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todas as provincias, onde f ôr necessario, um_a Escola 
normal. Assim se exprcs.sa os presidente Francisco de 
Assis Pereira da Rocha á Assembléa provincial. 

1863. "Não tendo podido contratar um pedagogo 
pelos motivos expostos pelo meu antecessor, devemos 
aguardar para ~ais tarde, e sem gravame para os cofres 
publicos, a aquisição de alguma providencia tendente 
a melhorar sistematicamente o ensino primario em todo 
o Imperio. Das cem cadeiras do sexo masculino estão 
providas 79 e vagas 21; professores vitalicios 23, efetivos 
33, interinos 23; a frequcncia é de 3310 alunos, inclu
sive 27 que receberam instrução em aulas particulares 
da freguesia de S. José do Patrocínio. O numero de 
aulas do sexo feminino são em numero de 67; providas 
por professores vitalicio,s 27, efetivos 28, interinos 3, 
vagas 9; a frequcncia subiu a 2106 alunas, inclusive 
30 de aulas particulares em Santa Cruz. Segundo os 
dados da inspetoria geral de instrução a matricula das 
cecolas primarias foi aumentada este ano em mais 8 
alunos. Foram examinados e aprovados na capital 30 
meninos e 17 meninas; nas diferentes aulas da provín
cia 25 meninos e 7 meninas. Existem 93 aulas parti
culares, inclusive 10 colegios. A matricula na provin
cia: 8739 alunos nas escolas publicas, e 3323 nas par
ticulares. 

1864. "A primeira necessidade da instrução, diz 
o presidente Eloy de Barros Pimentel á Assemhléa le
gislativa, é a fundação de uma Escola normal. E' ver
dade que essa util instituição no país, não tem corres
pondido á expectativa; porém, é certo que isto não é 
bastante para desanimo, porque esse mau resultado de
ve-se antes atribuir a ensaios mal dirigidos e a pratica 
pouco exata do sistema, do que a defeito inherente a 
sua natureza. A Escola normau nos países cultos é 
considerada a base do ensino. Muitos presidentes já 
têm chamado a atenção da Assembléa, como objeto dig-
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no de consideração, de preferencia a qualquer outro, 
e na sessão legislativa de 1860, o governo foi autorisado 
a contratar pcBSoal idonco para esse mister. Embara
ços, porém, surgiram, expostos á Assembléa, o ano pas
sado, a quem compete removei-os. A Escola normal 
não é a unica necessidade urgente. E' preciso tambem 
atender a sort e dos professores, á distribuição das escol as 
e á fiscalisação delas. Existem na província 168 escolas 
( das quais 17 do 2.0 grau); providas vitalíciamente 48, 
efetivas 6, interinas 37 e vagas 20; frequentadas por 
6072 alunos. Em 1854 existiam 60 escolas com 2249 
alunos; em 1863: 137 escolas e 3764 discípulos. Donde 
se conclue que se tem, a,umentado o numero de escolas, 
mas diminuido o numero de alunos, em relação aquelas 
As aulas vagas estiveram para as providas, de 1858 a 
1862, na r azão de 33 a 26% e em 1863 na de 12%. 
Tem, pois havido aumento de escolas e professores, mas 
não de discípulos na proporção, isto é maior dispendio, 
sem aproveitamento correspondente. Assim, a exceção 
do acrescímo de discípulos em relação aos anos ante
riores, nenhum outro indicio se descobre que tenha ha
vido progreseo e aperfeiçoamento no ensino, e muito 
meno.s que correspondam os resultados ás largas somas 
gastas. Quaisquer que sejam as causas convem comba
tei-as. A Escola normal, o melhoramento da eorte dos 
professores, a conveniente dietribuição e fiscalisação do 
ensino, repete o presidente, eão necessidades que cum
pre satisfazer. 

Os Regulamentos de 1857 e 1859 postos contenham 
as mais uteis d isposições do Regulamento de 1854 da 
Côrte, constituem, entretanto, indigesta compilação que 
embaraça o regular andamento deste serviço. E' pre
ciso refundil-os em um unico e que seja adequado ás 
circunstancias atuais e satisfaça as necessidades recla
madas pela experiencia. Adotando-se, o metodo simul-
taneo não se deve desprezar o individual de que se 
pode tirar bons resultados, segundo o numero de alunos, 
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e outras circunstancias. Aos professores particulares 
deve ser livre a escolha do metodo e dos compendios 
respeitados os principios e leis do Estado. A idéa da 
divisão do ensino primariv em elementar e superior exa
rada em regulamentos dos países cultos é de grandes van
tagens, mas convem que se adapte um desses graus ás cir
cunstancias das localidades. Muitas freguesias dispensam 
o 2.0 grau, e outras ha que talvez não possa comportar 
as escolas do 1. 0 grau. O inspetor geral da instrução 
lembra escolas inferiores as do 1.0 grau para os vastos 
distritos onde a população é disseminada. Os progra
mas das escolas do 1.0 e 2.0 graus devem compreender 
menor numero de materias ficando assim a instrução ao 
alcance da população, e portanto, mais aproveitavel. Na 
Côrte por muito tempo se hesitou em executar o regu
lamento de 1854, na parte relativa a creação de escolas 
do 2.0 grau. Por isso duvido muito que as no&,as escolas 
para amhos os sexos, da mcema categoria, dêm os frutos 
esperados ... E' preciso que a instrução se torne uma rea-
lidade e não uma bela promessa. Enquanto não ~e 
ohtem uma Escola normal merece atenção a idéa dos 
professores adjuntos. A inspeção regular e ativa, de que 
depende o aperfeiçoamento da instrução, deve ser se
riamente ordenada. O ensino obrigatorio adotado na 
Côrte, no Regulamento de 1854, ,ainda não foi praticado 
por entender o conselho diretor que idéa tão nova e a 
que muitos parece vexatoria, deve ser realizada quando a 
conciencia publica a aceitar sem sacrifícios. Parece 
quo nesta província ela encontrará dificuldades. 

O Liceu D. Afonso marcha com regularidade sendo 
a sua frequencia maior que em 1860. Das 13 cadeiras 
crcadas pelo Regulamento de 1859 só funcionam sete 
em virtude do que dispõe o ato de 13 de maio que exige 
pelo menos 5 alunos de matricula em cada aula para 
que os professores entrem em exercicio. A matricula, 
no ano passado, foi de 53 e a frequencia de 51 nas 
aulas de historia e geografia, geometria, francês, inglês, 
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latim, alemão e desenho; a de latinidade não teve alu
nos. E ' nccessario rever o regulamento do Liceu, o 
qual em grande parte é letra morta. E ' preciso adap
tal-o ás atuais circunstancias, aproveitando-se a expc
riencia de cinco anos. Existem atualmente 25 estabe
lecimentos particulares de ensino sccundario, dos quais 
oito do sexo feminino. Para instrução primnria ha 67 
escolas, das quais muitaa anexas aqueles estabelecimen
tos. Uma Biblioteca publica deve ser creada como de
pendencia do Liceu, onde se reunam para serem con
sultados, obras cientificas e literarias, das quais algu
mas com dificuldades se obtem nesta capital, havemlo 
outras de carencia absoluta. O relatorio do presidente 
Barros Pimentel r efere-se ainda aos Asilos : Coração de 
Maria (Rio Grande) com 27 alunos externos e 6 orfãs; 
ao de N. S. da Conceição (Pelotas) com 37; e aos Edu
candos menores da secção provincial em numero de 52, 
que aprendem no Arsenal de Guerra. Para suprir a 
falta de ensino profissional nasceu o pensamento da 
crcação de institutos agrícolas nesta e outras provincias. 
Infelizmente _o Instituto Rio Grandense de Agricultura 
ainda não ch egou a funcionar, nem se pode dizer que 
esteja organisado ... 

Do relatorio do inspetor geral do ensino tomamos 
estas sugestões e notas: Só existem em exercicio 3 
professores adjuntos. E' conveniente crear-se a classe 
de professores substitutos, com metade dos vencimentos 
dos efetivos, ou elevar-se a gratificação dos professores 
adjuntos. Todas as casas de escolas são alugadas. Seria 
conveniente a compra de predios, ao menos nas cidades, 
mesmo como medida de economia dos cofres puhlicos. 
Para satisfação á lei foi mandado fechar o Ateneu da 
cidade do Rio Grande, cujo diretor foi acusado por 
fatos que ofendem a moral publica e se acha em 
processo. 

1866. Abrindo a sessão da Asscmbléa provincial 
o presidente da província Pereira da Cunha, lembra que 
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e.stá pendente da deliberação, 3? di~ussão, um projeto 
de lei ercando uma aula rwrmal. E' uma providencia 
urgente, anota. 

1870. Creada aJ Escola normal por ato de 5 de 
abril de 1869, foi instalada em 1.0 de maio seguinte. 
Estão matriculados no 1. 0 ano, 12 alunos de ambos os 
sexos, dos quais concluiram o curso sciB que ,se matri
cularam no 2.0 ano. Atualmente acham-se matriculados 
21 alunos de ambos os. sexos. 

1871. O sr. Pinto Lime abre a Assembléa provin
cial cm março. Diz em sua fala que não tendo sido 
aprovado o regulamento de instrução é urgente uma 
providencia. Fôra para desejar que o plano de estudos 
do Liceu não tivesse somente por fim preparar jovens 
para a carreira de ciencías, arredando-os da industria, 
comercio e ,agricultura, que aí estão oferecendo brilhan
te futuro áqueles que se destinem a qualquer dessas 
carreiras e para ela rccehcssem educação apropriada. O 
diretor deste estabelecimento lembra a creação do inter
nato. Aa escolas primarias crcadas são em numero de 
205, do sexo masculino 128 e do feminino 77. Com a 
creação da Escola normal tinha sido suspenso o provi
mento das cadeiras vagas, contratando-se com professo
res particulares o ensino de meninos pobres, mediante 
gratificação, nas diversas localidades; reconhecida, 
porém, a inconveniencia dessa medida, determinei, diz 
o presidente, em janeiro, que fossem postas a concurso 
as mesmas cadeiras, sendo providas provisoriamente os 
professores enquanto não habituados por aquela Escola. 
Frequentaram a Escola normal 20 alunos de ambos os 
sexos, tendo se matriculado 27, despedidos 3 e deixaram 
de compareoer sem causa tres. No relatorio se faz refe• 
rencia aos tres asilos existentes na província. A instru• 
ção custou a província 273 contos; parcela de 1. 794 con
tos, despesa total 
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Em maio é publicado o decreto legislativo refor
mando a instrução. "O conselho diretor será composto 
de seis membros efetivos, e dois substitutos nomeados 
pelo presidente da provincia, que p~derá demitil-os 
quando convier ao serviço publico; celebrará tres sessões 
por semana. A provincia será dividida cm seis distritos 
literarios. O presidente designará, sempre em ato su
cessivo, durante o ano letivo dois membros do conselho 
para simultaneamente percorrerem cada distrito que 
lhes forem marcados. A des ignação será feita separa· 
damente e o serviço distribuido de modo que cada escola 
seja visitada duas vezes anualmente. Os membros do 
conselho são obrigados a apresentar, no praso de 8 dias, 
um relatorio da situação moral e material de cada urna 
das escolas indicando as medidas que tomar cm bem 
do ensino. O presidente designará no começo do ano, 
dentre os membros do conselho aquele que deve exercer 
as funções de inspetor geral da instrução, que as exer
cerá até o fim de dezembro. Os membros do conselho 
receberão urna gratificação de 1 :800$000 e terão ajuda 
de custo quando se ausentarem da capital por motivo de 
serviço. Na capital as visitas ás escolas compete ao ins
petor geral. O membro do conselho que faltar a sessão 
perderá a gratificação, e duas vezes consecutivas deixar 
de vis itar o seu distrito escolar, seja qual fôr o motivo, 
será demitido. Cessam por efeito da presente lei as 
funções do Conselho diretor e do inspetor geral da ins
trução. Fica extinto o cargo de inspetor de comarca. 
O ensi,w particular é livre. Os diretores, porém de 
estabelecimentos privados devem comunicar á autori
dade publica: a) o programa de estudos e os regula
mentos; b ) a local;d adc e situação da casa; e) dia em 
que deve começar a funcionar; d) remeter trimensal
mente o mapa nominal de alunos matriculados, e no 
fim do ano um mapa geral com declaração de frequen
cia, aproveitamento e dos compendios adotados; e) par
ticipar-lhes as alterações no regime do estabelecimento; 
f) dar parte da mudança de rcsidencia; g) franquear-
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lhes o estabelecimento e dependencias ás visitas. Multas 
de 50$ a 200$. No novo edifício destinado ao ensino 
secundario será estabelecida uma Escola rwrmal do sexo 
masculino. O ensino normal será dividido em tres anos 
e compreenderá as seguintes materias : instrução moral 
e religiosa; leitura e caligrafia; li ngua nacional; peda
gogia; arimetica e algehra e geometria pratica; desenh o 
linear; escrituração mercantil; elementos de geografia 
e h istoria; geografia e h istoria do Brasil, especialmente 
da província; noções de ciencias fisicas e naturais apli
cadas aos usos da vida. Anexa, uma escola pratica. A 
distribuição das cadeiras será feita pelo conselho diretor 
e aprovada pelo presidente. Será nomeado diretor da 
Escola pessoa que reuna condições morais, ilustraçã-0 e 
experiencia especiai-S. Os aspirantes ao curso normal 
não poderão matricular-se no 1.0 ano sem primeiro veri
ficar-se, por meio de uma severa sindicancia, que réunem 
as condições morais para exercer o magisterio, e por 
meio de um exame que sabem ler, escrever corretamente, 
que observam as regras ortograficas, que conheçam as 
noções de gramatica, e que tem pratica das quatro ope
rações de arimetica, e conhecimento das doutrinas da 
religião do Estado. A conduta do aluno dentro e fora 
da Escola será objeto de atenção do diretor e :professores. 
Os alunos que revelarem vicios que os tornem impro· 
prios para o magisterio deverão ser excluídos da Escola. 
As cadeiras serão providas por concurso. Os vencimen
tos dos profe,ssores os mesmos de professores de ensino 
secundario. Os alunos que completarem o curso serão 
nomeados, independente de concurso, professores publi
cos, sâlvo se concorrerem outros candidatos nas mesmas 
condições. Aos alunos da atual Escola ficam garantidos 
as vantagens que concede o 1·egulamento e não ficarão 
prejudicados na continuação do curso pela creação da 
nova Escola. Enquanto não houver alunos formados, 
M cadeiras primarias serão providas por concurso. Os 
nomeados não poderão ser vitalícios sem mostrarem-se 
habilitados pelo curso normal. O presidente da provin-
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eia poderá remover os professores vitalícios para outras 
cadeiras de igual categoria, por conveniencia do ensino, 
verificados pelos relatorios dos memhros do conselho 
diretor e pelo juizo deste. Fica revogada a lei 578 d e 
17 de maio de 1864. Nos nucleos coloniais onde existem 
professore~ particulares contratados fic,am creadas ca
deiras, do 1.0 grau. A15 cadeiras serão postas a concurso 
os professores nomeados deverão mostrar-se tambem ha
bilitados no idio1na dominante no centro colonial. Fica 
o governo autorisado: 1.0 a reorganizar a instrução pri
maria sobre as bases da presente lei; 2.0 tornar obri
gatorio o ensino primario do 1.0 grau para a população 
escolar de 7 a 15 anos residente dentro do circulo traçado 
no raio de um quilometro, medida da séde da escola 
publica, não tendo impedimento físico ou moral que 
efetivamente o iniba de frequentar a escola; 3. 0 impôr 
aos pais, tutores, multa; 4.0 aumentar de mais um terço 
os vencimentos do6 professores formados pela Escola 
normal, graduando o aumento segundo os serviços que 
tiverem prestado ; 5. 0 crear, logo que julgar conveniente, 
o lugar de oficial da secretaria com l: 600$000 de ven
cimentos." (Lei 771 de 4 de maio de 1871). 

Outro decreto legislativo autorisava o governo a 
despender até 8 contos de réis no futuro exercício finan
ceiro, para aquisição de livros e utensílios para a Biblio
teca puhlica. 

"E' creado no edifício que está em construção para 
o antigo liceu um novo estabelecimento de instrução se
cundaria com a denominação de Ateneu rio-grandense. 
O ensino será dado em um internato e cm um exten1ato. 
O curso dos estudos será feito em 4 anos e constará de 
ensino classico e profissional. O diretor será pessoa 
de ilustração e dotes morais, pratico e de experiencia 
no serviço de ensino; vencerá 3 : 600$000 e deve exercer 
qualquer outra profissão. O provimento das cadeiras 
será por concurso, vencendo os professores l :600$000 
e deverá o cargo ser considerado vitalício depois de 
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dez anos de efetivo serviço. Os professores do Liceu D. 
Afonso poderão ser aposentados com o ordenado inte
gral. Os alunos que tiverem o curso completo do Ate
neu serão providos nos empregos publicos sem concurso, 
salvo concorrencia de outros com o mesmo titulo. O 
presidente da província é autorisado: a) refonnar o 
ensino secundario ; b) extinguir o Liceu D. Afonso; e) 
re.stabecer o programa de emino, distribuindo as ma
terias em tantas cadeiras quantas forem necessarias; 
d) manter, sem retribuição, anualmente até seis alunos 
no internato e o numero duplo no externato, devendo 
determinar as condições; e) expedir regulamento, sob 
aprovação do poder legislativo." (Lei 777 de 4 de maio 
de 1871). 

1872. A lei 771 do ano passado crcou o conselho 
diretor com seis membros retribui dos; impoz certas 
obrigações aos diretores de estabelecimentos particula
res de ensino; reorganizou a Escola normal. A lei 
777 do mesmo ano creou o Ateneu riograndense e 
marcou-lhes os anos cm que se deve fazer o curso de 
estudos; concedeu diversas autoriBações. Tomando conta 
da administração diz, em março, o presidente conse
lheiro Figueira de Mello, não encontrei executada ne
nhuma destas leis, senão as nomeações de seis diretores 
e a designação dos seiB distritos que eles deviam per
correr. O conselho nomeado tratava de formular os 
regulamentos, conforme declaração recebida, mas não 
pode concluil-os porque se exoneraram com a minha 
posse. no governo. Nomeei novos membros. O novo 
conselho tem funcionado com regularidade e prepara os 
novos regulamentos. Em fevereiro pul-os cm execução, 
estando dependentes de aprovação do poder legislativo. 
Nutro a convição de que da fiel execução deles ha de 
produzir bons resultados para o ensino. E' mofino o 
resultado dos estudos do Ateneu, limitando ultimamente 
ás linguas latina, francesa, rnglesa, e alemã, de geografia 
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e historia, geometria e desenho, não estando alguns de 
seus professores na altura de conhecimentos que deles 
demandavam. Pelas )novas leis se abriram novas e 
mais abundantes fontes de ensino porque foram creadas 
novas cadeiras para o externato, e foi estabelecido pela 
primeira vez o internato, onde alunos vindos de todas 
partc,i da provincia terão meios de estudos. A Escola 
normal tem realisado as esperanças do legislador; tem 
tido progresso, pois tem crescido o numero de alunos 
que deram provas de seu aproveitamento, principal
mente os do sexo feminino, nos exames do mez de de
zembro. Matricularam-se no 1.0 ano, 19 alunos, no 2, 0 

20 (29 moças e 10 jovens), além de tres, adicionando
se-lhes o estudo de princípios elementares de ciencias 
f isicas e naturais. No novo edificio do Ateneu funcio
nam, não somente as aulas do externato e Escola normal, 
como uma aula primaria. O edifício ainda não está 
concluido para receber alunos do internato.. Autorisei 
o dispendio de 8 contos de réis para, aquisição de livros 
e princípios de uma Biblioteca publica nesta capital e 
mais quantias necessarias para sua instalação. Ha no 
relatorio referencia ao dispcndio de 258 :500$000 com 
as obras do edificio do Ateneu ainda incompleto. No 
seu relatorio de julho o presidente Figueira de Melo 
elogia o inspetor geral da instrução e ao conselho 
diretor pelos bons serviços prestados na remodelação 
do ensino. 

Em dezembro o presidente Costa Pereira Junior 
passando a administração ao seu sucessor informa que 
ha nas disposições legislativas que serviram de bases ao 
Regulamento de 16 de maio deste ano, excelentes me
didas. Quanto ao regime das escolas e á inspeção delas 
ha, porém, muito que fazer. A& tradições do tempo das 
escolas coloniais não edificam. E' preciso vencel-as. 
Os delegados paroquiais ou de distritos •servem gratui
tamente. Aos membros do conselho compete, além de 
outras obrigações, a de inspeção inesperada 1w.s escolas, 
visi:ando-as ao menos duas vezes por ano. Não pode 
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escapar a ningucm os inconvenientes da existcncia de 
um corpo coletivo, exercendo funções de administração, 
em vez de restringir-se as m eramente consultivas e 
disciplinares. Se esta instituição não parece mais con
veniente p ara que seja profícua a direção e inspeção do 
ensino, menos ainda pode aproveitar a inspeção local, 
tal como ei, tá organisad a. Exigir inspeção severa e 
ativa do cidadão que não recebe estipendio, é exigir 
o impossível. A inspeção local é quasi nominal em 
muitos pontos da provin cia ou exercida sem assiduida
de. Assinala ainda o presidente, com algarismos, que 
a despesa da instrução no período de oito anos subiu a 
1 . 700 :000$000, absorvendo quasi a setima parte da renda 
provincial. 

1873. Em março, o presidente Carvalho Morais diz 
á legislatura "que a província tem procurado dar á 
instrução todo o desenvolvimento. Entretanto, ainda 
não se conseguiu remover todos os embaraços que se 
opõem á realisação de um sistema sa tisfatorio. Às re
formas seguem-se umas a outras, e o que se faz hoje. 
continua a ser objeto de censura, e causas de novos pe
didos de reforma. Eis o estado atual desta questão e 
para resolvei-a penso que n ão se deve, olhar tanto para 
a p arte teorica do aGsunto, como das diferentes praticas 
que tem de ser vencidas". Existem 252 escolas (162 de 
meninos e 90 de m cnina6); nelas estão m atriculadas 
4976 alunos e 2678 alunos. Estão vagas 85 cadeiras. 
ExistEm celebrados com professores particulares 50 
contratos para o ensino de crcanças pobres. Todas 
estas escolas foram frequentadas por 1552 alunos, E' 
opinião do inspeto1· geral da instrução que, enquânto 
não fôr ei;;tabelecido o internato no Ateneu, creado por 
lei, o ensino secundario continuará paralisado. Com 
efei to os rei;;ultados obtidos no externato não correi;;pon
dem ás despesas feitas. Assim, no ano findo, com 
12 :600$000 apenas se obteve a frcquencia de 31 alunos, 
dos quais fizeram exames 15 c foram aprovados 12. 

Cad. 81 
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Importa, portanto, por aluno admitido no externato a 
despesa de 840$000 e por aluno aprovado 1:000$000. 
Ha, além do Ateneu, uma cadeira de francês na cidade 
do· Rio Grande. A Escola normal funciona bem, sendo 
frequentada por muitos alurws de ambos os sexos. Res
sente-se a falta de certos oh jetoe, tais como maquinas, 
mapas etc., para facilitar o estudo pratico da geometria, 
desenho, física etc. O ano passado concluíram o curso 
20 alunos ( 4 homens e 16 mulheres), e destas 5 já tinham 
o curso de dois anos estabelecido no regulamento de 
1869 e cunsaram o 3. 0 ano. A frequcncia das escolas 
particulares, pelos dados incompletos obtidos, sobe a 
44.17 alunos, os quais unidos aos das escolas publicas 
perfazem 12. 224. As auúis rwturnas, além das que 11. 

"Parthenon literario" mantem nesta capital em que se 
ensina varias disciplinas (francês, inglês, filosofia, reto
rica, historia, geografia, matelll'aticas) com frequencia 
de 53 alunos mediante mensalidade, existe uma prima• 
ria, gratuita, com 78 alunos, instalada pelo professor 
publico José Gonçalves de Albuquerque Junior. Seri11 
para desejar que as escolas funcionassem em predios 
construidos expressamente para elas. Infelizmente quasi 
todas estão instaladas em casas alugadas sem nenhuma 
das condições higicnicas exigidas para tais predios. A 
multiplicidade de reformas diz o inspetor geral, reali
sadas nestes ultinws tempos, na instrução, destruindo 
umas o que. outras tinham çstabelccido e começava a ser 
posta em execução, tem creado a tal ponto a descrença 
em todos os que se interessam, e mais especialmente nos 
que diretamente se acham encarregados do ensino da 
infancia, que não ha quem possa dizer na província qual 
será a lei por que se regenera este serviço no dia de 
amanhã. Tudo é oscilação ... 

Em abril é promulgada uma lei sobre a administra
ção publica do ensino, que será exercido por um di
retor geral, por um conselho de instrução publica, por 
inspetores de comarca, por inspetores de paroquia. Ser
virá de diretor geral o diretor da Escola normal; este 
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funcionario de livre nomeação do governo terá a su
perintendencia do ensino e servirá de intermediario 
entre o presidente da provincia e os inspetores de co
marca. O conselho será composto de cinco cidadãos 
distintos pela sua ilustração e consideração social, no
meados pelo governo. Cada membro servirá dois anos, 
podendo ser reconduzido. Será ouvido acerca da adoção 
de livros e mais meios do ensino; remoção de professo
res e, em geral, sobre todos os assuntos que interessem 
a instrução. Não se procederá a nenhum exame para 
o magisterio sem assistencia de dois membros do con
selho designados pelo governo, e não será feita proposta 
alguma para provimento de cargo de professor sem que 
com o diretor geral assine um dos membros do conse
lho. Os inspetores de comarca serão nomeados pelo 
governo, concedida preferencia aos promotores publicos. 
Incumbe-lhes: inspeção permanente; visita, pelo meno~ 
uma vez de seis em seisi mezes a cada escola; apresenta
ção de relatorios semestrais; aplicação de penas de re
preensão e multa de 60$ aos professores. Aos inspetores 
de paroquias, nomeados pelo diretor geral, por proposta 
do inspetor de comarca cabe-lhes: vigilancia ao proce
dimento do professor; atestação de frequencia. O dire
tor geral e inspetor de comarca perceberão uma gratifi
cação de 600$ anuais. O presidente poderá nomear dois 
comissarios para extraordinaria e inesperadamente ins
pecionar as escolas; a estes comissarios se dará um 
subsidio de 5$000 por legua; eles apresentarão um re
latorio relativo á inspeção ao presidente. Ficam extintos 
o atual conselho diretor e o cargo de inspetor geral de 
instrução. Fica aprovado o ato do presidente que extin
guiu o Liceu D. Afonso. Os seus professores vitalicios 
poderão ser aposentados com o ordenado integral. En
quanto houver cadeiras vagas, não poderão ser postas 
em concurso aquelas que são regidas por professores 
interinos, nem para elas serão nomeados formados pela 
Escola normal. O governo não poderá celebrar con· 
tratos com professores particulares para o ensino de 
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creanças pobres nas localidades, onde não existem ca
deiras creadas por lei. Os contratos em vigor poderão 
ser renovados. Os atuais professores interinos, que no 
prazo de quatro anos, responderem a exame das mate
rias acrescidas pelo programa da Escola normal, e nelas 
forem aprovados, serão considerados vitalícios. O go
verno dará instruções para o sistema de administração 
do en.sino que se decreta de conformidade com as razões 
que acompanham o ato de não sanção de 31 de outubro 
de 1872 (não encontradas na coleção de leis), devendo 
vigorar as mesmas instruçõca até a promulgação da Jei 
regulamentar que fôr votada pelo poder legislativo." 
(Lei 689 de 15 de abril). Em 28 de junho são expedida!! 
as instruções. 

1874. Existem trcs cursos noturnos particulares de 
imtrução primaria: um na capital, um em Cachoeira, 
e outro em Bagé, todos do ;;exo masculino. No primei
ro, matricularam-se 136 alunos e 54 retiravam-se; no 
segundo houve matricula para 19 e frequentes 8; no 
terceiro 36 matriculados e 22 frequentes. Não consta 
cursos noturnos para o ensino secundaria. O presi
dente Carvalho de Morais lembra a conveniencia da 
crcação de uma escola de artes e oficws semelhante a 
que existe no Rio de Janeiro. São manifestas as suas 
vantagens para elevação do nivcl moral das classes infe
riores, como pelo conhecimento das artes e melhoria 
da produção e facilidade no trabalho. Nesta capital 
funciona o "Parthenon literario" lutando com dificul
dadu, atento a exiguidade de m eios para aquisição de 
obras. O fim desta associação é de muita utilidade ao 
progresso da instrução. Com um auxilio dos cofres 
publicos, de que se faz digno ela pode recobrar for
ças, colocando-se a par <las mais belas sociedades de 
instrução que possuímos. O diretor geral da instrução 
lembra que ha necessidade para o progresso do ensino 
de uma inspeção ativa e inteligente. A inspeção só 
atingirá seus fins confiada a homens especiais. Para 
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possuil-os a administração deve creal-oa e para oe crear 
é necessario não pequena despesa, o que é, entre nós, 
razão suficiente para esmorecer a atividade dos pode
res pub licos. . . E ' indispensavel a nomeação de 8U

p1cnte de inspetores paroquiais. A E scola normal tem 
especial menç:fo no relatorio do diretor geral, p elo nu
mero crescente de alunas, a par da diminuição de 
alunos. O Asilo de Santa T eresa proporciona á E sco
la todos os anos um bom numero de educandas, e o 
mesmo poderá fazer o Asilo de Santa Leopoldina. As 
educandas têm em geral frequentwlo com aproveita
mento o curso normal e algumas, na regencia de ca
deiras, têm dado provas de excelente vocação para o 
magisterio. Dentro de certo tempo acontecerá que te
remos superabundancia de professoras lrnbilitadas pela 
Escola normal e falta de professores nae mesmas con
dições". 

187 5. Dispositivos gerais da lei de orçamento pro
vincial prescrevem: a) o cargo de diretor de Escola 
normal será exercido pelo professor mais antigo que 
nela servir, independente de gratificação, ficando se
parado este cargo de diretor ge,ral da instrução; b ) ne
nhum candidato poderá ser provido interinamente no 
cargo de professor publico, sem que tenha curso do 
1. 0 ano da Eecola normal ou se mostre habilitado nas 
materias que o constituem, perante a congregação da 
Escola; e) os professores providos, da data_ desta lei 
em diante, só poderão gozar da faculdade que lhes é 
concedida p ela lei de 11 do corrente, depois de tres 
anos de exercício". A província despendeu com a ins
trução 391 :400$ sendo a despesa geral de 2. 333 :000$000 
de réis. O relatorio presidencial traz os seguintea dados 
sobre os exames gerais de preparatorios, creados pelo 
decreto imperial de 2 de outubro de 1874 "tiveram 
começo, nesta capital, em novembro do ano passado ; 
inscreveram-se 195 examinandos; faltaram 20; foram 
reprovados 21; aprovados 86 ( distintos 4 e plena 64). 
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Os exames feitos foram de portugu&, francês, inglês, 
latim, matematicas e geografia". 

1876. "Não funcionando o estabelecimento desti
nado á instrução secundaria, é ela ministrada unica
mente por colegióo particulares exis tentes, e a leitura 
da estatística das aprovações nos exam es gerais de, pre
paratorios feitos no ano findo deixa ver que esta parte 
do ensino é neles vantajosamente cuidada. E' para 
lamentar que, existindo na capital um edifício apro
priado não possua aínda a proviru:ia um curso publico 
de humanidades, mormente quando se considera objeto 
de magno interesse a instrução popular. O Ateneu 
deve reabrir as suas portas, reor_ganisado. O ensino 
particular primario e secundario conta 2020 alunos e 
1598 alunas, quanto á primaria ; 192 alunos e 95 alu
nas quanto á secundar ia. Existem ainda aulas notur
nas que funcionam regularmente". E' uma informação 
do relatorio do presidente Azevedo Castro. 

Artigos da lei orçamentaria da província: a ) fi. 
cam suspe!1sos os provimentos de cadeiras de instrução 
primaria por meio de contratos; b ) o diretor geral 
da instrução publ ica designará uma das aulas publicas 
do sexo masculino da capital para servir de aula prati, 
ca da Escola normal; e) o Asilo de Santa Leopoldi
na fica sujeito á inspeção do diretor geral da instrução; 
d ) fica susp ensa a admissão de educandas no mesmo 
asilo. Despesa com o ensino publico: 398:200$000; des· 
pesa gera 1: 1. 860: 800$000 de réis. 

1877. Lei 1072 de 8 de março: "O curso de es
tudos da Escola normal continuará de tres anos. com
preendendo as seguintes cadeiras: a) gramatica filo
sofica nas suas aplicações com a língua portuguesa,; 
analise e regcncia em classicos tanto prosadores e poc· 
tas; historia e litera tura desta língua; elementos de 
rctorica; b) pedagogia compreendendo sua historia, 
suas divisões, e aplicações praticas; e) arimetica, alge-
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hra (até equações do 2.0 grau), geometria plana com 
aplicações p raticas; d) geografia, cosmografi a e histo
ria, especialmente a patria; e) noções de fí sica e 
química ; elementos de historia natural em suru apli
cações praticas; f) estudo da língua francesa ; g) de
senho linea.r, figurado, de paizagcm, topografico e de 
arquitetura e caligrafia; h ) musica vocal e canto; 
i) gÍn{J,Stica, esgrima e exercícios militares. Cada uma 
das 9 cadeiras terá o seu professor, podendo, todavia, 
cada professor lecionar mais de uma cadeira, median
te gratificação. O ensino das ma terias a b e d f g ser á 
distribui do pelos tres anos; o das e e i pelos dois ulti
mos; o de ginastica, esgrima e exercidos militar e~ fará 
parte do 1.0 ano e é exclusivo <ÚJs alunos. Compete 
á congregação a organisação do programa, horario, sob 
aprovação do diretor geral. Haverá uma aula de ale
mão anexa á Escola, devendo o ensino dessa lingua ser 
obrigatorio para os que pretenderem · o cargo de pro
fessor da lingua nacional nas localidades habitadas por 
alemães. Igualmente haverá duas aulas praticas de en
sino primario, uma do cada sexo, anexas á E scol a, sob 
a direção do professor de pedagogia, com pratica, nas 
quintas feiras, de mctodos de en sino. Nestas aulas a 
frequencia maxima será de 50 discipulos. As condi
ções de matricula na Escola são: 16 anos, saber gra• 
matica e r e,gencia de português, arimetica até propor
ções, noções gerais de geografia. Perda do ano com 
40 faltas; não poderão fazer exames, salvo vagos, os 
alunos que cometerem as faltas. O curso completo da 
Escola dá direito a provimento efetivo de professor, 
quando n ão houver concorrente; neste caso h averá con· 
curso. Os alunos aprovados no 1.0 ano poderão ter 
provimento interino, preferindo-se aqueles que tiveram 
aprow.1.ção plena. As cadeiras da Escola são providas 
por concurso. Os cargos d~ professores de alemão, mu
sica, ginastica e exercícios militares são de nomeação 
interina do governo. Os profe.':sores efetivos percebe
rão 2 :400$000 anuais". "As aulas publicas que não 
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estiverem providas, diz a lei ll08 de 8 de maio, com 
professores normalistas ou vitalícios, serão postas em 
concurso, em março e outubro de cada ano. O cargo 
de profeSGor efetivo só poderá ser provido por pro
fessor normalista e que tenha completado 20 anos de 
idade. Para as aulas do sexo masculino poderão ser 
nomeados as normalistas que houverem atingido 23 
anos de idade. Estas aulas serão mixtas, e só recebe
rão meninos até 10 anos. Os alunos habilitados pela 
Escola normal serão dispensados de concurso, não ha
vendo outros concorrentes. As preferencias para o pro
vimento do cargo de professor serão: a) o exerci cio 
de adjunto; b) as melhores notas de aprovação n o 
curso normal; c) para as aulas dos nuclcos coloniais 
o conhecimento da língua alemã. Os professores inte
rinos poderão fazer exames das materias do 1.0 e 2.0 

ano da Escola normal logo que requeiram. Haverá 
uma classe de professores adjuntos que servirão nas 
Cêcolas de fr cquencía de mai s de 60 alunos. Para estes 
cargos terão preferencia as pessoas aprovadas no curso 
normal. O tempo de ad juntos será contado para ju
bilação. Ficam cm vigor as dieposições do R egula
mento (artigos 39 e 46) de 22 de fevereiro de 1876 
(não consta da coleção de l eis) . Os professoree vita
l ícios e efetivos só poderão ser demitidos por processo. 
A direção e fiscalisação da instrução publica serão exer
cidas por um diretor geral , conselho de instrução, ca
maras municipais, delegados de di strito (a lei especi
fica as atribuições destas autoridades). Ás camaras 
municipais incumbe: a) ecXercer a fiscalisação das au
las; b) mandar inventariar os utensilios das escolas; 
e) contratar, por meio de concorrencia, o fornecimen
to de objetos de ensino, ás escolas; d ) aplicar penas 
de repreensão, multas (até 50$000), susp ensão (8 dias) 
aos professores ; e) nomear os examinadores; f) in
formar ao diretor geral acerca da idoneidade da pessoa 
indicada para professor substituto; g) remeter um re
la to rio anual sobre o estado do ensino; h ) indicar 
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o local e escolher a casa para escolas; i) fazer tri
mensalmente visitas ás aulas por uma comissiio de ve
readores". 

Do relatorio do diretor geral Azambuja Vilanova 
estes informes: A provincia tem 408 escolas, frequen
tadas por 9462 alunos ou menos 639 do que no ano 
anterior. As escolas e colegios de ensino particular são 
em numero de 121 frequentados por 2856 meninos e 
1824 meninas. Total de frequencia na provincia 14.548. 
A população livre na província é aproximadamente 
de 367. 000 haliitantes, e portanto a população escolar 
de 52. 000, da qual só procura e.,cola menos de um 
terço. Dá o rclatorio as cifras de escolas, matriculas, 
receita publica e despesa com a instrução de todas as 
províncias do Imperio. O total é o seguinte: 4653 es
colas; 155. 058 alunos; 21. 939 :900$000 receita das pro
víncias; e 4.162:400$000 despesa com a instrução. 
Pelo confronto com outras províncias, diz Azambuja 
Vilanova, e con1 o numero de escolas e alunos anterio
res, o Rio Grande do Sul tem feito avanço incontesta
vel. O atrazo da instrução elementar na provincia tem 
por origem: a incapacidade do professor, desleixo de 
pais de familia, deficiencia de imipeção. "A inveru;ão 
e vulgarisação, entre nós, do sistema homeopatico trou
xe sensíveis males á causa do ensino; raramente deixa 
o professor publico de ser medico na localidade. Ape
nas de posse do titulo de preceptor, faz logo aquisição 
de uma caixa e livros. Sobre a mesa de uma escola 
publica, não se encontrará com certesa, o regulamento 
ou outro qualquer livro de emino, mas Cochrane e 
V. Martins, Mure lá estarão atestando a incuria crimi
nosa do mestre e a ousadia do charlatão. Outros têm 
decidida paixão pela advocacia, pela política, pelas 
corridas de cavalo etc. E assim em perpetuo folguedo, 
vive grande parte do nosso profossorado com prejuízo 
manifesto dos discipulos a quem não poucas vezes tam
bem os mestres oferecem em espetaculo atos ofensivos 
á moral". O diretor geral declara, entretanto, que os 



480 A INSTRUÇÃO E AS PROVINCIAS 

professores publicos da capital e cidades populosas são, 
em geral, exemplo de bom procedimento civil, moral 
e profissional. A lei de 20 de maio acabando com o 
provimento de cadeiras por contrato, causou serio abalo 
no ensino. Uma numer0t,a população escolar, apro~i
madamente de 1597 indivíduos, tomando-se por base o 
termo medio de 23 alunos por escola, ficou repentina
mente privada de educação, e desaproveitadas não pou
cas aptidões creadas na pratica de muitos anos de ma
gisterio, E ainda província perderá imenso material 
de quasi cem escolas, distribuídos por longínquas para
gens. E' demasiada sen.sivel a falta de, professores: 
mais de metade das cadeiras do sexo masculi,w está 
por prover; comarC{LS inteiras não possuem uma unica 
escola. Se as habilitações oriundas da Escola normal 
por enquanto não satisfazem as necessidades do ensino 
para o sexo masculino; se o pessoal que busca a regcn
cia interina de cadeiras, em sua generalidade, não tem 
idoneidade e capacidade, como proceder? A regencia 
de escolas vagas do 1.0 grau do sexo masculino deve 
ser dada ás professoras habilitadas na Escola normal 
opina o diretor geral. "E' de fato incontest avel a su· 
premacia da mulher para as, funções do magisterio pri
mario não só para a infancia como para os adultos. 
Nos Estados Unidos é pratica geral ver o magisterio 
exercido por 1,enhoras; trcs quartas partes do corpo 
docente compocm-se de mulheres. No Brasil a expe
riencia está feita no Ceará". A lei que estabeleceu o 
ensino ohrigatorio era uma satisfação de uma neces
sidade real, ,a e:xJpressão geral do sentimento publi
co, A província tem despendido grossas somas para 
elevar o nível intelectual de seus filhos e, entretanto, 
a estatística de nossa ignorancia é ainda enorme se• 
gundo se vê dos quadros dos mumc1p10s e paroquias. 
De 1866 a 1876, despendeu-se com a instrução publica 
1. 967: 734$000 sem auferir os resultados corresponden
tes: 408 escolas com frcqucncia de 9362 alunos. Esta 
estatística é um corpo de delito de nosso àtraso. Dos 



PROVINCIA DE S. PEDRO DO Rio GRANDE DO SuL 481 

50 mil indivíduos aptos para ir á escola, e só 9362 re
cebem instrução. Dos inspetores de paroquias poucos 
são os que de bôa vontade se prestam a exercer tão 
penoso encargo; a maior parte se presta a assinar os 
atestados de assiduidade dos profeEsores. Os de co
marca não cumprem melhor os seus deveres. Dos 20 
inspetores só 4 rem eteram os r elatorios semestrais, oe 
do Rio Grande, Itaqui, Pelotas e S. Leopoldo. E ' pre
ciso não só dar vencimentos, p equenos embora, aos 
inspetores de paroquias, como habilitar o governo a 
despender quantias com o pessoal capaz de extraordi
nariamente ir inspecionar as escolas publicas. A taxa 
escolar forneceria um valioso contingente ao orçamen
to da instrução. Acaso o subsidio literario, ensaiado no 
regime colonial pelo marquez de Pombal, seria agora 
repelido como sacrifício excessivo? A Escola normal 
tem 123 alunos matriculados: 1.0 ano 22 homellô e 37 
mulheres ; no 2.0 ano: 10 homerui e 25 mulheres ; no 
3.0 ano: 2 homens e 27 mulheres. Foram aprovados 
em exame, no 1.0 ano, 46 e 7 perderam o ano; no 
2.0 ano: 28 e 6 perderam o ano; no 3.0 ano foram 
todos aprovados. Desde sua crcação a Escola normal 
tem preparado 88 alunos-mestres, dos quais 40 têm sido 
nomeados, 7 ocupam lugares de adjuntos nas escolas 
da capital. E' digno de nota a frequencia crescente 
das mulheres e decrescentes de homens. 

1878. O decreto legislativo manda que o diretor 
da E scola normal admita como ouvintes nas aulas, 
alunos de ambos os sexos que tenham a necessaria mo
ralidade. Os alunos ouvintes que tiverem completado 
15 anos de idade e houverem tido aproveitamento e 
frequencia exigida pelo regulamento, poderão fazer exa
mes das materias do 1.0 e 2.0 anos, satisfeitas as taxas 
de matricula" . (Lei 1135 de 2 de maio ) . 

A lei de orçamento provincial designa a quantia 
de 456:400$000 para o ensino publico (a despesa total 
é de 2 . 300 contos) . Prescreve ainda esta lei, . em 
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suas disp osições gerais : a ) ficam proíbidas as licenças 
com vencimentos aos p~ofessorf!s interinos ou efetivos 
p.arg estudarem na Escola ,wrmal; b) os profeBSorcs 
interinos, porém, atualmente em licença por qualquel' 
tempo e titulo concedido, e que dela efetivamente se 
utilizam p ara seguirem o curso normal, com matricula 
ou ouvintes, continuarão a gozar desse favor até o fim 
do curso, na forma das leis vigentes, com os vencimen
tos que lhes competirem". 

1879. "Enquanto não se houver dado instruções 
para execução dos dispositivos do regulamento sobre a 
obrigatoriedade do ensino, as escolas publicas se conser
varão despovoadas, porque os chefes de familia descuran
do da educação dos filhos, têm necessidade de que o 
governo tome a si a tarefa de instigal-os a um dever 
que trará no futuro o hem estar <los cidadãos que, sem 
instrução não poderão prestar ao seu país os serviços 
que deles se deve esperar. Ha ainda falta de fiscali
sação nas escolas por parte de grande numero de fun
cionarios dela encarregados, e que só por patriotismo 
se prestarão a abandonar as suas ocupações para em
pregarem-se no serviço publico, m axime estando as es
colas a grandes distancias umas das outras, muitas a 
6 e 8 legua,s da residencia dos inspetores de paroquia, 
dá lugar a que profe1osores menos cump ridores de suas 
obrigações abandpne.m amiudadas vezes SZULS escolas, 
retirando-se m esmo para pontos distantes, sem darem a 
menor satisfação a autoridades competentes. Só uma se
vera e constante fiscalisação poda termo a esses abusos". 

Em dispositivo da le i de orçamento provincial se 
prescreve que "o aluguel das salas onde funcionam 
aulas publicas não poderá exceder de 30$000 mensais. 
Em outro se revoga o artigo da lei 1108 de maio de 1877 
que dispensava de concurso os alunos habilitados pela 
Escola normal quando não haviam competidores. Ain
da: quando ao provimento de cadeira primaria ou da 
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Escola normal concorrerem apenas um opositor o exa
me se fará perante a congregação da mesma Escola. 

1880. Dispositivos da l ei do orçamento provincial. 
"Autorisado o governo: a) suspender o cxercicio das 
cadeiras de instrução primaria que não tiverem 40 ou 
mais alunos frequentes nas cidades; 30 ou mais nas 
vilas; e 30 nas freguesias; b ) o;; professores efetivos de 
cujas cadeiras fôr suspenso o exercicio serão removi
dos para outras localidades, dando-lhes preferencia para 
ocupar as cadeiras ·Cm que funcionam os não efetivos; 
e) nas freguesias rurais, não podendo as escolas ter o 
numero de alunos frequentes acima referido, poderá o 
governo contratar, como atualmente, o ensino dos que 
concorrem á aula, não podendo pagar mais de 3S720 
réis mensais por cada aluno; d) nas vilas poderá usar 
de igual autorisação; e) a fiscalização do ensino con
tinuará entregue aos mesmos funcionarios incumbidos 
dela pelas leis vigentes; f) o governo usará das atri
buições aqui consignadas, servindo de prova que julgar 
mais habil de frequencia de alunos, prova que será 
dada pelas camaras municipais, juízes de paz, au
toridades fiscais e policiais, como estabelecer no regu
lamento". A l ei do orçamento designava para a instru
ção 449 contos, o total da província atingia a 2,400 
contos de réis. 

1881. Em março o presidente Joaquim Pedro Soa
res abrindo a Assemhléa provincial informava: "E' de· 
ploravel o atrazo da instrução publica; durante mezes 
fiz aturado estudo de que se podia fazer. Não temos 
ainda sistema, não ha ensino, não ha escolas. Não é 
sómente. a adoção de bôas instituições que são elemen
tos de progresso nos países cultos; é sobretudo na esco
lha para sua execução, a dar-lhes vida, a convertel-as 
em realülades. Leis sem bons executores, instituições 
desvirtuadas na sua aplicação não são menos fatais que 
as más leis. E' o mestre o principio ativo e a vida da 
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escola. Bons mestres. Os nossos pecam por falta de 
conhecimentos, e ainda mais, pela falta de vocação. 
Foi o meu pensamento dando nova organisação á Es
cola normal, no u so de atribuição legislativa do ano 
passado. Consti tui a sua docencia com o melhor pes
soal, na sua maior parte h omens moços que gozam de 
consideração pelos seus talentos, honestidade e saber 
nas materias de suas cadeiras. Dei-lhes as garantias 
indispensaveis. Em geral são maus os uossos professo
res, e para isso concorre a ridicularia dos orde11ados. 
Tambem a estabilidade é condição essencial. (E cita 
as despesas feitas com a instrução na Suíça e Estados 
Unidos). As consignaçóca atuais nas leis de orçamento 
geral e provincial para o serviço de instrução não dão 
evidentemente um resultado satisfatorio. Não excedem 
de 336 réis por habitante, enquanto que a media nos 
Estados Unidos aproxima-se <le dez vezes mais, e em 
algumru, cidades a 20. A causa da impotencia em que 
se encontram as provincias do Imperio em referencia 
á instrução, é pczar exclusivamente .sobre elas a despe· 
,;a com o ensino primario, que é o mais dificil de sus· 
tentar-se. O Estado monopolisou a instrução superior 
e não lhe deu desenvolvimento al gum. Ele descentra
lisou o servi<;<> do ensino inferior e deixou todas as 
despesas a cargo das províncias, não obstante saber que 
estas com as rendas que têm nenhum impulso lhe da
riam. O progresso do ensino é um.a questão de di
nheiro. Eu quero a descentralisação do ensino até da 
provincia para o município, mas em outras condições, 
não do modo porque a temos. E' dificil determinar 
com exatidão as condições em que uma Escola nonual 
deve ser organisada. O ·essencial consiste em que ela 
tenha professores e um diretor pcs.;oalmente aptos; e 
na direção tudo depende do zelo, fidelidade e de pres
timo, mais do que na maneira porque a Escola é orga
nisada. Mais vale um diretor que um bom regula
mento. A Escola normal est ava estabelecida nesta pro
vincia sobre bases e princípios importados do estran-
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geiro sem adaptação ao 1wsso po.ís. A organisação da 
Escola de países em que a sua instituição eBtá assen
tada sobre urna solida instrução primaria foi transpor
tada para nossa provincia que, como as outras do Im
perio, não t em ainda organizada a instruçiío primaria 
cm condições que requer de dar entrada ao nosso povo 
a cate resperito na orbita do mundo civilisado. Não 
existindo bases sobre as quais pudesse a Escola normal 
estabelecer o seu programa, era necessaria creal-as, im
pondo esse estabelecimento como primeira obrigação a 
preparação dos alunos para cursarem o que é propria
mente de sua competencia. Eis a razão pela qual no 
regulamento da Esco'ia que elaborei foi estabelecido 
um Curso de preparatorios. Modifiquei radicalmente o 
modo pelo qual se examinavam as diversas materias de 
ensino, com o fim de obrigar-se os professores a entrar 
nas bôas praticas do ensino. O curso de preparatorios 
tem por fim especialmente habilitar o aluno a saber 
fazer alguma cousa, e não a saber repetir uma imensi
dade de cousas, e das quais ele nem entende. Não 
fiz ainda as reformas n ecessarias ao ensino primario, 
porque não sendo ainda bem conhecido o estado atual 
do serviço publico, n ão era prn,sivcl organ_isal-o conve
nientemente. Por isso mandei proceder a um estudo 
minucioso sobre ele em todos os pontos da provin.ciaJ 
e aguardo o resultado desse estudo para regulamentar 
o serviço, fazendo-o e sujeitando-o a regras e princí
pios que possam ter eficaz e real aplicação. Legislar 
sobre o desconhecido, é legislar sobre o acaso. E' pois, 
conveniente que o poder legislativo continue a conce
der-mo a autorisação contida na lei de orçamento vi
gente. Devido á iniciativa do dr. Aurelio Benigno Cas
tilho foi creado o Instituto artistico. Está estabelecido 
no pavimento terreo do edifício das Obras publicas. 
Preenche uma importante lacuna na instruçãQ entre 
nós, e torna possivel a organisação de um plano com
pleto de instrução n esta provincia. Cumpria ao go
verno provincial auxiliar essa nobre empresa com re-
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cursos e elementos de que na ocasião dispunha, certo 
de que o Instituto significará uma era nova de pro
gressos morais e intelectuais se corresponder aos ele
vados intuitos de seu creador. A Biblioteca publica 
poosue 1969 obras cm 3925 volumes, varias revistas e 
jornais nacionais e estrangeiros. Mandei vir algumas 
obras de matematicas e filosofia. A frequencia neste 
estabelecimento foi, no ano passado de 2729 pessoas. 
E' preciso continuar a decretar fundos para que ele 
possa atingir 06 seus fins". A despesa com o ensino 
foi de 115:800$000; a geral de 2.600 contos. 

Em fovereiro é promulgado o regulamento da Es
cola norma]. "Haverá na capital uma Escola normal, 
com um d iretor, vice-diretor e sete lentes. O curso 
será dividido em dois cursos de preparatorios de um 
ano, e curso normal de tres. No Curs~ prcparatorio 
se ensinará as ,seguintes ma terias: a) leitura expressi
va, ortografia, grnmatica pratica e redação; b) ari
melica, sistema metrico, noções elementares de geome
tria, avaliação de áreas e volumes, problemas; e) no
ções gerais de geografia, geografia do Brasil e da pro
víncia, UBos de mapas, elementos de historia do Brasil; 
d) desenho linear, caligrafia, trabalhos de agulhas. 
E,ste curso será dividido em duas aulas: uma do sexo 
masculino e outra do feminino; fiscalisadas por lentes 
da Escola que, t1·es ou quatro vezes por mez, assistirão 
cada um por sua vez as lições das· mesmas aulas. Assis
tirão diariamente aos trabalhos do l.º tempo, como 
do 2.0

, quatro alunos do 3.0 ano do curso normal {duas 
senhoras e dois homens), devendo ap1·esentar um re
sumo das lições ao professor de pedagogia. Estas au
las funcionarão nas salas atualmente ocupadas pelas 
escolas anexas, que ficam suprimidas, em dois tempos: 
das 9 ás 12 horas e de uma ás tres horas. O prog1·ama 
de ensino das diversas disciplinas será dado pela con
gregação da Escola normal. No Curso normal haverá 
as seguintes cadeiras: 1. ª português {gramatica filoso
fica aplicada á lingua nacional, composição); 2.ª ari-
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metica, algebra (até equações do 2.0 grau), geometria 
e suas aplicações praticas, noções gerais de mecanica; 
3,ª pedagogia (historia, divisões e aplicações praticas), 
principios de direito natural; 4.ª geografia, noções ge
rais de historia universal e da mitologia, historia do 
Brasil ; 5.ª cosmografia, elementos de ciencias naturais, 
noções de agricultura; 6.ª francês; 7.3 alemão. Aulas 
de desenho de paizagcm e noções de perspectiva. Este 
curso será dirigido por sete lentes e professor de de
senho. O lente de historia consagrará algumas lições 
de eco,wmia política, e dc. direito constitucional (ex• 
plicaçõcs da Constituição política do lmperio). Os alu
nos são obrigados a aula de francês ou alemão. Será 
obrigatorio, porém, o ensino de alemão para os que 
pretenderem o cargo de professor nas circunscrições 
habitadas por população de origem alemã. O diretor 
será um dos lentes, nomeado p elo presidente da pro
víncia . O provimento das cadeiras será por meio de 
concurso. As materias para o exame de admissão no 
Curso preparatorio serão: a) leitura de prosa e ve,rso; 
b) copia de um trecho facil e ditado do mesmo; e) as 
quatro operações de arimetica e problemas sobre nu
meros inteir0<9; d) uma prova caligrafica. A matri
cula do Curso normal será de 30$ em duas prestações. 
Gratuita para os orfãos, filhos de profcesores e outros 
funcionarias publicas. Duas epocas de exames. Fre
quencia obrigatoria. As pessoas que forem aprovadas 
em todo curso normal sem terem frequentado as aulas 
respectivas, serão obrigadas a praticar seis mezes em 
uma das aulas do curBo preparatorio, sem o que não 
lhes será dado o diploma de normalista. Durante o 
ano letivo haverá dois exames parciais, maio e agosto. 
Estes exames serão escritos e versarão sobre as mate
rias que tenham sido examinadas naB respectivas aulas. 
Haverá con/erencias pedagogicas: os lentes da Escola 
reunir-se-ão nas epocas das ferias, de tres em tres anos, 
em assembléa, onde conversem e se entendam sobre os 
interesses de sua profissão no edifício da Escola, sob a 

Cad. 32 
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presidencia do diretor, pelo tempo que e1c designar. 
Nessas conferencias serão apresentad as teses concernen
tes ao ensino comunicando-se entre si os conferentes 
não só as idéas que tiverem e as dif:culdades que en· 
contrarem na carreira, como os metodos praticos que 
empregarem no ensino e o bom ou m au exito que 
coroar os seus esforços. Cada um dos conferentes terá 
o direito de falar sobre os assuntos dados para ordem 
do dia. A estas conferencias serão admitidos todos os 
professores publicos da provincia que a elas quizerem 
concorrer, sendo-lhes paga uma ajuda de custo corres
pondente ás distancias que percorrerem. Tambem se
rão admitidos os alunos normalistas e os professores 
particulares que quizerem tomar parte nelas. Nas con
ferencias não será admitido nenhum representante do 
governo, e delas é banúlo toda a etiqueta oficial, bem 
como a idéa. de hierarquia e. disciplina hierarquica. O 
professor de pedagogia escreverá um relatorio sobre 
cada uma dessas conferencias, o qual sendo aprovado 
pela congregação da Escola normal, será publicado em 
folhetos para ser distribuídos pelos professores publi
cos e particulares, sendo tambcm expostos á venda. 
Haverá premios para os alunos-mestres que pela sua 
assiduidade, aplicação, bom proce,dimento e aproveita· 
mento merecerem (menção honrosa, objetos de artes 
destinadas á instrução, livros de pedagogia ou literatu
ra nacional ) . A distribuição dos premios será em ato 
solene. O aluno aprovado com distinção em todos os 
anos e se houver distinguido pelo bom procedimento 
será no ato da distribuição de premios, convidado pelo 
presidente da província para tomar a~sento entre os 
professores da Escola e aí permanecerá até que se en• 
cerre a solenidade, tendo tambem este aluno direito a 
prefcrencia em concurso, cm igualdade de circunstan
cias. A Escola terá uma pequena biblioteca escolhida, 
contendo obras sobre a instrução e ensino primario; 
coleção de mapas e objetos de estudos de geografia, 
de sistema mctrico, de desenho linear, de geometria 
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pratica e exercícios agronomicos; um museu e coleção 
elementar de objetos necessarios ao ensino de noções 
de ciencias naturais; e um pequeno gabinete de física 
e um laboratorio químico. Uma das dispo1:>ições gerais 
do regulamento prescreve que o aluno reprovado duas 
vezes consecutivas em qualquer das materias do curso 
normal não será admitido a nova matricula". A lei 
1340 de 27 de maio aprova este regulamento com ·al
terações. 

Um decreto (3 de março) reformava um dos dis· 
positivos da lei 1108 de 8 de maio de 1877 afim de 
ficar estabelecido que o Conselho de instrução publica 
seja formado p elos lentes da Escola normal, devendo 
funcionar soh a presidencia do diretor geral do ensino. 
Em 26 de abril é expedido regimento interno da Es
cola nonnal. Em novembro o regulamento especial 
para o ensino da musica e canto na Escola normal. 
Em 21 de abril o diretor geral da instrução apresenta 
ao presidente da provinda o Regulµmento da instrução 
primaria. "A direção do ensino cabe ao presidente da 
província por intermedio do diretor geral e seus auxi
liares. A inspeção é da competcncia do diretor geral 
do conselho de instrução, das camaras municipais e 
dos inspetores escolares. O conselho compõe-se do di
retor geral, dos lentes e professor de desenho da Es
cola normal. O conselho será dividido em tres secções; 
cada secção se comporá de tres membros designados 
pelo diretor geral. A' 1.3 secção compete decidir de 
assuntos relativos a meto dos e sistema de ensino; ado
ção e revisão de compendios, merecimento de obras 
sobre a instrução; regimento interno das escolas; trans
fcrencias, remoção, jubilação, vitaliciedade e gratifica
ção dos professores. A' 2.ª: programas para concurso, 
provas escritas produzidas nos exames das escolas pri
marias. A' 3.ª: infrações disciplinares; emitir parece
res sobre bases de refomias, e outros assuntos que inte
ressem ao ensino. Ás camaras municipaes cabe: exer
cer a fiscalisação dentro do município; inventariar os 
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moveis e utensilios das aulas, de seis cm seis mezes; 
contratar, no prazo de um ano, por meio de concorren
cia publica, fornecimentos de objétos necessarios ás 
escolas; nomear os examinadores para exames; conhe
cer do aproveitamento dos alunos; conceder licença 
a professores por oito dias; informar ao dirétor geral 
da idoneidade de pessoas indicadas para o cargo de 
inspetor escolar; indicar o local para instalação das 
escolas em cada_ freguesia, aprovando os contratos de 
locação; visitar trimensalmente, por uma comissão de 
vereadores, as escolas, a qual dará relatorio; transmitir 
ao diretor geral mapas, requerimentos, requisições dos 
profcs,sores; impôr multas, penas de advertcncia aos 
professores que infringirem o regulamento; examinar 
se os professores particulares e diretores de colegios 
cumprem as disposições regulamentares; determinar nas 
cidades, vilas e povoações o perímetro dentro do qual 
é obrigatorio a instrução primaria; remeter até 30 de 
dezembro um relatorio sobre o estado da instrução 
publica e particular elcclarando se os professores pro
cedem com zelo, vocação e moralidade, e se ha assi
duidade e aproveitamento dos alunos, adicionando uma 
relação das escolas particulares com os nomes dos res
pectivos professores, numero ele alunos matriculados e 
frequentes. Haverá um inspetor em cada distrito es· 
colar. Uma comissão composta do inspetor, sub-dele
gado, e de um cidadão (nomeado pelo presidente da 
província), procederá em cada distrito escolar de ci
dade, vila e povoação, anualmente, no mez de novem· 
bro, ao arrolamento dos meninos podendo para isto 
requisitar elas autorielades, as neccssarias informações, 
afim de verificar-se quais ,os meninos que estão no caso 
de frequentar a escola. O diretor geral, sob proposta 
do inspetor escolar, apresentará ao presielente até 10 de 
setembro, uma lista com o nome de tres cidadãos com 
as precisas qualidades para fazer parte da comissão. 
Em cada freguesia haverá pelo menos uma escola do 
1.0 grau para cada sexo, com uma frequencia minima 
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de 15 alunos. Poder-se-á crear mais as que forem ne
ccssarias na razão de uma para 100 alunos. A proposta 
de creação para escola, na freguesia onde já exista 
alguma, precederá arrolamento escolar, infor mação das 
autoridades, proposta da camara municipal, e consulta 
ao conselho de instrucão. Terá cadeira em toda a lo
calidade em que a ca~ara ou qualquer particular ofe,. 
recer casa e ·mobilia aproprilldas, uma vez que a po
pulação seja superior a 20 meninos. Nas povoações 
em que existir uma escola só regida por professores 
poderá receber alunos de ambos os sexos. A frequen
cia poderá ser mixta ou simultanea ou funcionar a 
aula duas vezes por dia: uma para m.eninos e outra 
para meninas. Quando a frequencia d iaria de uma 
escola exceder de 60 alunos será nomeado um professor 
adjunto. Para estes cargos terá preferencia pessoa ha
bilitada no curso normal. Serão nomeados pelo pre
sidente sob proposta do diretor geral, que ouvirá o 
professor da cadeira. O professor que obtiver permis
.,ão do diretor geral poderá, na casa e com a mobilia 
da aula diurna, ensinar gratuitamente. em cursos no
turnos; terá no caso as v.antagens do professor contra
tado. O governo poderá, por proposta do diretor ge
ral, incumbir gratuitamente a um professor em cada 
freguesia, do ensino de adultos; em dias que niío os 
uteis, mediante gratificação. As escolas serão dividi
das cm tres categorias: 1. 0 grau ou ensino preliminar 
mixto; 2.0 grau ou ensino elementar; 3.0 grau ou en
sino complementar. As escolas do 3.0 grau só funcio
narão na capital, nas cidades do Rio Grande, Pelotas, 
Jaguarão e Bagé; as do 2.0 grau nas d emais cidades; 
as do l.º grau, i ndistintamente nas cidades, vilas e 
outras povoações. O ensino compreenderá as seguintes 
disciplinas: lição de cousas; leitura, caligrafia, língua 
nacional (gramatica, analise gramatical e exercicios de 
composição) ; elementos de geografia em geral, geo
grafia e historia patria ( especialmente da provincia) 
uso de mapas; arimetica, sistema metrico, geometria 
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pratica (avaliação de areas e volumes); noções de cien
cias naturais ( com aplicação á agricultura nas escolas 
rurais) ; instrução moral e civica por meio de leituras 
apropriadas; trabalhos de agulha. Estas disciplinas se
rão divididas em tres graus no progr ama expedido pelo 
conseiho de instrução. As sessões escolares serão de 
5 horas diarias. O metodo mixto ou simaltaneo, po· 
dendo o profe.ssor empregar outro segundo as circuns
tancias. Proíbido o uso d e compendias sem ordem do 
diretor geral e audiencia do conselho. Proíbidos os 
castigos corporais. As cadeiras ser ão providas median
te concurso. Os examinadores serão nomeados dentre 
os lentes da Escola normal ou professores publicas do 
3.0 grau. O provimento por contrato: os pretendentes 
juntarão documentos provando os requisitos de maio
ridade, moralidade, sanidade e capacidade profissional 
(certidão de aprovação nas materias do curso prepa
ratorio da Escola normal). Estes exames serão feitos 
na capital perante o diretor geral e dois professores 
designados. As condições do contrato são: a) sujei
ção ao r egulamento da instrução; b) 2$000 mensais 
por aluno frequente á escola até 20; excedido de 20 
cessará a gratificação e receberá o contratador 50$ men
sais. A província dará subsidio para aluguel de casa, 
aceio e agua. O contrato poderá ser rescindido. De
pois de cinco anos de exercício efetivo, se tiver sido 
provido por concurso, o professor terá direito á vita· 
liciedade; depois de 8 anos, se foi aluno distinto da 
Escola normal poderá ser provido em cadeira de l.ª 
classe, sem concurso. Os profe6Sores interinos que ti
verem mais d e 12 anos de serviço serão considerados 
efetivos uma vez cumprido com zelo e aptidão as fun· 
ções, não tendo cometido faltas, a contar da data deste 
Regulamento. Não serão considerados vitalícios en
quanto não se mostrarem hahilitados no curso normal. 
O ensino particular é livre e sujeito as, seguintes con· 
<lições: a) remeter á direto ri a de instrução o progra
ma, regulamentos e rela~ão do pessoal; b) comunic<\r 
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a denominação do local, remeter mapas nominais dos 
alunos; e) permitir a fiscalisação das autoridades es
colares. O ensino domestico é isento de inspeção. Mul
tas de 10S a SOS aos infratores". Assina este Regula
mento o diretor geral Adriano Nunes Ribeiro; que 
mezes depois fevereiro promulgará o da Escola normal. 

1882. "Despendendo esta província com a instru
ção relativamente mais do que as outras do Impcrio, 
diz o presidente L. Antunes Maciel, nenhum rC<Sultado 
entretanto, pode assinalar, senão o mais negativo. A 
anarchia, os interesses pessoais e conve,iiencias partida
rias anulavam todos os intuitos dessa instituição, cujos 
defeitos não poderão ser removidos senão perseveran
te direção do seu habil chefe". 

Em março á Asscmbléa provincial diz o presidente 
Godoy de Vasconcelos: "Em ma teria de instrução pu
blica primaria é preferível a profundülade á extensão. 
Um professor modesto que com o ensinamento de ler, 
escrever e contar, suscitasse no animo da infancia es
tímulos pelo trabalho, e lhe afeiçoasse o coração pelos 
bons sentimentos, que longe de armar as creanças desses 
livrinhos futeis ou transcendente.,;; que nada produzem, 
formasse o coração da mocidade pelo conhecimento das 
bôas ações, faria mais obra de merecimento, do que o 
professor erudito que conseguisse formar alguns lau
reados". 

Em outubro o mesmo presidente comunica ao seu 
sucessor as dificuldades da aplicação da lei sobre o 
ensino obrigatorio. "Declarando o Regulamento o en
sino obrigatorio nas cidades, vilas e povoações, impoz 
ás Camaras municipais o dever de determinar o perí
metro dentro do qual se deve compreender semelhante 
disposição. E como ainda não tenha sido cumprida 
essa disposição recomendei ao diretor geral se, dirigisse 
ás mesmas camaras lembrando-lhes a necessidade de 
satisfazer o preceito legal". Com o intuito de animar 
a instrução dos adultos, continua o presidente, mandou 
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o legislador considerar relevante o serviço dos profos. 
sores que gratuitamente se prestassem a estabelecer 
aulas noturnas ordenando-lhes seja contado para apo· 
sentadoria, com acrescimo de metade, o tempo de tal 
serviço desde que, sem interrupção, o tenham desem
penhado por ma:s de um ano. Aos professore:1 que 
efetivamente exercerem o magisterio por mais de 15 
anos e se empregarem na aludido curso noturno, ga
r a11tia a lei o direito a urna gratificação equivalente 
a quinta parte de seus vencimentos, denominada gra
tificação de merito. Assim parecendo suficiente tais 
vantagens lembrc·i ao diretor geral se entendesse com 
os intetessadoo convidando-os a aproveitarem as rega
lias e preferencia que lhes serão concedidas se resol
verem a gratuitamente lecionar, á noite, um cm dias 
feriados. 

A l ei 1401 de 5 de maio aprova o regulamento da 
instrução publica de 21 de abril de 1881, com altera· 
ções. Em junho um decreto legislativo manda distri
buir as escolas publicas segu ndo plano novo, localisan
do as que tiverem situação designada nele. As escolas, 
que em virtude do ato de 20 de fever.eiro de 1882 fica
ram vagas, serão providas pelo modo determinado pelo 
regulamento em vigor." 

1883. "O ministerio do lmperio no intuito de 
que se torne devidamente profícua e tenha o necessa
rio desenvolvimento a instrução publica, sugeriu uma 
medida, cuja execução depende do poder legislativo 
com as modificações possíveis. E' eL'l a instituição 
de um fundo especial cuja principal fonte de 1·eceita 
será a taxa escolar, dividida em imposição local e pro
vincial, consistente a primeira em diminuta contribui
ção d ireta, paga pelos habitantes de cada município, c 
a segunda em por centagem adicional a alguns impostos 
diretos. Esta m edida tem por fim a administração a 
prover em cada município com o prodtuto da respecti
va contribuição local e quando esta fôr deficiente, medi-
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ante a provincial, ao serviço da in~trução, para que 
não bastem os creditos que se votarem ao orçamento da 
província, os quais não convirá que sejam reduzidos 
pela consideração d e se haverem novos subsídios, s inão 
que sejam aumentados sempre que o permitirem as 
condições economicas. "O presidente Souza Lima trans· 
mitia em março, á Assembléa legislativa, a sugestão do 
ministro Pedro Leão Veloso. Em novembro é aprovado 
pelo presidente o programa geral de ensino publico, 
contendo o programa especial de cada curso. 

1885. Dados do rclatorio presidencial : A Escola 
normal foi frequentada, no ano anterior, por 119 alunos 
(44 homens e 75 mulheres). A matricula subiu a 136. 
O curso prcparatorio teve 52 alunos. O Curso normal 
no l.º ano: 29 (10 homens o 19 mulheres); no 2.0

, 33 
(13 - 20) no 3.0 22 (6 - 16). Hom•e em fevereiro 
ultimo 47 inscrições para exames de generalidades (exa
mes vagos) assim discriminados: curso prepara to rio 11 
e no normal 41. O resultado dos exames no curso pre
para to rio foi: 2 p lena, 9 simples, 3 reprovados e um que 
faltou. No curso normal: l.º ano: plena 9, simples 14, re
provados 6, falta 8, um distinto; no 2.0 ano: distinto um, 
plena 6, simples 1, reprovado 1, faltaram 7; no 3.0 ano: 
um plena e um simples. Concluíram o curso 6 homens e 
6 mulheres. Concluiram o curso em exames vagos: um 
homem e uma mulher. Assim ficaram habilitados peln 
Escola, no ultimo ano letivo, 14 alunos-mestres que 
podem ocupar qualquer cadeira do magisterio publico. 
Fornm autorisados gastos na importancia de 4 :200$000 
para os lalioratorios e, gab inetes de ciencias naturais e 
museu. Os exames gerais de preparatorios tiveram co
meço em julho, os quais foram suspensos em razão de 
assuadas havidas por ocasião dos exames de francês. 
Houve depois dificuldade de- 1·einiciar os exames desta 
materia pela dificuldade que o delegado especial encon
trou para formação de bancas com examin adores que o 
oferecessem garantias de retidão no julgamento, atenta 
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á pressão exercida para obter aprovações, e a escusa do 
pessoal idoneo não muito numeroso. Em outras ma
terias foi o seguinte o resultado: latim : 13 distintos, 
22 aprovados; inglês: um distinto e 15 aprovados; cm 
francês; um distinto e 9 aprova<los ; cm retorica 8 di s
tintos e 32 aprovados; em historia: um distinto e 20 
aprovados, 3 reprovados, 5 retirados. 

A lei 1549 de 17 de dezembro crea um museu, pro
vincial, em Porto Alegre, ao qual serão recolhidos os 
objétos que se prendem á historia, á antropologia, á 
etnologia, á geologia e mineralogia, á zoologia e bota
nica da província. O pessoal se comporá de um diretor 
(cargo honorifico e não remunerado), um guarda que 
fará o serviço de amanucnse e preparador vencendo 
1 :4,00$ e um servente 400$, Despender-se-á 6 :000$000 
com o material e o pessoal. 

1886. A má localisação das escolas diz o presi
dente H. P. Lucena á Aasembléa, a peasima fiscalisação 
das mesmaa, a aglomeração de cadeiras em logarejos de 
diminuta população, em detrimento de outros povoados, 
a falta absoluta de edificios apropriados, eis as causas 
primordiais que entorpecem o desenvolvimento da ins
trução. O Regulamento precisa ser reformado no to
cante á classificação de escolas, porque tal classific.açiio 
só e~iste na lei e. não na pratica, que mostra que todas 
elas são do mesmo grau. Conviria antes que a classifi
cação se fizesse por cntrancias, segundo a importancia 
das localidades, sendo as cadeiras de um só grau." 

A fiscalisação escolar, diz o diretor geral do ensino, 
por parte das camaras municipais está longe de ser 
completa. Se algumas se esforçam por ]Jem cumprir 
os seus deveres, a maior parte assim não procede. O 
conselho de instrução sobrecarregado de trabalhos ( os 
seus membros são os lentes da E scola normal) não 
pode prestar o conveniente auxilio á inspeção e fiscali
sação. Em algumas províncias são membros do con• 
eelho notabilidades cientificas que por amor ás letras 
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se tornam digrws de ocupar estes cargos. Dar ao con
selho a faculdade de decidir em assuntos de intcrcSBe 
proprio quando se trata de adoção de compendios, fa. 
zel-os juiz e parte, conceder direitos a qualquer de seus 
membros de apresentar trabalhos pedagogicos e cienti
ficos, sobre os quais pronuncia pareceres um dos seus 
membros que são aceitos pelos outros, como sempre 
acontece, privando deste modo o vultoso concurso, pela 
competencia de trabalhos estranhos ao conselho é proí
bir arbitrariamente a livre concorrencia !iteraria e 
sancionar uma incompatibilidade para a qual se não 
temos lei escrita que vede, temos a lei moral que con
dena. Permitir que aqueles que têm o dever de inspe
cionar os diversoa estabelecimentos e sobre eles darem 
informações, possam dirigir p or conta propria colegios 
de educação é tambem outra providencia que cabe á 
Assemhléa legislativa tomar por lei expressa. O regu
lamento da Escola normal tornou-a um Estado no Esta
do. A Escola tem, além da congregação, os lentes que 
fazem parte do conselho de instrução, tomam a inicia
tiva em suas conferencias, a suspensão do exercício de 
cadeiras, vitaliciedade, etc., de modo que devendo ser 
uma corporação incumLMa de preparar profeEsores, 
absorve pela autoridad(< que lhe dá o Regulamento as 
forças da direção geral,, e estabelece pela ingerencia 
que tem no conselho a incompatibilidade moral acima 
'referida." Estes conceitos são do diretor geral sr. Jaime 
de Almeida Couto no seu relatorio. 

Em maio o presidente Lucena informa ao seu 5U· 

cessor: "Tendo sido informado de que existiam aulas pri
marias que não tinham a frequencia marcada no Regu
lamento resolvi suspender por esse motivo o exercici-0 
de 17 escoúis, e estou convencido que um terço talvez 
das escolas da província não ha frequencia, sendo a 
maior parte dos atestados ministrados por inspetores 
escolares ou por quem os substituem sem o devido co
nhecimento de que certificam, estando além na concien
cia publica que uma grande parte da verba or~amenta-
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ria destinada á instrução é malbaratada por falta de 
inspeção. Para conhecer-se com exatidão a frcqucncia 
determinei a diretoria geral da fazenda que recomcn- . 
classe as estações fiscai s que não satisfizessem os venci
mentos doe professores uma vez que tenham m otivo.~ 
para duvidar da veracidade dos atC6tados, e ao diretor 
geral da instrução que publicasse na folha oficial, á 
proporção que fosse recebendo os m a pas de frequencia, 
o numero de alunos que frequentam as escolas publicas. 
Tendo pedido dcmissiío o professor João Ahott da ca
deira de ciencias naturais e cosmografia da Escola nor
mal sustei o seu provimento porque pretendia suprimir 
a cadeira na reforma que estava elaborando, cm virtude 
de autorisação legislativa, e cometer o ensino de tais 
disciplinas aos professores das restantes cadeiras. Assim 
o professor de geografia ensinaria os elementos de co.s
mografia, o de francês os de zoologia e botanica, o 
de pedagogia os ele física e quimica, o de arimetica, 
os de mineralogia e geologia. Faltou-me tempo para a 
projetada reforma. 

1887. Dados do relatorio do presidente Azambuja 
Vilanova ao seu sucessor. "Providas, funcionando 361 
escolas, sendo 161 do eexo masculino, 97 do feminino, 
e 103 mixtas; vagas existem 199 cadeiras, muitas das 
quais não deviam estar funcionando porque o luga r da 
localisação não tem por enquanto população no caso de 
fornecer o Dllp1Cl'O legal de alunos. Oa ultimos dados 
(186) dão a frcquencia escolar puhlica : ]6840 alu
nos (9875 meninos e 6967 meninas) . Em estahele
cimcntos particulares 7247 (4921 do sexo masculi
no e 2326 do feminino ) . A Escola normal está em 
pleno funcionamento. "Resta saber se as condições 
do ensino, melhoraram com o advento da nova geração. 
Temeridade seria negal-o, tanto equivaleria a confissão 
pelo poder publico de que em pura perda se despende
ram até o presente 350 contos com o custeio de um esta,. 
belecimento em verdade mais aparatoso do que convi-
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nha. Entretanto ha ainda quem ouse afirmar que o 
presente só se avantaja do passado na crcação de maior 
numero de escolas e na despesa correspondente para 
mantel-as. Os mestres antigos parcamente remunera
dos, regendo escolas miseravelmente organisadas, mas 
sempre frequentadas por consideravel numero de alu
nos, sabiam pouco, simplesmente ler, contar, escrever e 
rezar, porém esse pouco sabiam-no bem e melhor ainda 
o sabiam transmitir aos seus discípulos, ,ao passo que o 
professor moderno aprendendo muito, sabe pouco e nada 
ensina", O presidente refere-se ao abuso de remoções e 
licenças. "Por uma errada orientação do seu dever e 
Jo seu propri 0 interesae, o profes.,or não se resigna mais 
a reger determinada cadeira por alguns anos; apenas 
empossado nela o seu principal, sen ão unico empenho, 
é mudar de localidade esquecido que só do fato de sua 
estabilidade, o que lhe advirá a confiança dos pais, o 
respeito e a estima publica que nunca falta ao bom 
professor. O exame detido das ausencias dos professo
res durante o ano letivo dá lugar a conceber tristes 
apreensões a respeito deste assunto, porque chega-se a 
de que na media as aulas publicas funcionam cinco 
mezes no ano. A divisão do ensino cm graus é incxe
quivel, sendo apenas um meio de aquinhoar os 
afilhados. 

O presidente Vilanova pede atenção para o pro
jeto apresentado á Assembléa, na penultima sessão, 
quando ele era deputado. "Estabelecia a divisão das 
escolas por entrancias, l.ª, 2.ª, 3.ª, sendo aumentado o 
vencimento de uma pará outra. Assim, por força da lei, 
as aulas rurais gozarão do ·privilegio de ter professores 
habilitados pela Escola normal sendo obrigatoria a 
investidura em cadeira de l.ª entrancia. Nos termos do 
projeto são consideradas de l.ª entrancia as escolas dos 
distritos rurais, povoados e freguesias, excetuadas as 
das comarcas da capital, Pelotas e S. Leopoldo ( que 
serão da 2.ª) ; de 2.ª entrancia, as escolas das vilas e 
cidades de segunda e terceira ordens; de 3.ª entrancia, 
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as da cidades e Porto Alegre, Rio Grande, J aguarão, 
Bagé e S. Leopoldo. As cadeiras serão providas por 
aceseo nas duas ultimas entrancias, e por concurso na 
primeira. Quando vaga qualquer cadeira de 3.ª entran
cia o diretor geral, com audicncia do conselho de ins
trução, apresentará ao pre idente <la província os· nomes 
de quatro professores, sendo dois dos mais antigos e 
dois de maior capacidade profissional de 2.ª entrancia 
para dentre eles ser escolhido professor daquela entran
cia o que mais digno lhe parecer. O m esmo se praticará 
a respeito das vagas que se forem dando nas escolas de 
2.ª entrancia. Os professores serão obrigados a aceitar 
a nomeação para cntrancia superior ás escolas em que 
se acham providos, sob pena de não o fazendo, d entre 
de trcs m czcs, fi carem avulsos. Haverá trcs classes de 
professores: vitalícios ou e fetivos, interinos e contrata
dos. São considerados vitalicios ou efetivos todos os 
professores habilitados p elo curso normal, e os que não 
tendo o curso normal adquiriram por lei aquela gradua· 
ção. São professores interinos os que tendo o primeiro 
ano da Escola normal se acham atualmente regendo ca
deiras. Contratados serão aqueles profess-0res que ve
nham a exercer ou exercem o magisterio mediante con• 
trato celebrado p elas camaras municip ais. Os professores 
vitalícios ou efetivos terão, qualquer que seja a entrancia 
o ordenado de 1:000$000, e de gratificação: os da l.ª cn· 
trancia 200$000; os da 2.ª, 300$000; e os da 3.ª 450$000 ; 
os profosaores interinos: 600SOOO qualquer que seja a en· 
trancia, e mais 300$ de gratificação; os profes;;orcs 
contratados 2S mensais po1· cada aluno frequente ou 
50$ 8c a frequencia fôr de 20 ou mais alunos. Ficam 
garantidos aos professores interinos normalistas, sem 
prejuízo das disposições de 2.ª e 3.3 entrancias acima 
citadas, os provimentos nas cadeiras que presentem ente 
ocupam. O ensino nas escolas de l.ª entrancia consta1·á 
de leitura, escrita, doutrina crist ã, noções praticas de 
gramatica nacional, principios elementares de arimetica, 
noções praticas do sistema mctrico, geografia da pro• 
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vincia. Nas escolas de 2.11 e 3.11 entrancia, além destas 
matcrias, mais as seguintes: noções de geografia e his
toria, principalmente do Brasil; leitura da historia sa
grada; desenvolvimento de arimctica e suas aplicações; 
estudo mais desenvolvido do sistema metrico; elementos 
de geometria; noções de ciencias fisicas e naturais apli
cadas aos usos da vida; uso dos mapas; desenho l inear 
e noções de física; trabalhos de agulha. Com referencia 
a fi scalisação, aceitando as ponderações da diretoria 
geral, devo acrescentar que não acredito na inspeção 
não remunerada, 

Em seu relatorio o d iretor geral nota sohre a clas
sificação das escolas: o Regulamento de 1881 dividiu 
as escolas em tres categorias. A classificação não foi 
efetuada devido as dificuldades de semelhante inova
ção. Um dos meus antecessores p ediu o adiamento· 
da aludida classificação e demonstrou que para um tal 
trabalho carecia de dados e meditação, afim de que 
não sofresse o ensino e o pessoal do magisterio. Ouvida 
a diretoria geral da fazenda, o presidente da província 
adiou a execução desse trabalho, Mais tarde, exonerado 
o dr. Alves de Azambuja foi efetuada a cl assificação 
por ato presidencial de 30 de novembro de 1883. Os 
protestos do profesBorado chegaram a esta diretoria, 
tanto que, por proposta feita á prcsidencia foram cm 
junho de 1886 atendidos e considerados em 2. 0 grau 
quatro professores, em 3.0 outros tantos. Realmente 
eGtabelecer uma nova classificação nas escolas, dando
lhes um novo programa de ensino, aliás deficiente, mar
cando ao mCBmo tempo aos professores um vencimento· 
menor do que aquele que eles percebiam, e estipulando 
diferença de vencimentos entre uns e outros, quando 
todos tinham os mesmos direitos adquiridos, o mesmo 
curso, o m esmo diploma e, portanto, a mesma soma de 
sacrificios na conquista deste, é dificílimo de deixar 
de abalar o ramo de serviço de que se trata. A anti
guidade do professor, a par de seus mcritos intelectuais, 
dizem, foram a base da classificação neste ou naquele 
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grau. A antiguidade não devia ser, para o caso, tomada 
cm conta, considerando-Ee em 2.0 ou 3.0 grau um pro
ÍCSBor sem curso normal, como aconteceu, deixando-se 
em 1.0 outro que poasue o diploma da Escola normal. 
Daqui vem o aumento doo vencimentos daquele e di
minuição dos deste. Entendo, diz o diretor geral, que 
uma vez feita a classificação das escolas, deviam ser 
as de 2. 0 e 3. 0 graus postos cm concurso, porque então 
cada qual viria pelos seus conhecimentos profissionais 
conquistar a de grau mais elevado, sem fazcr-Be injus
tiça a quem quer que fosse. Além disso, não deviam 
ser diminuidos os vencimentos, como foram para os 
profe.Esores do 1.0 e 2.0 graus. Devia deixar para os 
do 1.0 os mesmos vencimentos que anterionncntc per
cebiam e eleval-os proporcionalmente para os do 2.0 

e 3.0 grau. Assim os professores existentes (normalistas) 
tinham iguais direitos e o mesmo curso deviam sofrer a 
diminuição de seus vencimentos, ficando eles com os mes
mos no grau menos elevado e com direito a conquistar, em 
concurso, um grau superior com melhores vantagens. 
Quanto a distribuição do ensino pelos diferentes graus, 
me parece que se teve cm vista estabelecer em cada 
escola do 1.0 grau o ensino preliminar de tais discipli
nas para daí, completado este, o aluno matricular-se na 
escola do 2.0 grau, onde recebesse o ensino elementar 
para passar o 3. 0 e aí receb er o complementar. Não 
ha duvida que esta distribuição seria bôa, se outra 
fosse a distrjbuição das escolas, que devia de perto 
acompanhar a classificação, de forma que, dentro de 
um determinado e razoavcl pcrimctro, foesem estabele
cidas tres escolas, sendo uma de cada grau, para não 
haver dificuldade cm o aluno passar de uma para outra; 
ao contrario disto, é o que acontece: uma creança faz 
o estudo do 1.0 grau, mas deixa de frequentar o do 2. 0 

porque terá, muitas vezes, de ir de um extremo a outro 
da cidade, onde a escola se acha localisada por lei. 
Daqui resulta que, ou a creança não continua receber 
o ensino, ou o professor não pode deixar de condes-
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cender, lecionando-lhe ae disciplinas que não competem 
ao grau de sua aula. Eis os motivos pelos quais entendo 
que á inexequivel o ensino por diferentes graus nas 
nossas escolas. Finalisando devo consignar aqui o fato 
de estar o professor do 1.0 gra!} não só a lecionar as 
materias do seu grau, como as do 2. 0 e parte do 3. 0 • 

Ora dizer-se que os professores de 1.0 grau são os que 
percebem menor vencimento e que geralmente ocupam 
as piores cadeiras, isto é, as de localidades peioree, 
quando têm mais obrigações do que os de 2.0 e 3.0 

grau é asseverar que são os mais prejudicados, porque 
niío se gu:irdou para eles relatividade entre o trabalho e 
sua justa remuneração. O trabalho de inspeção deve 
ser executado pelo diretor geral, conselho de instrução, 
camaras municipais e inspetores escolares, e extraor
dinariamente por pessoas de confiança do diretor geral, 
com autorisação do presidente. Por parte do diretor 
e muito difícil nos lugares longinquos, pelos afazeres de 
.ma repartição, que exigem sua presença na capital; por 
parte do conselho ela é quasi impossível porque os 
seus membros são lentes da Escola normal. A nomea,
ção de comissões compostas de pessoas de confiança 
daria bons resultados, se não faltasse a verba no orça• 
mento da provincia. Por este motivo não foram no
meadas as comissões por mim propostas. As camaras 
municipais e os inspetores, autoridades locais, exercem 
a inspeção, mas muito limitada por serem restritas as 
atribuições regulamentares. De acôrdo com o Regula
mento, diz o diretor geral, deliberei ir pessoalmente 
inspecionar algumas aulas do sul da provincia. Estive 
nas cidades do Rio Grande, Pelotas, J aguarão e vila de 
S. José do Norte. Em geral o estado das escolas é re
gular, principalmente em Pelotas, nas quais encontrei 
ordem, grande frequencia, zelo e dedicação dos pro· 
fessores. Algumas aulas mal localisadas ou funcionan
do em salas insuficientes, outras sem o material de ensi
no. Diversos professores recusavam-se a matricular em 
suas escolas cr~nças de côr preta, recebendo ou recla, 

Cad. U 
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mações. Tomei providencias para sanar estas irregu• 
laridadcs. Visitei t ambcm algumas escolas e colcgios 
particulares, e folgo de reconhecer que o estado da 
instrução é bastante lisongeira. Não posso deixar de 
mccionar os nomes dos d istintos cidadãos José Alvares 
de Souza Soares e comendador Rheingantz, este gerente 
de uma fabr ica de tecidos de lã e algodão no Rio 
Grande, e aqui proprietario do "Parque pclotense". Em 
cada um destes estabelecimentos, funciona uma escola, 
por eles estipendiadas, d e ensino gratuito para filhos 
dos operarios. O adiantamento dos alunos, a ordem, o 
accio dessas escolas dispensam elogio de que são dignos 
esses benemeritos cidadãos. A despeza com a instrução 
foi 571 :600$000; a geral de 2 . 844 contos. 

Uma lei de 28 de dezembro autorisa a despesa de 
2 :000$000 para auxiliar a p uhlicação do "Ano histori
co riograndense" de "Antonio Alvares P ereira Coruja. 
Outra de janeiro manda observar as di.sposições de um 
plano sobre que devem funcionar as escolas publicas no 
exercício de 1888. As remoções que se tiverem de fazer 
em virtude desta lei t erão por base a data do provimento 
dos r espectivos professores. Uma outra autorisava a 
creação de t re.s loterias especiais, tendo cm vista que 
cada uma deixe o beneficio d e 8 contos que serão apli
cados na aquisição de predios para escolas. 

1888. Do relatorio do presidente Ba rão de Santa 
Clara tomamos as seguintes cifras : 619 escolas de pri
meiras letras, das quais providas 377 e vagas 242. Destas 
são 135 do sexo masculino, 22 do feminino e 85 mixtas. 
Existem na província 372 professores primarios: vitali
cios normalistas, 53; vitalícios n ão normalistas, ll; 
efetivos nQrmalistas, 149; n ão normalistas, 11; interinos 
normalistas, 46; não normalistas, 62; contratados, 45. 
A matricula nas escolas subiu a 10.218 _!!leninos, e 7.815 
meninas. 

Em uma lei de pmrogativa do orçamento provin
cial se encontra um dispositivo que diz que " o cargo de 
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diretor geral da instrução passará a ser exercido por 
um dos lentes da Escola normal, a escolha do governo, 
com uma gratificação de um conto de réis". 

1889. O presidente Joaquim Galdino Pimentel 
infonna á As.sembléa provincial que 44a instrução pu
blica na provincia progride com o mesmo desenvolvi
mento que tem tido nas outras provincias do Impe
t·io". E acrescenta que varios são os embaraços para o 
seu maior progresso: carencia de pessoal suficiente e 
hahilítado, impos.sibilidadc de uma inspeção constante 
e severa e a pobreza dos pais de familia. 
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1835. O presidente coronel José Rodrigues Jardim, 
depois de assinalar as lacunas da instrução primaria, 
devidas ás distancias e pequenez das rendas publicas 
que não permitem a criação de novas escolas diz: E' 
minha opinião que se estabeleçam aulas de primeiras le
tras em todas as povoações em que se p ossa r eunir um 
dado numero de alunos; que neetas aulas se ensinem a ler, 
escrever e as quatro operações e a doutrina cristã; e 
que aos opositores baste que reunam a bôa conduta e a 
capacidade para desempenhar as obrigações indicadas 
e já a estes marquem um ordenado proporcionado ao 
seu trabalho; que nas vilas populosas, onde se possam 
reunir maior numero de alunos e se proporcioneni 
maiores meios para aí manterem os que vierem de 
fóra, sejam as cadeiras regidas por professores que, 
habilitados nas materias exigidas na lei de 15 de 
outubro de 1827, as ensinem aos seus alunos, e a 
estes professores seja marcado um ordenado maior 
que aos primeiros. O ensino mutuo, com pezar o digo, 
não tem apresentado o resultado que deste metodo se 
esperava: uma escola particular é muito mais frequen
tada, e para onde tem passado os alunos da do en
sino mutuo, isto justifica, Economizadas algumas quan
tias que com este metodo inutilmente se dispendcm se 
poderão estabelecer mais algumas aulas. E pr0c,seguia: 
Parece-me muito conveniente que organizeis (a Assem
bléa) um regimento pelo qual os mestres se regulem, o 
qual, tirando-lhes o arbitrio das punições, não deixe 
tambem os alunos em plena liberdade para cometerem 
excessos, que com a serenidade, a imoralidade e a deso• 



PaoVINCIA Dl. Gouz 507 

bediencia formal, que ponha a coberto os professores 
dos insultos que algumas vezes .sofrem dos pais menos 
circunspectos, O relatorio refere-se ao numero de esco
las e de alunos em mapas não anexos. 

Em julho deste mesmo ano a Assembléa legislativa 
decreta a r eforma do ensino: A instrução publica pri
maria consta de dois graus: no primeiro, se ensinará 
a ler, escrever, as quatro operações de arimetica e dou
trina cristã; no 2. 0 grau: ler, escrever, arimetica até 
proporções, gramatica da língua nacional e noções gerais 
dos deveres religiosos. As escolas de 2. 0 grau serão 
estabelecidas na cidade (a c:apital) e nas vilas cm que 
o governo julgar mais conveniente; as do l.0 grau em 
todos os lugares em que, atenta á população, puderem 
ser habitualmente frequentadas por 16 alunos ao menos. 
Poderá t amhem o governo estahelecer e.'lcolas d e meni
nas nos lugares, em que as houver do 2. 0 grau, e em 
que, atenta á população puderem ser frequentadas por 
16 alunos; n estas escolas se ensinarão além das materias 
das do 1.0 grau, ortografia, prosodia, e noçÕC-'! gerais 
dos , deveres morais e religiosos e -domesticos. As escolas 
publicas criadas, e as que no futuro forem, serão aboli
das quando não as frequente o numero de alunos acima 
m encionado. Serão demitidos os a tuais professores, 
cuja escola ·n ão tiver tantos alunos quanto a elas po
diam concorrer atento á popul,ação; serão, porém, re
movidos se esta infrequencia proceder por falta de po· 
pulação ou de outra causa. Serão permitidas escolas 
particulares, independente de licença do governo, uma 
vez que o professor esteja habilitado na forma da lei ; 
esta disposição não compreende os que ensinam parti
cularmente n as casas de familia por ajuste com os pais, 
nem as eacolas particulares atualmente em exercício. 
Os professores que abrirem escolas, sem que sejam d e
vidamente habilitados, ser ão suspensos até que se h abi
litem e multados pela primeira vez em 25$000 a 50$000; 
incorrendo em reincidencia, multa dobrada, além da sus
p ensão e pena de 3 a 30 dias de prisão. Somente a, 
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pessoas livres podem frequentar as escolas publicas, 
ficando sujeitas ao seu regulamento. Os pais de fami,. 
lia são obrigados a dar aos seus filhos instrução primaria 
do 1.0 grau ou nas publicas ou particulares ou em suas 
proprias casas; e não podendo tirar delas enquanto 
não souberem as matcrias proprias do mesmo grau; 
multa de 10$000 a 20$000, uma vez aos infratores que 
se tenham feito tres intimações no espaço de seis mezes, 
e não tenham delas apresentado razões que justifiquem 
-o seu procedimento ou as apresentadas tenham sido jul
gadas inatendiveis pelo governo á vista da informação 
dos delegados. Multa dohrada ná reincidencia; consi
dera-se reincidencia a continuação da falta, dois mezcs 
depois da condenação. Estas multas ajudarão a formar 
a receita provincial. A obrigação imposta aos pais 
começa desde os 5 aos 8 anos de idade para meninos; 
mas se estende aos que atualmente tiverem 14 anos. 
Podem ser professores os cidadãos brasileiros que pro
fessarem a religião catolica romana, e que mostrarem: 
I.0 mais de 20 anos de idade; 2.0 bom comportamento; 
3. 0 os conhecimentos exigidos nesta lei. Em igualdade 
de circunstancias serão preferidos os nacionais; e os 
estrangeiros além dos requisitos mencionados, deverão 
pronunciar bem a língua nacional. Não podem ser 
prnfes;;;orcs: I. 0 os que tiverem sido demitidos ou trcs 
vezes suspensos do ensino publico; 2. 0 os que tiverem 
sido condenados por furto ou roubo. O bom compor
tamento se provará por documentos fidedignos em que 
declare expressamente que o pretendente é de vida re
gular e proprio para o emino da mocidade, mas tambem 
onde residiu nos ultimos quatro anos, e que durante esse 
tempo não foi condenado pelos crimes acima referidos. 
Os conhecimentos exigidos se provarão em exame publico 
feito perante o presidente da provincia ou seus delegados. 
Compete ao governo nomear, suspender e demitir os 
professores pela forma desta lei. (V arios artigos da lei 
regulam os processos, nestes varios casos). O ordenado 
minimo dos profess!)rCB de escola do 1.0 grau é de 
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160$000 e o maximo 240$000; dos de escolas do 2.0 grau; 
mínimo 240$000 maxímo 400$000. As professora;i ven
cerão o mesmo ordenado que os professores de escola de 
2.0 grau. N a fixação dos ordenado se terá em atenção 
o numero de alunos. O governo nomeará em cada 
município um delegado e um suplente. Compete ao 
delegado: 1.0 nomear visitadorea parciais que se regula
rão pelas instruções recebidas do governo por ínter
mcdio do delegado; 2.0 nomear os substitutos dos pro
fessores cm casos de falta ou impedimento, dependendo 
de aprovação o governo; 3. 0 impôr, e fazer realizar pelos 
juízes de paz, as multas; 4. 0 fazer ohscrvar esta lei e os 
regulamentos. As camaras municipais quan do julgarem 
necessario poderão convidar os de legados para que estes 
visitem alguma escola do seu município; e se eles recusa
rem, representarão ao presidente da província. O gover
no dará os regulamentos para marcar as horas de lição, 
os suetos, 0 s dias de estudos, o tempo e o metodo dos exa
mes publicos, e regime, policia, maneira dos concursos, 
os castigos que devem os professores aplicar aos alunos. 

Em agosto, uma resolução determinava a creação 
de escolas do 2.0 grau na cidade de Goiaz, nas vilas de 
Mciaponte, de Santa Cruz, de S. José de Tocantins, de 
Arraias, e de Natividade. E escolas do 1.0 grau: nas 
vilas Carolina, Palma, Flores, Pilar, · Catalão, Bonfim, 
J araguá, Santa Luzia e Porto Imperial. E outras me
didas sobre suspensão e conservação de cadeiras em 
função antes da lei n. 13. · 

1836. A instrução mereceu á atenção do poder le
gislativo. A lei n. 13 tem sido executada, diz o presi
dente Rodrigues Jardim no seu relatorio á Assembléa e 
enumera as m edidao tomadas a respeito da criação de 
cadeiras de primeiras letras do 1.0 grau, com 332 e do 
~.

0 grau com 389. 

1837. O presidente Luiz Gonzaga Fleury afirma: 
.a execução da lei que promete vantagens em vist a <lo 
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crescido numero de alunos que procuram as escolas; 
não têm aparecido, porém, opositores a algumas cadei
ras e tais ha que pela insalubridade dos lugares, em 
que se acham estabelecidas e pela mesquinhez do orde
nado, tarde serão providas, Acham-se criadas 19 escolas 
do 1. 0 grau, 6 do 2. 0 e tres para meninas; do 1. 0 grau pro
vidas sete, e do 2. 0 providns todas; 961 alunos: e 38 
alunas na umca escola provida, a da capital. Ainda 
informa o rclatorio sobre a criação de aulas menores de 
filosofia racional e moral, de geometria, de retorica, 
francês e latim; as de latim e retorica se acham pro
vidas; as de filosofia e geometria, vagas. Algumas co
marcas pedem aulas de latim: persuado-me que em tais 
criações se deve atender á população dos municip ios e 
á sua salubridade. 

1838. O mesmo presidente comunica á legi,;latura 
que por uma resolução do ano anterior, foram melho
rados os ordenados dos professores de eacolas primarias 
de ambos grau s. E ainda, que foram criadas mais 18 
cadeiras do 1.0 grau e seis do 2.0 e tres para m eninas. 
Na capital e vila de Arraias existem escolas particulares, 
sendo b em frequentada a da capital com 70 alunos, e 
a outra com 30, que reunidas ás aulas publicas da pro
víncia perfazem 1.051 crianças que, na verdade, é um 
numero diminuto, em vista da população da provincia. 
Aulas de latim, 5 providas, com 45 estudantes. Neste 
ano a despeza geral da província era de 37 :701$000, 
desta quantia cabia á instrução publica 5 :470$000. 

/ 
1839. Eu quizera apresentar um p lano de estudos, 

diz o presidente D. J osé de Assis :Mascar enh as á AS6em
bléa legislativa, e lembrar a vantagem de um Liceu em 
que estives.sem r eunidas as diferentes aulas, e donde 
saíssem os mestres para as escolas da provincia: um tal 
estabelecimento seria de grande utilidade, mas quando 
penso no estado de decadencia de nossas finJnças, julgo 
mais conveniente propor npenas os meioe de melhora
las." Exietem na província 3 escolas para meninas e 
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30 para meninos, sendo 7 do 2.0 grau e 20 do 1.0
• Faz 

ainda o pre!lidentc considerações a respeito da instrução 
do clero: "os nossos ordenandos recebem as sagradas 
ordens quasi sem instrução alguma, e o que é mais, sem 
terem meios de adquiri-la... Julgo conveniente abo
lir-se a aula de retorica e em seu lugar criar-se a aula 
de teologia moral onde se ensinem a historia eclesiastica, 
teologia dogmatica, etc ... e que os or<lenandos não pu
dessem receber a sagrada ordem de presbítero, sem terem 
aprovação cm tais matcrias. A despesa com a instrução 
sobe a 12 :373$000 em um orçamento ele 52 :611$000. 

1840. O relatorio presidencial faz menção especial 
aula de instrução primaria da vida de S. José de To,. 
cantins; 130 alunos a frequentam com o maior adianta
mento, devido ao incansavel zelo, atividade e pericia 
do professor o reverendo padre Zuarte, digno dos maio
res elogios. Continuam vagas as cadeiras de geometria, 
filosofia e a de l atim da vila de Natividade. A despeza 
com o ensino continua em 12 contos de réis. 

1841. "A instrução publica progride na província: 
Ja por toda parte se encontram meninos que sabem ler, 
escrever e contar com perfeição; já com facilidade se 
acham moços adiantados nos conhecimentos das Jinguas 
latina e francesa. "Assim se dirigia á Assembléa le~ 
gislativa na sua fala de abertura o sr. Rodrigues J ardim, 
presidente da província. Apesar de ligeiro decrescimo 
na matricula escolar ha 898 alunos nas escolas primarias 
e 24 na aula de latim da capital. Não houve diminui
ção na verba orçamentaria do ensino. 

1842. "E' assás lamentavel que em toda província 
as aulas de primeiras letras sejam frequentadas somente 
por 868 meninos, e 66 meninas. "Esta afirmação é o 
que ha de interessante no r el atorio do presidente Santos 
Azevedo. Pequena tHminuiçiio orçamentaria para a 
instrução; 11 :000$000. 
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1843. O relatorio do sr. Santos Azevedo, neõte ano, 
info-;~~ue mandou imprimir na tipografia provin
cial compendios escolhidos para serem distribuídos pelas 
diversas escolas: a impressão não aumenta a despeza 
publica, porque a importancia do papel é tirada da 
quantia doa utensílios e dos ordenados de professores de 
cadeiras vagas. Com 57 :198$000 de deepeza geral, a 
provincia distribue á instrução 10:168$000. 

1844. Diz uma lei de julho: "A aula de 2. 0 grau 
da capital fica convertida em Aula de Ensino Mutuo, se
gundo o sistema de Lencaster. O governo ficava auto• 
rieado a fazer despezas necessarias." Outra lei diz que 
fica criada na capital uma cadeira de teologia a qual se 
unirão a de filosofia racional e moral, criada em 1836, 
sendo as materias destas duas cadeiras ensinadas por 
um professor vitalicio que vencerá 800$000. O governo 
é autorisado, por esta vez somente, para contratar um 
cidadão que tenha pelo menos 20 anos de idade, os 
conhecimentos de latim, bôa conduta moral, civil e 
politica; que seja residente na provincia e se sujeite a 
estudar no Rio de Janeiro e vir ensinar as materias 
acima mencionadas, mediante as seguintes condições: 
1.0 de se mostrar profissionalmente habilitado em todas / 
as materias dentro do espaço de quatro anos si tanto fôr 
necessario; 2.0 de aprese'ntar ao governo no espaço de 
tres em tres mezes atestados dos professores que provem 
a sua frequencia, e, no fim de cada ano letivo, certidão 
de exame. Deve receber dos cofres publicos a consig
nação de 600$000 anuais, para se descontar pela quarta 
parte nos seus ordenados; deve prestar fiança para se
gurança da fazenda publica, no caso de não cumprir as 
condições do contrato. O regime desta aula, sua policia, 
horas de lição, epocas de exame, será marcado no re
gulamento. Nova lei em julho: A aula de latim que 
por falta de população do lugar não fôr frequentada 
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por 12 alunos pelo m enos, será transferida para onde 
possa constantemente ser frequentada por este numero 
de alunos; quando, porém, na falta fôr por culpa do 
professor, será ele demitido e a aula posta em concurso. 
(Não encontramos o relatorio do presidente da provín
cia, deste a no) . 

1845. D. José de Assis Mascarenhas depois de dizer, 
no seu relatorio, as vantagens da instrução e de referir-se 
aos principios de moral e amor ao trabalho que ela ins• 
pira ás crianças apoiando-se nas autorid ades de Pes
talozzi, Fellemberg, Lancaster, acrescenta: Tenho feito 
derramar por toda provincia a instrução primaria; não 
direi (á Assembléa) que cm todos os pontos se tenham 
colhido os deseja<los frutos. Existem criadas 27 escolas 
de instrução primaria com a frcquencia de 1.137 m e• 
ninos e 129 meninas; temos lambem provido trcs aulas 
de latim ( 67 alunos). Chamo de novo a atenção da 
Assembléa para a instrução do clero. A lei de 7 de 
julho de 1844 criou uma cadeira de teologia a qual se 
deve reunir a de filosofia; por esta lei o governo foi 
autorisado para contratar um cidadão, residente na pro
víncia e que se sujeite a ir estudar no Rio de Janeiro e 
vir ensinar as materias consignadas na lei, mediante 
certas condições; ainda ninguem se apresentou, e talvez 
fosse mais conveniente autorizar o governo a convidar 
de qualquer outra província uma pessoa que tivesse as 
neceasarias habilitações. Em julho é promulgada uma 
lei que autorisa a melhorar os ordenados dos professores 
das escolas primarias de 1. 0 e 2. 0 graus e um dos seus 
dispositivos diz que não se criarão mais aulas do 2.0 grau, 
e as que vagarem serão providas com o ordenado de 
réis 350$000. 

1846. O estado atual da instrução, diz o presidente 
J oaquim lnacio V asconcclos, não é satisfatorio; nem 
tenho esperança de que neste interessante objeto se 
po~a em pouco tempo obter algum melhoramento. Os 



514 A IN!5TRUÇÃO E A~ PROVINCIA!5 

professores, salvo algumas exceções, não têm os conhe
cimentos neceEearios para desempenharem os seus de
veres, e impossível seria preencher todas as cadeiras 
criadas na provincia com homens profissionais re
vestidos de todas as habilitações exigidas nas leis 
em vigor. . . A legislação sendo ainda muito defei. 
tuosa e imperfeita reclama de ser de novo examinada 
e corrigida; os ordenados são muito limitados e as atri
buições do governo muito escassas p ara corrigir os abu
sos que os professores imperitos ou desleixados come
terem em tão importante serviço... As escolas primarias 
são frequentadas por 1.053 meninos e 74 meninae. As de 
gramatica latina por 74 estudantes. A despesa orça
mentaria baixou; tam.hem a rubrica da instrução: 
15 :370$000. 

"Ficam criadas na capital da provincia uma cadeira 
de francês outra de retorica e poetica, outra de geo
grafia e historia, que serão reunidas as de gramatica 
latina e filosofia com a denominação de Liceri. Os 
professores vencerão 500$000, o de geografia e historia, 
600$000. Haverá um diretor de livre nomeação do go
verno, com 400$, e que terá a seu cargo, além da dfrcção 
do emino, as incumbencias que o governo julgar neces· 
sarias." O presidente da província dará regulameQ.to 
a esta lei (n. 9 de 25 de julho). 

1847. Insiste o presidente Vasconcelos nas falhas 
do ensino e entre as causas referidas no relatorio anterior, 
aponta mais uma: os pais de familia, salvas algumas 
exceções, ou não estão persuadidos da necessidade da 
instrução, ou lhes faltam meios para darem aos seus 
filhos uma educação regular ... Pelos mapas se observa 
que o numero de alunos que frequentam as aulas não 
está em proporção com a população dos lugares e os' 
mesmos matriculados são pouco assíduos, salvo mui raros 
filhos de pessoas abastadas ou mais esclarecidas. Os 
professores faltos de conhecimentos especiais, e mais 
guiados pelo ,nesqrânho lucro de seus ordenados do" 
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que pelo am-0r de cultivar os talentos da mocidade, 
quando muito preenchem materialmente as horas de 
trabalho a que são obrigados, e desta arte pouco apro
veitamento têm os alunos. Espera o president e das 
vantagens da lei de 25 de julho do ano anterior, afim 
de compelir a melhor cumpr ir o profei;,sor com os seus 
deveres. E' expedido um r egulamento da instrução. 
(Não encontramos na coleção de leis). 

1848. "Progride lentamente a instrução, e nem se 
pode esperar rapidos progressos, quando faltam os 

~ndispensaveis elementos para se habilitarem os homens 
profi&l;onais; e suficientes rendas para que os professo
res tenham ordenados correspondentes aos serviços que 
prestam á provinda. Enquanto não houver uma Es
cola norm,al onde se possam adquirir os conhecimentos 
precisos para o magistcrio e ordenados que cm;isiderem 
homens habeis para fazerem do ensino da mocidade uma 
profiBsão, não é possível que a instrução faça rapidos 
progressos ... O Liceu apresenta esperanças de melho
ramentos. Os professores se aplicam cuidadosamente ao 
estudo das materias que professam. Acham.,;e providas 
as cadeiras de latim, geometria, filosofia e francês; as 
de retorica, geografia e historia não se acham ainda 
em exerci cio por falta dos respectivos compendios que 
se mandaram vir do Rio de Janeiro. Lembra o presi
dente Padua Fleury, no relatorio, que a criação da ca
deira de inglês é. necessario e tambem a reforma dos 
estatutos. São de 17 :760$000 o custeio do ensino pu
blico. · A Assembléa legislativa m anda criar uma ca
deira, na capital, para o ensino de musica, autorizando 
o governo a dar o regulamento. 

1849. O mesmo presidente Fleury reclama a ne
cessidade de uma escola normal. Ha na província 36 
aulas de primeiras letras com 1. 889 alunos de ambOB os 
sexos; o liceu tem 69 moços matriculados. Continua em 
ascensão a verba de instrução publica: 19 contos em 
60 e roucos da despeza geral. 
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1850. O sr. Olímpio Machado presidente da pro
vincia, afirma no seu relatorio ao poder legislativo que 
o estado desanimador da instrução primaria, exceção 
da capital, não corresponde seguramente aos sacrifícios, 
que com ela faz o cofre provincial, e por isso indica 
algumas medidas; escola de habilitação para os pro
fessores e inspeção severa das aulas. Não sendo possí
vel a criação de uma escola normal lembra a idéa de 
adicionar ao Liceu um professor de instrução primaria, 
especialmente encarregado de preparar indivíduos para 
as funções do magisterio; a este professor, que suponho 
habilitado nos devidos termos, poder-se-ia anexar o 
cargo de Inspetor geral dos estudos, e sempre que o 
governo julgasse conveniente poderia ser mandado em 
comissão visitar todas as escolas da provincia, mediante 
o arbitramento de uma quantia para ajuda de custo. 
Aceito e.;te pensamento conviria, outrossim, que o go· 
vemo fosse autorisado para chamar ao ensino prepara
torio todos os professores interinos, e os vitalícios jul
gados incapazes. A inspeção das escolas, pelo regula
mento de 1847, incumhida a um delegado e ás camaras 
municipais, não é eficaz e o referido regulamento não 
tem sido cumprido. Existem, neste ano, na provincia 
33 escolas primarias para 1.269 meninos e 8 para meni
nas com uma matricula de 168. O Liceu tem tido fre
qucncia r egular; 126 estudantes. A aula de musica que 
devia estar anexa ao Liceu, pela resolu ção de 20 de 
setembro de 1848, continua provisoriamente na casa do 
professor até que se apronte o edifício em que deve 
ser colocado definitivamente o liceu; a aula tem 49 alu
nos matriculados. Com cerca de 20 contos se custeiam 
os serviços de ensino publico cm um orçamento de 
66: 491$000. 

Em junho foi criada uma Biblioteca Publica provi
soriamente anexada ao Liceu. O governo ficou autori
sa<lo a despender até a quantia de 260$000 anualmente 
com a compra de livros, os quais constarão, nos primeiros 
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tempos, das matcrias analogas, ás diversas cadeiras que 
funcionam no Liceu, podendo abranger posteriormente 
os outros ramos de conhecimentos humanos. Ainda 
neste mez a Assembléa legislativa manda que fiquem 
conservadas, na província, tres cadeiras de gramatica 
latina, a saber, a do Liceu, outra na repartição do sul 
(vila Bonfim) e a terceira na do norte (vila de Nativi
dade). Os demais professores vitalícios que ficarem sem 
aulas serão de prefcrencia empregados na regencia de 
alguma ca_deira de instrução primaria que não estiver 
provida, vencendo o mesmo ordenado, e só no caso de 
recusarem tal serventia, serão aposentados em proporção 
ao tempo. Não sendo algumas cadeiras frequentadas 
pelo numero de alunos exigidos para o seu provimento 
poderá o presidente remove-Ia para outro qualquer lu
gar onde possa se-Ia. Aos parocos fica incumbida a 
inspeção das escolas de sua paroquia. O governo fica 
autorisado a formar o regulamento. 

No mez seguinte, em outra resolução, era decretado: 
para o estudo das materias do, Liceu haverá as seguintes 
cadeiras: l.ª latim em prosa e verso; 2.ª francês; 3.ª 
retorica e poetica; 4. ª Iogica, metafisica, etica; 5. ª ari
metica e geometria; 6.ª geografia e historia. Os profes
sores serão nomeados pelo governo, precedendo concurso. 
A matricula iniciada em 1.0 de setembro fecha-se a 
30 de outubro; para aulas de latim e francês matricula 
por todo ano. Para matricula nas aulas de latim, fran
cês, arimetica e geometria não se exige habilitação algu
ma; porém para_ as outras deverão os estudantes apre
sentar c'ertidão de aprovação das materias que anterior
mente tiverem estudado. Os outros dispositivos do 
estatuto cuidam do processo de concurso, das obrigações 
do diretor, dos exames, férias, etc. Um artigo das dis
posições transitorias diz que nenhum estudante poderá 
frequentar mais de duas aulas durante o ano letivo. 
Óutra dava prcferencia para os empregos publicos os 
que tivessem certificado de aprovação nas doutrinas do 
Liceu. 
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1851. "Assás se tem dito sobre o estado a instrução 
elementar da provincia. Resta deplorar que não se haja 
elevado e nem se possa esperar que tão cedo se eleve 
á altura do interesse social o ensino primario, de que 
depende o desenvolvimento das faculdades nascentes, 
de uma alma tenra. Duas cousas faltam absolutamente, 
escola de habilitação para os professores e a inspeção 
convenien.te ao ensino primario. Não partilho com a 
idéa do meu antecessor de, na falta de uma Escola nor
mal, adicionar ao Liceu um professor prima rio, espe
cialmente. encarregado de preparar os individuas que se 
destinarem ao magisterio, e a quem se anexasse o cargo 
de inspetor geral das escolas, para visitar todas ae da 
provincias, sem1ne que o governo julgasse conveniente, 
mediante uma gratificação razoavel, como ajuda de 
custo, O diminuto ordenado dos professores, cujo au
mento seria o primeiro a propôr se os cofres puhlicos 
estiveseem em circunstancias melhores, não convida na 
realidade a sacrificio e estudoo para se obter as hihili
tações precisas · ao professorado. Ap~nas solicitam um 
titulo de serventia interina, os individuos que residem 
nos lugares em que estão ereadas as escolas. Uma 
prova: desde fevereiro deste ano ( o presidente Silva 
Gomes fala á Assembléa legislativa, em maio) foram 
postas a concurso 19 cadeiras e até agora ninguem se 
apresentou a habilitar-se. Isto me convence de que se 
a Escola normal fosse creada, sobre gravar os cofres 
publicos com mais despesas, não produziria a desejada 
utilidade, estaria continuamente erma, e far-se-ia quan
do o respectivo professor tivesse de visitar ae escolas 
da provincia, o que não poderia fazer no decurso de 
um ano. Além disto a autorisação de que devia ser 
acompanhada aquela m edida, de poder o governo cha
mar ao ensino preparatorio todos os professores interi
nos, e aqueles vitalícios que fossem julgados incapazoo 
de continuar na regencia das referidas cadeiras, passar 
por esta nova prova de capacidade daria sem duvida, 



PRoVINCii\ DE Gouz 519 

em resultado o ficarem muitas cadeiras sem professo
res; porque sendo tenucs os ordenados, os que ocupas
sem as cadeiras nos lugares mais remotos da provin• 
eia não teriam meios, ainda querendo continuar no 
ensino, de fazer uma longa e dispendiosa viagem, e 
manter-se nesta capital durante o /aprendizado, E', 
pois, minha opinião que, enquanto não for curada a 
tisica dos cofres publicos que inibe de melhorar-se a 
sorte desses empregados pela elevação e pronto paga
mento de seus ordenados, atualmente em grande atraso; 
enquanto for tão escasso o numero dos in dividuos que 
procuram empregar-se nos magisterios, não _se deve 
inovar cousa alguma a respeito do ensino publico, pare
cendo por ora bastante que o governo proceda com es
crupulo no provimento vitalicio ou interino das cadeiras, 
conferindo títulos somente áqueles cm que se dar maior 
grau de merito e capacidade, e preferindo antes deixar 
algumas cadeiras vagas do que conferil..as a homens que 
vão perverter a mocidade pela sua suprema ignorancia 
ou pelo escandalo de seus costumes. Para maior garan
tia, melhor execução do regulamento de 1847 julgo con
'venicnte confiar aos juízes de direito, nas respectivas 
comarcas, a inspeção das aulas. Ha na provinda 37 
escolas do sexo m.asculino e 8 do feminino. A frequen
cia delas subiu a l. 510 alunos. Estão preenchidas 22 
vitalícias, 14 interinas e vagas 4. As aulas do Liceu 
tiveram, no ano passado, 83 alunos. Todos os professo
res preenchem satisfatoriamente as suas obrigações. Por 
escassez de recursos não foram adquiridos os livros para 
a Biblioteca, como foi autorisado por lei. A aula de 
mUBica tem 52 jovens matriculados. 

1853. A instrução secundaria consta de cadeiras 
reunidas no Liceu e mais tres de latim cm Catalão, 
Bonfim e Natividade. A primeira consta de 42 cadei
ras, (36 de meninos e 7 de meninas) derramadas pelas 
localidades da provincia. O Liceu ainda se acha insta
lado no pavimento terrco do edifício da Tesouraria 

Cad. 14 
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apesar do governo imperial ler ordenado terminante
mente que fosse dali removido. Ainda não foi encon
trada casa para ele. No ano passado não houve exames 
por não se apresentarem alunos habilitados. Neste ano 
estão matriculados no Liceu os seguintes estudantea: 
tres cm filosofia, um em geografia e historia, sele em 
arimetica e geometria, 52 em latim, 8 cm francês, 53 em 
musica: ao todo 124. O numero total é de 88, dos 
quais 36 estão inscritos em mais de uma aula. Só duas 
das tres cadeiras avulsas de latim estão providas: Ca
talão e Bonfim. Estas cadeiras isentas de inspeção de
vem ser suprimidas: não ha aproveitamento proporcio
nal ao sacrificio dos cofres publicos. Além disto ha 
injustiça cm ser concedido um favor a umas localida
des e negado a outros de igual importancia. Das 43 
cadeiras de primeiras letras funcionam 35 p ara 947 me• 
ninos e 126 meninas. 

"O louvavel empenho da Assembléa legislativa para 
que se propague a instrução parece que tem dado um 
resultado diametralmente opo.sto ás suas intenções. A 
província subdivide-se em 20 municipios que compre
endem 40 freguesias; conta 43 cadeiras quasi tantas 
quantos são os distritos de sub-delegacias numero que 
não duvido seja inferior ás necessidades, mas que é certo 
muito superior ás nossas possibilidades financeiras. 
Desta desproporção segue-se que não podendo a col eto· 
ria p agar, ao menos com alguma regularidade aos 
professores, tornam-se estes relaxados no excrcicio do 
magisterio; os delegados do goverrw, em atenção as 
privações de que são testemunhas, fecham tambem os 
olhos ao cumprimento de suas obrigações; e entretanto 
sem que a mocidade aproveite, ficando a fazenda provin
cial onerada de dividas. Por isso tenho deixado de 
prover as cadeiras vagantes. Não proporei a suspensão 
de um a só das cadeiras e readas; lembrarei, porém, que 
aproveitada a oportunidade que permite se faça uma 
redução neste artigo de despesa, sem prejuízo de ter-
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ceiro. Os professores que no decurso do ano passado 
estiveram em exercicio, deveriam vencer 10:490$000, 
dos quais se abatendo 1 :740$000 correspondentes aos 
ordenados das cadeiras que ficaram vagas, restam 
8:750$000; conceda-se pois, 9:000$000 pa:ra retribuir á 
instrução primaria, proíbindo que se façam nomeações, 
que elevem a mais desta cifra. Na distribuição que 
fizer dos professores asseguro que terei sempre em 
vista que haja em cada municipio ao menos um em 
efetivo exerci cio ; e sendo estes regularmente satisfeitos 
dos seus vencimentos, sem duvida desempenharão me
lhor os seus deveres. Peço ainda a eliminação da quota 
para expediente das aulas. Não é com meia duzia de 
folhas de papel distribuídas anualmente por cada me· 
nino, que se lhes ha de ensinar a arte caligrafica; 
entretanto que essas pequenas adições reunidas, formam 
uma soma que muito avulta no estado de penuria a que 
estão reduzidos os cofres puhlicos." 

1854. Depois de assinalar, como os seus anteces
sores, o estado lamcntavel da instrução devido a penu· 
ria dos cofres publicos e as grandes distancias das 
escolas, oferece o presidente Cruz Machado á Assembléa, 
esta solução, tomada do Regulamento de 1854, da Côrtc, 
modificada da maneira seguinte : 1.0 que as paroquias 
em que não existam escolas publicas e houver escolas 
particulares hem conceituadas, o governo seja autorisado 
a contratar com o professor dessas, admissão de alunos 
pobres, m ediante uma gratificação que não exceda de 
60$, segundo o numero de alunos; 2. 0 que não havendo 
escola particular n a paroquia e querendo o paroco ou 
seu coadjutor encarregar-se do ensino possa o governo 
conceder-lhe uma gratificação de 60$ a 120$, tendo em 
atenção o numero de alunos. Deve-ec esperar de muitos 
parocos desta provinda, cujas congruas são apenas de 
300$ de bom grado procurarão adicionar-lhes a sohre 
dita gratificação, e são eles em geral as pessoas mais 
habilitadas que existem nessas pequenas localidades para 
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ensinar os rudimentos das letras á mocidade, os quais 
pelo duplo dever de pastor e mestre darão a educação 
religiosa. 

Em novembro uma resolução legislativa prescreve 
varias providencias: "Fica suspenso o provimento das 
cadeiras de retorica, geografia e historia e o exercicio 
da de filosofia do Liceu até que a Assembléa resolva o 
contrario. O atual professor de francês será aposen
tado com o ordenado correspondente ao tempo que tem 
de serviço. O da cadeira de filosofia regerá interina
mente a de francês continuando a perceber o ordena
do de 600$. O de arimctica e geometria, enquanto 
não for provida a cadeira de geografia e historia, 
ensinará arimetica e geografia. O ordenado do pro
fessor de latim fica elevado a 600$. A gratificaçãb 
do diretor do Liceu será de 200$. Vagando este 
ultimo lugar, deverá ele ser ocupado por pessoa que 
tenha conhecimentos de todas as materias que se ensi
nam no Liceu. O rendimento das matriculas será entre
gue ao diretor para compra de livros que os lentes, em 
junta, julgarem necessarias. O governo fica autorisado 
a reformar os estatutos do Liceu, 

1855. No seu relatorio ao poder legislativo, o pre
sidente Cruz Machado informa: O Liceu reorganisado 
foi frequentado, no ano letivo, por 79 alunos. Nenhum 
aluno se apresentou a exame, contudo foi informado que 
quasi todos tiveram aproveitamento. Não havendo dis- · 
positivo regulamentar que os compila a exames, exceto 
no caso de terem de matricular-se nas aulas de filosofia, 
retorica e de historia, cujo provimento foi suspenso (lei 
12 de novembro 1854) por falta de alunos que nelas se 
matriculassem, julgam.;se dispensados de passar por essa 
prova; acresce que á proporção que algum individuo se 
vai habilitando se retira logo do Liceu ou para servir 
nas repartições publicas ou para ir continuar em algu
ma academia onde os exames aqui feitos não são aceitos. 
Na reforma dos estatutos do Liceu que estava autorisado 
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a fazer, pretendia ordenar que os exames na aula de 
latim fossem por classes, e não definitivos, o que si não 
tivesse uma influencia direta sobre o adiantamento do 
aluno, daria uma medida exata do seu aproveitamento 
durante o ensino: e tamhem designar para a classe mais 
adinntada hora diversa, afim de que os alunos dela pu
dessem frequentar a aula de francês. A afluencia de 
trabalhos não me permitiu fazer a reforma. Tendo-se 
reconhecido a vantagem do metodo de ensinar a ler e 
escrever que o conselheiro A. F. de Castilho está pre
parando na capital do Imperio, e considerando que o 
professor da primeira aula desta capital, Feliciano Primo 
J ardiní por sua inteligencia, aplicação, zelo e hôa con· 
duta estava nas circunstancias de hem compreendel-o, 
e pôl-o em pratica nesta provinda, e convindo que 
fosse estudal-o com o proprio autor, resolvi incumhil-o 
dessa comissão com a gratificação mensal de 100$, e 
marquei-lhe o praso de 8 m ezes para ida, estada e 
volta, ficando meemo obrigado a não pedir demissão 
do emprego tres anos depois, e a ensinar pelo referido 
metodo, como fosse determinado pelo governo; incumbi-o 
tamhem de examinar os compendios admitidos no ensi
no primario na Côrte, quer pelo m etodo Castilho, quer 
pelo atual e de enviar nos relatorios circunstanciados 
em que mencione o preço e a quantidade de compen· 
dios, e mais objetos que forem precisos. Tinha de 
submeter este ato á aprovação da Assemhléa. 

E' o governo autorisado a restabelecer no Liceu 
(resolução de 27 de novembro) o ensino de filosofia 
e geometria, e da mesma forma a nomear interinamente 
professores que poesam reger as cadeiras de francês, 
de geografia e historia, e a de retorica e poetica, arbi
trando-lhes gratificações correspondentes ao seu traha· 

"lho. Para que não sejam inutilmente empregados sa· 
crificios dos cofres puhlicos, o governo só dará execução 
da preeente resolução, quando tiverem de ser frequen
tadas a aula de filosofia pelo menos por dois alunos, 
e as outras por quatro; devend9 ser admitidos, além 
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destes, por aqueles indivíduos que quizerem aproveitar 
o ensino, ainda mesmo como ouvintes." 

1856. Em abril chegou a esta capital o prnfcssor 
Feliciano P1·imo Jardim que fôra á Côrte estudar o 
metodo Castilho. O mesmo professor não alcançando 
na Côrtc o conselheiro Castilho, com pernnssao do 
inspetor geral da instrução primaria e secundaria visitou 
diversas aulas do município neutro, e então assistiu as 
lições que dava um professor, que como ele comiSBionado 
pela sua provincia, ensinava o metodo de leitura repen
tina, cuja exposição ouvida particularmente do prnprio 
autor, visto que o curso publico tinha terminado de 
uma maneira inegular, por cujo motivo não pôde aprnn
der o dito metodo. Em seu minucioso relatorio, depois 
de dar uma noção do metodo, informa que dos tres me
todos de ensino mais geralmente conhecidos eram: o 
individual, o mutuo t, o simultaneo, este ultimo é atual
mente adotado nas escolas publicas da Côrte pelo Re
gulamento de 1854. Metodo este, como diz o inspetor 
geral da instrução no seu rclatorio apresentado ao mi
nistro do Imperio, tem a seu favor a opinião dos homens 
mais ilmstrados e mais competentes nestas materias e 
a sanção da pratica dos países adiantados. Neste mesmo 
relatorio diz ainda que não ha r azões plausiveis para 
alterar o sistema do Regulamento de 1854, e que a expe
riencia, que ha pouco se fez do sistema Castilho não 
ofereceu resultado para autorisar uma reforma. Em' 
virtude de autorisação legislativa expedi os regulamentos 
de reforma do ensino; eles serão presentes á Assem· 
bléa. (Do relatorio do presidente Pereira da Cunha á 
legislatura). 

1857. Nos regulamentos expedidos reformando a 
instrução ( diz o presidente Gomes de Siqueira ao seu 
sucetSsor) tive em vista estabelecer um metodo, aproxi
mado ao seguido na Côrte, visto não poder adotal-o por 
causa da insuficiencia de rendas provinciais1 e de pessoal 
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habilitado. Existem 26 aulas para meninos, e sete para 
meninas, frequentadas por 1536 alunos. A maior parte 
dos meninos da provincia não podem aproveitar-ee do 
beneficio da instrução por ser muito dispersa a sua 
população. Ai, aulas do Liceu foram frequentadas por 
112 alunos. 

1858. O estado da instrução é pouco lisongeiro. 
Numero insuficiente de escolas ( diz o inspetor geral), 
instrução na realidad,e limitada e quasi nenhuma educa
ção; professores mesquinhamente retrihuidos e portanto 
pouco habilitados, e ainda m enos exatos no cumpri
mento de seus deveres; falta absoluta de edifícios apro
priados e de todos os objetos e livros mais indispensa
veis para o uso das escolas; frequcncia diminuta; uma 
inspeção imperfeita e dificilima; é o que encontrará 
aquele que quizcr estuda r por qualquer de suas faces, 
a nossa instrução primaria. Esse atrazo não denuncia 
a falta de zelo dos legisladores goianos, nem das admi
nistrações transatas. N aa circunstancias especiais da 
província encontra-se a explicação dos males que deixo 
apontados, e, como a escassez dos recursos financeiros 
era a causa prim<iria ele todos eles, é de esperar que 
possam ser removidos, em grande parte, mediante a 
continuação dos auxílios que nos assegura a lei geral 
de setembro de 1857. Por conta dessa subvenção já 
foram postos a minha disposição, no corrente cxercicio, 
a importancia de 10 :000$, os quais tenho aplicado na 
compra de l ivros, moveis, e utensílios para as eseolaG, 
aluguel de casas para as m esmas e no fornecimento de 
papel e outros objetos neccssarios para o ensino de alunos 
pohres. Se algum saldo restar daquela quantia tenciono 
fazer aquisição por compra ou arrendamento, de um 
edificio com a capacidade precisa para que se possa por 
em pratica o que a respeito das escol as da cap ital se 
a~ha disposto na lei de orçamento vigente. Queixam-se 
os professores, não· sem razão, da ,escassez de seus venci
~ entos. Parece de justiça, que ,sejam atendidas essas r~-
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clamações de acordo com os recursos financeiros da pro
vincia, atendendo em primeiro lugar os vitalícios, e por 
case modo se creará um estimulo para futuros provimen
tos, sujeitando-st previamente a uma rigorosa prova de 
habilitações. O melhoramento do enBino depende essen
cialmente da creação de um peêsoal habilitado para o 
magisterio <le um melhor sistema de inspeção para as 
escolas. As imensas distancias e dificuldades de co
municações podem obstar que sejam chamados á capital 
todos os professores; mas a creação de uma Escola nor
mal aproveitará ainda como um meio de preparar melhor 
pessoal e por consequeneia um porvir mais lisongeiro 
ao ensino da província. E' tambem manifesta a insti tui
ção de dois graus na instrução primaria. O plano 
atual, com pequena manifestação, poderia ser adotado 
para as escolas do 1.0 grau , dando-se ás do 2.0 mais am
plitude. Esta medida é tanto mais justificavcl por isso 
que não é dado ainda cuidar da creação de escolas ou 
colegios de instrução secundaria em diversas localida
des da provincia, os quais supririam até certo ponto, a 
falta de.sse 2.0 grau de instrução primaria. Estas idéas, 
diz o presidente, não são aplicaveis desde já. Elas 
se tornariam nominais enquanto não possuirmos uma 
Escola normal. Quanto a inspeção convem alargar as 
bases do Regulamento de 1856, procurando atender 
melhor o principio de centralisação, dar ruais alguma 
força á inspetoria geral de instrução, e detalhar de um 
modo minucio.so os deveres e atribuições tanto deste 
como dos inspetores paroquiais. lia necessidade tam
bem da crcação de mais algumas cadeiras do sexo fe
minino que ·apenas conta hoje 8 em toda a provincia. 
Ao menos nas cidades e vilas, j á que as finanças não 
comportam maior acrescimo de de,spesas. O Liceu, 
unico estabelecimento de ensino secundar io, compõe-ae 
das seguintes cadeiras: duas de l atim, duas de francês, 
uma de arimetica e geometria, uma de filosofia e h is
toria e uma de musica. E ' frequentado por 106 alunos. 
A falta de um internato tem obstado todas as vantageW? 
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que do Liceu se poderia esperar, Só a mocidade da 
capital aproveita. Por isso os p ais de familia do inte
rior enviam seus filhos para os colegios de Minas, espe
cialmente para o de Campo Belo. Este inconveniente 
ÕeBaparecerá em parte com a creação do Seminario 
episcopal , ao qual, com vantagens, serão anexadas as 
aulas do Liceu. Em todo o caso o plano de estudos do 
Liceu carece melhoramento. Pelo modo porque está 

. organisado ,só pode servir ( ainda assim incompleta
mente) as carreiras sabias; e com as circunstancias pe· 
culiarCB da província, poucos são os seus filhos que vão 
prosseguir estudos superiores, resulta que a instrução 
que ali recebem, não os habilita para carreira alguma; 
afóra os empregos publicos, Se alguns abraçam mais 
tarde a vida de comerciantes, lavradores, ou outras se
melhantes pouco ou nada aproveitam-lhes os conheci
mentos adquiridos na sua mocidade, e em muitos casos 
resulta uma instru ção incompleta e sem aplicação pra· 
tica, o mal de serem esses jovens desviados das profis
sões a que eram destinados por sua posição, e nas quais 
achariam m eios honestos de subsistencia, se não se acos· 
tumassem a considerai-as inferiores a seus merecimentos. 
O plano de, estudos do Liceu deve ser menos classico e 
adaptado ás tendencias positivas da epoca em que vive
mos, Cuida de crear uma biblioteca no Liceu, empre
gando o produto das matriculas na compra de livros. 
Sendo escasso este rendimento convcm dotar o orça
mento provincial com pequena quantia para tão util 
fim. 

Do relatorio do inspetor geral do ensino. ". . . A 
necessidade de harnwnisar-se a instrução em todo lm
perio, como uma das condições de conservar-se a unida
de nacional, é hoje por todos reconhecida; aqueles 
mesmos que pensam que os poderes gerais não podem 
ter ingerencia na instrução publica das províncias, re
conhecendo, aconselham a estas que harmonizem as 
,mas legislações sobre este ramo de serviço publico, 
modelando principalmente pelas reformas operadas em 
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1854, na Côrte. E' o que algumas provincias já têm 
feito; outras porém ha, como esta, que sem socorro 
dos poderes gerais não poderão aproveitar o que ha 
de melhor nessas reformas". E ste mesmo i nspetor ge
ral (Felipe Antonio Cardoso de Santa Cruz, deputado 
geral por sua provinda, obteve uma l ei geral conce
dendo subvenção para ser aplicada ao ensino). "Não 
tive ocasião por causa dos encerramentos p rematuros 
de projetos de lei, de justificar esta medida, que en
tretanto foi votada quasi por condescendencia da parte 
de meus colegas, e pela bondade que teve o veneravel 
sr. ministro do Imperío, dep ois de ligeira conferencia 
que me concedeu, de aceital-a". 

Fica creada na capital uma Escola normal. Ne
nhum individuo d'ora em diante será provido vitalí
ciamente no profoosorado, sem que apresente documen
to comprobatorio de haver sido examinado e aprovado 
nas materias lecionadas na E scola. O governo é au
torisado a marcar os vencimentos dos professores da 
Eecola, e dos outros professores nela habilitados, sendo 
os dos primeiros até 1 :000$000, e dos segundos até 
600$000. E' tamhem autorisado a r eformar o Regula
mento de 1856, adaptando-o ao novo sistema e mar
cando os gr aus de instrução. (Resolução 15 de 28 de 
julho de 1858) . 

1859. D ados do relatorio do presidente Gama da 
Cerqueira á Aêôembléa provincial: atualmente existem 
43 escolas do sexo masculino e 22 de feminino. Das 
primeiras estão providas: 13 professores vitalícios, 19 in
terinos e 11 vagas. Das segundas: 2 vitalícios, 6 inte
rinos, e 14 vagas. Entre as 65 escolas referidas estão 
incluídas as que foram creadas por leis do ano passado, 
e que afoda não estão preenchidas não só por falta 
de pessoal idoneo, mas ainda ,porque p arece evidente 
que o estado financeiro não comporta o acrcscimo de 
despesa. A mesma falta de pessoal habilitado e de 
l.110 edificio arropriado têm impedido de levar :i ef ei-
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to a creação de uma classe normal, de acordo com a 
autorisação lcgislati va. ~sta providencia é, entretanto, 
indispensavel para o melhoramento do ensino. Não 
consta que um só dos professores atuais possua a me
nor noção dos metodos mais aperfeiçoados do ensino 
primario já adotado em outras províncias; todos el es 
limitam-se ao uso do individual. Achando-se as Cl5CO• 

las desprovidas dos utensílios indispensaveis, mandei 
vir da Côrte, por conta da subvenção de 10:000$000 
prestada pelos cofres gerais para auxilio da instrução 
na p·rovincia, compendios, silabarios, trasl ados, lousas 
e outros objétos precisos, que chegarão a esta capital 
em janeiro e foram entregues á inspetoria geral da 
instrução publica. Por conta daquela vcrha tamhem 
mandei comp rar o que deve servir para as duas aulas 
do sexo masculino da capital, e determinei que fossem 
prestados aos professores as quantias indispensaveis 
para os alugueis de casas, em que possam comodamen
te funcionar as respectivas aulas. Se a provinda obti
ver, como é de esperar, a continuação da subvenção 
concedida pelo governo imperial, achar-se-á habilitada 
a atender melhor as necessidade;, do ensino primario, 
como aind.a a elevação dos vencimentos dos professores 
atuais, sem a qual é muito para recear que dentro em 
pouco tempo não se encontre pessoa alguma que queira 
resignar-se ao exercício do magi,sterio mediante um 
ordenado que, já é inferior ao que. pode obter o mais 
rude oficial ,necanico pelo sen trabalho mannal. Na 
falta daquele recurso (a suhvenção) proporia antes a 
redução do numero de escolas e uma elevação razoa· 
vel dos ven_.::imentos dos professores que ficassem sub
sistindo. Enquanto o ordenado de um mestre vitalicio 
fôr de 300$000 por ano, e d e um interino 240$000 não 
se deve esperar que eles se ocupem exelusivam~nte do 
m agisterio, porque não é possível que suhsistam com 
tais vencimentos. Com os professores das 40 escolas 
providas despende-se atualmente 11 :900$000, quantia 
que s1,1l;>ir~ a 13 :54oiooo 8~ toda~ as escolas foreµi vi.t~-
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liciamento providas; e a 15: 529$000 se se incluir a des
pesa com o expediente e aluguel de casas para as 
mesmas escolas. Calculando, porém, a despesa em re
lação ás 65 escol as que já existem crcadas deverá im
portar em 24 :714$000 anuais, incluidas as despesas de 
expediente e aluguel de casas na importancia de 
4 :428$000. Have1·ia, portanto, nesta ultima hipotese, um 
deficit de 5:427$000 em relação á verba consignada na 
lei do orçamento provincial para aquele serviço, a qual 
foi de 19:320$000. Com a subvenção do governo geral 
ficaria o cofre provincial habilitado a suportar aquela 
dc,spesa, restando-lhe ainda um saldo de 4:573$000; 
mas, além de parecer pouco provavel dispor-se da re
ferida subvenção para fazer fa ce á despesa com o ma
gisterio, cumpre atender que as nossas escolas, em ge
ral, estão desprovidas de moveis e utensilios mais ne
cessarios. Nada posso dizer sobre o estado da instrução 
particular, porque na propria secretaria da Instrução 
publica penso que nada consta a semelhante respeito, 
ao menos nenhuma menção faz das escolas privadas o 
ultimo mapa, organisado naquela repartição em janeiro 
ultimo. Desse documento não consta tambem qual é 
a frequencia das escolas publicas, mencionando-se ape· 
nas o numero 1. 027 alunos o que autorisa a calcular 
aproximadamente cm 1. 500 a frcquencia de todas elas. 
Tambem nenhum informe tenho sobre o aproveitamen
to desses alunos, nem consta sobre os exames que de
vem ter lugar no fim do ano", 

Em novembro o mesmo presidente passando a 
administração da província ao seu sucessor estende-se 
cumpridamente sobre o ensino. Por maior que seja 
a atenção que deve merecer a instrução quasi nada 
pude fazer nesse sentido. A re.generação do ensino não 
é tarefa qu.e se possa desempenhar em dois anos, espe
cialmente quando a primeira condição de todas as re
formas deve consistir na creação de um novo corpo 
doutrinante que não poderia obter, no caso vertente, 
senão pelo estabelecimento de uma Escola de habilitq-
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ção parti o magistcrio. instituição que não produz fru
tos senão depois de decorridos alguns anos. A creação 
daqueJc estabelecimento dependia de um predio com 
as dimensões neccssarias para, que n ele pudessem fun
cionar duas escolas do sexo masculino da capital e a 
classe normal, que cm uma delas pret endia crcar, afim 
de que pudessem 1·eceher os aspirantes ao m agistcrio 
um ensino mais el evado, e no qual se combinassem de
vidamente a teoria e a pratica. Era um ensaio modes
to em relação aos minguados recursos da provincia, 
mas que poderia dar alguns resultados uteis, e que 
serviria oportunamente de ponto de partida para a fun
dação de uma Escola normal, em escala mais impor· 
tante. Além destas duas escolas existem creadas mais 
41 do sexo masculino e 20 do feminino. As primeiras 
estão frequentadas por l. 017 alunos, e as segundas 
por 127 sendo, portanto, a frequencia total das 40 es
colas de 1. 17 4 ou de 27 m eninos, t ermo medi o, para 
cada escola. Esses algarismos provam ou que eram 
inexatos os de que me servi no ultimo relatorio e que 
foram extraídos do mapa organisado pelo inspetor ge
ral ou que tem havido diminuição de então para cá 
na frequencia das aulas, como presume o insp etor geral 
interino, atribuindo o fato á crise alimentícia porque 
estamos passando, da qual n aturalmente terá resultado 
para muitos pais de fami lia m enos abastados, que re· 
sidem longe das sédes das escolas, a n ecessidade de 
retirarem delas seu s filhos, por não poderem suportar 
as despesas de alimentação que, em verdade, tem-,,e 
torn ado onerosíssimas. O pessoal empregado no ma· 
gisterio, salvos poucas exceções, é quasi inteiramente 
desti tuído das mais essenciais habilitações; não sou só eu 
que o digo, nem em dizcl-o sou o primeiro. Tem-se 
aqui seguido o sistema de multiplicar extraordinaria
mente o numero de escolas, sem refletir na falta que 
ha de pessoal idoneo para preenchei-as, e na mingua 
de recursos financeiros da província que não podia 
proporcionar a uma classe tão numerosa de emprega-
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dos vencimentos correspondentes á importancia de suar 
funções e bastantes para as necessidades de uma exis• 
tencia comoda e decente. Com menor numero de ca
deiras, melhor retribuidas, obter-se-a talvez pessoal mais 
idoneo, e o ensino publico e,,taria cm circunstancias 
lisongeiras, embora não houvesse uma escola cm cada 
freguesia. A querer-se porém manter esse sistema fôra 
conveniente a creação de dois graus de instrução pri
maria, um para as escolas paroquiais e outro para as 
<las vilas e cidades, onde se deveria proporcionar aos 
alunos um ensino mais longo e variado. Nada pude 
fazer pela realização destas idéas porque sempre enten
di que seria meramente nominal toda a reforma que 
não fosse precedida pela creação de uma Escola de 
habilitação par.a os professores, e de onde pudesse tirar 
o pessoal para as escolas do 2.0 grau, quando institui
das. Estão interinamente providas a maior parte das es
colas de um e outro sexo. A razão- é que os candidatos 
ao magisterio não se acham capazes de suportar uma 
prova rigorosa de suas habilitações, e não considerando 
mesmo como carreira definitiva a do professorado, em 
razão das poucas vantagens que ela oferece, preferem 
aquele meio provimento como mais facil, posto que 
menos vantajoso. Fiquei disto convencido por ocasião 
de mandar abrir concurso para o preenchimento de
finitivo de grande numero de cadeiras vagas ou pro
vidas interinamente, para o qual nenhum concorrente 
se apresentou. Desejando melhorar a sorte daqueles 
professores, quanto possível com os recursos da pro
vincia, propus e obtive do poder legislativo, na sessão 
deste ano, a elevação de seus respectivos ordenados, 
que serão no proximo exercício, de 4-00$000 para os 
vitalícios, 300$000 para os interinos, exceto os da ca
pital que ficam com os antigos vencimentos. A con· 
tinuação <la subvenção concedida pelo governo geral 
tornou possível esta providencia. Uma parte desta sub
venção tencionava empregar na compra de predios 
para as escolas das povoações mais importantes, e a 
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restante na aquisição de mobilia, no aluguel de casas 
para aulas de meninas e no pagamento de vencimentos 
de professores; desde, porém, que me constou a no
meação de V. Ex. entendi do meu dever abster-me de 
deliberar sobre e.;te objeto para não privai-o de re
cursos necessarios. Nada direi sobre o ensino parti• 
cular porque nada consta na inspetoria geral da instru
ção. Nas diversas aulas do Liceu matricularam-se du
rante o ano 77 alunos, inclusive 10 da de musica. Os 
professores continuam a bem desempenhar seus deveres. 
Ha n ec_essidade de um internato para o proveito da mo
cidade de outros pontos da província; no momento, 
porém, é inexequível por falta de recursos. A despei,a 
com a instrução no ano de 1860 foi de 29: 500$000; 
sendo a geral calculada em 117 :000$000. 

Um dispositivo da l ei do orçamento provincial au
torisava ao governo fazer uma reforma da instrução 
primaria e. secundaria. Outro mandava al terar o R e
gulamento de 1856 da maneira seguinte: 1.0 o pre~i
aente julgará o numero de alunos indispensavel para 
funcionarem as aulas do Liceu , devendo consider ar o 
professor, cujo exercicio fôr suspenso por falta de m a
tricula e frequencia, como substituto de outras aulas, 
e que por isso fica com direi to ao seu ordenado ; 
2.0 dará uma gratificação razoavel ao profe!õsor que 
estando no exercicio da respectiva cadeira, tiver de 
substituir ao diretor ou qualquer outro professor, não 
excedendo a gratificação a metade do vencimento do 
empregado impedido ; 3.0 pela dfretoria serão admiti· 
dos nas aulas de latim, francês, aqueles indivíduos que 
em qualquer epoca do ano concorrerem ás matriculas". 

1861. " Devo falar com franqueza: toda a r eforma 
que não entender com o pessoal é improfícuo, ficará 
em regulamentos não executados. Não é isto o que se 
quer, nem que devo fazer. A reforma deve. começar 
pelo professorado. Uma Escola normal tal como en
tendo está superior ás forças da província. O que con-
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vem é aproveitar o que existe, não perder um só mo
mento do que está feito. Tire-se do Liceu todo pro• 
veito que ele pode dar. Lecionam-se nele cadeiras que 
um professor primario pode frequentar ao passo que 
a escola da capital proporciona os elementos praticos 
de ensino. Marchemos no caminho que já nos está 
aberto. Chamados os professores atuais, em turmas, 
para frequentarem as aulas do Liceu e a praticarem 
na escola primaria da capital, em poucos anos, pode
mos sem grandes aacrificios ter um p esso al que satia
faça melhor as necessidadCB do ensino popular. Temos 
a lição da Suiça. Aos profcSBores que se habilitarem 
nesta conformidade, melhores vencimentos. Os que não 
quizerem sujeitar a este noviciado, exonerados. Com 
o fim neste melhoramento e habilitar-se a pôr em exe
cução estas idéas, usei, em parte, da autorisação con
ferida na lei vigente de orçamento, fazendo algumas 
alterações no Liceu e na instrução publica da capital. 
Reduzi a 5 as cadeiras do Liceu, extinguindo a de mu
sica que se achava sem alunos, a segunda de latim por 
desneceBsaria. Lecionam-se hoje: latim, francês, filoso
fia e historia, geografia e arimetica, as quais se acham 
preenchidas com pessoal idoneo composto de quatro 
professores vitalicios e dois interinos. A frequencia foi 
de 76 alunos. (Informações do preaidente Pereira de 
Alencastro á Assembléa). 

Em julho dispositivo da lei orçamentaria autorisa 
o governo "a crear na capital um estabelecimento de 
educandos artifices, cujo numero não excederá a 30, 
e a contratar os mestres para as oficinas. Em dezem
bro é expedido o regulamento do Instituto Imperial 
de educandos artífices. Só Berão admitidos os orfãos 
indigenteB, os m esmos abandonados, os filhos de pais 
que por aua pobresa não tiverem meios de os alimen
tar e os educar. Mais de 5 anos, e menos de 14 anos 
de idade. Oficinas: ferreiro, sapateiro, carapina e mar
ceneiro, alfaiate, e seleiro. Aula primaria todas as 
manhãs dos dias uteis, e a de musica, á tarde, todas 
as terças, quintas feiras e sabados. 
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1862. O mesmo presidente, em maio, volta a la
mentar o estado da instrução falando á l egislatura. 
"... A instrução acha-se ainda tão circunscrita, suas 
vantagens são tão pouco apreciadas em certaa zonas da 
sociedade que a frcquencia das escolas', onde as ha, 
é quasi nula em relação ao censo da população. Dos 
meninos que se matriculam apenas um terço tem fre
quencia regular, que os mais são constantemente dis
traídos das escolas por seus pais e tutores, e aplicados 
em serviços domesticos e do campo. Daí resulta que 
recebem instrução dois terços da 'população escolas
tica ou adquirem-na muito imperfeita e irregular. As 
instruções provisonas expedidas em janeiro estabelecem 
o ensino obrigatorio em uma zona de legua da séde da 
escola, e dá providencias no sentido de tornar-se efe
tiva a frequencia dos alunos. Estou convencido que, 
tal como estabeleci, o ensino obrigatorio ha de produ
zir salutares efeitos. Tambem a falta de meios é uma 
das causas da infrequencia, e quando os pais os man
dam deixam ao profeSBor o cuidado de fornecer-lhes 
os elementos do ensino. Como ha de o mestre mal 
retribuído beneficiar seus alunos? Tambem não é 
possível que o governo faça anualmente fornecimentos 
ás escolas em favor dos alunos pobres; procurei sair 
desta dificuldade, pondo a cargo das camaras munici
pais o fornecimento de penas, papel e tinta. Não sendo 
pois o aluguel da casa um onus para os professores, 
fiz cessar essa subvenção que por vezes tinham rece
bi do dos cofres publicos para o aluguel, o que já mon
tava anualmente em 1 :886$000. Tenho visitado varias 
escolas e observei que o metodo individual era o unico 
nelas conhecido, mctodo que os professores exercem 
como podem e o tempo permite. Sendo as aplicações 
deste metodo uma das causas maiores do atraso da 
instrução, procurei remediai-a mandando publicar o 
"Manual do ensino simultaneo", adotado na Escola 
normal da Bahia, e o fiz espalhar pelos professores, 

Ca4. U 
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recomendando muito expre66amente, até onde fosse pos-
6ivel, sua ,execução. Toda a ci'encia da escola tem 
por ba6e a metodica e a pedagogia. A estatística da 
instrução dá para as escolas de ambos os sexos 1393 
alunos (1.139 - 254). Ha 42 escolas providas : 8 vita
lícias 34 interinamente. Qua6i que se pode dizer que 
não existe ensino particular na província: 8 escolas fre
quentadas por 92 alunos. 

Em janeiro o presidente expede o seguinte ato: 
"A instrução primaria é gratuita mantida pelos cofres 
publicos, tem por fim a educação literaria e religiosa 
das classes pobres, que por si não podem adquirir os 
benefícios da instrução por falta de meios; e por que 
não é permitido a pessoa alguma desconhecer essas 
vantagens e benefícios, deriva-se do estabelecimento das 
escolas publicas a obrigação do ensino, e para tornal-a 
efetiva convem a aplicação de meios coercitivos, que 
promovam e despertem o zelo da parte dos pais, tu
tores e educadores. E tendo observado que uma das 
principais causas do atraso e enfraquecimento da ins
trução é a ignorancia do principio obrigatorio, senão 
das vantagens e benefícios da instrução, ficando assim 
grande massa da população entregue a mais crassa igno
rancia, e a sociedade exposta a males incalculaveis, 
tenho resolvido estabelecer a doutrina da obrigação do 
ensino; enquanto não é expedido o regulamento or
ganico das escolas, se observará provisoriamente nas 
escolas de um e outro sexo as seguintes instruções: 
l.ª a instrução primaria não será interrompida em todo 
o curso senão pelas férias; 2.0 o ensino será dado pela 
manhã das 8 horas ao meio dia, e das 2 ás 4 horas da 
tarde; 3.0 as faltas cometidas pelo professor na exe
cução do dispositivo anterior são punidas com multa 
de 5$ a 10$, e na reincidencia, suspensão de 8 a 15 
dias; impostas as multas, na capital, pelo i~spetor ge
ral da instrução e, nas freguesias, pelos inspetores pa· 
roquiais; 4. 0 o ensino será obrigatorio dentro de uni 
circulo de um quarto de legua da escola; 5.0 os pais, 
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tutores, curadores, protetores quando não mandarem á 
escola os meninos maiores de 6 anos que tiverem cm 
sua companhia, sofrerão uma multa de 10$ a 40$, e du
pla na reincidencia, aplicada pelo inspetor geral e pa
roquiais; 6.0 estas multas cobradas administrativamente 
pelos cole.tores, cm vista da participação oficial dos 
inspetores, constituirão renda da provincia; 7.0 para 
que os infratores sejam aliviados das multas devem 
recorrer ao presidente da provincia provando com cer
tificado de qualquer instituidor particular que tenha 
autorisação p ara ensinar, que o menino tem recebido 
instrução; 8.0 as 30 faltas não justificadas durante o 
ano sujeitam os pais, etc. a multa; 9.0 os professores 
são obrigados a enviar de tres em tres mezes ao inspe
tor geral, na capital, aos paroquiais, nas freguesias, a 
relação das faltas dadas pelos alunos em vista das quais 
serão aplicadas as multas, observando-se a r espeito 
delas o disposto no numero 6.0

; 10.0 revogadas as dis
posições em contrario", Assina este ato o presidente 
José Martins Pereira de Alencastro. A lei de or
çamento dava á instrução 27 :400$000 ( desp esa total 
124 :432$000). Em suas disposições gerais se prescre, 
viam em forma de autorisação ao executivo: a) re
formar a instrução primaria alterando o Regulamento 
de 1856 e fixando os vencimentos dos professores que 
de novo se habilitarem para o magistcrio; b) a dar 
ajuda de custo a professores que vierem a capital se 
habilitarem de novo para o magisterio; e) matricula 
no Liceu. 

1863. Presidcncia de Couto Magalhães. "A instru
ção primaria compreende as seguintes materias: lei
tura, escrita, as regras elementares de arimetica, os 
sistemas usados de pesos e medidas, gramatica, cate
cismo e explicações sobre os dogmas fundamentais da 
religião e as principais orações. De tudo isto infeliz
mente mal se ensina ler, escrever e pratica das quatro 
operações sobre numero inteiros, e isto em decurso de 
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quatro ou mais anos. O metodo seguido é o individual. 
A população disseminada, a pobresa dos pais, nenhum 
interesse dos professores no aumento do numero de 
seru, discipulos, finalmente a falta necessaria de instru
ção: eis as causas que concorrem para obstar o desen
volvimento do ensino na província. Quando vier a 
oportunidade formularei o regulamento em que consig
ne medidas no duplo fim de tornar efetiva a fiscali
sação das aulas, de modo que o trabalho seja mais 
regular, e que o metodo empregado seja alterado em 
outro sentido. O Liceu não corresponde ao seu fim. 
Não é por culpa de sua direção e professores. E' da 
indole destas instituições, organisadas sob plano im
perfeito em que se acha a nossa, dar frutos chochos 
que nenhum valor tem além de iludir aos poucos avi
sados. A capital da provincia não comporta ainda um 
estabelecimento dessa ordem, sem que ele seja orga• 
nisado de modo que admita alunos internos. O exter
nato serve só. para os moços da capital, e esses são em 
numero tão limitado que por maiores proveitos que 
tirassem não compensavam por forma alguma os sa
crificios da provincia". E o presidente sugere a fusão 
do Liceu com o Seminario episcopal. Ha neste um 
internato onde podem vir os moços de fóra da capital. 
O governo imperial criou ( decreto 254,3 de 3 de março 
de 1860) as seguintes cadeiras para o Seminario: latim, 
francês, I"etorica e eloquencia sagrada, filosofia, teolo
gia moral, teologia dogmatica, historia eclesiastica, insti
tuições canonicas, liturgia e canto gregoriano. São su
ficientes para a vida sacerdotal, mas não preenche as 
vistas que temos. O Seminario deve ser fundado de
baixo de largas aspirações como foram os de Minas 
Gerais e S. Paulo. Cumpre que haja um curso regular 
para qualquer profissão. E' necessario que adicionemos 
as cadeiras de matematicas, inglês, geografia. Não basta 
isso. No primcho ano a renda é cscassa, porque o 
pessoal que pode concorrer não é possível que seja 
numeroso. No primeiro ano é necessario que a provin-
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eia auxilie com uma quantia tal que, com as cadeiras men
cionadas, não seja inferior ás deBpesas que se faria 
com o Liceu. Nestas vistas, de combinação com o pre
lado diocesano, temos tomado algumas medidas. A 
despesa com o ensino publico foi de 27: 240$000; a ge
ral da provincia de 117: 140$000. 

Na lei do orçamento provincial ha varios disposi
tivos que se referem á instrução: a) o inspetor geral 
da instrução e o diretor do Liceu será um dos seus 
lentes designados pelo pre,;iidente; b) reformar a ins
trução primaria e secundaria alterando o Regulamento 
de 1856, não pondo em execução a reforma 8enão de
pois de aprovada pelo poder legislativo; e) marcar 
uma ajuda de custo que não exceda de 10$ por legua 
aos professores que vierem se habilitar na capital de 
acordo com o Regulamento; d ) os atuais professores 
vitalícios que não tiverem ou não poderem adquirir 
as habilitações que de novo exigirem para continuarem 
no magisterio, serão aposentados com ordenado pro
porcional; e ) a matricula no Liceu será gratuita; 
f) os profeesores das cidades, vilas terão o ordenado, 
600$ quando vita li cios, 400$ quando interinos ; os vita
lícios e interinos de outras povoações terão 400$; não 
compreendendo neeta disposição os professores da ca
pital". 

1864. "Fica ·creada na capital um estabelecimento 
para o recebimento de alun-0s internos e externos. Os 
professores do Liceu serão os lentes deste col egio, dei
xando de funcionar aquele estahelecimento que fica 
suhstituido por este. Os alunos internos pagarão ali
mentos e a mesada de 16$, sendo a despesa de vestua
rio a sua custa. Anualmente serão admitidos quatro 
alunos orfãos pobres que para esta admissão se exa
minará a capacidade intelectual do individuo e o seu 
estado de pobresa. O colegio ficará sob regime e di
reção de um reitor, havendo tamhem um pedagogo. 
(Lei 375 de 10 de setembro). 
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1866. "O ensino divide-se em primado e eecun• 
dario. Este dá-se no Liceu ha muito tempo fundado 
nesta capital; o primario distribuído nas escolas pa• 
roqma1s, Nestas é observado o sistema de separação 
dos sexos. Todas as escolas são do 1.0 grau, estando 
lhes incumbido o ensino mais elementar em materia de 
instrução primaria. E' lastimavel o estado de um e 
outra, diz á Assembléa o presidente Augusto Ferreira 
França. As escolas primarias são frequentadas por li
mitadíssimo numero de alunos. O Liceu contrista a 
decadencia moral e intelectual. Em algumas provincias 
uma das causas do definhamento do ensino publico é 
o maior desenvolvimento do ensino particular, nesta 
tal causa não existe, por enquanto, ao passo que o cn· 
sino publico é dcf eituoso, o particular não existe. Para 
o atrazo do ensino concorrem: a) a falta de pessoal 
habilitado no magisterio; b ) pouca frcquencia. Estas 
duas causas têm tambcm influencia reciproca: a falta 
de capacidade profissional afugenta os alunos, e a di
minuta concorrencia destes tira ao professor o estimulo 
para adquirirem maior aptidão. As poucas habilita
ções profissionais são devidas: 1. 0 porque não existe 
curso regular de estudos destinado a formar os mes· 
tres; 2.0 porque os vencimentos são em geral exíguos 
e não convidam as vocações a desenvolverem-se. A 
pouca frequencia resulta: 1. 0 da negligencia dos pais; 
2.0 da distancia em que muitos estão dos lugares das 
escolas; 3.0 da falta de meios com que possam susten
tar seus filhos, quer na escola, quer no Liceu. Con
forme ajuizo a desidia dos pais é a causa principal, 
a terceira devendo quasi nada i_nfluir para os meninos 
deixarem de ser matl'Ículados nas escolas, tem algum 
peso combinado com a segunda tratando-se do eI1Bino 
secundario. Para aumentar a capacidade profissional 
no Liceu, urge adquirir professores mais idoneos, que 
substituam alguns dos atuais que se não mostrem ha
bilitado~ a bem preencher o magisterio, Elevando-se 
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o nivel intelectual dos professores o Liceu se tornará 
o viveiro de futuros lentes. O Liceu para preencher 
cabalmente sua missão e poder acolher alunos de todas 
as partes da provincia, convem que seja elevado a in• 
ternato, adotando-se o sistema mixto. Para se multi
plicar, como importa, os que se dediquem á educação 
da puericia, a desenvolver as suas faculdades infantis, 
cumpre organisar internatos e externatos normais. Será 
tambem de grandes vantagens a creação de algumas 
cadeiras do 2.0 grau, onde se ofereçam, conforme as 
circunstancias, os estudos que em outros países costu
mam estar-lhes inerentes. Como remate da rcorgani
sação do ensino será preciso maior eficacia e vigor á 
sua ,inspeção. Tres grandes embaraços obstam que se
jam com prontidão realisadas as medidas reclamadas 
pelo estado do ensino publico: 1. n a falta de pessoal 
habilitado com que sejam iniciadas as reformas; 2.0 os 
miguados recursos dos cofres publicos que não poderão 
comportar' as despesas; 3. 0 o pouco ardor da parte das 
familias em fazerem educar seus filhos". 

1867. A instrução demanda a mais seria atenção, 
diz ao seu sucessor o presidente Gomes de Siqueira. 
E' desagradavel assinalar o seu estado desanimador. 
Os professores não têm as necessarias habilitações, nem 
vocação, daí a falta dé assiduidade no cumprimento de 
seus deveres. E' verdade que com os atuais ordenados 
é impossivel obter-se professores habeis. A lei de 1858 
creando uma Escola normal determinou que daquela 
data em diante não fosse provida vitaliciamente escola 
alguma, sem que o pretendente se mostrasse habilitado 
nas materias ensinadas na referidá E scola. A disposi
ção seria muito util se houvesse desde logo sido insta
lado o curso normal, mas não tendo sido, o resultado 
foi sumamente prejudicial á instrução, porque, vedada 
até hoje a nomeação de profess~res vitalicios, tornou-se 
inevitavel a dos interinos, na qual ha menos escrupulos, 
além dos inconvenientes das interinidades. A lei 390 
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de eetembro do auo passado, autorisou o governo a re
formar o ensino. A mim, porém, não cabia usar dessa 
autorisação, não só pela qualidade de interino e curto 
prazo de minha administração, como porque devo fran· 
camente dizer que o poder legislativo não deve conce
der autorisação para legislar, pois o Ato Adicional a 
ele conferiu essa atribuição. Devo por ultimo decla· 
rar, diz o de.;emhargador presidente, que toda reforma 
se resume em dois pontos principais: pessoal habilita· 
do, no que deve haver maior rigor, e suficiente retri
huição com garantia de estabilidade. 

1868. Em outuhro é promulgada a seguinte reso· 
lução: "A instrução secundaria será fornecida 110 Li
eeu pelas seguintes aulas: de latim, compreendendo os 
estudos de gramatica, versão e composição, com o orde
nado de 1 :000$000; de lingua francesa (gramatica, ver
são, composição), 800$000; de contabilidade compreen
dendo as 4 operações sobre numeros inteiros, frações, 
complexos, razões e proporções, elementos de algehra, 
e os sistemas usados na escriturw;ãq mercantil e f i
nanceira, 800$000; de geometria (se não puder ser 
paga pelos cofres gerais), 800$000; de historia universal 
e geografia, 800$000; de filosofia, 800$000. A aula de 
latim funcionará pel a manhã e pela tarde, nunca me
nos de quatro horas por dia; a de francês e contabi
lidade, duas horas cada uma; todas as mais uma hora 
por dia cada uma. A autoridade a que pertencer a 
distribuição do tempo das aulas o fará de modo qne 
nunca fun cionem simultaneamente: a) as aulas de la• 
tim e francês; h ) as de historia, filosofia e conta· 
bilidade. O governo não poderá prover de professores 
as aulas que não tiverem de:z ou mais alunos matri
culados ou menos de de:z de frequencia; o inspetor 
deverá participar logo ao governo que suspenderá o 
exercício da aula, e mandará pagar ao professor tão 
somente a parte do ordenado que fôr proporcional ao 
tempo de serviço. Entender-se-á verüicando o caso do 
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ultimo dispositivo anterior, sempre que em tres mezes 
· consecutivos responder as chamadas diarias das aulas 
um numero de alunos inferior a dez. O governo está 
autori.sado a reformar o Liceu de conformidade com a 
presente le i". (Lei n. 405 de ti·es de outubro) . Neste 
mesmo mez um decreto legislativo concedia uma sub
venção de 2:000$000 ao Colegio N. S. do Bonfim da 
Meia-Ponte. 

A lei de orçamento provincial assinava a quantia 
de 54: 730$000 para a instrução ( a despesa total alcan
çava a 202 :534$000) e prescreve uma autorisação para 
" reformar o ensino, tendo em vista o numero de aulas, 
o pessoal delas e os meios de correr as despesas". Em 
novembro a resolução n. 417 autorisava uma subvenção 
de 3 :000$000 p ara o seminario que fôr organisado nesta 
capital com as seb'llintes clausulas: a) serão admitidos 
gratuitamente dez alunos internos como p ensionistas da 
província; b) quantos alunos externos quizerem ma
tricular•se, gratuitamente, sendo o numero destes inde
finidos. Organisado e as;, im instalado o Seminario fi· 
cará suprimido o L iceu. O profe&;;or vitalicio conti
nuará a vencer o ordenado até que seja empregado. 
O Scminario terá as aulas neeessarias para o ensino das 
materías que constituem os preparatorios para qualquer 
dos cursos nas academias do Imperio. Logo que no 
Seminario seja aberta qualquer das aulas, que não en
tre no plano do ensino de sua instituição, o governo 
mandará abonar-lhe mais os vencimentos do respectivo 
professor, sendo a aula frequentada por dez alunoe, 
pelo menos; e só então ficará suprimida a que t em 
sido ou fôr creada. O governo marcará provi~oria• 
mente os vencimentos daquelas cadeiras que n ão tive
rem marcadas por lei". 

Ainda em novembro determinava a lei n. 418: 
"Em cada freguesia haverá um; escola para cada sexo. 
Sendo a frequencia de grande extensão ou tendo 
uma população tal que não seja suficiente uma só 
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escola, crear-se-ão outras situadas em lugares diversos. 
Na freguesia em que houver escola particular poderá 
esta ser subvencionada pelo governo, para que seja 
dado gratuitamente ensino a meninos pobres, não exce
dendo a subvenção da metade do ordenado que vencer 
o professor da escola publica, e o numero de alunos 
nunca inferior a dez. Si uma freguesia tiver duas es
colas particulares, situadas em lugares diversos, ambas 
poderão ser subvencionadas, com as clausulas acima 
mencionadas". 

1869. Em janeiro é decretado novo Regulamento 
da instrução. "A instrução primar.ia e secundaria en
sinadas na província será livremente satisfeitas nas con
dições neste R egulamento marcadas. Todos os estabe
lecimentos de ensino serão sujeitos á inspeção que será 
exercida pelo presi dente da provinda, inspetor geral 
e inspetores paroquiais: Compele ao inspetor, entre 
outras atribuições, apresentar ao presidente um rela
torio sobre todos cstabelecimenlos de ensino publicos 
e particulares, fazendo um competente traba/,ho de es
tatistic,a, propondo as alterações que a expcriencia de
monstrar se deverem fazer no Regulamento. Entre os 
dois inspetores paroquiais assinalam-se: se ha assidui
dade e adiantamento dos alunos em relação á instru· 
ção !iteraria e religiosa; impedir abertura de escola ou 
eolegio particular sem a competente autorisação; pre
parar, ouvindo o professor, o orçamento da despesa 
com o expediente da escola, fazendo os competentes 
contratos de casas, sujeitando-os á aprovação do gover
no. Os professores serão considerados de l.ª e 2.ª 
classe conforme merecimento e antiguidade no magis· 
terio. Só poderão passar para l? classe os que tenham 
exercício, pelos menos durante 5 anos de efetivo exer· 
cicio, reconhecido zelo e não sofrido penas por faltas 
no cumprimento de seus deveres. Os professores de 
l.ª classe são considerados vitalicios e sujeitos unica· 
mente a serem suspensos sem vencimentos até de 3 me-
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zes ou removidos de uma para outra escola, quando 
convier ao serviço publico. Os professores serão no
meados e demitidos livremente pelo presidente, salvas 
as exceções marcadas neste Regulamento. Haverá pro
fessor adjunto quando a frequencia da escola for avul
tada. Os indivíduos que pretenderem o cargo se ha
bilitarão com os profeBsores. Nas escolas serão ensi
nadas as seguintes materias: leitura, c.scrita, gramatica, 
doutrina cristã, arimetica e sistema de pesos e medidas. 
E' proíbido frequentar a mesma escola alunos de sexos 
diversos, excetuados os meninos até 8 anos que poderão 
ser admitidos nas escolas de meninas. A frequencia 
da escola deverá no minimo ser de dez alunos. Todos 
os anos, em dezembro, exames presididos pelo inspetor 
paroquial. Na casa destinada á escola ou cm casas 
particulares poderão os professores ensinar outras ma
terias ou as mesmas do ensino primario com tanto que 
façam em horas diversas das marcadas para a aula pu· 
blica, e que não causem inconveniente ao exato cum
primento de seus deveres, e que preceda licença do 
governo com informação do inspetor geral. Nas esco• 
las poderão os professores receber alunos pensionistas ha
vendo permissão do governo e justificando ter a casa os 
necessarios comodos e condições higienicas, e ter o 
professor meios para manter o internato. A ninguem 
é licito abrir estabelecimento particular de educação 
sem que previamente lhe tenha sido concedida licença. 
Os que não seguem a religião do Estado obrigam-se 
a ter um professor para explicar a doutrina da religião. 
Estão sujeitos á inspeção e obrigados a remeterem mapa 
circunstanciado da aula". São os essenciais dispositi
vos do Regulamento assinado pelo presidente Ernesto 
Augusto Ferreira. 

Em maio, o mesmo presidente informava á Assem• 
bléa. "Não dispondo a provincia de meios para dar 
aos professores bons vencimentos, e não podendo eles 
melhorar o seu estado pelas medidas proibitivas do 
Regulamento de 1851, entendi conveniente usar de me-
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nos rigor, marcando o tempo das .aulas de modo a lhes 
ficar tempo para exercerem particularmente o magis
terio, e dei-lh es autorisação para terem em suas casas 
alurws interrws pagos pelos pais, precedendo autoris.a
ção do goverrw e observadas certas condições. Os alu
gueis de casas escolares passaram a ser feitos pelos co
fres publicos. Procurei tornar mais eficiente a fisca
lisação e dei mais força as atribuições do inspetor ge
ral. Estas medidas não trarão por certo a regeneração 
do ensino, todavia, é possivel delas esperar algum me
lhoramento. Chamo atenção do poder legislativo para 
os vencimentos dos professores tão mal aquinhoados. 
O Liceu continua a funcionar regularmente, posto que 
não estejam em trabalho todas aulas. Funcionam as 
de latim, e a de francês, arimetica e contabilidade, de 
historia e geografia, e a de musica. O regulamento do 
Liceu carece de reforma. Atendendo, porém, a que 
será fundado em breve na capital, um Seminario e de
vendo ser su primido o Liceu quando inaugurado aque
le, abstive-me de tratar dessa reforma. A sua frequen
cia é de 99 alunos. Foi instalado o Colcgio de N. S. 
do Bonfim, em Meia-Ponta que recebe 2 :OOOSOOO de 
subvenção; 32 alunos nas aulas de latim, francês, geo
grafia e historia. As escolas publicas primarias são 
em numero de 69 frequentadas por 1.135 alunos e 313 
meninas. A despesa com a instrução foi 47:890$000; 
a geral atingiu a 182:890$000. 

1870. No regulamento que expedi em janeiro, diz 
o presidente Ernesto Augusto Pereira á Assembléa pro• 
vincial, cm virtude de autorisação legi,;lati va, fiz inova
ções que se encontram em regulamentos de outras pro
víncias, as quais têm dado bons resultados. Cumpre 
não desanimar e continuar a tomar medidas para fazer 
desaparecer as causas tão prejudiciais á bôa educação. 
E' preciso dotar a província de hons professores e tra
tar da sorte deles; atendendo, porém, as más finanças 
não proporei aumento de vencimentos; convem, entre-
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tanto, tomar outras providencias a este respeito. O 
aluguel de casa para escola deve ser pago pelos cofres 
publicos, assim como a neceesaria mobilia. Estas pro
videncias constam do regulamento de 1.0 de janeiro, 
mas por falta de fundos não estão em vigor. Estabe
leci, de acordo com a lei de 1868, na capital, uma 
2.ª cadeira do sexo masculino. No Liceu funcionam 
aulas de latim (35 alunos), de francês (21), de arime
tica e contabilidade (14), de geografia e histori a (13) 
e de musica (20) . Despesa com a instrução foi de 
43:890$000 )170:735$ a geral). 

"Fica concedida ao Gabinete goiano de le itura uma 
subvenção anual de 240$000 paga cm prestações men
sais sob as seguintes condições: a) o Gabinete terá 
uma bíb1ioteca no edifício em que funcionar o Liceu, 
e franca durante o dia para os professores e estudantes 
do estabelecimento; ll) os professores e estudantes po
derão conduzir para fóra os livros que forem relativos 
ás m aterias do plano do Liceu, uma vez guardadas as 
disposições elos estatutos; e) o Gabinete se obrigará 
a empregar em obras relativas ás ditas m aterias, me
tade elos fundos que houver de despender com a aqui
sição de novos livros, entendendo-se sobre a escolha 
deles com o diretor do Liceu e este com os respectivos 
profe&sores". (Res. 447 de 14 de setembro). A aula 
avulsa de musica adida ao Liceu passa a fazer parte 
integrante desse estabelecimento. As leis e regulamen
tos que, ora regem e para o futuro regerem as 
outras aulas, seus professores, os provimentos, obriga· 
çõe;, e prerrogativas dos mesmos terão aplicação a aula 
e ao professor de musica. Fica desde já elevado a 
800$ o vencimento anual do professor de musica. O 
dito professor fica obrigado a funcionar com seus alu
nos no côro das festividades · do Corpus Christi, missas 
votivas pela abertura das sessões legislativas provinci,ais, 
e Te-Deum de 25 de março, 7 de setembro e 2 de 
dezembro", (Rea. 452 de 30 de setembro). 
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1871. Peço autorisação para reforma do ensino 
publico (diz o presidente Antero de Assis á Assembléa 
legislativa), porque fazendo um estudo das forças, costu
m es e tendencias da província prepararei uma reforma 
compatível com o estado do mesmo, reforma que não será 
levada a efeito, sem a aprovação da legislatura. Aseim 
lerei tempo de estudar o assunto, e da parte do poder le
gislativo tamhem haverá ocasião de melhorar o que por 
mim houver sido feito, concorrendo todos nós dest'arte 
para encaminhar de melhor modo, a instrução prima
ria e secundaria da provineia, estas fontes donde a 
mocidade extrai aquilo de que necessita para entrar 
no intrincado labirinto da vida. . . Do relatorio do 
inspetor consta que ha na província 60 escolas publicas 
primarias ( 43 de 'meninos e 17, de meninas). Dez 
professores vitalicios. Frequcncia de 1594 alunos (1201 
do sexo masculino e 393 do feminino) . A falta de 
inspeção peloe inspetores paroquiais, que muitas vezes 
levados por uma bondade mal entendida e prejudicial 
ao ensino, relações de amizade e parentesco, dá lugar 
a que os profeEsoreB sejam indolentes e menos cuida
dosos no exercicio do magisterio. A secretaria da Ins
trução publica compõe-se de um unico empregado a 
quem incumbe fazer toda a correBpondencia expedida 
pela diretoria do Liceu e inspetoria geral. Parece con
veniente que se restabeleça os lugares de amanuense e 
arquivista, podendo o atual porteiro acumular este car
go, mediante uma razoavel gratificação. 

Fica ínstítuido nesta capital (res. 402 de 19 de 
junho) um internato de educação secundaria com a 
denominação de Ateneu provincial de ciencias e lín
guas. Nesse se ensinará, em um curso de 5 anos: lingua 
nacional, latina, francesa, arimetica, algebra e geome
tria, contabilidade e escrituração mercantil, historia 
universal, filosofia da historia e geografia, psicologias 
logica e teodicéa, princípios gerais de filosofia do di
reito publico constitucional e do direito criminal, Cons
tituição do Imperio, Ato adicional á mesma Comtitui-
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ção, o Codigo criminal brasileiro explicados, economia 
política e musica. Os cofres puhlicos ocorrerão as se
guintes despesas: ordenados do diretor, professoree e 
porteiro; mobilia das salas de aulas e biblioteca, re
paros do edifi cio. Todas as mais correrão por conta 
da caixa colegial, formada das contribuições dos alunos 
pensionistas e meio-pensionistas. O governo fará o re
gulamento do Ateneu. A presente lei terá efetividade 
logo que o governo houver construido ou comprado 
um edif icio que sirva para o internato, e as mobilias 
indispensaveis". Um dispositivo transitorio da l ei de 
orçamento da província autorisava a reformar, quando 
julgasse conveniente, a instrução publica, dependendo 
porém esta reforma da ~provação da Assembléa le
gislativa. 

1872. A autorisação pedida para reforma do en• 
sino foi-me concedida (diz o mesmo presidente á le
gislatura) ; mas durante a sessão tive de negar, com 
fundamentos, a minha sançiío, a uma, medida em que, 
sem base, se decretava o ensino obrigatorio. Novo mo
tivo para produzir em mim escrupulos, e entendi que 
devia nomear uma comissão onde figurasse o proprio 
autor do projeto sobre o ensino obrigatorio, para es• 
tudar a questão da reforma da jnstrução. Em janeiro 
foi instalado o Seminario episcopal, graças a perseve
rança do D. Joaquim Gonçalves de Azevedo, virtuoso 
bispo diocesano. Segundo os estatutoo o Seminario des
tinava 12 lugares para alunos internos pobres. Ensi
na-se, por ora, lingua nacional, língua francesa, musica 
e catecismo. Os educandos estão divididos em internos 
e externos; aqueles mediante uma contribuição de 200$ 
anuais, e estes de 100$. Em maio já se contavam 38 
matriculados, 27 internos e 14 externos. Dos internos 
somente onze eram pensionistas e 16 pobres. Os ma
triculados estão divididos pelo ensino do seguinte modo: 
lingua nacional 26, latim 33, francês 23, musica 37, 
catecismo 37. Entre as dificuldades com que teve de 
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lutar o prelado avultou mais a falta de lentes ; pois os 
religiosos estron~~iros que o governo imperial havia 
contado para servirem em tal mister, não se apresen
taram na ocasião em que, eram mais esperados. Conse• 
guiu adquirir no Seminario de Campo Belo, Minas 
Gerais, trcs seminaristas de sua escolha que ao mesmo 
tempo tivessem de servir de mestres aos educandos, se 
instruíssem tambem nos estudos de filosofia e teologia 
moral. O bispo ensina filosofia e o reitor do Semi
nario teologia mora]. Em novembro do ano passado 
começaram os exames do curso do Liceu, presididos 
p elo bispo diocesano. 

Os exames das escolas primarias foram satisfato
rios, depreendendo-se haver sido os professores solíci
tos no desempenho de seus deveres. A escola noturna 
aberta, nesta capital, sob os auspícios do presidente 
(fala o inspetor geral no relatorio) é frequentada por 
26 alunos, ocorrendo as despesas por conta do conego 
Joaquim Vicente de Azevedo, inspetor geral, no cor• 
rente exercício. 

Determina um deci-eto legislativo de 20 de junho: 
"Os professores e professoras vítalicios da instrução 
primaria terão mais á gratificação de 30% sobre os 
atuais vencimentos, desde que provem que a respectiva 
aula é frequentada mensalmente por mais de 50 alunos. 
Igual gra tificação tei-á, de janeiro de 1873, cm diante 
o professor da 2.ª aula da capital, pelo trabalho de 
lecionar á noite desde que prove que a aula noturna 
é frequentada mensalmente por 10 ou mais alunos, 
correndo a despesa do expediente da mesma pelos co
fres publicos. Fica o governo autorisado a reformar 
o regulamento da instrução publica de 1869, e a dar 
o que fôr necessario para a bôa execução desta lei. 
Um outro do mesmo mez mandava " restabelecer no 
Liceu a aula de arimetica e geometria e materias de 
que trata o Regulamento de 1856 quanto a mesma 
aula. Ficam suprimidas as aulas de escrituração 
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mercantil e de musica do Liceu. Fica o governo 
autorisado a transferir o professor da aula de escri
turação mercantil, suprimida por esta lei, para a 
d e arimetica e geometria ou qualquer outra". Uma 
disposição transitoria da lei de orçamento da provin
cial manda "crcar na capital uma aula de d esenho de 
ornatos e figuras, marcando ao respectivo professor um 
vencimento que não exceda a 600$ anuais, e dando o 
necessario regulamento". 

1873. O mesmo presidente diz que "a principal 
providencia a tomar-se acerca da instrução é a organi
sação de uma r epartição geral de instrução publica em 
que se achem todos os dias, em horas certas do expe
diente, com os mesmos empregados necessarios ao gran
de expediente que reclama este serviço publico. E' 
talvez a unica província onde isto acontece: não possuir 
uma repartição em que se l evante o arquivo, retma em 
horas determinadas os seus empregados e abra o expe
diente diario. . . Possue a província aulas noturnas na 
capital e freguesia de Vaivem e Anicuns; a primeira 
.subencionada pelos cofres publicoe, com grande fre
·quencia e adiantamento notavel cm alguns discípulos. 
O Liceu está com uma frequencia de 109 alunos n as 
aulas de latim, francês, geografia e historia, arimetica 
e desenho. A lei de 16 de j1mho do ano passado su
primiu as aulas de escrituração m ercantil e de mUBica, 
e creou a de arimetica e geometria. 

Lei n. 501 de 7 de junho: Fica creada a reparti
ção da Instrução publica que será composta de um 
inspetor geral, um secretario, um amanuense e o por
teiro. O inspetor perceberá 1 :200$, o secret ario 800$, 
o amanuense 700$. Esta repartição funcionará na se
cretaria do Liceu, das 9 da manhã até as 3 horas da 
tarde". Outra lei de julho determina que "não se po
derá d'ora em diante conceder o titulo de vitaliciedade 
a professor algum do ensino publico, quer primario, 

Cad 86 
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quer secundario sem o previo exame, salvo quando con
correrem as condições de habilitação p rovada por titulo 
dae academias e outros estabelecimentos científicos do 
Imperío que excluam em todo caso aquele exame. 
Fica restabelecido o feriado das quinta.feiras para ae 
aulas primarias, salvo quando houver um outro". 

1874. Ainda o presidente Antero de Assis: "Só 
a pratica nos pode dizer qual o sistema de ensino pre
feri vel em Goiaz que agora começa a tomar gosto pela 
instrução. O nosso trabalho deve consistir em me
lhor.ar o sistema que ternos. Faltam-nos as duas pri
meiras condições para o ensino: habilitação do pro
fessorado e inspeção sohre as escolas. Sem estas bases 
baldado será mudar de sistema, pois o reeultado, o 
aproveitamento daqueles que devem aprender será sem
pre negativo. E não está, por ora, nas nossas forças 
financeiras tentar remover tais dificuldades, aguardemos 
melhores dias, ou que o ensino publico no Brasil re
ceba do poder competente o sistema geral, uniforme e 
invariavel que reclama. Entretanto, mesmo como va
mos, tem-se conseguido melhorar muito o ensino pu
blico na província. A repartição da Instrução publica 
creada no ano passado e posta em execução, foi um 
dos melhores passos para semelhante resultado. Deu-se 
um centro de ação a t antas ramificações. Estão crea
das 84 escolas publicas, freque_ntadas por 2162 alunos. 
Ha 23 professores vitalicios, 61 interinos. Ha 5 escolas 
noturnas com uma frequencia de 65 alunos ( capital, 
Anicuns, Entre Rios, Bonfim e Santa Luzia); a pri
meira subvencion ada pelo poder publico, as outras a 
custa de particulares. - Duas escolas privadas: uma 
na capital (36 alunos), e a segunda em Santa Luzia. 
- Em setembro autorisei a Tesouraria provincial fi. 
zesse a a_quisição, por 200$, como foi proposto, de 
uma casa pertencente a D. Ana Fleury Curado, para 
escola primaria. - O coronel Francisco José da Silva 
participou, em outubro do ano passado, estar quasi 
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concluído o edifício que ofereceu mandar construir a 
sua custa, na cidade do Bonfim para nele funcionar a 
escola publica do sexo feminino. - O Liceu tem abcr· 
tas as seguintes aulas: de latim, de francês, de historia 
e geografia , de arimetica e geometria, de desenho de or· 
natos e figuras. Tem 103 alunos matriculados. - Foi 
crcada a delegacia especial para os exames gerais de 
preparatorios - Julgo fazer menção honrosa ao "Gabi
nete literario" estabelecimento unico no seu genero, e 
pela provincia subvencionado. "Se não satisfaz o seu 
fim, ao menos esforça-se para conseguil-o e por algum 
tempo, será a Biblioteca publica· de Goiaz; pelo que 
convem auxilial-o cada vez mais. Tem 6ido considera
vel o aumento que ha feito, em obras de bôa escolha." 

Uma resolução de 25 de julho manda elevar os ven
cimentos das professoras publicas do ensino primario 
das freguesias da capital, desde já, a 700$000. - Um 
dispos.itivo da lei orçamentaria autorisa a reforma do 
ensino secundaria a r estabelecer as cadeiras de inglês, 
retorica e filosofia do Liceu." 

1875. Ainda o presidente Antero de Assis: " . . . Si 
Goiaz não tem mudado o seu sistema de ensino, se não 
tem admitido novo mctodo cm suas escolas, é porque as 
suas rendas n ão o p ermitem presentemente, e ainda 
mais porque deve passar por aquilo que e_xperimenta
ram os outros lugares onde o ensino publico hoje toma 
outra forma, para tratar de seu aperfeiçoamento. De
pois, quando a província já tiver passado por tais rudi
mentos, quando se achar melhor habilitado financeira
mente falando, para formar professores e dar melhores 
vencimentos... que venham as reformas - Pensar 
atualmente por outro · modo é querer ostentar teorias 
sem aplicação proveitosa. - Duas escolas foram insti
tuídas (freguesia dos Arraias) em maio do ano passa
do, a esforços do juiz de direito resp ectivo, Francisco 
Machado Pedrosa; uma escola noturna correndo a des
pesa de luzes e utensilios por conta do cidadão Fran• 
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cisco de Santa Cruz; e na freguesia de Natividade, uma 
outra, por iniciativa do profeSBor Joaquim da Rocha 
Maria Junior que se .ofereceu a regcl-a gra tuitamente.
Existem atualmente 94 escolas, sendo publicas 84, no
turnas 7, e particulares 3. A frequencia delas subiu a 
2318 alunos - O dr. Abilio Cesar Borges fez donativos 
de 300 exemplares de seUB livros l.0

, 2.0
, 3.0 de leitura, 

e de 400 de gramatica elementar. - São bôas as infor
mações sobre o Seminario de Santa Cruz. Representa 
este estabelecimento um grande passo dado na educa
ção da mocidade. Tem 59 alunos matriculados. 

1876. O presidente Antero de Assis á Assembléa. 
Felizmente já se vão colhendo os resultados do decreto 
do governo imperial (2 de outubro de 1873) sobre os 
exames ge rais de preparatorios. Aberta a inscrição para 
os referidos exames foram inscritos 6 pretendentes. 
Aprovados em português 3 plenamente: em francês 3 
plena e um simples; em latim um plena; em geografia 
um plena. - O coronel Firmino Soares de Oliveira ofe
receu para a escola da paroquia de Flores. um prcdio 
de sua propriedade; e o cidadão Antonio Amaro da Sil
va Canedo um outro, no arraial de Bela-Vista, para a 
aula ali creada ultimamente. 

1877. O mesmo presidente: "Felizmente, na Fala 
do trono, com qu e foi aberto, no presente ano, o Par
lamento, uma fagueira esperança ha ao desenvolvimen
to do ensino primario em geral no Imperio; medida 
que considero um verdadeiro salvaterio para ,o país, se 
não limitar ao auxilio pecuniario; mas uniformisar o 
ensino, dar-lhe um centro diretor, com capacidade ne
cessaria para movei-o, vantajosamente. Já era tempo 
de um esforço semelhante, pois as diversas estatisticas 
aí estão a demonstrar que sem instrução não se pode 
prosperar, que a instrução corta todos os males sociais, 
e no lugar destes, faz surgir oa bom~ costumes. O 
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trecho da Fala a que se refere o presidente é o se• 
guinte: "A instrução publica continua a merecer do 
governo a maior solicitude. . . Nas provincias este ramo 
de serviço publico apresenta sensivel progresso, limi· 
tado, porém, pela falta de meios de que podem dispor. 
Se os melhoramentos materiais por elas empreendidos 
têm recebido vosso auxílio, justificada será tambem 
qualquer despesa que autoriseís para coadjuvar esse 
grande elemento de civilieação". 

1878. O presidente Luiz Augusto Crespo, em se
tembro, fala á Assembléa provincial: "E' excessivo no 
m eu conceito o numero de escolas publicas da provín
cia, as quais conforme afirmam pessoas fidedignas e 
declara o proprio inspetor geral da instrução, não são 
cm grande parte frequentadas como exige o regulamen
to . . . No intuito de diminuir a despesa, que tanto 
cresceu nestes ultimos tempos, com a luxuosa creação 
de escolas inuteis, indico a conveniencia de suprimir 
algumas, passando a servir nas que forem conservadas 
os professores vitalícios, que por ventura tiverem exer
cicio naquelas. Não se diga que vai nisto um golpe 
na instrução. E' certo que nos ocorre o dever de difun
dil-a por todas as camadas da sociedade; mas cumpre 
tambem zelar o emprego dos dinheiros publicas. Deve 
existir escola em toda a parte onde houver um mes• 
tre . . . E o presidente propõe a revogação do art. 13 
§ 3 do Regulamento de 1869 que manda considerar 
vitalícios os professores interinos que contarem 5 anos 
de serviço. Não se adquire direito á vitaliciedade pelo 
exercício do magisterio em um prazo dado, mas sim 
pela prova de suficiencia pela qual não passa o pro
fessor interino. Semelhante disposição além de injus
tiça relativa que em si contem, abre as portas das es
colas publicas a mestres que por via de regra carecem 
entrar antes para aprender do que para ensinar. Deve 
tamhem ser elevada a 20 anos, de bons serviços, o lapso 
ele tempo exigido para aposeniadoria, que só pocler4 
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ser concedida aos vitalicios. Esta deliberação muito 
concorrerá, estou certo, para aliviar de futuro a fazen
da publica. Na lei do orçamento provincial coube á 
instrução publica 36:600$000 (a soma total da despesa 
é 212 :751$000). "Ficam suprimidas as aulas de latim e 
francês da cidade de l\feia-Ponte; a.s subvenções do Se
minario; do Colegio sr. do Bonfim, de Entre Rios; 
do Gabinete li tcrario goiano. Foram tambem supri
midas 31 escolas primarias". 

1879. Ao seu sucessor na administração informa 
o presidente Rodrigues de Morais, cm janeiro: "Consta 
da lei 597 de outubro do ano findo a alteração feita 
pelo poder legislativo, na instrução, concernente a ex
tinção de empregos, redução de vencimentos e supres
são de escolas que não eram frequentadas pelo numero 
de alunos maicado p elo Regulamento. O Liceu recla
ma uma reforma, da qual n ão tratei pela notoria de
ficiencia de pessoal habilitado, e escassez de rendas 
provinciais. 

Em junho o presidente Aristides Spínola á Assem
bléa: "Se o problema da instrução ficasse resolvido 
com a creação de escolas cm toda a parte, facil seria 
rcsolvel-o Goiaz , porém, cm face de suas irmãs não 
tem motivos para corar. Com os recursos de que dis
póe tem feito o que permitem os seus recursos f inan
ceiros em beneficio deste ramo do serviço publico. E 
o presidente oferece um quadro de 13 províncias para 
prova do que diz - Amazonas: população livre 56. 631; 
59 escolas; numero de habitantes por escola 960. Pará: 
247 .777; 262; 946. Ceará: 689.773; 250; 2.759. Pa
raíba: 354. 700; 119; 2981. R io Grande do Norte: 
220. 773; 118; 1872. Pernambuco: 752.511; 532; 2981. 
Alagôas: 312 .,268; 248; 1255. Scrgi pe: 153. 620; 178; 
863. Bahia: 1. 211. 792; 531; 2882. Paraná: 116. 162; 
130; 893. Santa Catarina: 144 .818; 104; 1392. Mi
~ª!l Gerais: l.669 .276; 774; 2152. Rio Grande do Sul; 
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367.022; 517; 683. Goiaz: 149.743; 105; 1425. Mato 
Grosso: 53. 750; 44; 1222. Total 6.500.804; 4.042; 
1620. 

A resolução de 31 de julho autorisa :i reformar 
a instmção primaria e secundaria, podendo alargar as 
bases do ensino do Liceu, transformal-o em um inter
nato sem exclusão, porém, de alunos externos. As re
formas que não aumentam a despesa serão postas desde 
logo em execução". 

1880. A' Assembléa provincial, no dia de sua aber
tura, informa o presidente Aristides Spinola: A comis
são encarregada de indicar as medidas neccssarias a 
melhorar a instrução apresentou o eeu parecer. A 
obrigatoriedade e a liberdade do ensino são as idéas 
principais. A obrigatoriedade do ensino foi consagra· 
da em 1835, pela primeira Assembléa da p rovíncia. 
Esta lei não foi revogada. Não julgo medida que traga 
á província as vantagens divisadas pela comissão. Pou
cas serão as escolas em que se poderá conseguir, por 
meios coercitivos, a matricula. Se o Estado obriga os 
pais a mandar seus filhos para escola, deve ter bons 
professores e escolas cm condições higienicas, Como 
pode a provincia obrigar o pai a enviar filhos a escolas 
que funcionam em casebres imundos, mal regidas, onde 
as creanças não aprendem, e adoecem e pervertem-se ? 
A questão principal é de hona mestres e de bôas esco
las; o que se não consegue eem aumento de despesa. 
Em geral as causas que se atribuc a pouca frequencia 
das escolas são a pobresa dos pais e aplicação dos me
ninos aos trabalhos niraie e outros. Na propria Ame• 
rica do Norte, onde é tão elevado o orçamento da 
instrução, não se tem conseguido que se torne uma 
realidade o ensino obrigatorio nas escolas rurais. A 
obrigatoriedade tem produzido fruto nas · grandes cida
des como meio de impedir a vagabundagem; mas da 
gratuidade do ensino, concorre muitas vezes o Estado 
com alimento e vestuario para as crcanças pobres. Esta 
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medida que, segundo penso, poucos resultados praticos 
trará na atualidade, poder·á servir de pretexto para 
vexames e perseguições desde que na aldeia houver in
disposição entre o professor, a autoridade escolar e 
o pai de familia. A decretação da liberdade de ensino 
em que melhorará o ensino? As restrições do Regu
lamento de 1869 ainda não desviaram da instrução 
quem se quizesse dedicar a ela. Pela admissão desse 
principio não será aberta uma só escola em Goiaz. 
Estou de acordo com a comissão acerca de outras me
didas. A primeira é o noviciado de quem quer dedi
car-se ao magisterio. Cumpre instruir e educar o mcs· 
tre antes de entregar-lhe a creança. Admitir no corpo 
docente individnos sem instrução, sem vocação, de mo
ralidade duvidosa, é envenenar as primeiras fontes da 
instrução publica. Como debelar o mal? Elevar os 
vencimentos d06 professores e sujeital-os a prova de 
capacidade. · Um dos meus antecessores na administra
ção na falta de recursos para creação de uma Escola 
normal, aventou a idéa de abrir, no Liceu, cursos pro
prios para o noviciado, aos quais se deviam submeter, 
em turmas os professores atuais. A comissão julga 
conveniente a admissão de alunos-mestres em cert:16 es
colas, que podem ser bons preceptores, o que produz 
satisfatorios resultados sem gravame para os cofres pu· 
·blicos. A melhor classificação das escolas do que a 
atualmente em vigor, é lambem uma reforma digna de 
aceitação. O circulo de estudos exigidos pelo Regula
mento é muito pequeno. Convem alargal-o, mandando 
ensinar musica ás meninas, disenlw linear e noções de 
geografia a amhos os sexos. As escolas dos lugares 
mais importantes podiam ser consideradas de 1.0 grau 
e nelas se ensinar alguns princípios científicos, de modo 
que os pais que não pudessem mandar seus filhos ao 
Liceu, tivessem a esperança de conseguir fosse alargado 
o circulo de seus conhecimentos. No Maranhão, por 
exemplo, ensina-se geografia e historia do Brasil e sa
grada nas aulas do 2.0 grau. Em algumas provincias1 
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como Minaa Gerais permite-se que as escolas do sexo 
masculino sejam regidas por professoras. A comissão 
julga util a creação de algumas escolas mixtas que po
dem ser dirigidas por professores ou professoras. Estas 
escolas, dentro de certos limites compatíveis com os 
nossos habitos, são vantajosas e economieas. "O ano 
pas.sado disse neste recinto ( da Aesembléa) ali;umas 
palavras sobre a eonveniencia de se aproveitar a aptidão 
especial da mulher para o preceptorado. E' uma car
reira modesta e nobilíssima que ides abrir ás vossas 
patrícias, feridas, infelizmente, pela nossa legislação e 
pelos nossos costumes de uma incapacidade tão infun
dada quanto injusta". Uma das necessidades mais ur
gentes do ensino é cercear o arbítrio que o Regulamen
to confere a autoridade administrativa para a nomea
ção e demissão dos professores. Convinha crear um 
conselho de instrução ao qual fo~sem conferidas as 
atribuições que competem ao presidente da província; 
até as penas são impostas sem processo, quando seria 
justo que os profe,,sores culpados fossem processados 
perante o conselho. Deveriam-lhe caber outras atribui
ções relativas á inspeção das aulas. Cerque-se de ga
rantias o professor; dê,se a importancia á sua profü,são, 
exija-se prova de capacidade e· moralidade dos que a 
ela se dedicarem; sejam as cadeiras providas por con
curso sendo a interinidade uma exceção. Estou certo 
que se conseguirá melhorar a instrução publica. A' ação 
oficial una-se a ação particular para a propaganda do 
ensino, para sua moralisação e para a formação de so
ciedades que promovam a instrução das creanças indi
gentes, dando-lhes pão, vestido e escola. As camaras 
poderão lambem concorrer para este grande fim, es
forçando-se para que as escolas sejam frequentadas, 
inspecionando-as e auxiliando-as com meios ao seu al
cance, os pais de familia para que dêm instrução aoo 
filhos. "Dora em diante nenhuma escola será creada 
ou restaurada, tendo sido suprimida, senão em virtude 
da lei provincial". Dispositivo da lei de or~amento da 
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província que dá á instrução 36 :000$000 (206 :000$000 
total da despesa), 

1881. O presidente Leite de Morais, em novem
bro, abrindo a sessão legiGlativa. Em 1858 uma reso
lução creou uma Escola normal. Realizem os legisla
dores de 1881 o vrande pensamento dos legisladores 
de 1858, E transforme-se o atual Liceu em Escola 
normal, abrindo-se suas portas ao professorado. Rece
bendo o Seminario nova organisação que alarga o ho
rizontes para todas as carreiras literarias e cientificas, 
preparando-se a mocidade goiana com a precisa instru• 
ção secundaria para o ensino superior, fazendo desapa
recer o distintivo que designa o aluno ao sacerdocio 
o Liceu, como estabelecimento de ensino secundario, 
pouco ou nada fará em concorrencia com o Seminario, 
principalmente, se for concedida a este estabelecimento 
a prerrogativa de ser em os seus exames aceitos nas fa. 
culdades e escolas de ensino superior, para o que em
pregarei todos oa esforços de acordo com o prelado 
diocesano. O filho desta terra para instruir-se luta com 
as dificuldades provenientes da enorme distancia que 
a separa de S. Paulo e da Côrte, do Recife e Bahia, 
além de outras conhecidas e notorias. E a grande me
dida para tão desejado efeito será aquela que aceitar, 
nas escolas de ensino superior, os exames realizados 
no Seminario. E o Liceu transformado em Escola nor
mal desempenharia a espinhosa e elevada tarefa de 
preparar o professor primario. E sem preparai-o não 
ha o que reformar a instrução; o que existe é pessimo, 
e a grande causa do mal é a incapacidade do professor, 
De minha parte além do que tenho feito para substi
tuir os interinos pelos vitalícios, nada mais farei, por
que nada se pode fazer sem antes de tudo levantar-se 
a Escola normal. Encontrei a instrução nas mãos de 
uma interinidade desconhecida. . . Chamei os interinos, 
e sujeitei-os á prova de capacidade, mas nem por isso 
estou satisfeito. Um ou outro com.pareceu ao concurso, 
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os que concorreram, em sua maioria, não eram profes· 
sorce. Os exames foram realisados com alguma bene
volencia; mais ou menos ficou verificado a capacidade 
moral de cada um deles, e firmada a condição de fun
cionario publico. Não penso que deveis elevar os seu!t 
vencimentos senão quando tenhais creado a Escola 
normal, e para os que se habilitarem perante ela. Por 
enquanto talvez seja conveniente a supressão de algu
mas cadeiras que não tenham professores habilitados 
e capazes de ensino. Todos os administradores da pro· 
vincia têm denunciado o estado decadente da instru
ção, todos os legisladores têm afirmado, e afirmam por 
seus atos, isto é, por suas leis que aquela proposição 
é verdadeira; são acordes em apontar o unico caminho 
da reforma, a instrução do mestre, e aconselhar a crea
ção da Escola normal; e nada se tem feito, e nada se 
faz. Qual a dificuldade? A despesa? Substituindo o 
Liceu pela Escola normal essa razão desaparece. Além 
<listo, creio, que sem inconveniente se poderá suprimir 
a aparatosa e inutil repartição da lnetrução publica. 
O inepetor geral passará para secretaria do governo, 
como chefe de uma secção especial. Não seja, portan
to, a despesa o· grande obstaculo. 

Existem 33 inspetorias regionais: 30 providas e 3 
vagae. Severa vigilancia sobre a conduta do professor 
e sobre o ensino local, foi sem duvida a grande r azão 
que aconselhou a creação destes fiscais. O inspetor 
geral afirma que longe estão eles de se compenetrarem 
da importancia do cargo; alguns são tão negligentes no 
cumprimento de seus deveres que se entregam á dis
crição e ao arbítrio do proprio professor. O inspetor 
regional de Pedro Afonso, além de passar atestado 
falso, achava-se pronunciado por crime de homicídio, 
e exercia, não obstante seu cargo. Os mapas trimensais 
são cm regra organisados a vontade dos professores, e 
simplesmente assinados pelos inspetores; outros ha que 
nem assim os remetem, embora, a inspetoria geral 
nmito lhes tenha recoµiendado a observancia do pre-
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ceito legal. Continuam surdos a essas reiteradas exi
gcncias. Demiti alguns, nomeei outros. Talvez fosse 
conveniente entregar as escolas á exclusiva fiscalísação 
das camaras ,nunicipais. Existem 52 escolas: provi
das 42 e vagas 10. Uma escola noturna mantida pelos 
cofres publicos, na capita), com 47 alunos; em J araguá 
ha uma com 7 alunos. A unica escola particular que 
funciona regularmente, é na capital com 54 alunos de 
matricula. Ha mais tres: na freguesia de Sant'Ana 
com 50, e outras duas na freguesia de Anicuns, das 
quais nada consta. O Liceu conta seis cadeiras: língua 
nacional, francês, latim, geografia e historia, filosofia, 
arimetica e geometria. O Colegio Isabel, segundo as 
informações prestadas pelo seu diretor o conego Anto
nio Marques Santa rem, conta 22 alunos, sendo indíge
nas 13 e cristãos 9. Pertencem aqueles as seguintes 
trihus: Caiapó 9, tapirepé um, chavante um, cheren· 
te um. Todos estes indígenas frequentam a escola de 
primeiras letras, e dois del es a oficina de ferreiro. Um 
decreto l egislativo manda restabelecer a aula de musica 
elementar do Liceu; o profcesor vencerá 800$ anuais, 
com a obrigação de dar lições por semana nas escolas 
do sexo feminino da capital, fóra das horas de traba
lho letivo". 

1882. Em janeiro o presidente Aristides Spínola 
informa ao seu sucessor. Não reformei a instrução; 
varias causas obstaram a que se realisasse essa reforma. 
O Regulamento de ] 869 não corresponde ás atuais nc• 
cC<3sidades do ensino. As cadeiras não têm sido provi
das por concurso como seria conveniente. Alguns pro
fessores que têm obtido o titulo de vitaliciedade os tem 
obtido m ediante exames sem concorrentes. Tais exames 
não provam em geral, capacidade. Folgo em declarar que 
o atual estado financeiro da p rovíncia permite alargar 
um pouco o orçamento da instrução publica. (Não en
contra1nos as coleções de leis dos anos de 1882 ~ 1886). 
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1886. Guilherme Francisco da Cruz, em janeiro, 
abrindo a 6cssão da A6sembléa provincial. "Não obstan
te me assegurarem que a frequencia escolar indicada 
nos mapas era nominal, contudo essa mesma frequen
cia quando real, era desanimadora. Não só pelas in
formações colhidas, como pelo esludo da legislação vi
gente, atribuo essa pequena falta de uniformidade das 
escolas e dos professores, geralmente mal pagos, á to
lerancia da acumulação de empregos ou profissões lu
crativas que não pode- d.eixar de distrair os professores 
de seus de.veres escolares. Ha professores habilitados 
com o Regulamento de 1884 de l.0 e 2.0 grau; ha pro
fessores antigos (percebendo 400$ anuais); está creada 
a classe de normalistas de 1.0 e 2.0 grau. Muitas csco
Jas estão mal providas por professores interinos; ha 
professores coletores, e alguns têm a escola junto ao 
sezi estabelecimento comercial. Não ha, portanto, ins
trução primaria convenientemente organisada. Quanto 
a Escola nornwl, ela não passa de ser o antigo Liceu, 
com um diretor e:;pecial vencendo 2 :400$000 com duas 
escolas p1iaticas ( que nenhuma diferença tem das outras 
escolas) e com uma cadeira de pedagogia indispensavel 
a tais instituições, cadeira que está vaga por falta abso
luta de. pessoal habilit,ado e mesmo porque os venci
mentos de 800$000 niío são suficientes para convidar 
um pedagogo a solicitai-a. Parecendo-me, portanto, que 
é urgente organisar o ensino publico primado e se
cundario, da maneira a estender o maior numero os 
beneficios da instrução primaria, seriamente professada 
e a tornar eficaz o ensino secundado com o restabele
cimento melhorado do Liceu; pediria a atenção do po
der legislativo para as seguintes basC6 em que me pa
rece conveniente assentar a reforma desses dois impor• 
tantes ramos da instrução bastando para tal resultado, 
o aumento de sete contos de reis na verba orçamenta· 
ria. Quanto á instrução primaria é urgente uniformi
sar-se as escol as atendendo a maior ou menor frequen• 
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eia de alunos e a importancia dos povoados em que 
foram creadas, estabelecendo regras invariavcis para 
todas essas escolas ; aumentando-se os vencim entos dos 
professores, cercando-os de maiores garantias e animan
do-os com a esperança de acesso, p ara delés exigir apti
dão e moralidade, dedicação e esforço no ensino. Para. 
esse fim lembrarei a divisão das escolas em duas ca
tegorias, conforme a frequencia e a subdivisão das es
colas de maior frequencia em tres entrancias, conforme 
a importancia dos povoados em que forem creadas, 
estabelecendo regras invariaveis para todas essas esco
las; aumentando-se os vencimentos dos professores, cer
cando-os de maiores garantias e animando-os com a 
esperan ça de acesso, para deles exigir aptidão e mo
ralidade, dedicação e esforço no ensino; incompatibi
lidade dos cargos de professores com outros empregos 
ou exercicio de profissão que os ocupe nas horas des~ 
t ina das ao ensino ; exigindo para ingresso no magiste
rio de provas de aptidão dadas em concurso, e gar an
tindo-se nele p elos m eios conhecidos, enquanto servi
rem b em. Quanto á instrução secundaria é conveniente 
instituir-se no Liceu os cursos comercial e normal, crean
do-.,e as cadeiras de escrituração mercantil e legislação 
comercia] e a de pedagogia; tornar o provimento das 
cadeiras dependente de concurso; determinar em pro
grama as materias do ensino de cada cadeira e cercar 
das metSmas garantias necessarias aos professores pri~ 
marios, os das cadeiras do Liceu. Cumpre t ambem 
rever os vencim entos de todos os funcionarios da instru
ção para pagai-as na razão dos serviços que prestam; 
e finaJmente crcar-se um conselho diretor independen
te, e dividir a província em distritos litcrarios. Com 
estas providencias, convenientemente desenvolvidas pa
rece-me, diz o presidente que ficarão sati..feitas todas 
as necessidade do ensino publico. 

1887. O presidente Firmino Simões pede a aten
ção da Assembléa provincial para necessidade de um 
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estabelecimento de instrução primaria e secundaria para 
o sexo feminino. Não ha na provincia um só colcgio 
deatinado a esse mister. 

Em 24 de dezembro uma resolução legisl ativa au
tori.sa o governo a fundar na capital um colcgio de 
e.ducandas despendendo até 5 :000$000 com o custeio 
e 3 :000$000 por ano. A mesma resolução autorisa a 
fazer no Regulamento do eneino a alteração que for 
necessaria para execução da presente resolução, assim 
como outraa que a experiencia t enha aconselhado; po
dendo cla~sifícar de novo as escolas, crear e suprimir 
as que forem convenientes, remover professores e 
alterar os respectivos vencimentos. (Não encontramos 
as coleções de leis relativas aos anos de 1888 e 1889). 

1888. Ao seu sucessor na administração o presi
dente Simões informa que o ensino secundario dado 
no Liceu carece de ser completado. O pessoal docen
te é bom, mas limitado. Urge crear-sc novas cadeiras de 
maneira a poder o aluno encontrar no Liceu um curso 
completo de preparatorios para os cursos superiores. Por 
outro lado ao Liceu deve ser adaptado para preparar mes
tres da mocidade que frequenta as escolas; e sob este pon
to de vista ha muito que laborar, porque a instrução 
primaria vai definhando. São poucos os professores 
que t êm exame das materias que ensinam, e daí o pro· 
veito inteiramente nulo que t em produzido as escolas. 
Na execução do Regulamento de 12 de abril procuro 
dar melhor aplicação aumentando o curso com algumas 
cadeiras de ciencias físi cas e naturais e de belas-artes; 
estabelecer como regra o concurso para o provimento 
de todas as escolas efetivas, atualmente sem mestres 
examinados nas materias que ensinam; e finalmente 
fundar um estabelecimento par.a educação de m eninas, 
falta por demais sensível. O estado financeiro privou
me de reálisar tão justos desejos. Entretanto, usando 
da autorisação legislativa procurei adiantar alguma 
cousa com a creação da cadeir,a de pedagogia e aumen-
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to do ensino da trigonometria na cadeira de materna~ 
tica; fiscalisação severa das escolas classificando-as con
forme a importancia dos lugares; aumentando o numero 
de alunos de efetiva frequencia para exist encia das 
m esmas escolas. Criei a cadeira de religião no Liceu, 
atendendo assim o oferecimento de frei Madré, supe
rior dos dominicanos aqui residentes. Em virtude da 
lei de 24 de dezembro do ano passado, ex tinguí 8 esco
las primarias, rebaixei 11, criei uma escola noturna 
para o sexo masculino e outro para o feminino na 
de Santa Rita de Parnaíba. As aulas extintas t inham 
frcquencia quasi nula." 



NOTAS 

PLANO DE EDUCAÇÃO OU ENSINO PUBLICO NACIONAL 

" ... Um plano geral de instrução, que abranja todas as classes 
da sociedade, outro restrito ú classe media da mesma sociedade, 
e outro peculiar tão somente áquela classe que se dedica ás pro• 
fissões cientificas, ~endo adotado em cada um destes planos o me
todo facil e o mais economico, é o desideratum dos verdadeiros 
filantropos, e que todavia ainda não vêm á luz em perfeição, apesar 
dos seus filosoficos trabalhos. Bentham desenvolveu as suas idéas 
a este respeito com a sua costumada sagacidade e demonstrou 
que o sistema de Lencnster podia estender,se ao ensino dos prin
cipios elementares de todas as ciencias, e que não devia só restrin• 
gir·se a aprender a lêr, escrever e contar. Da praticabilidade do 
metodo ninguem duvida; mas não ha cabedal suficiente para o 
fazer extensivo a todas a s classes da comunidade; isto é que torna 
dificil a sua verificação até o ponto, que Bentl1am deseja. , . 

Na l.ª escola de ensino publico nacional se deve ensinar 
a ler, escrever e contar, os elementos da lingua materna até ás 
linguagens, a doutrina cristã e a cartilha universal. Esta escola 
será dividida em classes, pelas quais serão distribuidos os alunos 
segundo as suas idades e os seus graus de proficiencia ; e nestas 
classes se adotará o ensino mutuo de Lencaster, que essencialm,m• 
te não é outra cousa mais do que o metodo dos decuriões das 
escolas jesuíticas mais aperfeiçoado . .. 

Na 2.ª escola a que se pode dar o nome de escola media é 
este sistema tão praticavel assim como na primeira. A escola 
media é para a classe media da sociedade; isto é para aquela, 
que deve dar alunos ao comercio e a todas as artes uteis. Uma 
educação conveniente a esta porção da sociedade é da maior im• 
portancia, e tr::iz consigo os mais serios e mais importantes resul
tados. E' nesta classe que reside toda a força da comunidade; 
nela se contem a maior porção de industria; nela se encontra o 
genio, que inventa, e a mão que executa; o empreendedor que 
projeta e o agente que realiza. Os lavradores, os negociantes, os 
fabricantes, os artistas; os que descobrem novos processos e 01 

Cad. 3i 
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que aperfeiçoam oe já descobertos ; os que alargam o esfera d<l~ 
conhecimentos humanos; os que pemam e trabalham pelo resto 
dos indivíduos da sua raça , todos estes pertencem á classe medb, 
e raras vêses se encontram ou na do baixo povo, ou na da orga· 
lhosa noLresa. Portanto, a educação desta classe se deve •lar 
ainda maior atenção e maior cuidado, do que a dos individuo~, 
que se dedicam ás profissões cientificas e políticas. Os alunos 
da escola popular devem passar á escola media para ali aprende
rem o ,;eguinlc: 1.0 a lingua materna, aprendendo da gramatica 
tão somente aquilo, que é essencialmente necessario para enten
der a construção do discurso, e acos tumando-se a conhecer as h.:· 
lezas da lingua por meio de extratos elegantes dos melhores poe
tas e dos melhores prosadore;;. 2 ° um catecismo ou epitomo, que 
numa coleção de maximas explique de um modo curto e claro o 
sistema sola r, e ns leis do movimento, da atrnção e da gravidade, 
que tornam o explicação do mesmo sistema mais inteligível e mais 
perspícua. 3.0 outro ca tecis mo de geografia, feito conforme o 
mesmo plano; isto é, simples, curto e de facil percepção. 4.0 um 
catecismo de cronologia, e oulro de historia geral, que dê um~ 
sucinta, ma s compreensiva relação dos principais acontecimentos 
desde a creação do mundo até agora, verbia gratia, o primitivo e~· 
tado do homem, a sun queda, a corrução ante-diluviana, o diluvio, 
a povoação de todo o mundo pela propagação de uma só familia; 
a vocação de Abraão, e o Decalogo; tudo isto segundo nol-o con· 
tam as escrituras sagradas. Depois o estabelecimento dos govêr• 
nos da Grecia e sua mitologia, a guerra de Troia, as quatro gran· 
des monarquias, o nascimento do Salvador, as perseguições do 
cristianismo, e a seita de Mahomet. Depois a invenção da im, 
prensa, da polvora, e de astrolabio; a reforma de Lntero; a pas· 
sagem á India pelo Cabo da Bôa Esperança, a descoberta da Ame. 
rica, a revolução de França, e enfim todas as grandes descobertas 
nas artes e nas ciencia s. Como apendice a estes dois catecismos 
outro de cronologia e outro da historia portuguesa. 5.0 um ca
tecismo de ética e de moralidade. Por se não darem logo no 
principio a mocidade j ustas idéas de seus deveres resulta granile 
estrago da moral publica. 6.0 um catecismo político, onde se 
explique a Constituição do Estado; isto é, os direitos que ela afim,. 
ça, e as obrigações 'JUe impõem ao cidadão; a importancia das 
leis, a utilidade de sua observancia e os prejuizos da sua violação; 
a necessidade dos tributos, os principios porque se regula o uso 
da moeda, o valor das cousas, a subida e a baixa dos snlnrios; e 
finalmente as idéas mais gerais, relativas ao comercio, agricultura 
e industria. (Si nos ensinam na nossa infancia, os dogmas ah$• 
tratos da teologia e as abstrações metafisicas do mecanismo das 
Hn~uas, porque motivo se pão hão de ensinar tamhem os elelljen, 
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tos do govêrno e os primeiras linhas da legislação?) 7.0 um cn, 
tecismo que compreenda um suficiente numero de verdades sobre 
a historia natural, sobre a mineralogia, hotanica, química, e me
canica. 8.0 e lingua franl'esa e inglesa que entre as modernas são 
as que prestam maior utilidade pela vastissima extensão de sua li
teratura, e pela sua grande difusão por todo o mundo. Eis aqui 
e a que se deve reduzir o ensino na escola media. 

A variedade das materias assustará tão somente a quem não 
refletir, que cada um destes quadros deve ser resumido, e que 
podendo ser ensinados pelo metodo de Lencaster podem ser apren
didos com a maior facilidade; o caso é que cada um destes cate· 
cismos seria um composto onde entrem na mesma porçíio doutrina 
suficiente, concisão e daresa. A maior parte_ dos objetos de que 
se trata nestes catecismos são familiares aos nossos sentidos, tem 
uma grande conexão com os fenomcnos comuns da natureza, e 
são todos eles suscetiveis de serem expostos por um metodo per
ceptível, que torne facil o seu ensino. T oda a dificuldade con
siste em formar esta coleção de epitomos, e de achar mestres ca
pazes de os ensinar. 

A terceira escola ou escola superior é só para os alunos que 
se dedicam ás profissões cientificas da teologia, jurisprudencia, 
política, arte militar, medicina, e filosofia natural. Nesta escola 
se deve continuar a estudar cm compendio ( um pouco mais ex· 
tenso, a historia e cronologia geral e a historia e a cronologia 
portuguesa) o se deve estudar o grego, e o latim, a mitologia, 
os primeiros elementos da geometria e da algebra. 

Em um plano de educação geral leves elementos de geometria 
e de algchra serão muito de sobejo. Enquanto ao grego e o la
tim que tão inutil será o conhecimento destas duas línguas ú 
classe media, como necessario ao legislador, ao filosofo, e no ho
mem de fina educação que se pr~a de conhecer a bôa liter11tura ... 
Em algumas profissões cientificas não se pode passar sem um 
grande conhecimento da língua grega, e muito mais sem o da 
latina; os exemplares gregos e latinos devem ser objeto de incei!' 
sante estudo diurno e noturno 1iara os filosofos, para os literato~ 
e para os jurisconsultos . . . Por outro lado, é inegavcl que as 
,;lasses, que !iÓ se ocupam das ordinarias transações da vida hu
mana, é totalmente inutil o estudo, e a leitura mesmo, dos exem
plares gregos e latinos; o tempo que lhe levaria esse estudo me
lhor é que o gastem na cultura das duas línguas vivas, a francesa 
e a inglesa, onde se encontra não só o que ha de substancial na 
literatura grega e latina, mas um muito extenso cabedal de cien
cia que se tem acumulado depois que aquelas duas linguas dei
xaram de existir. Mas sobretudo no que se refere particular• 
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mente á educação da mocidade cousa nenhuma é mais irregular, 
e digno de lastima do que dispender as três quartas partes do 
precioso tempo da adolescencia em arranliar um miseravel grego 
e um latim barbaro e isto para individnos, cujas ocupações não 
tem a mais pequena relação com semelhante especie de sabença, 
mniormente porque no cabo é sempre tão imperfeito o seu estu
do, que não lhe dá prazer de continuarem depois na cnltnra destas 
línguas, e no lapso de alguns anos de todo lhe esquecem. Por 
estas razões é que no meu plano dou o grego e o latim como ma
teria de ensino tão somente nos anos que os al11nos devem gas
tar na escola superior. 

Enquanto as primeiras escolas apenas se pnderá escusar em 
cada frequesia uma; mas enquanto ás segundas e terceiras bastará 
que em cada cidade e em cada vila notavel haja a sua . 

. . . Que seja qual for o estabelecimento de ensino publico nn• 
cionnl, que se adote no Brasil; ou seja o de universidade ou seja 
o de colegio ou seja o de escolas, a primeira providencia, a pe· 
dra angular destes edificios, deve ser o de se adotar o espirito 
progressivo na cultura das ciencias, fazendo que caminhem passo 
a passo com os progressos gerais do espírito humano, e extir· 
pando aquela resistenefo aos progressos intelectuais, e aquela ohs• 
tinada afeição pelos sistemas antigos, em que tanto se distinguem 
todas as universidades, geralmente fa!nndo... As universidades 
mostram sempre n maior aversão por inovações ; porque os ca
tedraticos, havendo obtido os comodos na vida, gostam de passar 
o seu tempo no ocio monacal, e não se querem matar com as novas 
descobertas, e com os sistemas novos; as praticas antigas, e as 
rotinas são cousas mais Caceis e comesinhas do que os sistemas 
modernos. Esta aversão por toda casta de melhoramentos, e esta 
contradiçüo obstinada ao espirito progressivo da perfetibilidade 
humnna é nas universidades manha antiga, a qual nasce, como diz 
Wolfio, do comodo dos mestres e da mandrcice dos discípulos. 

Tudo que diz respeito ao ensino da logica e da retoricn 
(juntamente com cujas disciplinas se deve continuar o estudo dos 
classicos latinos e gregos) tudo o que diz respeito á teologia, á 
jurisprudencia, á medicina, e ás ciencias naturais é materia mais 
ampla, o que, não entrando no ambito dessa carta, fica reservada 
para outra ocasião. 

O plano de educação intelectual elementar, que fica exposto 
é, no meu parecer, um plano simples e em tudo exequivcl. A 
despesa n ão deve considernr-se como obstaculo. Para cousa ne• 
nhuma contribuirá o publico do melhor grado, se vir bem dis
tintamente que o seu dinheiro é aplicado a um fim tão util. 
Portanto, melhor é dizer claramente que o objeto de um govêrno 



NoTA 571 

niio é fazer os sub<litos felizes rio que rejeitar ou mesmo <lesateu
<ler, a este ou outro qualquer sistema de educaçáo publica nacio
nal. " 

( Corta XII das Cartas Politicas de Amerieus. (Miguel Calmon 
<lu Piu e Almeida) Londres. R. Grelaw 1825-1826) . 
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